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APRESENTAÇAO

Orgulhosamente apresentamos, aos nossos leitores, mais u m  
número —  o 19 —  da Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15a 
Região, cujo intento maior é contribuir para o aprimoramento científico 
de todos aqueles que se dedicam ao estudo e aplicação do Direito, 
notadamente nos ramos do Direito e do Processo do Trabalho.

C o m o  é de praxe, a Revista é aberta pela Doutrina Internacio
nal. O  primeiro texto, do Professor francês Antoine J e a m m a u d  —  
"Uoption contractuelle du droit du travail français”, trata de questão 
extremamente pertinente para a nossa realidade, que diz respeito 
aos lugares que são reservados à lei e à negociação coletiva c o m o  
fontes de produção de normas jurídicas, acrescentando a esta ten
são u m a  investigação c o m  relação ao espaço reservado aos contra
tos individuais. Seu estudo é feito sob a perspectiva do direito fran
cês, m a s  c o m  incursão e m  outros ordenamentos, tais c o m o  o ale
m ã o  e o brasileiro.

Já o Professor de Direito do Trabalho, Franz Marhoid, no artigo 
“Globalizzazione e transferimento d’azienda", trata de questões rela
cionadas à globalização, destacando que, além do fenômeno da mi
gração de trabalhadores, assiste-se, c o m  frequência cada vez maior, 
a u m  fenômeno inverso: os postos de trabalho se m o v e m  na direção 
dos trabalhadores, facilitadas que estão, n u m a  ordem econômica glo
balizada, as transferências de negócios e empresas.

Da da a relevância do tema, que continua suscitando dúvidas e 
interpretações diversificadas, “As Contribuições Previdenciárias e a 
Justiça do Trabalho” ocuparam o espaço destinado ao Estudo Multi
disciplinar Temático da revista.

O  eminente Juiz do E. Tribunal Regional do Trabalho da 15a 
Região, Samuel Corrêa Leite, no artigo “A  intervenção do INSS no 
processo trabalhista”, procura, a partir de indagação —  por ele pró
prio formulada — _sobre se o INSS é terceiro, situar o órgão previ- 
denciário na relação processual trabalhista, perscrutando acerca do 
interesse do instituto nos aspectos moral, econômico e jurídico.

O  Advogado e Professor Antoniel Ferreira Avelino e a Juíza do 
Trabalho e Professora Maria Inês Corrêa de Cerqueira CésarTarga,
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e m  co-autoria, discorrem sobre "O fato gerador da contribuição pre- 
videnciária no Processo do Trabalho”. Asseveram que só o paga
mento faz exsurgir o direito às contribuições previdenciárias e, den
tre outras, apresentam conclusões e m  duas questões indiscutivel
mente candentes, que m e re cem realce: entendem não ser c o m p e 
tente a Justiça do Trabalho para executar contribuições decorrentes 
de pagamentos realizados no curso da relação entre as partes {na 
hipótese, por exemplo, de reconhecimento de vínculo empregatício) 
e que, m e s m o  transitada e m  julgado, sentença que reconheça a exis
tência da relação de emprego não será óbice para homologação de 
acordo e m  que as partes disponham de forma diversa.

C o m  habituais percuciência, profundidade e precisão científi
ca, o Magistrado trabalhista e Professor Guilherme Guimarães 
Feliciano, traça os “Aspectos Processuais Controvertidos da Execu
ção das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho". É  possível 
destacar, das suas conclusões, que o título executivo fiscal decor
rente da sentença trabalhista tem natureza administrativa e forma 
judiciária (e não natureza jurisdiciona!}; que, resultando da sentença 
—  homologatória ou de conhecimento —  reconhecimento de vínculo 
empregatício, deverão ser exigidas as contribuições de todo o perío
do; que o fato gerador da contribuição social é o direito (= salário-de- 
contribuição devido) reconhecido a partir da definição jurídica do cré
dito trabalhista; e que o recurso do artigo 832, § 49, da C L T  é a n ô m a 
lo (inominado) e não o ordinário. Exemplos que, por si, prestam-se a 
demonstrar a dissensão reinante sobre o apaixonante tema.

O s  Procuradores Federais da Previdência Social, Francisco de 
Assis G a m a  (também Professor) e Vanessa Mernie de Carvalho 
Pegolo, após destacarem que a Previdência Social, por anos a fio, 
deixou de arrecadar imensa s o m a  de recursos sobre verbas salari
ais tributáveis decorrentes de condenações impostas pela Justiça 
do Trabalho, aplaudem, no artigo “A  Constitucionalidade da Cobran
ça da Contribuição Previdenciária pela Justiça do Trabalho”, a E m e n d a  
Constitucional n. 20/98, afirmando, ainda, a constitucionalidade da 
Lei 10.035/00, destacando que a contribuição previdenciária é tribu
to sujeito ao c h am ado lançamento por homologação.

Fechando os estudos sobre o tema principal, o Juiz do E. Tribu
nal Regional do Trabalho da 9a Região, Luiz Eduardo Gunther, e a 
Assessora do m e s m o  Tribunal, Cristina Maria Navarro Zornig, e m  
“O s  Recursos do INSS sobre as Contribuições Previdenciárias (So
ciais) na Justiça do Trabalho”, apresentam estudo e m  que discorrem 
sobre os recursos possíveis de serem manejados pelo instituto na 
discussão de questões previdenciárias.

A  parte destinada à Doutrina Nacional é aberta por oportuna 
investigação da Juíza Olga Aida Joaquim Gomieri, do nosso E.Tribu



APRESENTAÇÃO 9

na!, sobre “A  Convenção nB 132 e a falta de seu manejo pelos aplica- 
dores do Direito”. Após estabelecer paralelo entre o texto da C o n 
venção e a b e m  formulada legislação pátria sobre férias, acaba por 
concluir a magistrada que a Convenção 132 é mais u m a  daquelas 
leis que não "emplacaram”.

E m  "Breve apontamento sobre o artigo 455 da CLT', o Juiz e 
Professor Manoel Carlos Toledo Filho ensina que a responsabilidade 
do empreiteiro principal, prevista no dispositivo legal e m  questão, é 
solidária e não subsidiária. E  mais: o empregado não está obrigado a 
inserir no pólo passivo da d e m a n d a  o subempreiteiro.

Sob o título “A  contratação de servidor público s e m  concurso x 
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. Colisão de Direitos? Outro 
enfoque; Consequências”, o Juiz do Trabalho Francisco Alberto da Motta 
Peixoto Giordani, apoiado e m  excelente trabalho de pesquisa, desen
volve c o m  profundidade reflexões sobre se o ente público, ao escudar
se no artigo 37, II, da Ma gn a Carta, para argüir a nulidade de contrata
ção s e m  concurso público por ele próprio efetivada, não estaria se va
lendo de meio mais refinado, de maior verve, para alegar a própria tor
peza e m  juízo. Extrai conclusões a partir da análise do Princípio da 
Dignidade da Pessoa H u m a n a  e de outros princípios constitucionais.

O  t a m b é m  Juiz do Trabalho Carlos Eduardo Oliveira Dias, no 
artigo “O  'maior acordo do m u n d o ’ e seus reflexos no contrato de 
trabalho”, traça considerações sobre a Lei Complementar 110/01, 
examinando aquele que foi rotulado, pelo Governo Federal, de o 
“maior acordo do m u n d o ”, demonstrando suas implicações no Di
reito do Trabalho.

O  Procurador Regional do Trabalho e Professor Raimundo Si- 
m ã o  de Melo, identifica equívocos que surgem e m  relação ao poder 
investígatório e de instrução do Ministério Público do Trabalho nos in
quéritos civis destinados a apurar irregularidades trabalhistas, ressal
tando a importância deste instrumento processual no artigo “inquérito 
Civil —  poder investígatório do Ministério Público do Trabalho”.

C o m  desenvoltura própria dos que estão afeitos ao dia-a-dia fo
rense, sujeitos aos percalços da judicatura, o Magistrado trabalhista 
Renato de Carvalho Guedes aborda, no artigo "Instrumentos do Juiz do 
trabalho para o exercício do poder jurisdicional e m  situações adversas”, 
os dramas c o m  os quais se depara o Juiz, apontando as soluções pre
vistas na legislação, s e m  descurar da análise das prerrogativas do ad
vogado, lembrando que, assim c o m o  o juiz, tamb ém aquele profissional 
deve receber tratamento respeitoso, pautado na urbanidade.

A  Advogada Maria Cibele de Oliveira R a m o s  discorre, no artigo “A  
competência jurisdicional para apreciação de demandas sobre benefí
cios de previdência privada”, sobre relações jurídicas envolvendo a pre
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vidência privada, aberta ou fechada, concluindo que, c o m  a redação atual 
do artigo 202 e seu parágrafo 2e, da Constituição Federal, a  Justiça do 
Trabalho não detém mais competência para dirimir litígios envolvendo 
planos de benefícios de entidades fechadas de previdência privada.

Por fim, encerrando a parte da revista destinada à Doutrina 
Nacional, “Portugal e Brasil: Passado e Futuro na Era da Globaliza
ção", de autoria do Professor da USP, José Jobson Arruda, retrata a 
globalização e seus efeitos sociais e econômicos, pregando a ne
cessidade de estreitamento da cooperação —  inclusive científica —  
entre os dois países.

N a  Seção de Direito do Trabalho Rural, o Juiz Henrique Damiano, 
integrante da Corte Regional, e m  alentado trabalho monográfico inti
tulado “Cooperativas de Trabalho e Consórcio de Empregadores R u 
rais”, destaca a terrenha discussão suscitada pelo acréscimo do pa
rágrafo único ao artigo 442 da C L T  sobre as cooperativas de mão- 
de-obra e a relação de emprego, enfocando ainda o consórcio de 
empregadores no meio rural, modalidade reconhecida pela Previdên
cia Social c o m  o advento da Lei 10.256/2001.

N a  Seção Especial, destinada a  trabalhos acadêmicos, está 
sendo publicado o primoroso estudo “A  Justiça do Trabalho no 3a 
Milênio", de autoria de Camila Pauletti Gonçalves, aluna do 5e ano 
da Faculdade de Direito de Sorocaba, que obteve a primeira coloca
ção no Concurso de Monografias instituído e m  co memoração ao 15B 
Jubileu do T R T  da 15a Região.

Nas próximas edições, c o m o  forma de estímulo ao desenvolvi
mento de trabalhos científicos, serão t a m b é m  publicados os textos 
de José Ferreira do Carmo, aluno do 4® ano da Faculdade de Direito 
de São Bernardo do C a m p o  (com o m e s m o  título, que foi tema do 
concurso) e o de Katia Regina Cezar, aluna do 49 ano do Curso de 
Direito da Universidade Estadual Paulista —  UNESP, de Franca, inti
tulado "Negociado versus Legislado”, que obtiveram a 2 a e 33 colo
cações, respectivamente, no concurso de monografias.

Encerrando a Revista, trazemos, u m a  vez mais, ementário de 
legislação e jurisprudência selecionada dos Tribunais Superiores, 
dando especial destaque para a jurisprudência do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15a Região, dividida e m  Direito Material, Direito Pro
cessual, Direito Rural e Execução.

Cumpre-nos, por derradeiro, agradecer aos colaboradores e a 
todos que, de u m a  forma ou de outra, tornaram possível a publica
ção de mais este número da Revista do Tribunal Regional do Traba
lho da Décima Quinta Região.

Conselho Editorial



DOUTRINA INTERNACIONAL

L’OPTION CONTRACTUELLE DU DROIT DU 
TRAVAIL FRANÇAIS

A N T O I N E  J E A M M A U D * 1'1

E n  France c o m m e  en d ’autres pays, on discute aujourd’hui de ia place 
q u ’il convient d e  reconnaître respectivement à  la loi et à la négociation 
collective dans la production des règles de droit du travail : ce dernier doit- 
il rester, fondamentalement, un droit légiféré, ou bien la législation doit-elle 
concéder davantage d'espace à un droit conventionnel, négocié et fixé au 
niveau de la branche professionnelle ou de l’entreprise, et plus ou moins 
largement dérogatoire aux régies du droit étatique ? Mais le titre du présent 
article se réfère plutôt à la place du contrat de travail dans la constitution et 
l’agencement du rapport de travail ou d ’emploi.

Le milieu des juristes français du travail a connu le débat sur les deux 
manières de concevoir ou comprendre —  contrat de travail ou simple “relation 
de travail" (relação de trabalho) ? —  l’origine du rapport de travail subor
donné, c’est-à-dire de cette relação de emprego que l’art. 442 d e  la Conso
lidação das leis do trabalho brésilienne semble faire dériver exclusivement 
du contrat individuel de travail. Cependant, la querelle n ’a  pas connu, en 
France, l’intensité qu'elle a pu avoir ailleurs, c’est-à-dire en Allemagne avant 
la S e c o n d e  guerre mondiale, ou en Espagne, au Brésil ou au Mexique.

La doctrine de la relation de travail a été accueillie, il y a  un demi- 
siècle, par le plus connu des spécialistes français de cette époque, Paul 
Durand. Mais elle ne l'a été q u ’en termes modérés, avec des limites 
q u ’imposait la lettre m ê m e  du C o d e  du travail de l’époque, puisque celui-ci 
traitait du “contrat d e  travail’1. Elle paraît aujourd’hui largement ignorée, et 
l’on ne trouve m ê m e  plus guère de traces de la controverse dans la littérature 
française1'1. Lorsque l'actuel C o d e  du travail (recodification d e  1973), les

(•) Professeur à  l’Université Lumière-Lyon 2 (France).
(1) O n  ne trouve pas, dans les ouvrages français contemporains les plus diffusés, d ’évocation aussi 
précise du débat que celle proposée, par exemple, dans le traité d'Arnaldo S Ü S S E K I N D ,  Délio 
M A R A N H Ã O ,  Se gadas V I A N N A  et Lima TEIXEIRA (Instífupões de direào do trabalho, 19a ed., LTr, 
2000. Vol. J, Cap. XII.) ou dans ce/ui de Néstor D E  B U E N  L O Z A N O  (Derecho del Trabajo, México, 
Porrúa, T. 1, 9a ed., 1994, Cap. XXXI). Et la plupart des juristes français du temps présent seraient 
surpris de découvrirun concept c o u m e  le contrato-realidad de Mario D E  L A  C U E V A .  C ’est dans un 
ouvrage de droit belge que l’on rencontre aujourd'hui l’exposé le plus complet, en langue française,
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décisions de justice ou des écrits doctrinaux emploient l’expression “relation 
d e  travail", c'est pour nommer, sans signification ni connotation particulière, 
le rapport entre un employeur et un travailleur salarié, et parfois m ê m e  
c o m m e  simple s y n o n y m e  de contrat d e  travail. C e  n'est assurément pas 
dans le sens précis, et fort, de l'Arbeitsverhâltnis d e  la fameuse doctrine 
allemande des années 20-30, c’est-à-dire de cette relation juridique naissant 
du seul fait d e  l'entrée du travailleur au service d e  l’employeur et constituée 
par son intégration à  cette "communauté" ou “collectivité de travail” (selon 
les préférences idéologiques).

Quoi q u ’il en soit, le “déclin du contrat de travail" q u e  les auteurs 
s’accordaient à constater il y a une vingtaine d'années encore, a fait place, 
à  travers l’évolution du droit du travail depuis quelques années, à un 
renouveau de ce contrat (I). Il se manifeste, à la fois, dans l’usage que les 
acteurs peuvent faire de ce contrat c o m m e  instrument d’aménagement de 
leurs rapports juridiques, et dans l’efficacité juridique d e  l'Invocation de la 
figure du contrat de travail lorsqu’il y a lieu {pour un juge notamment) 
d ’interpréter “en droit" les relations empiriques de ces acteurs et certaines 
d e  leurs interactions (11).

1. LE “R E N O U V E A U ” DU CONTRAT DE TRAVAIL

Depuis la fin du XIXe siècle, les juristes français développaient ou 
reprenaient la très classique critique de ce que le C o d e  civil de 1804 nommait 
le “contrat de louage de services" et que l’on commençait alors à  appeler 
“contrat d e  travail”. C e s  auteurs soulignaient q u ’il s’agissait d ’un “contrat 
d ’adhésion" —  et m ê m e  d ’un “pseudo-contrat" pour certains —  et q u ’il jouait 
d ’ailleurs un rôle sans cesse plus modeste dans le règlement juridique des 
rapports entre employeurs et salariés, sous le double effet de l'apparition 
d ’une législation spéciale d ’ordre public ces observations bientôt devenues 
routinières, Georges Scelle avait dénié toute consistance au "soi-disant 
contrat d e  travail". Il avait, en conséquence, suggéré de voir dans cet acte 
un simple “acte-condition" {au sens do nn é  à  ce terme par Léon Duguit) 
déclenchant l’application d ’un "statut légal et conventionnel”121.

Cette analyse anticontractualiste assez radicale n ’avait pas emporté 
l’adhésion des juristes spécialistes d e  ce que i’on commençait à appeler le 
droit du travail. S a n s  doute en raison de sa singularité théorique —  elle 
annonçait, à travers ie concept un peu curieux du “ droit ouvrier ”, le concept 
de" droit social ’’du sociologue Georges Gurvitch —  et peut-être du soupçon 
d ’être idéologiquement inspirée par l’anarcho-syndicalisme {ce qui nous 
paraît très douteux). E n  revanche, la conception —  d ’inspiration clairement

du débat (Micheline J A M O U L L E ,  Le contrat de travail, Liège, Faculté de Droit, ¡¡'Economie et de 
Sciences sociales, 1982, T o m e  I, n. 3 et suivants). Le titre de notre article est d ’ailleurs emprunté 
à  une étude de l'auteur de ce traité, notre collègue protesseure à  l’Université de Liège, portant 
justement sur cette m ê m e  question dans le contexte de la Belgique (L’option contractuelle du droit 
belge, Seize leçons sur le droit du travail, Faculté de Droit de Liège, 1994, p. 75).
(2) Le Droit ouvrier, Paris, A. Colin, 2e édition. 1929.
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conservatrice —  proposée un peu plus tard par Paul Durand131 allait connaître 
un peu plus d'audience. Cette théorisation renouvelée du rapport entre 
l’employeur et le salarié se référait très explicitement à la “théorie de la 
relation de travail” (Arbeîtsverhâltnis) découverte chez des auteurs alleman
ds141, et prétendait trouver dans l’évolution du droit français des données ou 
tendances corroborant cette représentation juridique du m o n d e  du travail. 
Selon Durand le contrat de travail demeurait “la source normale" du rapport 
juridique d'employeur à salarié (donc la "condition d ’application" normale 
du droit du travail), mais son sens et sa portée s'étaient trouvés réduits 
avec la considération accordée par le droit positif à  l’existence objective 
d ’u n e  “relation d e  travail”, c’est-à-dire de ce fait ("fait-condition”) q u ’est 
l’entrée et la présence du travailleur d a n s  l'entreprise, c o m m e  avec 
l’intensification du rôle d e  la loi et des conventions collectives da ns  la 
détermination de la condition juridique du travailleur dépendant. E n  d ’autres 
termes, cette interprétation non contractualiste prétendait rendre compte 
d'une part significative des solutions du droit français151.

Cette adhésion, m ê m e  partielle et nuancée, à la doctrine de la relation 
de travail n ’allalt pas faire beaucoup d ’adeptes, alors m ê m e  qu'elle était 
liée, dans les écrits de Durand, à une "doctrine de l’entreprise” présentant 
cette entreprise c o m m e  u n e  "institution” fondée sur u n e  c o m m u n a u t é  
d'intérêts entre capital et travail, génératrice d ’un intérêt spécifique, et 
nécessairement soumise au pouvoir d'un chef (naturellement désigné par 
les détenteurs du capital) chargé de réaliser cet “intérêt de l’entreprise”. 
Q u ’un auteur aussi prestigieux ait reconnu un pertinence à cette analyse 
en termes de relation de travail devait toutefois renforcer le crédit d e  la 
thèse d ’un "déclin du contrat de travail”.

Cette perception de l’évolution du droit devait demeurer dominante 
dans les écrits doctrinaux français jusqu’aux années 80, nota m m e n t  dans 
quelques ouvrages très remarqués en leur temps et auxquels on prêtait 
une orientation “de gauche"'61. Toutefois, quelques auteurs d ’importance,

(3) Trailé de droit du travail, Paris, Dalloz, T o m e  II, 1950, n. 114 et suiv.. Uauteur avait d ’abord 
développé ce point de vue dans article publié en 1944.
(4) Durand évoquait bien sùr Otto von Gierke, l’inspirateur, et Heinz Potthoff, mais aussi des auteurs 
¿ ’orientations idéologiques et politiques contrastées, d ’H u g o  Sinzheimer, figure emblématique des 
juristes sociaux-démocrates de la République de Weimar, Molitor, Siebert ou Nikisch. Il signalait 
également les exposés plus ou moins critiques de la théorie rencontrés dans les traités publiés 
quelques années plus tôt par Hueck et Nipperdey, dans l'Allemagne hitlérienne, Barassi dans l’Italie 
mussolinlenne. mais aussi dans les traités des Argentins Guillermo Cabanellas et Mario Deveali.
(5) Selon Durand, ’’aucun obstacle grave n'empêche la transposition, en droit français, des principes 
sur lesquels repose la théorie de la relation de travail". Il estimait néanmoins impossible de s’en 
tenir à “une théorie unitaire de la relation de travail". Il soulignait aussi la congruence de cette 
conception de la relation de travail à sa conception de l’entreprise c o m m e  une “institution",
(6) D a n s  son Manuel de droit du travail et de la sécurité sociale de 1955, classiquement présenté 
c o m m e  “marxiste”, Gérard Lyon-Caen constatait le passage “du contrat au statut", au motif que le 
contrat de travail était "presque vidé de son contenu" et q u e  son rôle se trouvait “réduit à p e u  de 
choses". N o u s  songeons aussi au manuel de Pierre-Dominique Ollier (1972) et, surtout, à  celui de 
Jean-Claude Javillier (1976), qui reconnaissaient fort peu de place au contrat dans la présentation 
du droit positif. C e  qui était à la fois surprenant compte tenu des dispositions m ê m e  du C o d e  du 
travail —  dont un titre très important s’intitule “D u  contrat de travail"—  et très significatif sur le plan 
idéologique : cette représentation s’accordait à la thèse d ’une "autonomie"du droit du travail.
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sans doute parce q u ’ils étaient d ’abord des civilistes171, se refusaient à 
prétendre que le rapport juridique entre l'employeur et chacun de ses salariés 
tenait davantage de la "relation de travail” (au sens original) née du fait 
objectif de Centrée dans l'entreprise, puis de l'appartenance à cette entre
prise, que du rapport contractuel. Disons que ie point d e  vue dominant se 
résumait à la double affirmation du déclin du contrat de travail et de son 
"rôle irréductible"181, l’accent étant mis, selon les auteurs, plutôt sur la 
première ou sur (a seconde donnée.

D è s  1968 néanmoins, un auteur c o m m e  Gérard Lyon-Caen, pourtant 
peu enclin à exalter la liberté contractuelle dans les rapports de salariat et 
qui avait, une douzaine d'années plus tôt, si clairement affirmé le passage 
"du contrat au statut", allait proposer une vigoureuse réévaluation des vertus 
et du rôle effectif du contrat de travail191. Puis, à  la fin des années 80, des 
auteurs d'une nouvelle génération devaient constater le renouveau de ce 
contrat de travail, de son rôle dans l'agencement des relations entre e m 
ployeurs et salariés c o m m e  dans la gestion de la main d'œuvre1’01. Il s ’agissait 
bien de signaler une évolution du droit positif, d'en dresser un constat métho
dique, et non pas de "réhabiliter” une technique juridique dont les mérites 
moraux, politiques ou économiques auraient été trop longtemps m é c o n n u s 1” 1.

C e  constat d ’un retournement de tendance —  du déclin au renouveau 
du contrat individuel et de son rôle —  s’est parfois inscrit dans un nouvel 
effort de théorisation concluant à une sorte de dualité du contrat de travail. 
Notre interprétation personnelle est que, dans l’actuel droit français, ce 7 8 9 10 11

(7) N o u s  songeons aux traités d ’André Brun (publié en 1958 avec ie concours de H. Galland) et, 
plus encore, de Guillaume-Henri Camerlynck (première édition de 1966 et nouvelle édition de 
1982), mais également è une retentissante étude de Gérard Couturier publiée en 1975 dans la 
principale revue juridique française.
(8) Double affirmation qu'a exprimé avec constance le classique manuel de Jean Hivero et de 
Jean Savatier dans ses éditions successives (de 1956 à 1993).
(9) “Défense et illustration du contrat de travail", Archives de philosophie du droit,Tome XI 11, Sirey, 
1968, p. 59.
(10) Anloine Lyon-Caen, “Actualité du contrat de travail", Droit social 1988, p. 540; Antoine 
J e a m m a u d ,  “Les polyvalences du contrat de travail'', in Les transformations du droit du travail. 
Etudes offertes à Gérard Lyon-Caen, Paris, Dalloz, 1989, p. 299. Quelques an née s plus tût, nous 
avions, dans des analyses critiques d ’inspiration marxiste, tenté d'établir la fonctionnalité du contrat 
de travail dans la constitution et la reproduction des rapports capitalistes de production et fortement 
critiqué la thèse de la soi-disant autonomie du droit du travail (inapte à rendre co mpt e du droit 
positif et idéologiquement "mystificatrice"). Voir : Antoine J e a m m a u d ,  "Proposilions pour une 
compréhension matérialiste du droit du travail", Droit social 1978, p. 33 7  (traduction : Propostas 
para uma Compreensão materialista do Direito do TraOalho, Instituto Apoio jurídico popular, Rio 
de Janeiro, 1987); “Les fonctions du droit du travail", in A. J e a m m a u d  et alii. Le droit capitaliste du 
travail, Presses universilaires de Grenoble, 1980.
(11) Cette analyse, épistémologiquement située aux confins de ce q u e  nous appelons la démarche 
dogmatico-doctrinale (description et systématisation de la teneur du droit positif) et de la théorie 
du droit, n'est pas antinomique avec les analyses critiques du droit orientées vers l’interprétation 
de l'évolulion et des "fonctions" du droit dans ses relations avec la totalité sociale, en particulier 
les rapports de production et les rapports entre classes sociale. Sur la nécessaire distinction des 
concepts d e  fins (ou finalités) et d e  fonctions du droit, voir notre étude ; Direito do Trabalho e m  
transformação : tentativa de avaliação, in A. Je a m m a u d ,  R. D a  Silva Fragale Filho, J. L. D e  Re zende 
Alvim, Trabalho, Cidadania & Magistratura, Rio, Ed. Trabalhistas, 2000, p. 1 (p. 5-6 et note 15).
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contrat constitue à la fois un authentique contrat (et non un “pseudo-contrat”) 
et un acte-condition (au sens où l'entendaient Duguit et Scelle). E n  effet, il 
crée bien un rapport juridique entre l’employeur et le salarié, que le droit en 
vigueur traite c o m m e  un rapport contractuel gouverné par les règles 
générales et fondamentales du droit c o m m u n  des obligations. D a n s  le m ê m e  
temps, et c’est son autre visage, il ne se borne pas à engendrer cette situation 
juridique contractuelle entre deux sujets : il intègre, aussi, le salarié dans 
une collectivité d e  travail. D è s  lors, tout rapport d ’emploi entre un employeur 
et chacun de ses salariés présente une double dimension (ou deux versants) 
: une dimension contractuelle, celle d’un rapport entre de ux  contractants 
(réseau de créances et obligations réciproques sous l’empire du principe 
de la force obligatoire attachée à tout contrat par le C o d e  civil), et une 
dimension institutionnelle, traduisant l'appartenance à une collectivité de 
travail, qui vaut au salarié de se trouver soumis aux pouvoirs patronaux (à 
c o m m e n c e r  par le pouvoir de direction), mais aussi d ’être titulaire de certains 
droits non contractuels, indépendants du contrat et sur lesquels celui-ci ne 
peut exercer aucune influence (tel le droit de grève1'21), ou de participer à 
l’exercice de certains droits proprement collectifs (en matière syndicale, de 
négociation collective, de représentation élective des travailleurs dans 
¡’entreprise)031. C ’est à  travers cette dualité, et dans cette double dimension 
qu'elle confère au rapport d'emploi, que le contrat d e  travail constitue l’un 
des “mé ca n i s m es  de base” de cette configuration de relations juridiques 
entre Etat, patronat, travailleurs, organisations syndicales et professionne
lles, que l’on peut n o m m e r  “¡'ordonnancement des relations du travail”"''1.

C e  “retour” du contrat de travail est largement observé et c o m m e n t é  
aujourd'hui. Il est nota m m e n t  souligné par le magistrat le plus influent d e  la 
C h a m b r e  sociale de Cour de cassation au cours de ces dernières années, 
principal inspirateur de certaines orientations majeures d'une juridiction qui 
a été l’un des artisans de cette orientation'151. C e  renouveau s’inscrit dans

(12) D a n s  la conception, très singulière, du droit français, la grève n’est pas simplement licite : 
elle tait l'objet d'un véritable droit (d'un “ droit subjectif "j.Maisce droites! reconnu individuellement 
à tout travailleur dépendant (salarié ou fonctionnaire public) —  chaque salarié possède, dit la 
Cour de cassation, un " droit personnel â  la grève " —  m ê m e  s'il s’agit, par sa substance, d'un 
droit individuel de participer à un m o u v e m e n t  collectif, qui suppose do nc q u ’il y ait action de 
cessation collectif du travail. Cette conception du droit de grève c o m m e  “ droit individuel d ’exercice 
collectif", plutôt qu e  c o m m e  droit collectif ou droit syndical, a d ’importantes conséquences 
techniques, telles que le droit français est d'un libéralisme probablement sans égal à  l'égard de 
cette forme d ’action (licéité de la grève sans mot d ’ordre syndical, sans préavis, de la grève 
minoritaire, etc). Sur ce point, voir : Jean Pélissier, Alain Supiot, Antoine J e a m m a u d ,  Droit du 
travail, Paris, Dalloz, 2 0 e  ed„ 2000, n. 11 02 et suivants.
(13) D ’abord développée dans notre élude "les polyvalencesducontrat de travail", préc.. Parce qu'elles 
nous semblent mieux ajustées àla complexité de l'étal présent du système juridique, cette interprétation 
du droit positif et la terminologie qu’elle utilise nous paraissent préférables à celles proposées par 
Alain Supiot, qui parle, dans une perspective plus historique que structurelle il est vrai, d'une "insertion 
du statut dans le contrat" [Critiqua du droit du travail, Paris, PUF, 2e ed., 2002, p. 27).
(14) Antoine J e a m m a u d ,  Martine Le Friant, Antoine Lyon-Caen, "L’ordonnancement des relations 
du travail", Recueil Dalioz 1998, Chronique, p. 359.
(15) Philippe Waquet, conseiller-doyen de la C h a m b r e  sociale jusqu’à  la fin de l’a n née 2001, a 
publié de no mbreux commentaires des évolutions de la jurisprudence confirmant q u e  la Cour 
avait délibérément opté pour ce "renouveau".
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l’une des tendances majeures d e  l’évolution récente du droit du travail, que 
l'on désigne d'une expression assez équivoque —  mais c'est que cette 
tendance elle-même est ambivalente : l’individualisation1'*1. Mais il importe 
surtout d e  préciser en quoi le contrat d e  travail occupe aujourd'hui —  et à 
nouveau —  une position centrale dans l’ordonnancement des relations du 
travail dans ce pays.

La prospérité législative de ce contrat constitue le premier signe, le 
plus manifeste et le moins discutable quant à son Interprétation, d e  cette 
nouvelle centralité.

E n  France, c o m m e  en bien d ’autres pays, la branche du système juri
dique qu'est d é so r m a i s  le droit d u  travail est issu d'un e n s e m b l e  
d ’interventions législatives, les “lois sociales”, ensuite appréhendées c o m m e  
constituant une “législation industrielle”, et II conserve un caractère fonda
mentalement légiféré. La France est m ê m e  le seul pays d'Europe occiden
tale à  posséder un C o d e  du travail. Mais, dans la version actuelle datant de 
1973, c o m m e  dans la première, réalisée entre 1910 et 1927, ce co de  est né 
d'une simple “consolidation" —  une réunion et un classement, sans modifi
cation substantielle —  de textes déjà en vigueur, réalisée par l’administration 
d u  ministère du travail et n o n  d ’u n e  authentique œ u v r e  législative 
partiellement novatrice c o m m e  avait pu l’être la confection des codes 
napoléoniens1'7'. À  la différence de la Consolidação das leis do trabalho 
brésilienne, ce code n'a m ê m e  pas accueilli quelques dispositions novatrices 
à  l’occasion d e  sa confection. Il ne comporte ni titre Inaugurai, ni aucun 
autre corps de dispositions introductives ayant statut de règles tenues pour 
“ fondamentales " ou de portée très générale {des “ principes généraux ", 
selon une expression aussi courante que vague) , et sa construction ne 
porte la m a r q u e  d ’aucune réflexion “scientifique" sur l'architecture o u  la 
logique interne du droit légiféré*’8’. Il ne faut do nc  pas attacher trop 
d ’importance à la structure d e  ce d o c u m e n t  d ’origine administrative. I! 
n ’e m p ê c h e  que de n o mbreux et emblématiques dispositifs trouvent place 
dans le très long titre de ce code consacré au contrat de travail. C ’est dire 
qu'ils s'ordonnent autour d e  ce m é ca n i s m e  contractuel, de cette figure juri
dique de base.

O n  rencontre ainsi, dans ce qui constitue donc le régime légal d ’un 
contrat civil spécial, la plupart des n o rm e s  relatives aux formes et pratiques 
d'embauche (règle selon laquelle le contrat à durée indéterminée est le 
contrat de travail d e  droit c o m m u n ,  régime du contrat à  durée déterminée 
ou du contrat de travail temporaire) et à la rupture du contrat s y n o n y m e  de 
perte d ’emploi (le droit c o m m u n  du licenciement, qui apparaît do nc  
essentiellement c o m m e  la résiliation unilatérale du contrat de travail à durée 
indéterminée par l'employeur). Ont également été logées d ans ce titre les

(16) Sur ce m o u v e m e n t  dans le cas français, ses diverses composantes et son ambivalence : 
Antoine J e a m m a u d .  "La place du salarié individu dans le droit français du travail", in Le droit 
collectif du travail, études en dommage à Hélène Sinay, Frankfurt, Peter Lang. 1994, p. 347.
(17) C e  q u e  la langue officielle n o m m e  désormais une "codification à droit constant”.
(18) J. Pélissier, A.Supiot, A. J e a m m a u d ,  op. cil., n. 58.



DOUTRINA INTERNACIONAL 17

dispositions, nées de la politique publique de l’emploi, destinées à encou
rager la pratique de formes de recrutement qu'elles amén a g e n t  à cette fin 
(embauche par un groupement d'employeurs, par exemple). C ’est dans ce 
titre encore q u e  (’on rencontre d ’importantes règles tendant à  la stabilisation 
d e  l’emploi du salarié: la poursuite de cet objectif pa ss e  ainsi par la 
stabilisation du contrat d e  travail (règle du maintien des contrats de travail 
avec le nouvel employeur en cas de transfert d'entreprise, règles imposant 
et organisant la suspension du contrat de travail du salarié malade ou victime 
d ’un accident, etc). D'autres corps d e  règles, qui ne visent pas directement 
le rapport contractuel entre l’employeur et chacun de ses salariés, o u  qui 
ne l’affectent qu’indirectement (régime du règlement intérieur, règles visant 
l’égalité professionnelle entre f e m m e s  et hommes), figurent également dans 
ce titre "Contrat de travail". Il est permis de penser, quelle que soit la nature 
de ce code du travail, que les choix de localisation des textes —  des textes 
en vigueur au temps de la confection du code, c o m m e  des innombrables 
textes nouveaux produits depuis lors —  révèlent une certaine perception 
du cadre juridique des relations du travail.

Mais cette prospérité législative du contrat de travail ne réside pas 
seulement dans ce p h é n o m è n e  de localisation de dispositions législatives ou 
réglementaires dans l’ordre du C o d e  du travail. Il est également remarquable 
que l'encadrement légal de certaines formules de temps de travail revête la 
forme d ’une réglementation du contrat de travail, qui devient ainsi le support 
de la condition spécifique du travailleur soumis à  cette modalité et l’instrument 
d'une relative garantie de ses intérêts. Par exemple, le régime du travail à  temps 
partiel (logé dans le titre du code consacré au temps de travail) se présente 
d ’abord c o m m e  celui d ’un contrat de travail spécial, le contrat de travail à temps 
partiel, et la stabilité de la condition du salarié (limitation de la faculté, pour 
l'employeur, d e  réduire ou d'accroître son temps de travail, ou de modifier ses 
horaires de travail) s’appuie d’abord sur l'imposition de clauses dans le document 
contractuel obligatoirement dressé et signé, puis sur la force obligatoire de ces 
stipulations, simple application du principe Pacta sunt servanda, qui fait obstacle 
à leur modification unilatérale. Observons enfin que diverses techniques 
juridiques de stimulation de l’emploi ou d ’encouragement de la formation 
professionnelle de jeunes travailleurs o u  des chômeurs, reposent sur des for
mules de contrats de travail de type particulier (“contrat de qualification”, “contrat 
de formation en alternance”, etc) réglées dans diverses subdivisions du C o d e  
organisant la politique de l’emploi ou régissant la formation professionnelle.

C e s  considérations de localisation dans le C o d e  du travail et de cons
truction technique d ’innovations juridiques ‘'Instrumentalisées’’ au service 
d’objectifs de politique sociale, n’autoriseraient pas, à  elles seules, à  parler d ’un 
renouveau du contrat de travail dans la teneur m ê m e  du droit positif. Mais ce 
processus connaît des illustrations plus significatives qui, d’ailleurs, procèdent 
moins de la législation que de la jurisprudence, cette source paradoxale et 
Incertaine, mais plus abondante que jamais, du droit étatique français1'91.

(19) Sur cette source, ses singularités, ses opérateurs, son rôle croissant dans un droit du travail 
qui reste foncièrement légiféré (et dans un ordre étatique “légaliste'), voir : J. Pélissier, A. Supiot, 
A. J e a m m a u d ,  op. cil., n.48, 62 et suivants.
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2. LA VITALITÉ DU CONTRAT DE TRAVAIL C O M M E  
INSTRUMENT ET C O M M E  FIGURE

C e  contrat d e  travail apparaît, plus que jamais, c o m m e  un véritable 
instrument d ’agencement de leurs rapports pour des acteurs q u e  le système 
de droit traite c o m m e  des “parties” se liant par un contrat; m ê m e  si, bien 
entendu, cette vitalité instrumentale (A) est surtout celle d ’un instrument de 
gestion de la main d'œuvre pour l’employeur. Par ailleurs, le fait que le rapport 
entre l'employeur et le salarié trouve sa source dans un contrat c o m m a n d e  
d ’interpréter et traiter les éléments de ce rapport c o m m e  ceux d ’un rapport 
contractuel, et les évén e m e n ts  qui les affecte c o m m e  des év én e m e n ts  
affectant un contrat. À  cet égard, ce contrat de travail fonctionne c o m m e  
une figure permettant de dire le sens “en droit" d ’une situation sociale et 
d ’opérations la concernant. Cette vocation se manifeste désormais avec 
une importance sans précédent, et cette vigueur heuristique participe aussi 
de la centralité en question (C).

A) Vitalité instrumentale
Les défenseurs du contrat de travail onr autrefois fait valoir le bénéfice 

que certains salariés pouvaient retirer des stipulations singulières q u ’il peut 
accueillir120'. Apte à améliorer la condition du salarié par des clauses plus 
favorables que les règles légales ou conventionnelles, ce contrat permet 
depuis longtemps à celui qui dispose d ’un réel pouvoir de négociation au 
m o m e n t  d e  l'embauche, ou que son employeur tient à  conserver à son 
service (à “fidéliser"), d ’obtenir des garanties particulières (clause de 
garantie d ’emploi, stipulation d'indemnités d e  rupture supérieures au 
m i n i m u m  légal o u  conventionnel en cas de rupture du contrat) ou des 
avantages personnels (salaire supérieur à la n o r m e  conventionnelle, pri
m e s  ou congés supplémentaires logement ou véhicule de fonctions, etc), 
parfois liés à  l’ancienneté acquise d ans l’entreprise.

Depuis une quinzaine d ’années, le contrat semble surtout utilisé par 
les employeurs (par les directions des “ressources humaines” ou les juristes 
des entreprises de quelque Importance) pour se soustraire provisoirement 
à certaines contraintes légales (avec la classique clause d'essai), mais 
surtout pour élargir ou sophistiquer les sujétions des salariés, préciser ou 
renforcer la subordination engendrée par tout contrat d e  travail, avec la 
stipulation d e  clauses de mobilité géographique (le salarié accepte par avan
ce toute modification de son lieu de travail et s’engage à rejoindre tout lieu 
de travail qui lui sera assigné par son employeur en cours d'exécution du 
contrat), de non concurrence pour le temps qui suivra la cessation du contrat 
(Il s'oblige à ne pas travailler au service d'un concurrent de celui qui sera 
alors son ancien employeur ou à  ne pas fonder une entreprise concurrente), 
d e  clauses de résultats (le salarié s'engage à obtenir, chaque année, certains 
résultats dans son activité ou accepte, d ’avance, d ’être tenu par des objectifs

(20) G. Lyon-Caen, “Défense et illustration du contrat de travail'1, préc..
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que fixera annuellement l’employeur), de clauses de remboursement des 
frais de formation exposés par l’employeur en cas de démission survenant 
avant un certain n o mb r e  d ’années, etc.

Créatrices d ’avantages ou de garanties supplémentaires (et parfois 
exclusives) ou de sujétions particulières pour le salarié, ces clauses occupent 
un “espace de stipulation” que, par nature, tout contrat ménage. Par hypo
thèse, un tel espace n'existerait pas si le rapport entre l’employeur et le 
salarié était, en droit, une pure “relation de travail’’ naissant d e  l’entrée du 
travailleur dans l'entreprise et de son appartenance à  celle-ci, et sans que 
l'accord initiai sur l’établissement de cette relation puisse avoir d ’infleunce 
sur la condition juridique de ce travailleur. La validité d e  principe de ces 
clauses atteste la nature contractuelle du rapport d'emploi et la consistance 
que peut prendre le contrat de travail.

Pourtant, on s ’est d e m a n d é  si le principe d ’ordre public social, qui 
entraîne la nullité d e  toute dérogation conventionnelle qui ne serait pas 
plus favorable a u  salarié q u e  la loi ou la convention collective, ne 
s ’opposait pas a  priori a u x  clauses engendrant pour le salarié des 
sujétions non prévues par la loi (le C o d e  du travail n ’impose aucun devoir 
d e  mobilité géographique ou fonctionnelle au travailleur, et l’obligation 
d'exécuter le contrat d e  b o n n e  foi, résultant du C o d e  civil, n ’implique 
a u cu n e  obligation de non concurrence pour la période post-contractuelle). 
Mais la Co ur  de cassation a  jugé que le caractère d'ordre public social 
des règles légales ou conventionnelles n'avait pas cette portée face au 
contrat d e  travail. Il y a quelques a n né e s  q u ’aucun recours n ’a  po sé  à 
n o u v e a u  cette question, et cette solution ne paraît plus, pour l’instant, 
contestée da ns  son principe.

Cette vocation du contrat d e  travail à  servir d ’instrument d e  gestion 
de l’entreprise, c'est-à-dire d e  flexibilisation de la main d'œuvre, rencontre 
cependant des limites. A u  cours des dernières années, d e  n o mb r e u x  arrêts 
de la Co ur  d e  cassation ont “révélé" divers obstacles auxquels la liberté 
contractuelle pouvait se heurter. N o m b r e u s e s  sont d é s o r m a i s  les 
manifestations d e  cette orientation jurisprudentielle, qui vient tempérer la 
faveur pour l’usage de l'instrument contractuel d'ajustement de la force 
de travail aux v œ u x  de l’employeur. La C our de cassation estime ainsi que 
les clauses par lesquelles la salarié s'engage à atteindre certains objectifs 
ou résultats quantifiés (notamment dans le secteur de la distribution) ne 
s'imposent p a s  au juge et n e  peuvent d o n c  paralyser s o n  pouvoir 
d'apprécier le caractère réel et sérieux du motif de licenciement : si un 
licenciement est prononcé pour cause d ’insuffisance professionnelle au 
motif q u e  les objectifs “c o n v e n u s ” n ’ont p a s  été atteints, le juge 
éventuellement saisi par le salarié doit vérifier q u e  ces objectifs n ’étaient 
pas hors d ’atteinte ou q u e  l’échec n ’est pas imputable à la conjoncture 
économique). O e  manière plus générale, la Co ur  rappelle q u e  les clauses 
du contrat de travail doivent, c o m m e  celles d e  tout autre contrat, être 
invoquées de b o nn e  foi (par application de l’article 11 34  du C o d e  civil : 
“Les conventions ... doivent être exécutées d e  b o nn e  foi"), et q u e  leur
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invocation peut constituer un abus, auquel cas elle ne saurait s ’imposer 
au cocontractant {le salarié), parce q u ’un principe général fait de l'abus 
du droit une faute ou une cause de nullité de l’acte q u ’il entache'21 22'.

Surtout, il apparaît que la teneur d ’une clause contractuelle ou les 
circonstances d e  son Invocation {par l’employeur) peuvent porter atteinte à 
une liberté ou un droit fondamental, nota m m e n t  un droit ou une liberté g a 
ranti par une n o r m e  constitutionnelle. Or, les tribunaux sont désormais très 
sensibles à  l'incidence de ces prérogatives d'importance majeure dans les 
relations du travail. D ’autant plus q u ’un texte législatif d e  1992 a introduit 
dans le C o d e  du travail la disposition suivante : “Nul ne peut apporter aux 
droits des personnes et aux iibertés individuelles et collectives de restrictions 
qui n e  seraient pas justifiées par la nature de la tâche à accomplir ni 
proportionnées au but recherché" (article L. 120-2). Ainsi la Co ur  de cassation 
a  enfin reconnu, après des décennies plutôt favorables aux clauses de non 
concurrence, que la stipulation d ’une telle clause restreignait objectivement 
la liberté du travail garantie par une règle de rang constitutionnel. Elle en 
déduit q u ’un employeur ne peut l'invoquer à  l'encontre de son ancien salarié 
q u e  si elle est “indispensable à  la protection des intérêts légitimes de 
l'entreprise" (condition d e  justification et de proportion de cette restriction). 
D ’une manière analogue, elle a admis que le jeu d'une clause de mobilité, 
impliquant un d é m é n a g e m e n t  lointain et m ê m e  un déplacement du domicile 
familial du salarié, méconnaissait la liberté de choix du domicile, garantie 
par la Convention européenne de sauvegarde des droits de l'homme et des 
iibertés fondamentales de 1950. Il ne s'agit là que d e  quelques illustrations 
des limites qui, aujourd'hui, s’imposent très clairement, à  l'usage d u  contrat 
individuel a u  service d ’u n e  flexibilisation d e  la ma in  d ’ceuvre. Cette 
jurisprudence renforce une tendance naguère décelée d ans l'évolution 
contemporaine du droit du travail : l’affirmation des droits d e  la personne et 
plus largement des "droits fondamentaux”, c o m m e  la reconnaissance de la 
pertinence des normes constitutionnelles ou des conventions internationales 
dans les relations du travail, alors que beaucoup de juristes les croyaient 
sans incidence dans cette sphère de rapports juridiques privés1221. Encore 
convient-il d ’observer que la référence à  ces droits fondamentaux surgit, 
moins c o m m e  le vecteur de nouveaux progrès dans la démocratisation des 
relations au sein de l’entreprise, que c o m m e  une barrière aux excès d'une 
flexibilisation recherchée par l’usage du contrat d e  travail, c o m m e  un 
m é c a n i s m e  compensateur de nouveaux périls pour l’accès à l’emploi ou la 
stabilité des conditions d e  vie et de travail des salariés.

D ’autres normes que celles consacrant ou protégeant des “droits de 
la personne” ou des “libertés individuelles et collectives " paraissent égale

(21) Cette analyse et cette qualification d ’abus Je droit (abus de droit contractuel) ont été retenues 
en cas d ’invocation d'une clause de mobilité Insérée dans un contrat de travail pour muter un 
salarié se trouvant dans une situation familiale difficile, ou pour te muter vers un lieu de travail plus 
éloigné alors qu'il ne disposait d'aucun m o y e n  de transport pour s'y rendre quotidiennement.
(22) Voir notre étude : " Direito do Trabalho e m  transformação : tentativa de avaliação “, préc,. Pour 
une analyse plus complète et récente, voir : Antoine Lyon-Caen et Isabelle Vacarle. “Droits 
fondamentaux et droit du travail", in Droit syndical et droits de l'homme à l'aube du XXIe siècle. 
Mélanges en l'honneur de Jean-Maurice Verdier, Paris, Dalloz, 2001, p. 421.
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me nt  affecter l’usage du contrat de travail instrument. Y  compris en ce qui 
concerne certaines clauses favorables au contractant salarié. Ainsi zen va- 
t-il du principe “à travail égal, salaire égal", audacieusement induit il y a 
cinq ans par la Cour de cassation de quelques textes du C o d e  du travail : le 
jeu de cette règle devrait tenir en échec la stipulation d ’un contrat de travail 
prévoyant, au bénéfice du salarié, des avantages (prime, avantage en nature) 
dont ne bénéficieraient pas d ’autres travailleurs de la m ê m e  entreprise 
effectuant un travail identique ou d e  m ê m e  valeur (ces derniers pourraient 
alors réclamer ce m ê m e  élément de rémunération).

Cindiscutable renouveau du contrat de travail n’est donc pas s y no n y m e  
de reconquête : le droit français ne revient pas au stade "primitif" où régnait 
la liberté contractuelle (légitimée par ia philosophie juridique, ou l'idéologie, 
de l'autonomie de la volonté). La présence d'un contrat à la source de tout 
rapport d'emploi et la soumission, par le C o d e  du travail lui-même, d e  ce 
contrat spécial “aux régies du droit c o m m u n ”*23 24’ sur tous les points qui ne 
font pas l’objet d e  règles spéciales (dérogatoires) ou particulières, ne 
débouchent pas sur une validité incontrôlée des clauses aujourd'hui si 
f r é q u e m m e n t  insérées d a n s  les contrats de travail. A u  demeurant, la 
référence au contrat et la majoration de son poids dans l'agencement juridi
que des rapports entre employeurs et salariés paraît aujourd'hui tourner 
plus souvent à  ¡'avantage des seconds que des premiers124’.

(23) Selon l'article L. 121-1, qui reprend une disposition créée en 1891 par la première loi relative 
au licenciement. Celte disposition, dont on peut évidemment discuter l'opportunité, ne saurait être 
ignorée, ni du point de vue de la dogmatique juridique, ni dans l'ordre de la réllexion théorique, 
c o m m e  elle a  pu l'être il y a quelques années par des juristes proclamant, avec plus de naïveté et 
d ’exaltation anticiviliste q u e  de rigueur, “l’autonomie du droit du travail”.
(24) Cette observation n'a qu'une portée partielle. Si, c o m m e  nous venons de l’observer, le 
renouveau du contrat ne s'entend pas d’une reconquête, c'est aussi parce qu'il s'accompagne 
d ’u n e  clarification (jurisprudentielle) des rapports entre le contrat individuel, d'une part, et, d'autre 
part, la convention ou l'accord collectif, i'usage, l’en gag em ent unilatéral, tous constitutifs de ce 
que l'on n o m m e  désormais “le statut collectif des travailleurs de l'entreprise. Il était acquis, depuis 
les an née s 60, q u e  la convention collective ne s’incorporait pas dans le contrat de travail des 
salariés, elles grandes réformes de 19 82 (“lois Auroux") suggéraient de ne plus traiter te règlement 
intérieur c o m m e  une annexe des contrats individuels mais c o m m e  un acte normateur unilatéral de 
l’employeur. Il ressort d ’arrêts rendus par la Co ur de cassation depuis une dizaine d'années que 
l’usage ne s'incorpore pas au contrat de chacun des salariés, pas plus que les avantages ou 
garanties découlant de ce que la Cour traite c o m m e  un “en gag em ent unilatéral de ¡’employeur" 
(consigné dans une note de service, un procès-verbal de réunion avec les représentants élus du 
personnel, un accord avec ces derniers qui ne peut avoir valeur d'un accord collectif don! ia signature 
est réservée aux syndicats). Cette extériorité, par rapport au contrat dé travail, des avantages et 
garanties naissant de ces diverses "sources professionnelles"de droit (sur le système des sources 
des règles de droit, en France, elle p h é n o m è n e  de pluralisme juridique qui le caractérise, voir: J. 
Pélissier, A. Supiot, A. J e a m m a u d ,  op. cil., n. 45 et suivants) permet à l’employeur de les remettre 
en cause sans que chaque salarié puisse prétendre que cela tend à modifier son contrat et requiert 
donc son consentement en vertu des principes du C o d e  civil. Le contrat de travail n’a donc pas 
reconquis la totalité du c h a m p  du rapport d'emploi : maints déterminants de la situation juridique 
du salarié restent (ou sont clairement devenus) extérieurs à la “dimension contractuelle” de son 
rapport d'emploi. Cette limitation “spatiale" du “c h a m p  contractuel" au sein du rapport d’emploi 
semble inspirée par le souci de m é n a g e r  une certaine flexibilité des facteurs de coût et d e  rigidité 
de fa main d'œuvre, autant que par une analyse juridique soumise à  un impératif de cohérente des 
solutions. Sur le pian du “jeu du droit", elle fonclionne c o m m e  une limite à la mobilisation heuristique 
du contrat de travail, que nous allons évoquer;
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B) Vigueur heuristique
Bien que le C o d e  du travail ne s'occupe pas de préciser les obligations 

engendrées par le contrat de travail à  la charge de chacune des parties, ce 
"contenu obligationnel" ne fait guère d e  doute en ce qui concerne les 
obligations principales: l'employeur est tenu de confier au salarié les tâches 
prévues par le contrat ou correspondant à la qualification professionnelle 
attribuée par le contrat (ou inhérentes à  la classification du poste selon les 
n o rm e s  de la convention ou de l'accord collectif applicable), et de payer le 
salaire; de son côté, le salarié doit rester à la disposition d e  l'employeur et 
exécuter la prestation de travail.

À  cela s'ajoute l'Incidence d ’une des prescriptions de l’article 1134 
du C o d e  civil: tout contrat doit être exécuté d e  b o nn e  foi. Or, s’agissant du 
contrat d e  travail, cette obligation a fait l'objet d'une interprétation très 
“constructive” d e  la part de la Cour de cassation. E n  effet, elle en déduit, 
pour le salarié, une "obligation de loyauté” telle q u ’il s’expose à  une sanction 
patronale pour certains agissements (le travail parallèle pour un entrepreneur 
concurrent, le travail "au noir” en dehors d e  son temps de travail ou pendant 
une suspension de son contrat pour cause de maladie) ou certaines attitudes 
en dehors m ê m e  du temps d e  travail (le dénigrement de l’employeur). Mais 
elle a également précisé et enrichi la portée de cette obligation d e  bonne 
foi à la charge de l’employeur, en considérant que celui-ci devait, en cas de 
modification de l’organisation de l’entreprise ou d'introduction de nouvelles 
technologies, adapter le salarié à ces Innovations ou bien lui chercher acti
vement à le reclasser dans l'entreprise ou dans une autre société du groupe 
(si l’employeur appartient à un tel groupe d ’entreprises), d e  sorte que le 
licenciement du salarié consécutif à  une réorganisation ou à une innovation 
technologique n’est justifié par un motif économique “réel et sérieux” q u e  si 
l’employeur a recherché, en vain, à adapter ou reclasser le salarié. Cette 
audacieuse interprétation jurisprudentielle de l’obligation d ’exécuter tout 
contrat de bo nn e  foi, inaugurée en 1992, a été consacrée législativement 
par des textes de 2000, puis de janvier 2002, qui on Inscrit dans le C o d e  du 
travail ce devoir d ’adaptation ou de reclassement. Elle d e m e u r e  néanmoins 
très illustrative d'une d é ma r c h e  d e  précision de la configuration juridique 
du rapport d'emploi (aux fins de solution de litiges) dans laquelle la présence 
d ’un contrat, dont les termes ne disent rien de la question rencontrée par 
les juges, sert de référence heuristique pour dire ex post ce que l'un devait 
et ce à  quoi l’autre pouvait prétendre. La Cour de cassation vient d ’ailleurs 
d ’illustrer à nouveau cette d é marche d ’interprétation juridique du rapport 
entre employeur et salarié référé à  la figure d u  contrat d e  travail, en 
"découvrant" que ce contrat mettait à la charge de l'employeur une “obligation 
de sécurité de résultat, notamment en ce qui concerne les maladies profes
sionnelles contractées par le salarié du fait des produits fabriqués ou utilisés 
par l’entreprise”(2S).

(25) Celte obligation de sécurité dont l’existence était jusqu’alors rarement évoquée —  et semblait 
présenter peu d'intérét compte tenu du régime d’indemnisation automatique des accidents du travail et maladies professionnelles par la Sécurité sociale —  vient d’être affirmée par six arrêts
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Plus significative encore nous paraît la construction prétorienne du 
régime d e  la modification des conditions de travail et d'empioi du salarié à 
l’initiative d e  l’employeur. D a n s  le silence du C o d e  du travail sur cette 
question du jus variandi, la Cour de cassation a, depuis assez longtemps, 
posé le problème dans les termes suivants : il convient de se d e m a n d e r  si 
la modification en cause constitue une modification du contrat de travail lui- 
m ê m e .  Elle a ainsi érigé la figure du contrat de travail en référence centrale 
de cette opération de qualification et de détermination subséquente des 
conditions d e  réalisation de la modification et des conséquences d'un refus 
du salarié de s'y soumettre. Cette d é marche est déjà ancienne, mais la 
Co ur  l’a a m e n d é e  depuis 1996 : il s’agit désormais de déterminer si la m o 
dification (du lieu de travail, d e  la qualification professionnelle, des 
attributions, des tâches, de la rémunération, de la durée ou de l’horaire de 
travail, etc), que l’employeur voudrait introduire ou a prétendu imposer, cons
titue une “modification du contrat de travail” ou un “simple chan g e m e nt  des 
conditions de travail”. D a n s  la première hypothèse, le principe d e  la force 
obligatoire d e  tout contrat (article 1134 du C o d e  civil) e m p ê c h e  l’employeur 
d ’imposer la modification projetée : il peut seulement la “proposer" au salarié 
qui, c o m m e  tout contractant placé devant semblable sollicitation de son 
partenaire, peut librement accepter ou refuser une révision conventionnelle 
du contrat. S o n  refus, puisqu’il est simple exercice de sa liberté contractuelle, 
ne saurait constituer un motif d e  licenciement ou de rupture anticipée du 
contrat à  durée déterminée: l’employeur ne peut prononcer un licenciement 
justifié'261 que pour le motif (qui doit lui-même présenter un caractère réel et 
sérieux) de la modification refusée sans faute. Si, au contraire, la modifica
tion en cause apparaît c o m m e  un simple “changement des conditions de 
travail”, elle relève d e  l'exercice du pouvoir de direction de l’employeur, qui 
peut d o n c  prétendre l’imposer au salarié et celui-ci c o m m e t  un acte 
d ’insubordination (donc une faute) s’il prétend ne pas se soumettre aux 
nouvelles modalités. C e  salarié récalcitrant s'expose à  un licenciement 
disciplinaire (faute), et l’employeur prend m ê m e  peu de risques juridiques 
en alléguant une "faute grave" pour prononcer un licenciement sans délai 
de préavis ni versement d e  l’Indemnité liée à l’ancienneté.

Tout le problème de mise en œ u vr e  d’un tei système est donc de qualifier 
la modification en cause, d’opérer la distinction entre les modifications qui 
constituent de véritables modifications (ou “révisions”) du contrat de travail et 
celles qui sont de simples “changements” relevant du pouvoir unilatéral de 
l’employeur. D e  ce point de vue, la Cour de cassation ambitionne d ’édifier 26

rendus ie 26 février 2 G C 2  par la C h a m b r e  sociale de la Co ur d e  cassation à  l’occasion d ’affaires 
concernant des salariés victimes de l'amiante utilisée par leur entreprise dans des conditions 
excluant le bénéfice de cette couverture "maladies prolessionnelles"de la Sécurité sociale. Cette 
doctrine a été réaffirmée par un arrêt du 11 avril suivant.
(26) Le licenciement est justifié s’il a une " cause réelle et sérieuse ” (que cette cause ne soit pas 
contestée ou qu e  le tribunal ait jugé qu'elle présentait bien ces qualités requises par le C o d e  du 
travail. Il donne lieu au versement d'indemnités légales'' liées à l’ancienneté. Le licenciement 
injustifié f  dépourvu de cause réelle et sérieuse ’’) expose l’employeur au paiement d ’indemnités 
réparant le préjudice résultant de la privation d'emploi et qui peuvent être assez lourdes (l'équivalent 
du salaire des six derniers mois au minimum).
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une répartition stable entre les deux catégories, afin d ’assurer un caractère 
'‘objectif", donc prévisible, à la qualification de modifications devenues si 
fréquentes aujourd'hui. Uidéal serait de dresser une liste ne varietur des 
éléments du rapport d ’emploi appartenant au “c h a m p  contractuel”, et dont la 
modification constituerait donc toujours une modification du contrat. C e  n’est 
pas facile à réaliser, ainsi qu’en témoignent les incertitudes persistantes 
concernant le changement du lieu de travail ou m ê m e  la modification de 
l’horaire d e  travail1271. Cela étant, la Cour de cassation entend assez largement 
ce c h a m p  contractuel. E n  particulier, elle considère q u e  la rémunération 
présente en principe un caractère contractuel, de sorte que toute modificati
on de cette «rémunération contractuelle» s'analyse en une modification du 
contrat ; elle ne peut donc être imposée au salarié, m ê m e  si l’employeur 
prétend que les modalités de détermination du salaire qu'il voudrait imposer 
seraient plus avantageuses pour le travailleur. C e  salarié est décidément traité 
c o m m e  un contractant, mis en situation d ’invoquer le contrat qui est réputé 
fonder son rapport avec l’employeur pour résister à  un changement, que ce 
changement procède de la volonté unilatérale d e  l’employeur ou d ’un accord 
collectif. Il est implicitement convié à exercer sa liberté contractuelle dans un 
sens dont il reste le seul juge.

C e  thème de la modification et les exemples évoqués font voir le contrat 
de travail "à l’œ u v r e ” dans un usage heuristique plutôt qu’instrumental, c’est- 
à-dire an tant que "figure juridique" mobilisée pour interpréter une situation 
du point de vue du droit, dire ce qu'elle est, ce qu’elle vaut, ce à quoi peuvent 
prétendre les parties. Et cette analyse contractuelle fournit, à travers la 
possible invocation de principes "civilistes" c o m m e  la force obligatoire du 
contrat et la liberté contractuelle, un m o y e n  de résistance au salarié. Certes, 
on pourra juger qu'il s’agit là d'expédients juridiques pour faire face à des 
problèmes (la modification des attributions et des conditions de travail dans 
un contexte d'économie globalisée imposant aux entreprises une plus grande 
flexibilité) qui appelleraient de grands choix d e  politique du droit : par 
exemple, le choix d e  la primauté d e  l’accord collectif sur les options 
individuelles (celles-ci ne pourraient plus, alors, à tenir en échec la n o rm e  
ou la décision collectivement négociée), qui mettrait en cause certaines 
tendances individualistes du système français1281. 27 28

(27) La Co ur de cassation estime avec constance que le changement du lieu de travail ne vaut 
moditlcalion du contrat que s’il s'agit d ’un changement de "secteur géographique". Mais cette 
dernière notion reste très incertaine, de sorte que l’on voir resurgir la prise en considération de 
l'Incidence du changement de lieu sur les conditions de vie quotidienne du salarié (allongement 
considérable du temps de transport) ou sur sa résidence (déménagement, bouleversant plus ou 
moins la vie de la famille), dont la Cour de cassation entendait faire l’économie au n o m  de la 
nécessaire "objectivation’de la qualification. La substitution d'un travail de nuit à un travail de jour 
constitue nécessairement, selon la Cour, u n e  moditication du contrat de t'intéressé. E n  revanche, 
il n ’est pas certain qu e  la modification de l'horaire dans la journée soit toujours un “simple 
changement..." q u e  l’employeur pourrait imposer (s’il bouleverse la vie familiale du travailleur ou 
de la travailleuse, ou allonge fortement le “temps contraint” par le travail).
(28) La primauté du collectivement négocié sur les options individuelles supposerait, au moins, 
qu e  seul soit valide la convention ou l’accord collectif signé par un ou des syndicats majoritaires 
dans le cadre de l'entreprise ou d e  la branche. C e  qui n ’est pas encore la règle du droit français, 
m ê m e  si des lois récentes privilégient dans quelques matières particulières ce modèle de “l'accord 
majoritaire’’ et si le débat syndical sur une possible évolution est désormais ouvert.



GLOBALIZZAZIONE E TRASFERIMENTO 
D’AZIENDA

F R A N Z  M A R H O L D ”

I —  PREMESSA

I problemi derivanti dalla globalizzazione vengono per lo piu discussl 
nel diritto del iavoro in relazione at fenomeno della migrazione dei lavoratori. 
L’attraversamento dei confini d a  parte della forza Iavoro verso, real! o 
presunte, condizlonl dl Iavoro mlgliori dal punto dl vista economico e  della 
tutela dei dlritti costltuisce, infattl, la base dl molte rlflessioni. Percid, teml 
centrali del dibattito gluslavoristlco sulla globallzzazlone flniscono per essere 
le condizlonl d'impiego legittimo degli stranieri, II controllo del n u me r o  di 
stranieri d a  Immettere nel mercato del Iavoro nazionale, le Inlzlative dl 
sostegno alia loro qualiflcazione professionale, II diritto al rlconglungimento 
dei familiari e  cosl via. C o n  I'incremento della qualliicazione professionale 
della forza Iavoro proveniente d a  Paesl (per II m o mento) m e n o  svliuppatl, 
favorito dallo svlluppo delie tecnologle informatiche, asslstlamo s e mp r e  piu 
dl frequente a  un f e no m e n o  inverso: non sono i lavoratori che si m u o v o  
verso i postl di Iavoro m a  I post! di Iavoro che si m u o v o n o  verso i lavoratori. 
infattl, un ordine economico globallzzato che po ne  requlsiti minimi alia libe
ra circolazlone delle merci, facillta I trasferimenti transnazlonali d ’azienda e 
dl impresa. Carichi salariali esistenti, differenze nei iivelli salariali e negli 
standards sociali tra i dlversi Stati possono essere In questo m o d o  facil- 
me nt e  sfruttati. S e  il trasferimento dei capitali non d piu soggetto ad alcuna 
restrizione rilevante e se la creazione dl stabilimenti e possibile senza grandi 
problemi doganali o  senza aitre limitazloni tariffarie, e evidente che il trasfe
rimento d ’impresa avviene al fine dl sfruttare i vantaggl in termini di differenze 
salariali e di Iivelli di protezione sociale inferiori. A  fronte della crescita 
professionale della forza Iavoro nei Paesl con Iivelli salariali inferiori, per le 
imprese che vogliono trasferirsi non si po ne  n e m m e n o  piu il problems della 
quanta del prodotto, In particolare con riferlmento alia inaccettablle crescita 
del materiale di scarto n o n  riutifizzabile. Si stima, ad esempio, che (•)

(•) Professore ordinario di Diritto del Lavoro nell'UniversItà di Graz.
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nell’industria elettrica ed elettronica cinese venga prodotto soltanto il 10 
per cento in più di materiale di scarto rispetto all'omoioga industria occi
dentale. IRrasferimento delle imprese in Paesi con più basso costo del lavoro 
costltuisce, dal punto di vista di questi Stati, uno sviluppo positivo per il 
contenimento della povertà, mentre, dal punto dl vista dei Paesi a  più elevatl 
livelli salariali, ha c o m e  effetto un tendenziaie aumento della disoccupazione 
e una riduzione del livello complessivo degli standards sociali, in quanto la 
migrazlone delle imprese rende possibile la determinazione di condlzioni dl 
lavoro e  saiariaii pegglori. Né, in considerazione della m a n c a n z a  di un 
contropotere globaüzzato dei lavoratori, ci si pub aspettare che, pur a  fron- 
te di un peggloramento di tali condizloni, v e ng o n o  garantiti standards 
accettabili. Purtroppo, infatti, la perdita dl postl di iavoro di qualité nei Paesi 
a d  alti livelli salariali non comporta la creazione di livelii di protezione 
comparabill negli Stati m eta di migrazlone delle imprese.

Per un giurista e, in particolare per il giurista che si occupa di diritto 
del lavoro, si pone, dunque, la d o m a n d a  circa gli strumenti giuridici disponlbili 
nella situazione attuale o immaginabili per far fronte al f e no m e n o  della 
migrazione dei posti di lavoro verso Paesi con livelli salariali Inferiori, al fine 
di mitigare gli effetti negativi di tale fenomeno, se non altro In maniera tale 
da far trovare allé imprese che si trasferlscono standards minimail di tutela 
applicati dai Paesi di destinazione. S e  dunque tenterô di individuare strumenti 
giuridici che limitlno il trasferimento degli stablllmentl verso Paesi con livelli 
salariali inferiori, questo tentatlvo risulterè fondato non su una visione di 
protezionismo egoistico m a  sulla preoccupazlone circa lo sviluppo di una 
spirale infinlta di dumping sociale.

II —  PROTEZIONE C O N T R O  IL LICENZIAMENTO 
E PIANO SOCIALE

U n o  spunto utile per la iimitazione dei trasferimenti transnazlonali di 
i m p r e s e  p u b  essere rivenuto nella disciplina sulla protezione dal 
licenziamento. Nel diritto del lavoro di quasi tutti gli ordinamenti europei la 
chiusura dell’lmpresa è considerata un motivo leglttlmo dl licenziamento 
del lavoratori da parte del datore di lavoro. La chiusura viene considerata 
da un punto dl vista oggettivo. Indipendentemente dalle modlflcazioni che 
investono il regime della propriété dell’impresa o dell'azienda, si ha chiusura 
d ’impresa nel caso in cui vengano soppressi I relativi posti di lavoro. La 
soppressione dei posti di lavoro riguarda, di solito, il luogo fisico dell'impresa 
e, quindi, si avra chiusura dell’impresa nel caso di chiusura dello stabilimento 
in un determinate Paese, nonostante questa attivité produttiva prosegua In 
un altro luogo, in un altro Stato. A  tale proposito si è discusso in Francia se 
potesse essere ritenuto legittlmo un licenziamento operato a seguito della 
chiusura di un'impresa sul territorio nazionale con prosecuzione della 
m e d e s i m a  attivité produttiva in Brasile. U n a  decisione nel s e n s o  
deM’illegittimità del licenziamento assunta da un tribunale di prima ¡stanza 
venne poi rovesciata. C ’è da chiedersi, inoltre, se una simile protezione 
contro il licenziamento sarebbe risultata c o m u n q u e  adeguata a  tutelare gli
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interessi dei lavoratori. Infatti, se la suddetta disciplina di tutela contro il 
licenziamento fosse stata collegata direttamente al trasferimento, l’ipotesi 
di licenziamento per fatto del lavoratore che si sarebbe potuta verificare in 
caso di rifiuto dello m e d e s i m o  lavoratore a  seguire l’impresa, non avrebbe 
certo costituito una soiuzione apprezzabile. Lo stesso dibattito francese, 
invero, si è concéntralo piuttosto che sull’inefficacia del licenziamento, 
sull'applicabilità al caso in questione delle indennità di iicenziamento pre
viste dal Piano Sociale. La m a n c a n z a  di u n a  motivazione iegittima del 
licenziamento in caso di trasferimento d ’azienda servirebbe soltanto a 
garantiré ai lavoratori il diritto all’indennità dovuta per la perdita del posto di 
lavoro. La disciplina di tutela contro i licenziamenti non appare, nel suo 
complesso, uno strumento adeguato per contrastare la migrazione délié 
Imprese in un’economia globalizzata.

Possono essere, perd, evocati altri strumenti messi a  disposizione 
dai diritti nazionali da impiegarsi nel caso di trasferimento di impresa. Gli 
ordinamenti di molti Stati membri prevedono che in caso di chiusura di 
impresa che ha c o m e  conseguenza un trasferimento in un altro Paese, si 
de bb a  procederé alla compensazioné degli svantaggí di cui sono oggetto i 
lavoratori per la perdita del posto di lavoro. II diritto austríaco e il diritto 
tedesco individuano questa modalité di compensazione con il n o m e  di Pia
no Sociale (Sozialplan). II Piano Sociale è costituito d a  un accordo tra 
Consiglio di fabbrica (Betreibsrat} e propriété dell’impresa stipulato per 
co mp e n s a re  gli svantaggi che derivlno a causa di un qualsiasi mutamento 
nell’organizzazione dell'impresa a  un n u me r o  consistente dei dipendenti. 
U n  simile accordo non solo puó essere stipulato su basi volontarie m a  puô 
essere anche imposto da! legislatore. II diritto tedesco prevede, a  tal fine, ¡I 
ricorso a  una c a m e r a  arbitrale (Einigungsstetle), quello austríaco a  una 
c a m e r a  di conciliazione (Schlichtungsstelle). Entrambe so no  organismi 
paritetici che, sotto la guida di un soggetto terzo, anche un giudice, sono 
chiamati a definiré le prestazioni cómprese nel Piano Sociale. Si potrebbero 
far rientrare tra gli elementi d a  tenere in considerazione nella definizione 
del Piano Sociale anche i vantaggi che derivano alPimprendltore dal trasfe
rimento dell’azienda, dell’impresa o  di parte di essa in un Paese a piú bassi 
livelli salarian. In questa prospettiva occorre, pero, sottolineare c o m e  il Pia
no Sociale non sla uno strumento utile a  impediré i! trasferimento delle 
imprese. La liberté di decislone ¡mprenditoriale circa la chiusura dell’impresa 
non viene m e s s a  in discussione dal Piano Sociale. Questo non riguarda, 
infatti, il “se” deila chiusura stessa. Attraverso il Piano Sociale è, pero, 
possibile porre in discussione la convenienza económica del trasferimento. 
Nella prassi il contenuto del Piano Sociale si sostanzia nel riconoscimento 
ai lavoratori di un diritto al risarcimento. A  seconda dell'impresa quest’ultimo 
consiste in un determinato n u me r o  di mensilitá di salario che arrivano rara
mente a  un'annualité; nessun Piano Sociale supera le due annualité. L’organo 
preposto aila definizione dei Piano Sociale deve tenere in considerazione 
gli interessi dei lavoratori e  le condizioni economiche dell'impresa nel definiré 
la consistenza del diritto all’indennità. S e co n d o  la mía esperienza, nella 
prassi raramente viene presa in considerazione la circostanza che un datore 
di lavoro il quale intende trasferire l’impresa In un Paese a piú bassi livelli
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salarial! possa lucrare di vantaggi ulteriori rispetto a  queili dérivant! dalla 
semplice chiusura deil’impresa. In altre parole il Piano Sociale potrebbe 
costitulre uno strumento mediante il quale ridlstribuire a n c h e  In favore 
dei lavoratori colpltl dalla chiusura dell'impresa i vantaggi ottenutl 
dall’imprendltore mediante il trasferimento degli stabilimenti in un Paese a 
più bassi livelli salarial!, rendendo, attraverso II Piano Sociale, dettl vantaggi 
cosi esigui da rendere lo stesso trasferimento m e n o  convenante. Certa- 
m e nt e  l'ammontare dell'lndennlzzo non dovrebbe essere tanto elevato da 
configurare una sorta dl esproprlo. il Piano Sociale rappresenterebbe, quindi, 
uno strumento per ricondurre il trasferimento d ’Impresa in Paesl a  plù bassi 
livelli salariali a una dimensione socialmente accettabile.

III —  LA DISCIPLINA DEL TRASFERIMENTO D A ’AZIENDA
Nell’affrontare I profill della globalizzazione con riguardo al trasferl- 

m e n t o  transnazionale d'impresa, rlsulta inevitablle il riferimento al diritto 
comunitario, il quale si é occupato dei t e m a  in relazione alia creazione dei 
m e r c a t o  c o m u n e .  L a  direttlva n. 7 7 / 1 8 7  del Consiglio relativa 
airavviclnamento delle legislazioni degli Stati membrl sulla garanzia dei dlrittl 
del lavoratori ¡n caso dl trasferimento d ’azienda, impresa o parte dl essa del 
14 febbralo 1977 non a caso, ¡nfatti, trova la sua base giurldica nell'art. 100 
del Trattato (ora art. 94). Per questo motivo, il Consiglio —  su proposta della 
Commisslone, sentito il Parlamento Europeo e ¡I Consiglio Económico e 
Sociale —  h a  potuto e m a n a r e  linee direttive per l’avvicinamento deile 
legislazioni nazionall che influenzano direttamente la creazione o ¡I 
funzlonamento del mercato comune. La direttlva sul trasferimento d ’azlenda 
rientra, dunque, in tale ámbito, potendosi riscontrare la presenza dl 
differenti discipline nazlonali che, a s e c o n d a  dei casi, favorivano o 
impedivano ¡I trasferimento transnazionale d ’azienda. L'analogia con 
l'economia globalizzata rlsulta evidente. In essa é ¡I m o n d o  a diventare ¡I 
mercato c o m u n e  e, di conseguenza, le differenti discipline applicate al tras- 
ferlmento transnazionale d'azienda e di Impresa possono produrre anche 
nelPeconomla globalizzata dlfficoltá di funzionamento per il mercato comune.

S u  questo aspetto tornero plü tardl in sede di concluslonl di política 
del diritto. Al m o m e n t o  c¡ si deve occupare della questione, di diritto positi
vo, se e  in quale misura le no rm e  adottate negli Stati membrl al fine di 
trasporre la direttiva in questione siano in grado di influenzare anche il tras
ferimento d ’azlenda verso Stati non appartenenti ali’Unione Europea. Per 
far ció occorre prellminarmente risolvere la questione clrca la disciplina di 
diritto internazionale privato o, per meglio dire, dl diritto internazionale del 
lavoro applicabile al trasferimento transnazionale d ’azienda. Infatti, soitanto 
nei caso in cui riuscissimo a  individuare un coilegamento con l’ordinamento 
di uno Stato membro, la disciplina dl recepimento della direttiva sul trasferi
m e n t o  d ’azienda risulterebbe applicabile. La Corte di giustizia non si é 
occupata della questione. In alcuni Stati membrl, invece, vi é  giurisprudenza 
con riferimento alia cessione dl azlenda e d ’impresa tra Stati membri. P u ó  
essere presa ad esempio una pronuncia del Bundesarbeitsgesricht tedesco



DOUTRINA INTERNACIONAL 29

inerente alla legislazione applicabile alie conseguenze giuslavorístiche di 
un trasferimento di impresa da Berlino a Lions. II Bundesarbeitsgericht è 
giunto alla conclusions che la disciplina di trasposizione applicabile sia quella 
del contratto di lavoro e  non quella de! contralto di cessione. Ció significa 
che, ai fini dell’individuazione délia legislazione nazionale applicabile 
attraverso la quale è avvenuta la trasposizione della direttiva, si ricorre al 
principio della /ex loci laborís. A  tall fini risulta decisivo il luogo di Impiego 
prima del trasferimento. Nel caso del trasferimento dell'impresa berlinese 
in Francia ¡I Bundesarbeitsgericht ha ritenuto applicabile la disciplina di 
trasposizione tedesca in quanto il criterio di collegamento individuato risulta 
essere quello del luogo di impiego. Dal punto di vista comunitario ció non 
provoca c o ns e g u e nz e  riievanti, visto che tutti gli Stati m e m b r i  devono 
adeguarsi alie disposizioni della direttiva. Chiaramente vi potranno essere 
differenze nelie modalité di recepímento ma, nel complesso, ¡I livello di 
protezione previsto dalla direttiva sará garantito. C o n s e g u e n z e  del tutto 
diverse produce l’appllcazione del suddetto principio nel caso di trasferi
m e n t o  in u n o  Stato non appartenente alI'Unione Europea. Interessanti 
indicazioni si possono derivare dall'esperienza austriaca. U n  n u me r o  non 
indifférente di imprese stabilité in Austria hanno intenzione di trasferirsi nelia 
Repubblica Ceca, in Slovacchía o in Ungheria. fn tutti questi casi si po ne  la 
questione circa l’applicabilité della disciplina di trasposizione austriaca della 
direttiva sul trasferimento d ’azienda. A n c h e  in questa circostanza è 
necessario partiré dal presupposto che per rispondere alia d o m a n d a  circa 
l’obbligo del nuovo datore di lavoro di proseguiré il rapporto di lavoro con i 
lavoratori glá impiegati occorre far riferimento al diritto austríaco e, in 
particoiare, alie n o r m e  mediante le quali è stata recepita la direttiva sul 
trasferimento d'azienda. Nel caso in questione, peró, vi è una rilevante 
differenza qualora si faccia riferimento al disciplina di recepimento del diritto 
comunitario in quanto il luogo di lavoro si trova nel territorio di uno Stato 
m e m b r o  ovvero si decida per l’applicazione del diritto del Paese nel quale 
l’impresa viene trasferita. Nonostante i Paesi citati, candidatl all'ingresso 
nell’Unione, dispongano di strumenti simili a quelii individuad dalla direttiva, 
permangono, pero, sostanziali differenze. Cosí, il trasferimento d ’impresa 
che avesse c o m e  scopo quello di proseguiré la produzione a  costi salarial! 
¡nferiori, diventerebbe molto m e n o  attraente qualora l'ac-quirente dovesse 
impiegare anzitutto lavoratori provenienti dagli Stati membri ai quali dovrebbe 
garantiré le meriesime retribuzioni di partenza. Di .conseguenza risulta de
cisivo, secondo l’art. 6  parágrafo 2  dell’Accordo europeo sul diritto applicabile 
ai rapporti obbligatori, il diritto dello Stato nel quaie il lavoratore abituaimente 
po ne  in essere l'adempimento della sua obbligazione contrattuale. In caso 
di trasferimento d ’azienda questo luogo deve essere identificato con ¡I luogo 
originario di svolgimento dell’attivitá lavorativa. Solo c o s í , infatti, viene 
garantit a  la tutela richiesta e l’applicazione di una determínala legislazione.

Risulta, quindi, possibile afíermare che in caso di trasferimento di 
un’a2ienda da un qualsiasi Stato m e m b r o  a  uno Stato terzo trova applica- 
zione la normativa di recepimento della disciplina comunitaria In materia. In 
questa prospettiva a s s u m e  fondamentale rillevo l'affermazione della 
giurisprudenza della Corte di giustizia secondo la quale si ha trasferimento
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d ’azienda non solo nel caso di spostamento físico dell’impresa nel suo 
insieme, m a  anche qualora soltanto aleone delle funzioni vengano trasferite 
al cesslonario. Ció vuol dire che la diretíiva non solo é applicabile in quei 
casi ¡n cul si verifica ¡I trasferimento di macchlnari e  di partí dell’ impresa m a  
a n c h e  qualora a u n a  chiusura strategica dell’impresa all’interno della 
Comunitá corrisponda la creazione di una nuova impresa che prosegua 
l’attivitá produttiva cessata al di fuori della stessa. Ció significa che anche ¡I 
datore di lavoro con se de  ¡n un Paese dal livelli salarian pió bassi deve, nel 
caso di trasferimento di impresa, rlassumere, anzltutto, i lavoratorl che erano 
giá occupatl all'lnterno della Comunitá e che egli é  obbllgato ad applicare i 
medeslml trattamentl giá previstl nella sede comunitaria. Q u a n d ’anche lo 
spazio di t e mp o  nel quale p e r m a n e  un simile obbligo per ¡I nuovo datore di 
lavoro risulti llmitato, di m o d o  che non tuttl i lavoratori slano disponlbili a 
seguiré l’impresa in un Pa es e  lontano, ció significa che subentra un ulteriore 
obbligo per il datore di lavoro di rendere socialmente accettabile il trasferi
mento. Peraltro, le conseguenze ulterlori di un simile trasferimento rlsultano 
non del tutto chiare. Nella giá cltata sentenza, ¡I Bundesarbeitsgericht ha 
sostenuto che ¡I lavoratore che avesse continuato a  offrlre la proprla 
prestazlone a Berlino avrebbe accettato tácitamente ¡I trasferimento. Questa 
affermazione non é del tutto condivlslbile. Nel ca so  di trasferimento 
d ’azienda, infatti, ¡l nuovo datore di lavoro subentra in tutti i diritíi e I doveri 
dell’alienante, cosí c o m e  eslstenti al m o m e n t o  della cessione. E, dunque, ó 
un fatto del nuovo datore di lavoro modificare ¡I luogo della prestazione a 
seguito dello spostamento deN’attivitá d ’lmpresa. In questa prospettlva si 
potrebbe glungere ai licenziamento soclalmente glustificato del lavoratorl 
che si rifiutassero di continuare a svolgere la loro prestazione in un altro 
Stato. Nonostante ció possa portare alia cessazione del rapporto di lavoro, 
la rilevanza d e N ’applicabiUtá della disciplina relativa ai trasferimento 
d ’azienda non deve essere sottovalutata, ¡n quanto, al m o m e n t o  del trasfe
rimento, essa é in grado di ridurre i vantaggl della globalizzazlone e di daré 
al lavoratore almeno la possibilltá di proseguiré il rapporto di lavoro.

IV —  INCLUSIONE DEL TRASFERIMENTO 
D ’IMPRESA NEL GATT

Essendosl costltuito attraverso la globallzzazione un mercato comune, 
sarebbe logico applicare i meccanismi valldl per il mercato globallzzato anche 
alie disposlzloni che disclplinano ¡I trasferimento d ’azienda. Sarebbe, dunque, 
auspicabile la definizione di una normativa neli'amblto G A T T  esplicitamente 
flnallzzata a regolare la materia. U n a  simile normativa dovrebbe consentiré 
di rendere socialmente accettabill trasferlmentl che abbiano luogo tra Stati 
terzi. Sarebbe anche possibile pensare alia definizione di rególe applicabill 
ad altri mercatl quall ¡i N A F T A  o  il Mecosur, slmlli a  quelle dettate dalla 
direttiva comunitaria. Nel complesso attribuirei a questl interventl ¡I compito 
di Indicare degli obiettivi, c o m e  quelll di sottoporre i trasferlmenti d ’ímpresa 
a clausole soclaii o di individuare standard social! minimi d a  applicarsl da 
parte di determinad Stati. Le clausole sociall, pero, portano con loro il
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sospetto del protezionismo e sono viste dai Paesi con livelli salariait più 
bass! c o m e  impediment! al libero commercio transnazionale. Mi sembrere- 
bbe, quindi, più ragionevole collegare gli standards di protezione di questi 
Paesi a  quelll dei Paesi sviluppati e  verificare la loro applicazione, senza 
imporre a  quegli Stati la creazione di un ordine sociale che la loro situazione 
económica potrebbe non essere in grado di sostenere. I trasferimenti trans- 
nazionali d ’impresa costituiscono un pericolo notevole per la coesione 
sociale del m o n d o  globalizzato. Ritengo fondamentale che questo te ma  sia 
affrontato a  livello transnazionale.



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR

A INTERVENÇÃO DO INSS NO 
PROCESSO TRABALHISTA

S A M U E L  C O R R Ê A  LEITES

A  Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade 
Social e Custeio), e m  seu art. 43 dispôs: “N a s  ações trabalhistas de que 
resultar o  paga m e n t o  de direitos sujeitos à  incidência de contribuição pre- 
videnciária, o juiz, sob pe na  d e  responsabilidade, determinará o imediato 
recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social”.

Posteriormente, a E m e n d a  Constitucional n. 20, de 15.12.98, introdu
ziu o parágrafo 3 2 no art. 114 d a  Constituição Federal estendendo a c o m 
petência da Justiça do Trabaiho para executar, inclusive de ofício, as contri
buições sociais previstas no art. 195, inciso I, a e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir.

E m  razão dessa ampliação da competência, apenas executiva, diga- 
se, foi editada a  Lei n. 10.035/2000, a  qual acrescentou ao parágrafo único 
d a  C L T  u m a  ressalva, na verdade desnecessária, quanto aos efeitos da 
coisa julgada, qual seja: "No caso de conciliação, o termo que for lavrado 
valerá c o m o  decisão irrecorrível, salvo para a  Previdência social quanto às 
contribuições que lhe forem devidas”.

Concomitantemente, a  m e s m a  Lei n. 10.035/2000 introduziu os parágra
fos 3® e 4® ao art. 832 do diploma consolidado c o m  as seguintes redações:

Parágrafo 3® —  A s  decisões cognitivas ou homologatórlas deverão 
s e mp r e  indicar a  natureza jurídica das parcelas constantes d a  condenação 
ou do acordo homologado, Inclusive o limite da responsabilidade d e  cada 
parte pelo recolhimento d a  contribuição previdenciária, se for o caso.

Parágrafo 4® —  o  I N S S  será intimado, por via postal, das decisões ho- 
mologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, sendo-lhe 
facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (•)

(•) Juiz d o T R T  159 Região.
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É  indiscutível que o  termo de conciliação, devidamente homologado, 
equivale à  coisa julgada, somente sendo atacável via ação rescisória, con
forme enunciado n. 259 d o  C. TST.

O  art. 4 6 7  do C P C  define coisa julgada materia! a eficácia, que torna 
imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a  recurso ordinário ou 
extraordinário. O  equívoco d o  legislador é patente, já que a  imutabilidade é 
u m  atributo ou u m a  qualidade d a  coisa julgada material, enquanto a ex
pressão “eficácia que torna imutável" diz respeito à conceituação d a  coisa 
julgada formal, decorrente do esgotamento ou não aproveitamento d a  via 
recursal, ou seja: a  coisa julgada material tem c o m o  pedra de toque o atri
buto ou qualidade de imutabilidade, da qual resulta os efeitos naturais da 
sentença, enquanto a coisa julgada formal tem c o m o  fulcro a imutabilidade 
da sentença c o m o  ato do processo, e m  razão de ser incabível qualquer 
recurso.

Por sua vez, o art. 472, t a m b é m  d o  C P C ,  é taxativo no sentido de 
que a  sentença faz coisa julgada às partes as quais é dada, não benefici
a ndo ou prejudicando terceiros. Referida n o r m a  traça os limites subjeti
vos d a  coisa julgada, obviamente no que concerne aos conflitos indivi
duais d e  interesses.

Justamente, porisso, desnecessária a ressalva contida no parágrafo 
único d o  art. 831 d a  CLT, no sentido de que a Previdência Social não esta
ria submetida aos efeitos da coisa julgada.

A  primeira questão que surge é  exatamente c o m  relação à atuação 
processual do INSS, e m  última análise: o INSS, no caso, é terceiro?

N a  fase de conhecimento, o art. 499 do C P C  diz que o recurso pode 
ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e  pelo Ministé
rio Público, enquanto o  parágrafo 1® do artigo retro mencionado é expresso 
no sentido de que a o  terceiro prejudicado c u mp r e  demonstrar o  nexo de 
interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica sub
metida à apreciação judicial.

Evidentemente que, no caso, a lei refere-se ao terceiro juridicamente 
interessado ou que tenha legitimado ad causam, respectivamente artigos 
50, 54 e 6® do C P C ,  significando que não basta o  interesse meramente 
econômico.

Tanto é assim, que o inciso II do art. 487 considera que o terceiro 
juridicamente interessado tem legitimidade para propositura d a  ação resci
sória, somente p o de n d o  ser considerado c o m o  terceiro juridicamente inte
ressado aquele q u e  era parte ordinariamente legitimado para a ação, m a s  
que para ela não foi citado {art. 47, parágrafo único, do CPC); aquele que 
era exclusivo e extraordinariamente legitimado para a  ação e dela não par
ticipou e ou aquele que poderia intervir c o m o  assistente qualificado ou sim
ples, m a s  t a m b é m  não participou da relação jurídico processual (artigos 54 
e 50 do CPC).

O  art. 50 do C P C ,  d e  forma genérica, abrange as hipóteses da assis
tência simples e  da assistência qualificada. E, é claro, somente o  interesse
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jurídico, e não o interesse moral ou económico, legitima a  intervenção do 
assistente, bastando q u e  exista a possibilidade e m  potencial d e  q u e  a sen
tença possa repercutir na sua esfera jurídica e, desse modo, afetando u m a  
relação jurídica não deduzida e m  juízo (assistência simples), e m b o r a  t a m 
b é m  possa ocorrer que, da relação posta e m  juízo, o  assistente t a m b é m  
seja titular (assistência qualificada).

Ora, o INSS, por óbvio, somente possui interesse econômico decor
rente d e  eventual sentença procedente, seja total ou parcialmente, ou que 
tenha origem n u m a  conciliação homologada judicialmente, jamais jurídico, 
haja vista que, e m  sendo a ação julgada improcedente, o I N S S  deixa de ter 
esse interesse econômico já que a consequência é a inexistência d a  obri
gatoriedade d o  recolhimento das contribuições previdenciárias.

Tampouco, p ode ser considerado litisconsorte da parte principal (art. 
5 4  do C P C ) , u m a  vez que inexiste qualquer relação jurídica antecedente à 
sentença transitada e m  julgado e ou a conciliação homologada entre ele e 
o  adversário do assistido.

Por via d e  conseqüência, o IN SS  t a m b é m  não possui legitimidade 
para ajuizar ação rescisória objetivando desconstituir sentença e ou conci
liação homologada.

Aliás, sequer haveria interesse econômico do I N S S  e m  desconstituir 
a sentença de mérito transitada e m  julgado que decidiu peia procedência, 
total ou parcial, e ou do acordo ou conciliação homologada, justamente 
porque a  partir da existência da coisa julgada, excetuando-se as hipóteses 
de improcedência d a  ação, nasce para o m e s m o  o direito de postular as 
contribuições previdenciárias. Antes não, e m  face d a  res dúbia.

Ora, se é a partir da coisa julgada que surge o direito às referidas 
contribuições previdenciárias, inequivocamente o I N S S  não p ode ter n e 
n h u m  interesse, inclusive econômico, e m  desconstituir a coisa julgada, m a s  
apenas de discutir a natureza jurídica das parcelas que c o m p õ e m  o  m o n 
tante objeto d a  conciliação e ou da execução.

D a  m e s m a  forma, o  remédio jurídico a ser utilizado para tal postula
ção não po de  ser o  recurso ordinário, já que superada a fase de conheci
mento. C a s o  contrário, o processo teria, necessariamente, de, ao m e s m o  
tempo, encontrar-se e m  duas fases: fase de execução para as partes, que 
celebraram a  conciliação e ou que estão submetidas à sentença c o n d e n a 
toria transitada e m  julgado e na fase d e  conhecimento para o INSS, o que 
seria absurdo.

A  propósito, ainda que fosse possível, a título de me ra  argumenta
ção, admitir-se que o  I N S S  poderia atuar c o m o  assistente na relação jurídi
ca processual deduzida e m  juízo entre e m p r e g a d o  e empregador, por força 
d a  parte final do parágrafo único do art. 50 do C P C ,  o assistente recebe o 
processo no estado e m  que se encontra, no caso na fase de execução e, 
portanto, sendo incabível a utilização do recurso ordinário.

C o m o  se não bastasse, a E m e n d a  Constitucional n. 20, de 15.12.98, 
q u e  introduziu o parágrafo 32 no art. 114 da Constituição Federal, não dei-



ESTUDO MULTIDISCIPLINAR 35

xa dúvidas que, no caso, a  competencia da Justiça do Trabalho é para exe
cutar, inclusive de ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes da 
sentença q u e  proferir e  ou da conciliação que homologar. Logo, é evidente 
q u e  para promover a execução a condição necessária é a existência d e  u m  
título executivo judicial e, se tal título existe, obviamente o  processo encon- 
tra-se n a  fase de execução, inclusive para o INSS. N ã o  fosse assim, 
inexistiria o direito deste último de postular as contribuições previdenciári
as oriundas do referido título executivo.

E  o fato, por si só, do I N S S  insurgir-se contra a natureza das parcelas 
que c o m p õ e m  o  montante, objeto da sentença transitada e m  julgado e ou 
da conciliação homologada, e m  nada altera a  questão, já que a eventual 
fraude, porventura suscitada, refere-se, única e  exclusivamente, ao per
centual correspondente à contribuição previdenciária e não sobre o m o n 
tante acordado pelas partes, ou seja, e m  face do mencionado montante o 
I N S S  s o m e n t e  pleiteia a  sua parte, o  que é diferente.

E m  última análise, o  fato gerador do direito do I N S S  ingressar e m  
juízo postulando as contribuições previdenciárias, no caso, é o título exe
cutivo judicial, originado da coisa julgada, ainda que não esteja sujeito aos 
efeitos da coisa julgada, seja porque não se po de  confundir a eficácia da 
sentença transitada e m  julgado c o m  os efeitos d a  coisa julgada, seja por
que sua insurgência é restrita à natureza atribuída às parcelas que inte
gr am  o montante avençado e ou objeto da condenação e, portanto, sendo 
inarredável que o  recurso cabível é  o agravo de petição.

N o  mais, o  crédito da Previdência Social, no que concerne às contri
buições previdenciárias é constituído a partir da existência d a  coisa julga
da, resultante d e  sentença condenatoria e  ou acordo homologado e, por 
isso m e s m o ,  somente podendo ser reivindicado após superada a  fase de 
conhecimento do processo.



O FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA NO 

PROCESSO DO TRABALHO

A N T O N I E L  F E R R E I R A  A V E L I N O 1'1 
M A R I A  INÈS C O R R Ê A  D E  C E R Q U E I R A  C É S A R  T A R G A n

Escrevemos eslas linhas acerca do fato gerador da contribuição pre- 
videnciária no processo d o  trabalho não c o m o  experts acerca d o  tema, que 
não somos, m a s  a título de discutir algumas questões para promover, a 
respeito delas, o  necessário debate e instigar outros colegas, mais prepa
rados, a manifestarem-se acerca de tão palpitante problema.

Prelimlnarmente, entretanto, para q u e  n ã o  sejamos mal c o m p r e 
endidos, a s se v e r a mo s  a extrema importância, inclusive política, da c o m 
petência q u e  foi atribuída à Justiça d o  Trabalho pela E m e n d a  Constitu
cional n. 20. A  seguridade social, q u e  d e p e n d e  t a m b é m  de tais contri
buições previdenciárias q u e  ora a  Justiça do Trabalho deve executar, é 
responsabilidade de todos e por toda a  sociedade financiada. Dela d e 
p e n d e  o  bem-estar de milhões d e  brasileiros e, assim, verificamos a 
competência atribuída à Justiça d o  Trabalho c o m o  fator d e  fortalecimen
to d a  Previdência Social brasileira, m a s  t a m b é m  da própria Justiça do 
Trabalho, q u e  assim amplia seu, já relevante, papel social. Entretanto, 
conquanto tal execução deva se desenvolver da melhor forma, perante 
a Justiça d o  Trabalho, não é por isso q u e  se p o d e  concordar c o m  o que 
está s e n d o  c h am a d o ,  até por Juízes do Trabalho, d e  “fúria arrecadadora 
do INSS", q u e  vislumbrou, através dos céleres e efetivos procedimentos 
d a  Justiça Obreira, meio d e  arrecadar, m e s m o  q u e  à m a r g e m  d a  dicção 
soberana d o  texto constitucional, do melhor entendimento doutrinário e 
de conceitos já sedimentados, c o m o  o relativo, por exemplo, ao do fato 
gerador d o  tributo, desvirtuando, m o r m e n t e  por suas portarias e resolu
ções, a  execução ora enfocada. (•) (••)

(•) Ad vogado e m  Campinas, Meslrando e m  Direito Processual Civil na P u c c a m p  e Prolessor Uni
versitário.
(••) Juíza Titular da 1a Vara do Trabalho de Campinas, Mestre e m  Direito Processual Civil pela 
Puccamp, Doutoranda e m  Educação e  Professora Universitária e da Escola da Magistratura do 
T R T  d a  15“ Região.
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Dividiremos o nosso trabalho e m  três partes, para facilitar a exposi
ção de nosso pensamento, e o faremos através da análise:

1. D o  fato gerador da contribuição previdenciária nas reclamações 
trabalhistas;

2. D a  conciliação e sua não vinculação aos termos da ação e m e s m o  
à sentença transitada e m  julgado;

3. Conclusões.
S e m  rodeios, portanto, passaremos a discorrer acerca d e  nossa vi

são acerca de tão palpitantes temas.

1. D O  FATO G E R A D O R  DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

A  E m e n d a  Constitucional n. 20, de 16.12.1998, inseriu o § 3e no art. 
114 d a  Constituição Federal, e asseverou que compete à Justiça doTrabaiho 
executar, d e  oficio, as contribuições sociais previstas no art. 195,1, a e  II, da 
m e s m a  Carta Magna, b e m  c o m o  seus acréscimos legais, quando decorren
tes das sentenças proferidas por esse m e s m o  judiciário especializado.

E m  face de tal dispositivo legal, a Justiça do Trabalho passou a  con
tar c o m  competência absolutamente distinta daquela anteriormente verifi
cada, concernente a  solucionar as lides entre trabalhadores e e m p r e g a d o 
res e, n a  forma d a  lei, outras controvérsias decorrentes da relação d e  tra
balho, b e m  c o m o  para as lides surgidas do cumprimento d e  suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas, o que é  de todo adequado, tendo e m  vista 
que é de interesse da sociedade a  manutenção da seguridade social, fi
nanciada, segundo o  art. 195 da CF, por toda ela, d e f o r m a  direta e indireta, 
por recursos do orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e t a m b é m  d e  contribuições sociais advindas do e m p r e g a 
dor e  d o  trabalhador.

O  art. 195, I, assevera que o  empregador, empresa ou entidade a ela 
equiparada pela lei, p aga contribuições previdenciárias incidentes sobre a 
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados 
(grifamos), a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, m e s 
m o  s e m  vínculo empregatício e  o inciso I!, do m e s m o  dispositivo, assevera 
que contribuições previdenciárias são devidas t a m b é m  pelo trabalhador e 
demais segurados da previdência social.

Equiparam-se ao empregador, para fins previdenciários, de acordo 
c o m  o  art. 12, Parágrafo único, do Decreto n. 3.048/99, o contribuinte indi
vidual q u e  tenha empr e g a d os  ou pessoas que lhe prestem serviços, a  coo
perativa. a  associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a 
missão diplomática e representação consular, o operador portuário, o  ór
g ã o  gestor d e  mão-de-obra e o proprietário ou dono da obra de construção 
civil. Todos esses têm, e m  regra, que pagar as contribuições previdenciá- 
rias, q u an d o  efetuam pagamentos a trabalhadores.
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C o m o  se sabe, fato gerador do tributo é aquele descrito e m  lei que, 
e m  ocorrendo, gera a  obrigação do seu recolhimento. S e g u n d o  o  art. 114 
d o  C T N ,  fato gerador da obrigação tributária principal é a situação definida 
em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. Leciona H u g o  de 
Brito Machado, analisando a definição acolhida pelo Código Tributário N a 
cional, que o  fato gerador nasce de u m a  situação, de u m  fato e m  sentido 
amplo, definido e m  lei e m  sentido estrito (posto que só a lei c o m o  n o rm a  
e m a n a d a  do Poder Legislativo é  capaz de fazer c o m  que u m  determinado 
fato seja passível de gerar u m a  obrigação tributária) que, se verificado, dá 
origem à  obrigação tributária. Assim c o m o  para todos os demais tributos, 
não verificado o  fato previsto e m  lei a  ensejar o recolhimento previdenclá- 
rio, tal contribuição, que tem natureza tributária, não é  devida. Necessário, 
portanto, perquirir-se qual é o fato gerador da contribuição previdenciária a 
ser executada peia Justiça do Trabalho.

O  art. 195 da Constituição Federal, Inciso I, ao qual se refere o art. 
114 d a  Constituição Federal, é  absolutamente claro: o fato gerador d a  con
tribuição previdenciária e o  pagamento, pelo empregador, de valores à pes
soa física que lhe preste serviços. E m  decorrência disso, e  c o m o  é óbvio, o 
fato gerador de contribuições previdenciárias para o  trabalhador só surge 
no m o m e n t o  do recebimento de valores a  ele devidos e m  decorrência do 
trabalho prestado, m e s m o  porque o trabalhador na da  po de  pagar se não 
receber, visto que sua fonte d e  subsistência, e m  geral, v e m  de seu próprio 
trabalho, do qual retira seu sustento e o de sua família.

S e  o fato gerador da contribuição previdenciária, c o m o  estampado 
no art. 195, I, da Constituição Federal, para o empregador, é o  paga m e n t o  
de valores devidos a q u e m  lhe preste serviços, e  para o  trabalhador é  o 
recebimento desses valores pagos pelo empregador, claro está que n a  Jus
tiça d o  Trabalho o  fato gerador é  o m e s m o ,  posto que a  este dispositivo 
legal se refere o § 3®, do art. 114 da CF. D e s d e  que o  paga m e n t o  feito pelo 
empregador, e o recebimento pelo trabalhador, decorram de u m  processo 
trabalhista e  de u m a  sentença proferida neste processo, q u e  tanto pode 
ser u m a  sentença condenatoria, c o m o  u m a  sentença homologatória de 
acordo no qual foi entabulado o paga m e n t o  de valores, presente se encon
tra a ocorrência do fato gerador apto a  ensejar a obrigação do recolhimento 
da contribuição previdenciária.

C o m o  é de geral sabença, as sentenças são condenatorias quando 
determinam o cumprimento de u m a  obrigação, constitutivas q u an d o  extin
guem, modificam ou criam direitos e declaratorias q u an d o  reconhecem a 
falsidade ou veracidade de u m  documento ou a existência ou inexistência 
de u m  determinada situação, conforme estipulado no art. 4e do Código de 
Processo Civil. C o m o  se sabe, ainda, u m a  única sentença p ode ter todas 
essas propriedades, m a s  apenas das sentenças condenatorias ou das sen
tenças que h o m o l o g a m  acordos nos quais são previstos pa ga m e n t os  dos 
empregadores aos trabalhadores decorrem os fatos geradores de contri
buições previdenciárias, na Justiça do Trabalho, conforme os dispositivos 
legais já citados.
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N ã o  obstante a  Justiça do Trabatho reconheça, por exemplo, através 
d e  u m a  sentença deciaratória, u m  vínculo de emprego, os paga m e n t os  efe
tivados e m  face desse vínculo não decorrerão dessa m e s m a  sentença. A o  
contrário, tais pagamentos ocorreram e m  m o m e n t o  anterior, foram t o m a 
dos c o m o  premissas d a  sentença que acolheu a  alegação da existência do 
vínculo, posto que o vínculo empregatíclo tem c o m o  pressupostos o traba
lho não eventual, subordinado e remunerado. O  paga m e n t o  de remunera
ção ao trabalhador, fato gerador d a  contribuição previdenciária, está no 
passado, não decorreu da sentença trabalhista, que apenas declarou ter 
esse p a ga m e n t o  ocorrido. Neste caso, a  única competência d a  Justiça do 
Trabalho e que nos pode ser atribuída, é  a de oficiar o INSS, informando 
que tais pagamentos foram efetivados ao trabalhador, s e m  que, no m o 
me nt o  oportuno, as contribuições previdenciárias tivessem sido recolhidas. 
Competirá à fiscalização do I NSS levantar esses pagamentos e  as contri
buições previdenciárias não recolhidas e deles decorrentes, lançá-las a d e 
q u a d a m e n t e  através dos procedimentos administrativos fiscais, m ê s  a mês, 
porque nesses m e s e s  pretéritos foram realizados os pagamentos, fazendo, 
sobre tais contribuições não quitadas na época oportuna, incidir os acrés
cimos legais pertinentes, desde o m o m e n t o  e m  que er am  devidas, até o 
m o m e n t o  e m  que forem pagas. N ã o  quitado espontaneamente esse débito 
pelo empregador, competirá à Procuradoria do I N S S  executá-lo perante a 
Justiça Federal, competente para o feito, posto que, reprlse-se, esses pa
g a mentos não advieram de Reclamações Trabalhistas, não foram efetiva
dos e m  face delas e foram tomados, meramente, c o m o  premissas para a 
declaração d o  vínculo empregatício.

O  m e s m o  se dará q u an d o  a  Justiça do Trabalho declarar que pa ga 
mentos realizados, m a s  não incluídos e m  folha (os famosos pagamentos 
efetivados "por fora") foram realizados pelo empregador e que, assim, con
tribuições previdenciárias não foram recolhidas no m o m e n t o  oportuno. C o m 
petirá à  Justiça do Trabalho, meramente, c o m o  na análise realizada quanto 
à  declaração de vínculo, informar a fiscalização para que, se entender per
tinente, apure o  débito, regularmente.

N a  Justiça do Trabalho, entretanto, só surgirá o fato gerador apto a 
determinar o recolhimento de contribuições previdenciárias e sua competên
cia para executar tais contribuições, c o m  o pagamento de valores realizados 
pelo empregador ao trabalhador decorrente de sentença condenatoria ou de 
acordo homologado. É  a partir do m o m e n t o  que ocorre o pagamento efetivo 
das importâncias reconhecidas pela sentença ou fixadas no acordo que sur
ge a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, tanto para 
o trabalhador, que as terá abatidas do valor a receber, quanto para o e m p r e 
gador, contribuinte do tributo ora analisado e responsável tributário pelo re
colhimento das contribuições atinentes ao trabalhador.

Equivocadamente, entretanto, a Previdência Social através de sua 
Procuradoria e calcada e m  normas claramente inconstitucionais, assevera 
devidos os valores das contribuições previdenciárias desde o m o m e n t o  e m  
que deveriam ter sido quitados valores e m  favor d o  trabalhador. Exemplifi
quemos.
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O  fato gerador da contribuição previdenciária é o p a ga m e n t o  d e  valo
res. Verificado que o empregador, no curso dos anos, deixou de quitar ho
ras extras, verba salarial e título que d á  origem ao recolhimento de contri
buições previdenciárias, apura-se, e m  cada u m  dos meses, o  valor que 
deixou de ser quitado pelo empregador ao e m pr e g a d o  na liquidação da 
sentença que condenou o  empregador a pagar as horas extras oportuna
me nt e  sonegadas. Consolida-se, então, o  débito e homologa-se-o, citándo
se a e m p r e s a  para a  quitação da dívida. C o m o  se sabe, na execução dos 
valores devidos e m  face da sentença trabalhista ou d o  acordo não cumpri
do, citada, a  executada terá 48 horas para quitar ou para garantir a  execu
ção, pelo depósito ou pelo oferecimento de bens à penhora. P e r m a n e c e n 
do inerte ou não n o m e a n d o  adequ a d a me n t e  bens, na o r de m  preconizada 
pelo art. 655 d o  C P C ,  ficará sujeita à livre constrição de seu património, de 
tantos bens quanto bastem à  garantia da dívida, presentes ou futuros.

Quitada o valor devido pelo empregador ao trabalhador, ocorreu o 
surgimento do fato gerador da contribuição previdenciária. A  contribuição 
previdenciária, então, é  calculada sobre o valor pago, porque sobre ele, no 
exemplo dado, incidem contribuições previdenciárias, pois horas extras são 
parcelas salariais. N o  m o m e n t o  do pagamento, tanto para o executado q uan
to para o exeqüente, que recebeu os valores que lhe er am  devidos e que 
t a m b é m  é  contribuinte da previdência social, surge o fato gerador. A  partir 
do m o m e n t o  do pagamento, portanto, o executado tem até o dia 2 d o  m ê s  
subseqüente para que, s e m  qualquer acréscimo legal, quite as parcelas 
devidas a  título d e  contribuições previdenciárias, prazo prorrogado para o 
primeiro dia útil se não houver, no dia 2, expediente bancário, conforme 
determina o  art. 30 d a  Lei n. 8.212/91 e o art. 276 do Decreto n. 3.048/99. 
S e  os valores devidos são pagos d e  forma parcelada, c o m o  ocorre, muitas 
vezes, nos acordos homologados, a  ca da  parcela pa ga  são devidas as con
tribuições previdenciárias incidentes, até o  dia 2 do m ê s  seguinte, inclusive 
a relativa ao valor devido pelo empregado, que deve ter sido abatida do 
valor a ele pago, posto que o empregador é o  responsável tributário por tal 
recolhimento.

N ã o  observado o prazo legal para pagamento das contribuições pre
videnciárias (dia 2 do m ê s  subsequente ao p a ga m e n t o  realizado e m  decor
rência de sentença ou acordo homologado) p a s s a m  as m e s m a s ,  na forma 
d a  Lei n. 10.035, que acrescentou o § 4 S, ao art. 879, da CLT, a  contar c o m  
atualização conforme os ditames aplicáveis às parcelas devidas à previ
dência social. Essa atualização é  realizável através da aplicação d a  taxa 
S E L I C  e  da aplicação de juros de 1 %  ao mês, além de multa de 8 %  se a 
obrigação for pa ga  no próprio m ê s  do vencimento, de 1 4 %  se p aga no m ê s  
seguinte ao do vencimento (Lei n. 9.876/99) e de 2 0  %  a partir do segundo 
m ê s  posterior ao vencimento da obrigação, tudo na hipótese de p a g a m e n 
to espontâneo, desde que não emitida notificação peia Previdência Social 
e desde que não haja inscrição dos valores devidos na dívida ativa d a  união, 
casos e m  que as multas são ainda superiores, p o d e n d o  chegar a 100%  do 
valor do débito.
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O  paga m e n t o  d o  valor deferido pela sentença condenatoria ou por 
u m  acordo não cumprido, na Justiça do Trabalho, po de  ocorrer e m  m o m e n 
to multo posterior ao d a  prolação d a  sentença ou da homologação do acor
do, posto que po de  decorrer da expropriação do b e m  penhorado do patri
mônio do executado, pela arrematação, pela adjudicação ou pelo usufruto 
de u m  imóvel ou empresa, ou, ainda, pela simples liberação do depósito 
efetivado por ocasião d a  interposição de u m  recurso. A p e n a s  q u an d o  in
gressa no patrimônio do exeqüente o  b e m  ou seu valor é  que se t e m  c o m o  
quitada, total ou parcialmente, a  obrigação trabalhista, a ensejar, d a  m e s 
m a  forma anteriormente já apontada, a  ocorrência d o  fato gerador d a  con
tribuição previdenciária. S e  o exeqüente recebeu o q u e  lhe era devido atra
vés d a  adjudicação ou d a  arrematação, pelo valor que a expropriação foi 
deferida é que se calculará a  contribuição previdenciária, a partir deste 
m o m e n t o  incidente.

Resumindo, não tendo havido o paga m e n t o  pelo executado, c o m  o 
correspondente recebimento efetivo do valor (ou de seu correspondente 
e m  bens) pelo exeqüente, não são devidas contribuições previdenciárlas, 
posto q u e  ainda não caracterizado o fato gerador. Mais —  se pagamentos 
foram feitos no curso da relação existente entre as partes, e as contribui
ções previdenciárlas não foram sobre esses pagamentos recolhidas, esses 
não t ê m  qualquer relevância para a Justiça do Trabalho, cuja competência 
só surge q u an d o  pa ga m e n t os  decorrem das decisões por ela proferida. 
Relativamente aos pagamentos efetivados pelo empregador ao e m p r e g a 
do, no curso de qualquer relação e  cujas contribuições previdenciárias não 
foram recolhidas, compete exclusivamente à  fiscalização do I N S S  levantar 
administrativamente o débito que, se não quitado, será executado na Justi
ça Federal, conforme disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Recorde-se, aliás, que o fato gerador das contribuições previdenciá
rias s e m p r e  foi o  paga m e n t o  efetivado ao trabalhador, m e s m o  na época e m  
q u e  inexistente a competência da justiça d o  trabalho, o que ficava absolu
tamente patente no art. 12 da Lei n. 7.787/89 ("Em caso de extinção de 
processos trabalhistas de qualquer natureza, inclusive a decorrente de acor
do entre as partes, de que resultar pagamento de vencimentos, remunera
ção, salário e outros ganhos habituais do trabalhador, o recolhimento das 
contribuições devidas à Previdência Social será efetuado incontinenti'), b e m  
c o m o  a  Lei n. 8.620/93, que, e m  seu art. 43, prevê o m e s m o  fato gerador 
(“Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à 
incidência de contribuições previdenciárias, o juiz, sob pena de responsa
bilidade, determinará o recolhimento das importâncias devidas à Previdên
cia Social'). N ã o  há dúvida, portanto, de que o fato gerador s e mp r e  foi o 
p a ga m e n t o  d e  verbas salariais devidas pelo empregador a o  trabalhador.

A s  contribuições previdenciárias Incidentes sobre o valor recebido 
pelo e m pr e g a d o  são de 7 , 6 5 %  a 11%, depe n d e n do  d a  faixa e m  que se 
encontra o valor d o  salário de contribuição por ele recebido, observado, 
s e mp r e  o  teto aplicável, hoje de R $  1.430,00, que acarreta a  contribuição 
para o  e m p r e g a d o  de R S  157,30 (limite máximo, portanto, d e  1 1 %  sobre o 
teto do salário-de-contribuição). Recorde-se que não é d o  e m pr e g a d o  a
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responsabilidade de recolher tal contribuição, conquanto seja d a  m e s m a  o 
contribuinte, m a s  do empregador. Surge aqui u m  outro conceito de direito 
tributário que precisa ser analisado, que é o do responsável tributário, aquele 
que, apesar de não ser o contribuinte do tributo, é o  responsável pelo seu 
recolhimento, na forma preconizada peio art. 121, II, d o  C T N .  O  e m p r e g a 
dor é o  responsável tributário pelo recolhimento da contribuição devida pelo 
e m p r e g a d o  e compete-lhe, ao realizar pagamentos, reter os valores devi
dos à  previdência social e efetuar o seu recolhimento, sob p ena de cometi
me nt o  de crime de apropriação indébita.

A  contribuição incidente sobre o valor pa go  pelo empregador a  traba
lhador a u tô n o m o  é  d e  2 0 %  do valor que a ele é pa go  ou creditado no curso 
do mês. Já para seus empregados, o empregador p aga contribuições de, 
no geral, 2 0 %  sobre o tota! das parcelas remuneratorias quitadas, acresci
do do percentual de 1 %  a 3 %  destinado ao financiamento d o  seguro aci
dente do trabalho, dependendo do grau de risco e m  que se encontra e, 
finalmente, incidente t a m b é m  é a contribuição destinada aos “terceiros", as 
quais, para a  maioria das empresas, é de 5,8%.

Decorridos cinco anos, decai o direito do I N S S  de constituir o  crédito 
tributário, sendo certo que a prescrição para intentar a execução previden- 
ciária t a m b é m  é  d e  cinco anos, posto se tratar de tributo, conforme defini
ção da Constituição Federal.

Determinadas situações há e m  que o empregador não p a g a  as con
tribuições previdenciárias e m  face dos valores quitados ou creditados ao 
empregado, m e s m o  na Justiça do Trabalho, estando submetida sua contri
buição a  u m  fato gerador especia!, previsto e m  legislações esparsas. N e s 
ses casos específicos, a contribuição previdenciária devida pelo trabalha
dor tem o  m e s m o  fato gerador que as demais contribuições previdenciári
as, posto que pa ga  ele valores q u an d o  recebe verbas salariais, c o m o  qual
quer outro trabalhador. Recebidos valores e m  decorrências de acordos ou 
de sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho, surgirá, c o m  o  recebi
me nt o  pelo trabalhador do valor, a obrigação para o empregador d e  reter a 
importância devida pelo trabalhador e recolhê-la à Previdência Social, sob 
pe na  de execução, posto que é ele, por todas as importâncias devidas pelo 
empregado, o responsável tributário dos recolhimentos. Entretanto, o e m 
pregador não terá que pagar contribuições previdenciárias decorrentes do 
p a ga m e n t o  efetivado e m  decorrência de acordo ou d e  sentença proferida 
pela Justiça d o  Trabalho, porque t a m b é m  não recolhe contribuições previ
denciárias normalmente, e m  decorrência da folha de salários por ele quita
da, estando submetidos a contribuições que n a s c e m  de fatos geradores 
diferenciados nas seguintes situações:

1. q u an d o  estiver vinculado a o  sistema S I M P L E S  -  Sistema Integra
do de P a g a m e n t o  de Impostos e  Contribuições, nos termos do art. 23 da 
Lei n. 9.317/96 não recolhem as contribuições patronais devidas pelo e m 
pregador.

2. q u an d o  se tratar de produtor rural pessoa física, para os quais a 
contribuição social incide sobre a  receita bruta proveniente d a  comerciali
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zação de sua produção rural, e é de 2 , 1 %  para o INSS, acrescida de 0, 2%  
para o  S E N A R .  O  fato gerador da contribuição do produtor rural pessoa 
jurídica e da agroindústria é o m e s m o  do produtor rural pessoa física, reprise- 
se, a receita bruta decorrente da comercialização de sua produção rurai, 
m a s  a  alíquota a  a m b o s  incidente é de 2 , 6 %  para o I N S S  e de 0,25 %  para 
terceiros, no caso o S E N A R .

3. q u an d o  se tratar de associações desportivas que m a n t ê m  equipes 
de futebol profissional, conforme a  Lei n. 9.528/97, recolhem 5 %  sobre a 
receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que participem, 
de qualquer forma d e  patrocínio, licenciamento de uso de marcas e  sí mb o 
los, publicidade, propaganda e transmissão dos espetáculos desportivos.

4. q u an d o  se tratar de entidades beneficentes de assistência social, 
reconhecidas pelo I N S S  c o m o  tal, que estão dispensadas do pagamento 
das contribuições relativas ao empregador, recolhendo, tão-somente, c o m o  
responsávei tributário, as descontadas de seus empregados.

Verificado o conceito de fato gerador de contribuição previdenciária 
eleito pelo art. 195, I e II d a  Constituição Federai, reconhecido pela O r d e m  
de Serviço 66 do INSS, e m  seu art. 12, claro está que incongruentes e 
insconstitucionals os arts. 18 e seguintes da m e s m a  or de m  de serviço, que 
pretende que os agentes prevldenclários levantem, nos processos traba
lhistas, m ê s  a  mês, conforme a planilha de cálculo realizada para se apurar 
o valor do crédito devido ao trabalhador, as contribuições previdenclárias e 
a partir daí e n te n d a m  que as m e s m a s  já eram devidas e apliquem as mul
tas e correções devidas aos créditos previdenciários, gerando valores de 
contribuições previdenciárias mais elevados do que aqueles devidos ao 
trabalhador, tornando o acessório, portanto, superior, e m  muito, a o  princi
pal e  subvertendo o conceito de fato gerador e a no rm a  constitucional inci
dente. A  aplicação d e  tal or de m  d e  serviço significa a  subversão total, ali
ás, do ordenamento jurídico pátrio.

Finalmente, as contribuições previdenciárias só são portanto devidas 
e d e v e m  ser executadas n a  Justiça do Trabalho, por ocasião da ocorrência 
do fato gerador —  o  paga m e n t o  d a  obrigação pelo empregador, o recebi
mento d a  dívida, ou de parte dela, pela expropriação de bens do e m p r e g a 
dor ou o  levantamento de valores depositados no processo do trabalho, 
m e s m o  e m  se tratando do depósito recursal. Tais fatos, c o m o  constituem 
pagamento, parcial ou total, das verbas devidas e m  decorrência do proces
so do trabalho, g e r a m  o dever do empregador de quitar contribuições previ
denciárias e  o dever do magistrado trabalhista de executá-las de ofício, 
m e s m o  assim desde que se refiram a verbas integrantes do salário de con
tribuição, d a  forma c o m o  preconizada pelo art. 28, d a  Lei n. 8.212/91.

2. A  CONCILIAÇÃO E SUA N Ã O  VINCULAÇÃO À  LIDE E 
M E S M O  À  SENTENÇA TRANSITADA E M  J U L G A D O

Questão peculiar surge na Justiça do Trabalho e muitos Juízes, equi
vocadamente, m e  parece, têm entendido que não d e v e m  homologar acor-
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dos que "firam" direitos d o  I N S S  -  Instituto Nacional do Seguro Social, se a 
sentença já foi proferida. C o m o  vimos no tópico anterior, através da E m e n 
d a  Constitucional n. 20, de 1998, foi inserido, no art. 114, d a  Constituição 
Federal, o  parágrafo 3 s.Tal dispositivo legal atribuiu, à Justiça Obreira, c o m 
petência para cobrar os valores devidos a tal instituto q u a n d o  decorrentes 
de pagamentos efetivados pelo empregador ao trabalhador, no curso do 
processo trabalhista e e m  face d a  sentença nele proferida ou d o  acordo 
homologado.

C o m o  já concluímos, no tópico anterior, que o fato gerador da contri
buição previdenciária a ser executada de ofício pelo Juiz, n a  Justiça do 
Trabalho, é o pagamento, o levantamento de valores ou o  recebimento de 
bens, para paga m e n t o  total ou parcial do crédito devido peio empregador 
e m  decorrência da sentença proferida ou do acordo homologado, apenas 
neste m o m e n t o  é  que surge o  fato gerador da obrigação previdenciária, até 
então inexistente. Verifique-se que se a sentença condenar o empregador 
a efetivar pagamentos, m a s  esses não forem realizados, por exemplo por
que o empregador sequer foi encontrado, ou se foi não tem dinheiro ou 
bens para honrar a execução, n e n h u m a  execução de parcela previdenciá
ria po de  ser encetada, posto que não ocorrido o  fato gerador d a  contribui
ção social enfocada. D a  m e s m a  forma, se o empregador não pa ga  salário 
ao trabalhador porque não tem condições de fazê-lo, no curso d o  contrato 
de trabalho, t a m b é m  não se torna devedor de contribuição previdenciária e 
n e m  terá que recolhê-las, surgindo sua obrigação no m o m e n t o  e m  que se 
der tal pagamento, por certo.

Antes d e  haver pagamento, não há fato gerador de contribuição pre
videnciária, não podendo, assim, ser a  contribuição executada ou m e s m o  
cobrada. Ora, óbvio é que se a  sentença determina o p a ga m e n t o  d a  impor
tância “x”, mas, e m  face de u m a  conciliação, o  trabalhador recebe "y” do 
empregador, sendo o  fato gerador da contribuição social o  p a ga m e n t o  de 
valores, é por esse valor “y" q u e  a  contribuição previdenciária incidente 
será calculada e executada, de ofício, pela Justiça d o  Trabalho, se não for 
espontaneamente quitada pelo empregador. M a s  verifique-se que n ada 
impede que o empregador e o  trabalhador se conciliem e estabeleçam algo 
diverso do que havia sido determinado pela sentença, posto que, não ten
do havido paga m e n t o  efetivado pelo empregador ao trabalhador, ainda não 
surgiu qualquer direito para o INSS, repita-se, direito esse acessório, só 
existente q u an d o  o principal é  quitado e no m o m e n t o  e m  q u e  é  quitado.

Por outro lado, decidido pelo Juiz do Trabalho que há u m  vínculo 
empregatício e m  determinada relação de trabalho, e n tendem alguns deles, 
posteriormente, que as partes não p o d e m  realizar acordos e m  q u e  afastem 
a  existência desse m e s m o  vínculo, porque restaria ferido o direito d o  IN SS  
de receber contribuições previdenciárias.

E m  primeiro lugar, a hipótese não é verdadeira, posto que, havendo 
paga m e n t o  a  pessoa física decorrente de trabalho prestado, presente ou 
m e s m o  ausente o  vínculo empregatício, o instituto e m  questão terá contri
buições previdenciárias a  receber, conforme art. 195, I, a, da Constituição
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Federal, bastando que administrativamente levante esses pagamentos, atra
vés d a  contabilidade ou das folhas de pagamento d a  empresa, podendo, 
após os procedimentos administrativos pertinentes, encetar a  execução dos 
m e s m o s  na Justiça competente {Justiça Federal).

O  anterior reconhecimento d e  vínculo e m  u m a  sentença, m e s m o  tran
sitada e m  julgado, não impede o Juiz do Trabalho de homologar o  acordo 
no qual as partes estabeleçam que não houve vínculo empregatíclo, posto 
q u e  o I N S S  sequer é parte e m  tal ação e que, e m  face dele, portanto, tal 
sentença não gerará qualquer efeito. C o m o  na Justiça do Trabalho n e n h u m  
p a ga m e n t o  será feito e m  face d a  declaração de vínculo, n e n h u m a  c o m p e 
tência para execução surge dessa declaração e, portanto, não nasce para 
o  I N S S  qualquer direito ou dever relativamente a  essa sentença ou e m  face 
d o  acordo que, decorrente da conciliação do interesse das partes, a des
considerou. Afinal, recorde-se, o trabalhador poderia m e ra m e n t e  renunciar 
aos direitos q u e  lhe foram deferidos pela sentença e, se po de  o mais, t a m 
b é m  p ode o  menos, q u e  é transacioná-los.

Atente-se que, ao contrário d e  “ferir” direitos do INSS, no geral, tais 
acordos lhe são benéficos, posto que é costumeiro que o trabalhador não 
mais deseje a anotação do vínculo e m  sua C T P S  (muitas vezes porque já 
tem garantidos seus direitos previdenciários, posto que c o m o  autônomo 
contribuiu, o que é muito c o m u m ,  por exemplo, e m  reconhecimento de vín
culo d e  representantes comerciais). A  declaração do vínculo n e n h u m  direi
to ou dever acarreta ao IN SS  que não foi parte na ação. N a  execução, e n 
tretanto, conciliam-se as partes: o reclamante assevera que não foi e m p r e 
gado, a  reclamada paga-lhe, e m  face d e  acordo agora realizado, o valor de 
R S  2.000,00, por exemplo. Sobre esse valor de R S  2.000,00, incidente é  a 
contribuição previdenciária de 2 0 %  e competente para cobrá-la a Justiça 
do Trabalho, posto que m e s m o  pagamentos efetivados à  pessoa física e m  
face d e  trabalho s e m  vínculo empregatício ge ra m  contribuições previden- 
clárlas, n a  foram do art. 19 5, 1, a, da Constituição Federal, c o m o  já verifica
do. Assevere-se mais: conquanto a Justiça do Trabalho não seja c o mpeten
te para apurá-los, n ada impede que o  Instituto, administrativamente, atra
vés de seus Fiscais e d e  sua Procuradoria, levante e cobre valores devidos 
pela e m p r e s a  a  título de contribuições previdenciárias, decorrentes dos 
valores pagos ao trabalhador no passado, posto que o reconhecimento de 
vínculo ou não, na Justiça d o  Trabalho, não lhe diz respeito, porque, repita- 
se, não foi parte n a  ação e que a sentença proferida, neste aspecto, foi 
m e ra m e n t e  declaratoria.

Assim, não se fere direito que não existe. N e ss e  sentido tem se ma ni 
festado a jurisprudência1'1 e  nesse sentido, também, a  abalizada posição 
do doutrinador (sis de Almeida:

“A  transação é nos termos e m  que foi lavrado o acordo. Abrange os 
direitos pleiteados expressamente na reclamatórla, m a s  po de  t a m b é m  conter

(1) “Contribuição previdenciária —  Conciliação —  Parcelas indenizalórias— Art. 118, II, do Códi
go Tributário —  Efetivada a transação, que pôs fim ao litígio, não há que se perquirir de seu 
conteúdo c o m  o e x a m e  das questões postas na inicial e na defesa. À s  partes cabe a definição do
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outros, oriundos do contrato de trabalho —  inclusive a  dissolução deste — , 
ainda q u e  não constantes do pedido...No caso de transação contendo a 
exclusão expressa da relação de emprego, é de entender-se, dentro do 
posicionamento que inadmite a intervenção do Juiz no conteúdo da conci
liação, por se tratar de direito disponível, que não caberia oposição d a  Caixa 
Econômica Federal ou das Previdência Social, sob a alegação de que a 
exclusão d o  vínculo empregatício lhes traria o prejuízo da falta de recolhi
mento, respectivamente, dos depósitos e das contribuições’’121.

N ã o  se está aqui instigando, s e m  dúvida, partes e advogados a  rea
lizarem acordos s e m  o reconhecimento do vínculo empregatício, quando 
esse já foi declarado, n e m  se está conclamando os Srs. Juízes, indiscrimi
nadamente, a homologar tais acordos. A p e n a s  q u eremos discutir a qu es 
tão, posto que a Justiça do Trabalho deve, sempre, m e s m o  que proferida a 
sentença, tentar conciliar as partes, c o m o  têm feito muito bem, aliás, os 
Juízes do Trabalho da 15fl Região, que realizam audiências de conciiiação 
e m  execução, idéia e n c a m p a d a s  e prestigiada pelo Egrégio Tribunal Regio
nal d o  Trabalho da 15s Região. O  que se está querendo assegurar é que, 
verificada a  pertinência do acordo, seja ele homologado, desde que verifi
cada sua pertinência e sendo ele efetivamente pacificador do conflito. Q u e  
o Juiz, verificando sua adequação ao interesse das partes, não deixe de 
homoiogá-lo, entretanto, sob a alegação de que a avença está "ferindo" 
direitos do INSS, o que não é defensável, m e s m o  porque a  conciliação a 
ser homologada pelo Juiz po de  hoje extrapolar os limites da lide, fixados 
pela petição inicial e  pela defesa do réu, c o m o  determina a  nova dicção do 
art. 584,III, do C P C ,  que lhe foi imprimido pela Lei n. 10.358. Aliás, a refor
m a  processual busca, cada vez mais, que o magistrado entenda seu papel 
de conciliador não só da lide processual, m a s  t a m b é m  da lide sociológica, 
muito mais ampla e abrangente que a primeira.

CONCLUSÃO:

A  título de conclusão do quanto aqui analisado é importante relatar
que:

1. A  competência atribuída à  Justiça do Trabalho pelo § 3 9 d a  Consti
tuição Federal é  de extrema importância social e política;

seu objeto. A  conciliação (objetivo primeiro da Justiça do Trabalho, na dicção do art. 114, da 
Constituição da República— “conciliar e julgar") não supõe reconhecimento do pedido, na verda
de c o m  ele não se confunde. O  motivo da conciliação é por lim a litis, transação judicial, e m  que 
as partes c o m  concessões reciprocas b u s c a m  encerrara d e m a n d a  (e, quase sempre, prevenirem 
futuros dissídios). N ã o  se vincula, pois, às pretensões postas e m  juízo. Reconhecimento do pedi
do não se traduz e m  transação, cujo limite situa-se na vontade das parles, por conseguinte, não 
se po de buscar no pedido posto na inicial (ou nas alegações da defesa) os fatos eletivamente 
ocorridos. S e m  oulra causa apontada para dizer do fato gerador, indevidas são as contribuições 
previdenciárias". (T RT 3S R. —  A P  3.218/00 —  2*T. —  Rei5 Juíza Maristela íris da S. Malheiros —  
D J M G  7.3.2001 —  p. 15).
(2) A L M E I D A ,  isis. 'Manual de Direito Processual do Trabalho". 1« volume, 7 S Edição, S ã o  Paulo, 
LTr Editora, 1995, pág.46.
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2. O  critério correto para o cálculo das contribuições previdenciárias 
incidentes sobre os pa ga m e n t os  realizados na Justiça d o  Trabalho é o 
m o m e n t o  da efetivação desses pagamentos, fato gerador das m e s m a s ,  cri
terio costumeiramente de no m i n a do  “caixa". S e  determinado pagamento, 
agora efetivado, se refere, por exemplo, a  05 anos de horas extras não 
quitadas, só no m o m e n t o  e m  que pa go  o valor e m  questão, total ou parcial
mente, é que surge a obrigatoriedade de quitar as contribuições sociais. 
N ã o  importa, portanto, a  quais m e s e s  essas horas extras se referem; efeti
vado o p a ga m e n t o  e m  março d e  2000, na Justiça do Trabalho, é este pa ga 
m e nt o  q u e  caracteriza o fato gerador da contribuição previdenciária.

3. O  Juiz não deve deixar de homologar acordos que entenda perti
nentes e verdadeiramente solucionadores d a  lide sociológica, m e s m o  que 
transitada e m  julgado a  sentença que de outra forma dispôs, e m  n o m e  de 
eventuais direitos do INSS, inexistentes enquanto não ocorrido o fato gera
dor da contribuição previdenciária, que é, exclusivamente, o  paga m e n t o  de 
valores efetivados no curso e  e m  decorrência do processo do trabalho.
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ASPECTOS PROCESSUAIS CONTROVERTIDOS 
DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 
SOCIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

G U I L H E R M E  G U I M A R A E S  F E L I C I A N O 0

1. INTRODUÇÃO
C o m  a edição da E m e n d a  Constitucional n. 20, de 9.12.1999, a  Justi

ça do Trabalho passou a ter competência para “executar, de oficio, as con
tribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir", a saber: (a) contribuições sociais 
devidas por empregador, e m p r e s a  e entidade a  ela equiparada (Le., “o con
tribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como 
a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalida
de, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras" 
—  artigo 15, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/ 
99), incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste servi
ço, m e s m o  s e m  vínculo empregatício* 1'1; (b) contribuições sociais devidas

(*) Bacharel e m  Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de S ã o  Paulo, é Juiz do Traba
lho Substituto (15a Região), professor universitário (Faculdade de Direito da Universidade de 
Taubaté), doutorando pela Faculdade de Direito da Universidade de S ã o  Paulo e co-editor do 
Boletim do Instituto Manoel Pedro Pimentel (órgão cientifico vinculado ao Departamento de Direi
to Penal, Medicina Forense e  Criminologia da FDUSP).
(1) C o m  esse acréscimo à redação original do artigo 195,1, a, da Constituição Federal (que referia 
apenas a ‘folha de salários"!, o legislador logrou espancar as recorrentes críticas à legislação fede
ral q u e  vinha a  lume para atender à sanha arrecadadora da União, criando novas contribuições 
sociais ao arrepio da regra constitucional.Tal foi a Medida Provisõria n. 1.523-12, de 25.9.1997, que 
houvera incluido, anteriormente à E C  20/98, verbas de caráter indenizatório no c a m p o  de incidên
cia daquelas contribuições, suscitando a  critica veemente de Octavio B u eno M a g a n o  (Política do 
Trabalho, v. IV, S ã o  Paulo, LTr, 2001, pp. 410-411), in verbis: “A Constituição, ao tratar das contribui
ções previdenciárias a cargo do empregador, deixa claro que as respectivas bases de incidência só 
podem sera folha de salários, o faturamento e o lucro (art. 195, l). Note-se que não se alude à folha 
de pagamento, esim á folha de salários, o que exclui a incidência de contribuições previdenciárias 
sobre verbas trabalhistas de natureza não salarial, como indenizações por tempo de serviço, aviso 
prévio indenizado, férias indenizadas e abono'.Cotn o advento 0a Emenda, esses títulos indenitários 
p o d e m  ser alçados à condição de salário-de-eontribuiçâo (a despeito da “contraditio in terminis"), 
desde que assim o preveja a lei ordinária (artigo 195, caput, da C R F B :  ‘nos termos da lei1.
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pelo trabalhador e  pelos demais segurados da previdência social, “não in
cidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regi
me geral de previdência social de que trata o art. 2 0 t ”(artigo 195, II, in fíne, 
d a  CRFB/88).

D e s d e  sua publicação no DOU de 16.12.1998, a E C  n. 20/98 fez 
irromper ag ud a  celeuma na doutrina nacional. A s  principais vozes ergue
ram-se para o combate, bradando das próprias fileiras da Justiça do Traba
lho, fosse pela inconstitucionalidade da e m e n d a 121, fosse pela sua inaplica- 
bilidade imediata (ou “não-auto-aplicabilidade')&\ fosse ainda pelo seu des
propósito político-institucional'4’. D e  nossa parte, expungimos desde logo 
os embaraços de or de m  técnico-jurídicatS), para reconhecer as dificuldades 
operacionais d a  e m e n d a  e condenar seu o  propósito financista, conquanto 
observássemos que “se há sobrecarga, é porque se reconhece capacida
de à  instituição", donde ser “a inovação da EC n. 20 (...), ao cabo de contas, 
proveitosa em termos sócio-políticos, o que é significativo para uma classe 
pouco numerosa em relação aos seus pares e cujo grau de representativi- 
dade, perante os outros Poderes da República, é assaz reduzido”'6> (refe
ríamos, então, os juízes d o  Trabalho).

M a s  a polêmica não tardou a  imantar novos elementos d e  discórdia. 
Realimentou-se s o br e m o d o  c o m  a publicação, no DOU de 26.10.2000, da 
Lei n. 10.035 de 25.10.2000, que “altera a Consolidação das Leis do Traba-

(2) Cfr., por lodos, Flávio Landi, “Execução de olido da contribuição social e o devido processo 
legal", ÍnLTr Suplemento Trabalhista 168/99, pp.B79-8Bl, e Carlos Augusto Escanfella e Renato 
David Toloy, “Execução das contribuições previdenciárias —  inconstitucionalidade da Emenda 
Conslitucional n. 20/98—  impossibilidade de execução de olido pela Justiça do Trabalho“, ÍnLTr 
Suplemento Trabalhista 150/99, pp. 793-797.
(3) Cfr., por todos, José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva, "Não-auto-aplicabilidade do §3‘, doarl. 
114, da CF, introduzido pela EC n. 20/98", in LTr Suplemento Trabalhista 10/00, pp. 41-48.
(4) Cfr., por todos, Carlos Alberto Pereira de Castro e  João Batista Lazzari, ‘Contribuição à segu
ridade social em razão das decisões prolerídas pela Justiça do Trabalho e sua execução", in 
Revista LTr 63-02/173-182, e  José Augusto Rodrigues Pinto. “Os graves embaraços processuais 
da Emenda Constitucional n. 20/98", in Revista LTr 63-05/599-609. Esse último, incisivo, observa 
subjazer à e m e n d a  “intenção antecedente detransformar a Justiça do Trabalho e m  órgão comple
mentar de arrecadação de contribuições previdenciais", q u e  “tem precedentes de conlormação 
m e n o s  radical, fracassados por falta de lastro sistêmico e infra-estrutural assecuratório de sua 
funcionalidade. A providência da EC n. 20/98 apenas aprolunda a tentativa malograda, padecen
do do mesmo vicio intrínseco que tem ludo para condená-la não apenas a serum Iracasso, mas 
uma fonte de conllitos que, em lugar de apressar, retardarão a arrecadação sofregamente dese
jada" (p. 600). Impropriedades jurídicas e vezos anímicos à parte, não nos aparenta, por ora, 
’fracassada'ou Tnalograda”a  providência: a atuação eficiente da Justiça doTrabalho garantiu, no 
a n o  de 2000, arrecadação de R S  413.734.888,06 a título de contribuições sociais decorrentes de 
seus julgados, dando ensanchas ao pagam en to de 2.293.S27.16 benefícios no valor de u m  salá
rio mí nim o (sistema Idéia, Procuradoria Geral da Previdência Social, apud Lael Rodrigues 
Viana, “Execução de contribuições sociais na Justiça do Trabalho", apostila). Até o  m ê s  de maio 
de 2001, a Justiça doTrabalho havia arrecadado R S 706.004.183,16, contra R S 453.400.125,76 
da Procuradoria do INSS, nas execuções fiscais que tramitam perante a Justiça Federal.
(5) Cfr., de nossa lavra, Execução de Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, S ã o  Paulo, 
LTr, 2002, pp. 22-32 (sobre o devido processo legal) e pp. 32-46 (sobre auto-aplicabilidade e 
outros aspectos, c o m o  repartição de competências absoiutas, natureza jurídica da execução, 
direito intertemporal etc.).
(6) Idem, p. 32.
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lho - CLT, aprovada pelo Decreto-leí n. 5.452, de 1B de maio de 1943, para 
estabelecer os procedimentos, no âmbito da Justiça do Trabalho, da execu
ção das contribuições devidas à Previdência Social''. Diria melhor a e m e n 
ta, se referisse “contribuições devidas à Seguridade Social", q u e  abrange 
t a m b é m  os serviços de saúde e de assistência social (artigo 194, caput, da 
C R FB ) ,  já q u e  é  essa a destinação constitucional das contribuições sociais 
(artigo 195, caput, da CRFB), e não apenas a  previdência social. D e  qual
quer modo, a  nova lei veio calar o clamor de tantos quanto pediam u m a  
regulamentação do artigo 114, § 3e, da C R F B ,  estabelecendo u m  procedi
m e nt o  c o m u m  para a  execução das contribuições sociais na Justiça do 
Trabalho ( m e s m o  que, até então, a matéria cambiava aos cuidados dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, c o m  seus provimentos e recomendações 
—  e.g., Provimento n. 01/99 da Corregedoria do T R T  da 3a Região, Provi
m e nt o  Correicional n. 03/01 d a  Corregedoria d o T R T  d a  16a Região, Pro
vimento n. 04/99 da Corregedoria do T R T  da 21a Região, R e c o m e n d a ç ã o  
G P / C R  n. 01/99 d a  Presidência e da Corregedoria do T R T  da 15fl Região 
etc.1'1). Dir-se-ia, porém, c o m  o  vulgo: “piora emenda que o soneto".

C o m  efeito, a  Lei n. 10.035/00 trouxe consigo u m a  série de disposi
ções de processo e  de procedimento que, submetida a o  crivo da doutrina 
autorizada, engendrou críticas ainda mais contundentes que as desfecha
das, antes, contra a E C  n 20/98.0  novel diploma introduzia no processo de 
execução trabalhista u m  terceiro interessado c o m  foros de parte, c o n q u a n 
to não constasse do título executivo judicial: conferiu ao Instituto Nacional 
do Seguro Social poderes para recorrer (artigo 832, § 4®, da CLT), para 
impugnar cálculos (artigo 879, § 3 a), para aparelhar a execução (corolário 
do artigo 876, parágrafo único) etc. Daí, recentemente, a  censura de W a g n e r  
Balera e m  palestra proferida aos 12.4.2002, no Tribunal Regional do Traba
lho da 15s Região, sob os auspícios da E M A T R A - X V ,  assertando q u e  "a 
legislação ainda carece de diversos aperfeiçoamentos, para que o sistema 
funcione mais convenientemente", devendo “sermais especifica quanto ao 
que se deve entender por base de cálculo da contribuição previdenciária", 
pois “foi feita de modo muito abrangente, muito vago para uma estrutura 
tributária como é a da contribuição previdenciária". N a d a  obstante, decla- 
rava-se “totalmente favorável" ã execução das contribuições sociais decor
rentes de sentenças trabalhistas pela própria Justiça d o  Trabalho, t o m a n 
do-a c o m o  “um avanço na importância constitucional da Justiça do Traba
lho e também no sentido da proteção social, porque sempre que há relação 
de trabalho há proteção social previdenciária’w . 7 8

(7) Justificando, à época, a preocupação da Eduardo Gabriel S a a d  no sentido de que ‘a ausência 
de regulamentação legal do disposto no parágrafo 3* do arl. 114 da Constituição Federal e da 
instrução Normativa do Tribunal Superior do Trabalho vai induzir cada Tribunal Regional do Traba
lho a elaborar Recomendações —  a exemplo do Tribunal Regional do Trabalho —  contendo su
gestões nem sempre coincidentes, o que gerará clima de incerteza entre os interessados"[“Exe
cução de contribuições sociais", in LTr Suplemento Trabalhista 177/99. p. 928), ainda mais pre
mente e m  se considerando a competência legislativa privativa do artigo 22,1, da C R F B  (direito 
processual) e a competência concorrente dos Estados (não dos tribunais) inserta no artigo 24, XI 
(“procedimentos em matéria processual’).
(8) “Prof. Wagner Balera palestra sobre cobrança das contribuições sociais", in Boletim Informati
vo do T R T  da 155 Região, n. 169, maio/2002, p. 38.
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Tanto desatino técnico está a merecer especial diligencia de juristas 
e operadores para, na medida das possibilidades constitucionais do orde
namento jurídico, pacificar a exegese de pontos nevrálgicos da lei, possibi
litando o  seu melhor proveito e potencializando os efeitos do avanço insti
tucional no plano da proteção social dos hipossuficientes económicos. C o m  
esse propósito, veio a lume a  presente contribuição.

Neste trabalho, procuramos desenvolver pequenas teses e m  torno 
de dilemas inquietantes que se a v o l u m a m  no dia-a-dia das execuções pre- 
videnciárias na Justiça do Trabalho. O  artigo circunscreve-se, porém, aos 
problemas de processo e procedimento, relegando a  outro trabalho aspec
tos de direito substancial (questões constitucionais, trabalhistas, adminis
trativas, tributárias e previdenciárias “stricto sensu'). Retomam-se, e m  par
te, alguns problemas já examinados noutras plagas191. E m  geral, todavia, 
apresentam-se novas questões, ainda não desenvolvidas pelo autor, oriun
das da prática judiciária e sequiosas de equacionamento.

2. D A S  DEFICIENCIAS DA LEI N. 10.035/00 —  ASPECTOS 
PRÉ-EXECUTIVOS: A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

E A  NATUREZA JURIDICA DA E X E C U Ç Ã O  —  
E M B A R G O S  E AÇÕES INCIDENTAIS

Ocioso anotar, c o m  W a g n e r  Baiera, que a  lei realmente não foi virtu
osa. P o de m - s e  imputar-lhe ao m e n o s  duas mazelas: o descompromisso e  a 
reticência.

A  Lei n. 10.035/00 está desarraigada da práxis e da formação funcio
nal peculiar à Justiça do Trabalho. N ã o  tem compromisso c o m  a  realidade 
do Judiciário Trabalhista, ora subestimando o  seu agente provedor, ora su
perestimando a sua estrutura administrativa.

O  legislador subestimou o juiz do Trabalho, pretendendo transformá- 
lo e m  me ro  agente arrecadador das contribuições sociais. O  juiz do Traba
lho é, dentre todos e por excelência, o agente político d e  sensibilidade so
cial mais depurada. E ssa característica indelével haveria de refletir, c o m o  
v e m  refletindo, no exercício das novas competências que lhe foram consti
tucionalmente atribuídas. N e ss e  diapasão, precipitam-se já decisões que 
e x i m e m  empresas de recolhimentos previdenciários quando há autêntica 
liberalidade (a reclamada controverte até m e s m o  a existência de serviços 
prestados, argüindo parceria, sociedade ou ilegitimidade ad causam, con
signando-se e m  ata que as partes se conciliam s e m  reconhecimento de 
prestação d e  serviços), adesão ao S I M P L E S  (art. 3 9, /, da Lei n. 9.317/96) 
ou controvérsia autêntica sobre títulos não contemplados pelo parágrafo 9 9 
do artigo 28  d a  Lei n. 8.212/91, c o m o  a  meia do artigo 467 da C L T  (na 
redação d a  Lei n. 10.272/01) ou a indenização de horas-intervalo (artigo 
71, §  4®, da CLT), de irrecusável natureza indenitária; decisões que exclu
e m  dos cálculos elaborados pelo I N S S  as "contribuições de terceiros’’(sis-

(9) Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, cit., passim.
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te ma  "S'), que estão à míngua das hipóteses constitucionais do artigo 195, 
I, a e li; decisões que obstam às artimanhas das partes para obter chance
la judicial à  redução indevida do débito previdenciário (e.g., simulando nova 
transação sob diversos termos(,0), transigindo e m  execução sobre títulos 
que não foram objeto da sentença condenatoria ou os estimando, nessa 
fase, além da possibilidade econômica dos títulos indenitários deferidos), e 
assim sucessivamente.

Mas, paradoxalmente, o  legislador t a m b é m  superestimou a  Justiça 
do Trabalho, ao determinar que a conta de liquidação, “inclusive da contri
buição previdenciária incidente", fosse elaborada pela parte “ou pelos ór
gãos auxiliares da Justiça do Trabalho"{artigo 879, §§ 1®-A e 3a, da C L T (,,)). 
Amiúde, a  secretaria das Varas do Trabalho não possui pessoal habilitado 
a concluir os complexos cálculos de aferição e  atualização dos débitos pre- 
videnciários, sendo imprescindível a  intervenção dos calculistas d a  autar
quia (para que não se onere o processo c o m  a intervenção de u m  perito 
contador, q u e  a  Autarquia decerto não pretenderá remunerar).

Essa dificuldade operacional é  intuída por Wagner Giglio10 011 12 a o  obser
var, c o m  razão, que “o texto do citado § 2S [do artigo 879 d a C L T ]  (...) revela 
claramente a faculdade concedida ao juiz de adotar esse procedimento, 
mas não derrogou as disposições do Código de Processo Civil que regu
lam, supletivamente, as hipóteses de cada forma de liquidação prevista no 
caput do art. 879: se a apuração depender de simples cálculos aritméticos, 
conhecidas as taxas, índices, fatores e  parcelas d a  condenação, aplica-se 
a liquidação por cálculo, facultando ao juiz, a requerimento da parte ou ex 
officio, a adoção do procedimento debatido" (g.n.). Se, por outro lado, as 
partes e a  Vara do Trabalho carecerem de informações técnicas (índices, 
taxas, fatores) ou dados quaisquer para proceder aos cálculos previden- 
ciários, o  Juízo poderá se valer, e m  relação ao devedor ou a terceiros, da 
requisição do artigo 604, § 1a, do C P C  (na redação da Lei n. 10.444/02), 
sob pena, respectivamente, d e  presunção legal pró-credor ou de respon
sabilidade criminal (artigo 330 do Código Penal).

(10) “O acordo judicial homologado por sentença pode ser revisto peto Juiz a pedido das parles 
através de novo instrumento de transação, que, sendo homologado novamente por sentença, 
produz em relação às partes os eleitos vinculativos da 'res judicata', sem alterar, contudo, os 
efeitos da primeira decisão em relação aos créditos jâ reconhecidos de terceiros, notadamente os 
de natureza fiscal insuscetíveis de transação pelos devedores sem a participação da Fazenda 
Pública. Assim, resta Integro o valor do débito de contribuições previdenciârias, sendo descabida, 
no entanto, a multa (80%) de que trata o art. 35, inc. II, letra'c', da Lein.8.212/91, que diz respeito 
ao ajuizamento de execução fiscal" {T R T 12® Reg., Ac. 1*T. 02080/02, A P  06527/01, rei. Antonio 
Carlos Facioli Chedid, in D J S C  7.3.02, p. 160).
(11) O  parágrafo 1e-B doarligo 879 da C L T  introduz "cálculo tipicamente parcial (pois é elaborado 
por uma das pattes)"e “requer, em princípio, a audiência da outra". Jâ o  parágrafo 2‘ d o  m e s m o  
artigo trata, a rigor, do cálculo leilo pelo contador judicial, c o m  prévio contraditório (c(r. Manoel 
Antonio Teixeira Filho, “Novas alterações no CPC e suas implicações no processo do trabalho (Lei 
n, 10.444/2002)", /nlTr Suplemento Trabalhista 067/02, p. 402). N a d a  obstante, a rotina das Varas 
d o  Trabalho acabou transformando e m  “tipicamente parcial" t a m b é m  o  procedimento do artigo 
679, § 2°, da CLT, de m o d o  a  intimar a  parte para que, desde logo, apresente cálculos ou fale 
sobre os cálculos do “ex adverso"em dez dias, sob pe na de preclusão.
(12) “Dificuldades crescentes da execução trabalhista", in Execução Trabalhista, Estudos em ho
menagem ao Ministro João Oreste Dalazen, José Alfonso Dailegrave Neto e  N e y  José de Freitas 
(coord.), S ã o  Paulo, LTr, 2002, pp. 371-372.
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E m  relação ao devedor, hipótese corrente será aquela e m  que a  sen
tença trabalhista reconhece vínculo empregatício entre as partes litigan
tes, ac om e t e n do  à reclamada a responsabilidade pelo recolhimento das 
contribuições sociais d e  e m pr e g a d o  e empregador no período s e m  regis- 
tro(,3> (artigos 2 0  e  22, I, c.c. artigo 33, § 5®, in fine, d a  Lei n. 8.212/91), cujo 
acertamento pressupõe a  determinação da evolução salarial do autor no 
m e s m o  interregno. Tal situação é  encontradiça nos litígios entre empresas 
comerciais e  vendedores pracistas contratados c o m o  “representantes co
merciais autônomos": é possível que os documentos coligidos nos autos 
permitam identificar a  última remuneração do reclamante (inclusive para 
fins de cálculo das rescisórias), m a s  não subministren! informação segura 
sobre a  evolução salarial d o  reclamante. Ne ss e  caso, a  apuração dos salá- 
rios-de-contribuição para fins de liquidação do crédito previdenciárlo exigi
rá a  requisição, ao empregador, dos dados pertinentes, sob a forma de 
documentos que atestem as vendas e/ou as comissões pagas ao e m p r e g a 
do e m  todo o período. Essa requisição poderá seguir os trâmites do artigo 
604, § 1®, do C P C ,  apurando-se o crédito, na omissão do devedor, segundo 
o  último salário (arbitramento —  artigos 606, II, e 607 do C P C )  ou por arti
gos d e  liquidação (artigos 608 e 609 do CPC). Observe-se q u e  a  apresen
tação prévia de cálculos pelo credor poderá ser infactível na prática, por
q u e  —  n a  precisa ilação d e  Teixeira Filho —  seria ilógico q u e  o  juiz orde
nasse ao credor a  apresentação de cálculos para presumi-los corretos, q uan
do a  elaboração dos m e s m o s  depende de dados existentes e m  poder do 
devedor: poderia haver ofensa oblíqua à  “res judlcada”e, por consequên
cia, ao artigo 5®, XXXVI, da C R F B .  D e ss e  modo, “se o devedor deixar de 
fornecer os dados essenciais à elaboração dos cálculos, pelo credor, a 
conseqüência não deverá ser, necessariamente, a presunção de estarem 
coretos os cálculos (que, na verdade, nem sequer existem), e sim de consi
derar [também] essa atitude do devedor configuradora de desobediência 
(Cód. Penal. arl. 330), pois, no caso, teria havido não-atendimento 'a ordem 
legal de funcionário público"'. Quanto ao cálculo e m  si, vale o  já expendido: 
melhor "sejam feitos pelo contador e, se isto não for possível pela falta de 
dados, por arbitramento. Ou, que se convole a liquidação para artigos, tudo 
s e m  detrimento de configuração de crime d e  desobediência, por parte do 
devedor (executado)1"4'.

A fortiori, o juiz poderá t a m b é m  instar o I N S S  a apresentar os cálcu
los das contribuições sociais, aplicando os índices e as regras estabeleci
das pelo setor d e  arrecadação d a  autarquia (ou, e m  sucedâneo, as que o 
magistrado estabelecer), por força de interpretação lógico-sistemática: se 
detém poderes para instar o devedor, contra o seu próprio interesse, a  in
formar dados para a  elaboração d a  memória de cálculos, pode, c o m  maior 13 14

(13) A  jurisprudência já está se assentando quanto ao cabimento dessa execução na Justiça do 
Trabalho: “Compele à Justiça do Trabalho a execução das contribuições previdenciárias referen
tes ao período em que foi determinada a anotação da CTPS do reclamante (...) e não somente 
sobre as verbas do acordo que tenham caráter salarial'’{TRT 3* Reg., A P  3084/01, Altamiro Alves 
Pereira e  outro x  Sebastião Inácio dos Santos, rei. Bolívar Viegas Peixoto),
(14) Op.cit., p. 401.
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razão, compelir o credora informá-los ou procedê-los, sob p e n a  de parali
sação do processo (artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por analogia), c o m  
o  curso do prazo decadencia! (eis que não há, antes do acertamento dos 
haveres previdenciários na liquidação d a  sentença trabalhista, a  constitui
ção m e s m a  do crédito, por ainda ilíquido e inexequível —  artigo 45, I, da 
Lei n. 8.212/91t's,)l m e s m o  porque a  exegese literal d o  artigo 876, parágra
fo único, d a  CLT, obvia que à Justiça do Trabalho ca be  executar de ofício os 
créditos previdenciários decorrentes de suas decisões, m a s  não os liquidar 
de ofício, faitantes informações contábeis que o credor autárquico possa 
prestar1'61.

A  lei, por outro lado, é lacunosa: prevê recurso m a s  não o  qualifica, 
ignora prazos e incompatibilidades procedimentais, descura d o  direito in
tertemporal, silencia sobre juros de m o r a  e despreza a boa ocasião de pa
cificar algumas controvérsias doutrinais, c o m o  a  natureza jurídica da exe
cução das contribuições sociais na Justiça do Trabalho, que para nós b a 
seia-se e m  "um título executivo fiscal, de natureza administrativa", e não 
e m  u m  título executivo judicial (= jurisdicional), na acepção do artigo 584, I 
aV, d o  C P C < ’7».

Ne ss a  acepção, a sentença trabalhista que constrange a  reclamada 
a  recolher o tributo é, nessa parte, de cognição incompleta ou deficitária 
(na expressão de Pontes de Miranda), cuja "carga de eficácia declarativa 
não é 3, nem 4, nem 5 (...) nem há coisa julgada material, nem constituti- 
vidade, nem qualquer outra eficácia, que não possa ser afastada em poste
rior e completa cognição’̂ 1. Isso porque o c o m a n d o  judicial para que a 
e m pr e s a  proceda aos recolhimentos das contribuições sociais decorrentes 
do julgado, de sua parte e/ou da parte do empregado, comprovando-os nos 
autos sob pe na  de execução pelo equivalente, é u m  comando administrati
vo, similar àquele de recolhimento de custas (artigo 789 d a  CLT), eis que 
t a mpouco a  União, e m  cujo proveito revertem, é  parte no processo do tra-

(15) Anote-se haver significativos aportes, e m  doutrina e jurisprudência (notadamente no Tribunal 
Regional Federal da 3" Região), entendendo que a prescrição e a decadência regem-se, t a m b é m  
e m  matéria previdenciãria, pelo quinquênio dos artigos 173 e 174 do CTN. O  entendimento t a m 
b é m  é encontradiço noutras regiões federais (cfr., e.g., sentença da 4 5 Vara da S e ç ã o  Judiciária 
do Estado de Sergipe, proc. n. 97.769-3, classe 05005, Estado de Sergipe xINSS, juiz Edmrison 
daSiiva Pimenta, 30.11.2001). N a  doutrina, sobre a inconstitucionalidade dos artigos 4 5  e  46 da 
Lei 6.212/91, confira-se oescõlio do procurador autárquico Bruno Mattos e Siiva (“Daprescrição 
tias contribuições previtienciárias", irt http//w w w . rantac.com.Br/users/jurista/prescri.hlm —  
07.2001). Cfr. ainda Sérgio Pinto Martins, Execução tia Contribuição Previdenciãria na Justiça tio 
Trabalho, S ã o  Paulo, Atlas, 2001, p. 96.
(16) E m  sentido diverso, entendendo competirá Justiça do Trabalho “executar, tíe oficio, as con
tribuições sociais decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, § 3°, da Constituição tia 
República de 1988) e não extinguir o feito em tace da inércia tio INSS", cfr. T R T  15e Reg., A P  
18.206/00-4, I N S S  x Município de Novo Horizonte, rei. Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
Observe-se, porém, q u e  o  acúrdão reformava decisão da Vara do Trabalho de ffápoiis q u e  extin
guia a execução ante a inércia do I N S S  (não a sobrestava meramente, c o m o  entendemos ser o 
caso),
(17) Execução tias Contribuições Sociais na Justiça tio Trabalho, p.28.
(18) Pontes de Miranda, Tratado tias Ações, 1.1, atual. Vilson Rodrigues Alves, Campinas, Bookselier, 
1998, pp. 140-141.

http://www.rantac.com.Br/users/jurista/prescri.hlm
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balho (e, na da  obstante, p o d e m  ser executadas nos próprios autos, ut arti
go 789, § 8®, d a  C L T (,3)). O  m e s m o  se diga para todas as outras despesas 
judiciais {honorários advocatícios de sucumbéncia, honorários periciais, 
despesas de condução e  Indenização de testemunhas etc.1201), que igual
me nt e  aproveitam a q u e m  tecnicamente não é parte no processo, ainda 
que nele funcione —  anotando-se que n e m  todas essas despesas possu
e m  natureza de 'pedido implícito

Aliás, antes m e s m o  d a  E m e n d a  Constitucional n. 20/98, João Oreste 
Dalazen ilustrava os “deveres administrativos dos Juizes e Juízos do Traba
lho para cumprimento no exercício propriamente de sua competência ma
terial jurisdicional para os dissídios individuais", citando a  própria determi
nação judicial para o  recolhimento das importâncias devidas â Seguridade 
Social {artigo 4 3  da Lei n. 8.212/91), c o m o  t a m b é m  os deveres de comuni
car à Delegacia Regional do Trabalho as infrações administrativas consta
tadas e de remeter peças ao órgão do Ministério Público quando verificar a 
existência de crime de ação pública (artigo 4 0  do C P P ) [22L

O s  aspectos de direito substantivo, porém, não hão de ser aqui en
frentados. Basta dizer, nesse ensejo, qual a  natureza fundamental d o  co
m a n d o  judiciai {= titulo) que respalda a execução das contribuições sociais 
na Justiça do Trabalho (seja ele Imanente à sentença trabalhista líquida ou 
à  decisão interlocutória de liquidação): natureza judiciária (vez que dimanado 
por autoridade judicial), p o r é m  não-jurisdiciona! (até que se lhe confira ca
ráter jurisdicional, c o m  força d e  coisa julgada, na sua confirmação ou refor
m a  e m  sede d e  e m ba r g o s  à  execução ou d e  impugnação do exeqüente —  
artigo 884, caput, da CLT).

E ssa assertiva permite concluir, de pronto, que a  discriminação dos 
títulos no acordo judicial homologado ou na sentença condenatoria não 
promana, para o INSS, os efeitos jurídicos do artigo 472 d o  C P C ,  eis que 
até então a  Autarquia figura c o m o  terceiro no processo, não p o d e n d o  ser 
beneficiada ou prejudicada pelo teor d a  decisão. Revela-se, nesse passo, 
a lógica do legislador d e  20 00  a o  estabelecer, no artigo 831, parágrafo 
único, da CLT, que "no caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá 
como decisão irrecorrívei, salvo para a Previdência Social quanto às con
tribuições que lhe forem devidas", conquanto reconhecesse, adiante, “vis

(19) N a  Dé cim a Quinta Região do Trabalho, a matéria está disciplinada nos artigos 1” e  2* do 
Capítulo C U S T  da Consolidação das N o r m a s  da Corregedoria Regional, c o m  a  redação dos Pro
vimentos G P C R  09/99 e 08/00.
(20) Ctr.Valentin Carrion, Comentários á Consolidação das Leis do Trabalho, 2l8 ed., S ã o  Paulo, 
Saraiva, 1996, p, 570.
(21) N ã o  convence, pois, discrepar as hipóteses de execução de custas e de contribuições so
ciais ao argumento de qu e  ■mesmo que não haja pedido expresso de condenação em custas, 
estas são impostas na sentença, ao vencido, porque presumem-se, por tratar-se de norma de 
ordem pública, subentendidas na iniciai"(Carlos Augusto Escaniella e Renato DavidToly, op.cit., 
p. 796): se, por u m  lado, o  reconhecimento da relação de tributo c o m  o I N S S  igualmente dispensa 
pedido expresso na petição inicial, há, por outro, despesas processuais que não Oispensam o 
pedido {e.g., honorários de ad v o g a d o ) , m a s  que aproveitam a terceiros e, n e m  por isso, violam 
o devido processo legal.
(22) JoãoOieste Dalazen, Competência Material Trabalhista, S ã o  Paulo, ITr, 1994, p. 147.
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compulsiva" para essa m e s m a  decisão, e m  detrimento do devedor previ- 
denciário (artigo 880, caput, in fine, da CLT). É  a m e s m a  lógica ínsita à  Lei 
n. 6.830/80: promove-se execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 
d o  I N S S  (inclusive ex oflicio), tomando-se-a, porém, c o m o  execução de 
título extrajudicial administrativo, que p ode ser coarctada por e m ba r g o s  de 
devedor (artigo 16 d a  Lei n. 6.830/80; artigo 884, caput, d a  CLT) ou redar
güida mediante impugnação à liquidação apresentada pelo credor previ- 
denciário (artigo 884, § 4 2, in fine, da CLT).

Esse derradeiro viés processual não existe na Lei n. 6.830/80 por
que, a!i, o  título executivo é  produzido pelo próprio credor'231 (artigo 29, §§ 
6® e 7®, e artigo 6®, § 2 S), que pode, até a decisão de primeira instância 
(embargos), ser emendada ou substituída, assegurando-se ao executado a 
devolução do prazo para embargos.

N a  Justiça do Trabalho, porém, o título é constituído pelo próprio ór
gão julgador, q u e  funciona c o m o  autoridade imparcial de acertamento, s e m  
possibilidade d e  alterações ex officio no conteúdo do título, ao talante do 
credor; por conseguinte, é  de rigor haja m o m e n t o  processual para que o 
credor fiscal possa manifestar sua insatisfação e Induzir controvérsia a  res
peito dos cálculos, assim c o m o  ao devedor se reserva o direito de praticar 
atos necessários a fazer c o m  que a execução não transborde do título exe
cutivo e não se afaste do due process oí /awf24). Tal m o m e n t o  é, para o 
credor prevldenciário, o  m e s m o  reservado ao credor trabalhista (reclaman- 
te-exeqüente) para impugnar a  sentença de liquidação'251, precipitado c o m  
a garantia d a  execução ou a penhora de bens (artigo 884, caput e  § 3®, da 
CLT), desde que o Juízo não tenha adotado o  procedimento do artigo 879, 
§§ 2® e 3®, da CLT, que a  lei lhe faculta'261. Se, a o  revés, esse procedimento 
foi adotado (intimando-se o  ¡ N S S  para se manifestar, no prazo d e  dez dias, 
sobre as contas apresentadas pelas partes ou pelo perito, sob pe na  de 
preclusão), é  mister estender à hipótese a m e s m a  Inteligência elaborada 
para a  execução trabalhista: “se as partes ou o INSS nada disserem sobre 
os cálculos, no prazo que lhes couber, ocorrerá a preclusão ‘temporal’, por

(23) “Na execução fiscal o Ululo executivo é a Certidão da Divida Ativa inscrita na forma da lei, a 
qual tem a peculiariedade de ser o único titulo extrajudicial que pode ser formado exclusivamente 
pela atividade do credor.Justiflca esta possibilidade a presunção de legalidade dos aios adminis
trativos e a chamada potestade administrativa, que ê a manifestação de soberania interna consis
tente no desequilíbrio jurídico em favor da administração em tace dos administrados" (Vicente 
Greco Filho, Direilo Processual Civil Brasileiro, v. 3, 8" ed.. S ã o  Paulo, Saraiva, 1994, p. 101).
(24) Manoel Antonio Teixeira Filho, Execução no Processo do Trabalho, 7" ed., S ã o  Paulo, LTr, 
2001, p. 328.
(25) E m b o r a  se o  diga assim no jargão forense, trata-se, tecnicamente, de u m a  decisão interlocu- 
tória: tanto é esta a  sua essência que o próprio art. 884, § 3a, da CLT, a despeito de utilizar a 
expressão 'sentença de liquidação', declara não ser este ato jurisdicional Impugnável de imediato 
e de forma autônoma, mas, somente, na oportunidade dos embargos à execução. A 
inimpugnabilidade das decisões Interlocutórias está prevista, de modo genérico, no art. 893, § 1S, 
da CLT(,..)"{idem, p. 346).Teixeira Filho chega a  referi-la c o m o  ‘decisão interlocutória liquidatária’, 
reconhecendo o qu ão pernóstica é a  expressão.
(26) Idem, p. 354: “Como afirmamos a pouco, a concessão do prazo sucessivo de dez dias, para que 
os demandantes {e agora o  INSS) se manifestem sobre os cálculos, consf/ít» faculdade do juiz’.
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forma a impedir aquelas e este de discutirem, na mesma relação processu
al (impugnação, embargos, agravo de petição, recurso de revista), a maté
ria pertinente aos cálculos'1*71.

Apresentados e m bargos d e  devedor ou impugnação do credor {arti
g o  8 8 4  d a  CLT), o  juiz d o  Trabalho é  instado a  se manifestar sobre o  litígio 
incidental instaurado a propósito do título fiscal judiciário engendrado no 
processo. H á  lide na acepção carnellutiana, u m a  vez que e m er g e  dos a u 
tos u m  conflito de interesses qualificado por u m a  pretensão resistida (o 
credor pretende sobrevalorizar o  cálculo, contra o  interesse do devedor; o 
devedor tenciona amesquinhar o cálculo ou obstar a própria execução fis
cal, contra o interesse do credor). H á  legitimidade ad causam, eis que são 
partes legítimas para discutir o  conteúdo do título executivo judiciário o 
credor a  q u e m  a lei o conferiu (o I N S S  —  artigo 5 6 6 , 1, do C P C )  e o sujeito 
passivo d a  execução previdenciária, seja ele o devedor, seu espólio, seus 
herdeiros ou sucessores, o  subrogado ou o responsável tributário (e.g., 
artigos 30, VI e IX, artigo 31, caput, e artigo 33, § 5 9, todos da Lei n. 8.212/ 
91). H á  possibilidade jurídica para aquelas pretensões (artigo 884 d a  CLT). 
Há, enfim, interesse d e  agir, eis que —  ressalvada a  hipótese do artigo 
879, §§ 2® e  3® —  o devedor não pôde, de outra forma, impugnar os cálcu
los o u  pugnar pela sua concepção do devido processo legal, c o m o  t a m p o u 
co pôde o credor e m e n d a r  ou substituir o título, por Impraticável, na e spé
cie, a alteração discricionária do artigo 2 9, § 8a, da Lei n. 6.830/80. Estão 
presentes, e m  suma, todos as condições d a  ação, ut artigos 3a e  267, VI, 
do C P C .  Dirimida a controvérsia para a  qual foi provocado, o  juiz do Traba
lho decide “inter partes", c o m  plena força jurisdicional, imprimindo a o  título 
executivo, a o  qual pode ou não conferir novo acertamento, aptidão para se 
impor aos litigantes c o m  força d e  coisa julgada, na precisa forma do artigo 
467 do C P C .  A  partir desse decisum, abre-se ao I N S S  e/ou a o  devedor 
previdenciário ensanchas para agravar de petição (artigo 897, a  e §§ 3 9 e 
8a, da CLT), e m  óbvia demonstração de que, superadas as possibilidades 
processuais d e  apelo, estarão a m b o s  irremediavelmente vinculados, na 
matéria pertinente (crédito fiscal-previdenciário), à  decisão do magistrado 
trabalhista. Opera-se, mutatis mutandi, o que se dizia ser, na Lei n. 6.830/ 
80, a desqualificação d a  presunção relativa de liquidez e certeza do crédito 
fiscal representado no título: sendo relativa essa presunção, pode ser afas
tada por prova a  cargo do executado, que há de ser produzida no processo 
d e  embargos, porque "no processo de execução não há oportunidade para 
tanto, embora, em situações especiais, possa o Juiz, no juizo de admissibi
lidade da execução, examinar provar oferecidas pelo executado” (inclusive 
exceções d e  pré-executividades)1281.

Opostos os e m bargos e desqualificada a presunção (o q u e  pressu
põe a discussão de aspectos de direito material, c o m o  quitação, novação, 
c o m p e n s a ç ã o  ou juros de mora; já o  vicio processual, se alegado, pode 27 28

(27) idem, p. 647.
(28) H u g o  de Brito Ma chado, Curso de Direito Tributário, 13® ed., S ã o  Paulo, Malheiros, 1998, 
p. 344.
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obstar ao seguimento d a  execução sem, todavia, comprometer o  crédito), 
decide-se sobre o  crédito c o m  força jurisdicionai, s e m  possibilidade d e  re- 
discussão noutra relação processual, a não ser pela via rescisória. Afinal, 
“é certo que, no sistema do CPC, os embargos à execução, ainda que inci
dentais, constituem ação do devedor contra o exeqüente”, sendo “índuvido- 
so que tais embargos guardam aquelas mesmas características da ação 
incidental de co/i/jec/mento"{TJSP, 10a C â m a r a  Civil, Agravo de Instrumento 
n. 51.935-2 [nos autos de e m bargos de devedor opostos e m  face d a  Fazen
da do Estado de S ã o  Paulo], Ac. 30.11.1982, rei. Carlos Ortiz, in R J T J S P  
82:252<29 30 31>).

O s  tributaristas observam que, acolhidos e m  parte os e m ba r g o s  do 
artigo 16 d a  Lei n. 6.830/80, não po de  o  juiz fazer lançamento tributário e m  
substituição àquele que, feito pela autoridade competente, foi considerado 
incorreto; logo, não poderia determinar o  prosseguimento da execução pela 
diferença que considere devida. Daí porque, não efetuada a e m e n d a  ou 
substituição do título até a prolação dessa sentença (artigo 2 fi, § 8 9, da Lei 
n. 6.830/80), faz-se inadmissível, no juízo c o m u m ,  o prosseguimento da 
execução para haver apenas parte da dívida (a não ser q u an d o  a cobrança 
abranja parcelas autônomas, c o m o  a cobrança de imposto d e  renda de 
diferentes exercícios financeiros)'301. N ã o  é  assim, porém, na execução das 
contribuições sociais perante a Justiça do Trabalho, u m a  vez que o próprio 
juiz do Trabalho detém, por imperativo constitucional implícito (artigo 114, 
§ 3S, da CRFB), autoridade para efetuar, nos autos, o lançamento das con
tribuições devidas, seja oficiosamente (artigo 876, parágrafo único, da CLT), 
seja ainda, c o m  maior razão, mediante provocação das partes. D e s s a  feita, 
o juiz do Trabalho poderá, na própria sentença de embargos, proferir deci
são retificadora ou substitutiva do título judiciário anterior, fazendo seguir a 
execução nos lindes do novo acertamento.

Oportuno observar, ainda, que a natureza não-jurísdicional do  título 
executivo primário (i.e., aquele consubstanciado na sentença condenatoria 
líquida ou na sentença de liquidação) autoriza o  seu questionamento, pelo 
devedor, mediante outras vias processuais autônomas, desde q u e  não con
firmada ou substituída e m  sede de e m bargos de devedor. Tais vias são a 
ação anulatória de lançamento tributário, a ação declaratoria, a ação de 
consignação e m  pagamento, a ação de repetição de indébito e  o m a n d a d o  
de segurança e m  matéria fiscal'3’». Afora o  m a n d a d o  d e  segurança, interes
sa referir as duas primeiras hipóteses, por se inserirem no âmbito de c o m 
petência da Justiça do Trabalho, por derivação d o  artigo 114, § 39, d a  C R F B  
(doutrina dos poderes implícitos), desde que se refiram a  ato anterior do 
juiz do Trabalho que causou prejuízo ao contribuinte. Assim, e.g., po de  o 
contribuinte potencial, mediante ação anulatória (desconstitutiva), pedir e m  
Juízo a anulação, no todo ou e m  parte, do procedimento administrativo de
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(29) /ipuc/HumbertoTheodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 44 ed., S ã o  Paulo, Saraiva, 1995, 
pp. 292-293.
(30) Brito Machado, op.cil., p. 345.
(31) Idem, pp. 346-349.
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lançamento —  o que, na prática, apresentar-se-á ao Juiz do Trabalho c o m o  
exceção d e  pré-executividade por nulidade processual absoluta. P o d e  ain
da o contribuinte, mediante ação declaratoria incidental, pedir a declara
ção da existência, da inexistência ou do m o d o  de ser de u m a  relação jurídi
ca; assim, p. ex., a  declaração d e  existência de crédito a  ser c o m p e n s a d o  
junto a o  INSS, a  declaração d e  inexistência de crédito previdenciário por 
se tratar de entidade beneficente e m  gozo de isenção (cfr. instrução Nor
mativa Í N S S / D C  n. 66, d e  10 de maio de 2002, in D O U  14.5.2002) ou a 
declaração de situação de privilégio fiscal por adesão ao S I M P L E S  (artigo 
3*, f, da Lei n. 9.317/96).

É  claro que as ações declaratórias Incidentais apenas terão lugar se 
o  juiz do Trabalho, por ato procedimental anterior, houver negado ao contri
buinte o direito pretendido, ao não reconhecer a relação jurídica de c o m 
pensação, isenção, imunidade, não-incidência etc. Evidente, ainda, que 
apenas terão lugar se não forem opostos embargos do devedor, porque, se 
opostos e julgados, recobre-se o  título executivo c o m  o ma nt o  d a  decisão 
jurisdicional. N ã o  opostos, porém, descabido apontar preclusão, por serem 
—  os e m bargos d e  devedor e as ações declaratórias —  ações absoluta
me nt e  autô n o m a s  e  não prejudiciais entre si. Ne ss e  sentido:

“Inocorre preclusão, e portanto a validade e eficácia do título 
executivo extrajudicial podem ser objeto de posterior ação de conhe
cimento, quando na execução não forem opostos embargos do deve
dor, e igualmente quando tais embargos, embora opostos, não foram 
recebidos ou apreciados em seu mérito. Inexistência de coisa julgada 
material, e da imutabilidade dela decorrente" (STJ, 4 a T., Agravo de 
Instrumento n. 8.089-SP/Agravo Regimental, rei. Min. Athos Carneiro, 
Ac. 23.4.91, in D J U  20.5.91, p. 6.537<32 33>).

Daí porque, para prevenir infindáveis incidentes declaratórios no pro
cesso de execução fiscal-previdenciária, c o n v é m  ao juiz do Trabalho exer
cer, sempre, a  faculdade que lhe outorga o artigo 879 d a  CLT, intimando 
partes e I N S S  para que apresentem e/ou se manifestem sobre os cálculos 
de tiquidação, inclusive das contribuições sociais incidentes, sob pena de 
preclusão. Fazendo-o, terá respaldo jurídico para, adiante, extinguir ações 
declaratórias por falta de interesse-utilidade, ante a  preclusão legai d a  dis
cussão da matéria nos autos, por qualquer viam  (artigo 879, §§2S e  38, da 
CLT).

Passemos, agora, às reflexões sobre a colmatação possível das la
cunas referidas supra, radicadas quase todas no c a m p o  do processo e do 
procedimento.

(32) Apud Theodoro Júnior, op.c/f.,p. 10.
(33) Quanto à extensão dos efeitos preclusivos para qualquer tipo de ação de impugnação, cfr. 
Teixeira Filíio, Execução no Processo üo Trabalho, p. 647.
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3. DA CITAÇAO D O  DEVEDOR NA E X E C U Ç Ã O  DAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PERANTE A  JUSTIÇA DO
TRABALHO: EFEITOS JURÍDICOS. FATO G E R A D O R  
NA COISA LITIGIOSA —  A  O R D E M  DE SERVIÇO 

CONJUNTA 1NSS/DAF/DSS N. 66,
DE 10 DE O U T U B R O  DE 1997

N o s  termos do artigo 219, caput, do C P C ,  a  citação válida torna 
prevento o  juízo, induz litispendência e íaz litigiosa a coisa, além de cons
tituir em mora o devedor e interromper a prescrição, ainda q u an d o  ordena
da por juiz incompetente. De ss e  modo, a partir da citação correm, contra o 
devedor, juros de m ora e, se o caso, multas moratórias.

E m  função dessa norma, afiada ao que dispõem os artigos 841, § 1s, 
1a parte, c.c. artigo 883, caput, in fine, da CLT, entendeu-se q u e  “os juros 
de mora, nas reclamações trabalhistas, são contados desde a notificação 
inicial"{S ú mu l a  n. 224 d o  C.STF). Já e m  matéria propriamente previdenciá- 
ria, grassa o  entendimento de que "os juros de mora, impostos a partir da 
citação, incidem também sobre a soma das prestações providenciarias ven
cidas" (Súmula n. 03 do C . T R F  4 B Reg.). D e  se observar, todavia, que a 
orientação sumulada refere-se aos benefícios d o  segurado, silenciando 
quanto ao termo a quo dos juros incidentes sobre as contribuições devidas 
por e m presas e  segurados. A  Lei n. 8.212/91, por seu turno, tratou d e  disci
plinar os juros moratórios c o m o  acréscimos penais, na acepção do artigo 
114, § 3 a, in fine, d a  C R F B  (“e seus acréscimos legais'), s e m  maior aten
ção para o problema dos juros no processo e  o seu termo a  quo.

Realmente, a  legislação vigente disciplina os juros moratórios e as 
multas de mo ra  segundo o tempo d a  relação tributária, s e m  qualquer m e n 
ção a o  processo judicial de cobrança ou execução. N e s s e  diapasão, os 
juros de mo ra  (artigo 34 da Lei n. 8.212/91) incidem à taxa de 1 %  no m ê s  
de vencimento do tributo, à taxa S E L I C  (Sistema Especial d e  Liquidação e 
Custódia) nos m e s e s  intermediários e  à taxa d e  1 %  no m ê s  de paga m e n t o  
(artigo 239, II, do Decreto n. 3.048/99); da m e s m a  forma, as multas d e  mo ra  
(artigo 35, I, II e III, da Lei n. 8.212/91) têm percentuais geralmente variá
veis conforme o atraso havido e m  relação ao m ê s  do vencimento da obri
gação (artigo 239, III, a, d o  Decreto n. 3.048/99), à  data d a  notificação 
fiscal do lançamento (artigo 239, III, b) ou à data do ajuizamento da execu
ção fiscal (artigo 239, III, c, 3 e 4).

A p e n a s  esse último padrão ajustar-se-ia, c o m  a  devida adaptação, à 
execução das contribuições sociais na Justiça do Trabalho, admitindo-se 
fazer coincidir a data do ‘ãjuizamento da execução íiscal” c o m  a  citação do 
executado para, e m  quarenta e.oito horas, pagar ou recolher as contribui
ções sociais devidas ao INSS, garantir a execução (inclusive a  previden- 
ciária) ou sofrer a penhora. S e  assim a admitíssemos, todavia, haveria in
solúvel d e s c o m p a s s o  entre o  processo d e  execução previdenciária na Jus
tiça do Trabalho e a  legislação de custeio que deve regê-la “in rerum natu- 
ra* as multas moratórias seriam impostas, c o m  segurança, a partir d a  alí
quota de oitenta por cento (artigo 35, III, c, da Lei n. 8.212/91), já que a u 
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sentes marcos seguros para a  imposição das multas menores (artigo 35, i 
e II), e e m  prejuízo do contribuinte no processo do trabalho, que não raro 
seria apenado c o m  alíquotas máximas, s e m  beneplácito para a progressi
vidade. A l é m  do mais, a  lei fala e m  "pagamento do crédito inscrito na Divi
da Aí/Va’’( m e s m o  após a  redação da Lei n. 9.876/99), denotando claramen
te se reportar às execuções fiscais ajuizadas perante a  Justiça Federai 
(vide artigo 2 8 da Lei n. 6.830/80). N ã o  é esse, portanto, o equacionamento 
mais a d eq u a d o  para o problema. Impõe interpretar restritivamente a no rm a  
penal lato sensu e  aplicar, t a m b é m  para o contribuinte identificado no pro
cesso do trabalho, a  progressividade própria do sistema de multas variá
veis da Lei d e  Custeio, iniciando-se com a alíquota mínima d e  8 %  (artigo 
35, I, a), "dentro do mês de vencimento da obrigação". Resta saber qual 
seja esse mês.

A  m e s m a  dúvida subjaz quanto aos juros de mora, u m a  vez que n e m  a 
Lei de Custeio e tampouco o  Regulamento da Previdência Social subminisíram 
elementos seguros para a  aferição cronológica dos juros no processo. Põ em -  
se a respeito algumas considerações peculiares à execução de contribui
ções sociais decorrentes das sentenças trabalhistas, a saber:

(a) nas controvérsias mais comuns, c o m o  as que d e ba t e m  a declara
ção do vínculo empregatício ou a existência de títulos trabalhistas e m  h a 
ver (horas extraordinárias, adicionais e m  geral, verbas de rescisão etc.), 
aproveita ao réu o  princípio d a  presunção de boa-fé: não se po de  afirmar, 
s e m  mais, que o contribuinte estivesse ciente, no m o m e n t o  do 'Vencimento 
d a  obrigação"(dia dois do m ê s  seguinte ao da competência —  i.e., do pa
g a m e n t o  —  ou primeiro dia útil subsequente, se recair e m  dia s e m  expedi
ente bancário, no caso das contribuições dos artigo 20, caput, e 22, l, da 
Lei n. 8.212/91, ut artigo 2 1 6 , 1, b, do Regulamento), da natureza dos p a g a 
mentos efetuados e  dos créditos sociais consequentes;

(b) a “notificação do lançamento fiscal”dá-se, na prática, c o m  a inti
m a ç ã o  d a  sentença líquida (artigo 852 d a  CLT) ou da sentença de liquida
ção (quando houver —  ordinariamente, prolatada a sentença de liquidação 
expede-se, de imediato, m a n d a d o  de citação e penhora, ao pressuposto de 
q u e  aquela sentença é irrecorrível), m a s  a citação para pagar (o crédito 
trabalhista) consuma-se antes, firmando o termo a quo dos juros de mo ra  
d a  Lei n. 8.177/91 ( 1 %  a.m., a  partir de 1fi.3.1991), específicos para débi
tos trabalhistas (artigo 39, § 1a).

Para amainar essas dificuldades, é  mister recorrer ao artigo 2 7 6  do 
Decreto n. 3.048/99, que ao regulamentar o artigo 43 da Lei n. 8.212/91 foi 
mais além d a  m era reprodução d o  preceito, estabelecendo que “nas ações 
trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência 
de contribuição providenciarla, o recolhimento das importâncias devidas à 
seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação 
da sentença", estabeJecendo, para a  espécie, o que se deve compreender 
c o m o  "dia de vencimento” (inclusive para os fins d o  artigo 35, l, da Lei de 
Custeio): o  dia dois (ou útil subseqüente) do mês seguinte ao da liquida
ção, feita nos termos do artigo 879, § 1S-B, in fine, da CLT. Significa dizer
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que, antes disso, não há como se exigir do contribuinte juros de mora ou 
multas moratórias relativas às contribuições sociais decorrentes dos direi
tos reconhecidos em sentença trabalhista. Mas, para tanto, é mister intimar 
o devedor da decisão liquidatária, sob pe na  de postergar o curso dos juros 
e das multas moratórias, e m  matéria previdenciária, para a  época da cita
ção do artigo 880, capot, da C L T  —  eis que não é jurígeno impor penalida
de moratória a q u e m  não sabia, ainda, ter obrigação líquida e  certa a ven
cer. Exegese diversa (impondo juros e multas independentemente de ciên
cia d o  teor e da ocasião da sentença liquidatária) afrontaria, a u m  t e mp o  e 
cabalmente, diversos princípios constitucionais (artigo 5®, LIV e LV, da C R F B )  
e processuais (princípio da publicidade, princípio d a  oportunidade).

Atende-se, c o m  a  n o r m a  regulamentar e a  intimação para a mora 
debitoris, ao princípio da boa-fé, de maneira a  não instar o contribuinte a 
pagar multas de caráter objetivo (penalidade pecuniária que se impõe ain
da quando não se po de  identificar, na conduta alheia, ato concreto d e  s o 
negação, s e nã o  o  procedimento a d equado e m  vista de suas convicções de 
antanho). Resolve-se t a m b é m  o problema da fixação do termo a quo pela 
notificação do lançamento, já que, trasladado o instituto para o âmbito da 
Justiça do Trabalho e da prática processual-trabalhista, raramente se veri
a m  intimações d e  decisões liquidatárias àquele título, de tal maneira que o 
início da c o ntagem d e  juros teria m o m e n t o  c o m  a própria citação da execu
ção (artigo 880 da CLT), e m  contraponto c o m  o  termo a  quo d a  correção 
monetária do crédito previdenciário (artigo 879, § 4®, da CLT), q u e  pode 
seguir os critérios d a  legislação própria já a partir da aferição apartada dos 
créditos sociais, na sentença de liquidação.

Existia, entrementes, dúvida quanto às contribuições devidas, m ê s  a 
mês, após a prolação d e  sentença declaratoria do vínculo de emprego, nos 
termos dos artigos 2- e 3® d a  CLT. Diversos magistrados preferiram enten
der q u e  a n o r m a  constitucional de competência ou a própria regra d o  artigo 
876, parágrafo único, da C L T  não se estendia à  execução dessas contribui
ções, m a s  apenas daquelas decorrentes diretamente dos títulos d a  co nd e 
nação (hipótese do caput do artigo 276 do Regulamento). D e  nossa parte, 
entendíamos que “também as contribuiçõesprevidenciáríasatrasadas (atra
so total o u  parcial —  artigo 37, caput, da Lei n. 8.212/91), relativas a todo 
um período de vínculo empregatício reconhecido em sentença, admitem 
execução ex officio" perante a Justiça do Trabalho, segundo os procedi
mentos da Lei n. 10.035/2000, eis que correspondem a ‘créditos previden- 
ciários devidos e m  decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribu
nais do Trabalho’", ao fundamento de que “nesse caso haverá, sempre, 
carga condenatoria na sentença trabalhista —  seja condenando o réu ao 
pagamento dos demais títulos do contrato de trabalho não registrado, seja, 
quando menos, condenando-o à anotação da CTPS do autor, nas raras 
reclamatórias que pugnam apenas pelo reconhecimento do vínculo e do 
tempo de serviço (condenação a obrigação de fazer, passível de antecipa
ção e prestação “ex officio”na Justiça do Trabalho, diante do que dispõem 
os parágrafos 1a e 23 do artigo 39 da CLT)". Assim, on de  se escreve “crédi
tos (...) resultantes de condenação"(artigo 876, parágrafo único, in fine, da
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CLT), caberia ler “créditos (...) resultantes de sentença condenatoria", bas
tando, para tanto, u m  único c o m a n d o  sentenciai condenatorio (pagamento 
de título, obrigação de dar, de fazer ou d e  não-fazer etc.),34). Ajustávamos o 
debate, portanto, à premissa de Pontes de Miranda:

“Não há nenhuma ação, nenhuma sentença, que seja pura. 
Nenhuma é somente declarativa. Nenhuma é somente constitutiva. 
Nenhuma é somente condenatoria. Nenhuma é somente mandamen- 
tal. Nenhuma é somente executiva. (...) A ação somente é declara
toria porque sua eficácia maior é ade declarar. Mais se quer que se 
declare do que se mande, do que se constitua, do que se condene, 
do que se execute. No seu peso de eficácia aparece 4 na coluna da 
mandamentalidade; é a chamada eficácia imediata, a eficácia que 
vem logo após, como peso, a força mesma da sentença. O vence
dor, que teve declarada a relação jurídica, que lhe interessava, pode 
exercer a pretensão à preceituação nos próprios autos da ação de- 
claratória,'34 (3S) 36 37.

Adiante, específicamente sobre a carga condenatoria:

“(...) toda sentença favorável condena o réu, pelo menos, a 
sofrer a força e a eficácia da sentença e as consequências proces- 
suais’nsK

C o m  essa precisa tendência, pacificando a discussão no piano do 
direito positivo, sobreveio o  Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, aduzindo u m  
parágrafo 7 2 ao artigo 2 7 6  do Regulamento, para determinar que “se da 
decisão resultar reconhecimento de vínculo empregatício, deverão ser exi
gidas as contribuições, tanto do empregador c o m o  do redamante, para todo 
o período reconhecido, ainda que o pagamento das remunerações a ele 
correspondentes não tenham sido reclamadas na ação, tomando-se por 
base de incidência, na ordem, o valor da remuneração paga, quando co
nhecida, da remuneração paga a outro empregado de categoria ou função 
equivalente ou semelhante, do salário normativo da categoria ou do salário 
mínimo mensal, permitida a compensação das contribuições patronais even
tualmente recolhidas" {g.n.) —  o que, ao nosso sentir, está perfeitamente 
ajustado à  hipótese constitucional de competência ex ratione materias (ou 
funcional atípica, c o m o  pensamos*371).

E  qual o  ‘fnês d e  vencimento’?  T a m b é m  nesse caso, ante o silêncio 
da norma, será o m ê s  seguinte ao da liquidação da sentença, fixando-se o 
dies ad quem aos dois dias desse m ê s  ou no dia útil bancário ¡mediata
me nt e  subsequente (permitindo-se, dessarte, que t a m b é m  o cálculo das

(34) Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, pp. S9-90.
(35) Op.cit., pp. 137-138.
(36) Idem, p.141.
(37) Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, p. 36.
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contribuições passadas seja debatido e acertado nos autos, nos estritos 
termos do artigo 879, §§ 19-A, 19-B e 3 8, d a  CLT). N ã o  caberão, portanto, 
multas ou juros de m ora a partir dos pagamentos passados que o e m p r e 
gador efetuou, sob outro título, ao empregado, porque u m a  carga tributária 
assim potencializada, a  despeito de qualquer autuação contemporânea por 
sonegação ou equivalente, seria tão iníqua quanto Infensa à  presunção de 
boa-fé. Caberá, na da  obstante, atualizar os valores salariais passados {ou 
os seus sucedâneos, a  saber, a remuneração de e m pr e g a d o  de categoria 
ou função equivalente, a  remuneração de e m p r e g a d o  de categoria ou fun
ção semelhante, o  salário normativo da categoria ou o salário mínimo m e n 
sal, nessa o r de m  de preferência) pelos índices de correção monetária váli
dos na Justiça do Trabalho (para os últimos dez anosl38), vide artigo 39, 
caput, da Lei n. 8.177/91 —  reputados, incorretamente, ‘juros de m o r a ’’t39> 
—  e artigos 19 e  2 S da Lei n. 8.660/93); somente então, repostas as perdas 
Inflacionárias, calcular-se-ão as contribuições sociais devidas no período. 
D o  contrário, a  exegese aqui vazada poderia aportar prejuízos significati
vos ao I N S S  e m  eventuais contextos d e  hiperinflação, a cuja consideração 
o  analista jurídico não se po de  furtar, ante a vulnerabilidade da economia 
brasileira aos eventos Internacionais e ao h u m o r  do mercado. Essa asserção 
é, ademais, conseqüência Indireta do artigo 34, caput, da Lei n. 8.212/91 e 
de outros tantos preceitos legais, que preveem incidência d e  juros e multas 
“sobre o valor atualizadose a  obrigação tributária não esteve vencida 
durante o processo de conhecimento, obviamente não se po de  atualizá-la 
c o m o  tributo (ut artigo 879, § 49, d a  CLT); tanto m e n o s  se p o d e m  variar 
alíquotas ao sabor da inflação. Resta, pois, atualizar a base de cálculo, a 
partir dos critérios de atualização apropriados à  sua natureza jurídica.

Já nos acordos homologados perante a  Justiça do Trabalho, e m  que 
normalmente não são necessárias decisões liquidatárias, o  'fnês do venci
m e n t o ' ^  o  próprio m ê s  de pagamento do valor avençado. H a v e n d o  parce
lamento —  c o m o  sói amiúde acontecer —  as contribuições devidas à  S e 
guridade Social d e v e m  ser recolhidas na mesma data do p a ga m e n t o  da 
obrigação trabalhista (sendo esse, portanto, o m ê s  d e  vencimento), pro
porcionalmente ao valor de cada parcela (artigo 276, § 2 9, do R e g u l a m e n 
to). D e  se entender, aqui, que as alíquotas incidirão, m ê s  a mês, sobre o 
quantum salarial d a  parcela, que corresponde ao total de salário-de-contri- 
buição discriminado no acordo (artigo 832, § 2 S, d a  CLT) dividido pelo nú
m e r o  de parcelas. Recolhidas as contribuições dentro desse marco (afé a 
data de vencimento da parcela do acordo), não haverá acréscimos quais
quer. Recolhidas após esse prazo, desafiarão juros de m ora d e  1 %  no pró
prio mês, à taxa S E L I C  nos m e s e s  Intermediários e d e  1 %  no m ê s  de p a g a 
me nt o  (artigo 2 3 9 , 1!, d o  Regulamento), além de multas moratórias Irrelevá- 
veis, na forma do artigo 35, I da Lei n. 8.212/91 (reservada a hipótese do 
inciso II —  por se confundir, no processo do trabalho, c o m  a hipótese do 38 39

(38) Prazo deeadencial para a constituição do crédito previdenciário, contado a  partir ‘do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o crédito podería ter sido constituído" artigo 45,1, da Lei 
n. 8.212/91.
(39) Valentim Carrion, op.cit-, pp. 619-620.
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inciso I, mais benéfica —  apenas para as notificações fiscais feitas na órbi
ta estritamente administrativa, a critério da Autarquia, e a hipótese d o  inci
so III, nos termos d a  lei, às execuções ajuizadas na Justiça Federal medi
ante certidão de dívida ativa1401}.

E m  qualquer caso, “a  contribuição do empregado no caso de ações 
trabalhistas será calculada, m ê s  a mês, aplicando-se as alíquotas previs
tas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-contribuição" (ar
tigo 276, § 4®, do Regulamento —  g.n.}. É  descabido, portanto, o  cálculo 
das contribuições e m  regime de caixa, c o m o  se dá c o m  o  imposto de ren
da, seja por força regulamentar, seja ainda por ensejar flagrantes despro
porções (assim, e.g., se as cotas previdenciárias, acumuladas na data da 
condenação, atingem de pronto o  teto de contribuição, e m bo r a  não o atin
gissem no cálculo mensal: no primeiro cálculo, o contribuinte pagará m e 
nos que outro, cujos direitos tenham sido atendidos, m ê s  a mês, no m e s m o  
período). Isso não significa ensejar execuções negativas, e m  prejuízo do 
empregado, cujos créditos trabalhistas s o m a m  importe inferior ao débito 
previdenciário à sua conta (artigo 20, caput, da Lei de Custeio): e m  casos 
tais, é mister reconhecer a  responsabilidade integral do empregador, c o m o  
substituto tributário*4'1, na forma do artigo 33, § 5®, da Lei n. 8.212/91 *42).

Cabe, pois, entender e interpretar, sob tais bases, as regras d e  pro
cedimento contidas na O r d e m  de Serviço n. 66, de 10.10.1997(43>, de largo 
uso entre juízes d o  Trabalho, conquanto anterior a o  Decreto n. 3.048/99 e à 
própria E C  n. 20/98. Lê-se, ali (item IV, subitem 12), que o fato gerador da 
contribuição previdenciária, no processo d o  trabalho, é  o  pagamento de 
valores correspondentes parcelas integrantes do salário-de-contribuição, à 
vista ou parcelado, resultante de sentença condenatoria ou de conciliação 
homologada, efetivado diretamente ao credor (hipótese c o m u m  nas conci
liações), mediante depósito d a  co nd e n a ç ão  para extinção do processo 40 41 42 43

(40) E m  sentido similar, afastando a multa de 80%, clr. T R T  12a Reg., Ac. 1a T. 02060/02, A P  
06527/01, rei. Antonio Carlos Facioli Chedid, in D J S C  7.3.02, p.160 {supra, nota n. 10).
(41) “Sempre que um ato for praticado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social
ou estatutos, serão responsáveis pessoal e diretamente e não solidária e subsidiariamente, as 
pessoas indicadas. Isto é, serão responsáveis tais pessoais e m  substituição àquelas que ordina
riamente o  seriam"(Fernando José Dutra Martuscelli, Elementos de Direito Tributário, Campinas, 
Bookseller, 1991, p.311). Cfr., “mutatis mutandi", artigo 134., III, c.e. 135,1, do Código Tributário 
Nacional. Contra: Sérgio Pinto Martins, Execução da Contribuição Previdenciária na Justiça do 
Trabalho, pp. 67-68, ao argumento de que "se as verbas a serem pagas não foram incluidas na 
folha de pagamento, pois não foram saldadas ao empregado, que teve de ingressar com ação 
para postular seus direitos trabalhistas, não há que se falar que a empresa ficaria diretamente 
responsável pelos recolhimentos da contribuição previdenciária, pois os direitos do empregado 
sú estão sendo reconhecidos em juízo. Portais razões é que o desconto pode ser feito na execu
ção, mesmo não havendo determinação na sentença “Venia concessa", a responsabilidade
tributária por substituição é, na espécie, objetiva. Outro entendimento levaria o  juiz a privilegiar, 
não raras vezes, o crédito previdenciário e m  detrimento do trabalhista, descontando cotas que 
p o d e m  igualá-lo ou m e s m o  superá-lo (imagine-se, e.g., as cotas relativas a pagamentos feitos a 
au tónomo que obteve o  reconhecimento judicial do vinculo e que não são lançados e m  folhas de 
salário).
(42) Feliciano, Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, pp. 74-77.
(43) Cfr. D O U  de 25.11.1997.
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{encontradiço nas execuções aparelhadas), ou m e s m o  na liberação de d e 
pósito judicial ao credor ou ao seu representante legal (assim, e.g., na libe
ração do depósito recursal nas condenações transitadas e m  julgado —  ar
tigo 899, §1s, in fine, da C L T  —  ou na liberação do depósito prévio efetuado 
nas ações de consignação e m  pagamento movidas e m  face d e  ex-empre
g ado —  artigo 899, § tB, d o  C P C ,  na redação da Lei n. 8.951/94). E m  segui
d a  (item IV, subitem 12.1), diz-se que o fato gerador deve ser verificado no 
processo trabalhista findo (í.e., após esgotadas todas as possibilidades 
recursais), observando-se as alterações posteriores à  sentença a quo (de
cisões e acórdãos) e  atendo-se ao memorial dos cálculos homologados. À  
luz d a  Lei n. 10.035/2000, essa última resolução perde sentido, já que o 
legislador—  atendendo à razão que de início propugnávamos'44’ —  preten
deu aparelhar execuções conjuntas, aproveitando m e s m o s  autos e m e s 
m o s  procedimentos de acertamento e constrição para a  satisfação dos cré
ditos trabalhista e previdenciário (cfr. artigos 879, § 1S-A, e 880, caput, in 
fine, da CLT). A p e n a s  essa constatação já demonstra, por si, que diversas 
disposições da O r d e m  de Serviço n. 66/97 não transigem c o m  o império da 
legislação ulterior, d i manada d o  Congresso Nacional (Lei n. 10.035/2000) 
e da Presidência da República (Decreto n. 3.048/99), d o nd e  a derrogação 
tácita do texto. Quando, por outro lado, a O.S. n. 66/97 identificou nos paga
mentos o  fato gerador das contribuições sociais decorrentes das senten
ças trabalhistas, não descurou de sua vocação pragmática, porque era c o m o  
se consumava, na prática forense, a convicção indelével d o  direito a  u m  
título jurídico d e  dupla face (para o trabalhador, u m a  verba remuneratória 
d o  contrato de trabalho; para o INSS, u m a  parcela de salário-de-contribui- 
ção). M a s  essa assertiva, inserta no subitem 12, deve ser recebida “cum 
grano salis", por não ensejar generalizações. Vejamos.

Fato gerador de u m a  obrigação tributária principal, t a m b é m  dito fato 
imponfvel ou fato tributável (não se confundindo, entretanto, c o m  hipótese 
de incidênciaf4S’), é “a situação definida em lei como necessária e suficiente 
à sua ocorrência” (artigo 114 do Código Tributário Nacional). C o m o  situa
ção entende-se o fato ou conjunto de fatos, a situação de fato ou a situação 
jurídica de coisa ou pessoa; fato e m  sentido amplo, i.e., “toda e qualquer 
ocorrência, decorrente ou não da vontade". D eve ser definido na lei e m  
sentido estrito (artigo 150, l, da C R F B ,  e artigo 97, III, do CTN). De ve  ser, 
ainda, necessário (sem a situação prevista e m  lei, não nasceria a obriga
ção tributária, para a qual é indispensável) e  suficiente (a situação prevista 
e m  lei é bastante para o  surgimento da obrigação tributária)'46'. N e s s a  or
d e m  de idéias, é forçoso reconhecer, t a m b é m  na órbita previdenciária, a
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(44) “Emenda Constitucional n. 20/98 —  Execução de Contribuições Prevídenciárias na Justiça 
do Trabalho— Primeiras Considerações", in Revista do Tribunal Regional do Trabalho 73 Região, 
n. 22, Fortaleza, Tribunal Regional d o  Trabalho da 7 a Região, 01 a  12/1999, pp. 84-85. Cfr. ainda 
Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, p. 46.
(45) “A expressão hipótese de incidência designa com maior propriedade a descrição, contida na 
lei, da situação necessária e suficiente ao nascimento da obrigação tributária, enquanto a expres
são lato gerador diz da ocorrência, no mundo dos latos, daquilo que está descrito na fe/”(Brito 
Machado, op.cit., p. 93).
(46) Idem, pp. 91-92.
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ocorrência de situações jurídicas que se definem c o m o  fato gerador, con
quanto não sejam pagamentos (= fato). Ne ss e  sentido, o escólio de Wladimir 
Martínez**’'1, a propósito do artigo 28, I, da Lei de Custeio:

“Levando em conta a lei falar em ‘remuneração efetivamente 
paga ou creditada' (pouco importando acontecer a primeira dessas 
fases contábeis), não se tem estabelecida a quitação d o  valor ser o 
ato aperfeiçoador da obrigação fiscal. O pagamento, per se, não é 
[necessariamente] o fato gerador do dever de contribuir. É, todavia, a 
situação mais comum, principalmente quando o contrato de trabalho 
flui naturalmente. Coincidem, então, o trabalho, o direito à remunera
ção e o seu pagamento".

D e ss e  modo:

“Pode suceder de o obreiro, por variados motivos, jamais rece
ber a remuneração devida (v.g., deixar espontaneamente de fazê-lo, 
falência da empresa, renúncia em acordo trabalhista ou outra impos
sibilidade material ou formai). (...) A hipótese de incidência —  direito 
à remuneração relativa ao esforço desenvolvido no mês de compe
tência —  realizase fundamentalmente, dispensándose a quitação 
da retribuição. Basta-lhe o crédito, mesmo não contabilizado, melhor 
dizendo, o direito, prescindindo-se da efetiva integração do valor no 
patrimônio do obreiro ao tempo da prestação de serviços”m .

C o m  base nisso, dir-se-ia que o fato gerador das contribuições sociais, 
m e s m o  nos dissídios individuais trabalhistas, seria a  aquisição do direito ao 
título remuneratorio (dado, e.g., no quinto dia útil subsequente a o  m ê s  e m  
que o empr e g a d o  d e s e m p e n h o u  sobrejornadas), independentemente da sua 
quitação. Afinal, salvo disposição de iei e m  contrário, considera-se ocorrido 
o  fato gerador, tratando-se de situação jurídica {= direito trabalhista), desde 
o  m o m e n t o  e m  que esteja definitivamente constituída, nos termos do direito 
aplicável (artigo 116, II, do CTN). Mais u m a  vez, todavia, o princípio da boa- 
fé obsta a  essa presunção, notadamente e m  vista de sua combinação c o m  
os princípios constitucionais da legalidade (artigo 5 fi, II) e da inafastabilidade 
do Poder Judiciário (artigo 5S, XXXV), que conferem ao empregador ampla 
legitimidade para discutir e m  Juízo os débitos que lhe são imputados e  que 
não reconhece. Afirma-o o próprio Martínez, c o m  todas as letras: “Mas, claro 
está, instaurado o dissídio quanto a sua validade [do direito], sõ após a sua 
definição ele tem existência" (g.n.)m . Noutras palavras, o dissídio acomete 
ao juiz do Trabalho a  responsabilidade de decidir “si et quando" a situação 
jurídica esteve definitivamente constituída, não havendo c o m o  impor tributo, 
concretamente, antes dessa decisão. 47 48 49

(47) Wladimir Novaes Martinez, Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 1.1.3 “ ed., S ã o  
Paulo, LTr, 1998, p.537.
(48) Idem, p.538.
(49) Idem, ibidem.
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T o m a d a s  essas premissas, resulta óbvio que, nos processos litigio
sos q u e  tramitam pela Justiça do Trabalho, Impende reconhecer u m  direito 
c o m o  fato gerador de contribuição social somente a  partir d a  definição jurí
dica do crédito trabalhista, mediante sentença transitada e m  julgado e re
gularmente liquidada (antes d a  liquidação não se tem a definição contábil 
d a  base de cálculo, que é “urna medida da materialidade da hipótese de 
incidência tributária"IS0> e, portanto, Integra-a conceitualmente). Daí por que 
o  recolhimento das importancias devidas à seguridade social será felto no 
dia dois do m ê s  seguinte ao da liquidação da sentença {supra), i.e., antes 
m e s m o  do paga m e n t o  dos haveres trabalhistas: o  artigo 276 d o  Regula
m e nt o  reconheceu, c o m  maior acerto, no acertamento do crédito o m o m e n 
to consumativo do fato gerador tributário das contribuições sociais decor
rentes d a  coisa litigiosa na Justiça do Trabalho15'1. Atendeu, pois, à  boa 
técnica, ao contrário do subitem 12 da O.S. n. 66/97. Conforma-se, a d e 
mais, ao teor do artigo 28, I, da Lei de Custeio ("rendimentos pagos, devi
dos ou creditados'), a que cabia —  e não, e m  absoluto, à  o r d e m  de serviço 
—  estabelecer, por conta de autorização constitucional inserta no capul do 
artigo 195 (excepcionando a regra do artigo 146, III, a, c o m  a  expressão 
“nos termos da lei'), alíquotas e fatos geradores de contribuições sociais. 
Insista-se, porém, q u e  os efeitos jurídicos da recondução do m o m e n t o  
consumativo do fato gerador ao ato processual liquidatário (seja a senten
ça condenatoria líquida, seja a sentença de liquidação) pressupõem, s e m 
pre, a  intimação do devedor previdenciário —  o que raramente se vê e m  
processos trabalhistas.

Re ma n e s c e,  porém, hesitação quanto aos juros de mo ra  d o  artigo 
219 d o  C P C .  A  uma, por não se os ter, e m  principio, c o m o  os m e s m o s  do 
artigo 34, caput, d a  Lei n. 8.212/91. A  duas, porque a  citação para pagar as 
contribuições sociais dá-se apenas na fase executiva, ex vi do artigo 880, 
caput, d a  CLT, enquanto a  n o r m a  do artigo 219 do C P C  refere-se ao pro
cesso d e  cognição. "Quid júris"?

Releva consignar, de ¡mediato, que o preceito e m  foco é invocado na 
disciplina do processo de execução, via artigo 6 1 7  d o  C P C .  AH, porém, 
fala-se apenas e m  interrupção da prescrição, não e m  fluência de juros de 
mora. E  o  fundamento remoto dessa omissão pode ser atinado c o m  algum 
esforço: tratando-se de execução, o dies a quo dos juros de mora já se 
consumou, no processo (na execução de títulos judiciais ou extrajudiciais 
judiciários, c o m o  é o  caso e m  comento) ou fora dele (nas execuções de 
títulos extrajudiciais típicos —  artigo 5 8 5 , 1 a VII, do CPC). É  o  que haveria, 
e m  tese, e m  todos os autos de processo d a  Justiça do Trabalho, desde que 
se desse ciência, ao devedor previdenciário, do teor da sentença liquidatária, 
antes d a  própria citação para pagar ou garantir a execução (artigos 28, I, 
d a  Lei n. 8.212/91, e artigo 276, caput, do Decreto n. 3.048/99): a  partir do 50 51

(50) R o q u e  Antonio Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 74 ed., S ã o  Paulo, M a -  
ítieiros, 1995, p. 361.
(51) Assim t a m b é m  Pinto Martins, Execução da Contribuição PrevidenciSria na Justiça do Traba
lho, p. 67: “O  lato gerador é, portanto, a determinação da sentença transitada em julgado, de 
acordo com sua liquidação".
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terceiro dia útil do m ê s  subseqüente ao da liquidação, correriam juros de 
m o r a  e multas moratórias. E  é  o que ocorre, efetivamente, q u an d o  o  deve
dor previdenciário é Intimado do teor de u m a  sentença condenatoria líqui
da, a teor do artigo 852 d a  C L T  {Inclusive o revel).

N ã o  é desconhecida, da nossa legislação, a cumulação de diversos 
juros moratórios, tidos c o m o  ontologicamente distintos (e.g., administrati
vos e  judiciais). Es sa  possibilidade foi aventada na própria Justiça d o  Tra
balho, c o m  o advento da Lei n. 8.177, de 19.3.1991: o  caput do artigo 39 
estatuía a incidência, nos créditos trabalhistas de qualquer natureza não 
satisfeitos na época própria, de juros de m o r a  equivalentes à T R D  (Taxa 
Referencial Diária'5,2'} acumulada no período compreendido entre a data de 
vencimento d a  obrigação e  o seu efetivo pagamento. Seriam pagos, por
tanto, independentemente de processo judicial, a título de indexação con
trolada (ou "desindexação') da Economia. Já o parágrafo 1a, ainda e m  vi
gor, acresceu àquela taxa juros de u m  por cento ao més, contados do ajui- 
zamento da ação reclamatória e aplicados pro rata die, nos débitos traba
lhistas constantes de condenações dadas pela Justiça do Trabalho ou d e 
correntes de acordos feitos e m  processos trabalhistas. Esses são pagos, 
agora, no processo e e m  função dele, combinando-se, para a fixação do 
dies a quo, os artigos 219, caput, d o  C P C  e 883 da CLT. A  doutrina po nd e 
raria, ulteriormente, que a T R D  fez a  m era reposição das perdas inflacioná
rias, funcionando c o m o  correção monetária, enquanto os juros d o  parágra
fo 1a indenizavam, mais propriamente, a mora. Ainda que se o admita, o 
legislador não teve, de qualquer modo, maiores escrúpulos ao cumular, 
nominalmente, duas taxas diversas de juros de mora. Haveria agora, c o m  a 
regulamentação dos procedimentos de execução das contribuições sociais 
na Justiça d o  Trabalho (compreendendo, além da própria citação do artigo 
8 8 0  d a  CLT, u m  dies a quo específico no artigo 276 do Decreto n. 3.048/ 
99), situação similar, de curso simultâneo de taxas distintas d e  juros de 
mora?

Está claro q u e  não, seja pelo paralelo possível c o m  as execuções 
fiscais da Lei n. 6.830/80 (nas quais isso não ocorre), seja pela omissão do 
artigo 617 do C P C ,  seja ainda pela ignomínia da hipótese. D o n d e  se con
cluir que a citação do artigo 880, caput, da CLT(“incluídas as contribuições 
sociais devidas ao INSS') não desencadeia, em tese e princípio, a incidên
cia de juros de mora sobre as contribuições devidas, cujo “dies a quo”deu- 
se, a  rigor, no 3B dia (útil) subseqüente ao mês da liquidação. Se, contudo, 
ao devedor previdenciário não for dada a  ciência d a  decisão liquidatária, 
só vindo a conhecê-la por ocasião da citação do artigo 880, não há c o m o  
lhe impingir juros e  multa, tal c o m o  alhures assertado. N e s s a  hipótese —  
que tende a  ser a mais encontradla nos processos trabalhistas —  os juros 
de mora e as multas moratórias correm a partir da 48a hora subsequente à 
citação, eis que, por força de lei, esse é o prazo para que o  executado 
recolha (= pague) as contribuições sociais. E m  não o fazendo —  ainda que 
garanta a  execução (inclusive a previdencíária), o  que ihe servirá apenas 52

(52) Extinta pelo arligo 2? da Lei n. 8.6S0/93.
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para elidir procedimentos de constrição forçada e ensejar os e m ba r g o s  de 
devedor —  acrescem, já nesse próprio mês, juros de m o r a  de 1 %  e  multa 
d e  8%, afora a correção monetária. Enfatize-se, então: n u m  caso ou noutro, 
correrão apenas os juros de mo ra  do artigo 34 d a  Lei n. 8.212/91 (e não 
outras taxas quaisquer, c o m o  a  do artigo 39, §1° da Lei n. 8.177/91), além 
da citada correção monetária (a partir d a  data da sentença liquidatária, 
c o m  os índices da legislação específica1631 —  artigo 879, § 4 9, da CLT) e  das 
multas moratórias d o  artigo 35, I, da Lei de Custeio.

D e  resto, a  citação do artigo 880, caput, da C L T  interrompe a  prescri
ção d a  ação executiva, na forma do artigo 617 do Código de Processo Civil 
e do artigo 174, I, do C T N ,  atentando-se a que “prescreve a execução no 
mesmo prazo da prescrição da ação''(S ú mu l a  n. 150 d o  C.STF), contándo
se o  prazo do trânsito e m  julgado da sentença no processo d e  conheci- 
m e nt o 53 (54) 55 56. C o m o  não há, na espécie, necessidade de ação de conhecimen
to, corre apenas o  prazo d e  prescrição da execução e m  si m e s m a ,  obser
vado o  decênio d o  artigo 46 da Lei n. 8.212/91 {ou o qüinqüênio do artigo 
174, caput, do C T N ,  e m  se entendendo inconstitucional a n o r m a  citada, ex 
vido artigo 146, III, b, da CRFB), cujo termo a quo dá-se c o m  a  constituição 
do crédito na Justiça do Trabalho, i.e., c o m  a sentença condenatoria líquida 
ou decisão liquidatária. Se, nas condenações ilíquidas, o devedor for notifi
cado d o  teor da sentença de liquidação, para os fins do artigo 276 do D e 
creto n. 3.048/99, estará constituído e m  m ora a  partir do m ê s  seguinte, o 
que antecipará a  interrupção do prazo prescricional (artigo 174, III, do CTN).

Interrompido prazo prescricional c o m  a intimação e/ou citação do exe
cutado, poderá voltar a  correr, a despeito d a  no rm a  do artigo 876, parágra
fo único, d a  CLT, se os autos p e r m a n e c e m  paralisados e m  cartório, no que 
atine à execução fiscal, por mais de dez (ou cinco) anos, s e m  que o IN SS  
tenha praticado qualquer ato de e m p e n h o  procedimental, e  desde que o 
próprio Juízo não tenha meios para fazê-lo ex officio (o que significa dizer 
q u e  a nota d a  oficialidade carreada pela Lei n. 10.035/2000 não dispensa 
u m a  exegese sob a ótica d o  princípio da razoabilidade). Trata-se d o  fenó
m e n o  d a  prescrição intercorrente<ss>. Já o reconheceu, noutras plagas, o 
Tribunal de Justiça de S ã o  Paulo, a  despeito do teor do artigo 40, caput, da 
Lei n. 6.830/80, sugerindo que a impossibilidade de localização d o  devedor 
não se confunde c o m  a inércia despropositada d o  credor (mormente e m  
face da alternativa de citação editalícia'561). In verbis:

"Ajuizada a execução, a exeqüente, na verdade, desinteressou- 
se de sua sorte. (...) Sabia que pendia e não tratou de a movimentar, 
quedándose inteiramente inerte durante mais de um lustro, deixan-

REVISTA D O T R T  DA 15® REGIÃO —  N. 19 —  JUNHO, 2002

(53) Sobre o  índice aplicável e os desencontros da legislação regente, cfr. Feliclano, Execução 
das Contribuições Sociais na Justiça do Trabaino, p. 97.
(54) Julgados dos Tribunais de Alçada Civil de São Paulo 108/155, apudTheotonio Negrão, Códi
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 33e ed., S ã o  Paulo, Saraiva, 2002, p. 350.
(55) Theodoro Júnior, op.cit, p. 121-122 e 411.
(56) Ctr. S T F  1«T, H. Ex. 99.867-5-SP. Ac. 30.4.84, rei. Min. Néri da Silveira, in D J U  173.84, p. 2098.
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do o processo paralisado. (...) A Fazenda permaneceu, durante mais 
de cinco anos, inativa, sem praticar qualquer ato de impulso procedi
mental, em inescondivel conduta de desinteresse. (...) Permitiu, iner
te e silente, que se consumasse a prescrição. (...) Não lhe é lícito 
agora invocar disfunção do juízo. (...) O que houve foi falta de função 
sua, que não cuidou de obter o novo endereço da executada e pro
mover a sua citação. (...) Consumou-se a prescrição em virtude da 
inércia da exeqüente" (TJSP, 13s C â m a r a  Civil, Apelação Cível n. 
77.591-2, Ac. 18.9.84, Fazenda do Estado de S ã o  Paulo x L E T  -  Li
nhas Elétricas de Tratores Ltda., in R T  592:84IS7) —  g.n.).

Contra a aparente imprescritibilidade ditada pelo referido artigo 40, 
confira-se, ainda, a orientação assentada pelo Excelso Pretório:

“A interpretação dada (...) ao art. 40 da Lei n. 6.830/80, recu
sando a suspensão da prescrição por tempo indefinido, é a única 
susceptível de torná-lo compatível com a norma do art. 174, parág. 
único, do Cód. Tributário Nacional, a cujas disposições gerais é reco
nhecida a hierarquia da lei complementar” (STF, Recurso Extraordi
nário 106.217-SP, Ac. 8.8.86, rei. Min. Octavio Gallotti, in R T J  
1 19:328,58)).

Poderá ocorrer, também, de o I N S S  não aportar contribuição indis
pensável para o cálculo das contribuições, restando infactível, m e s m o  por 
perícia contábil, a  liquidação das contribuições devidas; nesse caso, ha
vendo o decurso d o  decênio (ou qüinqüênio) antes da própria constituição 
do crédito, consumar-se-á a decadência, na forma do artigo 4 5 , 1, d a  Lei de 
Custeio153*.

Ocioso dizer, contudo, que tais situações não serão encontradiças, 
face à  sanha de arrecadação d a  Autarquia.

4. D O S  A C O R D O S  JUDICIAIS H O M O L O G A D O S  PELA JUSTIÇA 
D O  T R A B A L H O  E DE SEUS EFEITOS NA ÓRBITA 

PREVIDENCIÁRIA —  EVASAO X  ELISÃO E 
IMPUTAÇÃO D O  PAGAMENTO

O  artigo 832, § 3 9, d a  C L T  aprimorou a  n o r m a  de procedimento do 
artigo 43, capuf e  parágrafo único, da Lei n. 8.212/91, instando o juiz do 
Trabalho, nas decisões cognitivas ou homoiogatórias, a  indicar a  natureza 57 58 59

(57) 4 p u d T h e o d o r o  Júnior, op.cil., pp. 411 -412.
(58) 4 p u d T h e o d o r o  Júnior, op.cit., p. 121.
(59) Sobre decadência e  prescrição intercorrente e m  tema de contribuições sociais decorrentes 
de sentenças trabalhistas, cfr. Feliciano, Execução das Contribuições Sociais na Justiça do Tra
balho, pp. 41-46. Cfr. ainda Pinto Martins, Execução da Contribuição Previdenciária na Justiça do 
Trabalho, pp. 95-96 (reconhecendo a possibilidade da prescrição intercorrente da execução da 
contribuição previdenciária, em b o r a  c o m  prazo de cinco anos).



72 REVISTA D O T R T  DA 15e REGIÃO —  N. 19 — JUNHO, 2002

jurídica d e  cada parcela constitutiva da condenação ou do acordo (apre
sentando-as, ademais, e m  valores monetários —  artigo 276, § 3 2, do D e 
creto n. 3.048/99). Esse encargo ex vi legis tem sido, e m  geral, d e s e m p e 
n h ad o  a  contento pelos órgãos da Justiça do Trabalho. M a s  a atribuição 
administrativa para recorrer, na forma do artigo 832, § 42, d a  CLT, imbuiu os 
procuradores autárquicos de novo alento para o exercício de suas funções 
institucionais. C o m  novo ânimo, passaram a atacar sistematicamente os 
termos de conciliação e m  que a discriminação dos títulos constitutivos do 
acordo não obedece, na exata proporção, à  distribuição dos títulos recla
m a d o s  na petição inicial. A  esses acordos, homologados judicialmente para 
os fins d o  artigo 269, III, do C P C ,  dirigiram pechas as mais diversas, repu
tando-os inquinados de propósito fraudulento, orquestrados para o e m b u s 
te, destinados à  evasão fiscal etc. Fizeram-no, ademais, não s e m  respaldo: 
e m  recente acórdão, o  E. Regional de Minas Gerais pontificou q u e  “não é 
dado às partes fixar e nem ao juízo que o faça, por solicitação dos litigan
tes ou ex officio quais são as verbas salariais sobre as quais deva incidir o 
recolhimento de valores destinados à Seguridade Social, sob pena de se 
permitir a fraude ao sistema, devendo-se, prontamente, aplicar o disposto 
no artigo 129 do CPC e as parcelas d e v e m  observar a proporcionalidade 
daquilo que se pediu e o que efetivamente se pa ga  no acordo judicial, e m  
regra de três simples" (T RT  3° Reg., Agravo de Petição 2540/01, I N S S  x  
Janaína Cabral e W K L  Artefatos de Borracha Ltda. e outros, rei. Bolívar 
Viegas Peixoto —  g.n.).

O  propósito moraiizador d o  acórdão é digno de veemente iouvor, não 
sendo o propósito, aqui, discutir a  sua justiça no caso concreto (premissa 
de equidade). M a s  a premissa teórica subjacente (em negrito), tal c o m o  a 
concebemos, não pode ser tomada c o m o  modelo inconcusso para a  h o m o 
logação d e  acordos, sob pe na  de tolher a liberdade contratual das partes. 
É  direito legal dos litigantes —  notadamente do devedor —  imputar o paga
mento da forma c o m o  lhes convier, observados os primados da legalidade 
e da razoabilidade. Consequentemente, nada obsta, e m  termos estritamente 
técnicos, que se impute a  totalidade do valor de u m  acordo a verbas que 
não constituem salário-de-contribuição, ut artigo 991 d o  Código Civil de 
1916, desde que a petição inicial recebida ou a  sentença abrigada pela res 
judicata assim o permitam, do ponto de vista aritmético.

Essa inferência, posta no c a m p o  das possibilidades processuais, su
põe o e x a m e  d a  questão à luz d o  ordenamento civil vigente e dos conceitos 
de Direito Tributário implicados.

Evasão fiscal é, e m  acepção doutrinária, toda e qualquer ação omis
são tendente a elidir, reduzir ou retardar o  cumprimento d e  obrigação tribu
tária, resultando na supressão, diminuição ou adiamento de u m a  entrada 
financeira a  u m a  pessoa jurídica de direito público (obrigação d e  pagar) e, 
excepcionalmente, no inadimplemento de u m a  obrigação tributária aces
sória (de fazer, não fazer ou tolerar), apta a permitir ou ocultar evasão econô
mica primária160'. Dentre as suas subespécies, está a evasão comissiva, 60

(60) Clr. Antônio Roberto Sa mpa io Dória, in Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 34, coord. R, 
Limongi França, S ã o  Paulo, Saraiva, 1977-1982, p, 25 3  (verbete "Evasao Fiscal').
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s e mp r e  intencional, que po de  ser ilícita (fraude ou 'Embuste", simulação, 
conluio) ou legítima. Es sa  última não fere a  lei, designando-se-a por elisão 
fiscaP'K

É  pacífico q u e  o I N S S  pode, pela via recursal do artigo 832, § 4 a, 
obter revisão d e  discriminações sentenciais que autorizem a evasão fiscal 
ilícita. N ã o  po de  fazê-lo, porém, para impedir a elisão fiscal, desde que as 
partes movimentem-se no vácuo legislativo, s e m  malferir as n o r m a s  de 
conduta que se lhes impõem. T oda evasão determinada pelo conluio das 
partes, pela fraude objetiva ou pela dissimulação de títulos, desafia lídima 
oposição processual q u an d o  a m pa r a d a  pela autoridade judiciária, seja por 
ingenuidade d o  juiz, seja por conivência, seja ainda por cumplicidade, nos 
precisos termos do artigo 129 do C P C .  Se, por outro lado, a  discriminação 
dos títulos constitutivos do acordo é aritméticamente consentânea c o m  os 
pedidos da exordial ou c o m  os títulos d a  condenação, não há dolo ou frau
de a  inquinar o  ato, ainda quando elida, total ou parcialmente, a incidência 
fiscai-previdenciária. É  que “a pessoa obrigada, por dois ou mais débitos, 
de mesma natureza, a um só credor, tem o direito de indicar a qual deles 
oferece pagamento, se todos forem líquidos e vencidos”(arl\go 991,1a parte, 
do Código Civil de 1916 —  g.n.), o que significa que o  devedor pode, no 
acordo, indicar os créditos que vai quitar da maneira m e n o s  onerosa para 
si próprio —  desde que não extrapole as possibilidades aritméticas do pedido 
ou da sentença, visto tratar-se de negócio jurídico processual. M e s m o  di
reito é reconhecido no artigo 352 do Código Civil de 2 0 0 2  (Lei n. 10.406, de 
10.1.2002, publicada no D O U  de 11.1.02, e m  vigor a  partir d e  11.1.2003, 
conforme seu artigo 2044), c o m  disciplina idêntica à do estatuto civil ora 
vigente.

O  Instituto d a  imputação do pagamento reúne, assim, quatro elemen
tos conceituais, a saber, a  existência de duas ou mais dívidas de u m  m e s m o  
devedor a  u m  só credor, a Identidade de natureza das dívidas, a  positividade 
(= liquidez e certeza) e o vencimento das dívidas. Todos esses elementos 
p o d e m  ser divisados nas conciliações trabalhistas e m  geral: o devedor (em
pregador ou tomador de serviços) reconhece mais de u m a  dívida para c o m  o 
m e s m o  credor (empregado ou trabalhador "lato sensu’), de diversa titulação 
(salários, aviso prévio indenizado, férias mais o terço constitucional, horas 
extraordinárias etc.) m a s  idêntica matriz ontológica (natureza trabalhista ou, 
no caso de acordos homologados s e m  reconhecimento de vínculo emprega- 
tício, natureza civil —  e.g., dívidas decorrentes de “iocatio operis", "locatio 
operarum"ou similares1621), que são passíveis de Imediata liquidação (quan- 61 62

(61) S a m p a i o  Dória, op.cit., p. 253.
(62) C o n c e b e m o s  factível a homologação de transações judiciais e m  que as partes declaram, no 
termo de conciliação, a natureza não-empregaticia do vínculo, desde que haja, nos autos, sincera 
controvérsia a respeito do contrato de trabalho. Po de homologã-las o juiz do Trabalho, c o m  força 
de coisa julgada (artigos 449 do C P C  e artigo 831, parágrafo único, 1a parte, da CLT), imbuído da 
m e s m a  autoridade que lhe permite julgar improcedente a reclamação de vínculo, c o m  declaração 
negativa da relação jurídica, a produzir t a m b é m  a  coisa julgada entre as partes —  ainda que, por 
decorrência lógica, não se trate de empregado e empregador. A  possibilidade é  patente, ademais, 
na hipótese do artigo 652, “a", III, da C L T  (contratos de empreitada c o m  empreiteiro operário ou 
artífice), e m  qu e  a lei prescinde expressamente do liame de em pre go para a fixação da compe-
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do já não estão liquidadas na petição inicial, o que se tornou habitual após o 
rito sumaríssimo da Lei n. 9.957/2000) e  se tornam certas c o m  as conces
sões recíprocas da transação (i.e., o devedor reconhece parcialmente a  dívi
da imputada, na parte e m  que concede ou transige). Ademais, ainda que não 
sejam dívidas liquidas e/ou vencidas, p o d e m  igualmente ser imputadas no 
pagamento, desde que o credor não se oponha (inteligência da segunda 
parte do artigo 991 do Código Civil). Por isso, aliás, é juridicamente possível, 
na conciliação, a discriminação de pagamentos a  título de salários vincen- 
dos, c o m o  há nas ações reclamatórias que pleiteiam reconhecimento de 
estabilidade provisória e reintegração ao emprego.

Cabe, porém, u m a  ressalva à disciplina civil da matéria. Por íorça do 
que prescreve a parte final do parágrafo único do artigo 4 3  da Lei n. 8.212/ 
91 (ainda e m  vigor) e o artigo 276, § 2 9, do Decreto n. 3.048/99, não se 
aplica à espécie a  regra dos artigos 993 e 994 do Código Civil {“lex specialis 
per generalem non derogatuf): não tendo o  devedor declarado e m  qual 
das dívidas líquidas, liquidáveis, vencidas ou antecipadas quer imputar o 
paga m e n t o  c o n s u m a d o  ou preordenado e m  face da transação, e não o fa
zendo t a mpouco o credor, o pagamento não se imputa, para fins previden- 
ciários, primeiramente nos juros vencidos e depois nas dívidas do capital 
líquidas e vencidas e m  primeiro lugar. A o  revés, considera-se d e  natureza 
contributiva (salário-de-contribuição) a  totalidade do valor avençado, por 
imperativo legal e  regulamentar —  o que significa que o  legislador cunhou, 
para a hipótese, a presunção legal de que, no silêncio, todos os p a g a m e n 
tos efetuados e m  virtude do acordo trabalhista referem-se aos títulos cons
tantes do artigo 28, inciso I e §§ 2 a, 7 a, 8 a e 10, da Lei n. 8.212/91 (ainda 
que outros t e nh a m  vencido e m  primeiro lugar).

N ã o  é  o que há, porém, se o devedor ou o  credor, ou ambos, delibe
ram exercitar o direito de imputar pagamentos: nesse caso, não há regra 
especial de direito público que mitigue o alcance teórico ou o  exercício 
pragmático daquele direito. P o d e m  as partes imputar os pagamentos nos 
limites do razoável e da possibilidade aritmética do pedido ou da sentença. 
Discriminar além desse âmbito e desbordar dos limites objetivos da lide, 
dizíamos163', configura evasão fiscal comissiva ilícita, por conluio, já q u e  os 
títulos aos quais se imputou o pagamento não er am  sequer objeto de con
trovérsia (a despeito do que estabelece o artigo 584, III, in tine, d o  C P C ,  na 
redação da Lei n. 10.358/2001, que aqui não tem cabida razoável164'); já se 63 64
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téncia. N e sse sentido, recentemenle (inclusive determinando a recolha das contribuições sociais 
incidentes): “Acordo sem reconhecimento de vinculo-Contribuições previdenciárias-A decisão 
do/uiz que homologa acordo sem reconhecimento de vinculo empregatlcio tem conteúdo meritó
rio, por resolver a demanda pela conciliação (CPC, 269, lll). Neste caso, as contribuições previ- 
denciárias também são devidas sobre o total do acordo, por íorça do art. 195,1, a, da CF, e doart. 
832, §§3°e 4°, da CLT’ (T RT 25 Reg., R O  20010307669, Ac. 95 T. 20020149810, rei, Luiz Edgar 
Ferraz de Oliveira, in D J S P  5.4.02, p.23, apud LTr Suplemento Trabalhista 07/2002, p.52). A  alí
quota será a d o  artigo 22, incisos lli ou IV. da Lei n. 8.212/91, conforme o caso.
(63) Execução de Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, p. 130.
(64) B e m  antes disso, já se entendia q u e  a transação judicial não está adstrita aos limites objeti
vos da ação {Julgados dos Tribunais de Alçada Civil de São Pauto 151/490, apudTheotonio Negrão, 
op.cit., p. 348).
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o fazem dentro daqueles limites, exercitam direito legal no vácuo da legis
lação fiscal (elisão fiscal). N o  primeiro caso, o recurso inominado é a senda 
a d eq u a d a  para sanar a  evasão de receitas, podendo o magistrado respon
der, civil ou criminalmente, se agiu c o m  dolo ou fraude, na esteira do artigo 
133, I, do Código de Processo Civil (ou ainda, sob circunstâncias mais 
gravosas, artigos 319 ou 317 do Código Penal), c.c. artigo 43, caput, da Lei 
n. 8.212/91. N o  segundo caso, porém, não h á  qualquer fraude ou simula
ção a inquinar o ato processual. D o  contrário, instar-se-ia o cidadão a fazer 
o que a  lei não manda, coarctando o exercício legítimo de u m  direito esta
tuído no Código Civil e  vulnerando o princípio do artigo 5 9, li, da C R F B .

N ã o  cabe argumentar, outrossim, c o m  o artigo 1031 do Código Civil, 
no sentido de que a  coisa julgada que p r o m a n a  d a  decisão homologatória 
não aproveita n e m  prejudica senão aos que nela intervieram. A  discrimina
ção lícita das parcelas constitutivas do acordo, na forma do artigo 991 do 
Código Civil, interfere efetivamente na base de cálculo do tributo, eis que o 
direito de arrecadação do IN SS  é, por assim dizer, acessório à expressão 
jurídica e  econômica do direito litigioso do trabalhador: se o obreiro, nas 
concessões recíprocas da transação, concede quanto àquilo que possuía 
natureza de salário-de-contribuição, faz desaparecer o  direito principal e, 
c o m  isso, o  direito acessório (artigo 59 do Código Civil).

Ne ss e  encalço, pronunciou-se há pouco o Tribunal Regional do Traba
lho da 15a Região, e m  acórdão da lavra do Juiz Carlos Eduardo Oliveira Dias 
(sem, no entanto, reportar-se ao instituto da imputação de pagamentos):

“A despeito do que consta do par. 4B do art. 832, da CLT, não 
pode o INSS, ao recorrer de decisão homologatória, discutir a atribui
ção de parcelas da avença feita pelas partes. Tratando-se de temas 
sob litígio, somente as partes podem narrar a configuração do acordo 
que, de resto, pode abranger apenas parte do pedido ou mesmo atin
gir parcelas não postuladas. Sendo assim, é descabido que, em sede 
recursaí, o Instituto pretenda que a distribuição de parcelas do acor
do seja estritamente consoante com o pedido, pois esse descompas
so pode ocorrer naturalmente sem que haja qualquer fraude" (T RT  
15a Reg., R O - O  22784/01, Ac. 3 a T. 2271/02, rei. Carlos Eduardo Oli
veira Dias, in D J S P  23.5.02, p. 2 0 ‘S5>)

A o  final, porém, o  aresto consigna que, e m  caso d e  lesão ao interes
se público, caberia ao I N S S  promover o  procedimento administrativo pró
prio (lançamento tributário) para fixar seu crédito e executá-io alhures (o 
que se Intui d o  contexto, e m bo r a  não conste expressamente d a  ementa). 
Venia concessa, a Ilação não é do melhor direito. Estabelecida a  repartição 
d e  competências para a execução das contribuições sociais (artigo 114, § 
32, da CRFB), à Justiça do Trabalho cabe executar todas as contribuições 
sociais que, previstas no artigo 195, I, a, e II, d a  C R F B ,  decorrerem de 
suas sentenças, b e m  c o m o  seus acréscimos legais. Es sa  competência *

(55} Apc/ULTr Suplemento Trabalhista 07/2002, p. 49.
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material, d e  caráter absolutoM ', não p o d e  ser compartida n a  m e s m a  
“fattispecie’’ c o m  a Justiça Federal, on de  se processam as execuções fis
cais fundadas e m  título executivo não-judiciário (Certidão de Dívida Ativa 
d o  iNSS, obtida a partir dos procedimentos de lançamento a cargo d a  pró
pria Autarquia —  artigo 229, II, do Decreto n. 3.048/99). A p a r  disso, impende 
reconhecer que a  outorga constitucional da nova competência carreou à 
Justiça do Trabalho aptidão para deliberar sobre todas as controvérsias 
incidentais à própria execução fiscal-previdenciária (assim, e.g., o proble
m a  d a  evasão fiscal e as questões suscitadas e m  e m bargos d e  devedor), já 
q u e  a competência, “uma vez assegurada, entende-se conferida com a 
amplitude necessária para o exercício do poder ou desempenho da função 
a que se refere a lei'®7’. Logo, qualquer pretensão do I N S S  e m  haver dife
renças relativas a acordo homologado na Justiça do Trabalho deve ser d e 
duzida, discutida e dirimida n a  própria Justiça do Trabalho.

5. DO S  R E C U R S O S  INTERPON1VEIS PELO 
INSTITUTO NACIONAL D O  S E G U R O  SOCIAL

Atuando no processo de cognição c o m o  terceiro interessado, ao IN SS  
faculta-se interpor todos os recursos que o sistema processual trabalhista 
reserva para os dissídios individuais, a saber, os e m bargos dedaratóríos 
(artigo 8 9 7 -A d a  CLT), o  recurso ordinário (artigo 895 da CLT), o  recurso de 
revista (artigo 896 da CLT), os embargos para o Pleno do T S T  (artigo 894 
da CLT), os e m bargos de divergência e de nulidade (artigo 3®, III, b, da Lei 
n. 7.701/88) e o agravo de instrumento (artigo 897, b, da CLT), afora os 
agravos regimentais, que não integram o  arcabouço legal, e  os recursos 
constitucionais (ordinário, especial, extraordinário). N a  fase executiva, fa- 
cu!ta-se-lhe ainda interpor agravo d e  petição (artigo 897, b, da CLT), c o m  
os cuidados d o  artigo 897, § 8 9, da CLT.

A l é m  desses, entendemos que o  artigo 832, § 4 S, d a  CLT, introduziu 
u m a  nova espécie recursal, a que d e n o m i n a m o s  —  para poupar criatividades 
—  recurso inominado do INSS. A  doutrina tem afirmado, c o m  Pinto Martins, 
que "o recurso do INSS da decisão homologatória é o ordinário, que é o 
remédio cabível da decisão do juiz do trabaiho na fase de conhecimento e 
não a apelação,'8SL Observa o  autor, ainda, que o prazo do recurso é  de 
dezesseis dias, porque o artigo 19, III, do Decreto-lei n. 229/67 (rectius: 
Decreto-lei n. 779/69) concede prazo e m  dobro para as autarquias nos pro
cessos perante a  Justiça d o  Trabalho (e não q u an d o  sejam parte, conforme 
dita o  artigo 188 do CPC). Divergimos das duas ilações. 66 67 68

(66) Cfr. Execução de Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, p.36. Clr. t a m b é m  Rodrigues 
Pinto, op.cit., p. 601.
(67) Carlos Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, 16" ed.. Rio de Janeiro, Forense, 
1996,p. 26 5  (p.n.).
(68) Exacução da Contribuição Previdenciária na Justiça do Trabalho, p. 60.
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D a  primeira, por razões técnicas e pragmáticas. Tecnicamente, o  re
curso ordinário presta-se à  impugnação das decisões definitivas das Varas 
d o  Trabalho e  Juízos de Direito no exercício de competencia material tra
balhista (artigo 114, caput, da Constituição Federai, e  artigo 895, a, da 
CLT), b e m  c o m o  dos tribunais regionais e m  processos de sua competência 
originária (artigo 895, b, da CLT). Tratando-se, pois, de “numerus clausus”, 
resulta ser incabível nas sentenças homologatórias de acordo, diante do 
alcance restrito da expressão ‘decisões definitivas"e d o  que dispõe o arti
go 831, parágrafo único, d a  C L T  (no piano juslaboral, a  decisão não é a p e 
nas definitiva, m a s  irrecorrívei). A  nosso sentir, designar por ‘íecurso ordi
nário’’a  via de impugnação disponível ao terceiro para discutir matéria pre- 
videnciária e  não o admitir para que as partes discutam matéria de seu 
interesse é atribuir nomenclatura despropositada e estabelecer o "non sense” 
científico, admitindo-se a  figura acessória s e m  que exista, para a  hipótese, 
o m o d o  principal. N ã o  bastasse, o recurso do artigo 832, § 4®, d a  CLT, 
e m bo r a  interposto pelo I N S S  c o m  possível prejuízo financeiro para o e m 
pregado, não está condicionado à realização de depósito recursal, que é 
pressuposto recursal objetivo inerente aos recursos trabalhistas1691 (artigo 
899, § 1s, da CLT). D o  ponto de vista pragmático, admitir a natureza de 
recurso ordinário obrigaria, e m  princípio, a  remessa dos autos ao Tribunal 
Regional, c o m  ônus para o reclamante nos acordos não-cumpridos, eis que 
o  m e s m o  haveria de providenciar carta de sentença para executar o crédito 
decorrente d a  novação objetiva. Admitindo-se, porém, seja u m  recurso anô
malo, pode-se-Ihe aplicar analógicamente o regramento do artigo 897, § 8 S, 
d a  CLT, fazendo o  recurso subir e m  instrumento, às expensas da Autar
quia1701. Merece encómios, aliás, o parágrafo acrescentado no artigo 897 
peia Lei n. 10.035/2000, ensejando que o agravo de petição suba à instân
cia superior e m  instrumento, mediante extração de cópias das peças ne
cessárias e após contraminuta, “quando (...) versar apenas sobre as contri
buições sociais”. Desembaraça-se a execução trabalhista, e m  demonstra
ção hialina do prestígio que o juiz deve merecer ao crédito d o  trabalhador; 
previnem-se, d e  outra parte, a  m o r a  processual e o extravio de autos.

D a  s e g u n d a  ilação, divergimos porque o Decreto-lei n. 779, de 
21.8.1969, dispõe sobre "a aplicação de normas processuais trabalhistas á 
União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou 
Fundações de Direito Público que não explorem atividade econômica”. A  
n o r m a  do artigo 1®, III, deve ser interpretada conforme a destinação do 
texto e a  mens legislatoris: diz c o m  o processo do trabalho stricto sensu, 
não c o m  a intervenção de terceiro e m  matéria fiscal-previdenciária (ainda 
se nos m e s m o s  autos), inclusive porque t a m b é m  e m  ciência hermenêutica 
“acessorium sequitur principale"(o texto referente ao principal t a m b é m  rege 69 70

(69) Di-lo o próprio Pinto Martins, ao discorrer sobre o preparo c o m o  pressuposto recursal 
objetivo dos recursos trabalhistas (Direito Processual do Trabalho, 14a ed.. S ã o  Paulo. Atlas, 
2000, pp. 35B-362).
(70) Assim procedemos concretamente na 2 5 Vara do Trabalho de Taubaté, no período e m  lá 
estivemos, anotando-se q u e  o  procedimento foi assimilado pelo juiz titular. Confira-se, ainda u m a  
vez, Execução de Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, pp. 60-84.
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o acessório). A o  mais, o legislador certamente raciocinou c o m  a  hipótese 
mais comum (a Administração c o m o  parte), não c o m  a  mais rara (Adminis
tração c o m o  terceiro): “quod raro fit, non observant legislatores'p,J. S e  vin
gasse, enfim, a premissa de que tal n o r m a  aproveita à Administração P ú 
blica independentemente da sua condição de parte, caberia fazer a  re me s 
sa exofficio dos autos aos Regionais (artigo 1s, V) toda vez que a  sentença 
condenatoria contemplasse títulos de natureza indenizatória, a despeito 
d e  impulso autárquico, ante o  nexo de interdependência q u e  o parágrafo 4 a 
d o  artigo 832 da C L T  presume, juris et de jure, entre a  relação jurídica 
trabalhista e  o  interesse do I N S S  (artigo 499, § 1a, do C P C ) (72). O  a r g u m e n 
to ad absurdum evidencia, portanto, não ser aquele o real alcance da ex
pressão e m pr e g a d a  no caput d o  artigo 1s.

N ã o  triunfa, no m e s m o  contexto, a  argumentação d e  que a doutrina 
tem reconhecido a  dobra do artigo 188 do C P C  t a m b é m  para a Fazenda 
Pública e para o Ministério Público, quanto não intervêm c o m o  partes1731. A  
uma, h á  doutrinadores de igual peso que sustentaram opinião diversa1” *. 
A  duas, o prazo e m  questão (seja de oito, seja de dezesseis dias) é u m  
prazo judicia! aplicado por analogia legis, já que o artigo 6 2 d a  Lei n. 5.584/ 
70, ao dispor sobre o  prazo único de oito dias, trata apenas dos recursos 
trabalhistas (artigo 893 da CLT). N ã o  se cuida, portanto, de prazo legal, 
porque a Lei n. 10.035/2000, que criou a  nova espécie, foi silente. E, sendo 
prazo judicial, os privilégios processuais não se aplicam (vide, “mutatis 
mutandí", R T J  131/1380(7S|, sobre a  dobra d o  artigo 191 do CPC). Entende
mos, por isso, q u e  o prazo para o INSS recorrer, na forma do artigo 832, 
§ 4a, da CLT, deva ser de oito dias, por aplicação analógica do artigo 6a da 
Lei n. 5.584/70. Reconhecemos, porém, que essa opinião tende a ser fran
camente minoritária.

A o  contrário do que já se afirmou*761, o  artigo 832, §4S, da CLT, não 
está circunscrito ao processo de cognição. O  preceito legal não estabelece 
tal discrimen ("ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus’). A  cir
cunstância topológica robora, outrossim, nossa compreensão: o  artigo está 
inserido na seção X  do capítulo II do título X  da CLT, que disciplina o pro
cesso judiciário do trabalho em geral (não, portanto, na fase cognitiva ou 
na fase executiva). Entender diversamente seria consentir, a fortiori, que

(71) Carlos Maximiliano, op.cii., pp. 25 0  e  259-260.
(72) Sobre essa presunção, cfr., Execução de Contribuições Sociais na Justiça do Trabalho, p. 61.
(73) Cfr., por todos, Nelson Nery Junior e R o s a  Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil 
Comentado, 2 1 e d „  S ã o  Paulo, Revista dos Tribunais, 1996. p. 617.
(74) E.g., José Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, v. I, 13s ed., S ã o  Paulo, 
Saraiva, 1990, p. 311; Hu mberto Tlieodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. 1,18® 
ed., Rio de Janeiro, Forense, 1996, p. 150 (e m  relação ao Ministério Público c o m o  “custos legis').
(75) ApudTbeotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 269 ed., 
S ã o  Paulo, Saraiva, 1995, p.195. Cfr. ainda nossa Execução de Contribuições Sociais na Justiça 
do Trabalho, pp. 81-82 e  nota n. 95.
(76) Luiz Eduardo Gunther e Cristina Maria Navarro Zornig, "Os recursos do INSS sobre as con
tribuições previdenciárias (sociais) na Justiça do Trabalho", in LTr Suplemento Trabalhista 91/02, 
p. 420.
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t a m b é m  as nulidades da seção V e a  exceção ritual do artigo 801 somente 
p u d e s s e m  ser argüidas no processo de conhecimento, a o  arrepio do mais 
comezinho b o m  senso. Feito o acordo e m  execução, intimar-se-á do m e s 
m o  m o d o  o  I N S S  para recorrer, desde que a  discriminação contemple par
celas indenizatórias. A  Autarquia poderá, inclusive, questionar essa dis
criminação e m  vista d o  conteúdo da sentença condenatoria e dos limites 
objetivos da coisa julgada.

Es sa  derradeira hipótese ilustra, aliás, o que há d e  equivocado e m  se 
atribuir ao recurso inominado a natureza de recurso ordinário: se a decisão 
homologatória que o desafia é prolatada após a sentença condenatória 
(artigo 850, parágrafo único, da CLT) e antes d a  citação para pagar ou 
garantir a execução (artigo 880, caput, da CLT), obviamente o recurso não 
poderá ser ordinário, por não se tratar de decisão definitiva na acepção do 
artigo 895, "a” (essa foi a  sentença); t a mpouco poderá ser agravo de peti
ção, já q u e  não iniciada a fase executiva. Já se o  acordo fosse firmado 
após a citação ou a própria penhora (como sói acontecer c o m  as grandes 
empresas que retardam o pagamento até o  último fôlego processual), tra
tar-se-ia, por aproximação, de agravo de petição..,t77) Ofende à  boa ciência 
admitir que u m  da do  recurso sofra desnaturações ontológicas a depender 
d a  fase processual e m  que seja interposto. Daí pugn a r m o s  pelo reconheci
mento de u m a  natureza sui generís, própria desse recurso e m  qualquer 
m o m e n t o  d o  processo.

N a s  sentenças condenatorias líquidas que contemplem títulos de 
natureza indenizatória (que não c o m p õ e m  salário-de-contribuição), po de 
rá o I N S S  interpor, agora sim, recurso ordinário (sem observar, evidente
mente, o pressuposto do artigo 899, § 1ô, da CLT; observe-se, entretanto, 
q u e  agora não há outra solução hermenêutica senão emprestar o n o m e  e  a 
forma desse instituto recursal trabalhista, porque a Lei n. 10.035/00 positivou 
o interesse jurídico autárquico m a s  não discriminou outros recursos exclu
sivos). Fá-lo-á, e.g., para impugnar u m a  natureza jurídica ilegalmente atri
buída a  determinado título trabalhista ou u m a  distribuição equivocada de 
responsabilidades fiscais. N a s  hipóteses e m  que a  totalidade da condena
ção tem natureza indenizatória, temos determinado seja o I N S S  intimado 
d a  sentença, inclusive para fins de interposição d e  recurso ordinário na 
matéria que ihe compete'77 78', porque ulteriormente, transitada a sentença, 
não se verificará a  particularidade da liquidação das contribuições sociais

(77) Tal confusão resla flagrante e m  ementa recente da 3aT u rma doTribunal Regional do Trabalho 
da 15a Região, e m  cujo acórdão o  relator terminou por aplicar o princípio da fungibilidade recursal 
para receber recurso ordinário interposto pelo I N S S  c o m o  agravo de petição, a o  argumento de 
qu e  "se a  coisa julgada [pela eficácia natural da sentença transitada e m  julgado) emerge da sen
tença proferida na fase de conhecimento [tratava-se de termo de conciliação] e da qual não caiba 
nenhum recurso e se é da coisa julgada que se origina o direito da Previdência Social reivindicar 
as contribuições previdenciárias, inequivocamente é inviável a utilização por esta última do recur
so ordinário para atingir esse desiderato" (RO-C 25227/01, Ac. 3a T. 2253/02, rei. Samuel Corrêa 
Leite, / n D J S P  23.5.02, p.19, apudUt Suplemento Trabalhista 07/2002, p. 52). Acresça-se, pois, 
esse terceiro argumento (técnico), aliás b e m  lançado, àqueles dois, apresentados supra, para 
negar a o  recurso inominado a natureza de recurso ordinário.
(78) N o  m e s m o  sentido (como Sugestão’), Gunthere Zornig, op.cii., p. 419.
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{artigo 879, § 1a, § 19-B in fine e § 3a, todos d a  CLT). Observe-se que, à 
exceção d a  hipótese do artigo 832, § 4 a, da CLT, os recursos d o  I N S S  d e 
v e m  atender à n o r m a  haurida d o  artigo 499, § 1a, do C P C  c.c. artigo 769 da 
CLT, demonstrando a afetação de seu interesse jurídico (demonstração que, 
na prática, poderá cingir-se a u m  parágrafo nas razões d o  recurso, porque 
o interesse será, às mais das vezes, imperativo lógico); não a demonstran
do ou não o  tendo, denegar-se-á seguimento ao recurso (o que é  infactível 
no caso do recurso inominado). O  artigo 5a, parágrafo único, da Lei 9.469/ 
97 não altera essa convicção, já que, e m  relação à faculdade d e  recorrer, 
e m p r e g a  a locução "se for o caso”, que remete o intérprete ao próprio arti
go 499, § 1a, d o  C P C .

Quanto aos demais recursos, não há maiores novidades.
Gunther e ZornigP*1 observam que o INSS, s e m  antes apresentar a 

impugnação d o  artigo 884, capute§§ 3 a e 4 a, da C L T  (prazo de cinco dias, 
s e m  qualquer privilégio processual160'), não obtém, por sua provocação, 
decisão sobre os cálculos homologados e, por conseguinte, não poderia

(79) Idem, p. 420.
(80) Re p u t a m o s  inaplicável à  espécie a n o rma do artigo 1'-B da Lei n. 9.494/97, acrescida pela 
Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.8.01, no sentido de que “o prazo a que se refere o'capul'dos 
ans. 730 do Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1” de maio de 1943, passa a ser de trinta dias". A  inaplicabilidade 
deve-se, hoje, a pelo m e n o s  dois fundamentos. E m  primeiro lugar, a  Lei n. 9.494/97 tratou siste
maticamente da Fazenda Pública enquanto rá (vide a epígrafe: ‘disciplina a aplicação da tutela 
antecipada contra a Fazenda Pública (...)", o  que só é compreensível supondo esteja a  Fazenda 
Pública no pólo passivo da lide, exceto e m  ações dúplices). Resulta inarredável essa conclusão, 
ainda, à  primeira leitura dos artigos 1'-A a 1 °-F, na redação da MP, vez que disciplinam aspectos 
inerentes àquela condição processual passiva: depósito prévio para Interposição de recurso (o 
qu e  pressupõe a sucumbência fazendária), prescrição de ação indenizatória por danos causados 
pelos agentes das pessoas jurídicas de direito público e concessionária de serviços públicos, 
revisão “exotficío"ou provocada das contas de precatórios, descabimento de honorários advoea- 
tlcios pela Fazenda e m  execuções que não embargou. Imperioso, portanto, que a regra do artigo 
1®-B seja entendida no seu contexto legal (Interpretação sistemática): refere-se às execuções 
contra a Fazenda Pública e, logo, aos seus em bargos (para os quais passou a ter prazo de trinta 
dias). N ã o  se aplica, porém, à impugnação de cálculos do artigo 844, capul, in fine, do C P C ,  
porque falta ao INSS, nesse caso, a condição de sujeição processual, que aporta os privilégios 
legais (não é réu). Atente-se a que as normas de privilégio d e v e m  ser interpretadas restritivamen
te ("odiosa restringenda, favorabilia amplianday. não por outra razão, entendeu-se q u e  a  novida
de trazida pela Medida Provisória n. 2.180-35 aproveitava apenasaosentespúblicosenãoa todo 
e qualquer embargante (conquanto fosse silente, nesse particular, o  artigo 4C da MP). E m  segun
d o  lugar, a  M P  n. 2.180-35, e m  vigor desde 27.8.2001 (data da publicação no D O U ,  conforme 
artigo 20), nã o  foi convolada e m  lei e  tampouco reeditada, passados já sessenta dias d e  sua 
edição, resultando na perda de elicácia por decurso de prazo (artigo 62, § 3', d a  C R F B ,  na reda
ção da E.C. n. 32/01). N ã o  há possibilidade de reedição, a  partir da vigência da própria E m e n d a  n. 
3 2  de 11.9.2001, e m  vista do qu e  dispõe o parágrafo 1®, 1, “b", do artigo 62 d a  C R F B  ("É vedada 
a edição de medidas provisórias sobre matéria (...) relativa a (...) (...) direito (...) processual civil"). 
A  regra de perenidade do artigo 2® da E C  32/01 é, enfim, inconstitucional, vez que perpetua atos 
normativos excepcionais —  as M.P.s —  ‘até que medida provisória ulterior as revogue explicita
mente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional", o q u e  equivale a  convolar e m  leis, â 
revelia do Poder Legislativo, todas as medidas provisórias q u e  vigoravam e m  12.09,2001 (exatas 
vinte e uma medidas editadas nesse triste ensejo —  "no apagar das luzes”, c o m o  se t e m  dito — , 
entre as quais a M.P. n. 2.180-3S, todas especialmente valiosas para o Poder Executivo), o  que 
viola o  principio da separação dos poderes (artigo 2° da CRFB), q u e  é cláusula pétrea constitu
cional (artigo 60, § 4®, III).
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apresentar agravo de petição. N ã o  nos parece. O s  e m bargos à  execução 
apresentados pelo reclamante-exeqüente e/ou pelo reclamado-executado 
p o d e m  ser providos, c o m  reflexos no “quantum" da arrecadação para a 
Seguridade Social, o que significará sucumbência parcial ou total do INSS, 
ainda na condição de terceiro interessado. Inarredável será, então, a legiti
midade e o interesse para recorrer, sendo cabível o agravo de petição, con
soante artigo 897, a, d a  CLT. Tratando-se, agora, de prazo legal (artigo 6® 
da Lei n. 5.584/70 c.c. artigo 893, IV, da CLT), poderá ser d e  oito dias, a se 
entender q u e  à  Autarquia aproveita o  teor do artigo 188 do C P C  apenas na 
condição de parte, ou de dezesseis dias, a  se entender que o prazo recur- 
sai e m  dobro aproveita t a m b é m  à  Fazenda enquanto terceiro interessado. 
Se, ao revés, o I N S S  agrava de petição a  sentença prolatada ao ensejo de 
sua própria impugnação, não há qualquer dúvida possível sobre o  prazo 
recursal, eis que agora já recorre c o m o  parte: deverá apresentar seu recur
so e m  dezesseis dias.

Já e m  relação aos processos de alçada (valor da do  à  causa inferior a 
dois salários mínimos, não impugnado ou alterado na fase cognitiva), a 
regra geral d a  irrecorribilldade insculpida no artigo 2®, § 4®, da Lei n. 5.584/ 
7 0  não tolhe a  reação do INSS, ainda que não pretenda, e m  seu recurso, 
discutir matéria constitucional: c o m o  ob te m p e r am  os m e s m o s  autores*811, 
se o I N S S  é c h a m a d o  a  se manifestar incidentalmente na condição de ter
ceiro interessado, s e m  oportunidade para impugnar o u  controverter o  valor 
da causa e m  sede cognitiva, não será lícito aplicar-lhe as regras da alçada 
única, impedindo-lhe o acesso à via recursal, e m  vista da garantia constitu
cional d o  artigo 5®, LIV, d a  C R F B .

6. C O N C L U S Õ E S

D o  tanto exposto, importa destacar, à guisa d e  conclusão, as 
lucubrações fundamentais colhidas no estudo.

1. A  Lei n. 10.035, de 2 6  de outubro de 2000, possui a o  m e n o s  duas 
graves mazelas: o  descompromisso e a reticência. Descompromissada, 
porque está desarraigada da práxis e  da formação funcional peculiar à Jus
tiça d o  Trabalho, subestimando a atuação do juiz do Trabalho e  superesti
m a n d o  a  estrutura administrativa d a  Justiça do Trabalho. Reticente, porque 
padece d e  Inúmeras lacunas: prevê recurso m a s  não o qualifica, ignora 
prazos e incompatibilidades procedimentais, descura do direito intertem
poral, silencia sobre juros d e  m o r a  e despreza aspectos conceituais e 
ontológicos dos institutos c o m  os quais interage.

2. Para ajustá-ia às necessidades diárias d a  militância forense, mis
ter recorrer à  boa hermenêutica, sob p ena de relegá-ia à  letra morta.

3. S e  as partes e a  Secretaria d a  Vara do Trabalho carecerem de 
informações técnicas (índices, taxas, fatores) ou dados quaisquer para pro-

(81) Op.cit., p. 420.
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ceder à  liquidação do crédito previdenciário, o juiz do Trabalho poderá se 
valer, e m  relação ao devedor ou a  terceiros, d a  requisição do artigo 604, § 
1a, do C P C  (na redação da Lei n. 10.444/02), sob pena, respectivamente, 
de presunção legal pró-credor ou de responsabilidade criminal (artigo 330 
do Código Penal). E m  relação ao devedor, hipótese corrente é aquela e m  
que a  sentença trabalhista reconhece vínculo empregatício entre as partes 
litigantes, acometendo à reclamada a  responsabilidade pelo recolhimento 
das contribuições sociais d e  e m pr e g a d o  e  empregador n o  período s e m  re
gistro, cujo acertamento pressupõe a aferição da evolução salarial d o  autor 
no período.

4.0  juiz do Trabalho t a m b é m  poderá, a fortiori, instar o I N S S  a apre
sentar os cálculos das contribuições sociais, aplicando os índices e as re
gras estabelecidas pelo setor de arrecadação d a  autarquia (ou, e m  suce
dâneo, as que o magistrado estabelecer), por força de interpretação lógico- 
sistemática: se a tanto po de  instar o próprio devedor, a  q u e m  interessa a 
mora, c o m  maior razão poderá compelir o credor previdenciário, sob pena 
de paralisação d o  processo (artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por analo
gia), c o m  curso de prazo decadencia! (artigo 45, I, d a  Lei n. 8.212/91). A  
exegese literal do artigo 876, parágrafo único, da CLT, permite afirmar que 
à  Justiça do Trabalho cabe executar de ofício os créditos previdenclários 
decorrentes de suas decisões, m a s  não os liquidar de ofício, faltantes in
formações contábeis que o credor autárquico possa prestar.

5. A  execução das contribuições sociais na Justiça d o  Trabalho faz-se 
a partir de u m  título executivo fiscal, de natureza administrativa e forma 
judiciária (não u m  título executivo judicial típico, de natureza jurisdiclonal).

6. Q u a n d o  o Juízo adotar procedimento do artigo 879, § § 2 9 e 3 a, da 
CLT, intimando o  I N S S  para se manifestar sobre as contas previdencíárias 
e m  dez dias, o silêncio da Autarquia importa e m  preclusão temporal, de 
m o d o  a  impedir se discuta ulteriormente, na m e s m a  relação processual 
(impugnação, embargos, agravo de petição, recurso d e  revista), a  matéria 
pertinente aos cálculos.

7. O p o s t o s  e m b a r g o s  d e  devedor o u  I m p u g n a ç ã o  d a  sentença 
liquidatária pelo INSS, decide-se sobre o  crédito previdenciário c o m  força 
jurisdiclonal, s e m  possibilidade de rediscussão noutra relação processual, 
a não ser pela via rescisória. A  decisão, tornada irrecorrível, faz coisa jul
ga da  material e/ou formal em relação às partes da relação tributária (inclu
so o INSS).

8. O s  tributaristas observam que, acolhidos e m  parte os e m bargos do 
artigo 16 da Lei n. 6.830/80, não pode o juiz fazer lançamento tributário e m  
substituição àquele que, feito pela autoridade competente, foi considerado 
incorreto (inteligência do artigo 22, § 8a, da Lei n. 6.830/80). Não, porém, na 
Justiça do Trabalho: detendo o juiz do Trabalho, por imperativo constitucional 
implícito, autoridade para efetuar nos autos o lançamento das contribuições 
devidas (de ofício ou por provocação das partes), decerto poderá fazê-lo, 
c o m  propriedade, na própria sentença dos embargos ou da impugnação, 
proferindo decisão retocadora ou substitutiva do título judiciário anterior.
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9. A  natureza não-jurisdicional do título executivo primário (consubs
tanciado na sentença condenatoria líquida ou na sentença de liquidação) 
autoriza o seu questionamento, pelo devedor, mediante outras vias proces
suais autônomas (ação anulatória d e  lançamento tributário, ação declara
toria, ação de consignação e m  pagamento, ação de repetição de indébito, 
m a n d a d o  d e  segurança e m  matéria fiscal), desde que não confirmada ou 
substituída e m  sede de e m bargos d e  devedor. Para prevenir os remédios 
incidentais, c o n v é m  ao juiz do Trabalho exercer, sempre, a faculdade que 
lhe outorga o artigo 879 d a  CLT, Intimando partes e  I N S S  para que apre
sentem e/ou se manifestem sobre os cálculos d e  liquidação, inclusive das 
contribuições sociais incidentes, sob pe na  de preclusão.

10. N a s  controvérsias mais comuns, c o m o  as que d e ba t e m  a declara
ção do vínculo empregatício ou a existência de títulos trabalhistas e m  h a 
ver, aproveita ao réu o  princípio da presunção de boa-fé: não se pode afir
mar, s e m  mais, que o contribuinte estivesse ciente, no m o m e n t o  do ‘Venci
m e nt o  da obrigação” (dia dois do m ê s  seguinte ao do p a ga m e n t o  ao traba
lhador), da natureza dos pagamentos efetuados e  dos créditos sociais con- 
seqüentes.

1 1 . 0  artigo 2 7 6  do Decreto n. 3.048/99, ao regulamentar o artigo 43 
da Lei n. 8.212/91, estabeleceu o dia dois (ou dia útil bancário subsequen
te) do m ê s  seguinte ao da liquidação, feita nos termos do artigo 879, § 1a- 
B, in fine, d a  CLT, c o m o  data geral de vencimento das obrigações previden- 
ciárias decorrentes das decisões d a  Justiça do Trabalho. Antes disso, não 
há c o m o  se exigir do contribuinte juros de mo ra  ou multas moratórias. Para 
que esse marco aproveite aos trâmites d o  processo, é mister intimar o d e 
vedor d a  decisão liquidatária, sob pena de postergar o curso dos juros e 
das multas moratórias, e m  matéria previdenciária, para a época d a  citação 
(artigo 880, caput, da CLT).

12. Consoante artigo 276, § 7fi, d o  Decreto n. 3.048/99, se d a  senten
ça homoiogatórla ou d e  conhecimento resultar o  reconhecimento de víncu
lo empregatício, deverão ser exigidas as contribuições, tanto do e m p r e g a 
dor c o m o  do reclamante, para todo o período reconhecido, ainda que o 
p a ga m e n t o  das remunerações a  ele correspondentes não tenha sido recla
m a d o  na ação. Tomar-se-á por base d e  incidência, na ordem, o valor da 
remuneração paga, q u an d o  conhecida, da remuneração pa ga  a outro e m 
pregado de categoria ou função equivalente ou semelhante, do salário nor
mativo da categoria ou do salário mínimo mensal, permitida a  c o m p e n s a 
ção das contribuições patronais eventualmente recolhidas. Es sa  n o r m a  
pacífica polêmica instaurada c o m  o advento da E.C. n. 20/98, por perfeita- 
mente ajustada à  hipótese constitucional de competência ex ratione materiae 
(funcional atípica). Dá-se o vencimento da obrigação, t a m b é m  nesse caso, 
aos dois dias (ou útil subsequente) do m ê s  posterior ao da liquidação —  se 
o  devedor for intimado da decisão liquidatária. Caberá, n ada obstante, atu
alizar os valores salariais passados pelos índices de correção monetária 
válidos na Justiça do Trabalho.

13. A  contribuição do empr e g a d o  no caso de ações trabalhistas será 
calculada mês a mês (regime de competências), aplicando-se as alíquotas
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próprias, observado o  limite m á x i m o  do saiário-de-contribuição (artigo 276, 
§ 4®, d o  Decreto n. 3.048/99). É  descabido, portanto, o cálculo das contri
buições e m  regime de caixa, c o m o  se dá c o m  o imposto d e  renda. Isso não 
significa ensejar execuções negativas nas sentenças que reconhecem o 
vínculo empregatício: e m  tais casos, é mister reconhecer a responsabilida
de integrai do empregador pelas contribuições próprias e  d o  empregado, 
na forma do artigo 33, § 5®, d a  Lei n. 8.212/91.

14. N o s  processos litigiosos que tramitam pela Justiça do Trabalho, o 
fato gerador da contribuição social é o direito (= salário-de-contribuição 
devido) reconhecido a  partir d a  definição jurídica do crédito trabalhista, 
mediante sentença transitada e m  julgado e regularmente liquidada (antes 
da liquidação não se tem a  definição contábil da base de cálculo, q u e  é 
parte integrante do conceito de tributo). Por essa razão, o Regulamento 
aponta a liquidação c o m o  marco histórico do vencimento das obrigações 
tributárias correspondentes. A  previsão do item 12 da O.S. n. 66/97 do IN SS  
(DAF/DSS), carece de boa técnica.

15. A  citação do artigo 880, caput, da C L T  não desencadeia, e m  prin
cípio, a Incidência de juros de mo ra  sobre as contribuições devidas, cujo 
dies a quo deu-se, a  rigor, no 3® dia (útil) subsequente a o  m ê s  da liquida
ção. Se, contudo, ao devedor previdenciário não for d ada a  ciência d a  deci
são liquidatária, só vindo a conhecê-la por ocasião da citação do artigo 
880, os juros d e  mo ra  e  as multas moratórias correm a partir d a  4 8 a hora 
subsequente à citação. A  correção monetária, c o m  os índices d a  legislação 
específica (artigo 879, § 4®, da CLT), faz-se a partir d a  data da decisão 
liquidatária (até então, os títulos hão de ser corrigidos exclusivamente pe
los índices trabalhistas).

16. A  citação do artigo 880, caput, da C L T  t a m b é m  interrompe a  pres
crição da ação executiva, na forma do artigo 617 d o  Código de Processo 
Civil e do artigo 17 4, 1, do C T N .  A  regra do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/ 
80, não importa e m  imprescritibilidade do crédito tributário, m e s m o  porque 
a impossibilidade de localização do devedor não se confunde c o m  a inércia 
despropositada d o  credor (mormente e m  face d a  alternativa d e  citação 
editalícia).

17. N o s  acordos formulados perante o juiz d o  Trabalho, p o d e m  as 
partes imputar os pagamentos das parcelas constitutivas do montante nos 
limites do razoável e da possibilidade aritmética d o  pedido ou da sentença 
(artigo 911 do Código Civil de 1916). Discriminar além desse âmbito e 
desbordar dos limites objetivos da lide ou da coisa julgada configura eva
são fiscal comissiva ilícita, por conluio, já que os títulos aos quais se im pu 
tou o paga m e n t o  não eram sequer objeto de controvérsia (a despeito do 
que estabelece o artigo 584, III, infine, do C P C ,  na redação d a  Lei n. 10.358/ 
2001, que aqui não tem cabida razoável). M a s  se as partes exercitam o 
direito d e  imputar pagamentos no vácuo da legislação fiscal, há hipótese 
de elisão fiscal, s e m  qualquer fraude ou simulação a inquinar o ato proces
sual. D o  contrário, instar-se-ia o cidadão a  fazer o que a  lei não manda, 
contra o  teor do artigo 5®, II, d a  C R F B .
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18. O  recurso do artigo 832, § 4a, d a  CLT, não é, ontoiogicamente, 
recurso ordinário do artigo 893, II, d a  CLT.Tecnicamente, o  recurso ordiná
rio presta-se à  impugnação das decisões definitivas das Varas do Trabalho 
e Juízos d e  Direito no exercício de competência material trabalhista, b e m  
c o m o  dos tribunais regionais e m  processos de sua competência originária, 
sendo incabível e m  sentenças homologatórias d e  acordo, por se tratar de 
"numerus clausus". Pragmaticamente, admitir a  natureza de recurso ordi
nário obrigaria a remessa dos autos a o  Tribunal Regional, c o m  ônus para o 
reclamante nos acordos não-cumpridos, eis que o m e s m o  haveria de provi
denciar carta de sentença para executar o crédito decorrente da novação 
objetiva. Admitindo-se, porém, seja u m  recurso anômalo (inominado), pode- 
se-lhe aplicar analógicamente o regramento do artigo 897, § 8 e, da CLT, 
fazendo o  recurso subir e m  instrumento, às expensas da Autarquia, a q u e m  
interessa a discussão da matéria.

19. O  artigo 832, § 4 a, d a  CLT, não está circunscrito ao processo de 
cognição. O  preceito legal não estabelece tal discrimen e a circunstância 
topológica (seção X  do capítulo II do título X  da CLT: "Do Processo em 
Geral") corrobora a idéia de que cabe recurso t a m b é m  das decisões h o m o 
logatórias de acordos e m  fase executiva, desde que a discriminação con
temple parcelas indenizatórias. Já por isso, haveria hipótese e m  que o re
curso e m  comento aproximar-se-ia do agravo de petição, o que realça o 
equívoco e m  querer subsumi-lo a  alguma das espécies do artigo 893 da 
CLT.

20. N a s  sentenças condenatórias líquidas que contemplem títulos de 
natureza indenizatória, po de  o I N S S  interpor recurso ordinário, atendendo 
à  n o r m a  d o  artigo 499, § 1a, do C P C  c.c. artigo 769 d a  C L T  (demonstração 
d o  nexo de interdependência entre o seu interesse jurídico e a relação jurí
dica apreciada). O  artigo 5 8, parágrafo único, da Lei n. 9.469/97 não altera 
essa convicção, já que, e m  relação à faculdade de recorrer, e m p r e g a  a 
locução “se for o caso”, que remete o  intérprete ao próprio artigo 499, § 1a, 
do C P C .

Por derradeiro, c o n v é m  encarecer que qualquer exegese dos textos 
jurídicos pertinentes à nova competência agregada c o m  a E.C. n. 20/98 —  
sejam eles constitucionais, legais ou regulamentares —  deve nortear-se, 
e m  caráter primacial, pela combinação de três valores que ora re ge m  a 
atividade jurisdicional trabalhista, ora informam as políticas públicas no país: 
(a) o  privilégio absoluto do crédito trabalhista (inclusive sobre os créditos 
d o  I N S S  —  artigo 186 d o  CTN); (b) a indisponibiiidade do bem público (as
sim entendido, para todos os fins, o patrimônio do I N S S  —  artigo 6 7  do 
Código Civil, artigo 803 do Decreto n. 15.783/22); e  (c) a regularidade fiscal 
da atividade econômica (garantia formal para o financiamento social e n 
gendrado no artigo 195, caput, da C R F B ,  e para a sua diversidade, ut arti
go 194, VI). Propendendo razoavelmente para esses referenciais e h a r m o 
nizando-os n a  medida das possibilidades concretas do caso, o  juiz do Tra
balho estará atendendo, indiscutivelmente, aos fins sociais d a  n o r m a  e  às 
exigências do b e m  c o m u m  (artigo 5 a da Lei de Introdução a o  Código Civil) 
ou, mais além, ao princípio geral da equidade, segundo Ralph N e w m a n :  se,
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por u m  lado, 7  diritti debbono essere fondati sulla sostanza e non sulla 
forma", por outro "la legge non protegge le persone senza scrupoli che 
intendono realizzare ad ogni costo i loro progetti'E m  suma: não espoli
ar; não deixar sonegar.
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A CONST1TUCIONAUDADE DA COBRANÇA DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PELA 

JUSTIÇA DO TRABALHO

F R A N C I S C O  D E  A S SI S G A M A n  
V A N E S S A  M A R N I E  D E  C A R V A L H O  P E G O L O 1"1

I—  Introdução. II —  A Emenda Constitucional n. 20/93. Ill— A Cons- 
tltucionalidade da Leí n. 10.035/00. IV ~  Conclusão.

I —  INTRODUÇÃO

É  de generalizada sabença, a contribuição previdenciária t e m  c o m o  
fato gerador o  paga m e n t o  de verbas salariais. Tardíamente se apercebeu o 
legislador que as ações processadas perante a  Justiça do Trabalho, na 
imensa maioria das vezes, versam justamente sobre verbas tributáveis pela 
Previdência Social.

C o m o  não havia qualquer controle sobre as verbas decorrentes de 
condenações impostas pela Justiça do Trabalho, fácil perceber que a eva
são fiscal era muito expressiva. Deixou a  Previdência Social, por anos a fio, 
de arrecadar imensa s o m a  d e  recursos porque sobre as verbas salariais 
tributáveis decorrentes de condenações impostas pela Justiça do Trabalho.

Ne ss e  contexto, adveio através d a  Lei n. 7.787/89, ainda que de for
m a  incipiente, a  primeira matriz lega! outorgando competência à Justiça do 
Trabalho para cobrar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas 
decisões.

Dispôs, c o m  efeito, o art. 12 da Lei n. 7.787, de 30.6.89:

“Ari. 12. Em caso de extinção de processos trabalhistas de qual
quer natureza, inclusive a decorrente de acordo entre as partes, de

C) Procurador Federal da Previdência Social, Professor de Direito Comercial e Processual Civil 
do C R E U P I  e  Mestre e m  Direito Civil.
(") Procuradora Federal da Previdência Social, Especialista e m  Direito Processual Civil.
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que resultar pagamento de vencimentos, remuneração, salário e ou
tros ganhos habituais do trabalhador, o recolhimento das contribui
ções devidas a Previdência Social será (eito incontinenti.

Parágrafo único. A  autoridade judiciária velará pelo fiel cumpri
mento do disposto neste artigo." (original sem destaques).

Esta regra legal veio, ainda, a ser mantida pelos arts. 43 e 4 4  d a  Lei 
n. 8.212/91, cuja redação original assim testilha:

“Art. 43. Em caso de extinção de processos trabalhistas de qual
quer natureza, inclusive a decorrente de acordo entre as partes, de que 
resultar pagamento de remuneração ao segurado, o recolhimento das 
contribuições devidas a Seguridade Social será efetuado incontinenti."

“Art. 44. A  autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do 
disposto no artigo anterior.” (original sem destaques).

A o  depois, veio a lume a Lei n. 8.620/93, que deu nova redação aos 
arts. 43 e 44, da Lei n. 8.212/91, ainda e m  vigor, que assim dispõem:

“Art. 43. N a s  ações trabalhistas de que resultar o  paga m e n t o  de 
direitos sujeitos à  incidência de contribuição previdenciária, o juiz, 
sob pe na  de responsabilidade, determinará o  imediato recolhimento 
das importâncias devidas à Seguridade Social.” ((Redação da da  pela 
Lei n. 8.620, de 5.1.93).

"Parágrafo único. N a s  sentenças judiciais ou nos acordos h o m o 
logados e m  que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais 
relativas à  contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total 
apurado e m  liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo h o m o 
logado.” (Parágrafo introduzido pela Lei n. 8.620, de 5.1.93).

"Art. 44. A  autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do 
disposto no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao 
Instituto Nacional do Seguro Social —  INSS, dando-lhe ciência dos 
termos da sentença ou do acordo celebrado.” (Redação dada pela Lei 
n. 8.620, de 5.1.93; original sem destaques).

C o m o  se vê c o m  rara facilidade, os textos legais constantes da legis
lação previdenciária apenas atribuíam à Justiça do Trabalho competência 
para velar pelo cumprimento da obrigação previdenciária decorrente d e  suas 
decisões. N ã o  lhe outorgava, entretanto, a legislação de então poderes para 
cobrar as contribuições devidas.

A  situação era insustentável, pois cometia ao juiz, “sob pena de res
ponsabilidadeu m a  competência, m a s  não lhe dava o instrumento neces
sário para fazer cumprir tal competência.

C o m  isto, a  evasão fiscal continuava. A  situação recomendava pro
vidências urgentes, q u e  foram introduzidas c o m  a E. C. n. 20/98.
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II —  A  E M E N D A  CONSTITUCIONAL N. 20/98

Foi nesse quadro que veio ao m u n d o  o § 3 9 do artigo 114 d a  Carta 
Federal de 1988, que assim dispõe:

“§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, 
as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acrés
cimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.'’

C o m  tal medida outorgou o legislador competência constitucional à 
Justiça do Trabalho, não mais para velar apenas pelo paga m e n t o  da contri
buições previdenciárias decorrentes de suas decisões, m a s  sim para co
brar tais contribuições.

Registre-se, nessa toada, que o legislador constitucional agiu c o m  
raro acerto, pois se a  contribuição previdenciária tem c o m o  fato gerador 
u m a  sentença d a  Justiça do Trabalho, na da  mais razoável que a  esta t a m 
b é m  se atribua competência para a cobrança respectiva.

Relevantíssimo registrar, que c o m  a inserção desta competência houve 
u m  grande fortalecimento da Justiça do Trabalho, cuja absurda extinção —  
de todo inaceitável e reprovável —  chegou até a  ser cogitada por alguns 
políticos m e n o s  avisados q u an d o  d a  CPI do Judiciário.

M a s  a E m e n d a  Constitucional n. 20/98 foi alvo de muitos questiona
mentos quanto à sua constitucionalidade. Todos, na verdade, frutos d a  re- 
calcitrância contra novidade introduzida, m a s  s e m  qualquer base jurídica 
sustentável.

Sustentaram alguns, que a atribuição conferida à Justiça do Trabalho 
era de natureza eminentemente administrativa e não judiciai e, por isso, 
estaria havendo, de forma indireta, ofensa à separação dos Poderes, ca
racterizando-se a  E m e n d a  Constitucional n. 20/98 c o m o  tendente a abolir 
essa especialização de funções.

Obviamente, na própria Carta Política existem diversos dispositivos 
que atribuem a ca da  u m  dos Poderes funções típicas de outros, não signi
ficando que isso seja u m a  disposição tendente a abolir a  separação de 
Poderes; se o fosse, cairíamos no absurdo de dizer que a Constituição F e 
deral d e  1988 é inconstitucional e m  relação a si m e s m a .

N a  verdade, a  própria Justiça do Trabalho tem afirmado e  reafirmado 
sua competência para a  cobrança d a  contribuição previdenciária, assim 
c o m o  sobre a  matéria já assentou o  E. STJ:

“Antes da EC n. 20/98, por faltar à Justiça do Trabalho c o m p e 
tência material para certificar a existência de débito fora do seu cam
po de atuação —  relação de emprego — , não era possível a obten
ção de um título judicial em relação às contribuições previdenciárias.

Com a ordem constitucional, surge no Direito Brasileiro um títu
lo judicial que deve ser prestigiado pela Justiça, que hoje teve c o m 
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petência ampliada para promover a cobrança de débitos previdenciá- 
rios.” {Conflito de Atribuições n. 88 —  Santa Catarina (99/0089929-6), 
sendo suscitante o IN SS  e suscitada a  S e g u n d a  Junta d e  Concilia
ção e Julgamento de Criciúma —  SC; original s e m  destaques).

Hoje a  matéria é pacífica e a  constitucionalidade d a  E. C. n. 20/98, 
não suscita mais discussões.

Todavia, o art. 114, § 3 B, da CF/88, para sua plena aplicação e  eficá
cia, carecia de regulamentação.

III —  A CONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 10.035/00

A  regulamentação do art. 114, § 3®, d a  CF/88 veio c o m  a Lei n. 10.035, 
de 25 de outubro d e  2000, que alterou diversos dispositivos d a  CLT, dando 
eficácia à n o r m a  constitucional.

Esta n o r m a  legal sim tem sido agora alvo de ataques, que questio
nam, s e m  qualquer razão, sua constitucionalidade, sustentando que falta
ria à  cobrança feita peia Justiça d o  Trabalho a  constituição d o  crédito tribu
tário. Ledo engano, c o m  a devida vénia.

C o m o  é de trivial domínio, a  contribuição previdenciária constitui tri
buto d a  espécie dos sujeitos a  lançamento por homologação, on de  o con
tribuinte está obrigado, e m  ocorrendo o fato gerador, a  se antecipar e  reco
lher a  contribuição no vencimento e depois a autoridade eleita pela lei ho
mologa o  recolhimento feito, se correto, ou cobra eventuais diferenças.

Portanto, no m o m e n t o  e m  que há o pagamento, na Justiça do Traba
lho, de verbas tributáveis sob o aspecto previdenciário, ocorre o fato gera
dor d a  contribuição, devendo o contribuinte, no caso o Reclamado, proce
der o recolhimento da contribuição previdenciária, independentemente de 
qualquer incitação ou ordem. Basta a ocorrência do fato gerador para se 
verificar a obrigação do contribuinte de proceder o recolhimento.

Portanto, o crédito previdenciário independe de lançamento específi
co para a sua constituição, já que o lançamento é d a  modalidade do lança
m e nt o  sujeito à homologação.

A  respeito do tema, é do magistério de Paulo de Barros Carvalho:

"Calha t a m b é m  ao lançamento a categoria dos atos assecura- 
tórios, q u an d o  se trate de tributos c o m o  o  IPI e o  ICMS, e m  que todos 
os elementos determinadores da liquidação d a  dívida, b e m  c o m o  os 
prazos e as condições de pagamento, estão suficientemente esclare
cidos no texto da lei, não havendo necessidade de o  sujeito passivo 
aguardar a  providência administrativa formalízadora d a  exigência, 
posto que dispõe dos meios adequados à satisfação d o  débito. E m
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situações dessa natureza, e m  que o lançamento não é essencial à 
vida jurídica d o  tributo, q u an d o  lavrado, apresenta cunho eminente
me nt e  assecuratório, na da  acrescentando ao nível de eficácia da 
obrigação tributária.” {“Curso d e  Direito Tributário”, p. 367; Editora 
Saraiva —  12a ed.).

A  lição acima se a d eq ü a  exatamente ao caso d a  contribuição previ- 
denciária, e m  que o  contribuinte tem todos os elementos determinantes da 
obrigação tributária, não de pe n d e n do  da ação do fisco para proceder o 
recolhimento da exação.

E  a Constituição Federal, art. 114, § 3®, assim c o m o  o art. 879 d a  CLT, 
na redação d a  Lei n. 10.035/2000, elegeram o juiz do trabalho c o m o  auto
ridade competente para a verificação da ocorrência do fato gerador e do 
p a ga m e n t o  (pagamento que compete ao contribuinte antecipar, pois se tra
ta de lançamento por homologação).

S e  o contribuinte, no caso o reclamado, não realiza o  p a ga m e n t o  que 
lhe compete, nasce, então, para o juiz do trabalho poder-dever de cobrar, 
de ofício, a contribuição devida.

Poderiam a  Constituição Federal e a Lei eleger o juiz do trabalho c o m o  
autoridade competente para o mister de verificar a ocorrência do fato gera
dor e o pagamento, competência esta e m  princípio imputável somente aos 
fiscais? A  resposta só pode ser positiva.

O  art. 142 do C T N ,  ao tratar da matéria, não define q u e m  seria auto
ridade competente, relegando à lei ordinária a disciplina d o  tema. E  tanto o 
art.114, § 3®, da CF, c o m o  os arts. 878 e 879 d a  C L T  atribuíram ao juiz do 
trabalho a  competência para tanto. Autorizado pela Constituição e  pela Lei 
tem o juiz o  poder-dever de assim agir.

E x a t a m e n t e  por isso t e m  extrema razão Guilherme Guimarães 
Feliciano, q u an d o  afirma:

“A  decisão do magistrado que institui o título respaldador da exe
cução previdenciária prevista no § 3S. D o  art. 144 da CF/88 é, pois, de 
natureza administrativa. (...) A o  fixar o  valor sobre o  qual incidirão as 
custas, o juiz não está sentenciando, isto é, exercendo sua função ju- 
risdicional, mas, sim, apenas cumprindo u m a  de suas muitas funções 
anômalas, de cunho administrativo. Está, e m  outras palavras, cumprin
do u m a  das etapas necessárias ao lançamento tributário, isto é, ‘o pro
cedimento administrativo tendente a  verificar a ocorrência do fato g e 
rador d a  obrigação correspondente, determinar a  matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, 
sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível' (art. 142 do 
CTN). O  juiz, e m  verdade, age c o m o  se fosse u m  agente fiscal que de
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direito. (...) Situação idêntica, agora, tem-se c o m  a contribuição previ- 
denciária (...) O  juiz trabalhista, verificado o fato gerador da obrigação 
tributária previdenciária, deverá proceder ao lançamento do crédito 
previdencial. Deverá expedir u m  título executivo administrativo equipa
rado à  certidão da dívida ativa." (“Execução de Contribuições Sociais 
na Justiça do Trabalho"; LTr Editora, p. 28/29).

Relevante ressaltar que na constituição do crédito previdenciário pe
rante a Justiça d o  trabalho está assegurado o due process oflawe, conse
guintemente, a ampla defesa, permitindo, assim, que o contribuinte exerci
te c o m  plenitude seu direito de defesa.

A  execução d e  oficio da contribuição previdenciária resultante d e  sen
tença condenatoria ou acordo celebrado tem por base u m  titulo executivo 
judicial cuja incidência d o  tributo é resultado da condenação de títulos re
muneratorios, advindas do processo de conhecimento, e m  que as partes, 
e m p r e g a d o  e empregador, exerceram plenamente seus direitos, de ação e 
d e  defesa, à  luz do princípio do contraditório.

Portanto, os créditos previdenciários oriundos das sentenças traba
lhistas, se f o rm a m  c o m  a  plena participação dos contribuintes.

E m  segundo passo, os contribuintes poderão, evidentemente, e m b a r 
gar as execuções de contribuições previdenciárias, alegando fatos modifi
cativos, Impeditivos ou extintivos do crédito tributário, através d o  procedi
me nt o  regulado pela própria CLT.

Impende lembrar, ainda, que o legislador, ao introduzir algumas alte
rações na Consolidação da Leis do Trabalho, no intuito de “estabelecer os 
procedimentos, no âmbito d a  Justiça do Trabalho, de execução das contri
buições devidas à  Previdência Social” impôs à Fazenda Publica os ditames 
procedimentais trabalhistas, e m  detrimento das regras insculpidas na Lei 
de Execução Fiscal n. 6.830/80.

Mister é reconhecer, neste corredor, que n ada há d e  inconstitucional 
c o m  a Lei n. 10.035/2000. IV

IV —  C O N C L U S Ã O
Ante todo o exposto, é possível afirmar que:
a) durante décadas, incompreensivelmente, a Previdência Social ig

norou a contribuição devida e m  decorrência das decisões proferidas pela 
Justiça do Trabalho nas ações de sua competência, gerando importante 
evasão fiscal;

b) recente legislação, notadamente a E. C. n. 20/98, corrigiu o descaso 
da legislação até então vigente ao atribuir à  Justiça do Trabalho o  poder- 
dever de cobrar a contribuição previdenciária devida e m  razão das decisões 
que proferir;
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c) é constitucional a Lei n. 10.035/2000, que regulamentou as dispo
sições do art. 114, § 3 9, d a  CF/88, pois a  contribuição previdenciária é 
tributo sujeito a o  c h a m a d o  lançamento por homologação, on de  o  contribu
inte tem o  dever de antecipar o pagamento, para, ao depois, a  autoridade 
eleita pela lei homologar o paga m e n t o  ou cobrar eventuais diferenças;

d) an do u  b e m  o art. 114, § 3S, d a  CF, assim c o m o  os arts. 878 e 879 
da CLT, na redação d a  Lei n. 10.035/2000, ao cometer ao Juiz do Trabalho 
competência para a  verificação da ocorrência do fato gerador e do pa ga 
me nt o  da contribuição, pois o  C T N ,  art. 142 permite que a lei ordinária eleja 
a autoridade competente para tal.



OS RECURSOS DO INSS SOBRE AS 
CONTRIBUIÇÕES PREV1DENC1ÁR1AS (SOCIAIS) 

NA JUSTIÇA DO TRABALHO

LUIZ E D U A R D O  G U N T H E R ™  
CRISTINA M A R I A  N A V A R R O  ZORNIG'">

1. INTRODUÇÃO

O  parágrafo único do artigo 43 da Lei n. 8.212/91 estabeleceu, de 
forma clara, que: “Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em 
liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado" (redação 
da Lei n. 8.620/93).

Igualmente, o  caput do art. 44, do m e s m o  diploma legal, determinou 
competir à  autoridade judiciária velar pelo “fiel cumprimento do disposto no 
artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional 
do Seguro Social —  INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou 
do acordo celebradd' (redação da Lei n. 8.620/93).

A  reação dos juízes do trabalho e m  relação a  essas normas foi ne ga 
tiva. O  Professor Manoel Antonio Teixeira Filho chegou a denunciar o anta
gonismo da Lei n. 8.212/92, conforme a redação da da  pela Lei n. 8.620/93, 
“com o art. 114, caput, da Constituição Federal, na parte em que aquela 
procura obrigar o juiz do trabalho a impor, às partes, o recolhimento das 
quantias devidas ao INSS, 'sob pena de responsabilidade!'" (“A  sentença 
no processo d o  trabalho”. S ã o  Paulo: LTr, 1994. p. 412). Chegou, esse au
tor, m e s m o ,  a  declarar, c o m  todas as letras, “os arts. 4 3  e 44 da antetíita 
norma legal são, a nosso ver, inconstitucionais (Const. Fed., arts. 2° 60, § 
4S, III e 114, caput)" (Ob. e p. cit.). (•)

(•) Juiz no Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região.
(") Assessora no Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região.
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2. COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL

A  par do acirrado debate sobre a constitucionalidade, vinha grande 
parcela da magistratura do trabalho reconhecendo a incompetência da Jus
tiça d o  Trabalho para determinar esses descontos ao INSS.

Ocorre que o  Excelso S T F  acabou reconhecendo, a o  julgar recurso 
extraordinário, a competência dessa Justiça Especializada, e m  aresto de 
lavra d o  Ministro Marco Aurélio M e n d e s  de Faria Mello, nos seguintes ter
mos, conforme Informativo 210/00 do E. STF:

“Por ofensa ao art. 114, da C F  ('Compete à Justiça do Trabalho con
ciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e  e m 
pregadores (...) e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da re
lação de trabalho, b e m  c o m o  os litígios que t e nh a m  origem no c u mp r i m e n 
to de suas próprias sentenças, inclusive coletivas.’) a T u r m a  deu provimen
to a recurso extraordinário interposto contra acórdão do TST, o qual manti
vera decisão do T R T  no sentido de ser da competência da Justiça Comum 
o julgamento d e  controvérsia surgida e m  liquidação de sentença proferida 
pela justiça trabalhista, consistente na incidência ou não. na espécie, dos 
descontos previdenciários e do imposto de renda. RE conhecido e provido 
para que a Justiça do Trabalho prossiga no julgamento da causa como en
tender de direito”.

Finalmente a  E m e n d a  Constitucional 20/98, cuja inconstitucionalida- 
de não foi reconhecida (embora doutrinariamente sugerida), introduziu o 
parágrafo 38 no art. 114 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
dizendo competir à Justiça d o  Trabalho, ainda, “executar, de ofício, as con
tribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferiT.

N ã o  se pode, contudo, deixar de trazer à lume a crítica que o Profes
sor Manoe! Teixeira continua fazendo a  essa determinação de c o mp e t ê n 
cia: “Sob o aspecto político, não podemos deixar de dizer que a Emenda 
Constitucional n. 20/98, queiramos ou não, acabou por transformar a Justi
ça do Trabalho em órgão arrecadador de contribuições previdenciárias; e 
os seus juízes, em agentes do Executivo - o que é algo preocupante, sob a 
perspectiva da clássica tripartição dos Poderes da República e da autono
mia que a própria Constituição Federal assegura a cada um deles (art. 22)" 
(“Execução no processo do trabalho". 7 a ed. S ã o  Paulo: LTr, 2001. p. 642).

3. R E G U L A M E N T A Ç Ã O  LEGISLATIVA

A  Lei n. 10.035, que foi publicada e m  25.10.00, teve por objetivo re
gulamentar a  disposição do parágrafo 3® d o  art. 114 da Constituição F e d e 
ral. Produziu m u d a n ç a s  significativas nos arts. 831, 832, 876, 878, 879, 
880, 884, 889 e 897 da CLT, cujos aspectos mais importantes serão objeto 
de apreciação a seguir.
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4. R E C U R S O  ORDINÁRIO

U m a  das importantes alterações legais está e m  a  nova redação do 
parágrafo único do art. 831 da CLT, assim: “No caso de conciliação, o termo 
que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a  Previdência 
Social quanto às contribuições que lhe forem devidas".

Permanece, ainda, viva controvérsia sobre o recurso cabível pelo
INSS.

A  doutrina parece ir se encaminhando para u m a  posição quase unís
sona, c o m o  se vê e m  Sérgio Pinto Martins: “O recurso do INSS da decisão 
homologatória será o ordinário, que é o remédio cabível da decisão do juiz 
do trabalho na fase de conhecimento, e não a apelação. O prazo do recurso 
é de 16 dias, pois a autarquia goza de prazo em dobro (art. 1B, III, do Decre
to-lei n. 229/67) (...), o que inclui a condição de terceiro interessado" ("Co
mentários à  CLT". 4 a ed. S ã o  Paulo: Atias, 2001. p. 791).

T a m b é m  Manoel Antonio Teixeira Filho diz que: “o recurso, no caso, 
será, em princípio, o ordinário, pois a sentença homologatória da transa
ção encerra o processo de conhecimento (CLT, art. 895, a). Todavia, se a 
transação foi efetuada no processo de execução, o recurso será o agravo 
de petição (CLT, art. 897, a)” (“Execução no processo do trabalho". 7 a ed. 
S ã o  Paulo: LTr, 2001. p. 643-644).

T a m b é m  comentando o  parágrafo único do artigo 831 da CLT, Márcio 
Ribeiro do Valle, e m  artigo denominado “Execução das contribuições previ- 
denciárias emergentes das decisões da Justiça do Trabalho — Lei n. 10.035, 
de 25.10.00”, afirma: “embora a conciliação trabalhista, em relação a recla
mante e reclamado, continue a ter força de decisão irrecorrível, s d  atacável 
por ação rescisória, nos termos do Enunciado n. 259/TST, assim não o é 
para a Previdência Social que, por não estar presente na audiência, intima
da então da decisão homologatória (segundo a previsão do novo § 4S inse
rido no artigo 832 da nova Lei), poderá recorrer ordinariamente ao TRT, 
questionando a natureza indenizatória que o ajuste tenha dado à parcela 
da conciliação, caso a entenda de cunho salariat' (Revista LTr. vol. 64, n. 
12. S ã o  Paulo: LTr, d e zembro de 2000. p. 1.500.

5. A  COISA JULGADA E M  R E L A Ç Ã O  A O  INSS

O  juiz do trabalho, ao sentenciar, seja homologando ajuste entre as 
partes ou decidindo cognitivamente, deve indicar a natureza jurídica das 
parcelas decorrentes para efeito de se estabelecer a  incidência q u e  virtual
mente ocorrerá a título de contribuição previdenciária (artigo 832, parágra
fo 3*, da CLT).

N o  caso de conciliação, o termo que for lavrado, relativamente ao 
INSS, não vale c o m o  decisão irrecorrível (artigo 831, parágrafo único, da 
CLT).
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Agora, e m  caso de acordos homologados judicialmente, o artigo 832, 
§  4 2, da CLT, c o m  redação da da  pela Lei n. 10.035/00, obriga as Varas do 
Trabalho a  intimarem o INSS, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo 
às contribuições que lhe forem devidas. Isto, entretanto, apenas relativa
mente a  verbas indenizatórias decorrentes de vinculo empregatíclo, c o m o  
b e m  destaca o  referido dispositivo: “O INSS será intimado, por via postal, 
das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenlza- 
tó ria, sendo-lhe facultado interpor recurso relativamente às contribuições 
que lhe forem devidas".

Já e m  relação às sentenças cognitivas, as que decidem o processo 
na fase de conhecimento, julgando o mérito da postulação, inexplicavel
m e nt e  o  legislador não impôs igual obrigação (de se intimar o INSS). A o  
Juiz, entretanto, não é vedado tomar tal providência, de m o d o  a atrair e m 
bargos declaratorios ou, diretamente, o recurso ordinário do Órgão Previ- 
denciárlo, já nesta fase, quanto à  natureza das parcelas, na condição de 
terceiro interessado (art. 499 d o  CPC).

O  Professor Sergio Pinto Martins discorre sobre este assunto: “Teori
camente, o INSS poderá apresentar o recurso ordinário da decisão de mé
rito do juiz na fase de conhecimento, quanto à incidência da contribuição 
previdenciária, pois seria terceiro interessado (art. 499 do CPC). Da mes
ma forma, poderia apresentar embargos de declaração da sentença de pri
meiro grau para ver declaradas a natureza das verbas trabalhistas para a 
incidência da contribuição previdenciária, pois teria interesse jurídico para 
esse fim" (“Execução de contribuições previdenciárias na Justiça do Traba
lho”. Repertório I O B  de Jurisprudência. 1a quinzena de dezembro/200 —  
Caderno 2. p. 461).

Neste caso o juiz estaria atendendo o disposto no artigo 2 7 7  do 
N o v o  Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 3.048, 
de 6 d e  maio de 1999 (“A autoridade judiciária deverá velar pelo fiel cum
primento do disposto no artigo anterior, executando, de oficio, quando for 
o caso, as contribuições devidas, fazendo expedir notificação ao Instituto 
Nacional do Seguro Social, para dar-lhe ciência dos termos d a  sentença, 
do acordo celebrado ou da execução"), além de, s e m  dúvida, ''facilitar, em 
muito, a liquidação, na fase processual própria, do crédito previdenciário, 
obstando rediscussões já sepultadas pela preclusão consumativa, sobre
tudo por não se poder olvidar a tentendência sempre presente no órgão 
arrecadador previdenciário de, em toda e qualquer verba, só visualizar 
natureza salarial, para alcançar uma maior arrecadação" (Valle, Márcio 
Ribeiro do. 'Execução das contribuições previdenciárias emergentes das 
decisões d a  Justiça do Trabalho —  Lei n. 10.035, de 25.10.00”. Revista 
LTr 64-12. p. 1.500).

Portanto, relativamente ao INSS, os julgados trabalhistas só transi
tam e m  julgado após a última manifestação judicial, concreta e específica, 
suscitada pelo Ór gã o  Previdenciário quanto às contribuições q u e  lhe são 
devidas, da qual não mais caiba qualquer recurso.
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6. A G R A V O  DE PETIÇÃO

Ultrapassada a discussão quanto à natureza das parcelas, no caso 
de acordo homologado judicialmente ou de decisão cognitiva a respeito 
dos quais o  I N S S  foi devidamente intimado, este, por oportunidade d a  liqui
dação, poderá falar sobre, propriamente, os valores do crédito previdenciá- 
rio (artigo 879, parágrafo 3 e, da CLT). Se, entretanto, d a  decisão cognitiva o 
juiz optou por não intimar previamente o  INSS, este poderá discutir tanto a 
natureza das parcelas, quanto os valores do crédito.

E m  seguida, garantida a  execução, poderá, ainda, revolver a matéria 
por ocasião dos e m bargos à  execução e impugnação à sentença de liqui
dação (artigo 884, parágrafos 3® e 4®, da CLT), e, se for o caso, posterior
mente, e m  agravo de petição, sempre, vale lembrar, seguindo o rito e  os 
prazos normais, s e m  qualquer privilégio ou atropelamento:

"... a Previdência Social, se pretender ofertar impugnação à 
conta, deverá fazê-lo no prazo de cinco dias previsto no caput do 
referido artigo 884 /CLT, não sendo o caso de outorga ao ente previ- 
denciário de qualquer prazo especiar (Valle, Márcio Ribeiro do. "Exe
cução das Contribuições Previdenciárias emergentes das decisões 
d a  Justiça do Trabalho —  Lei n. 10.035, de 25.10.00". Suplemento LTr
64-12/1.501).

"Como o parágrafo 4a está inserido no artigo 884 da CLT e a ele 
remete a regra geral, o INSS pode impugnar a liquidação, após ga
rantido o juízo pela penhora, no prazo de 5 dias e não de 30 dias, 
como prevê o artigo 17 da Lei n. 6.830. Não se aplica aqui prazo em 
dobro ou em quádruplo para o INSS, pois a questão está regulada na 
CLT, não sendo o caso de se observar a Lei n. 6.830 (art. 889 da 
CLT), além do que o Decreto-lei n. 779/69 faz referência a prazo em 
dobro para recurso ou em quádruplo para a hipótese do artigo 841 da 
CLT, que é para marcar audiência na fase de conhecimento e não na 
execução" (Martins, Sergio Pinto. ‘E x ecução de contribuições previ
denciárias na Justiça do Trabalho. Repertório IOB d e  Jurisprudência”. 
1° quinzena de dezembro/200 -  Caderno 2. p. 459).

A s s i m  é que, agravo de petição, nos termos do artigo 897, letra a, 
d a  CLT, só caberá e m  face d e  efetiva “sentença de liquidação”, e  não 
d e  d e s p a c h o  destinado a simples propulsão processual, s e m  caráter 
definitivo.

E m b o r a  certos despachos não se limitem a u m a  finalidade m e r a 
me nt e  impulsionadora d o  processo, envolvendo verdadeira decisão, no 
processo do trabalho, c o m o  no processo civil, a regra é a  de q u e  destes 
despachos, c h a m a d o s  ordinários, ou de m e r o  expediente, não ca be  re
curso (CPC, art. 504). N ã o  se deve olvidar, ainda, q u e  m e s m o  a decisão 
interlocutória não é recorrível no processo d o  trabalho (art. 893, parágra
fo 1®, da CLT).
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Doutrina Manoel Antonio Teixeira Filho:

"Por princípio, apenas comportam agravo de petição as senten
ças, ainda que não ponham fim ao processo...; consequentemente, 
não são impugnáveis, por esse remédio, os despachos de mero ex
pediente, os despachos com cunho decisório (exceto os que denega
rem a interposição de recurso) e as decisões interlocutóhas, obser
vada quanto a estas a regra do art. 893, parágrafo 1a, da CLT' ("Siste
m a  dos Recursos Trabalhistas”. 8 a ed. S ã o  Paulo: LTr, 1995. p. 297).

A  Consolidação das Leis do Trabalho, efetivamente, não especifica 
quais as decisões que são recorríveis por meio do agravo de petição. P o 
rém, este procedimento deve ser observado, porque se afina c o m  os ideais 
de celeridade processual, na medida e m  que evita o prolongamento da 
execução c o m  a  impugnação de qualquer ato decisório do juiz, conforme 
jurisprudência:

"A Consolidação das Leis do Trabalho não especifica o tipo de 
decisão que enseja o recurso de agravo de petição, mas entende a 
doutrina que este só tem cabimento contra sentenças terminativas 
ou definitivas prolatadas no processo de execução. A rigor, o agravo 
de petição só pode vir a ser interposto depois da decisão de embar
gos à execução, o que pressupõe que o juízo esteja seguro pela pe
nhora ou pelo depósito. A partir daí continuase a verificar a natureza 
da decisão através de seu conteúdo: se não é apenas ordenatória do 
processo, cabe agravo de petição...’’ (AP 19/85. AC. 1.072/85. Rei. 
Juiz indalécio G o m e s  Neto. D J P R  12.6.85).

O  INSS, assim, s e m  antes apresentar impugnação e  s e m  ter, por con
sequência lógica, decisão resolutiva desta, induvidosamente não po de  apre
sentar agravo de petição.

O  Professor Sergio Pinto Martins, no particular, é enfático: “Não caberá 
o agravo de petição contra decisões interlocutórias na execução, que so
mente serão recorríveis quando da apreciação do merecimento das deci
sões definitivas (§ 1a do art. 893 c/c § 2a do art. 799 da CLT e En. 214 do 
TST). (...) Não caberá, também, agravo de petição se não houver embargos 
de devedor, ou impugnação à sentença de liquidação’’ (Martins, Sergio Pinto. 
“Direito Processual do Trabalho". 15a ed. S ã o  Paulo: Atlas, 2001. p. 392).

Esta seqüência processual antes descrita não po de  ser desvirtuada 
n e m  m e s m o  se, porventura, nesta fase, as partes c h egarem a se conciliar. 
A  conciliação aí não vai atrair, ao contrário do que se possa Imaginar, a 
faculdade concedida pelo § 49 do artigo 832 da CLT, pois ela é própria da 
fase cognitiva. E  ainda que não fosse, o vocábulo “recurso" a  q u e  alude, só 
poderia ser entendido na execução, dadas as peculiaridades desta, c o m o  
relativo ao meio inerente próprio, s e m  dispensa do cumprimento das for
malidades legais enquanto exigências naturais prévias, condicionantes da 
sua admissibilidade.
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7. ALÇ A D A  E OS R E C U R S O S  D O  INSS (LEI N. 10.035/00)

S e  o  valor dado à causa na data do seu ajuizamento, não impugnado, 
e não alterado no curso processual, for inferior a dois salários mínimos, 
po de  surgir a  discussão quanto ao cabimento ou não d e  recurso pelo INSS, 
na condição d e  terceiro interessado, à  luz da Lei n. 5.584/70, art. 2 S, §§ 3a 
e 4a, e das S ú m u l a s  71 e 356 do C. TST, que dispõem não caber qualquer 
recurso, tanto na fase de conhecimento, c o m o  na de execução, exceto se 
revolvida matéria constitucional, a tanto não equivalendo a  m e r a  referência 
a valores de que supostamente seja o I N S S  credor.

Essa matéria, entretanto, ainda merece muita reflexão, pois, e m  se 
admitindo a natureza tributária das contribuições previdenciárias (Martins, 
Sergio Pinto. “Direito da Seguridade Social". 15a ed. S ã o  Paulo: Atlas, 2001. 
P. 98), e, ainda, o importantíssimo detalhe de que ao IN SS  não se oportuniza, 
e m  m o m e n t o  próprio, a impugnação do valor da do  à  causa, a  hipótese t a m 
b é m  p ode clamar por equiparação ao tratamento que se pacificou e m  torno 
da remessa de ofício (Decreto-lei n. 779/69), conforme Orientação Juris
prudencial n. 09 d a  SDI I do C.TST: “Alçada. Decisão contrária à entidade 
pública. Cabível a remessa de ofício. Decreto-lei n. 779/69 e Lei n. 5.584/ 
70. Tratando-se de decisão contrária à entidade pública, cabível a remessa 
de ofício mesmo de processo de alçada".

N ã o  sendo o I N S S  parte, m a s  apenas terceiro interessado, quando é 
c h a m a d o  a  se manifestar a  respeito das contribuições sociais (previdenciá
rias) incidentaimente, seja terminada a fase de conhecimento, ou d e  exe
cução, no processo trabalhista, s e m  que lhe tenha sido da da  a oportunida
de de manifestar-se, ou impugnar, o valor da do  à causa, não parece ser 
jurídico entender que se lhe aplique as regras da alçada única, de m o d o  a 
lhe impedir o acesso à  via recursal.



DOUTRINA NACIONAL

A CONVENÇÃO N. 132 DA OIT E A 
FALTA DE SEU MANEJO PELOS 
APLICADORES DO DIREITO

O L G A  AI DA J O A Q U I M  G O M I E R I 1'1

Obedecidas as formalidades legais, após publicação pela imprensa 
oficial do Decreto n. 3.197/991'1, e m  5.10.1999, a  C o nv e n ç ã o  n. 132, da 
Organização internacional do Trabalho, ratificada pelo Brasil, incorporou- 
se ao ordenamento jurídico nacional, trazendo modificações legislativas 
pequenas mas, e m  determinados pontos, expressivas, no capítulo celetário 
destinado às férias anuais.

C o m  relação à  duração das férias, n e n h u m  reparo significativo se 
perpetrou, haja vista o  caráter mais benéfico da legislação vigente: cuidou 
a  C o nv e n ç ã o  de estabelecer, e m  seu artigo 39, item lll(2), que a  duração das 
férias anuais deveria observar o prazo mínimo de três semanas, lapso t e m 
poral inferior àquele já estabelecido pelo artigo 130(3), da Consolidação. * 1 2 3 * *

(') Juíza do Tribunal Regional do Trabalho d a  15a Região.
(1) Decreto n. 3.197, de 5.10.99 ( D O U  6.10.99) "O Presidente da República, no uso da atribuição 
q u e  lhe confere o art. 84, Inciso viu, da Constituição, Considerando que a Conve nç ão 132 da 
Organização Internacional do Trabalho —  OIT sobre Férias Anuais R e m u n e r a d a s  (revista e m  
1970) foi concluída e m  Genebra, e m  24.6.70: Considerando q u e  o  Congresso Nacional aprovou o 
Ato multilateral e m  epígrafe por meio do Decreto Legislativo 47, de 23.9.81; Considerando q u e  o 
Ato e m  tela entrou e m  vigor Internacional e m  30,6.73; Considerando qu e  o  Go verno brasileiro 
depositou o  Instrumento de Ratificação da referida Convenção e m  23.9,98, passando a  m e s m a  a 
vigorar, para o Brasil, e m  23.9.99; decreta:
Artigo 1a —  A  Conve nç ão 132 da Organização internacional do Trabalho —  OIT, sobre Férias 
Anuais R e mun er ada s (revista e m  1970), concluída e m  Genebra, e m  24.6.70, apensa por cópia a 
este Decreto, deverá ser executada e  cumprida tão Inteiramente c o m o  nela se contém.
Artigo 2a —  Este Decreto entra e m  vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5.10.99. Fernando Henrique Cardoso
(2) Artigo 3a — Convenção 132 da OI T  — (...); 3. A  duração das férias não deverá e m  caso algum 
ser inferior a 3 (três) s e m a n a s  de trabalho, por 1 (um) ano de serviço;.
(3) Artigo 130 —  C L T  —  Ap ós cada período de 12 (doze) m e s e s  d e  vigência do contrato de
trabalho, o em p r e g a d o  terá direito a férias, na seguinte proporção:
l —  30 (trinta) dias corridos, qu and o n ã o  houver taltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;
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Tal caráter benéfico, por óbvio, inviabiliza a aplicação d a  n o r m a  inter
nacional no que pertine à exclusão dos feriados existentes no curso das 
férias (item I, do artigo 62I4), d a  Convenção), u m a  vez que, para que se 
atingisse o período de 30 dias corridos, seria necessária a ocorrência de 
nove feriados durante a fruição, hipótese ainda inexistente no calendário 
nacional.

Nestes termos, a  única inovação relativa à duração das férias teria 
consistido na unificação do período mínimo de trinta dias para todas as 
categorias profissionais (exceção aos marítimos, por força do artigo 2S(5Í, 
d a  Convenção), o  q u e  significou tratamento igualitário t a m b é m  para os 
domésticos, c o m  a  conseqüente desconsideração dos termos do artigo 32(6), 
d a  Lei n. 5.859/72.

T a m p o u c o  quanto à  prática de faltas injustificadas se pode conceber 
a  existência de inovação ou conflito, por haver sintonia entre o mencionado 
artigo 130, da CLT, que reduz proporcionalmente a  duração das férias e m  
função das ausências injustificadas do trabalhador, e  os artigos 4 2(,> e  52<í>, 
da C o nv e n ç ã o  n. 132, da OIT.

N e s s e  sentido, a concessão do período mínimo (no caso brasileiro, 
de trinta dias) faz-se obrigatória apenas para o  trabalhador que efetiva- * 4 5 6 7 8

I! —  24 (vinte e  quatro) dias corridos, quando houver tido de 6  (seis) a 14 (quatorze) faltas;
III — 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a  23 (vinte e três) taltas;
IV — 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e  quatro) a 32 (trinta e  duas) faltas. 
§ 1' É  ve dad o descontar, do período de férias, as faltas do empre ga do ao serviço.
§ 2' O  período das férias será computado, para todos os efeitos, c o m o  tempo de serviço.
(4) Artigo 6e —  Convenção 132 da O I T  —  1. O s  dias feriados oficiais ou costumeiros, quer se 
situem ou não dentro do período de férias anuais, não serão computados c o m o  parte d o  período 
mínimo de férias anuais remuneradas previsto no parágrafo 3  do Artigo 3  acima;
(5) Artigo 2 5 —  Convenção 132 da OIT —  1. A  presente Convenção aplicar-se-á a  todas as pes
soas empregadas, à  exceção dos marítimos;
(6) Artigo 3' —  Lei n. 5.859/72 —  O  empre ga do doméstico terá direito a férias anuais remunera
das de 20 (vinte) dias úteis, após cada período de 12 (doze) m e s e s  de trabalho, prestado à m e s 
m a  pessoa ou família.
(7) Artigo 4! —  Conve nç ão 132 da OIT —  I.Toda pessoa qu e  lenha completado, no curso de 1 
(um) an o  determinado, u m  período de serviço de duração Inferior ao período necessário à  obten
ção de direito à  totalidade das férias prescritas no Artigo terceiro acima terá direito, nesse ano, a 
férias de duração proporcionalmente reduzidas; 2. Para os fins deste Artigo o  termo «ano» signi
fica a n o  civil ou qualquer outro período de igual duração fixado pela autoridade ou órgão apro
priado do país interessado.
(8) Artigo 55 —  Convenção 132 da OIT —  1. U m  período mínimo de serviço poderá ser exigido 
para a obtenção de direito a u m  período de férias remuneradas anuais; 2. C a b e  à  autoridade 
competente e ao órgão apropriado do país interessado fixar a  duração mínima de tal período de 
serviço, que n ã o  deverá e m  caso algum ultrapassar 6  (seis) meses; 3. O  m o d o  de calcular o 
período de serviço para determinar o  direito a férias será fixado pela autoridade competente ou 
pelo órgão apropriado de cada país; 4. N a s  condições a serem determinadas pela autoridade 
competente ou pelo órgão apropriado de cada país, as faltas ao trabalho por motivos independen
tes da vontade individual da pessoa empre ga da interessada tais c o m o  faltas devidas a  doenças, 
a acidente, ou a  licença para gestante, não poderão ser computadas c o m o  parte das férias r e m u 
neradas anuais mínimas previstas no parágrafo 3  do Arligo 3 da presente Convenção.
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m e n t e  cumpriu suas obrigações durante o ano (não seria razoável dis
pensar tratamento equivalente ao e m p r e g a d o  assíduo e a o  e m p r e g a d o  
desidioso).

Quanto ao direito d o  trabalhador contratado sob o regime de te mp o  
parcial, n e n h u m a  alteração se perpetrou, seja porque compatíveis os dis
positivos (consíderando-se que o direito à totalidade das férias se encontra 
vinculado ao cumprimento d e  u m  período mínimo, completamente h a r m ô 
nicos os artigos 4 2 e 5 9, d a  C o nv e n ç ã o  e o  artigo 130-A(9), da CLT), seja 
porque o artigo 130-A foi acrescentado à  C L T  pela Medida Provisória n. 
2.164-41, de 24.8.2001 (posteriormente à  publicação do decreto presiden
cial, portanto, o que provocaria, de qualquer forma, a derrogação do dispo
sitivo internacional —  critério da cronologia).

Quanto ao fracionamento das férias, previsto pelo artigo 8 S(’01, da 
Conv e n ç ã o  n. 132, da OIT, estabeieceu-se que u m  dos períodos, salvo acor
do individual ou coletivo, deverá contar c o m  no mínimo duas s e m a n a s  inin
terruptas, alterando-se, desta maneira, o lapso temporal previsto n o  § 1®, 
do artigo 134("\ da CLT. E, por inexistir estipulação quanto a o  n ú m e r o  de 
frações para o descanso e m  férias, subsiste a limitação a dois períodos (§ 
1S, do artigo 134, da CLT).

A l é m  disso, quanto ao segundo período de fruição, elasteceu-se o 
prazo d o  artigo 134, da CLT, devendo este ser concedido no prazo de 18 
m e s e s  subseqüentes à  data e m  que o e m pr e g a d o  houver adquirido o direi
to; ou seja, se o  período ininterrupto de duas s e m a n a s  deve ser concedido * I * III IV V VI

(9) Artigo 130-A —  C L T  —  N a  modalidade do regime de t e mpo parcial, após cada período de 
doze m e s e s  de vigência do contrato de trabalho, o em p r e g a d o  terá direito a férias, na seguinte 
proporção:
I —  dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a  vinte e  du as horas, até vinte e 
cinco horas;
li —  dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superiora vinte horas, até vinte e duas 
horas;
III —  quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte horas;
IV —  doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas;
V  —  dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a  cinco horas, até dez horas;
VI —  oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a  cinco horas.
Parágrafo único. O  e m p r e g a d o  contratado sob o  regime de t e m p o  parcial q u e  tiver mais de 
sete lallas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período d e  férias reduzido 
à metade.
(10) Artigo — Convenção 132, da O I T  — 1 . 0  fracionamento do período de férias anuais r e m u 
neradas pode ser autorizado pela autoridade competente ou pelo órgão apropriado de cada país; 
2. Salvo estipulação e m  contrário contida e m  acordo que vincule o empregador e a pessoa e m 
pregada e m  questão, e  desde que a duração do serviço desta pessoa lhe dê direito a tal perfodo 
de férias, u m a  das frações do referido período deverá corresponder pelo m e n o s  a duas s e m a n a s  
de trabalho ininterruptos.
(11) Artigo 134 —  C L T  —  A s  férias serão concedidas por ato do empregador, e m  u m  só período, 
nos 12 (doze) m e s e s  subsequentes à data e m  q u e  o empre ga do tiver adquirido o  direito.
§ 1“. S o m e n t e  e m  casos excepcionais serão as férias concedidas e m  dois períodos, u m  dos quais 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos.



DOUTRINA NACIONAL 105

nos doze m e s e s  subsequentes ao período aquisitivo (item I, do artigo 9 8('21, 
d a  Convenção), o restante d a  fração poderá ser concedido até seis m e s e s  
depois do término deste.

Ressalve-se, por importante que, segundo o item II de referido dispo
sitivo, poderá a outorga do segundo período, se excedente a 14 dias, ser 
postergada, extrapolando tal prazo, s e mp r e  que tal adiamento conte c o m  o 
consentimento do empregado. Redefinem-se, assim, os prazos cujo des- 
cumprimento autoriza a  imposição da multa prevista pelo artigo 137(,3>, da 
CLT, a p e n a m e n t o  que fica abolido na hipótese de haver interesse d o  e m 
pregado e m  postergar o  segundo período superior a duas semanas.

Parece-me, outrossim, q u e  essa condescendência de tratamento 
quanto ao segundo período p ode levar a jurisprudência a padronizar essa 
liberalidade, estendendo-a t a m b é m  ao primeiro período, s e mp r e  q u e  restar 
provado q u e  tal elastecimento tenha ocorrido por inequívoco interesse do 
empregado.

Outro ponto a salientar é a subsistência dos dispositivos tendentes a 
orientar o empregador na concessão das férias (parágrafos do artigo 136(,4>, 
d a  CLT): considera-se inadequado o posicionamento segundo o  quai a nor
m a  internacional teria transformado o poder potestativo d o  empregador de 
estabelecer o período de concessão de férias {caput d e  referido artigo), 
e m  ato negociai, u m a  vez que o  artigo 101,5> da Conv e n ç ã o  resguardou a 
determinação do empregador, limitando-se a  instituir a  necessidade de 
consulta, o que faz prevalecer, ainda, as necessidades d a  empresa sobre a 
possibilidade de repouso e diversão do empregado. S e m  esquecer que o 
tratamento ideal será sempre aquele que consiga conciliar os interesses 
de a m b a s  as partes. 12 13 14 15

(12) Arlígo 9* —  Conve nç ão 132 da O I T  —  1. A  parle ininterrupta do período de férias anuais 
remuneradas mencionada no parágrafo 2 do Artigo 8  da presente Convenção deverá ser outorga
d a  e  gozada dentro de no m á x i m o  1 (um) ano. e o  resto do período de férias anuais remuneradas 
dentro dos próximos 18 (dezoito) meses, no máximo, a  contar do término do an o  e m  qu e  foi 
adquirido o  direito de gozo de térias; 2. Qualquer parte do período de férias anuais q u e  exceder o 
mínimo previsto poderá ser postergada c o m  o consentimento da pessoa empre ga da e m  questão, 
por u m  período limitado além daquele fixado no parágrafo 1 deste Artigo;
(13) Artigo 137 —  C L T  —  S e m p r e  qu e  as férias forem concedidas apds o prazo de q u e  (rata o 
artigo 134, o  empregador pagará e m  dobro a respectiva remuneração.
(14) Artigo 1 3 6 — CL T  —  A  época da concessão das férias será a que melhor consulte os interes
ses do empregador.
§ 15 O s  m e m b r o s  de u m a  família, que trabalharem no m e s m o  estabelecimento ou empresa, terão 
direito a gozar térias no m e s m o  periodo, se assim o  desejarem e  se disto nã o  resultar prejuízo 
para o serviço.
§ 2S O  em p r e g a d o  estudante m e n o r  de 18 (dezoito) anos terá direito a  fazer coincidir suas férias 
c o m  as térias escolares.
(15) Arfígo í0 —  Convenção 132 da O i T —  f. A  ocasião e m  q u e  as lérias serão go zadas será 
determinada pelo empregador, após consulta à  pessoa empre ga da interessada e m  questão ou 
seus representantes, a  m e n o s  que seja lixada por regulamento, acordo coletivo, sentença arbitrai 
ou qualquer outra maneira contorme à prática nacional; 2. Para lixar a ocasião do periodo de gozo 
das férias serão levadas e m  conta as necessidades do trabalho e  as possibilidades de repouso e 
diversão ao alcance da pessoa empregada.
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Quanto ao período aquisitivo, não representou o novo ordenamento 
jurídico qualquer avanço, u m a  vez que a  legislação nacional já reconhecia 
a aquisição d o  direito às férias d e sd e  o primeiro m ê s  d o  contrato laborai 
(a partir do 159 dia trabalhado).

Importância especial há de ser atribuída à ligação existente entre as 
férias proporcionais e o motivo da rescisão contratual havida antes do cum
primento de um ano de prestação de serviços.

E m  que p e s e m  respeitáveis posicionamentos no sentido de q u e  teria 
ocorrido unificação de tratamento1'6*, garantindo-se o direito à  proporciona
lidade para o empr e g a d o  dispensado por justa causa e para o demissionário, 
compactuo da tese defendida pelo Excelentíssimo Juiz Manoel Carlos To
ledo Filho, que e m  seu artigo "O direito a férias e  as Convenções 132 e 146 
d a  O I T ”, publicado pela Revista Síntese Trabalhista n. 150, e m  d e zembro 
d e  2001, aduz que a remuneração reduzida d o  período d e  férias não é 
devida ao e m p r e g a d o  dispensado por justa causa, u m a  vez que “a  nin
g u é m  é da do  tirar proveito de sua própria torpeza".

N ã o  se olvide a reiterada jurisprudência no sentido de que a justa 
causa somente po de  ser aplicada e m  casos extremos, o que reforça a  n e 
cessidade d e  subsistência de me ca n i s m os  de retaliação do direito contra o 
e m pr e g a d o  faltoso.

Nestes termos, n e n h u m a  modificação se perpetrou quanto aos arti
gos 1461'71 e 147«a», daCLT.

T a m p o u c o  se po de  falar e m  alterações quanto à remuneração do p e 
ríodo de férias, u m a  vez que a  legislação brasileira é mais favorável que o 
dispositivo internacional. De ss e  modo, quanto ao paga m e n t o  antecipado, 16 17

(16) Cite-se o brilhante artigo do Excelentíssimo Juiz H o m e r o  Batista Mateus. “A  discreta vi
gência da Conve nç ão 132 da OIT sobre férias anuais remuneradas", publicado pela Revista LTr, 
Suplemento Trabalhista 111/01, no qual aduz "A novidade legislativa consiste e m  unificar o 
tratamento: todos os em pre ga dos farão jus às térias proporcionais q u a n d o  da cessação do 
contrato de trabalho, a partir da vigência da Conve nç ão 132 da Organização Internacional do 
Trabalho. Desnecessário grande esforço para se concluir que o  ato faltoso na da t e m  a  ver c o m  
as térias: enquanto o  primeiro tolhe o  direito a indenizações legais pela rescisão contratual, as 
se gundas representam m e t a  c o m p e n s a ç ã o  pelo estorço tísico continuado a o  tongo d e  aiguns 
meses, sendo altamente salutar, para a produtividade e para a  higidez tfsica, q u e  o em p r e g a d o  
recobre suas energias e libere suas toxinas, ainda q u e  não se trate exatamente de u m  operário 
padrão. Busca-se evitar a associação entre o direito às térias e o caráter punitivo do poder 
diretivo patronal".
(17) Artigo 146 —  C L T  —  N a  cessação do contrato de trabalho, qualquer q u e  seja a sua causa, 
será devida ao empre ga do a  remuneração simpies ou e m  dobro, corrtormeocaso, corresponden
te a o  período de férias cujo direito tenha adquirido.
Parágrafo único. N a  cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) m e s e s  de serviço, o e m pre
gado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração relativa ao 
período incompleto de térias, de acordo c o m  o  artigo 130, na proporção de 1/12 ( u m  doze avos) 
por m ê s  de serviço ou fração superior a 14  (quatorze) dias.
(1&) Artigo 147 —  C L T  —  O  empre ga do que íor despedido s e m  justa causa, ou cujo contrato de 
trabalho se extinguir e m  prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) m e s e s  de serviço, 
terá direito à  remuneração relativa ao período incompleto de férias, de conformidade c o m  o dis
posto no artigo anterior.
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c o m o  já existente n o rm a  de o r d e m  pública prevista pelo artigo 145*19 20 21>, da 
CLT, tal afasta a  possibilidade de acordo entre patrão e e m pr e g a d o  para 
que tal paga m e n t o  possa ser feito após a concessão de férias, c o m o  m e n 
cionado no item 2, d o  artigo 7a(2w, da Convenção.

Indispensável mencionar, por fim, que a Conv e n ç ã o  n. 132, da OIT, 
no item II do artigo 62(21>, inova ao estabelecer que não serão computados 
no período de férias os dias de incapacidade para o trabalho resultantes de 
doença ou de acidentes.

De ss e  inciso pode-se extrair duas ilações:
1. se o e m pr e g a d o  for acometido por doença ou se sofrer acidente 

durante a fruição das férias, o  período de licença médica será excluído de 
seu cômputo e não poderá ser considerado c o m o  parte do período mínimo 
de férias anuais remuneradas;

2. se sofrer doença ou acidente fora do período de fruição de férias, o 
interregno d e  afastamento não será computado para diminuir ou cancelar 
parte do período mínimo mencionado. M a s  veja-se que existe determina
ção de que tal condição seja prevista pela autoridade competente ou órgão 
apropriado. Carece, pois, de regulamentação e m  cada país.

NO S S A S  C O NCLUSÕES

1. O  prazo de trinta dias corridos para a duração das férias, mais 
favorável, inviabiliza a aplicação d a  n o r m a  internacional no que pertine à 
exclusão dos feriados existentes no curso das férias;

2. Ocorre a  unificação do período mínimo de trinta dias para todas as 
categorias profissionais (exceção aos marítimos, por força do artigo 2 a da 
Convenção), c o m  a  conseqüente desconsideração dos termos do artigo 3a, 
da Lei n. 5.859/72.

(19) Arligo 145 —  C L T  —  O  pagamento da remuneração das lérias e, se for o caso, o abono 
relerido no artigo 143 serão efetuados até 2 (dois) dias antes do inicio do respectivo período. 
Parágrafo único. O  em pre ga do dará quitação do pagamento, c o m  indicação do início e do término 
das férias.
(20) Arligo 7 8 —  Conve nç ão 132 da O I T  —  1. Qualquer pessoa que entre e m  gozo do período de 
férias previsto na presente Convenção deverá receber, e m  relação ao período global, pelo m e n o s  
a sua remuneração média ou normal (incluindo-se a  quantia equivalente a  qualquer parte dessa 
remuneração e m  espécie, e que não seja de natureza permanente, ou seja concedida quer o 
indivíduo esteja e m  gozo de térias ou não), calculada de acordo c o m  a forma a ser determinada 
pela autoridade competente ou órgão responsável de cada país; 2. A s  quantias devidas e m  d e 
corrência do parágrafo 1 acima deverão ser pagas à  pessoa e m  questão antes do período de 
férias, salvo eslipulação em contrário contida e m  acordo q u e  vincule a referida pessoa e seu 
empregador.
(21) Artigo 6" —  Co nve nç ão 132 da OIT —  (...) 2. E m  condições a serem determinadas pela 
autoridade competente ou pelo órgão apropriado de cada pafs, os períodos de incapacidade para 
o trabalho resultantes de doença ou de acidentes não poderão ser computados c o m o  parte do 
período mínimo de férias anuais remuneradas previsto no parágrafo 3, do Artigo 3  da presente 
Convenção.



108 REVISTA D O T R T  DA 15a REGIÃO —  N. 19 — JUNHO, 2002

3. O  período mínimo sofre redução proporcional nas hipóteses de 
prática de faltas injustificadas e d e  contrato sob o regime d e  te mp o  parcial.

4. Subsiste a  possibilidade de fracionamento das férias, ressalvando- 
se a ímpossibi/idade d e  Que u m  dos períodos soja inferior a duas semanas 
ininterruptas.

5. A  concessão de ferias deve ocorrer até 12 m e s e s  contados a  partir 
d a  aquisição do direito para o primeiro período, e até 18 m e s e s  para o 
restante da fração.

6. S e  superior a 14 días o segundo período, há possibilidade d e  que 
sua concessão seja postergada mediante consentimento d o  empregado.

7. Redefinem-se os prazos cujo descumprimento autoriza a  imposi
ção d a  multa prevista pelo artigo 137, da CLT, apen a m e n to  que fica abolido 
na hipótese d e  haver interesse do empregado em postergar o segundo 
período superior a duas semanas.

8. O  estabelecimento do período de concessão de férias, considera
das as necessidades da empresa, as possibilidades de repouso e diversão 
e a  consulta ao empregado, continua a se inserir dentre os poderes potes
tativos do empregador.

9. P e r m a n e c e  a vinculação entre o direito às férias proporcionais e  o 
motivo da rescisão contratual havida antes do cumprimento d e  u m  ano de 
prestação de serviços.

10. A  inovação quanto ao não-cômputo, para efeitos de fruição nos pe
ríodos de férias, dos dias de incapacidade para o  trabalho resultantes de doença 
ou de acidente, carece de regulamentação pela autoridade competente.

Finalizando, não há c o m o  deixar de observar que, mesmo passados 
quase três anos da data de entrada em vigor, no Brasil, da C o nv e n ç ã o  n. 
132, da OIT, ainda não se tem notícia, e m  sede de recurso e m  nossos 
Tribunais, d e  qualquer apelo referente às férias, que faça m e n ç ã o  expressa 
a essa Convenção.

O  que se percebe é que, tanto os apelos c o m o  as respectivas deci
sões, continuam a  se pautar pelas n o rm a s  celetistas que antes regiam a 
matéria, s e m  qualquer alusão ao novo ordenamento.

É  que a  Conv e n ç ã o  n. 132, da OIT, talvez por ter sido acolhida no 
Brasil após decorridos quase 30 (trinta) anos de sua conclusão e m  G e n e 
bra, nos c h egando c o m  bastante atraso e  quando nosso país já possuía 
legislação b e m  formulada a respeito de férias, a qual, e m  sua maior parte, 
é mais benéfica ao trabalhador do que a n o r m a  internacional, não causou 
qualquer impacto, gerando, até, u m a  certa estranheza.

Isso explicaria, a m e u  ver, o fato incontestável d e  ser ela mais u m a  
daquelas leis que não "emplacaram”, p e rm anecendo no olvido dos aplica- 
dores d o  Direito1221.

(22) N e sse m e s m o  sentido, as opiniões dos ilustres juristas José Luiz Ferreira Prunes e  Estevão 
Maliet, que proferiram palestras no II Congresso de Direito Material e  Processual do Trabalho, e m  
junho/2001, e m  Campinas, SP, tendo esta articulista atuado c o m o  Coordenadora desse Painel, 
qu e  se intitulou Alterações no capítulo das férias, da CLT, pela Conve nç ão n. 1 3 2  da OIT.



BREVE APONTAMENTO SOBRE O 
ARTIGO 455 DA CLT

M A N O E L  C A R L O S  T O L E D O  F I LH O1'1

O  artigo 4 5 5  d a  Consolidação das Leis do Trabalho possui o  seguinte
teor:

"Nos contratos d e  subempreitada responderá o subempreiteiro 
pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, ca
bendo, todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o 
empreiteiro principal pelo inadimpiemento daquelas obrigações por 
parte do primeiro.

Parágrafo único. A o  empreiteiro principal fica ressalvada, nos 
termos da lei civil, ação regressiva contra o subempreiteiro e  a reten
ção d e  importâncias a este devidas, para a  garantia das obrigações 
previstas neste artigo.”

C o m o  se vê, o  legislador nacional estabeleceu no dispositivo e m  a n á 
lise u m a  clara vinculação, no concernente aos direitos d o  e m pr e g a d o  que 
desenvolva seu labor na obra objeto da empreitada, entre o titular da m e s 
m a  —  o empreiteiro principal —  e aquele porventura por este contratado 
para a execução total ou parcial dos serviços que ao empreendimento es
tejam afetos —  o subempreiteiro. D e  sorte que a  responsabilidade traba
lhista do empreiteiro principal, e m bo r a  não represente ele na situação e m  
foco a figura do empregador, não é u m a  matéria que comporte discussão, 
vale dizer: o  seu património representará sempre, e m  relação aos créditos 
que porventura p o s s u a m  os trabalhadores admitidos pelo subempreiteiro, 
u m a  indiscutível e  peremptória garantia.

Dúvida poderá ocorrer, não obstante, quanto aos limites e m  que esta 
garantia deverá ou poderá ser exercitada. Haverá necessidade, para este 
efeito, de encontrar-se o subempreiteiro insolvente, materialmente incapaz 
por conseguinte de saldar seus débitos trabalhistas, para que somente então (•)

(•) Ex Assessor de Juiz n o T R T  da 2® Região, Juiz do Trabalho na 15® Região, mestre e doutoran
do e m  Direito pela USP, professor do curso de pós graduação da PUC-Campinas.
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se repute lícito aos obreiros acionar o empreiteiro principal, ou esta facul
da de  já lhes é conferida desde logo, pelo singelo descumprimento das obri
gações patronais d o  primeiro, s e m  necessidade de qualquer outro pressu
posto? E m  outros termos, a responsabilidade que a  lei ao empreendedor 
original atribuiu possui índole solidária ou subsidiária?

A  jurisprudência a este respeito não está sedimentada, consoante se 
pode constatar pelo e x a m e  das ementas a  seguir reproduzidas, extraídas 
todas da Revista do Direito Trabalhista, e m  sua versão informatizada:

"Empreiteiro principal Responsabilidade subsidiária. Constata
d o  nos autos que o serviço prestado não era eventual e  que coincide 
c o m  a atividade econômica da empresa contratante, tem-se que esta 
se trata de empreiteira principal e não do na  da obra. C o m p r o v a d a  tal 
circunstância, a responsabilidade existente entre empreiteiro princi
pal e o subempreiteiro, insculpida no artigo 455 d a  CLT, é subsidiária. 
(T RT  12a R  3a T  Ac. n. 1569/97 Rela. Juíza Lilia Leonor Abreu D J S C  
4.3.97 pág. 131)."

“Empreiteiro principal —  Responsabilidade. É  subsidiária a res
ponsabilidade do empreiteiro principal e m  face do inadimplemento 
das obrigações trabalhistas assumidas pelo subempreiteiro, e m  d e 
corrência dos contratos de trabalho celebrados. Preposto. D e s c o n h e 
cimento acerca dos fatos controvertidos. Consequência. Incorre na 
confissão ficta a ré, quando o preposto indicado desconhece os fatos 
controvertidos d a  lide, gerando a presunção de veracidade dos fatos 
alegados pela parte contrária (artigo 843, § 1®, da CLT). Recursos da 
segunda ré provido e m  parte e da primeira não provido. ( T R T  —  1a R  
—  2 a T  —  R O  n. 12774/98 —  Rei. Juiz Aloysio Santos —  D J R J  
5.10.2000 —  pág. 138) ( R D T  11/2000).’’

"Responsabilidade solidária —  Empreiteiro principal. O  legis
lador, c o m  o objetivo de garantir os direitos dos trabalhadores, e m 
bora responsabilizando o subempreiteiro por esses direitos, trans
formou o  empreiteiro principal e m  responsável solidário, q u a n d o  o 
primeiro não c u m p r e  as obrigações trabalhistas que lhe c o m p e t e m  
c o m o  empregador. ( T R T  —  15a R  —  1a T  —  Ac. n. 40843/98 —  Rei. 
Antônio Miguel Pereira —  D J S P  23.11.98 —  pág. 80) ( R D T  12/98, 
pág 56).’’

“Contrato de empreitada —  Responsabilidade solidária. N o s  ter
m o s  do art. 455 celetário, evidenciados a existência do contrato de 
empreitada e o  inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo su
bempreiteiro, assiste aos empregados o direito d e  reclamação contra 
o empreiteiro principal, ainda que o vínculo empregatício tenha ocor
rido somente c o m  aquele. Responsabilidade solidária que se reco
nhece. (T RT  —  12a R  —  2 a T  —  Ac. n. 967/2000 —  Rei. Juiz João 
Cardoso —  D J S C  2.2.2000 —  pág. 229)."
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Consultando-se po ré m  a doutrina,(,) infere-se que a  responsabilidade 
é solidária. E  isto porque o legislador, já antevendo a frágil idoneidade eco
nômica dos intermediários de m ã o  de obra —  fragilidade esta que a  rotina 
diária dos pretórios trabalhistas demonstra, comprova, exalta e exacerba 
—  estabeleceu por conta disto que a  d e m a n d a  poderia ser endereçada 
diretamente face ao empreiteiro principal, s e m  que para tanto o  estado de 
Insolvência d o  subempreiteiro necessitasse restar de pleno evidenciado. 
E m  outras palavras: para a CLT, o subempreiteiro po de  ser considerado, 
para os efeitos do processo, u m  insolvente presumido; e, sob esta perspec
tiva, o que se apresenta é u m a  presunção absoluta. D e  n ada adiantará ou 
valerá pois que o  empreiteiro principal alegue a suposta viabilidade ec on ô 
mica de seu contratado, tampouco lhe será lícito tentar comprová-la: este 
fato, dentro da perspectiva traçada pelos ¡imites d o  processo trabalhista, 
será juridicamente irrelevante.

Fixado este ponto, cabe averiguar se existiria a  necessidade ou se 
seria imprescindível que, conquanto solidária a responsabilidade e m  foco, 
fosse acionado igualmente o subempreiteiro, e m  o r d e m  até m e s m o  a  as
segurar a  plenitude d o  direito de defesa do empreiteiro principal, eis que 
este, a rigor, poderia não dispor de quaisquer dados concernentes ao 
reclamante ou reclamantes no feito e m  que sua responsabilidade viesse 
a  ser invocada.1 (2)

A  nosso ver, a  resposta é negativa.
C o m  efeito: q u e m  optou pela realização d a  subempreitada foi o e m 

preiteiro principal. Ele livremente escolheu que fosse assim e o fez movido, 
naturalmente, por u m  intuito de índole econômica, quer dizer, para conse
guir lucrar mais. T a m b é m  foi ele que, dentre todos os potenciais candidatos 
existentes no mercado, selecionou aquele que seria o responsável pela 
consecução da obra sob sua responsabilidade inicialmente encomendada. 
S e n d o  assim, o m e n o s  que se po de  presumir é que o escolhido consubs
tanciasse aiguém de sua confiança, quer dizer, u m a  pessoa física ou jurídi
ca c o m  q u e m  restasse possível estabelecer u m a  relação empresaria! mini
m a m e n t e  saudável e  que, mercê justamente desta circunstância, quando 
d e  u m a  eventual reclamação trabalhista, espontaneamente lhe forneceria 
todos os elementos necessários à elaboração de u m a  defesa adequada. 
C a s o  todavia a realidade desta maneira não se exteriorize, ao empreiteiro 
principal restará então apenas tentar ressarcir-se de seu virtual prejuízo

(1) A  esle respeílo, examine-se o  escólio de Arnaldo Süssekind, no volume III de sua obra C o 
mentários à Consolidação das Leis do Trabalho e  à  Legislação Complementar (Rio de Janeiro —  
S ã o  Paulo, Livraria Editora Freitas Bastos S/A, 1954, páginas 311/312), e m  q u e  este jurista inclu
sive transcreve u m  aresto do TST, da lavra de Délio Maranhão. N o  m e s m o  sentido é a opinião de 
Mozarl Victor Russomano, no volume I de seus Comentários à  C L T  ( Rio de Janeiro, edição uni
versitária, Forense, 1990. páginas 416/419).
(2) Russomano, na obra citada, sustenta que existiria u m  beneficio de o r dem e m  prol do emprei
teiro principal, de sorte qu e  não seria possível dirigir-se a reclamação trabalhista isoladamente 
contra este.
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perante a Justiça C o m u m ,  pois não transparece razoável que se transfira à 
parte hipossuficiente da relação jurídica de direito material, u m  ônus ou 
e m p e ç o  vinculado a u m a  incúria que, decididamente, e m  na da  e m a n a r a  
dela.(3)

C O N C L U S Õ E S

a) A  responsabilidade do empreiteiro principal pelos débitos traba
lhistas assumidos pelo subempreiteiro é  solidária; sua exigibilidade, e m  
conseqüência, não depende d a  declaração ou da constatação da plena 
Insolvência deste último.

b) O  e m pr e g a d o  reclamante não está obrigado a  inserir no polo pas
sivo d a  d e m a n d a  o  subempreiteiro, n e m  t a mpouco será lícito ao empreitei
ro principal almejar tal inclusão; a este assim incumbirá ou poderá incum
bir, integralmente, a  assunção do ônus de defesa diante de todas as postu
lações que hajam sido e m  juízo deduzidas, s e m  prejuízo de seu direito de 
regresso, a ser exercitado perante a Justiça C o m u m .

(3) S e  o  subempreiteiro possuir idoneidade, é  lógico supor q u e  ele será o  maior interessado e m  
voluntariamente apresentar-se ao Juízo trabalhista, assumindo a  responsabilidade pela relação 
de trabalho e  oferecendo-se, c o m o  corolário, para figurar no processo c o m o  litisconsorte passivo, 
sendo evidente que, quanto a isto, o reclamante não possuirá interesse e m  objetar, n e m  ao juiz 
subsistirá razão para denegar. Contudo, se acaso tratar-se daquelas empresas —  infelizmente, 
tão c o m u n s  nos pretórios trabalhistas —  que, mal concluem a obra {quando a  concluem), de sap a
recem s e m  deixar rastros n e m  pagar a ninguém, não será justo ou coerente exigir do reclamante 
q u e  se submeta ao moroso e infrutífero procedimento da citação por editai. Pior ainda será, c o m o  
por vezes se sustenta, admitir-se a n o m e a ç ã o  de curador especial, nos termos do inciso II do 
artigo 9* d o  C P C .  Não: o  obreiro terá o direito de acionar exclusivamente o empreiteiro principal. 
A  lei, aqui, antes de mais nada, prestigiou o  senso c o m u m :  q u e m  criou o problema (porque esco
lheu mal) que se arranje c o m  as consequências. Neste sentido:
“Subempreiteiro —  Responsabilidade solidária. Facultado por lei ao empre ga do dirigir-se desde 
logo, e até exclusivamente, contra o  empreiteiro principal, nos casos de trabalho para subemprei
teiro (art. 455 da CLT), o  empreiteiro não pode obrigar o  em pre ga do a convocar à lide alguém que 
se alega ser devedor solidário, posto qu e  na solidariedade passiva, o credor tem direito a receber 
de u m  dos devedores, parcial ou totalmente, a divida c o m u m .  N e g o  provimento ao apelo. ( T R T —  
188 R  — Ac. n. 4433/96 —  Rela. Juíza Dora Maria da Costa —  D J G O  04.12.96 —  pág. 75 —  in 
RDT, versão informatizada).''



A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
CONCURSO X PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA —  COLISÃO DE DIREITOS? 

OUTRO ENFOQUE; CONSEQÜÊNCIAS

F R A N C I S C O  A. D A  M O T T A  P E I X O T O  G I O R D A N I 1’1

Regra gerai, e m  reclamações trabalhistas contra ente público, n a  d e 
fesa apresentada se sustenta a inviabilidade d o  acolhimento das preten
sões formuladas, por vedar a  Carta Política a investidura d e  servidor e m  
cargo ou e m p r e g o  público, a  não ser por meio de concurso público, face ao 
estatuído e m  seu artigo 37, II, posicionamento esse que recebeu inegável 
prestígio c o m  a  publicação d a  Orientação Jurisprudência! n. 85, da SDi-l, 
considerando-se pacificado c o m  o Enunciado n. 363, a m b o s  do Augusto 
TST.

E, realmente, a  questão da contratação de servidor público, s e m  con
curso, examinada sob a  ótica do citado dispositivo constitucional leva, inexo
ravelmente, à  conclusão d e  ser a m e s m a  nula, pois, cabendo à Administra
ção Pública obedecer a princípios c o m o  os da legalidade, da moralidade, da 
Impessoalidade e da publicidade, não há emprestar valor à  contratação de 
algum trabalhador de forma diversa da legaimente prevista, daí por que 
elogiável o posicionamento do C.TST, que seguimos e m  diversos julgados.

Entretanto, estamos e m  que o aludido art. 37, II, d a  M a g n a  Carta 
po de  ser visto sob diferente enfoque, que evite que vários entes públicos 
p r ocedam a contratações que sabem, de antemão, nulas, m a s  confiantes 
de que consequência alguma advirá de tão reprovável prática, na certeza 
de que poderão se escudar na nulidade da contratação, pela falta de con
curso público, o  que, força é convir, e m  determinados casos po de  traduzir 
u m  meio mais refinado, d e  maior verve, para alegar a  própria torpeza e m  
juízo, o que não deve ser tolerado.

Outrossim, move-nos a  preocupação c o m  a  perplexidade que tal si
tuação p ode provocar no trabalhador que, o que é até natural, se sentirá 
traído e desamparado, justamente por aquele que mais deveria respeitá-lo. (•)

(•) Juiz do Trabalho- ! ■  Vara de Jundiaí, Meslrando e m  Direito Processual pelaUnip-Campinas.
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C o m  efeito, pois e m b o r a  o conceito de Estado varie intensamente, 
condicionado à ideologia de q u e m  o formule, por isso há os que assinalam 
que “o Estado não passa do poder de u m a  certa categoria de h o m e n s  (classe 
ou classes dominantes), que é utilizada não e m  benefício da o r d e m  ou 
interesse geral m a s  para 'governar' (submeter, suprimir e  explorar) outros 
h o m e n s  (classe ou classes dominantes) (sic), recorrendo para tal a  u m  
aparelho de coerção e violência que funciona de m o d o  sistemático e  per
manente. Realiza, complementarmente, certas tarefas de administração, 
de interesse c o m u m  de toda a  sociedade, s e m  que isso altere o seu papel 
e a natureza essenciar'(,>, ou outros, c o m o  Eduardo No vo a  Monreal, para 
q u e m  não existe u m  Estado “dedicado exclusivamente a servir ao interesse 
geral (b em  c o m u m ,  segundo a  expressão tomista), a defender os direitos 
de todos os m e m b r o s  do corpo social, a  evitar os conflitos entre eles e a 
atuar c o m o  s u m o  harmonizador, na qualidade de árbitro final... Porque, na 
realidade, o Estado e sua ação se impregnam dos interesses, cobiças e 
paixões dos h o m e n s  d e  carne e osso que os manejam"®.

N e s s e  sentido, vale, ainda, lembrar o sentir de Paulo Roberto Barbo
sa R a m o s  que, objetivamente, assegura que “o Estado s e mp r e  foi fiel da 
balança a favor dos mais fortes, inclusive q u an d o  disse estar a favor dos 
m e n o s  favorecidos, isto porque o  Estado é o resultado do equilíbrio dos 
fatores reais de poder preponderantes. N o s  m o m e n t o s  de crise, tanto n a 
cional quanto internacional, essas forças se reordenam e r e acomodam, 
c o m  fazem hoje, de forma a  que tenham sempre garantidas as suas con
quistas, que são transmitidas c o m o  conquistas t a m b é m  dos outros. O  pior 
é que s e mp r e  c o n v e n c e m  a  maioria, pois a r g u m e n t a m  estar buscando o 
b e m  c o m u m ,  já que controlam o  Estado que, para o  imaginário coletivo, é  o 
grande pai reto e bondoso...”®

Aliás, c o m o  diz Roger Chartier, “o povo não é s e mp r e  sinônimo de 
plural".'41

Porém, n e m  tudo é reserva e não p o d e m o s  olvidar que normalmente 
se considera que "O Estado existe para realizar o b e m  c o m u m ”151, ou c o m  
diz Darcy Azambuja: “Estado é u m a  organização política-jurídica d e  u m a  
sociedade para realizar o  b e m  público, c o m  governo próprio e território 
determinado".161

Ora, se a  finalidade do Estado é o b e m  c o m u m  —  e não se deve 
aceitar tenha outra, m e s m o  porque, e m  isso ocorrendo, há inferir pela 
ocorrência d e  muito lamentável desvirtuamento d a  finalidade natural do 
Estado e não que possua, validamente, o fim d e  favorecer uns poucos —  1 2 3 4 5 6

(1) In "Introdução à Teoria do Estado'', Ltiis Sá, Editorial Caminho, Lisboa, 19S6, pág. 31.
(2) In "O Direito c o m o  Obstáculo à Transformação Social", Sérgio Antonio Fabris Editor, 1998, 
pág. 179.
(3) /«''Discurso Jurídico e Prática Política", Obra Jurídica Editora, Santa Catarina, 1997, pág. 33.
(4) /n''A O r d e m  dos Livros", Editora U N B ,  2a Edição, pág. 27.
(5) /«''Curso de Teoria do Estado", Pedro Salvetti Neto. Saraiva, 1979, pág. 57.
(6) In “Teoria Geral do Estado", Editora Globo, 30a Edição, 1993, pág. 06.



DOUTRINA NACIONAL 115

não se p o d e  admitir que u m  ente público se escore, justamente n u m  dis
positivo constitucional, para diminuir, não reconhecer direitos de integran
tes da própria sociedade que o compõe, os quais, tivessem se ligado a 
u m  particular, teriam direitos mais seguramente garantidos e para aviar 
semelhantes misteres.

O  b e m  c o m u m  não deve ser buscado apenas q u an d o  não envolve o 
Estado, m a s  e até principalmente, quando este está envolvido e m  determi
na da  relação, m á x i m e  q u an d o  do outro lado está u m  trabalhador; c o n v é m  
recordar que no preâmbulo da Constituição se fala na instituição de u m  
Estado Democrático, destinado, entre outras coisas, "... a  assegurar ... a 
igualdade e a justiça c o m o  valores supremos de u m a  sociedade fraterna..."

O  ilustre Ministro e constitucionatista Gilmar Ferreira Mendes, c o m  
base e m  posicionamento de Peter Schneider, lembra que "o Estado de Di
reito caracteriza-se, ao contrário de u m  sistema ditatorial, pela admissão 
de que o  Estado t a m b é m  pratica ilícitos”.(7)

E m  respeito ao preceituado no art. 37, II, da Lei Maior, ente público 
algum poderia permitir que alguém para ele trabalhasse, que não por meio 
d e  aprovação e m  regular certame público, e não tolerar e m e s m o  criar tal 
situação para, depois, indo o  trabalhador a juizo, c o m  o escopo d e  postular 
o reconhecimento de direitos d e  or de m  trabalhista, sustentar que ineficaz, 
nula m e s m a ,  a contratação que ele próprio levou a  efeito.

Isso não é  pugnar pelo b e m  c o m u m ,  na medida e m  que ca be  consi
derar os nefastos efeitos que po de  produzir —  e certamente produz —  na e 
perante a sociedade, o fato de que os próprios e primeiros responsáveis 
pela observância da Carta Política estão infringindo-a e o  que é talvez ain
d a  mais grave, levando e/ou tendo vantagem assim procedendo!

Naturalmente, quando isso ocorre, o que, aliás, se dá c o m  indesejá
vel freqüência, a  confiança nas instituições pelos que se sentiram ¡laqueados 
e m  sua boa-fé por u m  ente público passa a esmorecer, c o m  possibilidades 
d e  sérios prejuízos para o tecido social, atento a que a  história mostra que 
não só u m  incêndio se propaga rapidamente, o descrédito, além de quei
m a r  aos que atinge, t a m b é m  age velozmente e, ainda c o m o  o incêndio, não 
se preocupa c o m  o  q u e  vai destruir, sua importância e/ou valor.

D e  salientar que os princípios referidos no art. 37, da Constituição 
Federal, d a  legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e  eficiên
cia, pelo b e m  que objetivam, repercutindo e moldurando os respectivos 
incisos, d e v e m  ser aplaudidos e rigorosamente observados, desde que, 
obviamente, não sejam desvirtuados seus elevados fins.

Assim, a  exigência de concurso público é para moralizar o ingresso 
e/ou igualizar as oportunidades de acesso ao serviço público, e não para 
prejudicar o  trabalhador, de m o d o  que se impõe o e x a m e  de ca da  caso 
concreto, para ver se houve a vontade de ilicitamente favorecer aquele que

¡7) In “Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionalidade- Estudos de Direito Constitucional", 
Celso Bastos Editor, 2" Edição, pág. 32.
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trabalhou s e m  concurso, separando-se essa hipótese de situações outras, 
alimentadas apenas pela idéia —  não muito nobre —  de aproveitar da força 
de trabalho de alguém, s e m  remunerá-la corretamente.

A  exigência sub examen é para o  administrador público, visando obs
tar o  apadrinhamento (tão caro a certos, ou melhor, a  inúmeros políticos e 
governantes, c o m o  a história, “essa m ã e  da verdade", segundo o  escritor 
argentino Jorge Luís Borges181, demonstra), não se podendo conceber que 
no âmbito normativo d e  princípios, principalmente c o m o  os d a  legalidade e 
da moralidade, tenha cobertura constitucional e/ou se albergue o direito de 
prejudicar aquele que só conta c o m  a sua força de trabalho para sobreviver 
e  para manter a sua família, entendimento esse, de resto, absolutamente 
contrário aos valores que a Constituição mais enaltece e impõe sejam per
seguidos.

N e s s e  passo, interessante o recordar que, já nos idos d e  1941, 
Constantino de Campos Fraga, reproduzindo definição d o  prof. Cesarino 
Júnior, acerca dos objetivos do direito social, afirmava, peremptoriamente, 
que os m e s m o s  não podiam restar frustrados pela interpretação; c o m  pena 
de mestre e mais ainda, de h o m e m  preocupado c o m  a sorte dos mais ne
cessitados, escreveu:

“Observando a  definição do que seja direito social, v ê m o s  q u e  as leis 
por ele abrangidas, visando o b e m  c o m u m ,  têm por objetivo imediato ‘auxi
liar e satisfazer convenientemente às necessidades vitais próprias e de 
suas famílias, aos indivíduos que para tanto, d e p e n d e m  do produto de seu 
trabalho.

Ora, esta finalidade não pó de  ser falseada na interpretação dos tex
tos legais. Ela é  a  bússola q u e  nos indicará a rota certa. Quando dela nos 
desviarmos, por mais brilhante se nos afigure a argumentação, p o d e m o s  
afirmar —  estamos errados”(sic)(91.

Claro que, aqui, não se ajustaria o argumento de q u e  possíveis inte
resses individuais não p o d e m  se sobrepor e/ou prevalecer sobre o  interes
se coletivo, eis que este último está presente na situação ora enfocada, 
peias dimensões, alcance e proporção que po de  atingir e/og provocar a 
contratação para o serviço público s e m  concurso.

Acrescente-se que não se pode ter o trabalhador, regra geral, c o m o  
partícipe na e para a celebração de u m  contrato nulo, porque não se pode 
ignorar, ainda que dolorosamente, que o  trabalhador brasileiro, salvo hon
rosas exceções, que se quer sempre mais numerosas, é pessoa de poucas 
luzes —  e interessa a muitos que assim seja — , além d o  que suas limita
ções e necessidades, tão conhecidas que despiciendo catalogá-las, sujei
tam-no a  aquiescer às exigências daquele que o contrata, verdade essa 
que está na base do direito d o  trabalho, não alterando o quadro, o  fato de a 
contratação se dar c o m  u m  ente público e, caso haja alguma dúvida, quan-

(8) In "Ficções”, Editora Globo, 3 a edição, pág. 62.
(9) /nlnterpretaçãodas Leis Sociais", Em pre sa Grálica da “Revista dos Tribunais", 1941, pág. 04.
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to à  esse ponto, útil para dissipá-la colocar-se, q u e m  a tenha, na situação, 
ou e m p r e g a n d o  termo mais chulo m a s  que talvez melhor retrate a situação, 
"na pele" do trabalhador, daquele que sabe que seus filhos, como, de resto, 
todas as pessoas, precisam comer, além de terem necessidades que, por 
óbvias, não precisam ser enumeradas, para ver se poderiam recusar labu
tar nessas condições...

D e  salientar que se pode até enxergar censurável abuso, por parte 
do ente público, no contratar e/ou admitir que alguém trabalhe s e m  aprova
ção e m  certame público, atento aos ensinamentos de Marcelo Rebelo de 
Souza, no sentido de que o “abuso do direito ou exercício inadmissível de 
posições jurídicas ou situações jurídicas activas traduz-se no respectivo 
d e s e m p e n h o  contra os valores fundamentais do ordenamento jurídico”.1'01

C h e g a m o s  ao ponto e m  que, ou alguma solução é apresentada ou 
teremos que inferir que as argumentações feitas, no m á x i m o  e  c o m  boa 
vontade p o d e m  ser tidas c o m o  h u m a n a s  e razoáveis, m a s  não atingem e/ 
o u  balançam o  art. 37, II, da CF/88, que dispõe o que dispõe, de m o d o  que 
nula a  contratação de servidor s e m  concurso público.

E, realmente, se o c a m p o  de anáilse ficar restrito ao mencionado art. 
37, II, CF, não parece m e s m o  viável outra conclusão.

Todavia, e aqui reside o cerne da questão, a solução para o problema 
d a  contratação para o serviço público s e m  concurso não p ode se restringir 
e/ou resumir ao e x a m e  do caso concreto à  luz d o  c o m a n d o  contido no mul- 
ticitado art. 37, II, d a  Lei Fundamental, c o m  o que se descuraria da obriga
ção q u e  possui o  intérprete de considerar a  Constituição e m  seu todo, e m  
sua unidade, e  assim preservar a  harmonia entre seus princípios e  artigos, 
m e s m o  porque c o m o  observa Eros Roberto Grau: “N ã o  se interpreta a  C o n s 
tituição e m  tiras, aos pedaços".1’11

Tal conduta leva a que se ignore o quanto estatuído no art. 1fi, III, da 
Carta Política, q u e  constitucionaliza e coloca a  dignidade da pessoa h u m a 
na c o m o  princípio e objetivo maior, a  orientar todo o sistema constitucional, 
o ordenamento jurídico e a ação dos governantes (aí é  que complica!) e 
c o m o  se não desconhece, a  dignidade h u m a n a  não prescinde de condi
ções materiais para se tornar efetiva, não se podendo olvidar que o “direito 
ao salário constitui u m  dos instrumentos que —  juntamente c o m  os direitos 
analisados anteriormente —  completa a proteção da personalidade do tra
balhador subordinado, garantindo-lhe o  meio que satisfaça à  exigência 
basilar d a  sobrevivência”021, cabendo, outrossim, lembrar "que a  dignidade 
h u m a n a  po de  ser ofendida de muitas maneiras. Tanto a  qualidade de vida 
d e s u m a n a  quanto a  prática d e  medidas c o m  a  tortura, sob todas as suas 10 11 12

(10) In "O Concurso Público na F o rma çã o do Conlrato Administrativo'1, Lex-Edições Jurídicas, 
Lisboa, 1994, pág. 21.
(11) In “A  O r d e m  Econômica na Constituição de 1988", Maltieiros Editores, 6" Edição, pág. 189.
(12) In “Direitos da Pessoa e Relação de Trabalho nos Países da América Latina", artigo de Bruno 
Vene2íani, inserto e m  obra coletiva "Princípios para u m  Código-Tipo de Direito do Trabalho para a 
América Latina”, coordenação de Gian Cario Perone e Sandro Schipani, LTr, 1996, pág. 96/7.
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modalidades, p o d e m  impedir que o ser h u m a n o  c u mp r a  na terra a  sua mis
são, conferindo-lhe u m  sentido"*'31; do m e s m o  artigo, ainda se tem o inciso 
IV, que eleva a importância dos 'Valores sociais do trabalho”. D o  artigo 39 
se tira que, entre os "objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil" estão o  de "construir u m a  sociedade livre, justa e solidária “ (inciso 
I), “erradicar a pobreza, a  marginalização e reduzir as desigualdades s o 
ciais e  regionais" (inciso III) e "promover o b e m  d e  todos, s e m  preconceitos 
d e  origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação" (in
ciso IV). Parece claro que todos estes dispositivos constitucionais, de u m a  
vez só, são desconsiderados, ao se resolver a questão ora sub examen, 
c o m  base apenas no multicitado art. 37, II, da Lei Maior, quando, c o m o  
salientado, isso não po de  ocorrer, pe na  de abrir brechas, perigosas, na 
unidade da Constituição.

Então, c o m  harmonizar tais comandos, que estão coiidindo?
À  uma, é d e  indagar se, in casu, há realmente colisão de direitos, o 

que se resolveria pela questão do peso d e  ca da  quai, no caso concreto; 
para tanto, interessante o estabelecer quando se dá esse fenômeno. Para 
Mônica Neves Aguiar da Silva há "colisão de direitos, e m  apertada síntese, 
quando o  exercício de u m  por parte de seu titular esbarra no exercício de 
outro por parte d e  pessoa diversa, ou e m  face do Estado”*141, conflitos que, 
consoante Varela de Matos, “ p o d e m  reconduzir-se a dois grandes grupos;

a) Colisão de direitos entre vários titulares de Direitos F u n d a 
mentais

b) Colisão entre Direitos Fundamentais e Be ns  Jurídicos d a  C o 
munidade e d o  Estado"*'51.

Para Robert Alexy, grande autoridade no assunto:

“A  maioria das constituições contêm hoje catálogo de direitos 
fundamentais escritos. A  primeira tarefa d a  ciência dos direitos fun
damentais, c o m o  u m a  disciplina jurídica, é a  interpretação desses 
catálogos. Nisso, vaiem as regras tradicionais da interpretação jurídi
ca. Estas, todavia, na interpretação dos direitos fundamentais, cho
cam-se logo c o m  limites. U m a  razão essencial para isso é a colisão 
de direitos fundamentais.

O  conceito de colisão de direitos fundamentais po de  ser c o m 
preendido estrita ou amplamente. S e  ele é compreendido estritamen
te, então são exclusivamente colisões nas quais direitos fundamen- 13 14 15

(13) /n “Comentários à  Constituição do Brasil", 1* volume. Saraiva, 1988, Celso Ribeiro Bastóse 
Ivés Ga ndr a Martins, pág. 425.
(14) In "Honra, Im agem, Vida Privada e Intimidade, e m  Colisão c o m  outros Direitos", Renovar, 
2002, pág. 96.
(15) ln “Conflito de Direitos Fundamentais e m  Direito Constitucional e Conflito de Direitos e m  
Direito Civil", Almeida 8  Leitão, Lda, Porto, s/d, pág. 19.
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tais t o m a m  parte colisão d e  direitos fundamentais. Pode-se falar aqui 
de colisões de direitos fundamentais e m  sentido estrito. E m  u m a  c o m 
preensão ampla são, peio contrário, t a m b é m  colisões de direitos fun
damentais c o m  quaisquer n o rm a s  e  princípios, que t ê m  c o m o  objeto 
bens coletivos".'I,8>

E m  obra conjunta e de grande valor, os s e mp r e  lembrados Gomes 
Canotilho e Vital Moreira ensinam que o “fenómeno da colisão ou conflito 
de direitos fundamentais verifica-se quando o seu exercício colide: a) c o m  
o exercício do m e s m o  ou de outro direito fundamental por parte de outro 
titular (conflito de direitos e m  sentido estrito); b) c o m  a defesa e protecção 
de bens d a  colectividade e  do Estado constitucionalmente protegidos (con
flito entre direitos e outros bens constitucionais)".(5,)

D e ss e s  ensinamentos, de inferir que: a) possível a  colisão de direitos 
envolvendo, de u m a  parte, o  direito fundamental d e  u m  indivíduo e, de o u 
tra, algum valor e/ou b e m  constitucionalmente protegido e b) na situação 
ora sub examen, ao que parece, não há colisão de direitos.

E  por que não?
Porque, c o m o  realçado nas linhas transatas, o art. 3 7 , 1!, CF, não pode 

ser usado para prejudicar algum trabalhador, ou seja, não poderia ser apli
cado, c o m o  v e m  sendo, s e m  outras considerações; porém, d e  toda sorte, 
houvesse, efetivamente, colisão, o problema se resolveria —  e resolve —  
c o m  a  indiscutível precedência das normas constitucionais que tratam dos 
direitos fundamentais, as acima referidas, q u an d o  e m  cotejo c o m  outros 
valores constitucionais.

Destarte, c o m  base nas normas constitucionais que tratam dos direi
tos fundamentais, sejam princípios ou regras, a  solução a  ser adotada é  a 
de que são as m e s m a s  desrespeitadas quando não se reconhece os direi
tos daquele que admitido s e m  concurso público por culpa do ente público 
que não assumiu, e m  toda a  sua plenitude, as obrigações que, enquanto 
tal, haveria de observar, devendo ser por isso responsabilizado.

Ne ss e  passo, há insistir, não se pode admitir que aigum ente público 
aja e m  desconformidade c o m  o texto constitucional, isso sempre, m a s  mui
to especialmente, no que tange a direitos do trabalhador, fundamentais, 
c o m o  se sabe; aliás, lembra João Caupers que “a  vinculação das entidades 
públicas à Constituição é, e m  matéria de direitos fundamentais, especial
me nt e  forte"(,8,1 assertiva essa que b e m  se afina c o m  o posicionamento do 
grande constitucionalista José Joaquim Gomes Canotilho, que, c o m  pena 
de mestre, que é, esclareceu que “a administração (entenda-se: as várias 
administrações públicas, central, regional ou local, directa, indirecta, 16 17 18

(16) In “Colisão de Direitos Fundamentais e Realização de Direitos Fundamentais no Estado de 
Direito Democrático'1, RD A, volume 217, julho/setembro de 1999, pág. 68.
(17) /n”F u n d a m e n t o s d a  Constituição’’, Coimbra Editora, 1991, pág. 135.
(18) In 'Os Direitos Fundamentais dos Trabalhadores e  a Constituição”, Livraria Almedina —  
Coimbra, 1985, pág. 155.
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a u tó n o m a  e concessionada) está vinculada às n o rm a s  consagradoras de 
direitos, liberdades e garantias. Isto significaria e m  todo o rigor: (1) a ad mi 
nistração, a o  exercer a sua competência de execução da lei, só deve exe
cutar as leis constitucionais, isto é, as leis conforme aos preceitos constitu
cionais consagradores de direitos, liberdades e garantias; (2) a  administra
ção, ao praticar actos d e  execução de leis constitucionais (= leis conforme 
os direitos fundamentais), deve executá-las constitucionalmente, isto é, in
terpretar e  aplicar estas leis d e  u m  m o d o  conforme os direitos, liberdades e 
garantias"'19'. S e g u e  a m e s m a  linha o preclaro José Carlos Vieira de Andra
de, q u an d o  afirma que “O s  preceitos relativos aos direitos, liberdades e 
garantias vinculam t a m b é m  o poder administrativo, incluindo-se aí os ór
gãos da Administração do Estado e  das regiões autónomas, as autarquias 
locais e outras pessoas colectivas públicas"'20'.

Portanto, inconcebível m e s m o ,  u m  ente público agindo e m  descon
formidade c o m  a Constituição, já que d e  qualquer deles se espera, aliás, 
mais do que isso, recai u m a  responsabilidade até maior de agir d e  acordo, 
c o m  o  maior respeito, ao quanto dispõe a Lei Maior.

Consequência disso é que inaceitável, odioso até, possa o ente pú
blico beneficiar-se de permitir que alguém trabalhe s e m  concurso público.

S o b  outro enfoque, c o m o  acentua, e m  reveladora colocação, Cármen 
Lúcia Antunes Rocha, o “princípio constitucional revela o sistema jurídi
co’’121', e m  sendo assim, c o m o  de fato é, e  tendo o princípio d a  dignidade 
h u m a n a  relevância maior entre nós, não há conceber, t a m b é m  por esse 
motivo, possa algum ente público beneficiar do trabalho d e  alguém, e d e 
pois descartá-lo, sumariamente, sob a alegação de que irregular sua con
tratação, ferindo e atingindo, s e m  qualquer cerimônia, sua dignidade e pri
vando-o até, da m e s m a ,  a  qual, c o m o  se não desconhece, tem c o m o  c o m 
ponente —  e da maior relevância —  a garantia de condições mínimas de 
existência, c o m o  já se acentuou; no particular, muito esclarecedora a  se
guinte p a s s a g e m  de Fernando Ferreira dos Santos, lembrando ensinamen
to do prof. José Afonso da Silva, verbis:

“Instituir a  dignidade da pessoa h u m a n a  c o m o  fundamento do 
Estado Democrático de Direito importa ainda, e m  conseqüência, não 
apenas o reconhecimento formal d a  liberdade, m a s  a  garantia das 
condições mínimas de existência, e m  que u m a  existência digna se 
imponha c o m o  fim de o r de m  econômica, não se tolerando, pois, pro
fundas desigualdades entre os m e m b r o s  de u m a  sociedade’’.122'

(19) In "Direito Constitucional e Teoria da Constituição", Livraria Almedina —  Coimbra 1998, 
pág. 404/5.
(20) In “O s  Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de 19/6", Livraria Almedina —  
Coimbra, 1998, pág. 266.
(21) In “O  Principio Constitucional da Igualdade", editora Lé, 1990, pág. 19.
(22) In "Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana", Celso Bastos Editor, Fortale
za, 1999, pág. 79,
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Nesse passo oportuno o recordar a aguda observação de João Caupers, 
no sentido de que “Para gozar a maioria dos direitos já não é suficiente ser 
h o m e m ,  é preciso ser mais qualquer coisa (ou talvez, ter m e n o s  qualquer 
coisa)''(23,p mais adiante, na m e s m a  obra, o citado autor dilucida, desenvol
vendo até a idéia anteriormente referida, que os “direitos fundamentais dos 
trabalhadores são fundamentais na medida que visam assegurar condições 
de vida dignas, no sentido de minimamente compatíveis c o m  o  desenvolvi
mento da personalidade humana, e garantir as condições materiais indis
pensáveis ao gozo efetivo dos direitos de liberdade".124'

D e  tão evidente, parece que o asserto acima não carece de maior 
desenvolvimento para demonstração de seu acerto e consistência, pois, 
de fato e n a  prática, quem, n u m a  sociedade c o m o  a e m  que vivemos, não 
tendo c o m o  manter-se e a  sua família, po de  pensar no exercício de seus 
direitos ou m e s m o  sonhar c o m  condições dignas de existência?

À  partir dessa constatação, não há padecer dúvida que, trazer al
g u é m  para trabalhar no serviço público, s e m  que essa pessoa tenha se 
submetido e tenha sido devidamente aprovada e m  concurso público, usar 
de seu trabalho, por algum período, não-raro longo, c o m  isso impedindo-a 
até de tentar se colocar e m  e m p r e g o  na iniciativa privada e/ou tentar atuar 
de maneira a u tô n o m a  e q u e m  sabe lograr êxito e m  alguma dessas ativida
des, firmando-se na vida profissional, e depois, quando talvez a  idade já 
conspire quanto à possibilidade de arriscar u m a  das opções retro-mencio- 
nadas, tirar-lhe o trabalho, sob a  alegação de que irregular sua contrata
ção, por não precedida de concurso público, traduz, inegavelmente, u m a  
agressão ao princípio d a  dignidade da pessoa h u m a n a  —  princípio maior, 
repita-se, da M a g n a  Carta e que não só deve, m a s  há de nortear a conduta 
do legislador e  t a m b é m  dos operadores de direito.

N ã o  será, por certo, despiciendo o recordar que os princípios consti
tucionais da Administração Pública, e m  linhas anteriores mencionados, não 
restam vulnerados, ignorados e/ou desprestigiados c o m  o  raciocínio que 
se v e m  de fazer, eis que não p o d e m  ser considerados de maneira desvin
culada dos princípios fundamentais ou, c o m o  superiormente esclarece o 
Professor Manoel Messias Peixinho: “O s  princípios constitucionais d a  A d 
ministração Pública estão inseridos no contexto mais abrangente dos prin
cípios fundamentais. Assim sendo, requer-se do estudioso a busca na C o n s 
tituição, desses princípios, identificando-lhes a real função, quer estejam 
implícitos ou explícitos e m  determinada n o r m a ”.(2S|

Mais adiante, o  citado lente, de forma talvez mais incisiva e muito 
claramente, afirma que: “O s  princípios constitucionais fundamentais ocu
p a m  o  mais alto posto na escalada no^mativa’’,26,, o que leva à  que se con-

(23) In obra cilada, pág. 46.
(24) In obra cilada, pág. 108.
(25) fn“Principios Constitucionais da Administração Pública”, artigo inserto e m  obra coletiva, "Os 
Princípios da Constituição de 1988", L u m e n  Juris, 2001, organizadores: Manoel Messias Peixinho, 
ísabella Franco Guerra e Firly Nascimento Filho. pág. 447.
(26) In obra e artigos citados, pág. 449.
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clua que não se po de  admitir que, c o m  base e por causa de principios de 
Administração Pública, por mais relevantes que p o s s a m  ser, não se reco
nheça e/ou se ignore direitos do trabalhador.

D e  notar, à essa altura, que c u mp r e  ao intérprete esforçar-se o  q u a n 
to estiver ao seu alcance, para que toda e  qualquer n o r m a  constitucional 
seja plenamente observada, ainda mais q u an d o  se cuidar de alguma dis
po nd o  sobre algum direito fundamental, pois, do reverso, po de  acontecer 
de se encontrar dificuldades, e m  outras situações, para fazer respeitada a 
Carta Política, o que po de  ocasionar prejuízos quiçá irreparáveis e da maior 
gravidade, assertiva essa que se coioca sob a proteção dos valiosos ensi
namentos do grande mestre Robert Alexy para quem: "Se algumas normas 
d a  Constituição não são levadas a  sério é difícil fundamentar porque outras 
n o rm a s  t a m b é m  então d e v e m  ser levadas a sério se isso u m a  vez causa 
dificuldades. A m e a ç a  a  dissolução da Constituição. A  primeira decisão fun
damental para os direitos fundamentais é, por conseguinte, aquela para a 
sua força vinculativa jurídica ampla e m  forma d e  justiciabilidade”1271

E m  linha de arremate, cabe evocar u m a  p a s s a g e m  do saudoso André 
Franco Montoro:"As pessoas não são sombras, não são aparências, são 
realidades concretas e  vivas”(28>, e justamente por isso, não p o d e m  desa
bar sobre os o m br o s  da pessoa —  trabalhadora, os efeitos da contratação 
nula, pela falta de aprovação e m  concurso público, e m  situações c o m o  as 
neste examinadas.

(27) In obra citada, pág. 74.
(28) In "T ema s de Direto Conslilucionat", obra coletiva, organização de G u t o e t m e  José Putvin de 
Figueiredo e José Nuzzl Neto, A D C O A S  —  ÍBAP, 2000, pãg. 13.



O “MAIOR ACORDO DO MUNDO” E 
SEUS REFLEXOS NO 

CONTRATO DE TRABALHO

C A R L O S  E D U A R D O  OLIVEIRA DI AS1''

A o  promulgar a  Lei C o mp l e m e nt a r  n. 110, de 29.6.2001, o  Governo 
Federal iniciou u m a  vasta c a m p a n h a  publicitária c o m  a qual pretende d e 
fender a implantação daquilo que chama, de forma megalómana, de “maior 
acordo d o  mundo". E ssa iniciativa contou c o m  o a m p a r o  do Congresso 
Nacional q u e  aprovou, por maioria, o projeto que se transformou na cita
d a  Lei, e q u e  fora gestado e m  u m  ajuste realizado c o m  representantes de 
certas entidades sindicais, as m e s m a s  cujos líderes e m pr e s t a m  seus d e 
poimentos para validação d a  c a m p a n h a  publicitária já aludida. A  impres
são que se tem, lendo-se u m  dos anúncios de meia página pagos peio 
Governo, é  a  d e  q u e  se está v e ndendo u m  produto imobiliário, porque usa 
da narrativa dos ditos representantes sindicais para argumentar e m  favor 
da adesão que os trabalhadores d e v e m  realizar para obter os “benefícios” da 
Lei.

N ã o  é  n e n h u m a  novidade que o atual Governo Federal tem proposto 
investidas graves contra conquistas históricas dos trabalhadores, sendo 
mérito de sua gestão o de criar n o rm a s  de “flexibilização” dos direitos tra
balhistas. Vemos, mais recentemente, a proposta de alteração do art. 618 
da CL.T, que constitui verdadeiro genocídio à  classe trabalhadora, e ainda o 
c h a m a d o  pacote “antigreve", usado para reprimir as reivindicações dos 
servidores federais e descumprir ordens judiciais.

Por isso, paira u m  ar de desconfiança quando se examina o tal “maior 
acordo d o  m u n d o ”, no sentido de se indagar a  q u e m  interessaria efetiva
mente esse acordo, fator que se evidencia pela agilidade c o m  que se dis
pôs o Governo a  negociar o tema, postura incompatível c o m  a  forma que 
costuma conduzir os debates acerca de assuntos que são de interesse dos 
trabalhadores. *

{•) Juiz Titular da 1" Vara do Trabalho de Piracicaba/SP e m e m b r o  da Associação Juizes para a 
Democracia.
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U m  pouco de raciocínio lógico, porém, deixa evidente quais são as 
verdadeiras intenções na celebração desse acordo. O  art. 4 a d a  referida Lei 
C o mp l ementar expressa que “fica a Caixa Econômica FederaI autorizada a 
creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o 
complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulati
va, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos 
por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os 
saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1a de dezem
bro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990'.

E m  outro dispositivo está expresso que, c o m o  requisito para o  recebi
mento'dos percentuais referidos, o trabalhador deve firmar Te rm o  de A d es ã o  
no qual fique registrada, dentre outras coisas, “declaração do titular da conta 
vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo 
discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 
1987, ao período de 1a de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a 
abriI e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (art. 6a, III). Resta evidente, por
tanto, que a  intenção do mencionado acordo foi o de eliminar as d e m a n d a s  a 
respeito dos percentuais de reajustamento das contas do F G T S ,  suprimidas 
por sucessivos planos econômicos, e que foram reconhecidos c o m o  devidos 
pelo S u p r e m o  Tribunal Federal. Aqui, acrescenta-se que, e m bo r a  o  S T F  te
nha reconhecido somente a pertinência de dois dos índices reivindicados, a 
adesão ao “acordo” exige a manifestação do trabalhador de que não irá rei
vindicar judicialmente qualquer dos outros sujeitos à m e s m a  situação.

Ocorre, porém, que há u m  relevante dado histórico que deve ser con
siderado, para que se entenda a efetiva dimensão da questão. C o m  efeito, 
o art. 7 a da Lei n. 8.036, d e  maio de 1990, que regulamentou o F G T S  d e 
pois da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a  Caixa Econômica 
Federai, seria o  agente operador, do Fundo, cabendo, dentre outras coisas, 
“centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, 
e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 
vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS’.

Todavia, antes da vigência desta iei, as contas vinculadas do F G T S  
e r a m  operadas por quaisquer instituições bancárias, conforme autoriza
v a m  as Leis ns. 5.107/66 e 7.839/89, fixando-se o princípio centralizador a 
partir da vigência d a  Lei n. 8.036/90, m a s  c o m  u m  período de transição de 
um ano. Assim, o art. 12 dessa m e s m a  lei estabeleceu que, “no prazo de 
um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal 
assumirá o controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do 
art. 7a, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, 
à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante rece
bimento de tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador.”

Diante disso, tem-se que a Caixa Econômica Federai s o me n t e  pas
sou a ser agente operador único do F G T S  e m  maio de 1991, se nd o  que, 
antes disso, ainda que tivesse sob seu controle grande parte das contas 
vinculadas, muitas delas ainda estavam sob a gestão de entidades b a nc á 
rias, na maioria dos casos, privadas.
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Q u a n d o  compatibilizamos essa informação c o m  o já citado art. 6 9, III, 
d a  Lei C o mp lementar n. 110/2001, notamos que o Governo Federal está 
querendo se "livrar" das correções monetárias devidas nos m e s e s  de junho 
de 1987, de 1B de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, de abril e 
maio de 1990 e de fevereiro de 1991, ou seja, todas elas justamente dos 
períodos em que as contas vinculadas não estavam sob a gestão da CEF, 
ao menos na sua integralidade, mas sim sob o comando de bancos, espe
cialmente privados.

De ss e  simples exercício intelectual, observa-se qual teria sido a ver
dadeira motivação governamental e m  celebrar u m  acordo tão vasto e tão 
abrangente, e e m  tão pouco tempo: de forma a reiterar aquela que tem sido 
a marca registrada de sua gestão, usou u m  tema de cunho nitidamente soci
al para, novamente, auxiliar o sistema bancário. Isso porque, se a  ausência 
de correção monetária reconhecida c o m o  devida pelo S T F  se deu quando as 
contas vinculadas ainda não e ram centralizadas pela CEF, cada instituição 
bancária que administrava tais contas deveria ser responsável pela aplica
ção da citada correção, ao m e n o s  até sua transferência para a  Caixa.

O  Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Incidente de Uniformiza
ção d e  Jurisprudência n. 77,791, e m  26.2.97, definiu a legitimidade exclu
siva d a  Caixa Econômica Federal para ser d e m a n d a d a  e m  ação na qual se 
discute diferenças de correção monetária de contas vinculadas, e para tan
to, partiu do princípio de que, c o m o  era a Caixa q u e m  administrava o di
nheiro, inclusive auferindo lucratividade pela sua aplicação ou uso no m e r 
cado financeiro, seria ela a  única responsável por eventual correção, exciu- 
indo-se, c o m  Isso, a  União Federal (essa matéria hoje se encontra sumula
d a  pelo STJ, sob n. 249). S ó  que, pelo m e s m o  raciocínio, e m  se tratando de 
índices de correção devidos na época e m  que a administração da conta 
estava sob outra instituição bancária, ela é  que deveria responder pelas 
diferenças decorrentes d a  aplicação do índice suprimido. C o m  isso, nunca 
a responsabilidade recairia sobre a  União Federal e m e s m o  sobre a  C E F  
só haveria u m a  responsabilidade reflexa, porque, c o m o  dito, a  aplicação 
dos percentuais eliminados, na época de sua supressão, deveria ser feita 
por cada banco depositário.

Por conta disso, falaciosa foi a  assertiva governamental ao justificar o 
“acordo", dizendo que a “sociedade” pagaria essa conta. B o a  parte desse 
passivo deveria ser custeado pelas instituições bancárias que, por muitos 
anos, beneficiaram-se dos recursos do F G T S ,  m a s  foram "liberadas” por 
u m  ato de misericórdia do Poder Executivo Federal, e realizado c o m  "cha
péu alheio": a m e s m a  Lei Complementar, além de reduzir os percentuais 
devidos aos trabalhadores, ainda criou novos tributos e  obrigações pecu
niárias aos empregadores. O u  seja, a  sociedade efetivamente pagará por 
u m a  dívida que, na sua maior parte, seria do sistema bancário.

Es sa  vergonhosa conduta associa-se à  apologia q u e  se tem leito, 
c o m  os citados anúncios oficiais, de que a melhor solução é aderir a o  acor
do. O  principal argumento, usado até por u m  dos "depoimentos” colhidos, é 
o  de que o recebimento das diferenças, nesse caso, seria feito s e m  a de
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m o r a  e  os custos do Judiciário. E  isso mostra claramente o  desprestígio 
c o m  que se tem tratado a  Justiça neste país. A o  lado de seus problemas 
conjunturais, o  Judiciário brasileiro sofre c o m  problemas estruturais gra
ves, decorrentes da condição de miserabilidade que lhe foi imputada pelas 
últimas gestões, c o m  parcos recursos h u m a n o s  e  materiais, insuficientes 
para garantir à sociedade u m a  digna prestação jurisdicional. N a s  esferas 
federais da Justiça, tem-se boa parte dos servidores e dos Juízes s e m  u m  
reajuste salarial a d equado há quase sete anos, e e m  vários estados a con
dição remuneratoria é lastimável: a  Justiça do estado mais desenvolvido do 
país ficou parada por 80 dias, diante d e  u m  impasse a  respeito de condi
ções de trabalho e de remuneração dos servidores.

Assim, quando o cidadão depende de u m a  Justiça maltratada c o m o  a 
nossa, só lhe resta a desesperança, ficando sujeito a “acordos" espúrios 
c o m o  este, c o m o  alternativa viável, se não do ponto de vista econômico, ao 
m e n o s  c o m  a promessa de satisfação mais rápida da sua pretensão.

Porém, ao lado dessas considerações sócio-políticas, o  t ema sugere 
outros desdobramentos. N o s  termos d o  art.18, par. 1®, da Lei n. 8.036/90, 
e m  caso de despedimento s e m  justa causa, praticado pelo empregador e m  
contratos vigentes por prazo indeterminado, este fica obrigado a  depositar 
na conta vinculada do empr e g a d o  o equivalente a  4 0 %  do valor do saldo 
existente na data da dispensa, c o m o  forma de c o m p e n s a ç ã o  pela despedi
da ¡motivada (regulamentação provisória do inc. I, do art. 72, da CF).01

Tem-se, portanto, que essa indenização pela despedida injusta tem 
c o m o  base d e  cálculo o  saldo do F G T S ,  ainda que dele não seja qualquer 
acessório. D e ss a  sorte, se aume n t a d a  for a base, consequentemente a u 
me nt a  a indenização.

A  discussão travada e m  torno da aplicação dos percentuais de corre
ção monetária envolve, assim, outra relação jurídica, que não aquela entre 
o titular da conta vinculada e seu atual agente operador. Envolve, também, 
a repercussão d a  modificação dessa base de cálculo na indenização devi
da pelo empregador a o  empregado. A  questão que se lança, portanto, é 
sobre a pertinência da majoração da indenização pela modificação da base 
d e  cálculo, estendendo-se à legitimidade para responder por essa majora
ção, e  até m e s m o  sobre o procedimento exigido para isso se obter, incluin
do-se, nesse caso, a aferição sobre o  prazo prescricional correspondente.

D e  piano, identificamos na situação a ocorrência d e  duas relações 
jurídicas distintas e, consequentemente, d e  du as  lesões sucessivas. U m a  
lesão foi praticada pelo Ba nc o  depositário da conta vinculada, nos m o m e n 
tos e m  que deixou de aplicar as correções monetárias devidas. Outra lesão 
praticou o  empregador que, no m o m e n t o  e m  que criou o fato gerador da 
indenização (dispensa s e m  justa causa) calculou-a sobre o saldo d a  conta 
vinculada s e m  considerar as correções pertinentes.

(1) Esse percentual foi elevado para 50%, m a s  apenas para ajudara custear o “acordo” instituído 
pela Lei Co mplementar n, 110/01, continuando a ser repassado ao em p r e g a d o  o  equivalente a 
4 0 %  do saldo.
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O  tratamento jurídico d e  a m b a s  tem de ser distinto, até porque a  exis
tência de u m a  não implica, necessariamente, na ocorrência d a  outra: o 
e m p r e g a d o  p ode ter direito aos reajustes, m a s  não ter direito à  indeniza
ção, c o m o  e m  casos e m  que pede demissão ou é despedido por justa cau
sa. Por isso, cada u m  dos conflitos de interesse merece apreciação distin
ta, até m e s m o s  pelas suas repercussões patrimoniais.

Ne ss e  sentido, u m a  das primeiras dúvidas que surge é  justamente a 
respeito da existência ou não de responsabilidade do empregador pelas 
diferenças de indenização d e  4 0 %  e m  razãoda alteração do saldo do FG TS ,  
por conta d a  incidência da correção monetária indicada. A  propósito disso, 
não temos dúvida e m  assinalar que essa responsabilidade existe e é  ex
clusiva do empregador, já que a indenização é obrigação decorrente do 
contrato de trabalho. E, se o texto legal explícita que a  base de cálculo da 
indenização é o  saldo vigente quando do despedimento, isso deve ser c o m 
posto por tudo o quando seria devido se existissem as incidências regula
res da correção monetária. Imaginar-se que o empregador estaria isento 
de qualquer obrigação pelo fato de ter adimplido a indenização c o m  base 
no valor informado na época da rescisão é u m  raciocínio singularmente 
simplista, e não condizente c o m  adequadas interpretações do direito. Afi
nal, a  obrigação só resta cumprida se a indenização for satisfeita integral
mente na proporção cabível, consoante a  correta base de cálculo que deve 
ser utilizada.

Polêmica similar se instaurou por conta da conduta de alguns e m p r e 
gadores que, ao pagar a indenização de 4 0%, não c o m p u t a v a m  os valores 
sacados pelo trabalhador para aquisição de casa própria, por exemplo. A  
jurisprudência postou-se, porém, no sentido de que esse procedimento seria 
incorreto, visto que a indenização deveria ser calculada c o m  base no saldo 
que deveria existima conta. E, obviamente, o  empregador é que responde 
pelas diferenças disso decorrentes.

N ã o  se sustenta, pois, a nosso ver, o  argumento de que o  e m p r e g a 
dor que faz o p a ga m e n t o  da indenização c o m  base no saldo informado 
pela C E F  na ocasião do desligamento se exonera integralmente da obriga
ção, inclusive porque se houver algum equívoco na informação obtida, não 
se confere total quitação da parcela pelo empregado.

N o  mais, n e m  se po de  afirmar que existe nisso algum prejuízo ao 
empregador, isso porque, o  reconhecimento do cabimento dos índices de 
correção monetária tem c o m o  pressuposto o fato de que sua supressão foi 
u m  artifício econômico que visou mascarar u m a  inflação efetlvamente exis
tente, e  que somente não foi repassada às contas vinculadas. Portanto, o 
restabelecimento da correção monetária e m  questão somente recompôs 
às contas vinculadas o  poder aquisitivo que foi irregularmente eliminado. 
E m b o r a  tenha havido u m  ’’encarecimento" d a  indenização ao empregador, 
isso somente retrata a realidade da correção monetária existente entre a 
data do depósito e o  desligamento do trabalhador.

D e s s a  conclusão, resulta ¡mediatamente a inferência de que a ação 
própria para reivindicação das diferenças de indenização de 4 0 % ,  para
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aqueles que já receberam, s e m  a devida correção na conta vinculada, é a 
reclamação trabalhista. Daí surge, na m e s m a  medida, a  discussão sobre a 
competência da Justiça do Trabalho para assim decidir, b e m  assim se h a 
veria ou não algum pressuposto para tanto, cabendo-nos identificar c o m o  
deve se conduzir o magistrado a o  se deparar c o m  ação e m  que o trabalha
dor reivindica tais diferenças.

A  tai respeito, identificamos, no caso, três situações: a) a do trabalha
dor que, individual ou coletivamente, reivindicou na Justiça Federal a cor
reção de sua conta vinculada; b) a do trabalhador que não Ingressou c o m  
ação na Justiça Federal e não aderiu ao acordo da L C  n. 110/01; e c) a do 
trabalhador que aderiu ao acordo.

N a  situação "a”, se já ho uv e  a Iniciativa d o  trabalhador na busca 
da correção monetária na esfera própria, p o d e  ter ele obtido u m a  deci
são definitiva ou não. S e  já houve decisão definitiva e  seu pedido foi jul
g a d o  Improcedente, obviamente não teria as diferenças d e  indenização 
de 4 0 % ,  pela eficácia objetiva da coisa julgada na sua base de cálculo. 
D e  outra parte, m a s  n o  m e s m o  sentido, se procedente o pedido, a u t o m a 
ticamente t e mo s  c o m o  devida a indenização correta, s e nd o  devidas as 
diferenças reivindicadas. C a s o  o feito ainda esteja pendente dejulgamento, 
parece prudente, pelas razões que foram expostas, q u e  se aguarde deci
são definitiva a  respeito, aplicando-se as soluções Indicadas e m  ca da  
caso concreto.

N a  hipótese “c", feita a prova d a  a d es ã o  ao acordo, tem-se q u e  o 
trabalhador automaticamente adquiriu o direito à correção prevista na 
lei, abdicando, pelo art. 6 8, III, d o  texto legal, das demais diferenças e m  
seu favor. D e s d e  logo, pois, tem-se que seu saldo será corrigido grada
tivamente, s e g u n d o  o escalonamento que a  própria lei estabeleceu. N o  
entanto, incorreta é a conclusão de que s o me n t e  q u a n d o  for aplicado cada 
implemento financeiro n a  conta vinculada do trabalhador é q u e  ele terá o 
direito à majoração. N a  realidade, a L C  n. 110/01 reconheceu o direito da 
correção monetária, pelos índices propostos, m a s  incidentes a partir de 
ca da  data de supressão. Assim, todos os trabalhadores que tinham c o n 
tas vinculadas na ocasião de cada u m a  das supressões, d e v e m  ter os 
efeitos econômicos da incidência admitida pela L C  n. 110/91 retroagldos 
às datas dessas supressões, o  q u e  modifica, obviamente, a b ase d e  cál
culo d a  indenização d e  4 0 %  por ocasião d a  dispensa. D e s s a  sorte, p o s 
tuladas as diferenças d e  4 0 %  por trabalhador optante pelo acordo, 
consideramo-las devidas, c o m  ba se  no percentual aplicado por força da 
Lei C o m p l e m e n t a r  n. 110/91.

A  situação que, c o m  certeza, causa maiores reflexões, é  aquela e n 
focada no item “b ”. Poderia o e m pr e g a d o  reclamar as diferenças d e  4 0 %  
s e m  ter movido a ação contra a C E F  buscando a  correção do saldo do 
F G T S ?  P e n s a m o s  que sim, não sendo necessário que o trabalhador pri
meiramente promova a ação em questão como um pressuposto para sua 
reclamação.
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C o m  efeito, pode-se afirmar que o juiz do trabalho não teria c o m p e 
tência para decidir a  respeito do cabimento d a  correção monetária, visto 
que o  art. 109 da C F  fixa a  competência absoluta d a  Justiça Federal para 
as d e m a n d a s  envolvendo empresas públicas federais. M a s  isso não impe
de que o magistrado trabalhista resolva, de forma incidental, a pertinência 
d a  correção monetária, decidindo estar incorreta a base de cálculo e esta
belecendo o direito do trabalhador às diferenças de 4 0 %  reclamadas. São 
inúmeras as situações concretas e m  que o juiz do trabalho tem de decidir 
temas q u e  não fazem parte de sua competência principal, c o m o  pressu
posto fundamental para a  decisão meritória típica d o  direito do trabalho. 
Exemplo disso ocorre quando, na ação trabalhista, o juiz estabelece a  exis
tência ou não de conduta criminosa do empregado, a  fim d e  decidir se h o u 
ve ou não falta grave. O u  ainda, q u an d o  se decide a respeito da garantia de 
e m p r e g o  d o  art. 118 da Lei n. 8.213/91, é  c o m u m  a avaliação, na própria 
ação trabalhista, d a  ocorrência de acidente de trabalho, te ma  para o qual 
não haveria competência trabalhista.121

Es sa  possibilidade de decisão incidental é  absolutamente pertinente. 
Afinal, a  jurisdição é u m  poder unitário, que sofre divisões de competência 
apenas e tão-somente por razões estruturais e organizacionais. O  império 
da decisão judiciai, porém, não se discute, por traduzir a vontade concreta 
da lei, passível de ser modificada somente por outra decisão judicial. A s 
sim, ainda que o juiz não possa decidir sobre certa matéria, de forma defi
nitiva, po de  pronunciar-se de m o d o  incidente, desde que ela constitua um 
pressuposto para a apreciação do conflito fundamental que está sob seu 
exame. Eliminar-se essa possibilidade equivaleria à  abdicação do poder de 
julgar, conduta incompatível c o m  a d e m a n d a  social e m  u m  Estado D e m o 
crático de Direito: o que espera a  sociedade do juiz é que ele decida, e não 
que fique escudado e m  meras assertivas formais que não solucionam o 
litígio colocado sob seu exame.

N o t a m o s  que decisões incidentais, usadas mera m e n t e  c o m o  funda
mentos ou questões prejudiciais da decisão principal, não produzem coisa 
julgada (art. 325, d o  CPC), exceto se houve requerimento expresso de u m a  
das partes para que haja declaração incidente do juiz (art. 5° do CPC). 
Portanto, essa possibilidade que ora defendemos, além d e  demonstrar a 
afirmação d o  poder jurisdicional do juiz do trabalho, não po de  ser qualifica
d a  c o m o  sendo ofensiva à segurança jurídica, porquanto se o  magistrado 
trabalhista vier a decidir pela pertinência da correção monetária à conta 
vinculada e deferir a diferença de indenização, isso não irá produzir qual
quer efeito e m  eventual ação posterior, movida pelo trabalhador contra a 
CEF.

(2) Aqui, (azemos referência à competência para ações acidentárias típicas, movidas contra o 
INSS, pois entendemos, a c o m p a n h a n d o  corrente minoritária, que o  art. 114 da C F  não excluiu a 
competência trabalhista para ações de indenização por acidente de trabalho movidas contra o 
empregador.
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D e ma i s  disso, diante do pronunciamento do S T F  a  respeito do mérito 
da matéria, não parece razoável que a pretensão de correção monetária 
venha a  ser indeferida, ainda que não exista qualquer vinculação dessa 
decisão à  postura dos demais magistrados.

Por isso, afirmamos c o m  segurança que, havendo postulação do 
e m p r e g a d o  a  respeito de diferenças d e  indenização de 4 0 % ,  e m  face do 
empregador, o juiz do trabalho pode decidir, incidentalmente e indepen
dentemente d a  existência de outra ação anterior, pelo cabimento da corre
ção monetária da sua conta vinculada, c o m o  pressuposto para a  conces
são d a  diferença vindicada.

Feitas tais considerações, c u mp r e  avaliar c o m o  seria o fluxo prescri- 
cional para os pleitos ora examinados. É  matéria pacífica junto ao Superior 
Tribunal d e  Justiça que a prescrição para o trabalhador reivindicar a  corre
ção monetária de sua conta vinculada é  de trinta anos, nos termos da S ú 
mula n. 2 1 0  daquela Corte. Ne ss e  sentido, a E m e n t a  abaixo transcrita:

“FGTS. 1. Administrativo. Processo civil. CEE Legitimidade. Cor
reção monetária. Conta vinculada, a CEF é parte legítima passiva 
nas ações em que se discute a correção monetária das contas vincu
ladas ao FGTS.

2. Prescrição. A s  ações propostas contra o  F G T S ,  reclamando 
diferenças de correção monetaria não creditadas nas contas vincula
das, prescrevem e m  trinta anos.

3. Direito econômico. Correção monetária. Janeiro d e  1989. abril 
d e  19 90  e fevereiro de 1991. O  saldo existente e m  31 de janeiro de 
1989 na conta vinculada ao F G T S  deve ser corrigido monetariamente 
a base do percentual de 42,72%, e pela variação integral do IPC 
nos m e s e s  de abril d e  1990 e fevereiro de 1991. Recurso especial 
conhecido e provido, e m  parte." (RESP. 1 0 2 2 4 9 / S C —  1996/0046889- 
3, 2 a Turma, Rei. Min. Ari Pargendler, julgto. 15.5.1997, D J  2.6.97, p. 
23.778)

Essa m e s m a  manifestação foi adotada e m  decisões recentes, c o m o  
nos R E S P  3 2 78 5 9 / R N  relatado pela Min. Eliana Caimon, d a  2 a Turma, jul
ga do  e m  14.8.2001 e R E S P  327273/SP, relatado pelo Min. Garcia Vieira, 
da 1a Turma, julgado e m  28.8.2001, evidenciando que a jurisprudência d a 
quela Tribunal Superior é totalmente inclinada para a adoção d a  prescrição 
trintenária não só para a cobrança das contribuições ao Fu nd o  (Súmula n. 
210), m a s  t a m b é m  para reivinidcação das diferenças de correção m o ne t á 
ria nas contas. Portanto, a partir de ca da  correção suprimida, tem o traba
lhador trinta anos para buscar a correspondente reparação.

Já a  reclamação trabalhista reivindicando as diferenças de indeniza
ção de 4 0 %  do F G T S  tem de se fundar no art. 7 S, XXIX, d a  CF, que resulta
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na possibilidade de postulação dessas diferenças e m  até dois anos da ex
tinção do contrato, porque a lesão (no caso, a despedida s e m  pagamento 
ou c o m  pagamento incorreto da indenização) se dá c o m  o despedimento do 
empregado.

C o m  isso, e m bo r a  tenhamos supressões de correção monetária ocor
ridas d e sd e  1988, sendo trintenária a prescrição para a reivindicação das 
correções da conta, caso o e m pr e g a d o  reclame as diferenças de 4 0 %  den
tro d o  biênio posterior a o  despedimento, poderá o juiz do trabalho decidir 
incidentalmente pela pertinência d a  incidência das ditas correções, defe
rindo ao trabalhador as diferenças por ele pretendidas, conforme o caso 
e m  q u e  se enquadrar.



INQUÉRITO CIVIL —  PODER INVESTIGATÓRIO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

R A I M U N D O  S I M A O  D E  M E L O ' -’

Equívocos têm surgido c o m  relação ao poder investigatório e de ins
trução d o  Ministério Público do Trabalho nos inquéritos civis e m  q u e  se 
apura denúncias referentes a  irregularidades no âmbito trabalhista. Eis a 
razão d e  se fazer, neste trabalho, algumas breves considerações sobre o 
inquérito civil e a  atuação do Ministério Público do Trabalho, que é o  titular 
exclusivo desse instrumento extra-judicial na esfera trabalhista.

A  origem do inquérito civil está na Lei da A ç ã o  Civil Pública (Lei n. 
7.347/85), hoje agasalhado pela Constituição Federal de 1988 e por outros 
diplomas legais, c o m o  instrumento de tutela d e  direitos metaindividuais, 
inspirado no inquérito policial, c o m o  m e ca n i s m o  investigatório para colhei
ta de informações preparatórias de relevo para iniciativa de atuação do 
Ministério Público"’.

C o m  efeito, assegura o  § 19 do artigo 8® da Lei n. 7.347/85 que o 
Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, d e  qualquer organismo público ou particular, certidões, informa
ções, e x a m e s  ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias.

É  o inquérito civil procedimento administrativo de natureza inquisitiva 
tendente a  recolher elementos d e  prova que ensejem o ajuizamento da 
ação civil pública12’.

Diz Hugo Nigro Mazzilli que o  inquérito civil é u m a  investigação admi
nistrativa prévia a cargo do Ministério Público, que se destina basicamente 
a  colher elementos de convicção para que o  próprio órgão ministerial pos
sa identificar se ocorre circunstância que enseje eventual propositura de

(*) Procurador Regional do Trabalho, Professor de Direito e Processo do Trabalho, Mestre e D o u 
torando e m  Direitos Difusos e  Coletivos pela PUC/SP, Pós-graduado e m  Direito do Trabalho pela 
USP/SP.
(1 ) Cf. H u g o  Nigro Mazzilli, O  inquérito civil, p. 39/40, S ã o  Paulo: Saraiva, 1999.
(2) Cf. Antonio Augusto Mello de C a m a r g o  Ferraz, “Inquérito civil: dez anos de u m  instrumento de 
cidadania", p. 63, in: MI LAR É, Édis (Coord.), A ç ã o  Civil Pública: Lei n. 7.347/85, reminiscências e 
reflexões ap ós dez anos de aplicação. São Paulo: RT, 1995.
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ação civil pública ou coletiva131. Porém, o  inquérito civil não se destina ape
nas a  colher prova para ajuizamento da ação civil pública ou outra medida 
judicial; tem ele, também, c o m o  importante objetivo, a obtenção de ajusta
mento de conduta do inquirido às disposições legais'3 4 5', de forma rápida, 
informal e barata para todos.

Ne ss e  sentido, assevera Hugo Nigro Mazzilli que não se caracteriza 
o inquérito civil c o m o  procedimento contraditório. Antes, ressalte-se nele 
sua informalidade, pois destina-se tão-somente a carrear elementos de 
convicção para que o próprio órgão ministerial possa identificar se ocorre 
circunstância que enseje a  propositura de medida judicial de sua iniciativa 
que, ademais, é concorrente c o m  a dos demais legitimados ativos à ação 
civil pública'6'.

Questão não raramente levantada por advogados dos inquiridos e m  
inquéritos civis diz respeito ao devido processo legal ou direito de ampla 
defesa, c o m  base no inciso LV do artigo 5 fi da C F  (aos litigantes, em pro
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, como os meios e recursos a ela inerentes), 
querendo-se estabelecer no seu âmbito verdadeiro contraditório. Esse, con
tudo, c o m o  estabelece a disposição constitucional mencionada, aplica-se 
s o me n t e  e m  processo judicial ou administrativo, não se tratando o inquéri
to civil de processo administrativo e muito m e n o s  judicial, não cabendo ao 
inquirido, por outro lado, o  qualificativo de acusado. N ã o  é o inquérito civil 
processo, mas, procedimento administrativo que visa investigar sobre o  ato 
denunciado; não se fala e m  acusação, na aplicação de sanção ao inquiri
do, n e m  e m  limitações ou perda d e  direitos deste; nele não se decide con
trovérsia, c o m o  ocorre e m  processo judiciai ou administrativo. C o m  o in
quérito busca-se elementos de convicção para propositura de eventual 
medida judicial ou então, configurada a ilegalidade do ato, a assinatura de 
u m  termo de ajustamento de conduta, de forma espontânea. O  inquirido 
não é obrigado a  assinar termo de ajustamento d e  conduta, e m b o r a  deva 
ser esclarecido pelo m e m b r o  do Ministério Público, condutor do inquérito, 
de que, não havendo adequação às disposições legais violadas, medidas 
judiciais serão tomadas, c o m o  o ajuizamento de ação civil pública e que, 
conforme o caso, serão remetidos dados a  outros órgãos públicos para a 
t o m a d a  de providências nos seus respectivos âmbitos, inclusive para a  ins
tauração de procedimentos criminais, se a conduta irregular t a m b é m  tiver 
irradiações no c a m p o  penal, c o m o  ocorre c o m  certa frequência.

É  claro que c o m o  importante instrumento que é, o  inquérito civil sub
mete-se a o  controle de legalidade por parte do Judiciário, tanto no tocante 
à instauração, c o m o  no curso da sua instrução. Isto po de  dar-se na ocor
rência de medidas ilegais de caráter restritivo contra as liberdades pes
soais e  d e  atos que importem violação a direito líquido e  certo do inquirido. 
Todavia, a m e r a  instauração d e  u m  inquérito civil não representa qualquer

(3) Op.Cit., p. 46.
(4) Ct. nossa “A ç ã o  Civil Pública na Justiça do Trabalho", p. 59, S ã o  Pauto, LTr Editora, 2002.
(5) “A  defesa dos interesses difusos e m  juízo", p. 206,4. ed„ S ã o  Paulo, RT, 1992.
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constrangimento ilegal ou violação a direito líquido e certo a  desafiar a 
busca de remédios Judiciais, pena de se considerar o seu autor c o m o  liti
gante de má-fé.

T a m b é m  não c abe medida correicional perante a Corregedoria Geral 
do Ministério Público do Trabalho, c o m o  pretendem alguns advogados de 
inquiridos, muitas vezes c o m  o fito de amedrontar o órgão condutor do in
quérito nas suas investigações, ressalvada a hipótese d e  ocorrência de 
abuso de poder, o que não se confunde c o m  a  atuação firme do procurador 
na Investigação e instrução do inquérito no âmbito da sua independência 
funcional (CF, art. 127, § 1fi).

N a  área trabalhista, visa-se c o m  o  inquérito civil a proteção dos direi
tos e interesses difusos, coletivos e  individuais h o m o g ê n e o s  ligados aos 
direitos sociais indisponíveis referentes às relações de trabalho, v. g., meio 
ambiente do trabalho, trabalho infantil, trabalho escravo e  forçado, terceiri
zação fraudulenta, inclusive por meio de cooperativas de trabalho, anula
ções d e  Instrumentos coletivos extrajudiciais prejudicais aos interesses dos 
trabalhadores, greves e m  atividades essenciais, etc.(6), mediante investiga
ções que p o d e m  ievar à obtenção de u m  termo de ajustamento d e  conduta 
por parte do inquirido ou, na inexistência deste, ao ajuizamento d e  u m a  
ação civil pública perante a Justiça do Trabalho.

É  certo que no âmbito do Direito d o  Trabalho pouca cultura existe a 
respeito da utilização e manejo d o  inquérito civil e da atuação de u m  Mi
nistério Público forte e independente que, c o m  determinação, procure fa
zer valer os direitos sociais dos trabalhadores assegurados na Constitui
ção Federal e  nas leis menores, c o m o  determina a  Carta M a g n a  (art. 127 
e ss). M a s  isto v e m  m u d a n d o  e muito ainda mudará, c a be n d o  aos incau
tos a d eq u arem-se às novas funções e atuação d o  Parquet trabalhista, 
que d e  órgão subordinado do Poder Executivo passou, c o m  a  CF/88, a 
Instituição independente e incumbida da defesa da o r d e m  jurídica traba
lhista, da democracia e dos direitos e  interesses indisponíveis da socie
d a d e  (art. 127).
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O  Inquérito civil é instaurado por portaria ou despacho ministerial no 
acolhimento de denúncia recebida ou, de ofício; e m  seguida passa-se à 
sua instrução mediante coleta de provas (oitiva de testemunhas, juntada 
de documentos, realização d e  vistorias, e x a m e s  e perícias) e, finalmente, 
chega-se à fase de conclusão, propendendo o órgão condutor pelo arqui
vamento do inquérito (por adequação de conduta, inexistência da irregula
ridade denunciada, perda de objeto, etc.) ou pela propositura de medida 
judicial cabível na espécie.

Desta forma, diante de denúncia de irregularidades trabalhistas, que 
po de  ser até anônima —  desde que a c o m p a n h a d a  de elementos suficien
tes ao desencadeamento da investigação —  o  Ministério Público do Traba-

(6) Cf. nossa "Ação Civil Pública na Justiça do Trabalho", p. 65, S ã o  Paulo, LTr Editora, 2002.
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lho tem o  dever —  e  não me ra  faculdade —  de agir, daí, c o m o  afirma Mazzilli, 
a obrigatoriedade e a conseqüente indisponinibilidade que ilumina toda a 
atuação do Ministério Público'71.

A  instrução do Inquérito civil é da maior importância, porque c o m  base 
nas provas coihidas será ou não ajuizada a ação pertinente. É  na instrução 
que o  órgão agente colherá elementos de convicção para o  ajuizamento 
a d eq u a d o  e  responsável da ação civil pública; não se convencendo, após 
encerrada a instrução, da ilegalidade do ato denunciado ou da existência 
d e  qualquer prejuízo para os interesses metaindividuais, o  órgão condutor 
d o  inquérito o arquivará, remetendo-o ao Conselho Superior da instituição, 
no prazo de três dias, para homologação, sob pe na  de incorrer e m  fala 
grave. Recusando-se este a homologar o arquivamento, será notificado o 
Procurador-Geral do Trabalho ou o  Procurador-Chefe da regional, confor
m e  o  caso, para designar outro m e m b r o  d o  Ministério Público do Trabalho 
para: a) prosseguir nas investigações, caso se entenda insuficientes as até 
então realizadas; b) instaurar inquérito civii, se se tratar a  homologação de 
arquivamento d e  peças informativas ou; c) para ajuizar a correspondente 
ação (artigo 9® e §§, da Lei n. 7.347/85).

É  oportuno salientar, c o m o  advertem Fiorillo, Marcelo Abelha e Ro sa  
Andrade Nery, que m e s m o  arquivado o  inquérito civii pelo Ministério Públi
co, os demais co-legitimados do artigo 55 da L A C P  poderão ajuizar a ação 
civil pública, cabendo a o  Ministério Público nela intervir c o m o  custos legts, 
s e nd o  salutar q u e  outro Promotor de Justiça exerça essa função, porquan
to o m e m b r o  do Parquet que promoveu o arquivamento já emitiu opinião 
sobre o caso anteriormente161.

Para instruir o  inquérito civil, a lei armou o Ministério Público de amplos 
poderes instrutórios na busca dos elementos de convicção, necessários à  boa 
instrução do procedimento e da provável ação civii pública a  ser ajuizada.

Assim, estabelece o art. 10 da Lei n. 7.347/85 que constitui crime, 
punido c o m  pe na  de reclusão d e  1 (um) a 3 (três) anos, mais muita de 10 
(dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - O R T N ,  
a recusa, o retardamento ou a  omissão de dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civii, quando requisitados pelo Ministério Público.

C o m o  se vè, o Ministério Público, para instruir o inquérito civil ou 
outro procedimento administrativo, não pede; ele requisita e, se a  sua re
quisição não for cumprida, pode e deve pedir a  instauração de processo 
crime para apurar a conduta d e  q u e m  d e  direito.

A s  requisições do Ministério Público, hoje, têm assento constitucio
nal, c o m o  se infere do dispositivo a  seguir transcrito:

Art. 129. S ã o  funções institucionais do Ministério Público:
VI —  expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para Instruí-los na 
forma da lei respectiva;

(7) Op. cit., p. 60.
(8) "Direito processual ambiental brasileiro", p. 175, Belo Horizonte, Del Rey, 1996.
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A  Lei Complementar 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) t a m 
b é m  dispõe a  este respeito, dizendo:

Art. 8®. Para o exercício d e  suas atribuições, o Ministério Público da 
União poderá, nos procedimentos de sua competência:

IV —  requisitar informações e documentos a  entidades privadas.
Esses dispositivos constitucional e legais dão ampios poderes ao ór

gão ministerial para que possa fielmente cumprir suas funções institucio
nais na defesa dos interesses da sociedade, das quais não se desincumbiria 
a contento se tivesse que pedir informações e documentos necessários ao 
esclarecimento das irregularidades denunciadas e ao ajuizamento da ação 
civil púbiica. N ã o  existissem a  obrigatoriedade mencionada e sanções res
pectivas, poucos atenderiam às solicitações do Ministério Público, e spe
cialmente os inquiridos que não têm n e n h u m  interesse e m  fazer prova con
tra si, c o m o  é  natural.

Equivocadamente alguns inquiridos procuram furtar-se do cump r i m e n 
to das requisições do Ministério Público do Trabalho, dizendo que se reser
v a m  ao direito de fazer prova somente e m  juízo. Esse entendimento, contu
do, é equivocado, porque além dos dispositivos acima citados, o artigo 26, 
I, da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público), dá plenos p o d e 
res ao Ministério Público para requisitar informações, m e s m o  que sigilo
sas, ficando o órgão, todavia, responsável pela utilização indevida dos d o 
cumentos e informações que obtiver e m  razão desta requisição. Por isso, 
responsavelmente os m e m b r o s  do MPT, não raro, dão caráter sigiloso a 
determinados inquéritos civis para preservar direitos dos inquiridos.

Assim, e m  n e n h u m a  hipótese a requisição poderá ser negada, sendo 
que o desatendimento po de  caracterizar crime de prevaricação ou d e so b e 
diência (RT 499/304), conforme o caso ( C P  319 e 330).

C a b e  ao Parquet, t a m b é m  e sempre que necessário, requerer a con
dução coercitiva de pessoas para d e p o r e m  sobre fatos indispensáveis ao 
esclarecimento e ajuizamento da ação civil pública, mediante força policial 
(LC 75/93, art. 8®, inciso IX). Essa medida, que p ode acarretar restrição ao 
direito de ir e vir, deve ser imposta somente q u an d o  absolutamente indis
pensável e  mediante cautela, c o m o  ressalta Hugo Nigro MazzillP1.

Portanto, o  inquérito civil, c o m o  m o d e r n o  instrumento de defesa da 
sociedade, através do qual o Ministério Público intenta a defesa dos inte
resses difusos, coletivos e individuais homogêneos, é instrumento exclusi
vo do MP, cuja instauração é s e mp r e  obrigatória, diante de fatos q u e  vis
lumbrem a  existência de ofensa aos direitos e  interesses metaindividuais, 
sendo assegurado ao MP, por isso, amplos poderes para sua instrução.

E m b o r a  óbvio, é oportuno ressaltar que esses poderes não d e v e m  
transformar o  órgão ministerial e m  arbitrário ou déspota na condução do 
inquérito. C o m o  advogado que fui, juiz concursado e  m e m b r o  d o  Ministério 
Público na ativa, tenho tranquilidade para continuar afirmando que não existe

(9) "O inquérito civil', p. 166/167, S â o  Paulo, Saraiva, 1999.
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hierarquia entre juiz, promotor/procurador e advogado na condução de pro
cessos judiciais e  de procedimentos administrativos. N o s  misteres corres
pondentes, ca da  u m  d e s e m p e n h a  relevantes tarefas na busca d a  melhor 
aplicação do direito ao caso concreto, devendo atuar c o m  firmeza no uso 
das suas prerrogativas íegais, porém, s e m  se descurar do tratamento res
peitoso e urbano entre si, para c o m  as partes, inquiridos, testemunhas e 
demais auxiliares da Justiça. T a m b é m  cabe lembrar que as provas obtidas 
nos autos do inquérito civil não são definitivas no que diz respeito à  convic
ção final do órgão juigador n u m a  d e m a n d a  judicial consequente, podendo 
ser suplementadas ou até m e s m o  contrariadas diante do juízo, agora sob o 
pálio do contraditório, sendo certo que na prática, porque b e m  instruídos 
os inquéritos civis, pouco se t e m  a acrescentar sobre elas.

Por fim, n a  esfera trabalhista, diante do seu caráter peculiar, deve o 
Ministério Público do Trabalho, além d e  apurar as irregularidades denunci
adas, na forma acima aludida, insistir na aproximação dos sujeitos da rela
ção de trabalho, visando o melhor diálogo social e a  assinatura de u m  ter
m o  de ajustamento de conduta, que é instrumento célere, informal e bara
to, evitando, assim, a  longa tramitação, o custo e  as incertezas naturais 
das d e m a n d a s  judiciais.



INSTRUMENTOS DO JUIZ DO TRABALHO PARA 
O EXERCÍCIO DO PODER JURISDICIONAL 

EM SITUAÇÕES ADVERSAS 
(para manutenção da ordem e contra 
expressões injuriosas, desobediência, 
calúnia, desacato, coação, acordos 
simulados, outras fraudes e abusos)

R E N A T O  D E  C A R V A L H O  G U E D E S 1'»

I N T R O D U Ç Ã O

Predominantemente, o poder jurisdicional consiste na administração 
de conflitos. S e m  a  utilização d e  determinados instrumentos materiais e 
psicológicos, fica dificultado o exercício da atividade do juiz.

A  lei dota o juiz de alguns instrumentos que possibilitam ou facilitam 
o exercício d a  atividade jurisdicional.

Todos esses instrumentos servem diretamente aos objetivos do pro
cesso, meio pelo qual se realiza a  atividade jurisdicional, m a s  alguns ins
trumentos, e m bo r a  visem o processo, dirigem-se ¡mediatamente ao magis
trado, para que possa ser independente, imparcial e  firme na condução do 
processo.

I N S T R U M E N T O S

O s  principais instrumentos que se destinam ao magistrado são a vi
taliciedade, a  inamovibilidade, a  irredutibilidade dos vencimentos e  a  i m u 
nidade por erro de julgamento ( L O M A N ,  art. 49 e C P C ,  art. 133).

O  Direito Processual dotou o  magistrado dos poderes de direção do pro
cesso (CLT, art. 765), de prevenção e  repressão de ato contrário à dignidade 
da justiça (CPC, art. 125, NI) e de polícia nas audiências (CPC, art. 445).

D  Juiz do Trabalho Subslitulo do Tribunal Regional do Trabalho d a  15" Região,
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A  experiência levou os juízes à utilização de alguns recursos psicoló
gicos q u e  facilitam o u  mesmo viabilizam a atividade jurisdiciona), instru
mentos que adquiriram caráter dogmático. S ã o  eles: vestimenta tíe costu
m e  (paletó) pelos juízes e  juízas, uso de estrado na sala de audiência, 
utilização de vocabulário especial e pronomes de tratamento “arcaicos” (res
peitável, venerando, meritíssimo e egrégio) e proiação de atos na terceira 
pessoa do singular para retirar o  caráter pessoal do ato.

N o s  países d e  direito ânglo-saxônico, os juízes vestiam toga e peru
ca branca. A o  vestir a  roupa de trabalho, que hoje é o  paletó, o juiz, assim 
c o m o  o  advogado, age c o m o  o ator que ao vestir o figurino da peça de 
teatro, “incorpora” o personagem. O  ato de vestir o  paletó determina auto
maticamente maior controle sobre as expressões e os gestos, levando ao 
comportamento que se espera do profissional e m  juízo.

Outrossim, a toga e a peruca branca d e  antigamente queriam fazer 
c o m  que os jurisdicionados tivessem a impressão de que não era a  pessoa 
física do juiz que estava atuando ao julgar, m a s  sim o  Estado.

O  estrado coloca o juiz mais alto do que as partes e  os advogados, o 
que favorece o  exercício da autoridade, dispensando a  utilização de outros 
recursos de imposição de disciplina, tais c o m o  presença d e  força policial.

O  juiz iniciante deve ser contido diante d a  vontade de m u d a r  a  tradi
ção, sendo recomendável ser humilde e examinar c o m  cuidado o que levou 
os antigos a  adotarem tais hábitos. Washington de Barros Monteiro, a o  te
cer considerações sobre interpretação das leis (Hermenêutica), ensina: "A 
doutrina e a jurisprudência estabeleceram vários e  preciosos critérios in
terpretativos; ‘...’b) —  deve preferir-se a  inteligência que melhor atenda à 
tradição do direito;” ... (In "Curso de Direito Civil”, Edição Saraiva, volume 1, 
15a edição, S ã o  Paulo, 1977, p. 37).

Preocupa o  m o d i s m o  do “juiz mais próximo da sociedade”, a  dispen
sa de utilização de paletó pelo magistrado e pelos advogados e  a falta de 
utilização de pronomes de tratamento especiais arcaicos, porque isso está 
levando o juiz a  ter problemas que poderiam ser evitados.

Foi conferido ao juiz, ainda, o poder de convocar qualquer pessoa do 
povo para colaborar c o m  a justiça. Dispõe o art. 339 do C P C :  “N i n g u é m  se 
exime do dever de colaborar c o m  o  Poder Judiciário para o descobrimento 
da verdade”.

O  convocado para atuar no processo adquire a  condição de auxiliar 
d a  justiça.

Auxiliares d a  justiça propriamente ditos são serventuários e funcio
nários judiciais, investidos e m  cargo criado pelas leis de organização judi
ciária, que regulam suas atribuições e a  disciplina a que estão sujeitos, e 
cuja função consiste e m  prestar serviços auxiliares à administração da jus
tiça, d e s e m p e n h a n d o  atividades no processo. Desses auxiliares d o  juiz, o 
escrivão e o oficial d e  justiça, trata o Capítulo V  do Título IV d o  Livro I do 
Código de Processo Civil, sob a epígrafe Dos auxiliares da Justiça, s e m
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e m b a r g o  de que tais auxiliares possam, pelas leis de organização judiciá
ria, perceber vencimentos dos cofres públicos e c o m o  "funcionários d a  jus
tiça" se caracterizem.

A l é m  do escrivão e do oficial de justiça são auxiliares da justiça o 
distribuidor, o  partidor, o  contador, o  depositário, o administrador, o portei
ro dos auditórios, o perito e o intérprete (Cód. Proc. Civil, art. 139). (“Pri
meiras Linhas d e  Direito Processual Civil", Moacyr Amaral Santos, Saraiva, 
S. Paulo, 1998, 12 volume, p. 137).

A o  juiz do trabalho t a m b é m  foi conferido o poder de determinar a 
prisão d e  depositário infiel. Tal constrição não t e m  a  natureza de penalida
de criminal, e  sim de penalidade administrativa.

É  sabido que o depositário exerce tai função na condição de auxiliar 
d a  justiça, e  é nesse sentido que a prisão é administrativa.

N a  lição de Manoel Antonio Teixeira Filho, (In “E x ecução no Proces
so do Trabalho", LTr Editora, 5° edição, S ã o  Paulo, 1995, p. 461/462): “Q u a n 
to à  possibilidade legal da prisão d o  depositário é  algo inquestionável, 
e m  face do art. 59, LXVll, d a  S u p r e m a  Carta Política d o  pais, que a prevê 
de maneira expressa. O  problema residiria, pois, a p en a s  no procedimen
to judicial. Ora, be m.  N o  m o m e n t o  q u e  o juiz tem, à  sua frente, prova ca
bal de q u e  o  depositário se n e g a  a entregar os bens que ihe foram confi
ados, e  inexistindo razão juridicamente invocáve! para essa recusa, cabe 
a o  magistrado determinar q u e  o depositário entregue ditos bens; 
desobedecida a  o r d e m  judicial, a  prisão d o  recalcitrante se impõe, acima 
de tudo, por afronta a u m a  determinação oriunda do juízo competente. 
Note-se q u e  estamos pressupondo tenha o  juiz d a d o  oportunidade ao 
depositário para indicar os motivos pelos quais se o p u n h a  à  entrega da 
coisa. N ã o  p o d e m o s  arremessar a o  olvido a  particularidade significativa 
d e  que o depositário atua c o m o  auxiliar da Justiça (CPC, art. 139); que 
recebe remuneração por seu trabalho (CPC, art. 149) e q u e  se encontra 
sob as ordens do juiz. O  depósito e m  pauta provém de u m a  reiação esta
belecida entre o  órgão judiciário e o depositário; é, pois, de o r d e m  pública 
a  responsabilidade que daí se origina. Tanto isso é certo que, m e s m o  
deixando o  interessado (arrematante ou adjudicatário) de requerer a pri
são do depositário, poderá o juiz ordená-la. Por isso, n e m  sequer nos 
parece correto afirmar q u e  a  prisão, n o  caso, deve ser proveniente de 
sentença proferida e m  ação de depósito; a nosso ver, o  depositário p ode 
e  d eve ser preso quando, e m  desrespeito à o r d e m  judicial, recusar-se a 
entregar os be ns  ou o equivalente e m  dinheiro. N e n h u m a  arbitrariedade 
d o  juiz haverá nisso. N ã o  cremos que o nosso parecer, sobre o assunto, 
se afaste d o  incontestávei traço de inquisitoriedade, que confere ao pro
cesso do trabalho u m a  tônica singular."

Segundo, aliás, a  jurisprudência cristalizada na S ú m u l a  n. 619 do 
Coiendo S u p r e m o  Tribunal Federal, “a prisão do depositário infiel p o d e  ser 
decretada no próprio processo e m  que se constituiu o  encargo, indepen
dentemente da propositura da ação de depósito, segundo vimos”.
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N a  forma do art. 904 do C P C ,  a  prisão somente será decretada se o 
depositário não cumprir m a n d a d o  para entregar a  coisa ou o  equivalente 
e m  dinheiro.

O  prazo de prisão do depositário infiel pode ser de até u m  ano (CPC, 
art. 902, parágrafo 1B).

É  importante observar que o juiz do trabalho não tem competência 
funcional para determinar prisão pela prática de crime, gozando, entretan
to, d o  poder de prisão conferido às pessoas e m  geral, nos termos do art. 
301 d o  CPP, segundo o qual, "qualquer do povo poderá... prender q u e m  
quer que seja encontrado e m  flagrante delito".

Salvo quando se tratar de crime inafiançável, não ca be  a prisão e m  
flagrante de juiz por crime c o m u m  ou de responsabilidade (art. 33, Inciso II, 
d a  Lei C o mp lementar n. 35/79 —  L O M A N ) .

S ã o  vários os critérios pelos quais os crimes p o d e m  ser classificados 
c o m o  afiançáveis e inafiançáveis. A s  vezes a lei define que determinado 
crime é inafiançável. Outras vezes, a  lei determina que determinadas con
dições da pessoa do acusado i m p e d e m  a  concessão d e  fiança.

N a  lição d e  Tales Castelo Branco, “A  lei veda, todavia, o benefício da 
fiança, nos crimes punidos c o m  reclusão e m  que a  pe na  mínima cominada 
for superior a dois anos; nas contravenções tipificadas nos arts. 59 e  60 da 
Lei das Contravenções Penais (vadiagem e mendicância); nos crimes 
dolosos punidos c o m  p ena privativa de liberdade, se o acusado já tiver sido 
cond e n a d o  por outro crime doloso, e m  sentença transitada e m  julgado; e m  
qualquer caso, se houver no processo prova de ser o acusado vadio; nos 
crimes punidos c o m  reclusão, que provoquem clamor público ou que te
n h a m  sido cometidos c o m  violência contra a  pessoa ou grave a m e a ç a  ... A  
Lei n. 8.072/96, obed e c e n do  a o  comando do art. 5 S, XLIII, da Constituição 
Federal, proibiu, e m  seu art. 2 B, II, a  concessão de fiança nos casos de 
crimes hediondos, d e  prática de tortura, de tráfico ilícito de entorpecentes 
drogas afins e de terrorismo.’’ (Da Prisão e m  Flagrante, Editora Saraiva, S. 
Paulo, 2001, 5 3 edição, pp. 169 e 170.)

Relativamente ao preso que comparece algemado e m  audiência, o 
juiz po de  manter ou m a n d a r  retirar as algemas (poder de polícia nas audi
ências —  C P C ,  art. 445).

D e  artigo publicado na Revista Medicina do Conselho Federal de 
Medicina, de outubro de 1999, sob o  título “E x a m e  e m  Perlciandos A l g e m a 
dos”, de autoria do Dr. Elias Abdalla, médico especialista e m  Psiquiatria e 
e m  Psiquiatria Forense, então presidente d a  Sociedade Brasileira de 
Bioética, depreende-se que a manutenção da aigema durante a audiência 
não ofende o  preso e  a sua retirada é ato de onipotência do juiz, que ofen
de o preso, pois ao determinar a retirada da algema a autoridade "... revela 
o  q uão poderoso ele é, a ponto de fornecer u m  m o m e n t o  de ilusória liber
d a d e ”. Ademais, se as pessoas c h e g a m  na condição de restrição, repre
sentada pela algema, situação determinada por u m a  autoridade, não cabe
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a outra autoridade modificar a  situação. Tais contradições criam confusão 
na me nt e  do algemado, e isso po de  trazer risco para o juiz e  demais pes
soas presentes na sala d e  audiência.

Saivo na hipótese de flagrante de crime inafiançável, o juiz não pode 
ser preso, senão por o r de m  escrita d o  tribunal competente para julgar seus 
atos (inciso II do art. 33 da L O M A N ) .

Finalmente, merece ser observado que na forma do inciso V  do art. 
33 d a  L O M A N ,  o juiz está autorizado a portar a r m a  de defesa pessoal, e tal 
autorização, por ser conferida por lei, dispensa documento de autorização 
da da  por delegado de polícia, não havendo necessidade, portanto, do "por
te d e  arma".

Por dever do ofício, o  juiz não tem o direito de renunciar aos instru
mentos d e  que dispõe, e por consideração aos demais m e m b r o s  da Magis
tratura, não po de  dispor de tais prerrogativas.

Ademais, é sabido que as autoridades s e mp r e  estiveram pressiona
das pelo que convencionou-se c h am a r  de "reducionismo", movimento per
manente de setores da sociedade que vivem da infração, e que por isso 
têm interesse na existência de poderes estatais fracos.

Assim sendo, a  concessão que o juiz faz hoje, renunciando ou dei
xando de usar, q u an d o  necessário, os instrumentos de que dispõe, será, 
amanhã, o  fundamento da alegação de que o instrumento é  desnecessário 
e po de  ser retirado da Magistratura.

EXPRESSÕES INJURIOSAS
Depreende-se do art. 4 4 6  do C P C  que todos que intervêm no proces

so d e v e m  discutir as questões c o m  elevação e urbanidade.
D o  caput do art. 15 do C P C  consta que o juiz deve m a n d a r  riscar 

expressões injuriosas proferidas contra a parte ou contra o juiz.
O  parágrafo único do art. 15 do C P C  estabelece que o  juiz deve a d 

vertir o  advogado que usar expressões injuriosas e, se a advertência não 
surtir efeito, o  juiz deve aplicar a penalidade de cassação da palavra.

Já a regra do art. 445 do C P C  confere ao juiz o poder de polícia nas 
audiências, a fim de manter a ordem, o decoro, p o de n d o  ordenar q u e  se 
retirem da sala de audiência os que se c o mp o r t e m  de m o d o  inconveniente, 
podendo requisitar força policial se necessário.

Por vezes o advogado requer lhe seja concedida oportunidade de 
consignar e m  ata os fundamentos de seu protesto contra decisão interiocu- 
tória, c o m  o intuito simulado de ofender o juiz sob o pretexto de que ataca 
a  decisão.

C a b e  o indeferimento, u m a  vez que o  fundamento do protesto é inútil, 
e o juiz deve, n a  forma d o  art. 130 do C P C ,  indeferir providências de sn e 
cessárias.
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C o m  efeito, o  profesto tem por fim tão-somente manifestar inconfor
m i s m o  contra decisão interlocutória, já que e m bo r a  decisão interlocutória, 
no processo do trabalho, não seja passível de recurso, só podendo ser 
questionada e m  recurso ordinário, o art. 795 da C L T  estabelece que se a 
parte não manifestar, na audiência, o inconformismo c o m  a decisão, estará 
preclusa a  oportunidade de impugnar a decisão q u an d o  d a  interposição do 
recurso ordinário.

Assim sendo, a  simples consignação da expressão "protesto da par
te” é o  suficiente para evitar a  preclusão, não havendo necessidade de 
consignação de fundamento de protesto.

DESOBEDIÊNCIA

A  Lei n. 10.358/01, que entrou e m  vigor e m  28 d e  março d e  2002, 
acrescentou u m a  expressão no final do caput do art. 14 d o  C P C ,  o  inciso V  
e  u m  parágrafo único, de m o d o  que c o m  os novos dispositivos, ficou esta
belecido que cabe às partes, aos seus procuradores e a  todos que partici
pa re m  d o  processo, cumprir c o m  exatidão os provimentos mandamentais e 
cabe às partes e aos seus procuradores não criar embaraços à efetivação 
d e  provimentos judiciais, e que a violação de tais regras deve ser punida 
c o m  multa de até 2 0 %  do valor da causa, devida à União, no caso de pro
cesso trabalhista.

Relativamente à resistência injustificada às ordens judiciais e m  pro
cesso de execução, o art. 600 do C P C  trata c o m o  ato atentatório à  dignida
de d a  justiça o ato do executado que resiste injustificadamente às ordens 
judiciais, punindo essa conduta c o m  multa de até 2 0 %  do vafor atualizado 
d a  execução, a favor do exeqüente, c o m o  consta do art. 601 do C P C .

Estabelece o art. 729 d a  C L T  que o empregador que desobedecer 
determinação judicial de reintegração de e m pr e g a d o  fica sujeito a multa de 
1/5 a 1/1 salário mínimo.

N o s  termos do art. 735 da CLT, os servidores públicos e  os m e m b r o s  
dos sindicatos que se recusarem a fornecer informações e dados requisita
dos pelo juiz do trabalho, necessários à  instrução de processo, ficam sujei
tos à  sanção funcional por desobediência. C o m o  foi instituída peia referida 
regra da Consolidação a  obrigação de fornecer as Informações e  dados, o 
descumprlmento d e  o r d e m  naquele sentido importa no crime de desobedi
ência, previsto no art. 330 do CP.

Consoante a  regra do art. 730 da CLT, a testemunha que intimada, 
não comparece para depor n e m  justifica a  ausência, além d e  ficar sujeita à 
condução coercitiva, pode responder pela multa d e  valor que po de  variar 
de 1 a  10 vezes o valor do salário mínimo.

C o m p a r e c e n d o  a testemunha, m a s  recusando-se a  falar sobre o que 
sabe, fica sujeita à  m e s m a  p ena do crime de falso testemunho, previsto no 
art. 342 d o  CP.
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O  perito que s e m  motivo legitimo, deixar de cumprir o encargo, íica 
sujeito à multa que o  juiz fixar. N a  fixação do valor da multa, deve ser levado 
e m  conta o valor da causa e o  prejuízo sofrido pela parte e m  decorrência do 
atraso que a omissão do perito provocou no andamento do processo.

Todavia, n ã o  fica sujeito à penalidade criminal por desobediência. 
“Perito judicial não p ode ser agente do delito d e  desobediência, pois é  equi
parado a  funcionário público e a  lei lhe comina sanções civis ( Í A C tSP, R T  
598/327). N ã o  configura desobediência a recusa de perito e m  prestar c o m 
promisso, pois há cominação de multa processual civil (TJSP, RT, 534/301)" 
("Código Penal Comentado", Celso Delmanto, Roberto Delmanto, Roberto 
Delmanto Júnior, 4 a edição, Renovar, Rio de Janeiro, 1998, p. 562).

CRIMES C O N T R A  A H O N R A
A  n o r m a  do parágrafo 2 S do art. 7S da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da 

Advocacia), declara que o  advogado é Imune quanto aos crimes d e  injúria 
e difamação. C o n v é m  observar, de plano, que a  imunidade não atcança o 
crime d e  calúnia.

Extreme de dúvida, pois, que o advogado que faisamente imputa ao 
juiz a prática de ato criminoso, po de  responder pelo crime de calúnia. A  
imputação a  alguém de crime q u e  não cometeu constitui crime d e  calúnia 
(CP, art. 138).

Logo, pratica calúnia o advogado que, por exemplo, acusa o juiz de 
decidir motivado por sentimento pessoal, pois isso equivale a imputar ao 
juiz a  prática d o  crime d e  prevaricação, porque agir, o  agente público, m o 
vido por sentimento pessoal, constitui crime de prevaricação (CP, art. 319).

T a m b é m  pratica crime de calúnia o  advogado que alega falsamente 
que o juiz não está fazendo constar corretamente n a  ata de audiência o 
q u e  acontece n a  sessão, pois o  procedimento imputado a o  juiz constitui 
crime de falsidade ideológica, conforme prevê o art. 299 do CP.

A l g u m a  controvérsia há sobre se a imputação de fatos tidos c o m o  
injuriosos e/ou difamatórios sujeitaria t a m b é m  o advogado à persecução 
criminal. O  S u p r e m o  Tribunal Federal, entretanto, e m  recente Recurso Or
dinário e m  Habeas Corpus, ratificou entendimento anteriormente firmado 
pela Corte (como no R H C  69.619 e nos H C ’s 69085, 75.783 e 80.881, por 
exemplo) de que "a inviolabilidade do advogado, referida n o  artigo 133 da 
Constituição, q u e  o protege, no exercício d a  profissão, por s eus atos e 
manifestações, encontra limites na lei, tendo sido recebido pela atual C o n s 
tituição o  artigo 142, I, do Código Penal, cuja imunidade aí prevista não 
abrange ofensa dirigida ao juiz d a  causa" (STF, R O H C  no. 81.746-7 —  SP, 
Rei. Min. Moreira Alves, DJ. 14.6.2002).

C o m o  o artigo 14 2, 1, d o  C P  trata justamente da exclusão dos crimes 
de injúria e difamação e m  casos d e  ofensa irrogada e m  juízo, na discussão
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d a  causa, pela parte o u  por seu procurador, conclui-se que, peio entendi
me nt o  da S u p r e m a  Corte, não há imunidade quando referida ofensa for 
assacada contra o juiz da causa.

N o  R O H C  específico, pleiteava-se o trancamento de ação penal con
tra advogado que teria caluniado e  difamado juiz de direito. Restou assim 
e m en t a d o  o v. acórdão:

Ementa: Habeas corpus.
—  N o  caso, o recorrente, por não se conformar c o m  os decretos 

de arquivamento d e  dois inquéritos policiais, formulou reclamação 
dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente d o  Tribunal de Justiça 
do Estado d e  S ã o  Paulo contra o  Juiz d e  Direito que decretou esses 
arquivamentos, e nela se encontram expressões que a denúncia ap on 
ta como ofensivas à honra do magistrado e que n ã o  se encontram 
acobertadas pela inviolabilidade do advogado no exercício de sua 
profissão, q u e  não é absoluta.

—  Saber se, no caso, houve, ou não, dolo por parte d o  ora re
corrente, é questão a  ser apurada no curso d a  ação penal, não p o 
de nd o  ser examinada, por d e m a n d a r  anáiise de prova, e m  “habeas 
corpus” para o  fim d e  trancamento da referida ação.

—  Denúncia q u e  permite a ampla defesa e que atende aos re
quisitos do art. 41 d o  Código de Processo Penal.

—  Recurso e m  habeas corpus a que se ne ga  provimento. (STF, 
R O H C  no. 81.746-7 —  SP, Rei. Min. Moreira Alves, DJ. 14.6.2002).

N o  m e s m o  acórdão é citada t a m b é m  jurisprudência dominante do C. 
Superior Tribunal d e  Justiça no m e s m o  sentido.

DESACATO

Constitui crime de desacato, previsto no art. 331 d o  Código Penal, “a 
grosseira falta d e  acatamento" ou m e s m o  a  irreverência", praticada na pre
sença d a  autoridade desacatada, ou de m o d o  que chegue ao seu conheci
mento.

C o n v é m  observar q u e  quanto ao desacato, foi suspensa por liminar, 
na ação direita de inconstitucionalidade n. 1.127-8, a n o r m a  do parágrafo 
2® d o  art. 7® d a  Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).

É  desacato o ato d a  parte q u e  requer ou manifesta inconformismo 
alegando q u e  proporá m a n d a d o  d e  segurança ou correição parcial, por
q u e  a afirmação é absolutamente inútil, e só se justifica c o m o  subjacente 
manifestação d e  m e n o s p r e z o  pela instância d o  juízo q u e  processa a 
ação.
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C O A Ç A O

Por vezes, observa-se que pessoas influentes e m  determinadas co
munidades u s a m  os meios de comunicação (televisão, rádio ou jornal) da 
iocalidade para noticiar fatos q u e  estão sub juclice, e nota-se que a  publica
ção da lide tem a finalidade, mediante o constrangimento, de dirigir a ativi
da de  do juiz.

N ã o  é admissível a atitude de advogado que para não ter decisão de 
juiz contrária aos interesses de seus clientes, a m e a ç a  o Juiz de propor 
ação de indenização. N ã o  se trata, nesse caso, de a m e a ç a  de exercício 
reguiar d e  direito, o  q u e  retiraria da conduta o caráter ilícito, m a s  sim de 
abuso d e  direito, u m a  vez que a  lei exclui do magistrado a  obrigação de 
reparar perdas e  da no s  decorrentes d e  erro n o  exercício de suas funções 
( L O M A N ,  art. 49).

Assim sendo, e nos termos do art. 344 do CP, constitui crime a m e a 
çar autoridade que dirige processo.

E m b o r a  o advogado goze de imunidade quanto aos crimes de injúria 
e  difamação (art. 7fi, parágrafo 2 2, da Lei n. 8.906/94), tal imunidade não 
alcança o crime de coação.

A C O R D O S  SIMULADOS
H á  situações e m  que a oitiva do e m pr e g a d o  leva à  conclusão de que 

o  a d vogado q u e  o assiste na ação, e m b o r a  constituído seu procurador, 
está trabalhando para a  empregadora reclamada, a qual obteve procura
ção d o  reclamante para o advogado, c o m  o fim específico de ajuizar recla
m a ç ã o  trabalhista para logo apresentar acordo e ter a garantia d a  coisa 
julgada decorrente da homologação judicial do acordo, muitas vezes para 
conseguir a extinção d e  contrato de trabalho de e m p r e g a d o  doente ou 
e m p r e g a d a  grávida.

O  a d vogado que assim age trai o dever profissional, prejudicando 
interesse do empregado, cujo patrocínio, e m  juízo, lhe foi confiado por ins
trumento de mandato. Tal procedimento do advogado é previsto c o m o  cri
m e  d e  patrocínio infiel, tipificado no art. 355 do Código Penal.

Outrossim, o  procedimento do advogado, prejudicando o  interesse 
do reclamante, confiado ao seu patrocínio por meio de mandato, prestando 
concurso à parte contrária para frustração dos direitos trabalhistas d o  re
clamante, propiciando o  locupletamento d a  ré às custas de prejuízo do 
empregado, e atuando s e m  a necessária idoneidade que deve nortear os 
atos dos m e m b r o s  d a  classe do advogados, é definido c o m o  infração disci- 
píinar, consoante as n o rm a s  dos incisos IX, XVII, X X  e XXVIi do art. 34 da 
Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia).

O s  atos praticados pelos dirigentes e  prepostos da reclamada, c o m  o 
concurso do advogado, são tipificados c o m o  crime d e  frustração d e  direito 
assegurado por lei trabalhista, c o m o  consta do art. 203 do Código Penal.
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S e g u n d o  lição do ilustre jurista, Francisco Antonio Oliveira, in “O Pro
cesso na Justiça do Trabalho", Ed. RT, S. Paulo, 1990, pág. 206":

"Constata Coqueijo Costa (“Estudos de Direito Processual do 
Trabalho, ed. Trabalhistas", 1973, p. 15) que: 'Para Chiovenda, o inte
resse é a medida das ações, e o interesse de agir consiste nisto, sem 
a intervenção dos órgãos jurisdicionais o autor sofrerá um dano.' E 
não tem tal interesse quem não tem verdadeira necessidade da inter
venção dos órgãos jurisdicionais..."

Consoante a regra d o  art. 76 do Código Civil, somente o legítimo inte
resse po de  ser objeto d e  ação.

Estabelece, o  referido art. 76:

"Art. 76. Para propor ou contestar uma ação, é necessário ter 
legítimo interesse econômico, ou moral.”

Ensina o Eminente Washington de Barros Monteiro (in "Curso de Di
reito Civil", volume I, parte geral, 33ú edição, Editora Saraiva, S. Paulo, 1995, 
pág. 172) que o interesse antijurídico configura falta de interesse proces
sual, autorizando a aplicação da regra do inciso VI d o  art. 267 d o  C P C .  

Afirma o festejado jurista:

“O  interesse deve ser legítimo, direto e imediato. Se ilícito ou 
imoral, extinguir-se-á o processo sem julgamento do mérito (Cód. Proc. 
Civil, art. 267, n. IV e VI)."

C o n v é m  transcrever o  referido dispositivo legal, cujo teor é  o  seguinte:

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:

(...)

VI —  quando não concorrer qualquer das condições da ação, 
como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 
processual;”

Q u a n d o  a apresentação de processo foi providenciada pela e m p r e 
gadora reclamada, para obtenção, por sentença homologatórla de acordo, 
d e  quitação d e  dívidas trabalhistas elevadas, mediante o p a ga m e n t o  do 
valor insignificante d o  acordo, o  verdadeiro interesse objeto da ação é  Imo
ral e  ilícito.

Nessas circunstâncias, não existe interesse processual.
S e g u n d o  a regra d o  inciso II! do art. 125 do C P C ,  cabe ao juiz, no 

processo, prevenir ou reprimir ato contrário à dignidade da justiça.
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Pela regra do art. 31 do C P C ,  o ônus do paga m e n t o  das custas deve 
ser atribuído a q u e m  provoca atividade jurisdicional impertinente, no caso, 
a  reclamada.

C a b e  a extinção do processo s e m  julgamento de mérito, e m  face da 
carência d e  ação decorrente da falta de interesse processual, c o m  a con
denação d a  reclamada ao paga m e n t o  das custas processuais e a comuni
cação dos fatos ao Ministério Público Federal e à O r d e m  dos Advogados 
d o  Brasil para ciência dos fatos e  para as providências que entenderem 
cabíveis.

OU T R A S  FRAUDES

O  art. 129 do C P C  permite que o juiz julgue extinto o processo s e m  
julgamento de m o d o  a impedir que as partes utilizem o  processo para fins 
ilícitos.

O  art. 49 da C L T  estabelece que é  crime de falsidade ideológica, pre
visto no art. 299 do CP, anotar dolosamente contrato de trabalho e m  C T P S ,  
declarar ou confessar e m  juízo data de admissão e m  e m p r e g o  diversa da 
verdadeira.

N o s  termos d o  parágrafo 44 d o  art. 297 do Código Penal, acrescido 
pela Lei n. 9.983/2000, publicada no D O U  de 17.7.2000, que entrou e m  
vigor a partir de 15 de outubro de 2000, constitui crime o fato de deixar de 
anotar vigência de contrato de trabalho na Carteira d e  Trabalho e Previdên
cia Social do Empregado, nos documentos contábeis e e m  outros do cu 
mentos relacionados c o m  as obrigações previdenciárias.

Relativamente à fraude e m  processo de execução, o art. 600 do C P C  
estabelece que configura ato atentatório à dignidade da justiça o ato do 
devedor que frauda a  execução. Tal ato po de  ser punido c o m  multa a  favor 
d o  exeqüenle, de até 20%  d o  valor atualizado da execução (art. 601 do 
CPC).

Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando 
b e m  ou simulando dívidas, é crime, na forma do art. 179 do CP.

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procu
rar afastar concorrente ou licitante, por meio violento, ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem, são condutas tidas por criminosas, nos termos 
d o  art. 3 5 8  do CP.

PENALIDADE E INDENIZAÇÃO PO R  LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
D o  art. 18 do C P C  consta u m a  penalidade por litigâncía d e  má-fé, 

consistente na multa de até 1 %  d o  valor da causa, e consta u m a  indeniza
ção de até 2 0 %  do valor da causa.
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Entende-se, pela natureza jurídica da multa e da Indenização, que a 
multa po de  ser aplicada de ofício, e  que a  aplicação da indenização depende 
de pedido.

A  tese segundo a qual a  condenação ao paga m e n t o  de indenização 
d e pe n d e  de pedido encontra a m pa r o  no princípio do Direito Processual da 
iniciativa das partes, segundo o  qual a tutela jurlsdlcional somente será 
prestada a  requerimento d o  interessado (CPC, art. 2 8).

Pelo princípio da pe na  única para cada crime, não cabe aplicação da 
multa do art. 18 do C P C  e d a  multa do art. 15 do C P C  contra a  conduta 
tipificada tanto no art. 15, V  c o m o  no art. 17, do C P C .

PRERROGATIVAS D O  A D V O G A D O

O  advogado deve ser visto c o m o  m e m b r o  de u m a  das mais relevan
tes instituições estatais, a Advocacia, ente d e  especial importância para o 
estado democrático d e  direito e para as garantias fundamentais da pessoa 
humana.

Entre outras prerrogativas, relevante é lembrar q u e  ao advogado as
siste o  direito d e  sempre ser tratado c o m  consideração e respeito (art. 62 
d a  Lei n. 8.906/94), d e  não ter seu escritório e arquivos violados, de comu- 
nicar-se reservadamente c o m  seu constituinte, de ingressar livremente e m  
salas de sessões de órgãos judiciais e secretarias de varas, examinar re
gistros, permanecer sentado ou e m  p é  nas sessões, retirar-se q u an d o  e n 
tender conveniente, usar da palavra e m  qualquer momento, falar sentado 
ou e m  pé, examinar ou retirar processo e m  carga, c o m  ou s e m  procuração 
(art. 7® e seu parágrafo, da Lei n. 8.906/94).

Inclusive quanto aos m a n d a d o s  de busca e apreensão d e  autos de 
processos retirados e m  carga por advogado, é preciso comunicar a diii- 
gência à  O r d e m  dos A d v o g a d o s  do Brasil, para que a  O r d e m ,  querendo, 
designe representante para a c o m p a n h a r  a diligência (inciso II do art. 7 6 
d a  Lei n. 8.906/94).

O  advogado, no exercício da profissão, goza de imunidade quanto 
aos crimes de injúria e difamação (art. 7 S, parágrafo 2 2, da Lei n. 8.906/94), 
mas, referida imunidade, conforme entendimento recente do S u p r e m o  Tri
bunal Federal, transcrito linhas atrás, não subsiste q u an d o  a ofensa é 
assacada contra o  juiz da causa. C o n v é m  observar, ainda, que a  referida 
norma, e m  qualquer caso, não cria imunidade para calúnia, e que n a  ação 
direta d e  inconstitucionalidade n. 1.127-8, foi suspensa a  eficácia d o  referi
do dispositivo legal quanto à  imunidade relativa à  prática d e  desacato.

Por ato praticado e m  razão de suas funções, o a d vo g a d o  só pode 
ser preso e m  flagrante se o crime praticado for daqueles inafiançáveis 
(Lei n. 8.906/94, art. 7 S, parágrafo 39).

H a ve n d o  a prisão d e  advogado e m  audiência, o juiz deve comunicar 
imediatamente a prisão à O A B ,  para a c o m p a n h a r  a  lavratura do auto de 
prisão e m  flagrante (art. 7 9, parágrafo 3®, c/c o inciso IV, da Lei n. 8.906/94).
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INFRAÇAO DISCIPLINAR D O  A D V O G A D O

Consoante a regra do art. 34, XXV, c/c parágrafo único, ò, da Lei n. 
8.906/94, constitui infração disciplinar manter conduta incompatível c o m  a 
advocacia, e  a incontinência pública e escandalosa está descrita c o m o  tal.

A B U S O S  PRATICADOS C O N T R A  O  JUIZ

D o s  termos do inciso lí do art. 33 d a  L O M A N  depreende-se que o  juiz 
só po de  ser investigado pelo tribunal competente para julgar seus atos.

Sequer é  lícito à autoridade administrativa ou policial notificar magis
trado para apresentar defesa ou versão, conforme consta do inciso IV do 
art. 33 da L O M A N ,  pois seus atos de magistrado somente p o d e m  ser apre
ciados por autoridade judicial.

S e g u n d o  o art. 108 da CF, compete ao Tribunal Regional Federal jul
gar o  juiz do trabalho por crimes c o m u m  ou de responsabilidade.

Consoante a  regra do art. 328 do CP, é crime de usurpação d e  função 
o  exercício de função pública que sabe ser da competência d e  outro órgão.

As si m  sendo, pratica o referido crime o agente de órgão d e  classe 
q u e  a o  receber ofício de juiz noticiando prática de infração contra m e m 
bro da classe, instaura procedimento contra o juiz oficiante e não contra o 
infrator.

A  notícia, a o  próprio juiz, d e  que foi instaurado procedimento contra 
ele, solicitando sua versão sobre os fatos, configura crime d e  desacato.

COMPETÊNCIA PARA A Ç Ã O  CRIMINAL
S e n d o  o julgamento do crime d a  competência da Justiça C o m u m  F e 

deral, a notícia-crime ou a representação deve ser endereçada ao Ministé
rio Público Federal, e sendo da Justiça C o m u m  Estadual, a o  Ministério 
Público do Estado.

O  art. 109, inciso VI, d a  CF, confere aos juízes federais competência 
para julgar crime contra a organização do trabalho.

Quanto ao crime d e  deixar de anotar vigência de contrato de trabalho 
na Carteira d e  Trabalho e Previdência Social do Empregado, nos d o c u m e n 
tos contábeis e  e m  outros documentos relacionados c o m  as obrigações 
previdenciárias, previsto no parágrafo 4® do art. 297 do Código Penal, acres
cido pela Lei n. 9.983/2000, publicada no D O U  de 17.7.2000, que entrou 
e m  vigor a  partir de 15 d e  outubro de 2000, u m a  vez que o sujeito passivo 
é  a  Previdência Social, seu julgamento compete à  Justiça Federal.

Infrações penais elencadas no Código Penal c o m o  crime contra a 
administração d a  justiça, se praticados contra a administração da Justiça
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do Trabalho, são da competência da Justiça Federal, porque o  sujeito pas
sivo foi a administração ou serviço da União, e o art. 109 da C F  estabelece 
que compete ao juiz federal julgar crimes contra serviços d a  União.

N o s  crimes en um e r a d os  no Código Penal c o m o  crimes praticados 
por particular contra a  administração pública, c o m o  no caso do crime de 
desobediência a or de m  de juiz do trabalho, u m a  vez que o  sujeito passivo 
é a administração d a  União, a competência para julgar o crime é d a  Justiça 
Federal.

Fraudes e m  recibos, procurações, objetivando lesar a parte contrá
ria, ficam sujeitas à Justiça C o m u m  Estadual.

TITULARIDADE DA A Ç A O  PENAL

D o s  crimes referidos, o de fraude à execução é de ação penal priva
d a  (art. 179, parágrafo único, do CP), o crime de calúnia contra juiz é  de 
ação penal pública condicionada a representação (CP, art. 145, parágrafo 
único, c/c art. 14 1, 1) e os demais são de ação penal pública incondicionada 
(art. 100 do CP).

D e s s e  modo, salvo quanto à  hipótese de fraude à  execução, cuja ação 
penal somente po de  ser proposta pelo exeqüente, nos demais casos o ofí
cio de representação do juiz ao Ministério Público ou o ofício de notícia- 
crime, é suficiente para o autor do crime sofrer a  ação criminai.

OFÍCIO DE NOTÍCIA-CRIME O U  REPRESENTAÇÃO

E m  artigo publicado no Boletim Informativo n. 161, do E. Tribunal R e 
gional d o  Trabalho da 15a Região (p. 26/28), o Exmo. Sr. Dr.Wellington Cabral 
Saraiva, Digníssimo Procurador da República, afirma que é recomendável 
que o  ofício de notícia-crime ou de representação contenha o m á x i m o  de 
informação disponível, de m o d o  que possa permitir ou facilitar a futura pro- 
positura d a  ação penal. Assim, deve indicar, se houver, nome, qualificação 
e endereço do infrator, e  as informações relativas ao ato considerado infra
ção. A o  ofício d e v e m  ser anexados os documentos importantes, inclusive 
as provas documentais disponíveis.
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A COMPETÊNCIA JURISDICIONAL PARA 
APRECIAÇÃO DE DEMANDAS SOBRE 

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

M A R I A  C I B E L E  D E  OLIV EIR A R A M O S 1'1

Paralelamente à Previdência Social, organizada e  mantida pelo P o 
der Público, a Constituição Federal prevê a existência de u m a  previdência 
privada, organizada de forma a u tônoma e m  relação ao regime geral de 
previdência social, conforme dispõe o caput, de seu artigo 202.

A s  relações jurídicas na Previdência Social básica, que envolvem o 
segurado (ou beneficiário) e  o  Estado, são previstas legalmente e se e n 
contram sob a  égide do Direito Público, m o rm e n t e  face à  compulsoriedade 
da filiação.

Já as relações jurídicas na Previdência Privada, que envolvem o  par
ticipante (ou beneficiário) e a  patrocinadora, se originam de contratos, nor
malmente por adesão, sendo-lhes peculiar a facultatividade e, assim, regi
dos pelo Direito Privado (Direito Civil).

Ressalta-se que a previdência privada integra o Sistema de Seguri
d ade Social, complementando, e m bo r a  de forma desvinculada, a proteção 
oferecida pelo Poder Público s e m  perder suas características d e  entidade 
privada.

A s  entidades de previdência privada, hoje abrangidas sob a  égide da 
Lei Complementar n. 109/01, dependendo da sua forma d e  atuação e  bus
ca de lucro, p o d e m  ser classificadas c o m o  abertas ou fechadas.

A  entidade aberta, normalmente organizada sob a  forma de socieda
de anônima, é acessível a  qualquer pessoa, enquanto a  entidade fechada, 
organizada c o m o  sociedade civil ou fundação, somente permite o ingresso 
de em pr e g a d os  de u m a  ou de u m  grupo de empresas que a  provém.

Para o fim deste estudo, após exposta idéia breve e introdutória acer
ca d a  natureza e das características essenciais das entidades privadas, 
c u mp r e  discorrer acerca da competência jurisdicional propriamente dita. (•)

(•) Advogada; mestranda e m  Direilo Previdenciário na PUC-SP.
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Conceitua, o Ilustre doutrinador Plácido e Silva01, o termo "competência":

"Competência —  [...] c o m o  significa a capacidade, no sentido 
d e  poder, e m  virtude do qual a  autoridade possui legaimente atribui
ção para conhecer de certos atos jurídicos e deliberar a  seu respeito.

[...] significa o poder que outorga à pessoa ou instituição, auto
ridade jurisdicional para deliberar sobre determinado assunto, resol- 
vendo-o segundo as regras ou os limites q u e  a investem nesse m e s 
m o  poder.

A  competência judiciária é aquela e m  que se funda, ou d e  que 
se gera o poder de julgar, dando, assim, autoridade jurisdicional ao 
juiz ou a o  tribunal para que possa conhecer o processo, instruindo-o 
e o julgando.

Nesta razão, a competência, e m  tal sentido, é que confere ao 
juízo poder de julgar o  ato submetido a  seu juízo. E, desde que não 
possua este poder, por não ter competência falta-lhe força para deci
dir legalmente. É  incompetente. E  a incompetência produz atos nulos

Conclui-se que competência é a  divisão das atribuições para julga
me nt o  das lides propostas.

Encontramo-nos diante d e  matéria complexa ante a riqueza d e  nor
m a s  que regularizam o tema. Face ao critério geral estabelecido pelo cons
tituinte d e  1988, p o d e m o s  afirmar que a União dispõe de competências 
expressas e enumeradas; os Municípios dispõem de competências acerca 
de todos os assuntos que lhe sejam peculiares; e, por fim, aos Estados 
Federados e ao Distrito Federal cabem-lhes todas as demais competênci
as remanescentes.

A o s  Estados e ao Distrito Federal são destinadas todas as c o m p e 
tências que não são atribuídas específicamente a qualquer outra pessoa 
política. S u a s  competências são extremamente amplas, sendo-lhes excluí
das apenas àquelas destinadas à União e aos ramos especializados, nos 
casos constitucionais.

Nery (1994: 343), elaborou u m a  fórmula para encontrar o juízo c o m 
petente para cada ação proposta. Vejamos:

"i —  verificar se a Justiça Brasileira é  competente para julgar a 
causa (CPC, artigos 88 e 89); II —  e m  o sendo, investigar se o caso é 
de competência originária do Tribunal ou do órgão jurisdicional atípico; 
l!l —  não sendo o caso de competência originária do Tribunal de ór

(1) Silva. D e  Plácido e Vocabulário Jurídico: Forense; Rio de Janeiro; 199S4v, p. 370.
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gão especial, verificar se é afeto à  justiça especial (eleitoral, militar 
ou trabalhista) ou c o m u m :  IV —  sendo de competência da Justiça 
c o m u m ,  verificar se é da Federal (Constituição Federal, artigo 109); 
V  —  não sendo de competência da justiça federal, será residualmen
te d a  estadual."'21

importante destacar, também, a lição d e  T E M E R ' 2 3 *', on de  demonstra 
que a justiça da União e dos Estados pode ser c o m u m  ou especializada. 
N o  âmbito d a  União, encontramos u m a  justiça federal c o m u m  e três ramos 
especializados: trabalhista, militar e eleitoral. Já no ãmblto dos Estados, 
visualizamos a  justiça estadual c o m u m  e  somente u m a  justiça especializa
da, a militar.

Pelo exposto, p o d e m o s  concluir que as competências federais são 
expressas e enumeradas, de pe n d e n do  da matéria ou das pessoas envolvi
das nos conflitos a s e re m  dirimidos, enquanto que todas as demais c o m p e 
tências são deferidas à justiça estadual, que pode aplicar indistintamente a 
lei estadual e  a lei federal, a primeira com exclusividade.

S e  a  justiça estadual é  a  regra e a federal é a exceção, as justiças 
especializadas se constituem e m  exceção da exceção."

Feita t a m b é m  a introdução relativa às competências jurisdicionais, 
compete-nos associá-las às d e m a n d a s  envolvendo benefícios de entida
des privadas, concluindo o presente estudo.

C o m  relação aos pianos de benefícios das entidades abertas de pre
vidência privada, da da  a  semelhança de sua natureza à  dos contratos de 
seguro, verificamos que a  justiça competente é a estadual c o m u m .

Já no que tange as demandas envolvendo planos d e  benefícios de 
entidades fechadas d e  previdência privada, encontramo-nos diante de u m  
conflito de interpretação, m o rm e n t e  face à redação d o  artigo 2 0 2  e seu 
parágrafo 2 9, da Constituição Federal, inovada pela E m e n d a  Constitucional 
n. 20/98, que passou a  dispor:

“Art. 202. O  regime de Previdência Privada, de caráter comple
mentar e organizado de forma autônoma e m  relação ao regime geral 
de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de 
reservas que garantam os benefícios contratados, e regulado por lei 
complementar.

Parágrafo 2® —  A s  contribuições do empregador, os benefícios 
e  as condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e 
planos de benefícios das entidades de previdência privada não inte

(2) N E RY, Nelson. “Código de Processo Civil e  Legislação Processual Civil Extravagante e m  Vi
gor". S ã o  Paulo: Revista dos tribunais, 1994.
(3) T E M E R ,  Mlchel. "Elementos de Oireito Constitucional". Malheiros Editores; S ã o  Paulo; 1992:
9 “ ed.;pp. 162/163
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gram o contrato de trabalho dos participantes, assim c o m o  à exceção 
dos benefícios concedidos não integram a  remuneração dos partici
pantes, nos termos da Lei." (grifo nosso)

Entretanto, prevê o  artigo 114, da Constituição Federal, que compete 
à Justiça d o  Trabalho:

“conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre tra
balhadores e empregadores, [...], e, na forma da lei, outras controvér
sias decorrentes da relação de trabalho, b e m  c o m o  os litígios que 
tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusi
ve coletivas." (grifo nosso).

Ora, partindo-se do princípio de que os planos de benefícios das e n 
tidades fechadas são oferecidos aos em pr e g a d os  da e m pr e s a  ou do grupo 
de empresas, poderíamos concluir que estes planos de benefícios decor
rem d a  relação de emprego, m e s m o  que indiretamente, se nd o  assim, c o m 
petente para julgar as d e m a n d a s  que os envolvem, a Justiça do Trabalho.

Esse posicionamento foi pacífico até a promulgação d a  E m e n d a  C o n s 
titucional n. 20/98, tendo o C. Tribunal Superior do Trabaiho publicado, in
clusive, Enunciados (ns. 51; 288; 326 e  327) envolvendo essas matérias 
previdenciárias. Acrescente-se que existem numerosas decisões judiciais, 
inclusive do S u p r e m o  Tribunal Federal, atribuindo competência à Justiça 
do Trabalho. Vejamos, a  título exemplificativo:

“Recurso adesivo da reclamada.
D a  exceção de incompetência ratione materiae
A  jurisprudência de nossos Tribunais é no sentido d e q u e  é c o m 

petente a  Justiça do Trabalho para apreciar e julgar matéria relativa a 
eventuais direitos do empregado, desde de que a  questão seja origi
na da  na época d e  vigência d o  contrato de trabalho, c o m o  é  o  caso 
dos autos.

Assim sendo, conheço da exceção, m a s  no mérito, rejelto-a, 
c o m o  d e  direito.

Diante do exposto, dou provimento parcial ao recurso d o  recla
mante, para condenar a reclamada a  efetuar a compiementação da 
aposentadoria do reclamante a partir d a  data de sua aposentadoria 
e, nas bases existentes à  ép oc a  e m  que e r a m  mais benéficas ao 
empregado, e, ne go  provimento ao recurso adesivo d a  reclamada.” 
(Ac. n. 048698/95; Rei. José de Ribamar da Costa. Proc. T R T / S P  n. 
02940160060, R O  da 13s VT/São Paulo —  Recorrentes: 1. Adair M e 
renda. 2. Ba nc o  Itaú S.A. e outro; Publ. D J  8.11.95)”

Todavia, compete-nos ressaltar a  inexistência de n o r m a  expressa 
acerca desta competência.
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Entretanto, analisando-se a  nova redação do artigo 202, da Carta 
Magna, verificamos claramente que é questionável esta atribuição, pois a 
matéria, n ã o  obstante a sua proximidade c o m  o contrato de trabalho, é 
totalmente diversa. O  retro citado artigo afasta a possibilidade de sustenta
ção da competência d a  Justiça do Trabalho, posto que os benefícios perce
bidos pelos participantes não p o d e m  ser confundidos c o m o  os diversos 
direitos que Integram o contrato de trabalho.

A  relação jurídica no caso ora e m  tela estabelece-se entre o partici
pante (ou beneficiário) e a entidade de previdência privada, não entre e m 
pregado e empregador. Tanto o é que a  maioria dos planos de benefícios 
dessas entidades prevê a  possibilidade de manutenção da qualidade de 
participante d o  indivíduo, m e s m o  após a cessação de seu contrato de tra
balho, por razões outras que não a  implementação das condições para 
percebimento d e  aposentadoria. O u  seja, o ex-funcionário da empresa pode 
continuar contribuindo c o m  o  piano de previdência privada d a  entidade fe
chada, m e s m o  q u an d o  cessada a relação d e  emprego. A s  partes envolvi
das continuarão sendo as m e s m a s ,  assim c o m o  o plano e  os benefícios 
almejados. S ó  não haverá mais a  relação de emprego, não havendo assim 
legitimidade para que esta relação seja abrangida pelo artigo 114, d a  C o n s 
tituição Federal.

Importante destacar, também, que essas relações são constituídas 
sob o  regime de previdência privada, e as suas entidades são necessaria
me nt e  pessoas jurídicas distintas dos empregadores, c o m  objetivos distin
tos e patrimônio próprio, independentemente de seus patrocinadores.

Todavia, tal posicionamento não é pacífico, existindo jurisprudênci
as atuais acerca dos dois posicionamentos. Destacamos, a título exempli- 
fícativo:

Competência —  Reserva de poupança da entidade de previ
dência privada —  Pedido de devolução dos valores —  Exegese.

"Pedido de devolução de valores relativos à reserva d e  p o up a n 
ça da entidade de Previdência Privada —  Preliminar de incompetên
cia d a  Justiça d o  Trabalho —  Inexistência d e  relação de e m pr e g o  e m  
litígio —  Violação do art. 114 da Constituição Federal. O  art. 114 da 
Constituição Federal delimita a competência da Justiça do Trabalho 
ao dispor que "compete a  Justiça do Trabalho conciliar e julgar os 
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, 
e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes d a  relação de 
trabalho, b e m  c o m o  os litígios que tenham origem no cumprimento 
de suas próprias sentenças, inclusive coletivas. N e ss e  contexto, para 
fixar a  competência desta justiça especializada, impende perquirir qual 
o  elemento determinante para o acolhimento do pedido deduzido e m  
juízo; a  existência d e  contrato de trabalho c o m  a empresa reclamada 
ou a adesão à entidade previdenciária. E m  se tratando de pedido de
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devolução d e  reserva de poupança, a  lide não decorre do vínculo 
empregatício, na forma e m  que estabelece o referido dispositivo cons
titucional, e sim da livre opção que levou o  reclamante a  aderir ao 
plano de previdencia privada, instituido pela R e d e  Ferroviária F e d e 
ral S.A., o  que torna o relacionamento c o m  a  R E F E R  u m  ajuste de 
natureza puramente civil. Trata-se, portanto, de entidade d e  direito 
privado, que goza d e  personalidade jurídica própria, instituida c o m  a 
finalidade de suplementar as prestações previdenciais asseguradas 
pela entidade oficiai de previdência social aos empregados, no regi
m e  d a  CLT, à R F F S A  ou às suas subsidiárias, à  própria R E F E R ,  b e m  
c o m o  a outras pessoas jurídicas que vieram a  firmar convênio de 
adesão previsto no parágrafo segundo do art. 3 4  da Lei n. 6.435/77. 
Conclui-se, assim, que, na hipótese, o importante para a fixação da 
competência é saber se o  pedido vincula-se ou não à relação de tra
balho. Registre-se, ademais, que a  própria Lei n. 6.435/77 —  q u e  re
gulamenta as entidades de previdência privada — , e m  seu art. 1fi, ao 
prever que 'entidades d e  previdência privada, para efeitos d a  presen
te Lei, são as que têm por objeto instituir planos privados de conces
são de pecúlios ou de rendas, de benefícios complementares ou as
semelhados aos da Previdência Social, mediante contribuição de seus 
participantes, dos seus respectivos empregadores ou de ambos', abre 
a possibilidade para que o  empregador atue c o m o  agente arrecada
dor e patrocinador da entidade previdenciária, s e m  que disso resulte 
vinculação c o m  o  contrato de trabalho. Recurso de Revista provido 
para julgar incompetente esta justiça especializada para apreciar e 
julgar a  lide”. (Ac. un. da 4 a T. do T S T  R R  530.385/99,2-3a R  —  Rei. 
Min. Milton de M o ur a  França —  j. 28.6.00 —  Recte. R e d e  Ferroviária 
Federal S.A. —  R F F S A ;  Recdos.: R a im u n d o  Nonato d e  S o u z a  e  Outra
—  DJ U- e  1 18.8.00, p. 581 —  ementa oficial).

Ementa: Competênciâ da Justiça do Trabalho. Complementa- 
ção de proventos de aposentadoria. S e  a questão principal aventada 
trata de direito decorrente do contrato de trabalho havido entre a re
clamante e  a  instituição financeira —  C E F  —  sendo o paga m e n t o  dos 
benefícios almejados efetuado através de Fundação instituída por esta
—  F U N C E F  —  é inquestionável, ante a  n o r m a  inscrita n o  art. 114 da 
Constituição Federal, a competência da Justiça do Trabalho para apre
ciação do pedido. ( R O  n. 00933.511/97-3 —  rel.Teresinha Maria Delfina 
Signori Correia —  Caixa Econômica Federai —  CEF, e F u ndação dos 
Economiários Federais —  F U N C E F  X  Ivone Pizzatto Tomasi; originá
rio da 1a VT/Sento Gonçalves/RS, publ. 25.9.2000).

De ss a  forma, verificamos que a  competência d a  Justiça c o m u m  é a  
regra; que não há qualquer exceção à regra identificada no Texto Maior ou 
na legislação infraconstituclonai, atribuindo, à Justiça do Trabalho, c o m p e 
tência para conciliar e  julgar tais dissídios e que os precedentes jurispru- 
denciaís d o s  Tribunais Trabalhistas, prestigiados pelo S u p r e m o  Tribunal 
Federal, são inaplicáveis à  espécie.
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Por fim, viável concluir que resta competente a justiça estadual co
mum para solucionar litígios que envolvam planos de benefícios de entida
des de previdência privada, ressalvada a  já exposta controvérsia.
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PORTUGAL E BRASIL: PASSADO E FUTURO 
NA ERA DA GLOBALIZAÇÃO

J O S É  J O B S O N  A R R U D A »

"Propomos, portanto, a criação de uma autêntica Comunidade Luso- 
Brasileira, e, se possível, de uma futura Comunidade Luso-Aíro-Brasi- 
leira. Nela todas as partes se encontrariam na mais genuína individua
lidade lingüistica e cívilizacional. É esta a condição para que Portugal 
volte a ser ele próprio".

Joaquim Barradas de Carvalho, Rumo de Portugal.
A Europa ou o Atlântico?

A  inserção de Portugal na nova o r d e m  internacional pressupõe a  sa
gacidade da nação portuguesa, através de suas lideranças políticas, cultu
rais, científicas e  econômicas, de se mobilizar n a  confluência d e  três vérti
ces essenciais, q u e  definem os parâmetros do novo tempo: a globalização, 
a regionalização e a preservação d e  sua identidade, ancorada na rica tra
jetória histórica, herança cultural de porte elevado que envolve, necessa
riamente, o c h a m a m e n t o  ao passado. Ne ss e  passo, as relações seculares 
envolvendo Portugal, a  América, a África e, e m  m e n o r  escala a  Ásia, tor
n a m- s e  elementos fulcrais do circunstanciamento histórico. Circunstancia- 
m e nt o  este que, o Engenheiro António Guterrez, Primeiro Ministro de Por
tugal, b e m  sintetizou na invocação "aos nossos maiores e aquilo q u e  deles 
herdamos".* 01

E m  países de elevada densidade histórica, passado, presente e futu
ro se interpenetram, n u m a  cadeia singular d e  temporalidades na qual os 
elos finos da corrente d o  tempo se encadeiam, premonitoriamente anunci
an do  o futuro no passado. C o m o  romper liames atávicos de m ú tu a  convi
vência histórica, expressa e m  elos tão apertados, quanto aqueles que e n 
laçam Portugal e Brasil? O  passado fala ao futuro, diz do porvir. Será que a

(•) Professor Titular de História Mo der na da Universidade de S ã o  Paulo. Coordenador da Cátedra 
Jaime Cortesão do Instituto de Estudos Avançados da USP.
(1) Epígrafe da l Jornadas de Relações Internacionais, António Guterres, Primeiro Ministro de 
Portugal, Porto. 1998.
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busca necessária d e  integração de Portugal no bloco europeu significa, 
inexoravelmente, pôr-se de costas para o Brasil? Será que parte substanti
va daquilo que Portugal é, naquilo que ele foi, não envolve, incontornavel- 
mente, a  inclusão do Brasil?

Reversamente, c o m o  a ex-colônia, hoje a  8a economia industrial do 
m u n d o  capitalista, c o m  155 milhões português-falantes, cerca de 7 5 %  da 
comunidade lusófona, qualificado por todos os parámetros c o m o  nação em er 
gente, poderá furtar-se a u m a  inserção e m  blocos regionais c o m o  o Merco- 
sul, à exemplo de Portugal na União Européia. S e  não, o espaço de sua 
afirmação identitária, escapulindo aos ditames impostos pela homogeneiza
ção globalizadora, não passaria pela grande ponte transoceânica simboliza
d a  pelos laços que a u n e m  a Portugal, pavimentando o caminho para o refor
ço mútuo das especificidades históricas e a consequente ampliação da ca
pacidade de resistência ao império escatológico das forças hegemônicas?

Afinal, se as três caravelas cabralinas consumiram 44 dias na traves
sia que as conduziu ao Brasil, hoje, nas malhas virtuais da telecomunicação, 
eia se realizaria e m  segundos. Por que caminhos, s e m  travar a  batalha inglória 
do enfrentamento c o m  a globalização, s e m  abdicar da inclusão nos blocos 
de defesa regional, m a s  alicerçados na experiência histórica e cultural co
muns, mobilizando suas especificidades sócio-ambientais, Portugal e  Brasil 
poderiam repor suas presenças históricas na era d a  globalização e 
reescalonar o patamar concreto de sua reaproximação, condição primeva, 
do relançamento de suas afinidades eletivas para o próximo milênio?

U m a  reflexão c o m p e t e n t e  sobre todos estes questionamentos 
extrapolaria, por certo, os limites concisos impostos à natureza deste texto. 
Nestes termos, enfrentamos a problemática da globalização/regionaiiza- 
ção/identidade, c o m  vistas exclusivamente ao delineamento dos pontos 
considerados cruciais para o reforço da comunidade solidária, que se antevê 
para Portuga! e Brasil.

N a d a  c o m o  o movimento d a  história para fazer, desfazer, refazer teo
rias. A s  concepções de Ma rx  sobre o capitalismo imperaram sobre grande 
parte do curto século XX, aceitas ou repudiadas, constituíam u m  paradig
m a  necessário. 0  colapso d a  União Soviética, o varrimento do regime c o 
munista dos países do leste europeu, praticamente sepultou o marxismo 
c o m o  instrumental de análise, dando voz à contracorrente do relativismo 
abissal. Mas, e m  tempos de globalização, a  natureza da transformação 
capitalista que lhe é  inerente, o perfil das crises que a emblematizam, os 
velhos textos renascem e, redivivos, traduzem a  essência do seu significa
do: “A o  invés das necessidades antigas, satisfeitas por produtos do próprio 
país, t e mo s  novas d e m a n d a s  supridas por produtos dos países mais dis
tantes, de climas os mais diversos. N o  lugar da tradicional auto-suficiência 
e do isolamento das nações surge u m a  circulação universal, u m a  interde
pendência gera! entre os países “,(2)

(2) M A R X ,  Karl, e E N G E L S ,  Friendrich, “Burgueses e Proletários’’ (Manifesto do Partido Co mun is
ta, 1848). In: Ma rx Engels, Florestan F E R N A N D E S  (org.) Trad. Port., S a o  Paulo, Editora Ática, 
1983, p. 366.
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A  frase é lapidar hoje, c o m o  o foi e m  1848, demonstração cabal de que 
a  essência do sistema não mudou, da m e s m a  forma que não se alterou a 
formulação clássica de sua tradução. Delineia-se u m a  nova fase do capitalis
mo, na esteira das já cumpridas, capitalismo comercial, industrial, bancário 
e, efetivamente, o novo m o m e n t o  que se pode, preliminarmente, definir c o m o  
financeiro. Aqui a  expressão cabe toda, na sua inteireza, exprimindo e m  sín
tese as transformações radicais que o sistema vivencia a partir dos anos 80. 
0 qualificativo diferencial deste financeiro está na equação velocidade das 
informações, pressuposto este intrínseco à natureza do capitalismo e que 
não escapou ao velho Marx: “A o  m e s m o  tempo o capita! tende, por u m  lado, 
... a  conquistar a terra inteira c o m o  u m  mercado e, por outro lado, a  anular o 
espaço por meio do tempo, isto é, a reduzir a u m  mínimo o t e mp o  tomado 
pelo movimento de u m  lugar ao outro".'3 4' Premonitório.

A  caraterização do fenômeno da globalização passa, mutatis mutan- 
dis, por u m  elenco variado de condições históricas e  técnicas. Primeiro, a 
interligação e m  escala mundial dos mercados físicos e  financeiros. S e g u n 
do, a formação de biocos econômicos, mercados c o m u n s  ou uniões econô
micas. Terceiro, a revolução dos computadores, que alavancou a transfor
m a ç ã o  tecnológica expressa na difusão e transmissão de informações, na 
criação d a  inteligência artificial e  da engenharia genética, vanguarda in
questionável da produção de conhecimento no próximo milênio. S e  globali
zação significa, e m  síntese, a extensão do capitalismo aos confins do pla
neta, ela passa, necessariamente, pela extinção das economias planifica
das enredadas no sistema soviético.

N ã o  d e v e m o s  acalentar vãs ilusões quanto aos beneficiários d o  pro
cesso de globalização. John Kenneth Galbraith explicitou o t e m a  ao dizer, 
n u m a  entrevista, que globalização "Não é u m  conceito sério. Nós, os a m e 
ricanos, o  inventamos para dissimular nossa política de penetração ec on ô 
mica nos outros países, para tornar respeitáveis os movimentos especula
tivos d e  capital, que sempre são causa de graves problemas”.14'

Descartando as visões estereotipadas que a s s u m e m  a globalização 
c o m o  u m  f e nômeno irremediável e quase natural, as adesões acríticas e 
encomiásticas ou, ainda, o negativismo escatológico que vê no f e nômeno 
o  espectro da barbárie, é fundamental entendê-lo “c o m o  parte de u m a  es
tratégia deliberada de retomada da hege m o n i a  mundial", por parte dos 
Estados Unidos'5'. Já e m  1986, e m  artigo entitulado A Retomada da Hege
monia Norte-Americana, Maria da Conceição Tavares afirmava que os m o 
vimentos de desregulação e financeirização então e m  curso n a  economia 
internacional, não era fruto de u m a  dinâmica independente e espontânea 
das chateadas forças de mercado. Era, pelo contrário, o  resultado de u m a

(3) M A R X ,  Karl, "Fundamentos da Critica da Economia Política", Fondements de la critique de 
1’Èconomie Politique, Ed. Ébauche de 1S57-1858, Trad. Francesa, Paris, Editions Anlhropos, 1968, 
2v., passim.
(4) G A L B R A I T H ,  John Kenneth, Entrevista, II Corriere delta Sera, tradução Roberta Barni, Folha 
de S. Paulo, abril, 1997.
(5) T A V A R E S ,  Maria Conceição, Ru mos , 1S, novembro de 1997.
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ação estratégica b e m  sucedida, no sentido de promover a  recuperação da 
hege m o n i a  econômica por parte dos Estados Unidos, posta e m  xeque nos 
anos 70, no embalo d a  crise do petróleo, agravada pela competição asiáti
ca, especialmente a japonesa.'61 A  liberalização financeira e a  dolarização 
dos mercados mundiais reverteram a liquidez mundial e m  favor da grande 
potência americana, expressa nos índices de crescimento que, antes, fa
voreciam a  Europa e a  América Latina. Por esta via, o c o n s u m o  doméstico 
e os gastos públicos p u d e r a m  ser expandidos a  custa da progressão 
avassaladora do endividamento interno e externo. A s  consequências, aponta 
Maria d a  Conceição Tavares, não foram poucas. A  cartografia dos países 
contemplados pelo crescimento econômico alterou-se. Deslocou-se da 
Europa, por exemplo, r u m o  ao Pacífico, especialmente Estados Unidos, 
Japão e países do Sudeste asiático. A s  desigualdades internacionais cres
ceram, o de se m p r e go  tomou-se estrutural, assombrando a  Europa e  paí
ses d a  América Latina. Alastrou-se a  pobreza e a  exclusão social, até m e s 
m o  nos países beneficiados pela globalização.

S e  do velho capitalismo se poderia dizer que sabia c o m o  produzir as 
riquezas m a s  n ã o  sabia c o m o  distribuí-las equitativamente, nesta nova 
configuração do capitalismo financeiro os investimentos e m  ampliação da 
capacidade produtiva perderam terreno e m  favor dos investimentos de na
tureza financeira e patrimonial, realizando fusões e privatizações, intensifi
cando-se a  velocidade da circulação do capital especulativo à escalas inau
ditas. Isso para não falar do escancaramento das portas do sistema finan
ceiro para a  legitimação dos recursos provenientes de atividades escusas, 
s e nã o  criminosas, a  exemplo do capital originário do narcotráfico, u m  ne
gócio avaliado e m  500 bilhões de dólares por dados d a  O N U  de 1992, su
perior m e s m o  ao comércio legal de ar ma s  no mundo.

N o v a  fase do capitalismo aqui significa nova modalidade de acumula
ção. N o s  dizeres d e  François Chesnais, a crescente infiltração das p o up a n 
ças nacionais nos circuitos internacionais, a democratização do capital fi
nanceiro, “e m  na da  altera suas características econômicas básicas. Trata- 
se d e  u m  capital financeiro puro, que conserva a forma do capital-moeda 
(Marx) e manifesta incontida preferência pela liquidez (Keynes). Ele se d e 
dica à  valorização de ativos financeiros (sobretudo de letras dos Tesouros 
Nacionais e  de ações). Este capital alimenta-se da riqueza criada n a  pro
dução, transferidas por meio de circuitos que p o d e m  ser diretos (dividen
dos sobre o lucro de empresas) ou indiretos (juros de obrigações públicas 
e  empréstimos aos Estados) que, por sua vez, representam saque sobre a 
renda primária circulante no sistema de tributário.(7>

N e s s e  contexto, as restrições aos grandes conglomerados e m p r e s a 
riais desapareceram. S u a  invocação transformou-se n u m a  figura de retóri
ca vazia. O s  grupos industriais encolheram brutalmente e transformaram o

(6) TA VAV ES , Maria Conceição, “A  Re tom ad a da He g e m o n i a  Norte-Americana", In: Poder e Di
nheiro —  Uma Economia Política da Globalização, T A V A R E S .  Maria Conceição e FLORI, José 
Luiset ailii, Editora Vo2es, Petrópolis, 1998, publicado pela primeira vez e m  1985.
(7) C H E S N A I S ,  François, Especial para o caderno Globalização, Folha de S. Paulo, 2/11/97, p.4.



164 REVISTA D O T R T D A  15a REGIÃO —  N. 19 — JUNHO, 2002

m e r c a d o  n u m  espaço oligopollzado. A  liberalização permitiu às grandes 
empresas transnacionais venderem seus produtos e m  todos os mercados, 
s e m  limites. E m  consequência, u m a  terça parte do comércio mundial é re
presentado pelas transações entre matrizes e filiais. Outro terço, pelas 
e m presas multinacionais e outras empresas que não são suas subsidiári
as. Resta, portanto, apenas u m  terço d o  movimento global de trocas para 
os demais, comprovando-se cabalmente, por esta via, o caráter crescente
mente concentrado das trocas e m  escala internacional que só privilegiam, 
é óbvio, os grandes países, sedes das corporações mais poderosas. Por 
esse meio, u m  grupo reduzido d e  empresas e  bancos dos países centrais 
i m p õ e m  suas decisões ao mercado mundial, acelerando-se os processos 
de incorporações e  fusões, responsáveis por empresas monstruosas do 
ponto d e  vista de seu potencial econômico e  financeiro.

Paradigma indiciário desta nova tendência é a  criação d o  Citigroup, 
produto da fusão do Citicorp e do Travelers, que resultou na criação da 
instituição mais poderosa do planeta, c o m  u m  patrimônio d e  700 bilhões de 
dólares (equivalente a 8 6 %  do PIB do Brasil), 100 milhões d e  clientes es
palhados por mais de 100 países e  valor da fusão anunciada estipulada e m  
8 3  bilhões de dólares. 0  lucro dos gigantes que se u n e m  ultrapassa a casa 
dos 6,5 bilhões de dólares anuais. O  anúncio desta fusão, s e m  precedente 
na história, desencadeou.inlciativas semelhantes, assumindo-se o pressu
posto d e  que n u m a  economia globalizada a escala do empreendimento é 
vital para sua agressividade competitiva e, portanto, sobrevivência. À s  
megafusões dos BankAmerica e  NationsBank, u m  negócio estimado e m  65 
bilhões de dólares, segue a on da  do m a re m o t o  das fusões. Note-se que o 
setor líder das fusões, havidos até então, tinha sido o das telecomunica
ções, c o m  a  ¡unção da W o r l d C o m  e  a MCI, e m  1997, c o m  valores anuncia
dos na casa dos 41 bilhões de dólares. O  Brasil não fugirá à  regra. Ela é 
Inexorável. Aqui já são anunciadas no setor das atividades bancárias e 
financeiras. Enquanto isso, a Metal Leve, tradicional indústria brasileira do 
setor de autopeças, fundada e m  1950, foi vendida e seu controle assumido 
pela Mahle, da Alemanha. É  o adeus à busca de u m  crescimento industrial 
Interno. A  reversão de seu processo de industrialização, imposto pela acir
rada concorrência decorrente d a  globalização. Para José Mindlin, u m  dos 
fundadores da Metal Leve, a venda da empresa foi traumática, pois, "se a 
e m p r e s a  não fosse vendida, não adianta se Iludir, ficaríamos sozinhos n u m  
m u n d o  globalizado”.*81

A s  megafusões realizadas e aquelas que estão por vir, a p o n t a m  no 
sentido da análise aqui desenvolvida, ou seja, a  predominância das finan
ças c o m o  forma dominante de acumulação e concentração de riqueza; a 
hege m o n i a  econômica exercida pelos Estados Unidos no plano mundial, 
e m  dimensões jamais vista. O  Ingurgitamento d o  setor financeiro sobrele
vou o papel do acionista e das bolsas, criando u m  verdadeiro capitalismo- 
cassino, nas palavras de Robert Kurz. Para ele, a ciranda das bolsas so
mente poderá continuar a girar enquanto for capaz de atrair mais e mais

(8) Folha de S. Paulo, 13/6/1996,2° caderno, p. 1 .
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liquidez. D e  onde viriam os recursos que alimentam os mercados acionários? 
Kurz responde que originam-se “d o  excedente histórico dos patrimônios 
monetários d o  período do milagre econômico nos países ocidentais, após 
a  S e g u n d a  Guerra Mundial... S ã o  as gerações de 3 0  a  50 anos, ofuscadas 
pela alta d a  bolsa que, c o m o  novos herdeiros desse dinheiro, alteraram as 
formas conservadoras de investimento de seus pais e avós (poupança, tí
tulos públicos etc.), apostando nos mercados especulativo das ações”.'9» 
A s  bases fictícias dessa prosperidade são mais do que evidentes. A  m a n u 
tenção de baixas taxas de juros nos países centrais não poderá manter-se 
por muito tempo, tenderá a eleva-se quando for preciso alavancar dinheiro 
novo para atender a necessidades do Estado, que passará a atrair recur
sos outrora destinados ao mercado acionário, pondo a descoberto o enor
m e  volume de créditos podres. Por esta via de raciocínio, Kurz conclui: “É  
previsível, de resto, on de  terá início o inevitável desastre, a  saber, nas eco
nomias desenvolvidas do leste da Ásia. Quando, a começar por lá, o  nível 
geral das taxas de juros for elevado, ruirá de cima a baixo o castelo de 
cartas global’’.'10 11» Formuladas e m  setembro de 1997, estas reflexões pré- 
anunciaram a primeira crise do capitalismo na era da globalização que se 
iniciaria e m  outubro, e m  Hong-Kong, e se difundiria por todo mundo, reba
tendo de novo nos mercados asiáticos.

Efeito nocivo da globalização é o agravamento dos desequilíbrios na 
distribuição da renda gerada mundialmente. O s  ricos ficaram mais ricos e 
os pobres ainda mais pobres, segundo formulação de Robert Reich, e m  
livro publicado e m  1991.'"’ A  redução das tarifas de importação, definidas 
a partir da Rodada Uruguai iniciada em 1986, beneficiou os produtos ex
portados pelos países ricos, que passaram, atém disso, a proteger-se c o m  
barreiras sanitárias e medidas antidumping, previstas nas regras estipula
das pela O M C  (Organização Mundial de Comércio), instituída e m  1995. O s  
países pobres, por seu turno, tiveram suas exportações agrícolas inviabili
zadas pelos altos subsídios ao setor agrícola nos países ricos. O s  preços 
baixos i m p e d e m  a  exportação e, paradoxalmente, ab re m  os mercados dos 
países tradicionalmente exportadores de produtos agrícolas para os pro
dutos originários dos países ricos. O  conjunto dos países e m  desenvolvi
m e nt o  tiveram perdas estimadas e m  290 bilhões de dólares, entre 1980 e 
1991, pois o preço d e  seus produtos básicos caiu 45%.

Mais perverso ainda é o fato de que a  Rodada Uruguai, a o  m e s m o  
t e m p o  q u e  derrubava as barreiras para a exportação das mercadorias ditas 
clássicas, precisamente aquelas que os países emergentes se qualificam 
agora para produzir, introduzia na pauta de negociações u m a  a g en d a  in
cluindo áreas novas, muito especialmente o amplíssimo e  futuroso setor de 
serviços, exatamente o  setor mais ativo d a  economia mundial, u m  dos úni
cos ainda capaz de gerar empregos, sobretudo se o c o m p a r a r m o s  às in-

(9) K U R Z ,  Roberl, 0  Colapso da Modernização, Editora Paz cTerra, trad. Port., Rio de Janeiro, 
1992,
(10) Caderno Mais, Folha de S, Paulo, 2S.9.97, p.5.
(11) REiCH, Robert, Folha de S. Paulo, 2.11.97.
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dustriais tradicionais e  à produção agrícola cada vez mais mecanizada. A  
explosão d o  setor de serviços explicita-se nos números de 1996, q u an d o  o 
setor tradicional exportou apenas 525 bilhões de dólares e m  mercadorias, 
ao passo que o de serviços atingiu a elevada cifra de 1. 17 trilhão. S e  se 
c o nsumar a  previsão alvitrada para o ano 2000, q u an d o  todas as barreiras 
para a  importação de equipamentos, serviços de tecnologia e informática 
serão extintas, o agravamento dos termos de intercâmbio e m  desfavor dos 
países e m  desenvolvimento será inelutável. C u m p r e  lembrar que o  rótulo 
setor de serviços recobre u m  c a m p o  vastíssimo que vai das telecomunica
ções aos transportes marítimos, inclui os serviços financeiros e  abrange 
até m e s m o  as compras governamentais. S e m  s o mb r a  d e  dúvida, o  filão 
mais rico é  o  da telecomunicações.

O  efeito social desse processo é devastador. S e  e m  1960 os 2 0 %  
mais ricos g a n h a v a m  3 0  vezes mais do que os 2 0 %  mais pobres e m  todo o 
mundo, e m  1998 essa diferença passou para 78 vezes. O s  n ú me r o s  são 
eloquentes, falam por si. O  patrimônio reunido de 447 biblionários e m  todo 
o m u n d o  equivale a renda de 2.8 milhões d e  pessoas, ou seja, 4 4 7  indiví
duos controlam recursos equivalentes à  metade da população mundial. In
crível! M a s  o empobrecimento da parcela maior da população mundial não 
é  exclusividade dos habitantes dos países pobres ou emergentes. Calcula- 
se que entre 5 0 %  e 6 0 %  da população da nação mais poderosa do planeta, 
os Estados Unidos tiveram suas rendas diminuídas nos últimos 20 anos.1'21 
O s  salários reais não cresceram e  a  aparência d e  prosperidade nos estra
tos baixos e médios da sociedade são garantidos pelo endividamos siste
mático via cartões de crédito, presumindo-se que somente a classe média 
deve 1 trilhão de dólares às empresas gestoras de cartões de crédito.

S e  a taxa de desemprego é baixa, mantendo-se e m  torno d e  4 % ,  nos 
Estados Unidos, isto se deve e m  parte ao manuseio sistemático da esta
tística q u e  não computa, por exemplo, c o m o  desempregados, os 6 mi
lhões d e  pessoas q u e  estão a procura d e  e m p r e g o  pela primeira vez, ao 
m e s m o  t e mp o  que considera e m p r e g a d o s  todos aqueles q u e  p o s s u e m  
apenas u m  e m pr e g o  temporário. Imagine-se o quadro das dificuldades nos 
países e m  desenvolvimento c o m o  o Brasil. Jeremy Rifkin, e m  seu livro O  
Fim dos Empregos<’s>, considera que na era da automação, d a  revolução 
tecnológica, d a  informática e  d a  biotecnologia, as formas usuais de empre- 
gabilidade praticamente estão desaparecendo. E m pr e g o s  serão raros e  dis
putados por u m a  elite profissional extremamente qualificada e b e m  paga. 
A s  fábricas reais serão substituídas por fábricas virtuais, implicando e m  
altíssimas taxas de desemprego , exigindo decidida intervenção do poder 
público para redistribuir os ganhos entre os vários segmentos sociais, tare
fa esta que o mercado, exclusivamente, será incapaz d e  desempenhar. O  
vaticínio é trágico: "Os dias de oferta de e m pregos e m  m a s s a  para traba
lhadores não qualificados ou c o m  pouca qualificação a c ab a r a m ”, enquanto 12 13
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(12) G R E I D E R ,  William, One World, Beady or Not. The Manic Logic ol Global Capitalism, S i mon &  
Schusler, N e w  York, 1997.
(13) RIFKIN, Jeremy, O Fim dos Empregos. Trad. Port., Ed. Makron, R i ode Janeiro, 1997,
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a  “automação e a engenharia genética vão reduzir acentuadamente o e m 
prego no c a m p o 1'”-1»

Atentos para as perfídias da globalização, muito especialmente da 
descaracterização dos antigos Estados Nacionais constata-se, visivelmen
te, a perda de espaço diante das forças globais que i m p õ e m  limites efeti
vos à ação dos Estados. Recentemente, sob o impacto da crise asiática, o 
governo brasileiro foi obrigado a  elevar brutalmente as taxas de juros para 
não sucumbir no jogo da especulação, perdendo vultosas s o m a s  e m  divi
sas n u m  curto espaço de tempo, entorpecendo o d e s e m p e n h o  econômico 
e agravando d e  forma indelével o  problema do de se m p r e go  no país, colo
cando e m  xeque a estabilização monetária a  altos custos atingida.

Exatamente neste contexto, parece-nos, enquadra-se o processo de 
regionalização econômica, correspondente à formação dos grandes blocos 
econômicos, à exemplo da União Européia ou do Mercosul. Escusado dizer 
que os blocos regionais não são etapas preparatórias, necessárias e posi
tivas r u m o  à  constituição de u m  mercado global. Equívoco afirmar que “a 
regionalização é  u m a  globalização e m  miniatura” e que “q u e m  regionaliza 
globaliza melhor”.”5» À  O M C  (Organização Mundial de Comércio), cabe ve
lar para que os obstáculos nacionais não sejam simplesmente substituídos 
por obstáculos regionais. M a s  a  O M C ,  c o m o  sabemos, responde aos im
pulsos d a  tendência hegemonizante c o m a n d a d a  pelos Estados Unidos, para 
quem, qualquer acordo comercial entre dois países visando reduzir barrei
ras alfandegárias, s e m  incluir os Estados Unidos, significa perda para os 
norte-americanos e deve ser evitado a  qualquer custo. A  ideologia d o  m u n 
do livre e s e m  barreiras beneficia aos seus criadores, que d e tê m  o  poder 
financeiro e militar para sustentar a  expansão de suas exportações indus
triais e, sobretudo, d e  serviços.

Para Portugal e Brasil, portanto, ancorar no porto seguro da regiona
lização é fugir ao m a r  tenebroso da globalização ou, pelo menos, buscar 
no coletivo de nações o escudo protetor que garanta u m a  sobrevivência 
digna. Ne ss e  sentido, Portugal está muito a frente do Brasil por inserir-se 
na União Européia que, para além de u m  mercado c o m u m  que liberaliza o 
trânsito de pessoas, bens e capital, aproxima-se da união econômica c o m  
a  adoção d a  m o e d a  única. S e  por u m  lado esta experiência representa o 
reforço do grupo de países, de sua capacidade regional de defender os 
interesses d a  Europa dos 15, não significa, igualmente, a perda d e  espaço 
do poder público na condução de sua economia? Os bancos centrais não 
poderão mais utilizar a  taxa de câmbio c o m o  instrumento de ação política 
interna. Isto não representa u m a  perda significativa?

A s  metas d a  integração econômica realizadas na América do Sul, da 
qual o  Brasil participa, são mais modestas. M a s  seu significado simbólico é 
profundo. E m  tempos de globalização, quando se vai diluindo o  conceito de 14 15

(14) RIFKIN, Jeremy, Folha de S. Paulo, 25.8.1997, p. 1-4.
(15) F l O R ê n CIO, Sérgio e A R A Ú J O ,  Erneslo, Mercosur. Proyecto, Realidad y Perspectivas. Edi
tora VestCon, Brasília, 1997, p.79.
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ração, a integração regional se apresenta c o m o  o  espaço onde a nação do 
Estado continua a ser essencial. Exemplo concreto é a  atuação decisiva dos 
quatros Estados Latino-americanos constitutivos do Mercosul. O  início foi 
titubente, m a s  as promessas rapidamente se tornaram realidade. A s  impor
tações empreendidas pelos c o mponentes d o  bloco cresceram 2 1 8 %  no 
quinquénio 1990/1995. N o  m e s m o  período, as importações originárias da 
União Europeia cresceram apenas 1 7 2 %  e, m e n o s  ainda, as provindas do 
bloco Estados Unidos, C a n a d á  e México, que ficaram e m  150%. Estes indi
cadores demonstram que a união entre os quatro países é  u m  sucesso. O  
resultado é o crescimento da economia latino-americana e m  1 5 %  desde 1994, 
consolidando a posição do Brasil c o m o  u m a  verdadeira liderança econômi
ca, que lhe permitiu resistir s e m  traumas mais profundos à  crise asiática de 
1997. Neste sentido, muito cooperou o d e s e m p e n h o  comercial c o m  os par
ceiros do Mercosul. O  volume de negócios incluindo importação e exporta
ção entre os três parceiros do grupo e o  Brasil passou de 3.6 bilhões de 
dólares, e m  1990, para 13 bilhões e m  1995.

O  país chave e  beneficiário maior d o  processo d e  globalização não 
poderia assistir impávido ao crescimento desse bolo econômico s e m  tentar 
dele participar. Historicamente obcecados pelo problema cubano, os Esta
dos Unidos assistiram à criação do mais dinâmico mercado d a  América 
Latina, capitaneado pelo Brasil. S e u  PIB corresponde a  8 0 %  da região e  o 
intercâmbio comercial c o m  a  Europa é superior ao realizado c o m  os Esta
dos Unidos e m  48 %.  E  note-se que, e m  1997, 4 2 %  das exportações norte- 
americanas, avaliadas e m  2 8 6  bilhões de dólares, dirigiram-se para a A m é 
rica Latina, sendo m e s m o ,  no segundo semestre deste m e s m o  ano, su pe 
riores àquelas que foram remetidas para a União Européia. Portanto, u m  
mercado que consome, grosso modo, 4 0 %  das exportações americanas, 
não p ode ser desprezado. Precisa ser cultivado.

Isto explica, certamente, a ofensiva liderada pelo presidente Bill 
Clinton. Munido do instrumental representado pelo fast track, tomou-se efe
tivo a partir d e  1 ® d e  janeiro d e  1994 o  N A F T A  (Acordo Norte Americano de 
Comércio Livre). O  acordo pretende ser mais do que a criação de u m a  zona 
de livre comércio convencional. Ambiciona ser u m  projeto político e  econô
mico para a aproximação d e  diferentes sociedades. S u a  originalidade está 
no fato de reunir sob o m e s m o  teto nações extremamente desenvolvidas e 
u m  pais emergente. Trata-se de u m a  difícil equação, cujos resultados so
m e nt e  poderiam ser aqueles que advieram da integração. Para os Estados 
Unidos dirigem-se entre 6 0 %  e 7 0 %  de todas as importações e exporta
ções mexicanas, representando os investimentos americanos 6 0 %  das re
servas mexicanas de capital. É  óbvio que o  acesso a  u m  m e r c a d o  que 
movimenta 7.5 trilhões por ano é u m a  vantagem. M a s  tem t a m b é m  seus 
aspectos negativos. O  confronto entre o  gigante d o  norte e seu irmão fron
teiriço resultou n u m  vasto déficit de 22 bilhões de dólares, e m  1993, e m  
parte c o m p e n s a d o  peios investimentos americanos, déficit este que está 
na base da crise mexicana de 1994.(,6) 16

(16) Idem, Ibidem, p. 89.
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O  passo seguinte da ofensiva norte-americana foi a proposta de cria
ção da A L C A  (Área de Nvre-Comércio das Américas), realizada na Confe
rência de Cúpula das Américas, e m  Miami, no ano de 1994. Fixava-se e n 
tão a  data de 2 0 0 5  c o m o  marco limite para a transformação de todo hemis
fério n u m a  zona de livre-comércio. A o  m e s m o  tempo, o presidente ameri
ca no  prometia ao Chile que este seria o próximo país a  integrar o NAFTA, 
u m a  forma de cercear sua aproximação c o m  o  Mercosul. A  posição d o  Bra
sil foi s e mp r e  muito cautelosa, c o m o  convinha ao líder da integração na 
América d o  Sul. Subordinar-se ao N A FT A ,  por exemplo, seria fer o  m e s m o  
destino d o  México e  abdicar de sua liderança entre os países d o  Mercosul. 
Para o Brasii a prioridade fundamental é a  continuidade da consolidação 
do Mercosul, c o m  a  atração de novos parceiros como, por exemplo, o Chi
le, até sua transformação n u m a  Área d e  Livre Comércio Sul-Americana, 
que corresponde ao projeto já existente, nascido e m  1993, e denominado 
A L C S A .

N a  Segunda Cúpula das Américas, recentemente encerrada, os es
forços norte-americanos para viabilizar a união continental foram retoma
dos. É  b e m  verdade que c o m  m e n o s  força do que na primeira reunião havida 
e m  Mlamí, no ano de 1994. Desta feita, o  s u pr e m o  mandatário americano 
não trazia consigo o instrumental decisivo para acelerar o  processo, o fast 
track, que permite ao presidente realizar as negociações sem autorização 
prévia d o  Congresso. Influiu na decisão do Congresso americano a oposi
ção dos grupos de pressão que d e fendem a  reserva do m e r c a d o  de traba
lho para os próprios norte-americanos; da m e s m a  forma q u e  outros exigi
a m  a  garantia de obediências às normas trabalhistas e preservação ambi
ental, nos países que se tornassem signatários dos eventuais acordos. Tais 
exigências jogaram para as calendas a  possibilidade efetiva de u m a  união 
hemisférica que, se realizada, criaria o maior bloco econômico do planeta 
peio seu potencial, reunindo 3 4  países {excluída apenas Cuba), c o m  770 
milhões de habitantes e PIB de 10 trilhões de dólares. Interessante obser
var que, por seu turno, os países latino-americanos haviam cumprido sua 
parte do acordo prévio, pois diminuíram barreiras alfandegárias e m  acer
tos coletivos ou multl-laterais, avançaram no processo de estabilização 
monetária, contendo os processos inflacionários galopantes e, sobretudo, 
consolidaram suas instituições democráticas.

Consciente d e  que atrasar a  A L C A  é dar corda ao Mercosul, Clinton 
fez d e  tudo para recompor a liderança norte-americana e m  setores ancilares 
ao epicentro da questão: a  criação de u m a  área de livre comércio, através 
da diminuição progressiva das barreiras impostas a o  trânsito de be ns  e 
serviços, b e m  c o m o  aos investimentos. Por Isso foram discutidos temas 
envolvendo combate à  pobreza, ampliação da justiça e m  defesa dos direi
tos humanos, reforço estratégico à educação d e  base, defesa dos ideais 
democráticos e guerra ao narcotráfico. Diante de países latino-americanos 
que, pela primeira vez, apresentaram-se unidos e m  busca d e  u m a  relação 
comercial mais madura, e não simplesmente à  procura de acordos diplo
máticos favoráveis ou empréstimos, os Estados Unidos tiveram que ceder 
e m  vários pontos. A  idéia d e  formar a A L C A  pela incorporação dos países
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interessados ao N A F T A ,  malogrou. A  agregação se fará pelo principio da 
multilateralidade e a A L C A  não extinguirá o MercosuJ. A o  contrario do d e 
sejo americano, não somente Miami será sede das reuniões futuras: as 
Cidades do México e  do P a n a m á  participarão do rodízio. D u a s  das princi
pais comissões preparatórias serão presididas pelo 8rasil e Argentina, exa
tamente as mais estratégicas, pois cuidam dos temas relacionados c o m  
subsídios, práticas antidumping, direitos compensatórios e questões agrí
colas. N a  etapa final das negociações, prevista para se desenvolver so
mente a partir de 2002, Estados Unidos e Brasil presidirão conjuntamente 
as reuniões.

O  resultado d a  S e g u n d a  Cúpula das Américas demonstra a maturi
da de  alcançada pelos países latino-americanos. É  evidente que o instru
mental poderoso de negociação foi a  existência d o  bloco regional liderado 
pelo Brasil. A  existência do Mercosul contribuiu decisivamente para "refor
çar a  estabilidade democrática n o  continente, para aumentar a interdepen
dência recíproca de suas economias e  para realçar novamente a capacida
d e  de barganha da América Latina no cenário mundial”.1171 Detalhe não 
m e n o s  importante é a existência concreta de outras opções, a lém d a  inte
gração c o m  o N A FT A ,  ou seja, a  aproximação c o m  a  União Européia. É  
evidente a luta de bastidores entre os Estados Unidos e  a  União Européia, 
c o m  vistas ao fechamento de acordos comerciais c o m  a América Latina. 
Dentro desta perspectiva, o  presidente Fernando Henrique Cardoso vê c o m  
mais possibilidade, e, recónditamente interesse, a formação da A L C S A ,  ou 
seja, a Área de Livre Comércio SulAmericana, exatamente porque este 
agrupamento teria mais liberdade para fazer sua opção final, América do 
Norte ou União Européia.

O s  primeiros passos no sentido da aproximação entre a  União Euro
péia e o Mercosul foram dados já e m  1992, quando foi acertado u m  acordo 
interinstitucional de cooperação técnica. E m  1995, firmou-se o Acordo Marco 
Interregional de Cooperação, cuja finalidade era criar as bases para u m a  
futura aç ão  integrada no c a m p o  dos transportes, telecomunicações, pro
priedade intelectual, meio ambiente e  c o m b a t e  contra as drogas. E m  sua 
recente visita ao Brasil, o vice-presidente da C o mi s s ã o  Européia, Leon 
Brittan, confirmou a  presença dos países m e m b r o s  d o  Mercosul, especial
me nt e  o Brasil, na Rodada do Milênio, prevista para o ano 2 0 0 0  e que, 
realizada no âmbito da O M C ,  deverá preparar o terreno para u m  acordo de 
fívre comércio entre os dois biocos. A  competição entre os Estados Unidos 
e  a União Européia torna-se mais acirrada e  o atraso visível da Implemen
tação da A L C A ,  expresso nos resultados d a  Rodada Chile, poderá favore
cer a União Européia e esvaziar o projeto A L C A ,  cuja aceleração prevê-se 
apenas para 2002. 17
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(17) A L M E I D A ,  Paulo Roberto, "Os anos 1980: D a  nova guerra fria ao fim da popularidade", In: 
SA RAIVA, José Flávio S o m b r a  (org), Relações Internacionais Contemporâneas. D a  Construção 
do M u n d o  Liberal à Globalização. D e  1815 aos Nossos Dias. Editora Paralelo 15, Brasília, 1997, 
p. 348.
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U m  bloco intercontinental, formado pela União Européia e o Merco- 
sul, reuniría 19 países, gestando u m  mercado de 580 milhões de pessoas e 
u m  PIB de mais de 8 trilhões de dófares. Seria u m  dos maiores blocos do 
planeta.

Q u e  r u m o  tomará a América Latina, cortejada pelos americanos do 
norte e pelos europeus ocidentais?. A  não ser que os norte-americanos 
a b r a m  m ã o  de sua arrogante supremacia, o caminho da Europa é u m a  
possibilidade que se revelará cada vez mais concreta. O s  vaticínios sobre 
o futuro são sempre tentadores, m a s  extremamente cediços na história. 
M a s  h á  ainda u m a  componente que não se p ode desprezar: a  da própria 
história. Fortes relações u n e m  países de fala castelhada à Espanha. Inde
léveis vínculos u n e m  o lusófono Brasil a Portugal. A  imigração italiana apro
xima fortemente argentinos da itália. É  exatamente neste contexto q u e  Por
tugal e Brasil poderão se reencontrar, reforçando mutuamente seus pro
cessos identitários na inclusão intercontinental.

Mas, na hipótese de que eia não venha. D e  que forma a  preservação 
de suas identidades específicas poderá se dar n u m  contexto de globaliza
ção homogeneizadora? E  inquestionável que a agilização dos meios de 
comunicação viabilizados pela informática, robótica, comunicação via sa
télite, pela Internet e a aceleração nos meios de transporte sejam veicula- 
dores , sobretudo, do universo da indústria cultural fabricada nos Estados 
Unidos e estendida aos confins do planeta, tenda a reforçar a  idéia de u m a  
cultura globai no terceiro milênio. A  conjugação d o  poderio econômico, tec
nológico e militar associado ao império da mídia c da indústria do entrete
nimento, fílmica o u  musical, define o  perfil hegemônico e  deixa pouco es
paço para as manifestações culturais resistentes. Paradoxalmente, entre
tanto, a  idéia de u m a  cultura americana hegemônica que açambarcará o 
m u n d o  transformando-o à sua i m a g e m  e semelhança, expressa na gera
ção CocaCola/Nike/MacDonalü's, tem provocado o  recolhimento de indiví
duos à nostalgia da solidariedade comunitária, à  procura de suporte físico, 
afeüvo e simbólico. A s  grandes redes de comunicação, na sua multiplicida
de de canais abertos e pagos, na sua programação ininterrupta, carreia 
para os centros culturais hegemônicos vivências e cotidianos étnicos e re
ligiosos os mais diversos que, e m  certa medida, p a s s a m  a c o mp o r  o  cadinho 
cultural hegemônico. Isto abre espaço para que as manifestações culturais 
ditas excluídas sejam incluídas no contexto, a exemplo das experiências 
cinematográficas ou musicais. A  desterritorialização cultural contempla a 
diversidade e  gera terceiras culturas, experiências inéditas e sintéticas. 
Culturas mais ou m e n o s  globalizadas e culturas nacionais t e nd e m  a convi
ver mutuamente, transformando o apelo à  experiência histórica e m  condi
ção virtual da preservação da individualidade social.

E m  dois c a m p o s  simbólicos b e m  definidos, plenos d e  criatividade, 
p o d e m o s  vislumbrar táticas ardilosas d e  sobrevivência nacional no contex
to da globalização e, m e s m o ,  da regionalização: exemplifiquemos c o m  a 
arte e  a  ciência e m  duas experiências emblemáticas.

N o  Brasil, há b e m  poucos anos, a  hegemonia da música norteamerica
na parecia consolidada, imbatível e inexorável. Reinavam absolutos Madonas,
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Princes e Jacksons. M a s  bastou a  explosão da venda de aparelhos de som, 
algo e m  torno de 20 milhões desde 1994, fenômeno decorrente do baratea
mento dos produtos eletrônicos por força d a  própria globalização e, igual
mente, decorrente da elevação da renda mínima da população e m  função do 
plano Real, para que músicas e  cantores tipicamente brasileiros assumis
s e m  a liderança no mercado fonográfico. Três tipos de música, a  saber, axé, 
pagode e  sertaneja d o m i n a m  as vendas. O s  cantores ditos populares expul
saram os estrangeiros do mercado, abocanhando 7 0 %  das vendas. SintetP 
zando o  imaginário sensual e lúdico d a  cultura brasileira, o grupo musical É  
o Tchan, vendeu 7  milhões de unidades de CDs. A  tendência poderá rever
ter, m a s  neste caso específico percebe-se a i m a g e m  estereotipada da glo
balização, transformada n u m  deus ex machina, pois a  aldeia local impôs-se 
à aldeia global.Ser original no c a m p o  científico e m  tempos de terceira revo
lução industrial, definida pela informática e  pela biotecnologia, é quase im
possível. M a s  pode-se tentar! Lembramo-nos das observações argutas de 
Jeremy Rifkin para q u e m  na p a s s a g e m  da forma clássica de comunicação 
para o  software, dos recursos combustíveis fósseis para os genes, o  ouro 
verde da próxima centúria, a Amazônia tornar-se-á “o epicentro do mercado 
genético do planeta” e, o  Brasil, será “para o século XXI o que o Oriente 
Médio, e m  termos de reservas petrolíferas, foi para os dois últimos sécu- 
los"."« Afinal, quaf é a experiência criativa nesse c a m p o  tão competitivo?

P e n s a m o s  no Projeto G e n o m a  da F A P E S P  (Fundação de A m p a r o  à 
Pesquisa do Estado de S ã o  Paulo). Recentemente lançado, representa o 
maior investimento n u m  só projeto de pesquisa no Brasil (14 milhões de 
dólares). É  t a m b é m  o primeiro projeto desta natureza a  ser desenvolvido 
fora do eixo hegemónico Estados Unidos, Europa e  Ja pã o  . Articulando 
u m a  rede de mais d e  30 laboratórios instalados no Estado d e  S ã o  Paulo, 
gerenciados peia própria fundação, ataca d e  frente u m a  área estratégica 
para o desenvolvimento econômico d o  país, o da biotecnologia, setor de 
vanguarda da pesquisa, do desenvolvimento cientifico e  tecnológico, c o m  
e n o r m e  impacto sobre o d e s e m p e n h o  econômico e, e m  decorrência, de 
forte componente social.

O  organismo escolhido para ser sequenciado foi a bactéria Xyilela 
fastidiosa, vulgarmente conhecida c o m o  praga do amarelinho, que v e m  di
zimando os laranjais paulistas de forma devastadora e tem potencial para 
ganhar outras plantas de e n o r m e  significado econômico, c ò m o  o café. A  
praga já atingiu 3 4 %  dos laranjais no Estado de S ã o  Paulo, que concentra 
8 3 %  da produção nacional e isto corresponde à parceia maior d a  produção 
brasileira que domina, por sua vez, 5 0 %  d a  produção mundial. Espaihados 
por mais de 200 municípios do Estado, mais de 4 0 0  mil trabaihadores o p e 
ram no setor, produzindo divisas superiores a  1 bilhão d e  dólares geradas 
pela exportação d e  suco e  peletizados. Enquanto os Estados Unidos, se
gu nd o  produtor mundial de laranja, c o m  17,8% d o  total, c o n s o m e  interna- 
me nt e  a  maior parte do suco concentrado produzido, o Brasil domina 8 0 %  
d a  comercialização mundial do produto.18 (l9)

(18) RIFKIN, Jeremy, Folha d e  S. Paulo, 2S.8.1997, p.1-4.
(19) M A C H A D O ,  Marcos, Jornal da USP, S ã o  Paulo, 23.11.1997, p. 9,
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C o nhecer as informações genéticas da bactéria é condição sine qua 
non para o desvendantento do sua natureza intima, propiciando aos pes
quisadores a detecção dos meios mais objetivos para o  seu combate. C o n 
tendo dois milhões de pares de base, o s e q u e n d a m e n t o  poderia ser feito 
por poucos laboratórios, u m a  vez que o  procedimento já é  conhecido. T a m 
b é m  poderia ter sido e n c o m e n d a d o  a laboratórios especializados localiza
dos nos grandes centros, à exemplo da TIGR, nos Estados Unidos. Prefe
riu-se, contudo, a via talvez mais d e mo r a d a  e, quiçá, mais dispendiosa: 
investir na capacitação técnica e  profissional d e  três dezenas de laborató
rios, fornecendo equipamentos de informática, pagando bolsas de mestrado 
e iniciação científica, para instalar, no Estado de S ã o  Paulo, u m  pólo avan
ça do  no c a m p o  da biologia molecular, capacitados a desenvolver futura
mente iniciativas autónomas, c o m  e n o r m e  impacto n a  formação de cente
nas d e  pesquisadores.

A  idéia d e  u m  projeto g e n o m a  vinha a m ad u recendo na comunidade 
científica da área d e  genética molecular. Mas, a iniciativa, a rápida agiliza
ção dos procedimentos conformes às regras douradas d a  própria FAPESP, 
co ub e  ao diretor científico da fundação, José Fernando Perez que, apoiado 
por sua assessoria agregada por especialistas de gabarito internacional, 
n u m  curtíssimo espaço de tempo, entre maio e outubro de 1997, estruturou 
o  projeto e o pôs e m  execução c o m  total respaldo do Conselho da Fapesp 
e d e  toda comunidade científica. "A escolha d a  área de genomics foi estra
tegicamente correta. Esta área promete desempenhar, n o  próprio milênio, 
u m a  influência sócio-econômica e científica, comparável apenas c o m  o papel 
da informática. Ne ss e  sentido, a  decisão d e  sequenciar o genoma da Xyllela 
fastidiosa foi extremamente oportuna, c o m  grande repercussão nacional e 
internacional. Trata-se do primeiro projeio deste porte a ser executado n u m  
país e m  desenvolvimento, sendo t a m b é m  o primeiro projeto deste tipo c o m  
u m  patógeno d e  plantas"1201

O  lançamento d o  projeto superou todas as expectativas. Q u a s e  u m a  
centena d e  laboratórios de instituições públicas e privadas apresentaram- 
se, candidatantío-se a  participar da rede, batizada ONSA (Organization for 
Nucleotide Sequencing and Analysis). Revelou-se então de forma substan
tiva o e n o r m e  potencial disponível, seja no elenco de presumíveis colabo
radores, fosse no âmbito das disponibilidades já instaladas, muito superior 
ao sequenciamento de u m  só fitopatógeno. A  rede O N S A ,  que já se inclui 
entre os cinco maiores centros dessa natureza e m  todo o mundo, tem ca
pacidade para multiplicar sua capacidade operacional, c h a m a n d o  a  si a 
responsabilidade pela articulação centralizada entre os vários organismos 
atuando de forma cooperativa, m a s  fisicamente distribuídas pelo Estado 
de S ã o  Paulo. Nestes termos, a rede O N S A  tornar-se-ia u m  instituto virtual, 
coordenado pela FAPESP, "potencialmente competitivo c o m  os centros deste 
tipo existentes no exterior" e  q u e  “representa uma nova maneira de fazer 
ciência".12'1 O  projeto d a  F A P E S P  foi calorosamente recebido pela impren-

(20) P E R E Z ,  Fernando José. “Projeio G e n o m a .  Conquistas e  Oportunidades". Pauta do Conselho 
Superior da FA PES P. S ã o  Paulo, S ã o  Paulo, abril de 1998.
(21) idem, ibidem.
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sa especializada. Foi saudado c o m o  a mais nova áncora económica no 
arsenal d e  Instrumentos à  disposição do Estado e da sociedade para pro
m o ve r  o  desenvolvimento d o  país. A o  lado das já conhecidas formas de 
manipulação econômicas, c o m o  as âncoras monetárias, fiscais e  cambiais, 
emergia c o m  u m  significado todo especia! a âncora científica.'225

O  Projeto G e n o m a  carreou sinergias ilimitadas. Estimulou a  F u n d a 
ção a ampliar os recursos disponibilizados, a incorporação de novos labo
ratórios à  rede d e  sequenciamento, assumindo novos projetos:

O  Projeto Genoma da Cana-de-Açúcar, de impacto econômico e  s o 
cial inestimável, c o m  estreita cooperação das empresas d o  setor, articula
das pela Copersucar; o Projeto de Anatomia G e n õ m i c a  d e  Câncer, propos
to pela comunidade científica paulista, reforçando o Projeto Genoma Hu
mano, H U G O ,  q u e  prescinde de justificativas. To da  ajuda será, certamente, 
bem-vinda. O  m a p e a m e n t o  do D N A  h u m a n o  iniciado e m  1990, c o m  térmi
no previsto para 2005, realizou até aqui somente 3 %  da tarefa imensa im
plícita no sequenciamento genético humano, três mil vezes maior do que 
urna bactéria c o m o  a Xyllela fastidiosa. A estratégia é definir três tipos de 
tumores d e  maior incidência n a  população brasileira, atendendo a o  pres
suposto de que os projetos apoiados pela F A P E S P  concentrar-se-ão nas 
ações d e  maior impacto econômico e  social, e m  setores considerados 
prioritários, tais c o m o  saúde, agricultura, meio-ambiente, ou que encerrem 
elevada densidade cientifica.

N ã o  se esgota aí. Aberto às iniciativas da comunidade científica, das 
lideranças empresariais, dos gestores públicos, prevê-se o acolhimento de 
sugestões científicamente consubstanciadas e m  projetos de sequenciamen
to genético de parasitas, de vírus, de bactérias animais ou de infestação 
humana. Mais d o  que isto, o  projeto não é excludente. Pelo contrário, está 
aberto a pesquisadores de outros estados da Federação. Vai afém. B u s c a  a 
cooperação de pesquisadores e m  países irmãos, especialmente e m  Portu
gal onde, sabidamente, existe u m  contingente significativo d e  pesquisado
res na área de biotecnologia que, certamente, poderão integrar os projetos 
ora e m  curso ou q u e  vierem a ser desenvolvidos. Esta é u m a  forma objeti
va, concreta, para agilizar nossos esforços de reaproximação que, a o  m e s 
m o  tempo, darão altivez à nossa identidade e solidez à  nossa presença 
nos blocos regionais, iniciativa neste sentido já foi t o ma d a  pela F A PE S P ,  
a o  remeter à F u ndação para a  Ciência e  a  Tecnologia e ao Instituto de 
Cooperação Internacional, de Portugal, o Projeto G e n o m a ,  visando o  e s 
treitamento da cooperação científica entre nós. Assim se tece a história, na 
trama urdida pelo passado.

(22) Âncora Científica. Folha cleS. Paulo, 11/10/97, pág. 1-2. Editorial.
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I N T R O D U Ç Ã O

Abordaremos os temas das cooperativas e d o  consórcio de e m p r e g a 
dores de forma serena e  dogmática, sem nos contagiarmos pela paixão 
que enseja a  matéria, pois e m  diversos trabalhos notamos que o assunto 
desperta fortes sentimentos tanto de a m o r  quanto d e  ódio.

A  visão dogmática não terá o m e s m o  rigorismo do positivismo jurídi
co liderado por H a n s  Kelsen m a s  u m a  análise de forma imparcial sobre a 
realidade fático-jurídica.

A p ó s  u m a  análise geral sobre o direito comp a r a d o  e a evolução legis
lativa no Brasil abordaremos os principais tipos d e  cooperativas para, após, 
dedicarmos atenção sobre a polêmica jurídica relativa às cooperativas de 
mão-de-obra, frente às disposições contidas no recente incluído parágrafo 
único d o  artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registramos posições antagônicas dos principais doutrinadores, as 
principais e recentes decisões judiciais e o trâmite no Congresso Nacional 
sobre a  revogação do famigerado dispositivo supracitado.

(■) Juiz Togado do Tribunal Regional d o  Trabalho da 15 a Região
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Esta pesquisa é importante pelo seu conteúdo resumido e geral, for
necendo u m a  visão ampla sobre a temática das cooperativas de mão-de- 
obra no Brasil.

CAPÍTULO 1 —  DAS COOPERATIVAS

Frente às disposições contidas no artigo 9 9 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que declara a  nulidade dos atos praticados c o m  o  objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a configuração da relação de emprego, veri
ficaremos que não é o  instituto d o  cooperativismo que é  perverso e m  si, 
m a s  a  maneira c o m o  o h o m e m  o utiliza que o  torna nefasto ou benéfico â 
sociedade. Visando o  tomador dos serviços utilizar, unicamente, a co op e 
rativa para c o m  isso obter a redução de custos s e m  se preocupar c o m  o 
aprimoramento d a  produção e c o m  a  realização a d eq u a d a  do trabalho, tai 
procedimento não condizirá c o m  o escopo do cooperativismo. A o  contrário, 
se a  atividade das cooperativas é sadia, observar-se-á o  f e nômeno do tra
balho sendo concebido c o m  absoluta dignidade e proporcionando, inclusi
ve, a seus agentes melhores condições de vida do que as oferecidas pelos 
sistemas de trabalho tradicional.

1.1. Direito comparado
A  R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre o  papei das cooperativas no progresso econômico e social dos paí
ses e m  via de desenvolvimento, orienta que o estabelecimento e  a  expan
são das cooperativas d e v a m  ser considerados c o m o  u m  dos fatores impor
tantes para o desenvolvimento econômico, social, cultural, b e m  c o m o  para 
a produção humana.

A  m e s m a  R e c o m e n d a ç ã o  estabelece que d e v e m  ser criadas e d e 
senvolvidas cooperativas c o m o  u m  meio para “a) melhorar a situação eco
nômica, social e  cultural das pessoas c o m  recursos e possibilidades limita
das, assim c o m o  fomentar seu espírito de iniciativa; b) incrementar os re
cursos pessoais e o capital nacional através do estímulo à poupança, a 
supressão d a  usura e a  sã utilização do crédito; c) contribuir para a ec on o 
mia c o m  u m  elemento mais amplo de controle democrático d a  atividade 
económica de distribuição eqüitativa de excedente; d} aumentar a renda 
nacional, as receitas procedentes das exportações e  as possibilidades de 
e m p r e g o  mediante u m a  mais completa utilização dos recursos, realizada, 
por exemplo, graças à aplicação de sistemas d e  reforma agrária e coloni
zação que t e nd a m  a tornar produtivas novas regiões e desenvolver indús
trias modernas, de preferência disseminadas, para a transformação local 
de matérias-primas; e) meihorar as condições sociais e completar os servi
ços sociais e m  áreas tais c o m o  a habitação e  respectivamente, da saúde, 
d a  educação e das comunicações; f) ajudar a  elevar o  nívei de conheci
mentos gerais e  técnicos de seus associados".

A  doutrina associa suas primeiras manifestações m o dernas às idéias 
lançadas e m  1808 pelo economista francês Charles Fourier e situa o marco
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inicial do cooperativismo na formação da sociedade dos probos pioneiros 
d e  Rochdale constituída e m  1843/1844 na Inglaterra. A s  diretrizes para 
seu funcionamento, contidas n o  estatuto da cooperativa de Rochdale pas
saram a  ser os postulados fundamentais do cooperativismo: dirigentes es
colhidos por eleição entre os associados; liberdade de adesão e de retira
da dos sócios; u m  voto por associado; distribuição dos g a nh o s  proporcio
nalmente às quotas-partes, deduzidas reservas para ampliação das ativi
dades e programas d e  educação.1’1

A  E s p a n h a  reconhece as cooperativas de trabalho associado para 
prestação d e  seu próprio trabalho (Lei Geral das Cooperativas n. 3, de 
2.4.1987, artigo 118); h á  u m  certo paralelismo entre suas n o rm a s  e as do 
contrato de emprego, a condição d e  sócio não leva à qualificação de traba
lhador assalariado, m a s  a  prestação de serviço do sócio se rege por nor
m a s  que incorporam muito da legislação laboral. A  prestação de trabalho 
de seus sócios se rege e m  vários aspectos pela legislação laborai ou se
melhante121.

A  legislação francesa sobre cooperativas é bastante fragmentada, 
sendo que o  Estatuto Geral d e  Cooperação, de 1947, conta c o m  Inúmeras 
disposições particulares para as diversas manifestações cooperativas, tais 
c o m o  cooperativas agrárias e obreiras de produção. N o  entanto, o  conceito 
que v e m  se m a ntendo a o  longo do tempo naquele país é d e  que a  coopera
tiva consubstancia u m a  relação societária e  não de emprego, que se tra
duz peio “esforço c o m u m  dos sócios a  fim d e  potenciaiizar benefícios e 
melhorar o  mercado”.131

E m  Portugal a promulgação da recente Lei n. 51, de 7 de setembro de 
1996 (que substituiu o  Código Cooperativo de 1980 —  Decreto-lei n. 454/ 
80) estabelece o respeito aos princípios cooperativistas (adesão voluntária 
e  livre gestão democrática, participação económica dos membros, autono
mia e independência, educação, formação e informação, íntercooperação 
e interesse peia comunidade) conceituando seus m e m b r o s  c o m o  “co op e 
radores" (artigos 31 a  37).(4>

N a  Itália, a matéria é regulada básica e especificamente pelos arti
gos 2.511 e seguintes d o  Código Civil, que conceitua as cooperativas c o m o  
sociedades mutualistas, o u  seja, a cooperativa deve procurar por bens, 
serviços e oportunidades de trabalho para seus sócios, e m  condiçoes mais 
vantajosas do que as oferecidas isoladamente pelo mercado.

A s  cooperativas de trabalho italianas sempre estiveram ligadas aos 
sindicatos; a  partir de 1980, as negociações coletivas entre as respectivas

(1) V I D A L  N E T O ,  Pedro. “O s  N o vos Paradigmas do Direito do Trabalho". H o m e n a g e m  a Valentín 
Carrion, Saraiva, 2001.
(2) M A R T I N  V A L V E R D E  e G A R C I A  M U R C I A ,  “Glossário de Empleo y Relaciones laborales'. Madrid: 
Fundación Europea para la Mejora de las Condiciones de la Vida y  de Trabajo, 1996, p. 82 ín 
C A R R I O N ,  Valentín, Revista LTr 63/02. p. 167.
(3) M A U A D ,  Marcelo. Cooperativas de Trabalho —  S u a  Relação c o m  o  Direito do Trabalho. S l o  
Paulo. LTr: 1999, p. 263/264.
(d) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 268/269.
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entidades (cooperativas e sindicatos) tornaram-se mais freqüentes, bus
cando realizar u m  contrato coletivo nacional para o setor de cooperativas 
que regulará tanto o trabalho dos empregados c o m o  dos sócios d a  organi
zação, u m a  vez que as cooperativas de trabalho italianas p o s s u e m  co op e 
rados e  em pr e g a d os  que realizam suas atividades de forma conjunta, no 
estabelecimento, s e m  qualquer diferença.

N a s  cooperativas de produção italianas, via de regra, os trabalhado
res são contratados c o m o  empr e g a d os  e, c o m  o  passar dos tempos, são 
admitidos c o m o  sócios, sendo que estes p o s s u e m  u m a  dupla relação c o m  
as cooperativas, de natureza diferenciada (denominada terceiro gênero): 
de u m  lado são sócios, d o no s  d o  negócio e  c o m  capacidade para decidir; 
de outro lado, são trabalhadores, c o m  idênticas obrigações e afazeres e m  
co mp a r a ç ão  c o m  os demais empregados, exceto e m  cinco principais dife
renças: 1) a  lei de horários de trabalho só se aplica aos empregados; 2) há 
aplicação automática dos contratos coletivos somente para os e m p r e g a 
dos; 3) e m  caso de insolvência da cooperativa os em pr e g a d os  t ê m  prefe
rência no recebimento de seus vencimentos, o que não ocorre c o m  os só
cios; 4) cumprimento imediato d a  sentença judicial trabalhista (para e m p r e 
gados), enquanto as decisões d a  Justiça ordinária (para sócios) d e p e n d e m  
de apreciação pela segunda instância; e 5) os sócios p o s s u e m  quotas fi
nanceiras das cooperativas enquanto os empregados, não.

N a  América Latina o cooperativismo t o mo u  c o m o  base a  legislação 
existente nos países europeus, o que redundou n u m  notável distanciamen
to entre a  realidade e  suas n o r m a s  específicas, sobretudo a ingerência, às 
vezes excessiva, da área governamental sobre as cooperativas.

B u scando a  integração das cooperativas nas Américas, o  Projeto da 
Lei Marco, proposto pela Organização das Cooperativas da América e  ela
borado no III Congresso Continental de Direito Cooperativo (realizado e m  
Rosário, Argentina e m  juthode 1986), coloca-se c o m o  u m  instrumento para 
a  modernidade das legislações cooperativistas dos países que integram a 
aludida Instituição, objetivando, na medida do possível, interpor os diplo
m a s  jurídicos que regulam a matéria, nos seus diferentes países.

1.2. Evolução Legislativa no Brasil
E m  1932 o Decreto n. 22.239 (revogado pelo Decreto n. 59/66) as 

conceituava c o m o  as “constituídas entre os operários d e  u m a  determinada 
profissão... de u m a  m e s m a  classe... c o m  a finalidade primordial de melho
rar os salários e as condições de trabalho pessoal de seus associados e, 
dispensando a  intervenção de u m  patrão ou empresário, se p r op õ e m  a con
tratar e executar obras, tarefas, coletivamente por todos ou por grupos de 
alguns".

E m  1962, a Lei n. 1.652 que estendeu a conceituação de ferroviário 
para certos trabalhadores, abrangeu aqueles que trabalham e m  associa
ções d e  ferroviários a  estes destinados, c o m  exclusividade (tais c o m o  coo
perativa, farmácias e  sindicatos).
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E m  1971 promulgou-se a Lei q u e  sistematiza a  política nacional de 
cooperativismo. A  Lei n. 5.764, e m  seu artigo 90, afirma que “qualquer que 
seja o  tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados”.

A  Constituição d e  1988, e m  seu artigo 5 a, XVIII, dispõe sobre a cria
ção d e  associações e, na forma da lei, de cooperativas independente de 
autorização, se nd o  vedada a  interferência estatal e m  seu funcionamento. 
O  artigo 174, parágrafo 2e, dispõe que a  lei apoiará e estimulará o coopera
tivismo e  outras formas de associativismo.

A  Lei n. 8.212/91, no artigo 15, parágrafo único e a Lei n. 8.213, artigo 
14, parágrafo único, consideram a cooperativa como empresa para os efei
tos d a  legislação previdenciária.

A  Lei dos Portuários, n. 8.630/93, e m  seu artigo 17, permite às coo
perativas formadas por trabalhadores portuários avulsos, registrados de 
acordo c o m  essa Ler, se estabelecerem como operadores portuários para 
a exploração de instalações portuárias, dentro ou fora dos limites da área 
d o  porto organizado.

A  Lei n. 8.949/94 acrescentou o parágrafo único ao artigo 4 4 2  da 
Consolidação das Leis d o  Trabalho, repetindo as disposições d o  artigo 90 
da Lei n. 5.764/71, acrescentando, também, a  inexistência de vínculo entre 
os cooperados e os tomadores de serviço da cooperativa.

A  Portaria n. 925/95, do Ministério do Trabalho determina: “artigo 1a —  
O  agente da Inspeção do trabalho, quando da fiscalização na empresa to ma 
dora de serviços de sociedade cooperativa, no meio urbano ou rural, proce
derá a levantamento físico objetivando detectar a existência dos requisitos 
da relação de emprego entre a  empresa tomadora e os cooperados nos ter
m o s  d o  artigo 3 a da Consolidação das Leis do Trabalho. § 1a. Presentes os 
requisitos do artigo 3 a da Consolidação das Leis do Trabalho, ensejará a 
lavratura d e  auto de infração. § 2 a —  s e m  prejuízo do disposto neste artigo e 
seu § 19 o agente da inspeção do trabalho verificará junto à  sociedade coo
perativa se a m e s m a  se enquadra no regime jurídico estabelecido pela Lei n. 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, mediante a  análise das seguintes carac
terísticas: a) n ú me r o  mínimo de vinte associados; b) capital variável, repre
sentado por quota parte, para cada associado, inacessíveis a  terceiros, es
tranhos à sociedade; c) limitação do número de quotas-partes para cada 
associado; d) singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, fede
rações e confederações de cooperativas, exceção feita às de crédito, optar 
pelo critério de proporcionalidade; e) quorum para as assembléias, baseado 
no n ú me r o  de associados e não no capitai: f) retorno das sobras líquidas do 
exercício proporcionalmente às operações realizadas pelo associado; g) pres
tação de assistência ao associado; e h) fornecimento de serviços a terceiros 
atendendo a seus objetivos sociais”.

Foi o parágrafo único acrescido e m  1994, ao artigo 442 d a  Consoli
d a çã o  das Leis d o  Trabalho que perturbou e  trouxe e n o r m e  desassossego 
a o  m u n d o  do Direito do Trabalho.



180 REVISTA D O  TRT DA 15» REGIÃO —  N. 19 —  JUNHO, 2002

1.3. Conceito e natureza jurídica
Cooperativa, na iinguagem c o m u m ,  é a  reunião de pessoas que bus

c a m  e m  conjunto e mediante objetivos c o m u n s  a  obtenção de melhorias 
das condições de vida e  d a  renda dos integrantes d o  grupo.

N a  iinguagem jurídica, é u m a  instituição de natureza mercantil ou 
civil de várias pessoas c o m  o  objetivo d e  melhorar as condições econômi
cas e profissionais de seus associados.

Pedro de Barbosa Pereira, citado por Amador Paes de Almeida, c o n 
ceitua-as “sociedades de capital variável, c o m  ffuxo e  defluxo d e  sócios. 
Destinam-se elas a prestar serviços e vantagens, tendo e m  regra, c o m o  
sendo seus únicos fregueses, os seus sócios. E  para eles e por eles q u e  se 
constitui e  opera. Todos os sócios cooperam c o m  o seu capital, no mínimo, 
para que possa ela alcançar o seu objetivo. S ã o  cooperados e  cooperado
res ao m e s m o  tempo"W).

O  conceito iegal d e  cooperativa v e m  estabelecido no artigo 4® da Lei 
n. 5.764/71, q u e  atualmente regulamenta o cooperativismo, nos seguintes 
termos: “A s  cooperativas são sociedades de pessoas , c o m  forma e nature
za jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à  falência, constituídas 
para prestar serviços aos associados”.

O  artigo 3® da Lei das cooperativas preceitua q u e  "celebram contrato 
de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a 
contribuir c o m  os bens ou serviços para o exercício de u m a  atividade eco
nômica de proveito c o m u m ,  s e m  objetivo de lucro”. A  própria n o r m a  indica 
que a  natureza jurídica da relação cooperativista é a contratual. A  natureza 
contratual d a  relação reforça o  caráter societário da cooperativa, afastan- 
do-se d a  natureza associativa.
1.4. Tipos de cooperativas

O  artigo 1e d a  R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 d a  Organização internacional 
do Trabalho nos dá u m a  visão amplificativa dos tipos de cooperativa ao 
elencar as cooperativas agrícolas de produção e  d e  transformação, as coo
perativas rurais de abastecimento, as cooperativas agrícolas d e  venda de 
produtos, as cooperativas de pescadores, as cooperativas de serviços, as 
cooperativas d e  artesãos, as cooperativas operárias d e  produção, as coo
perativas d e  trabalho, as cooperativas de produção e crédito mútuo, os 
bancos-cooperativas, as cooperativas d e  habitação, as cooperativas de 
transporte e as cooperativas de saúde.

O  artigo 5® da Lei n. 5.764/71 demonstra q u e  vários são os tipos de 
cooperativas, interessando-nos, e m  particular, as de trabalho, cuja classifi
cação é  divergente n a  doutrina. A d ot a m o s  para tanto a  classificação feita 
por Marcelo Mauadque, e m  resumo, é a seguinte:

a) cooperativas de produção e de serviço —  nelas os associa
dos d e tê m  a posse dos meios e demais fatores d e  produção ou de
serviço;

(5) “Manual das Sociedades Comerciais". Saraiva: 1995, p. 331.
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b) organizações comunitárias de produção —  aqui há produção 
coletiva t a m b é m  c o m  a detenção dos meios de produção pelos m e m 
bros componentes d a  organização;

c) cooperativas d e  trabalho mistas —  há a produção de bens e 
a  prestação de serviços, de acordo c o m  os itens anteriores;

d) cooperativas de mão-de-obra —  essas cooperativas, diferen
temente das anteriores, destinam-se à disponibilização d e  mão-de- 
obra para as empresas.161

É  esta última forma de cooperativas que v e m  oferecendo maiores pro
blemas após a  edição da Lei n. 8.949/94, que acrescentou o parágrafo úni
co ao artigo 4 4 2  d a  Consolidação das Leis do Trabalho, excluindo o  vinculo 
empregatício entre a cooperativa e seus associados ou entre os associa
dos e os tomadores de serviço d a  cooperativa.

1.5. Cooperativas de trabalho
O  Projeto de Lei n. 3.383/92, que resultou na Lei n. 8.949 de 1994, 

nasceu d e  pedido do movimento dos trabalhadores sem-terra —  M S T  de 
Mato Grosso e foi justificado pelo relator, Deputado Federal Osvaldo de 
Melo, pela “importância do cooperativismo de trabalho ao aperfeiçoamento 
e flexibilização das relações entre capital e trabalho’’.'71

Logo após a aprovação da Lei supra citada surgiu u m a  orientação 
patronal rural, incentivando a  criação d e  cooperativas d e  mão-de-obra, 
consubstanciada no seguinte: a) não existência de problemas trabalhistas; 
b) supressão d e  vínculo empregatício; c) inexistência d e  fiscalização traba
lhista; d) desobrigação das responsabilidades trabalhistas e sociais, etc.(0).

E m  2 8  de setembro de 1995, o Ministério do Trabalho baixou a Porta
ria n. 9 2 5  dispondo sobre a fiscalização do trabalho na empresa tomadora 
de serviços de sociedade cooperativa, determinando a lavratura d e  auto de 
infração q u an d o  presentes os requisitos do artigo 3 9 d a  Consolidação das 
Leis d o  Trabalho na prestação dos serviços.

A s  recentes jurisprudências do Tribunal Superior d o  Trabalho ainda 
são oscilantes a respeito do tema:

Cooperativa —  Vinculo de emprego com trabalhador associa
do. Demonstrado que a cooperativa constitui m ero instrumento para 
arregimentar trabalhadores para determinadas empresas, praticando 
a  intermediação de mão-de-obra, subsiste a  aplicação do artigo 9® 
d a  CLT, comb i n a d o  c o m  o  princípio d a  primazia da realidade consa
grando a descaracterização da a d es ã o  efetuada, e a  declaração do 6 7 8

(6) Ob. CÜ..P 87/88.
(7) A N D R A D E .  Dáreio Guimarães. “A s  Cooperativas d e  Trabalho'. S ã o  Paulo. Su ple me nto LTr 
n. 50/97. p. 245.
(8) M E L O ,  Ra imu nd o S i mão de. "Cooperativa d e  Trabalho". Genesis n. 4Z. p. 800/304.
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vínculo de e m pr e g o  torna-se conseqüéncia jurídica necessária, haja 
vista o  teor do capul do artigo 442 d a  CLT, que dispõe sobre a  possi
bilidade do contrato de trabalho ser expresso ou tácito. (TST. R R  n. 
434631. Reí. Juiz C o n v o c a d o  Aioysio Correa d a  Veiga, 2a T., D J8-2.2002).

Recurso d e  revista. Cooperativa —  Fraude n a  intermediação —  
Relação de emprego. Matéria fálica. É insuscetível de ser reexamina
da, e m  sede de Recurso de Revista, decisão que, c o m  arrimo no arti
go 9® da CLT, declara vínculo de e m p r e g o  do Reclamante c o m  a to
m a do r a  de serviços, reputando a  Cooperativa c o m o  me ra  intermedia
dora d a  relação efetivamente ocorrida. Enunciado n. 126. Inexistên
cia de ofensa ao parágrafo único do artigo 442 d a  CLT. Incidência do 
item i do Enunciado n. 331 do TST, Recurso d e  Revista n ã o  conheci
do. (TST. R R  n. 718.192. Rei. Juiz C o n v o c a d o  Carlos Francisco 
Berardo, 3» T,  D J  29.6.2001).

Cooperativa —  Empresa tomadora de serviços. Vínculo empre- 
gatício —  Vedação. Art. 442, parágrafo único, da CLT. S e  a instância 
da prova não trouxe elementos de convicção para decretar a nulida
d e  da constituição da cooperativa, esta está apta a oferecer serviços 
conforme prescrito n a  Lei n. 5764/71, e, nesse caso, o vínculo empre- 
gatício c o m  a  própria cooperativa é vedado por lei (art. 442, parágra
fo único, da C L T  e art. 90 da Lei n. 5.764/71). Recurso d e  Revista 
conhecido e provido. (TST. R R  n. 452889. Rei. Min. Jo ão  Batista Brito 
Pereira, 5 a T, D J  5.4.2002).

1.5.1. Cooperativas de Mao-de-Obra—  Legalidade
O  Ministro Marcelo Pimentel, citado por Marcelo Mauad, considera que 

a  Lei 5.764/71 não cogita de cooperativas de trabalho, pois deixa daro que a 
entidade presta serviços aos associados e não estes a terceiros por intermé
dio da cooperativa. Assim, o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 
das Leis do Trabalho cuidou de hipótese não prevista anteriormente. A  seu 
ver a cooperativa de trabalho não é “u m a  construção contrária ao direito, 
m a s  sua conveniência é  bastante discutível, sobretudo e m  razão dos abusos 
a que se presta”, recomendando que sua criação e funcionamento sejam 
controlados pelo Ministério do Trabalho e pelo Ministério Público d o  Traba
lho. Para o ilustre jurista o parágrafo único do artigo 442 da Consolidação 
das Leis do Trabalho trata de u m a  espécie de cooperativa, qual seja, a de 
trabalho, enquanto a  Lei n. 5.764/71 refere-se às Cooperativas c o m o  gênero, 
s e m  ter esgotado a disciplina das diferentes espécies19'.

Octavio Bueno Magano afirma que "tem-se, pois, que desde janeiro 
de 1994 (data da publicação do enunciado 331) tornou-se possível a  ter
ceirização de atividade meio das empresas. Posteriormente, c o m  o  adven
to da Lei n. 8.949/94, desapareceram óbices à  terceirização, quer n o  que 
concerne à atividade meio, quer no que diz respeito à  atividade fim, desde 9

(9) "Cooperativas deTraPalho e relação de emprego". S ã o  Paulo: LTr, 61-05, pp. 586/588.



DIREITO D O  TRABALHO RURAL 183

que a sociedade colocadora d a  mão-de-obra se revista d a  forma coopera
tiva. N ã o  obstante, e m  vários setores trabalhistas, dominados pelo espírito 
do imobilismo, a  invocação não teve boa guarida (...). Contudo, a  análise 
serena do novo diploma legal, a atenção voltada para a realidade d e  nos
sos dias, a  exigir procedimentos de flexibilização, funciona c o m o  o sol so
bre a terra e faz ficarem as coisas não sendo o  que pareciam c o m  a  m á s c a 
ra de neve. O s  críticos d a  nova lei c o s t u m a m  dizer que a  disposição do 
parágrafo único do artigo 442 d a  Consolidação das Leis do Trabalho fere 
princípios constitucionais e, especialmente, o  Enunciado 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho. Es sa  t o ma d a  de posição fulmina-se c o m  a  simples 
invocação d o  princípio de que o intérprete não distingue on de  a  lei não 
distingue. Ora, se a  Lei n. 8.949/94 não fa2 distinção entre atividade meio e 
atividade fim, não é da do  ao interprete fazê-la. Por outro lado, querer con
trapor a  Constituição à regra contida no parágrafo único do artigo 4 4 2  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, é olvidar que a Lei Magna, consoante 
já salientado, dá especial relevo ao cooperativismo, de u m  m o d o  geral, c o m o  
se constata pela leitura dos seus artigos 174, parágrafo 2®, 187, inciso V! e 
192, inciso VIII. Outro argumento usado pelos adeptos do imobilismo é o de 
q u e  a  terceirização de atividades, mediante contratação c o m  cooperativas, 
violaria os artigos 9S e 4 4 4  da Consolidação das Leis do Trabalho. S u ce d e  
que os preceitos de lei e m  causa só p o d e m  ser tidos c o m o  violados quando 
impedida ou desvirtuada a aplicação do corpo de que fazem parte. Ora, é  a 
própria Consolidação das Leis do Trabalho que prevê o funcionamento da 
sociedade cooperativa s e m  a configuração de vínculo empregatício entre 
ela e seus associados ou entre estes e os tomadores d o  serviço d a qu e 
la”''01. N o  m e s m o  sentido o artigo publicado por Octavio Bueno Magano na 
Revista de Direito do Trabalho n. 95. S ã o  Paulo: RT, p. 43/47.

N o  magistério do Ministro Carlos Maximiliano “o maior perigo, fonte 
perene de erros, acha-se no extremo oposto, no apego da palavra. Atenda- 
se à letra do dispositivo; p o r é m  c o m  maior cautela e  justo receio de sacrifi
car as realidades morais, económicas, sociais que constituem o  fundo m a 
terial e  c o m  o  conteúdo efetivo da vida jurídica, há sinais puramente lógi
cos q u e  d a  m e s m a  não revelam, senão, u m  aspecto de todo formal. C u m 
pre tirar da fórmula tudo o que na m e s m a  se contém, implícita ou explícita
mente, o  que e m  regra, só é possível alcançar c o m  o experimentar de vá
rios recursos d a  hermenéutica"'1’1.

S o b  o  ponto de vista histórico-teieológico, há que se reconhecer que 
o legislador ordinário objetivou excluir a  relação de e m pr e g o  quando o tra
balho subordinado for prestado através d e  cooperativa.

A  exposição de motivos que deu origem à  Lei assim b e m  demonstra, 
conforme retratado n o  julgado infra;

Cooperativa de trabalho —  O u  de mão-de-obra —  Artigo 442
da CLT—  E m  trecho do Projeto de Lei n. 3.383, publicado no Diário 10 11

(10) In C A R L O S  A L B E R T O  R. S. D E  Q U E I R Ó Z .  "Manual da Cooperativa de Serviço e Trabalho". 
STS, 5 a edição, 1998.
(11) "Hermenêutica e  Aplicação do Direito’’. Rio de Janeiro: Forense, 15a ed, p. 111.
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do Congresso Nacional {Seção I), e m  1S.6.93, págs 11.210/11.214, 
lê-se o seguinte: Está n o  cooperativismo de trabalho a  "fórmula 
mágica” d e  reduzir o problema do d e s e m p r e g o  gerado pelo éxodo 
rural e agora mais precisamente pela profunda recessão e c o n ó m i 
ca. O  projeto visa, portanto, beneficiar essa imensa m a s s a  d e  d e 
s e m p r e g a d o s  no campo, que se desloca aos grandes centros urba
nos e m  busca de emprego. Estabelecendo a  regra da inexistencia 
de vínculo empregatícío nos termos ora propostos, milhares d e  tra
balhadores rurais e urbanos, tal qual c o m o  os garimpeiros, q u e  vía 
Constituição Federal tiveram forte apoio para organização e m  C o o 
perativas (art. 174, §§ 3 fi e 4 fi d a  CF), terão o  benefício d e  se re m  
trabalhadores autônomos, c o m  a  v a ntagem d e  dispensar a  interven
ção de u m  patrão.” C o m o  se vê, evidencia-se na exposição de moti
vos do Projeto de Lei q u e  criou o  parágrafo único d o  art. 4 4 2  da CLT, 
que o  espírito d o  legislador foi o de fomentar a  criação das coopera
tivas de trabalho, principalmente nos meios rurais, objetivando aca
bar c o m  os d e s e m p r e g a d o s  e  aqueles q u e  s e m p r e  laboraram s e m  
quaisquer garantias. Observe-se q u e  a ênfase d o  projeto foi direcio
n ada para o  h o m e m  d o  campo, principalmente o  “bóia-fria”. (T RT  
15® Região. R O  28244/97. Rei. Juiz Antonio Tadeu Gomieri. Ac. 47752/ 
98, 5 a T„ D O E S P  26.1.99, p 35).
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Tai entendimento está e m  consonância c o m  a  Lei de Introdução ao 
Código Civil a o  dispor no artigo 2®, parágrafo 2 e, que a lei nova, que esta
beleça disposições gerais ou especiais a  par das já existentes, não revoga 
e  n e m  modifica a lei anterior.

A  questão atinente ao vínculo entre cooperativado e  a cooperativa se 
assemelha a outras hipóteses, já previstas e m  lei:

i —  o  vínculo empregatfcio c o m  ente da Administração Pública, s e m  
prévia aprovação e m  concurso público. Nesta hipótese, a Corte Trabalhista 
fixou o  entendimento (Enunciado n. 363) de que a admissão nessas condi
ções é nula, por força do que dispõe o artigo 37, II, da Constituição da 
República e m  razão do que não há contrato válido;

II —  o  estágio profissional de que cuida a Lei n. 6.494, de 7  de d e 
z e mb r o  de 1977, cujo artigo 4a dispõe que o  estágio não cria vínculo em- 
pregatício d e  qualquer natureza;

III —  A  Lei n. 8.630/93, artigo 17, t a m b é m  permite cooperativas na 
prestação de serviços portuários e o  recrutamento desses portuários se 
realiza através d a  cooperativa.

N o s  exemplos citados, a doutrina e a jurisprudência são unânimes 
quanto à inexistência de vínculo empregatíclo, por vedação legal, no caso 
da cooperativa, de igual modo, t a m b é m  está vedado o  reconhecimento de 
vínculo empregaticio, segundo dispõe o  artigo 442, e m  seu parágrafo único 
da Consolidação das Leis do Trabalho.
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1.5.2. Cooperativas de Mao-de-Obra —  Ilegalidade
D e  acordo c o m  a n o r m a  do artigo 3S da Consolidação das Leis do 

Trabalho:

Considerase empregado toda pessoa física que prestar servi
ço de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste e
mediante salário.

Da leitura da norma consolidada pode-se extrair os seguintes ele
mentos configuradores d a  relação de emprego: trabalho pessoal; prestado 
por pessoa f/sica; d e  forma subordinada; mediante salário.

O  contrato de trabalho, nos diz Mário de La Cueva, é presidido pelo 
princípio d a  primazia d a  realidade. Através dele dá-se relevo aos aspectos 
da realidade, de efetiva prestação dos serviços, acima do que haja sido 
exposto nos contratos e nos textos formais. Para De La Cueva, a  existência 
d a  relação d e  trabalho d e p e n d e  não daquilo que as partes hajam pactua
do, m a s  d a  situação real e m  que o trabalhador seja colocado.

Assim, se as estipulações constantes d o  contrato formal não corres
p o nd e r e m  à realidade, são destituídas de qualquer validade jurídica. S e 
g u n d o  pe ns a m e n to  d e  Américo Piá Rodríguez está neste ponto a  diferença 
fundamental entre o contrato de trabalho e os pactos de Direito Civil1'2’.

O  artigo 5® da Lei de Introdução ao Código Civil determina que na 
aplicação da Lei o Juiz atenda aos fins sociais a  que ela se dirige e às 
exigências do b e m  c o m u m .

A  intenção do legislador teria sido a  d e  apenas afirmar que t a m b é m  
não existe vínculo de e m pr e g o  entre u m a  real cooperativa e seus t o m a d o 
res d e  serviços.

O  parágrafo único d o  artigo 4 4 2  da Consolidação das Leis do Traba
lho não autorizou a  intermediação de mão-de-obra por cooperativa, a p e 
nas cuidou de disciplinar o trabalho s e m  vínculo empregatício de asso
ciados d e  cooperativas, desde q u e  atendidas as formalidades legais da 
cooperativa, previstas nos artigos 3® e 4® d a  Lei n. 5.764/71, dispondo 
que a  caracterização de u m a  sociedade cooperativa se dá pela prestação 
direta d e  serviços aos associados, s e m  objetivo de lucro. Portanto, q u a n 
d o  u m a  cooperativa é criada, não para prestar serviços aos associados, 
m a s  para locar mão-de-obra visando lucro, h á  na verdade u m  desvio de 
finalidade, já q u e  a  cooperativa visa primordialmente o b e m  c o m u m  dos 
sócios-cooperados.

A  cooperativa, que deixando de cumprir essa finalidade, para sim
plesmente arregimentar pseudo-sócios para prestação de serviços a ter
ceiros, c o m o  se mercadoria ou bens de serviços fossem, transforma-se 
numa nítida locadora de mão-de-obra. A o  divorciar-se flagrantemente de 12

(12) 'Princípios de Direito do Trabalho”. S ã o  Paulo: LTr, 197S.
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sua própria razão de existir (desvio d e  finalidade) cabe, inclusive, ao Poder 
Público, diante da violação contumaz das disposições legais, intervir na 
cooperativa c o m o  prevê o  artigo 9 3  d a  Lei n. 5.764/71.

“A  cooperativa tem a  finalidade de propiciar a prestação de trabalho 
e m  c o m u m  de profissionais que, normalmente, contratariam de forma dire
ta e isoladamente, c o m  as empresas tomadoras, c o m o  profissionais autô
n o m o s  ou eventuais'',,̂ ,.

Outro ponto que merece a  devida atenção quando do trabalho pres
tado pelas cooperativas de mão-de-obra é que as m e s m a s  estão impedi
das de realizarem serviços ligados às atividades finalísticas (funções es
senciais) das empresas contratantes, por força d o  Enunciado n. 331/TST. 
A s  cooperativas de mão-de-obra d e v e m  realizar os serviços especializa
dos ligados à  atividade meio d a  e m p r e s a  requisitante. S e  os serviços pres
tados não forem especializados ligados à atividade meio da e m p r e s a  t o m a 
dora, configurar-se-á fraude contra a legislação d o  trabalho, resultando na 
aplicação do artigo 9 3 da Consolidação das Leis do Trabalho*'41.

“A  prestação de serviços através da sociedade cooperativa desca
racteriza o  contrato de trabalho, do m e s m o  m o d o  que a  prestação de traba
lho de forma autônoma, ou a prestação de trabalho temporário”1'5’.

“Por outro lado, presentes os elementos d a  relação de trabalho, inde- 
pendentemente da r o upagem dada, quando a  situação d e  fato não reflete o 
aspecto formal, deve ser reconhecido o contrato de trabalho subordinado, 
c o m  fundamento no artigo 9 fi d a  Consolidação das Leis do Trabalho’’*'6’.

N o  m e s m o  sentido é a conclusão do Juiz Márcio Túlio Viana ao afir
m a r  que: “Assim quando a lei exclui da C L T  os cooperados, refere-se a p e 
nas àqueles que realmente são cooperados, m a n t e n d o  entre si relação 
societária. E m  outras palavras: pessoas que não se vinculam ao tomador 
de serviços n e m  à  própria cooperativa, pelos laços d a  pessoalidade, da 
subordinação, d a  não-eventualidade e do salário. Assim, ao usar a  expres
são: ‘qualquer que seja o  r a m o  d e  atividade da sociedade cooperativa', a 
lei não está afirmando: ‘qualquer que seja o m o d o  pelo qual o  trabalho é 
executado’. O  que a lei quer dizer é exatamente o  que está nela escrito, ou 
seja, que não importa o ra mo  da cooperativa. M a s  é preciso q u e  se trate 
realmente de cooperativa, não só no plano formal, m a s  especialmente no 
m u n d o  real. O u  seja: que o contrato se execute na linha horizontal, c o m o  
acontece e m  toda a sociedade, e não na linha vertical, c o m o  n o  contrato de 
trabalho. E m  outras palavras, é preciso que haja obra e m  c o m u m  (co-operari) 
e não trabalho sob a dependência de outro (sub-ordinare)".('7’ 13 14 15 16 17 *

(13) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 108.
(14) S A A D ,  Eduardo Gabriel. Suplemento LTr n. 07. S ã o  Paulo: LTr e  M A R T I N S ,  Nei Frederico 
Cano, Revista LTr n. 59-07. S ã o  Paulo: LTr, p. 892.
(15) M A N U S ,  Pedro Paulo Teixeira in F O R Q U I M ,  Maria Célia de Araújo. "A Cooperativa c o m o  
alternativa de trabalho". S ã o  Pauto: LTr, 2001, p. 83.
(16) F O R Q U i M ,  Maria Célia de Araújo. Ob. cit. p. 83
(17) VIANA, Márcio Túlio e R E N A U L T ,  Luiz Otávio Un har es (coordenação). “O  q u e  há de novo e m
Direito do Trabalho". S ã o  Pauto; LTr, 1997, p.81.
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Arnaldo Süssekind referindo-se ao texto do parágrafo único do artigo 
4 4 2  d a  C o ns o ü d a çã o  das Leis do Trabalho, e m  comparação c o m  o texto do 
artigo 90 da Lei 5.764/71 afirma que "esse acréscimo, porque óbvio e des
necessário, gerou a  falsa impressão e o consequente abuso no sentido de 
que os cooperativados p o d e m  prestar serviços às empresas contratantes 
sob a  supervisão ou direção destas, s e m  a  caracterização da relação de 
emprego. N a  verdade, porém, somente não se forma o vínculo empregatí- 
cio c o m  o  tomador dos serviços quando os cooperativados trabalham na 
cooperativa e  para a cooperativa de que são partes, c o m o  seus assoeia- 
dos. O  tomador dos serviços da cooperativa deve estabelecer u m a  relação 
iurídica e  d e  fato com a sociedade e não u m a  relação fática c o m  efeitos 
jurídicos, c o m  os cooperativados. Destarte, as cooperativas d e  trabalho 
p e r m a n e c e m  fora do c a m p o  de incidência do artigo 7® d a  Constituição s e m 
pre que operarem d e  conformidade c o m  a sua estruturação jurídica e  fina
lidade social. Inversamente, quando os cooperativados trabalharem, na rea
lidade c o m o  empr e g a d os  do tomador dos serviços da cooperativa, configu
rada estará a  relação de e m pr e g o  entre eles e  a  empresa contratante. Apli
car-se-á a o  caso o  principio da primazia da realidade consagrado no artigo 
9fi da Consolidação das Leis do Trabalho tal c o m o  referido no enunciado 
331/TST. Neste sentido, prevalecem a doutrina e jurisprudênc¡at,8,.,’

A  jurisprudência tem se inclinado no m e s m o  sentido:

Cooperativa —  Vínculo Laborai —  Verbas Rescisórias —  O  vín
culo cooperativo foge dos caracteres do pacto laborai e  sua existên
cia deve ser cumpridamente provada, demonstrando-se a existência 
de sociedade cooperativa nos moldes da Lei n. 5.764, 16.12.71, que 
define a  Política Nacional do Cooperativismo, c o m  o preenchimento 
dos requisitos: espontaneidade para a criação da cooperativa e para 
o trabalho prestado; independência e autonomia dos seus coopera
dos , que o b e d e c e m  apenas as diretrizes gerais e c o m u n s  estabele
cidas nos estatutos d a  cooperativa; objetivo c o m u m  que une os asso
ciados pela solidariedade; autogestão e liberdade de associação e 
desassociação, nela apontados. N a  análise da natureza jurídica da 
relação entre as partes, o fio condutor é o princípio da primazia da 
realidade, pelo qual o  factual se sobrepõe ao formal, na lição de Piá 
Rodríguez que, n o  caso redunda na configuração da relação empre- 
gatícia, d ada a subordinação relevada pela direção das atividade pelos 
dirigentes da cooperativa, determinando a  jornada de trabalho a ser 
cumprida, o  valor d a  cada peça e da remuneração, as metas de pro
dução d e  ca da  grupo, impondo a  submissão a horário, o desconto 
das faltas e  dos atrasos e aplicação das penas disciplinares. Recurso 
que se dá provimento (T RT  2 1 3 Região —  Ac. 37.800, j. 6.9.2001, Rei. 
Juíza Maria do Perpétuo Socorro Wanderiey d e  Castro, In Revista LTr, 
ano 65, novembro de 2001, p 1387). 18

(18) S Ü S S E K I N D ,  Arnaldo. "Direito Constitucional doTrabaino". Renovar. 1998, p.87/88.
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1.5.3. Cooperativas de Mao-de-Obra rural
H á  u m a  corrente que se posiciona no sentido de que a  cooperativa 

d e  mão-de-obra rural confiita c o m  a Lei do Trabalhador Rural e respectivo 
decreto regufamentador. Filiam-se a essa corrente doutrinária, entre ou
tros, Rosinete Dantas d e  Lima, Dirceu Galdino e Aparecido Lopes, Marcelo 
José Ladeira Mauad.

O  artigo 14 do Decreto n. 37.626/74, que regulamenta a Lei n. 5.889/ 
73, dispõe que "as n o rm a s  referentes à jornada de trabalho, trabalho notur
no, trabalho d o  m e n o r  e  outras compatíveis c o m  a modalidade das respec
tivas atividades aplicam-se aos avulsos e outros trabalhadores rurais que, 
s e m  vínculo de emprego, prestam serviços a empregadores rurais”.

Este dispositivo regulamenta o previsto no artigo 17 d a  Lei n. 5.889/ 
73, o qual dispõe q u e  “as normas da presente lei são aplicáveis, no que 
couber, aos trabalhadores rurais não compreendidos na definição do artigo 
2B, que prestem serviços a  empregador rural”. O  artigo 2 a define o  e m p r e 
g ado rural c o m o  "toda pessoa física que e m  propriedade rural ou prédio 
rústico presta serviços d e  natureza não eventual a  empregador rural, sob a 
dependência deste e  mediante salário”.

D a  análise dos dispositivos elencados constata-se a  aplicação das 
n o rm a s  para regular o  gênero do trabalho rural e  não a  situação especial 
do empregado.

“...as cooperativas d e  trabalho não p o s s u e m  autorização jurídica para 
promover a  intermediação de força de trabalho rurai, e m  face da incompa
tibilidade entre os sistemas jurídicos instituídos peia 5.764/71, q u e  fixa a 
forma societária d e  organização das cooperativas, e m  cotejo c o m  a  Lei n. 
5.889/73 e seu regulamento que equiparam o intermediador d e  m ã o  de 
obra ao empregador, obrigando, no que for possível, ao p a ga m e n t o  das 
verbas trabalhistas normais fixadas na lei especial e  n a  Consolidação das 
Leis d o  Trabalho. Portanto, nossa conclusão é que a  existência das co op e 
rativas de intermediação de mão-de-obra rural confronta-se c o m  a  lei de 
trabalho rural.”*'9’

H á  forte corrente jurisprudencial neste sentido, dentre as quais citamos:

A s  reíações d o  trabalhador rural, estão reguladas pela Lei n. 
5.889/73 e pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, des
de que não conflitantes c o m  essa Lei. A  intermediação d e  mão-de- 
obra, no nosso sistema somente é admissível para prestar serviços 
especializados ligados à atividade meio (Enunciado n. 331/TST). H á  
impossibilidade de subordinação do cooperado com a cooperativa. 
Há inaplicabilidade do parágrafo único do artigo 442 ao trabalhador 
rural porque conflitante com a Lei n. 5.889/73. Finalmente, o artigo 9a 
da Consolidação das Leis do Trabalho que considera nulo os atos 
fraudatórios de direitos do trabalhador são fatores que impedem a 19

(19) M A U A D ,  Marcelo. Ob. cit. p. 172.
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intermediação de mão-de-obra das denominadas cooperativas de tra
balho, formando-se o vínculo de emprego diretamente com o toma
dor dos serviços (TRT15S Região, 1S Turma, Ac. 42.804/98, Rei. Juiz 
Antonio Miguel Pereira, DOESP 4.12.98).

E m  sentido contrário, posiciona-se Walküre Lopes Ribeiro da Silva(20> 
e Octavio Bueno Magand2'\ considerando que a organização dos traba
lhadores rurais e m  cooperativas de mão-de-obra não é incompatível c o m  a 
legislação do trabalho rural, fundando seu posicionamento na R e c o m e n d a 
ção n. 127 da Organização Internacional do Trabalho, e m  cujo artigo 11 do 
anexo determina q u e  “c o m  o  objetivo d e  melhorar asoportunidades de e m 
prego, as condições d e  trabalho e  o ingresso dos trabalhadores agrícolas 
sem-terra, dever-se-ia ajudá-los q u an d o  fosse apropriado, a  organizar-se 
voluntariamente e m  cooperativas de contratação d e  mão-de-obra”. E m  a b o 
no a  este posicionamento há o artigo 7S d a  Constituição Federal q u e  iguala 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais.

1.5.4. Cooperativas de mão-de-obra —  Serviço Público
S e  o tomador for Administração Pública direta ou indireta e  não tendo 

havido a prestação de concurso público, inexiste a  possibilidade de reco
nhecimento do vínculo empregatício pela existência de óbice previsto no 
artigo 37, II e  § 2a d a  Constituição Federai, cabendo ao Poder Público res
ponsabilizar-se subsidiariamente pelos ônus decorrentes da ilegalidade da 
intermediação em decorrência da culpa objetiva do Estado, prevista n o  § 6a 
d o  artigo 37 d a  Constituição Federal e a teor dos Enunciados ns. 363 e 
331, IV, do T S T  que assim já cristalizou o  seu entendimento:

O  inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do em
pregador implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto aquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
Administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666/93)

1.5.5. Cooperativas de mão-de-obra e solidariedade
Adotado o posicionamento quanto à impossibilidade d a  cooperativa 

funcionar c o m o  arregimentadora de mão-de-obra surge, e m  conseqüência, 
a questão d a  responsabilidade. Três posicionamentos se firmaram a res
peito: o primeiro deles entendendo que a cooperativa transforma-se numa 
nítida e m p r e s a  locadora de mão-de-obra e responde diretamente c o m o  20 21

(20) “Revista do Tribunal Regional doTrabalhoda 15a Região n. 10". S ã o  Paulo: LTr, p. 192.
(21) "As Cooperativas. Revista de Direito doTrabalbo n. 95". S ã o  Paulo: RT. 1996, p. 43/4?.
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empregadora; o segundo, caracterizando o vínculo diretamente c o m  a  to
m a d o r a  dos serviços e  o  terceiro estabelecendo u m a  responsabilidade so
lidária c o m  fulcro no artigo 1.518 do Código Civii.

Sobre o  primeiro posicionamento destacamos:

No prisma da relação cooperativa/diente, que è pressuposto 
fundamental à caracterização da verdadeira vinculação regida pela 
Lei n. 5.764/71, o prestador de serviços à cooperativa, na execução 
de contrato que ela celebrou, é seu empregado, independentemente 
da situação de associado. Afinal, o associado que presta serviços à 
cooperativa sem ser um seu órgão diretor, efetívamente não recebe 
serviços dela e, trabalhando para a mesma em atividade econômica, 
é seu e m p r e g a d o  Í T R T  3 a Região, 1a Turma, RO n. 9.566/96, Rei. Juiz 
Luiz Carlos Cunha Avelar, j. 16.12.96).

Sobre o segundo posicionamento destacamos:

Evidenciándose na prova dos autos que a cooperativa consli- 
tuise em mera intermediadora de mão-de-obra, artificiosamente uti
lizada para respaldar a prática ilegal de marchandage, o procedimen
to atrai a aplicação do artigo 9S da Consolidação das Leis do Traba
lho, reconhecendo-se o vinculo empregatício com a tomadora dos 
serviços (TRT 3a Região, 3a Turma, RO n. 8.086/98, Rei. Juíza Denise 
Aives Horta, DJMG 6.2.99).

Quanto a o  terceiro posicionamento destacamos:

Assumindo a cooperativa de trabalho rural a postura de pes
soa jurídica que em caráter profissional presta serviços de natureza 
agrária, exclusivamente por conta de terceiros, mediante utilização 
da força de trabalho de seus associados, está sujeita, juntamente 
com os tomadores do serviço, às regras inscritas no artigo 4e da Lei 
n. 5.889/73 e no Enunciado n. 331 do TST, já que não observados, no 
caso em estudo, os princípios inseridos nos artigos 4S e 7B da Lei n. 
5.764/91, no ponto em que determinam que as cooperativas singula
res se caracterizam pela prestação direta de serviços aos associa
dos. A formação da relação de emprego, no caso, por implementados 
os requisitos previstos pelos artigos 2ee 3Bda Lei n. 5.889/73, alcan
ça a tomadora dos serviços e acarreta a responsabilidade dos envol
vidos no ato simulado, por ofensa às normas dos artigos 9B e 442 da 
CLT, conforme preceito inserto no artigo 1.518 do Código Civil. (TRT 
15s Região. RO 25997/98. Rei. Juiz J o ã o  Alberto Aives Machado. Ac. 
4757/2000, 3B T, DOESP 1B.2.2000).
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1.5.6. Revogação do parágrafo único do artigo 442 da CLT
Ante as consequências já provocadas no decorrer d e  sua existên

cia, tratou-se d a  revogação do parágrafo único do artigo 4 4 2  d a  CLT. N e s 
se caminho foi revogado aludido dispositivo na C â m a r a  dos Deputados. 
D e s d e  12 d e  ma rç o  d e  20 02  o  Projeto de Lei n. 2.226/96, d o  Oeputado 
Aloysio N u n e s  Ferreira encontra-se na C A E  —  C o m i s s ã o  de Assuntos 
Ec on ô m i c os  c o m  o Senador Paulo Souto para dar continuidade à tramita
ção da matéria. Registre-se que na justificativa d o  Projeto d e  revogação, 
consta q u e  “tal n o r m a  tem gerado, na realidade, interpretações distorcidas, 
o q u e  tem trazido inúmeros problemas, notadamente nas áreas rurais, 
o n d e  muitas cooperativas ‘fantasmas’ têm sido criadas a  fim d e  burlarem 
a legislação trabalhista”

1.6. Cooperativas sociais
A  Lei n. 9.867, de 10 de novembro de 1999 criou as cooperativas 

sociais c o m  a finalidade de inserir as pessoas e m  desvantagem no m e rc a 
do econômico por meio d o  trabalho, fundamentando-se no interesse geral 
d a  comunidade e m  promover a  pessoa humana e a  integração social dos 
cidadãos. Incluem-se entre suas atividades, a  organização e gestão de 
serviços sócio-sanitários e educativos; e o  desenvolvimento de atividades 
agrícolas, industriais, comerciais e de serviço.

Consideram-se pessoas e m  desvantagem, para efeitos d a  n o r m a  le
gal: os deficientes físicos e sensoriais; os deficientes psíquicos e  mentais; 
as pessoas dependentes de a c o m p a n h a m e n t o  psiquiátrico permanente e 
os egressos de hospitais psiquiátricos; os dependentes químicos; os egres
sos de prisões; os condenados a penas alternativas à detenção e os ado
lescentes e m  idade a d equada ao trabalho e m  situação familiar difícil do 
ponto d e  vista econômico, social ou afetivo.

N o  tocante a o  vínculo empregatício surge a  questão, se estariam su
jeitos, t a m b é m ,  às regras contidas no artigo 90 da Lei n. 5.764/71 e do 
parágrafo único d o  artigo 442 da Consolidação das Leis do Trabalho.

“O  trabalho, que é u m  direito fundamental de qualquer indivíduo, con
forme prevê a Constituição Federal, deixando claro que se trata, inclusive, 
de u m  dos direitos relativos à própria existência do Estado Democrático 
b e m  c o m o  da República, c o m o  po de  haver u m a  limitação desse direito? N a  
verdade, isso não é permitido”.!221

CAPÍTULO 2 —  D O  CONSÓRCIO DE E M P R E G A D O R E S  RURAIS

Muito se tem discutido, na busca de alternativas ao combate às coope
rativas fraudulentas e  incentivo às organizações genuínas, sobre as coope
rativas de produção e até m e s m o  de prestação de serviços não subordinados. 22

(22) P A S T O R E ,  José Eduardo GiOeíio. "Cooperativas Sociais". Jornal Folha de S ã o  Paulo de 
15.4.2002.
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A  alternativa bastante discutida por patrões e  trabalhadores d o  setor 
da agricultura, foi a criação de consorcio de empregadores no meio rural, 
cuja finalidade é a contratação coletiva de trabalhadores por produtores 
rurais, os quais dividem os custos da mão-de-obra e a s s u m e m  solidaria
m e nt e  as obrigações decorrentes, A  idéia foi interessante por que, de u m  
lado regulariza a  situação dos trabalhadores e, d e  outro, diminui os custos 
d o  trabalho q u e  são divididos entre os consorciados.

Para sua regularização houve dificuldades iniciais e m  razão do e n 
tendimento do INSS, de que o  consórcio era legalmente permitido, m a s  
sobre ele seriam incidentes as taxações inerentes à e m p r e s a  urbana, por 
constituir-se e m  empresa prestadora d e  serviços.

A  questão ficou superada e m  razão d e  debates que foram tratados, 
tanto no Poder Judiciário c o m o  nos Congressos e Encontros entre o Minis
tério do Trabalho e a Previdência do Trabalho, o  Ministério Público do Tra
balho e o s  representantes das categorias profissionais e patronais d o  c a m 
po. N o  dia 2 4  de setembro de 1999 foi firmado na Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15a Região, o que se convencionou denominar-se de Pacto 
Rural de São Paulo, e m  q u e  se estabeleceram as bases para a  proliferação 
do contrato de equipe patronal rural.

A  Circular n. 56/99 do INSS, demonstra a  flexibilização d o  entendi
me nt o  inicial, contemplando a  figura d o  consórcio d e  empregadores e os 
requisitos para sua matrícula c o m o  contribuinte rural. S e g u n d o  afirmações 
de representantes da F A E S P  e da F E TAESP, a figura d o  consórcio de e m 
pregadores rurais viabilizará a criação imediata de cerca de trezentos mil 
e m pr e g o s  rurais no Estado de S ã o  Paulo, pois os p e quenos produtores 
que não teriam c o m o  contratar trabalhadores, e m  razão da constante inter
mitência de suas necessidades de trabalho, poderão se agrupar contratan
do a  mão-de-obra d e  forma partilhada, dividindo-se os encargos e  distribu- 
indo-se os custos do trabalho proporcionalmente à  utilização efetiva.

E m  10 de julho de 2001 foi publicada a Lei n. 10.256, q u e  aitera as 
Leis ns. 8.212 de 23 d e  julho de 1991, a  8.870, de 15 d e  abril de 1994, a 
9.317, d e  5  d e  d e zembro de 1996 e a  Lei n. 9.528, d e  10 d e  d e ze m b r o  de 
1997.

Esse diploma legai é  dedicado, prioritariamente, à  contribuição devi
da pela agroindústria, c o m o  sendo o produtor rural pessoa jurídica, cuja 
atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de pro
dução própria adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bru
ta proveniente de comercialização da produção. O  artigo 25-A dessa lei 
equipara o  consórcio simplificado de produtores rurais ao empregador ru
ral pessoa física.

2.1. Conceito
O  consórcio de empregadores rurais está sento classificado c o m o  

u m a  forma atípica de contratação, porém, c o m  êxito nos Estados de S ã o  
Paulo, Minas Gerais e Paraná e que v e m  se adicionar às outras formas já
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existentes de intermediação de mão-de-obra c o m o  a empreitada, a parce
ria, a cooperativa de mão-de-obra, os contratos de safra de trabalho a  tem
po reduzido e o trabalho avulso rural.

N a  forma do dispositivo iegal citado, o  consórcio consiste "na união 
de pessoas físicas, produtores rurais, c o m  finalidade única de contratar 
trabalhadores rurais”.

O  consórcio consiste na possibilidade de u m  grupo de empregadores 
rurais, pessoas físicas, excluída, expressamente, a pessoa jurídica do e m 
pregador rural, p o de r e m  contratar assalariados rurais c o m  a  obrigação de 
prestarem serviços a  todos os integrantes do consórcio que passa a ser o 
empregador desses trabalhadores.

A  figura clássica do empregado/empregador individual não se verifi
ca e m  ta) situação. O  grupo representado pelo consórcio contrata u m  único 
trabalhador que deverá prestar serviço nos dias ajustados aos e m p r e g a d o 
res consorciados, podendo ocorrer de trabalhar ca da  dia e m  local diverso.

O s  condôminos, parceiros, arrendatários, empreiteiros e comodatários, 
desde que pessoa física, estão abrangidos pelo conceito definido pela Lei, 
pois o consórcio é entendido c o m o  u m a  sociedade de produtores rurais, desde 
que pessoas físicas, para a gestão coletiva de mão-de-obra, não havendo, 
assim, necessidade de serem exclusivamente os proprietários da terra.

2.2. Constituição
N a  forma do parágrafo primeiro do artigo 25-A da Lei n. 10.256/2001, 

os empregadores rurais, pessoas físicas, para a  constituição do consórcio, 
deverão celebrar entre si u m  termo de solidariedade, consoante as regras 
d o  artigo 896 do Código Civil Brasileiro e, posteriormente, registrá-lo no 
Cartório de Títulos e Documentos, contendo a identificação de cada produ
tor rural c o m  o n o m e  completo, CPF, documento de Identidade, matrícula 
na CEI individual, endereço e domicílio, além dos endereços das proprie
dades rurais on de  os trabalhadores exercerão as suas atividades. Conterá, 
também, a  especificação do objeto a que se destina, os trabalhos a serem 
desenvolvidos, eventualmente cotas de produção, salários a  se re m  pagos, 
assegurado s e mp r e  o  salário mínimo horário, diário ou mensal, previsão 
d e  entrada e  desligamento do consórcio e seu prazo de duração.

A p ó s  o  registro deverá obter matrícula coletiva junto à CEI (Cadastro 
Específico do INSS). O  n o m e  nele especificado deverá ser o constante no 
registro de e m pr e g a d o  e e m  todos os documentos decorrentes do contrato 
d e  trabalho entre ca da  trabalhador e  os produtores rurais consorciados.

A  carteira de trabalho do trabalhador rural contratado pelo consórcio 
deverá ser anotada pelo produtor rural pessoa física, n o m e a d o  no termo de 
responsabilidade, acrescida da expressão “e  outros”, que deve ser o m e s 
m o  constante d a  CEf.<Mi 23

(23) F O N S E C A ,  RicardoTadeu Marques. “Modalidades de contratação no meio rural e consórcio 
de empregadores". Suplemento LTr 17/01.



194 REVISTA D O T R T  DA 15s REGIÃO —  N. 19 —  JUNHO, 2002

2.3. Responsabilidades
O s  produtores rurais, integrantes do consórcio, serão responsáveis 

solidários e m  relação às obrigações previdenciárias (artigo 25-A, parágra
fo 39 da Lei n. 10.256, de 9 de julho de 2001).

O  dispositivo legal citado não mencionou as obrigações trabalhistas 
mas, ao q u e  parece, desnecessário frente às disposições contidas no arti
go 3 S, parágrafo 2 e da Lei n. 5.889/73 que prevê, expressamente, a solida
riedade d o  grupo de empregadores, c o m o  no caso e m  tela.

O  consórcio de empregadores se viabiliza, inclusive, na atividade ur
ba na  como, por exemplo, para os pequenos empreiteiros d a  construção 
civil, agrupando-se e m  consórcio para gerir equipes, alternando o  trabalho 
de encanadores, eletricistas e pedreiros especializados, conforme a s  ne
cessidades de cada u m  dos empreiteiros. Seria u m a  alternativa de barate
a m en t o  d e  custos para os empregadores, o que propiciaria a volta do setor 
para o mercado formal de trabalho.

C O N C L U S Ã O

N o  direito comp a r a d o  constatamos que as cooperativas têm aceita
ção no continente europeu e americano c o m  algumas oscilações legislati
vas entre eles. Esta modalidade d e  atuação v e m  estimulada pela OIT, que 
através da R e c o m e n d a ç ã o  n. 127 eienca inúmeras vantagens n a  sua cria
ção e desenvolvimento.

O  apoio e  o estímulo à cooperativa veio c o m o  n o r m a  programática na 
Constituição Federal de 1988, nos artigos 5 a, XVIII e 174, § 2 a. A  política 
nacional d e  cooperativismo foi sistematizada pela Lei n. 5.764/71.

A  inclusão do parágrafo único ao artigo 442 da C L T  c o m  disposição 
semelhante ao artigo 90, d a  Lei n. 5.764/71, trouxe ferrenha discussão so
bre as cooperativas de mão-de-obra e  a  relação de emprego.

Doutrinadores de escol, seguidos de corrente jurisprudencial, defen
d e m  a  exclusão do vínculo empregatício, m e s m o  estando presentes os ele
m e nt o s  caractecizadores d a  relação d e  emprego, q u an d o  os serviços fo
rem prestados através de cooperativas, eis que trata-se de imperativo le
gal. Para eles, no estágio profissional e  nos trabaihos prestados pelos avul
sos, portuários, t a m b é m  estão presentes os requisitos da relação de e m 
prego, sendo posicionamento pacífico quanto à sua inexistência.

Doutrinadores, t a m b é m  de escol, seguidos de substanciosa corrente 
jurisprudencial, e n tendem que o parágrafo único do artigo 442 da Consoli
dação das Leis d o  Trabalho não autorizou a  intermediação d e  mão-de-obra 
por cooperativas, m a s  apenas cuidou de disciplinar o trabalho s e m  vínculo 
empregatício d e  associados de cooperativas, desde que atendidas as for
malidades legais previstas nos artigos 3 a e  4 a da Lei n. 5.764/71.
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Por força d o  Enunciado n. 331 /TST, as cooperativas de autônomos ou 
avulsos estariam autorizadas a realizar somente os serviços especializa
dos ligados à  atividade meio d a  empresa requisitante do trabalho.

Presentes os elementos d a  relação de emprego, três posicionamen
tos se firmaram: deve ser reconhecida a relação de emprego: a) c o m  a 
cooperativa se esta for reconhecida c o m o  empresa intermediadora de mã o-  
de-obra; b) c o m  a  tomadora dos serviços, nos casos de prestação d e  servi
ços nas atividades fim ou c o m  subordinação direta nas atividades meio; c) 
solidariamente por força d o  artigo 1.518 do Código Civil q u an d o  reconheci
da a  fraude.

A s  cooperativas de mão-de-obra rural seriam ilegais por afrontarem 
diversos dispositivos d a  Lei n. 5.889/73, especialmente os artigos 2 a e 1?.

A  cooperativa social, que tem por finalidade inserir as pessoas e m  
desvantagem no mercado econômico, t a m b é m  deverá sofrer os reflexos 
das divergências ora apontadas quanto à cooperativa de mão-de-obra.

Encontra-se e m  trâmite no S e n a d o  Federai o  Projeto d e  Lei n. 2.226/ 
96, propondo a  revogação do parágrafo único do artigo 442 d a  Consolida
ção das Leis do Trabalho.

O  consórcio de empregadores no melo rural tem por finalidade a  con
tratação coletiva dos trabalhadores por produtores rurais, tendo sido reco
nhecido o  seu caráter rural pela Previdência Social c o m  o advento da Lei n. 
10.256/2001.

S u a  constituição ocorre segundo as regras do artigo 896 d o  Código 
Civil (responsabilidade solidária), devendo ser registrada no Cartório de 
Títulos e  Documentos.

C o m  relação ao parágrafo único do artigo 442 d a  Consolidação das 
Leis do Trabalho, urge u m  posicionamento do Poder Legislativo e das Cor
tes Superiores do Poder Judiciário para restabelecermos a  segurança jurí
dica tão almejada por todos.
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A JUSTIÇA DO TRABALHO NO 
TERCEIRO MILÊNIO

C A M I L A  PAULETT! G O N Ç A L V E S * 1'1

"E, num certo sentido, pelo trabalho que o homem se torna mais 
homem".

João Paulo II

INTRODUÇÃO

O  caminho trilhado pela Justiça do Trabalho, desde a  sua Instituição 
até os dias atuais, é  fruto da relevância que os direitos laborais adquiriram, 
gradatívamente, na sociedade brasileira durante o  passar dos anos.

D e  fato, percebeu-se a necessidade d a  criação de u m a  Justiça ágil e 
célere, que fosse capaz de solucionar, c o m  eficiência, os conflitos existen
tes entre em pr e g a d os  e empregadores, da do  o  inegável caráter alimentar 
d o  salário.

N o  entanto, c o m o  ressalta ives Gandra da Silva Martins Filhdmi
nistro do Tribunal Superior do Trabalho:

“(...) nos últimos anos, a evolução do Processo Civil não foi acom
panhada pelo Processo do Trabalho, fazendo com que aquele passasse 
à frente deste, com inovações que modernizaram a Justiça Comum, equi
pando-a com procedimentos próprios da Justiça do Trabalho (notifica
ção postal e juizados especiais de pequenas causas com busca prepon
derante da conciliação) e dotando-a de outros que não chegaram a ser 
aproveitados pela Justiça Laborai e que a fariam mais dinâmica".

(•) Estudante d o  5® a n o  da Faculdade de Direito de Sorocaba, 1a colocada no Concurso de 
Monografias instituído e m  c o m e m o r a ç ã o  ao 15° Jubileu d o T R T  da 15“ Região, tendo c o m o  tema 
■A Justiça do Trabalbo no Terceiro Milénio'.
(1) Retirado de: http://www.jus.com.br/doutrina/jtrab2000.html; e m  dezembro/2001.

http://www.jus.com.br/doutrina/jtrab2000.html
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C h e g o u  a ser proposta, na Reforma d o  Judiciário, a extinção da Jus
tiça do Trabalho, c o m  sua assimilação pela Justiça Federal (cfr. Relatório 
do Dep. Aloysio Nunes Ferreira), o que não ocorreu, haja vista a aprovação 
da E m e n d a  Constitucional n. 24/99, que extinguiu a representação classis- 
ta, s e m  que isso representasse a extinção da Justiça do Trabalho, u m a  vez 
que esta foi mantida na proposta d e  Reforma do Judiciário.

U m  dos grandes problemas da Justiça do Trabalho nesse início do 
terceiro milênio tem sido exatamente esse: encontrar u m  novo perfil, mais 
técnico e  dinâmico, pois para o cidadão c o m u m  o  Processo tornou-se algo 
imortalizado por Franz Kafka c o m o  u m  conjunto de atos misteriosos e s e m  
sentido que c a m i n h a m  para iugar nenhum, produzindo, quase sempre, u m  
resultado injusto e inexplicável.

Neste trabalho pretende-se realizar u m a  breve análise dos fatos e 
eventos que transformaram a Justiça do Trabalho no século XX, apontan
do-se os possíveis contornos laborais do novo milênio, s o m a d o s  a o  papel 
d a  Justiça.

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS A C E R C A  DA HISTORIA 
D O  DIREITO D O  T R A BALHO

A s  ocorrências externas, ao final do século XIX e início d o  século XX, 
não obstante a diferença de m o m e n t o  histórico e a velocidade que adquiri
ram os atuais meios de comunicação, influenciaram a solidificação do Di
reito brasileiro. Estudiosos do Direito do Trabalho no Brasil vislumbram-the 
três fases: a  primeira inicia-se c o m  a Independência da República, e m  1888, 
indo até a Abolição da Escravatura. É  então que nasce o  Direito Comercial 
que vai incluir alguns institutos, posteriormente específicos do Direito do 
Trabalho. O  segundo período, que ali começa, prolonga-se até a  Revolução 
de 1930, quando se produziu alguma legislação d e  cunho trabalhista, na 
esteira dos acontecimentos a nível mundial, relativos, dentre outros, à  d u 
ração do trabalho do m e n o r  e da mulher. N a  terceira fase, que se d á  a partir 
de 1930 e se estende até nossos dias, se destaca a  ocorrência de intensa 
produção de normas e u m a  maior organização d o  Direito do Trabalho.

A  crise de 1929, determinada pela quebra da Bolsa de N o v a  York, 
precipitou a Revolução de 1930. S o b  o  pretexto de defender os interesses 
d a  cafeicuttura, o presidente Washington Luís, oriundo d e  S ã o  Paulo, lan
çou outro paulista c o m o  candidato à sucessão —  Júlio Prestes, do P R P  —  
r o mpendo a tradicional política do “café-com-leiíe". O  Partido Republicano 
Mineiro determinou a  apresentação d a  candidatura d o  g a ú c h o  Getúlio 
Vargas à Presidência. Este assumiu o Governo Provisório, após a  deposi
ção de Washington Luís pelos Militares.

A  era Vargas foi m a r c a d a  pela centralização e estimulou a expansão 
das atividades econômicas e urbanas, havendo deslocamento do eixo pro
dutivo do c a m p o  para a indústria. Ocorreu a implantação de extensa legis
lação trabalhista para os trabalhadores urbanos e a industrialização rece-
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beu apoios decisivos, através de projetos oficiais nas áreas siderúrgicas e 
petrolíferas. E m  1940 foram Instituídos o  imposto sindical e  o  salário míni
mo. A  Consolidação das Leis do Trabalho entrou e m  vigor e m  1943.

O  R e g i m e  Militar, Instaurado e m  31 de março de 1964 e que perdurou 
até a  abertura política ocorrida e m  1985, foi marcado peia luta e pela tortu
ra. A s  ações políticas violentas buscaram respaldo no milagre econômico, 
que se estendeu de 1969 a  1973. Ne ss a  época o PIB ostentava números 
invejáveis: aproximadamente 11,2% ao ano e a Inflação média anual não 
superava 18%. O  governo Geisel, todavia, enfrentou sérias dificuldades 
econômicas, que colocaram e m  risco o R e gi m e  Militar. A  dívida externa 
passou a apresentar números preocupantes, a  inflação agudizava-se e a 
crise internacional d o  petróleo batia às portas do país. A  oposição cresceu 
nas eleições de 1978. A  crise econômica abalou as estruturas d o  país, que 
sofreu c o m  a inflação e a recessão. E m  janeiro de 1985, o  Colégio Eleitoral 
elegeu Tancredo Ne ve s  e o processo eletivo encerrou a ditadura militar, 
completando-se o processo de redemocratização do país c o m  a nova C o n s 
tituição promulgada e m  05.10.88.

A  década d e  80 teve por estigma a  crise da dívida. O s  países su bd e 
senvolvidos e  aqueles e m  desenvolvimento —  estes presentemente d e n o 
minados emergentes —  restaram imobilizados por u m  decênio. S u a  econo
mia pouco cresceu e  o panorama, de maneira geral, foi de recessão.
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2. AS RELAÇÕES DE T R A BALHO C O N T E M P O R A N E A S

A  década d e  90 e o Início deste século são marcados preponderante
m e nt e  pelo desemprego. O  t e m a  g a nh a  destaque no m u n d o  inteiro e  ocupa 
a  a g en d a  de dez entre dez governantes. Estão distantes os anos d e  pleno 
emprego, vividos pelas nações industrializadas entre o final da II Guerra 
Mundial e até o c o m e ç o  dos anos 70, c o m  taxas d e  desocupados variando 
entre 2 %  e 3 % .  Hoje o de se m p r e go  é estrutural, aquele q u e  não é motivado 
por n e n h u m a  crise determinada da economia, contrariamente ao d e s e m 
prego desestrutural, produzido por épocas de recessão. O  e m pr e g a d o  dis
pensado não consegue outro posto d e  trabalho.

A  Organização Internacional doTrabalho12’ noticia que cerca de 3 0 %  
da força de trabalho do m u n d o  encontra-se d e se m p r e ga d a  ou subempre- 
gada. Tanto representa cerca d e  u m  bilhão de pessoas s e m  as condições 
mínimas de sobreviver c o m  relativa dignidade.

O s  países mais desenvolvidos, a  exemplo do Japão e d a  Alemanha, 
não se a c h a m  imunes a o  problema. Pesquisa realizada e m  20 00  d e m o n s 
trou que o  dese m p r e go  é a principal causa d e  angústia para pelos 7 1 %  dos 
alemães. E m  junho de 2000, no Japão pelo m e n o s  1 0 %  d e  sua força de 
trabalho estava desocupada.

(2) Retirado de http://www.ilo.org/public/porlugue/region/ampro/brasilia/info/info.rttm; e m  dezem-
bro/2001.

http://www.ilo.org/public/porlugue/region/ampro/brasilia/info/info.rttm
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N a  Europa, durante a década de 90, consoante dados divulgados 
pela OIT, desapareceram cinco milhões de empregos. N o  final de 2 0 0 0  havia 
3,11 milhões de desempregados na França. N a  Grécia o  índice de d e s e m 
prego é de 10,4%, na Itália de 12,1% e na Bélgica de 12,7%.

O  assunto t a m b é m  perturba a  paz de 7 2 %  dos franceses e  7 8 %  dos 
espanhóis. Estes atingiram, no final do século XX, recorde europeu, regis
trando taxa de de se m p r e go  igual a 22,8%.

N o  Brasil somente 4 5 %  dos trabalhadores estão formalmente e m 
pregados no regime d a  CLT. O s  outros 5 5 %  u s a m  u m a  série d e  expedien
tes legais, semilegals ou totalmente ilegais para evitar a CLT. C a d a  e m 
prego efetivo custa 1 0 2 , 0 6 %  d o  que é p a g o  a ca da  trabalhador. Es se  per
centual é resultado do seguinte cálcuio, s e gu n d o  fontes da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI): obrigações sociais, c o m o  previdência social, 
F G T S  e outros, c h e g a m  a  35,80%; o  t e m p o  não trabalhado, c o m o  repou
so semanal, férias, etc., é de 38,23%; e encargos, c o m o  139 salário, so
m a m  13,48%; já a incidência do imposto e m  cascata sobre esses três 
itens ch eg a  a 14,55%.

E  e m  virtude dessa realidade atuante do desemprego, e m  contrapo
sição à rigidez da legislação, que se s e m e o u  n a  Europa u m  movimento de 
idéias e m  torno dos institutos da flexibilização e desregulamentação das 
leis trabalhistas.

3. A FLEXIBILIZAÇÃO DAS N O R M A S  TRABALHISTAS
U m a  das palavras mais mencionadas últimamente pelos empresári

os, por representantes governamentais, por estudiosos e  por dirigentes sin
dicais é flexibilização. S e g u n d o  o  empresariado, é cada vez maior a  neces
sidade de as empresas serem capazes de responder rapidamente às m u 
danças ocorridas no m u n d o  dos negócios. C o m  o aumento da concorrên
cia, as e m presas que c o n s e g u e m  adaptar-se primeiro às m u d a n ç a s  ocorri
das nos mercados são aquelas que se posicionam melhor e  têm mais con
dições de se re m  mais b e m  sucedidas.

O  termo “flexibilização", a rigor, não é encontrado nos léxicos. N o  
entanto, c o m  significado semelhante da do  por expressiva parte da doutri
na, encontra-se o  termo "flexibilidade", que é qualidade do que é flexível.

Portanto, ser flexível, isto é, ser capaz de se ajustar rapidamente e ao 
m e n o r  custo possível às flutuações dos mercados, é u m  objetivo cada vez 
mais perseguido no m u n d o  empresarial.

N o  que pertlne ao Direito do Trabalho, objeto principal da flexibiliza
ção e m  estudo, importante ressaltar a  diferença conceituai entre a  flexibili
zação e a desregulamentação. S e g u n d o  Amauri Mascaro do Nascimento(3):

“Flexibilização do direito do trabalho é a corrente de pensamento
segundo a qual necessidades de natureza econômica justificam a

(3) Amauri Mascaro ao Nascimento, ‘Conflitos Coletivos de Trabalho’, p. 120.
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postergação dos direitos dos trabalhadores, como a estabilidade no 
emprego, as limitações à jornada diária de trabalho, substituídas por 
um módulo anual de totalização da duração do trabalho, a imposição 
pelo empregador das formas de contratação do trabalho moldadas 
de acordo com o interesse unilateral da empresa, o afastamento sis
temático do direito adquirido pelo trabalhador e que ficaria ineficaz 
sempre que a produção econômica o exigisse, enfim, o crescimento 
do direito potestativo do empregador

Já a desregulamentação do direito d o  trabalho seria u m a  forma mais 
radical de flexibilização, na medida e m  que o Estado retiraria toda a prote
ção normativa conferida a o  trabalhador (inclusive as garantias mínimas), 
permitindo q u e  a  autonomia privada, individual ou coletiva, regulasse as 
condições de trabalho e os direitos e  obrigações advindos da relação de 
emprego. Note-se que a  flexibilização pressupõe a intervenção estatal, ainda 
que para assegurar garantias mínimas a o  trabalhador (ou a sociedade —  
u m a  vez tratar-se de direitos indisponíveis), c o m  n o rm a s  gerais abaixo das 
quais n ã o  se poderia conceber a vida do trabalhador c o m  dignidade.

Pois bem. A  doutrina ou princípio da flexibilização surgiu na Europa 
dos anos 60. N a  Itália, a flexibilização das normas trabalhistas evoluiu mui
to na segunda m e ta d e  da década d e  70, devido à excessiva rigidez da 
legislação Italiana sobre salários.

Observa-se que a  Inglaterra e  a  Holanda, que flexibilizaram sua regu
lamentação laborai, têm taxas de dese m p r e go  b e m  menores do q u e  a Ale
manha, apesar de todos esses três países apresentarem grau similar de 
globalização e desenvolvimento tecnológico.

A  flexibilização pode se referir ao mercado de trabalho, ao salário, à 
jornada de trabalho ou às contribuições sociais.Trata-se de u m a  adaptabi
lidade das n o rm a s  trabalhistas face às m u d a n ç a s  ou às dificuldades eco
nômicas, sob a alegação d e  que a rigidez traria aumento do desemprego.

N o  caso d o  Brasil, de acordo c o m  a Constituição de 88, pode haver 
redução de direitos trabalhistas e m  três casos, quais sejam: redução do 
salário (art. 7 a, VI); redução d a  jornada de oito horas diárias (art. 7®, XIII) ou 
d a  jornada de seis horas para o trabalho realizado e m  turnos ininterruptos 
d e  revezamento (art. 7 S, XIV). Constitucionalmente, pois, apenas esses três 
direitos p o d e m  ser flexibilizados, cabendo às partes determinar as normas 
que passarão a  reger suas relações, de acordo c o m  seus interesses, medi
ante acordo ou convenção coletiva de trabalho —  entendida aqui c o m o  
misto d e  contrato e  lei. Assim, é admitida a  redução salarial, ou a  diminui
ção d a  jornada d e  trabalho, multas vezes e m  troca de garantias que, por 
força das circunstâncias aferidas, são mais vantajosas para determinada 
categoria de trabalhadores.

Todas essas medidas têm por objetivo reduzir os encargos que pe
s a m  sobre os salários, descongestionar a Justiça Trabalhista, ampliar o 
poder d e  negociação dos sindicatos e  institucionalizar a  livre negociação
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entre o capital e o trabalho. C o m  isso, as empresas poderiam aumentar a 
competitividade n u m a  economia globalizada o nde só tem vez q u e m  conse
gue operar c o m  custos baixos.

O  Projeto de Lei n. 5.483/2001, que flexibiliza a  CLT, introduziu explici
tamente o  princípio que d á  ao acordo ou convenção coletiva a  m e s m a  força 
que tem a  lei. Esse projeto foi aprovado pela C â m a r a  dos Deputados e  está 
agora no S e na d o  Federal. É  mais u m  passo na direção da negociação.

N o  Japão o processo produtivo já é flexível, ou seja, só se contrata se 
existe necessidade. N ã o  há mais contratos permanentes. O  contrato é t e m 
porário e  por produção. A s  pessoas são contratadas por u m  espaço de 
te mp o  para realizar u m a  tarefa específica.

N o  Brasil, e m  recente decisão do colendo Tribunal Superior do Traba
lho'41, a S e ç ã o  Especializada e m  Dissídios Coletivos entendeu que se o 
interesse das partes na redução do intervalo d a  jornada de trabalho está 
explicitado e m  convenção coletiva, torna-se inexigível a autorização me di 
ante inspeção prévia da autoridade do trabalho. N a  ementa daquela deci
são, ressalta-se que "dentro d e  u m a  flexibilização imposta t a m b é m  pela 
ausência de condições do Ministério do Trabalho d e  efetuar tais verifica
ções, c o n v é m  que se defira às partes o direito quando o  poder público não 
p ode dar cumprimento à incumbência que a  Lei lhe defere”.

Ocorre que para parte da doutrina, a flexibilização dos direitos traba
lhistas sob a alegação de u m a  iivre negociação entre capital e trabalho é 
u m a  forma d e  precarização. O  economista Cássio Calvete, d o  DIEESE'51, 
ressalta que "flexibilização é eufemismo, pois reflete u m a  retirada de direi
tos, que na da  mais é do que precarizar”.

O s  opositores à idéia de flexibilização garantem que o Capital —  que 
contrata —  é sempre o lado mais forte, sendo capaz de Impor a sua vonta
de. Logo, para comp e n s a r  a  fragilidade d a  força de trabalho —  trabalhador 
— , há que existir limites, tanto à  imposição da vontade das partes de con
tratarem, quanto restrições ao que for possível ser transacionado no plano 
das relações trabalhistas —  objeto.

E m  termos práticos, se não existissem n o rm a s  sobre horário, jorna
da, feriados, dias de folga ou férias e  outros limites, pelo ideário da livre 
negociação, as partes poderiam negociar, transacionar e  até tudo suprimir. 
Haveria u m  quadro de super exploração.

Este quadro já existiu no Brasil, antes d e  1930. Era a  época d a  livre 
contratação. C o m o  as partes er am  livres e dentro da ótica liberal, o  estado 
não se Intrometia nas reiações privadas de trabalho, não havia férias, tra
balhava-se doze o u  mais horas por dia; não havia a  folga semanal; não

(4) Acórdão n. 1434, de 17.11.97 da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos doTST, publica
do no DJ de 12.12.97, àp.65850. Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região. Recor
ridos: Sindicato das Indústrias Químicas no Estado do R S  e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e  Plásticas de Estância Velha.
(5) Retirado de: http://www.sinpro-rs.org.br/extra/dez01; e m  dezembro/2001.

http://www.sinpro-rs.org.br/extra/dez01
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existia o salário mínimo n e m  carteira assinada. Foi u m a  época e m  que se 
obrigava os trabalhadores a  de tato não terem direitos. O  Estado, ao passar 
a tutelar as relações de trabalho e m  n o m e  da paz social, d a  organização 
do trabalho e do próprio desenvolvimento do país íez surgir a  legislação 
trabalhista de caráter público.

N ã o  se po de  afirmar, hoje, qual entidade coletiva localizada no inte
rior d a  A m azônia ou nos recantos dos sertões do Brasil que, livremente, 
poderá negociar cláusulas da relação d e  e m p r e g o  e m  pé de Igualdade c o m  
entidades contratadoras, altamente globalizadas, poderosas, articuladas e 
modernas.

Porém, a despeito de opiniões a favor ou contrárias, já há algum tem
p o  o Brasil, a o  s a b o r  d a s  circunstâncias sócio-econômicas, v e m  
flexibilizando suas n o rm a s  trabalhistas.

HISTÓRICO DE LEIS Q U E  CONFIRMAM A 
TENDÊNCIA BRASILEIRA E M  FLEXIBILIZAR 

AS N O R M A S  TRABALHISTAS:

1965 —  Lei de greve {Lei n. 4.330)
Elimina o  exercício do direito de greve, que foi assegurado pela C o n s 

tituição d e  1946.
Aprofunda as limitações ao direito de greve por n o rm a s  posteriores, 

entre as quais se destacam a Constituição Federal de 1967, o Decreto-lei 
n. 1.632, d e  1978, e a  Lei de Segurança Nacional (LSN).

1965 —  Lei n. 4.923/65
Trata da redução geral e transitória dos salários até o limite de 25%, 

por acordo sindical, quando a empresa fosse afetada por caso fortuito ou 
força maior e m  razão da conjuntura econômica.

1965 —  Portaria n. 40
Disciplina o processo d e  eleições sindicais, que ficou sob total con

trole d o  Ministério d o  Trabalho.

1966 —  FGTS (Lei n. 5.105)
Elimina a  estabilidade no emprego, ao introduzir a  demissão s e m  jus

ta causa.
Torna flexível o  regime de contratação/demissão. Prevê u m  depósito 

e m  conta individual de 8 %  do salário do mês, que pode ser retirado na 
demissão s e m  justa causa.

Possibilita à empresa ajustar-se ao mercado, via demissão, ou utili
zação de horas extras.
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1974 —  Contrato temporário de trabalho (Lei n. 6.019)
Possibilita a  contratação de trabalhadores por u m  te mp o  determina

do (3 a 6 meses).
N o  ato d a  demissão, dispensa o paga m e n t o  de aviso prévio e algu

m a s  multas rescisórias.

1994 —  Medida Provisória n. 794
P r o m o v e  a  participação nos iucros e  resultados. Pulveriza as ne go 

ciações possibilitando a  criação de sindicatos por empresa. Cria a possibi
lidade de se estabelecer salários variáveis entre os próprios trabalhadores 
que irão competir entre si.

1995 —  Desindexação salarial
C o m  esta medida, a inflação passada deixa de existir, n e n h u m  índi

ce inflacionário poderá ser utilizado para cálculo de reposição ou reajuste 
salarial.

Tudo passa a  ser enquadrado pelo plano econômico destinado a  es
tabilizar a  moeda.

1995 —  Convenção 158 do OIT (Organização Internacional do 
Trabalho)

O  governo brasileiro denunciou a convenção após tê-la ratificado e m  
janeiro deste m e s m o  ano (essa convenção impõe limites para a demissão 
¡motivada).

1997 —  Salário Mínimo
Medida provisória que retira qualquer índice de reajuste para o salá

rio mínimo.
P r o m o v e  o achatamento do poder aquisitivo dos aposentados.

1998 —  Medida Provisória 1.620 —  Ultra-atividade dos acordos
Restringe o  valor dos acordos ao período fixado q u e  geralmente é de 

u m  ano, entre u m a  data base e  outra.

1998 —  Medida Provisória n. 1.709 —  Banco de Horas
Modifica o  parágrafo 2- do artigo 59 da CLT, prevendo que os exces

sos de horas trabalhadas pelo e m pr e g a d o  e m  u m  período poderiam ser 
c o m p e n s a d o s  n u m  período de até u m  ano, flexibilizando a  necessidade de 
acrescer-se u m  valor pecuniário à  hora extra, que passou a ser, optativa
mente, compensada.
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2001 —  Lei complementar n. 110
P r o m o v e  adesão dos trabalhadores para reaverem os expurgos apli

cados ao F G T S  c o m  os planos econômicos Verão (1988) e Plano Collor 
(1990), m a s  não repõem todas as perdas.

E m b o r a  haja divergência sobre o que se deva entender por flexibili
zação do Direito do Trabalho —  seja o total afastamento do Estado das 
relações de trabalho —  até u m a  posição m e n o s  radical —  u m a  adaptação 
da legislação de forma a permitir u m a  adequação às situações concretas 
—  já se conseguiu, no Brasil, u m  consenso: algo precisa ser modificado.

Cautela é  a  palavra de ordem.

4. FATOS Q U E  M A R C A R A M  A JUSTIÇA D O  T R A BALHO
N A  ÚLTIMA DÉ C A D A  D O  SÉCULO XX E INTRODUZIRAM 

S U A  MODERNIZAÇÃO R U M O  A O  N O V O  MILÊNIO

Entre os acontecimentos de maior destaque na Justiça do Trabalho 
nos últimos tempos estão as leis que estabeleceram o Rito Sumaríssimo 
(Lei n. 9.957/2000) e as Comissões de Conciliação Prévia (Lei n. 9.958/ 
2000).

A s  duas leis estímufam a  negociação.
A  primeira, que p ode ser usada e m  ações cujo vaior não exceda a  40 

salários mínimos estabelece que a apreciação da reclamação deverá ocor
rer no prazo m á x i m o  de quinze dias do seu ajuizamento e o  juiz dirigirá o 
processo c o m  liberdade para determinar as provas a serem produzidas, 
considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir 
as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, b e m  c o m o  
para apreciá-las e  dar especial valor às regras de experiência c o m u m  ou 
técnica. Interrompida a  audiência, o seu prosseguimento e  a solução do 
processo dar-se-ão, e m  regra, no prazo m á x i m o  de trinta dias.

A  segunda, q u e  po de  ser usada e m  todo e qualquer Impasse entre o 
e m p r e g a d o  e seu empregador, disciplina que e m  dez dias a  reclamação é 
submetida a  u m a  comissão, composta por representantes de a m b a s  as 
classes c o m  poderes para conciliar as partes. O  termo de conciliação cons
titui título executivo, não havendo necessidade d e  homologação por n e 
n h u m a  autoridade.

Essas comissões estão sendo utilizadas gradualmente para dirimir 
desavenças na hora d a  dispensa dos empregados.

M a s  a lei tem u m a  amplitude maior.
A s  comissões p o d e m  ser usadas t a m b é m  para superar desentendi

mentos durante a vigência d o  contrato de trabalho, o que constitui u m  gran
de passo na direção de se fazer o  acordo valer tanto quanto a sentença.

A m b o s  os procedimentos valorizaram a Justiça d o  Trabalho e refle
tem a  preocupação d e  torna-la mais rápida e  eficaz.
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5. O  P R O G R E S S O  TÉCNICO —  CRIAÇAO OU  
R E D U Ç Ã O  DE E M P R E G O S ?

O  ritmo c o m o  que se desenvolvem áreas c o m o  da microeletrônica e 
d a  informática, c h e g a m  m e s m o  a surpreender.

A s  novidades nestas áreas surgem a  cada dia c o m  velocidade es
pantosa. T e m - s e  então o  d e n o m i n a d o  desenvolvimento tecnológico 
exponencial.

N u m  futuro que se espera não muito distante, todo estabelecimento e 
toda residência terão u m  computador pessoal, é c o m  este d a d o  que traba
lham as grandes e m presas do ramo.

Atualmente a  informática está presente e m  quase todos os proces
sos de produção, industriais, comerciais e de prestação d e  serviços.

É  possível afirmar que se o  progresso técnico não extingue e m p r e 
gos, c o m  maior grau de certeza é possível afirmar que não cria empregos.

Parece razoável considerar que o  desenvolvimento tecnológico ao 
modificar as situações a nível de empresa, crie empregos, contudo é  ra
zoável t a m b é m  considerar que não crie e m pregos na m e s m a  proporção 
que os elimine.

O  aumento de produtividade consiste basicamente e m  produzir mais 
e melhor a u m  m e n o r  custo. Traduz-se quase s e mp r e  no principal objetivo 
de grande parte dos administradores de empresa.

A  utilização de máquinas e de técnicas m o de r n a s  q u e  se aprimoram 
e se aperfeiçoam a cada m o m e n t o  contemplam u m a  perspectiva genérica 
d e  a u m e n t o  d e  produtividade.

D e  qualquer forma tem-se q u e  a fabricação de u m  produto e a presta
ção de u m  serviço, evidentemente têm u m  custo que todo empresário e m 
pregador gostaria que fosse o m e n o r  possível.

A  introdução de robôs ou m e s m o  de outro tipo de máquina inteligen
te, inevitavelmente se apropria de u m a  ou mais vagas que seriam destina
das a u m  trabalhador.

A  grande maioria d a  doutrina é adepta da corrente q u e  conclui que as 
inovações tecnológicas e  as m u d a n ç a s  administrativas permitem produzir 
muito mais e c o m  melhor qualidade, no entanto, é certo que c o m  m e n o s  
mão-de-obra. O s  novos métodos de produção se utilizam de pouco traba
lho, ge ra m  desemprego, subemprego, jornadas e m  t e m p o  parcial, trabalho 
temporário, b e m  c o m o  outras formas de trabalho.

6. A  COMPATIBILIDADE DA ARBITRAGEM AS 
RELAÇÕES DE T R A B A L H O

T a m b é m  no âmbito do Direito do Trabalho, no qual a supremacia eco
nômica do empregador se sobrepõe c o m o  regra à hipossuficiência sócio-
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cultural dos operários, e ainda e m  face da natureza irrenunciável dos direi
tos trabalhistas {CLT, art. 92), a implantação de juízos arbitrais v e m  sendo 
objeto de infindáveis discussões doutrinárias.

Vale aqui transcrever a conclusão do jurista Georgenorde Sousa Fran
co Filho1-6':

“Através da solução arbitrai dos conflitos trabalhistas poderá se 
ter condições de encontrar a almejada convivência pacifica entre os 
fatores de produção, a partir de que capital e trabalho em comum 
acordo, atribua a um terceiro, privado, independente e jsento, a bus
ca dos remédios para sarar seus desentendimentos. É forma válida 
para se obter a composição das divergências entre categorias eco
nômica e profissional, e aperfeiçoar a distribuição da riqueza. Não é 
mecanismo utópico. Ao contrário, com a sua boa implementação e o 
conhecimento acurado de suas técnicas, poderá ser a fórmula que se 
busca para o perfeito entendimento entre os parceiros sociais".

Pelas próprias disposições trazidas pela nova lei de Arbitragem (9.307/ 
96), parece pacífica a possibilidade de aplicação da via arbitrai nas lides 
oriundas de relação de trabalho subordinado. Primeiro porque a nova lei 
regula atualmente toda a matéria relativa a  arbitragem no Brasil, seja de 
caráter material ou processual, restando revogadas expressamente todas 
as disposições e m  contrário que tratavam da matéria. S e g u n d o  porque a 
própria Constituição Federal e m  seu artigo 114 prevê a possibilidade da 
arbitragem nas negociações coletivas de trabalho. Terceiro porque a pró
pria lei estabelece que p o d e m  se valer d a  arbitragem todas as pessoas 
capazes de contratar, não fazendo distinção entre as pessoas físicas, jurí
dicas, nacionais, estrangeiras, públicas ou privadas.

O  fato é que a  grande maioria dos doutrinadores defende a aplicação 
e viabilidade da arbitragem apenas nos dissídios coletivos, porque tanto os 
empr e g a d os  c o m o  os empregadores teriam o respaldo de seus sindicatos. 
A  arbitragem, nessa hipótese, seria perfeita c o m o  alternativa à  Justiça E s 
tatal, m e s m o  porque foi criada para resolver conflitos comerciais que e n 
volvam valores, quantias muito elevadas, ou situações que não decididas 
c o m  celeridade p o d e m  inviabilizar grandes negócios ou trazer enormes 
prejuízos, o que é condizente c o m  o seu custo, ou seja, as partes p o d e m  
pagar bem, devido à necessidade de u m a  decisão rápida.

Quanto à  aplicabilidade do instituto d a  arbitragem na solução de con
flitos individuais de trabalho, a  doutrina encontra-se dividida (ainda que se 
vislumbre u m a  ligeira tendência à  sua aceitação). O s  defensores d o  institu
to f u nd a m e n ta m  sua assertiva no sentido de que "o fato de a Constituição 
fazer referência explícita sobre a possibilidade de adoção do juízo arbitrai 
no âmbito dos dissídios coletivos (art. 114, § 13) não induz, de forma algu

(6) A arbitragem e os conflitos de trabalho no Brasil, In: Menezes, Cláudio A r m a n d o  C o u c e  de 
Borges e Leonardo Dias Borges, p. 50.
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ma, à  conclusão de que h á  vedação implícita de sua adoção no âmbito de 
outras relações jurídicas”, aduzindo ainda que “a aplicação d o  Instituto da 
arbitragem nos dissídios individuais do trabalho tem cabimento se susten
tada nos direitos substantivo e processual c o m u n s  c o m o  fonte subsidiária 
dos direitos substantivo e processual do trabalho, c o m  supedáneo nas nor
m a s  insertas nos arts. 8* e  769, da CLT"(,,. A  corrente contrária aduz que a 
arbitragem não po de  ser utilizada já que os direitos trabalhistas são irre
nunciáveis e  intransacionáveis, por se re m  tratados e m  n o rm a s  de or de m  
pública.

N e ss e  diapasão, é necessário ressaltar que a arbitragem tem d e m o n s 
trado resultados positivos e satisfatórios na maior parte dos países euro
peus, p o r é m  é  importante considerar que as realidades, tanto no aspecto 
sócio-cultural, c o m o  no aspecto de politização dos trabalhadores europeus, 
é, s e m  dúvida nenhuma, muito diferenciada, e m  termos de qualidade, do 
que apresenta a realidade do trabalhador brasileiro.

C o m  certeza, verifica-se que a arbitragem realmente é u m a  das for
m a s  mais avançadas d e  solução de conflitos, pois incentiva a autonomia 
dos atores sociais, afastando a muitas vezes perniciosa intervenção esta
tal nas relações d e  Direito Material.

O  sistema, e m  verdade, encontra duas barreiras no Brasil: o custo e a 
mentalidade d e  seus sujeitos.

A  arbitragem, por ser u m a  forma privada d e  solução d e  conflitos, im
plica na existência de custos pelas partes161. A  segunda dificuldade reside 
na cultura d o  cidadão brasileiro, que v e m  se caracterizando c ada vez mais 
por u m a  mentalidade demandista, às vezes valendo-se do próprio atraso 
n a  prestação jurisdicional para obter vantagens ilícitas.

Assim, somente c o m  a superação de tais obstáculos, poder-se-á con
seguir a criação de u m a  “cultura arbitrai”, reservando a o  Poder Judiciário 
estatal somente as grandes e  inconciliáveis questões de Direito.

7. ALTERNATIVAS PARA O  T R A B A L H O  N O  
TERCEIRO MILÊNIO

P o d e m  ser apontadas as seguintes propostas para equacionar as di
ficuldades ora apresentadas:

1. Fixação d e  elenco necessário d e  direitos e m  lei, a exemplo de sa
lário mínimo, limitação da jornada, garantias especiais de emprego, des
canso remunerado, dentre outros, consoante amplo questionamento junto 
aos segmentos interessados. 7 8

(7) Anlonio G o m e s  de Vasconcelos. ‘Núcleos iniersindicais de conciliação trabalhista’, p. 242-3.
(8) Dispõe o art. 27 que a 'sentença arbitrai decidirá sobre a responsabilidade das partes acerca 
das custas e despesas c o m  a  arbitragem, b e m  c o m o  sobre verba decorrente de íitigância de m á  
té. se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbitragem, se houver".
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2. Eleições d e  sistema flexível e modelo legal trabalhista, s e m  o 
contrato exageradamente regulamentado dos modelos europeus e t a m 
b é m  s e m  a  desregulamentação total dos americanos, haja vista que o 
Brasil ainda tem muito que amadurecer no que concerne à relação em- 
pregado/empregador.

3. Flexibilização da legislação trabalhista, c o m  acatamento mais a m 
plo das cláusulas estabelecidas e m  acordos e convenções coletivas. Dis
posições insertas e m  tais instrumentos, que pressupõem negociações e 
concessões reciprocas, d e v e m  ser prestigiadas e ratificadas pelo Judiciá
rio, quando instado a manifestar-se, devendo tal ser viabilizado através das 
leis necessárias.

4. A d o ç ã o  d e  política industrial, c o m  a d ensamento d a  cadeia produti
va e fortalecimento dos setores mais frágeis, o que estimularia a  arrecada
ção e o surgimento de novos empregos, além de avalancar o  comércio e  os 
serviços.

5. Incremento das exportações pois, segundo estudos d a  Associação 
dos Exportadores Brasileiros, para cada bilhão de dólares d e  exportação, 
são criados setenta mil novos empregos.

6. M u d a n ç a  de enfoque quanto ao Custo Brasil, que não se acha cal
ca do  tão-somente no custo direto da mão-de-obra, m a s  sim na carga tribu
tária, que a u mentou de 2 5 %  para 31 %  nos últimos tempos, nas m á s  condi
ções das estradas, na ineficiência dos portos, na falta d e  qualificação da 
mão-de-obra e nas infindáveis dificuldades encontradas no trajeto percorri
do pelo produto entre sua saída da máquina e  sua chegada ao comprador 
final.
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7. Política de proteção ao Investimento produtivo, eis que a  m o v i m e n 
tação d a  economia determina a geração de empregos.

8. Melhoraria da arrecadação de impostos, o  que dispensaria o a u 
me nt o  das alíquotas.

9. P r o m o ç ã o  de novos instrumentos de política econômica para m e 
lhorar o d e s e m p e n h o  de pequenas empresas, responsáveis pela geração 
de grande n ú m e r o  de empregos. Cita-se c o m o  exempio o Ba nc o  do Povo, 
organização de microcrédito para microempresas.

10. Política d e  estímulo às exportações, grandes fontes geradoras de 
postos d e  trabalho.

11. Eliminação do imposto sindical e  da unicidade sindical, o  que es
timularia a  criação de sindicatos autênticos e  verdadeiramente representa
tivos dos interesses d a  categoria.

12. Investimento na educação e qualificação profissional dos traba
lhadores, preparando-os para ocupar as novas vagas oferecidas pelos 
empregadores, que se mostram a cada dia mais exigentes.
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C O N C L U S Ã O

Impõe-se à  Justiça d o  Trabalho a retomada, com maior eficácia, de 
sua capacidade d e  solucionar os conflitos existentes entre em pr e g a d os  e 
empregadores, c o m  o  q u e  reconquistará plenamente a confiança dos juris- 
dicionados.

Este s e gmento especializado, assim c o m o  o  restante do Poder Judi
ciário, para sobreviver precisa enfrentar o desafio de ampliar o  acesso à 
Justiça.

A  Justiça do Trabalho, a o  entrar no terceiro milênio sob u m a  torrente 
de críticas e  diante dos avanços tecnológicos que tornam obsoletas as prá
ticas judiciárias, deve tentar restabelecer seu papel c o m o  defensora do 
estado de Direito democrático e  da cidadania.

O  m o m e n t o  difícil, enigmático m e s m o  por que passa a  magistratura 
trabalhista, deve despertar para a  atualização de sua mentalidade, para 
seu desenveihecimento, para sua renovação, para o a b andono da passivi
dade, c o m  participação mais ativa no processo de reforma e m  andamento, 
contribuindo para que esta se realize livre de interesses corporativos, m a s  
c o m  a  preocupação centrada no ser humano, nos interesses e angústias 
dos que a g ua r d a m  por u m a  decisão judicial.

A  tecnologia que liberta da animalidade não deve nos transformar e m  
h o m e n s  s e m  alma, apesar de intelectualmente superiores. A o  contrário, a 
huma n i d a de  deve renascer, transformar-se para dar inicio a u m  novo ciclo, 
onde o  cidadão c o m u m  consiga enxergar o  processo c o m o  u m  conjunto de 
atos transparentes e concatenados, que c a m i n h a m  para solução d o  litígio 
e m  questão, produzindo, sempre, u m  resultado justo e explicável.

“Não se pode contestar que uma nova ordem jurídica está sur
gindo das entranhas convulsionadas da sociedade contemporânea”.

Orlando G o m e s
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E m e n d a  Constitucional n. 36, d e  Lei n. 10.451, de 10.5.02 —  D O U
28.5.02 —  D O U  25.5.02, pág. 2  13.5.02, pág. 1

D á  nova redação ao art. 222 da CF, 
para permitir a participação de pessoas 
jurídicas no capital social de empresas 
jornalísticas e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nas condições que 
especifica.

E m e n d a  Constitucional n. 37, de
12.6.02 —  D O U  13.6.02, pág. 1

Altera os arts. 100 e 156 da C F  e 
acrescenta os arts. 84, 85, 86, 87 e 88 
ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias —  ADCT.

Lei n. 10.421, de 15.4.02 —  D O U
16.4.02, pág. 1

Estende à m ã e  adotiva o direito à li
cença-maternidade e ao salário-materni
dade, alterando a Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 
5.452, de 1®.5.43, e a Lei n. 8.213, de 
24.7.91.

M e n s a g e m  n. 264, d e  15.4.02 —  
D O U  16.4.02, pág. 3

Vetos parciais à Lei n. 10.421, de
15.4.02,

Lei n. 10.431, de 24.4.02 —  D O U
25.4.02, pág- 22

Dispõe sobre a tributação dos Planos 
de Benefícios de caráter previdenciárío.

Lei n. 10.444, d e  7.5.02 —  D O U
8.5.02, pág. 1

Altera a Lei n. 5.869, de 11.1.73 —  
Código de Processo Civil.

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

Decreto n. 4.187, de 8.4.02 —  D O U
9.4.02, pág. 1

Regulamenta os arts. 6® e 7® da M e 
dida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.01, 
que dispõe sobre o impedimento de au
toridades exercerem atividades ou pres
tarem serviços após a exoneração do 
cargo que ocupavam e sobre a remune
ração compensatória a elas devida pela 
União, e dá outras providências.

Decreto n. 4.250, de 27.5.02 —  D O U
28.5.02, pág. 1

Regulamenta a representação judicial 
da União, Autarquias, Fundações e E m 
presas Públicas Federais perante os Jui
zados Especiais Federais, instituídos 
pela Lei n. 10.259, de 12.7.01.

Decreto n. 4.271, d e  19.6.02 —  D O U
20.6.02, pág. 3

Dispõe sobre o atendimento da exi
gência de que trata o § 2® do art. 10 do 
Decreto n. 3.431, de 24.4.00, que Regu
lamenta a Execução do Programa de 
Recuperação Fiscal —  REFIS.

M P  n. 39, de 14.6.02 — D O U  17.6.02, 
pág. 2

Altera a  Lei n, 9,615, de 24.3.98, que 
institui Normas Gerais sobre Desporto e 
dá outras providências.
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Decreto Legislativo n. 143, de 20.6.02 
—  D O U  21.6.02, pág. 2

Aprova o texto da Convenção n. 169 
da Organização Internacional do Traba
lho sobre os povos indígenas e tribais 
e m  países independentes.

S ú mu l a  n. 266, STJ, de 22.5.02 —  
D J U  3.6.02, pág. 135

O  diploma ou habilitação legal para o 
exercício do cargo deve ser exigido na 
posse e não na inscrição para o concur
so público.

S ú mu l a  Administrativa n. 10, A G U ,  
de 19.4.02 —  D O U  25.4.02, pág. 26

D a  decisão judicial que entender in
cabível a remessa necessária nos e m 
bargos à execução opostos pela fazen
da pública, não se interporá recurso.

S ú m u l a  Administrativa n. 11, A G U ,  
d e  19.4.02 —  D O U  26.4.02, pág. 26

Não se argüirá a impossibilidade de 
apreciação da remessa necessária e m  
decisão monocrática proferida nos ter
m o s  do art. 557, do CPC.

S ú mu l a  Administrativa n. 12, A G U ,  
d e  19.4.02 —  D O U  25.4.02, pág. 26

D a  decisão judicial que confirmar a 
competência de Vara Federal de capital 
de Estado-membro para processar e jul
gar ação relativa a beneficio previden- 
ciário de segurado domiciliado sob a cir
cunscrição judiciária de outra Vara Fe
deral do m e s m o  Estado-membro, não se 
interporá recurso.

S ú mu l a  Administrativa n. 13, A G U ,  
de 19.4.02 —  D O U  25.4.02, pág. 26

D a  decisão judicial que excluir a inci
dência de multa fiscal sobre a massa fa
lida, não se interporá recurso.

S ú mu l a  Administrativa n. 14, A G U ,  
de 19.4.02 —  D O U  25.4.02, pág. 26

Da decisão judicial que determinar a 
incidência da Taxa SELIC, e m  substitui
ção à correção monetária e juros, a par
tir de 1M.96, nas compensações ou res
tituições de contribuições previdenciárias, 
não se interporá recurso.

S ú mu l a  Administrativa n. 16, A G U ,  
d e  19.6.02 -- D O U  24.6.02, pág. 9

O  servidor estável investido e m  cargo 
público federal, e m  virtude de habilitação 
e m  concurso público, poderá desistir do 
estágio probatório a que é submetido 
c o m  apoio no art. 20 da Lei n. 8.112, de 
11.12.90, e ser reconduzido ao cargo 
inacumulável de que foi exonerado, a 
pedido. Não se interporá recurso de deci
são judicial que reconhecer esse direito.

Ato s/n., C N ,  de 23.5.02 —  D O U
24.5.02, pág. 3

A  Medida Provisória n. 35, de 27.3.02, 
que “Dispõe sobre o salário mínimo a 
partir de 1°.4.02, e dá outras providên
cias", terá sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias, a partir de
27.5.02, tendo e m  vista que sua votação 
não foi encerrada nas duas casas do 
Congresso Nacional.

Ato n. 153, TST, de 22.4.02 —  D J U
24.4.02, pág. 350

Divulga a Composição do T S T  e de 
seus órgãos judicantes.

Ato n. 174, TST, de 9.5.02 —  D J U
13.5.02, pág. 304

Determina que os processos sujeitos 
ao procedimento sumaríssimo tenham 
identificação específica, mediante registro 
no Sistema de Informações Judiciárias 
—  SIJ e aposição de carimbo na capa 
dos autos, e tramitação especial e m  todos 
os setores do TST.
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Ato n. 175, TST, de 9.5.02 —  D J U
16.5.02, pág. 230

Altera O Ato G D G C J / G P  n. 450/2001, 
que uniformizou na Justiça do Trabalho 
os procedimentos de autuação de pro
cessos, criando o Sistema de Numera
ção Única.

Provimento n. 2, T S T / C G J T ,  de
8.4.02 —  D J U  10.4.02, pág. 426

Determina aos juízes que d ê e m  ciên
cia ao devedor-executado ou a seu su
cessor da decisão ou do despacho que 
autorizar a liberação total ou parcial do 
depósito judicial ao exeqüente.

Prov i m e n to  n. 3, T S T / C G J T ,  d e
8.4.02 —  D J U  10.4.02, pág. 425

Revoga os Provimentos ns. 5/2000, 
1/2000,2/1998, 3/1997, 1/1991, 1/1990, 
2/1989.1/1988,3/1984,1/1983,10/1980, 
4/1980, 7/1980, 1/1978, 1/1977, 9/1975, 
7/1975, 2/1973, 1/1973, 1/1972, 1/1968, 
3/1965 e 1/1964, peias razões que enu
mera.

Pr ov i m e n to  n. 4, T S T / C G J T ,  de
29.5.02 —  D J U  4.6.02, pág. 268

Determina que todos os processos de 
tramitação preferencial e/ou de rito su- 
maríssimo devem traze; essa caracterís
tica impressa na capa.

Resolução n. 279, M T E / C D F A T ,  de
27.3.02 —  D O U  28.3.02, pág. 167

Reajusta o valor do benefício do se- 
guro-desemprego.

Resolução n. 110, TST, de 4.4.02 —  
D J U  11.4.02, pág. 498

Altera a redação do Enunciado n. 99 
da Súmula de Jurisprudência do TST.

Resolução n. 111, TST, de 4.4.02 —  
D J U  11.4.02, pág. 498

Altera a redação do Enunciado n. 363 
da Súmula de Jurisprudência do TST.

Resolução n. 5, TST/CGJT, de 23.5.02
—  D J U  10.6.02, pág. 4 0 0

Recomenda às Cortes Regionais que 
considerem c o m o  de pequeno valor os 
pagamentos devidos pela União, suas 
Autarquias e Fundações Públicas Fede
rais, cujo valor individual não ultrapasse 
sessenta salários mínimos, até que seja 
aprovada medida legislativa que regula
mente a matéria.

Portaria n. 505, A G U ,  de 19.6.02 —  
D O U  24.6.02, pág. 8

O s  órgãos jurídicos das entidades 
previstas no art. 68, II, da Lei n. 10.259, 
de 12.7.01, poderão transigir, deixar de 
recorrer, desistir de recursos interpostos 
ou concordar c o m  a desistência do pedi
do, no âmbito dos juizados especiais fe
derais, nos termos desta portaria.

Portaria n.288, M P A S / G M ,  de 28.3.02
—  D O U  2.4.02, pág. 57

A  contribuição dos segurados empre
gado, inclusive o doméstico, e trabalha
dor avulso, a partir da competência abri!/ 
02, será calculada mediante a aplicação 
da correspondente alíquota de forma não 
cumulativa, sobre o salário-de-contribui- 
ção mensal, de acordo c o m  a tabela 
constante do Anexo I.

Portaria n.525, M P A S Í G M ,  de 29.5.02
—  D O U  31.5.02, pág. 40

Dispõe sobre o reajuste, a partir de
19.6.02, dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social e das alíquotas de 
recolhimento respectivas.



Portaria n. 610, M P A S / G M ,  de 14.6.02
—  DOU 18.6.02, pág. 25

Torna s e m  efeito o Anexo III e repu
blica o Anexo II da Portaria n. 525, do 
MPAS/GM, de 29.5.02.

Portaria n. 458, M P A S / S E A S ,  de 
4.10.01 —  D O U  5.10.01, pág. 7 8  —  
Republicação: D O U  4.4.02, pág. 32

Estabelece diretrizes e normas do 
Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil —  PETI, conforme exposto no 
Anexo I desta Portaria, c o m  vistas a re
gulamentação da sua implementação e 
operacionalização.

Portaria n. 264, M T E / G M ,  de 5.6.02
—  D O U  7.6.02, pág. 95

Fixa, no âmbito deste ministério, nor
m a s  para o acompanhamento e levanta
mento de dados relacionados ao funcio
namento das comissões de conciliação 
prévia, b e m  como para a fiscalização do 
trabalho quanto ao F G T S  e contribuições 
sociais e m  decorrência da conciliação,

Portaria n. 265, M T E / G M ,  de 6.6.02
—  D O U  7.6.02, pág. 95

Estabelece normas para a atuação 
dos Grupos Especiais de Fiscalização 
Móvel —  G E F M  e dá outras providências. 
O s  Grupos Especiais de Fiscalização 
Móvel —  G E F M ,  compostos por audito
res fiscais do trabalho, têm por finalida
de o combate ao trabalho escravo, for
çado e infantil e têm atuação e m  todo o 
território nacional.

Portaria n. 266, M T E / G M ,  de 6.6.02
—  D O U  7.6.02, pág. 95

Disponibiliza sistema aplicativo de 
dados para auxiliar o processo de assis
tência do sindicato ao empregado na res
cisão do contrato de trabalho, e dá ou
tras providências.
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Portaria n. 302, M T E / G M ,  de 26.6.02
—  D O U  27.6.02, pág. 115

Aprova o modelo de termo de resci
são de contrato de trabalho a ser utiliza
do c o m o  recibo de quitação das verbas 
rescisórias e para o saque de FGTS.

Portaria n, 6, MTE/SIT, de 28.3.02 —  
D O U  5.4.02, pág. 102

Divulgar para consulta pública a pro
posta de texto para alteração da Norma 
Regulamentadora n. 10 —  Segurança e m  
Instalações e Serviços e m  Eletricidade.

Portaria n. 9, MTE/SIT, de 17.4.02 —  
D O U  18.4.02, pág. 129

Prorroga por 180 (cento e oitenta) 
dias, o prazo a que se refere o art. 2- da 
Portaria SIT n. 25, de 15.10.01, pág. 50, 
para o cumprimento do disposto no su- 
bitem 6.9.3 d a  N R  6  —  Equipamento de 
Proteção Individual, no que tange à apre
sentação, e m  todo EPI, do lote de fabri
cação e m  caracteres indeléveis e b e m  
visíveis.

Portaria n. 10, MTE/SIT, d e  23.3.02
—  D O U  24.4.02, pág. 100

Cria Grupos Especiais de Fiscaliza
ção e m  Feiras, Eventos e Congressos —  
GEFEC, define sua subordinação, finali
dade, composição, atribuições e dá ou
tras providências.

Portaria Intermimsterial n. 447, 
M P O G / G M ,  de 6.5.02 —  D O U  7.5.02, 
pág. 57

A  comissão de anistia, constituída na 
forma do disposto no art, 12 da Medida 
Provisória n. 2.151-3, de 24.8.01, para 
fins de reconhecimento do direito ao be
nefício de anistia, certificará, rro Termo 
de Instrução do Processo, nos casos de
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benefícios de prestação continuada, pos
sível reintegração do interessado no car
go público ou emprego então ocupado, 
inclusive mediante verificação junto ao 
cadastro de beneficiário do regime geral 
de previdência social, c o m  vistas ao aten
dimento ao disposto nos parágrafos do art. 
3® da mencionada Medida Provisória.

Instrução Normativa n. 65, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 — D O U  14.5.02, pág.79

Dispõe sobre procedimentos aplicá
veis aos Órgãos Públicos da Administra
ção Direta, as autarquias, às fundações 
públicas, às missões diplomáticas, às 
repartições consulares e aos organismos 
oficiais internacionais.

instrução Normativa n. 66, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 —  D O U  14.5.02, pág. 81

Dispõe sobre a isenção das contribui
ções sociais destinadas à Previdência 
Social.

Instrução Normativa n. 67, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 —  D O U  14.5.02, pág. 84

Dispõe sobre a compensação e a res
tituição de importâncias destinadas à 
Previdência Social e arrecadadas pelo 
INSS, b e m  como a compensação, a res
tituição e o reembolso de salário-família 
e de salário-maternidade.

Instrução Normativa n. 68, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 —  D O U  14.5.02, pág. 89

Estabelece procedimentos de arreca
dação das contribuições devidas à Pre
vidência Social relativas às atividades 
rural e agroindústria).

Instrução Normativa n.69, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 —  D O U  15.5.02, pág. 35

Dispõe sobre as normas e os proce
dimentos aplicáveis à atividade de cons
trução civil de responsabilidade de pes
soa jurídica e de pessoa física.

Instrução Normativa n.70, MPAS/INSS, 
de 10.5.02 —  D O U  15.5.02, pág. 47

Dispõe sobre os procedimentos fis
cais e sobre o planejamento das ativida
des de arrecadação relativas às contri
buições arrecadadas pelo INSS.

Instrução Normativa n. 71, M P A S /  
INSS, de 10.5.02 —  D O U  15.5.02, 
pág. ¿3

Dispõe sobre normas gerais de Tribu
tação Previdenciária e de arrecadação no 
âmbito do INSS.

instrução Normativa n.2, M T E/ S R T ,  
de 23.5.02 —  D O U  27.5.02, pág. 68

Altera a Instrução Normativa S R T  n. 
2, de 11.6.01 e dispõe sobre o fim do 
prazo de recadastramento das empresas 
de trabalho temporário.

Instrução Normativa n. 3, M T E/SRT, 
de 21.6.02 —  D O U  28.6.02, pág. 151

Estabelece procedimentos para as
sistência ao empregado na rescisão de 
contrato de trabalho, no âmbito do 
MTE.

Circular n. 250, M F / C E F / D T B ,  de
3.5.02 —  D O U  6.6.02, pág. 12

Estabelece procedimentos pertinen
tes aos recolhimentos ao F G T S  da 
multa rescisória e das contribuições 
sociais.

C I R C U L A R  N. 251, M F / C E F / D T B ,  
D E  19.6.02 —  D O U  20.6.02, pág. 10

Estabelece procedimentos perti
nentes aos recolhimentos ao FGTS, da 
muita rescisória e das contribuições 
sociais.
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T R I B U N A I S  S U P E R I O R E S

01 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  C O I S A  
J U L G A D A .  A C O R D O  E M  
A Ç Ã O  D E  C O N S I G N A Ç Ã O  
E M  P A G A M E N T O .  I N OP O N I -  
B I L I D A D E  E M  R E L A Ç Ã O  À  
R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H I S 
T A  Q U E  D I S C U T E  O  F U N D A 
M E N T O  D A  D I S P E N S A

Esta Corte tem precedentes no sen
tido da impossibilidade de invocação da 
coisa julgada formada na açSo de con
signação e m  pagamento (cujo objeto é 
exclusivamente o de solver o pagamento 
e m  juízo de verba que o Devedor enten
de devida ao Credor, s e m  discussão da 
questão de fundo relativa ao pagamen
to), c o m o  exceção na ação que discute 
os direitos decorrentes da relação de tra
balho (cfr. T S T —  R O A R  352.377/97, Rei. 
Min. Ronaldo Leal, in D J U  de 9.2.01). 
Assim, se a Empresa dispensa o empre
gado irregularmente e ajuíza ação con- 
slgnatória para que este receba as ver
bas rescisórias, o eventual acordo diz 
respeito exclusivamente às verbas e m  
seu valor, n ã o  fazendo coisa julgada 
quanto à legalidade da dispensa, pois 
não se dá, entre a ação de consignação 
e m  pagamento e a reclamação trabalhis
ta, a tríplice identidade exigida para a ca
racterização da coisa julgada como re
petição da ação no tempo. Recurso ordi
nário provido e remessa de oficio preju
dicada. T S T  R X O F R O A R  730.036/01. 
Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. DJU
15.3.02, pág. 779.

0 2 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  F U N D A 
M E N T O  P A R A  I N V A L I D A R  
T R A N S A Ç Ã O .  P A T R O C Í N I O  
S I M U L T Â N E O  D E  C A U S A S

D O S  E M P R E G A D O S  E  D A  
E M P R E S A  C O N T R A  A  Q U A L  
L I T I G A V A M

A  prova dos autos é abundante no 
sentido da existência de patrocínio simul
tâneo, por u m  grupo de advogados que 
representa a Empresa-Reclamada, dos 
empregados demitidos, e m  ações que 
encerram acordos lesivos aos reclaman
tes, pelos valores reduzidos e m  que a 
transação é concluída. Há, portanto, fun
damento para invalidação da transação, 
por meio da ação rescisória, por vício de 
consentimento da Reclamante, consis
tente e m  erro quanto ao patrono a quem 
confiou seus interesses, que macula o 
próprio acordo, quanto ao valor que de
veria ser pago peio tempo e condições 
e m  que prestados os serviços para a 
Empresa. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.TST R O A R  752.896/01. 
Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. DJU
15.3.02, pág. 781.

0 3 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  LITIS- 
C O N S Ó R C J O .  N E C E S S Á R I O  
N O  P Ó L O  P A S S I V O  E  F A 
C U L T A T I V O  N O  A T IV O

O  litisconsórcio na ação rescisória é 
necessário e m  relação ao pólo passivo 
da demanda, u m a  vez que não pode a 
Autora escolher contra qual dos Réus irá 
demandar, já que a coisa julgada é una, 
e, para ser desconstituída, todos os en
volvidos deverão ser citados, para que 
não se proceda à rescisão, s e m  que al
g u m  tenha podido se defender. Já no que 
diz respeito ao pólo ativo, n3o se pode 
obrigar ninguém a d e m a n d a r  e m  juízo. E  
n e m  condicionar o exercício do direito de
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ação ao convencimento de outros litigan
tes, conformados c o m  a decisão rescin- 
denda, para que embarquem e m  novo 
pleito judicial, pois, nesse caso, a dis
cordância de u m  Inviabilizaria a preten
são de todos. Assim, na ação rescisória, 
o titisconsórcio é necessário quanto ao 
pólo passivo, m a s  facultativo quanto ao 
pólo ativo. Recurso ordinário a que se dá 
provimento. T S T  R O A R  702.615/00. Rei. 
Min. Ives Gandra Martins Filho. D J U
15.3.02, pág. 777.

0 4 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  S E N 
T E N Ç A  N O R M A T I V A  P R O F E 
R I D A  P O R T R I B U N A L  R E G I O 
NAL. D E C I S Ã O  P O S T E R I O R  
D O  T S T  J U L G A N D O  E X T I N T O  
O  P R O C E S S O  N O S  A U T O S  
D E  D I S S Í D I O  C O L E T I V O .  
D O C U M E N T O  N O V O

A  jurisprudência da C. SBDl-2 firmou- 
se no sentido de que não se caracteriza 
c o m o  documento novo decisão do Tribu
nal Superior do Trabalho que julga extin
to o processo nos autos do dissídio co
letivo onde foi proferida a sentença nor
mativa embasadora da postulação defe
rida na fase de conhecimento. Recurso 
conhecido e desprovido. T S T  R O A R  
667.962/00. Rei. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. D J U  15.3.02, pág. 775,

0 5 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  UNICI
D A D E  C O N T R A T U A L  E M  
C O N T R A T O S  D E  S A F R A  E 
E N T R E S S A F R A .  M A T É R I A  
C O N T R O V E R T I D A  E  INEXIS
T Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  D E  
LEI O U  E R R O  D E  F A T O

Não rende ensejo ao corte rescisório 
a ação calcada nos incisos V  e IX do art. 
485 do CPC, quando a pretensão maior 
é a do rejulgamento da causa, à luz do 
reexame dos fatos e das provas. A  unici
dade contratual quanto aos contratos de 
safra e entressafra foi objeto de debate, 
ficando o erro de fato descartado, con
forme disposição do § 28 do art. 485 do

CPC. A  Súmula n. 20 do T S T  foi cance
lada, o que demonstra que a matéria já 
era objeto de controvérsia à época da 
prolação da decisão rescindenda. Final
mente, o art. 452 da CLT admite a su
cessão de contratos a prazo, para reali
zação de serviços especializados ou 
dependentes de realização de determi
nados acontecimentos, pressuposto tá
tico assentado peia decisão rescinden
da e não mais discutível e m  sede de ação 
rescisória. Recurso ordinário a que se 
nega provimento. T S T  R O A G  740.602/01. 
Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. D J U
15.3.02, pág. 780.

06 —  A C Ó R D Ã O  D O  T S T  Q U E  R E 
S O L V E U  Q U E S T Ã O  S O B R E  
A U T E N T I C A Ç Ã O  D A S  P E 
Ç A S  D O  I N S T R U M E N T O  D E  
A G R A V O .  R E C U R S O  E X T R A 
O R D I N Á R I O :  INADMISSIBILI
D A D E .  A G R A V O

O  acórdão do TST, que não conhe
ceu do agravo de Instrumento e m  recur
so de revista, e m  face de irregularidade 
na autenticação das peças que o forma
ram, resolveu mera questão processual, 
o que inviabiliza o processamento do re
curso extraordinário (art. 102, III, da CF). 
Precedente. Ademais, esta Corte não 
admite, e m  RE, alegação de ofensa indi
reta à CF, por m á  Interpretação ou apli
cação e m e s m o  inobservância de normas 
intraconstitucionais, c o m o  já salientado 
na decisão agravada. S T F  AgAI 323.551/ 
SP. Rei. Min. Sydney Sanches. D J U
8.3.02, pág. 58.

0 7 —  A D M I N I S T R A T I V O .  FISCALI
Z A Ç Ã O .  M U L T A .  J O R N A D A  
D E  T R A B A L H O  E X C E S S I V A

Os artigos da CLT que dispõem so
bre a jornada de trabalho devem ser In
terpretados restritivamente. Alongamento 
da jornada de trabalho dos bancários, 
s e m  que o órgão fiscalizador fosse co
municado, inexlstlndo acordo c o m  os 
empregados. Implantação do Plano Collor.
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Não caracterização de caso fortuito ou 
força maior. Multa devida pela instituição 
bancária. Recurso provido. STJ RÉsp 
353.243/RJ. Rei. Min. José Delgado. DJU
25.3.02, pág. 194.

08 —  A D M I N I S T R A T I V O .  F U N C I O 
N Á R I O  P Ú B L I C O .  INSTITUI
Ç Ã O  D E  J O R N A D A  D E  T R A 
B A L H O  N O V A .  O P Ç Ã O .  S E R 
V I D O R  A P O S E N T A D O .  I M 
P O S S I B I L I D A D E

O  servidor que trabalhava e m  regime 
de 20 horas semanais, após sua aposen
tadoria, sobrevindo lei instituindo jornada 
de 40 horas semanais, não poderá optar 
por esta, dado que a faculdade pressu
põe situação de atividade sujeita a sis
tema novo. Nestas condições, não há que 
se falar e m  maltrato ao princípio da iso- 
nomla assegurado pela C F  no sentido de 
garantir ao aposentado Idêntico trata
mento ao dispensado ao servidor da ati
va. As situações jurídicas não são as 
mesmas. Recurso impróvido. STJ R O M S  
9.702/PR. Rei. Min. Fernando Gonçalves. 
D J U  25.3.02, pág. 308.

0 9 —  A D M I N I S T R A T I V O .  M A N D A 
D O  D E  S E G U R A N Ç A .  C O N 
C U R S O  P Ú B L I C O .  P R O V A  
D E  A P T I D Ã O  FÍSICA. R E A L I 
Z A Ç Ã O  P O S T E R I O R  E M  R A 
Z Ã O  D E  G R A V I D E Z .  S E G U 
R A N Ç A  C O N C E D I D A  P E L A  
O R I G E M ,  N Ã O  O B S T A N T E  
D E T E R M I N A Ç Ã O  E X P R E S 
SA, E M  S E N T I D O  C O N T R Á 
RIO, N O  E D IT A L  R E S P E C T I 
VO. R E C U R S O  E S P E C I A L

Havendo, no Edital do concurso, de
terminação expressa vedando o trata
mento diferenciado de candidatos e/ou 
realização de posterior teste de aptidão 
física, e m  razão de alteração psicológi
ca ou fisiológica (estados menstruais, 
gravidez, luxação, etc.) não se reconhe

ce o direito liquido e certo alegado pela 
Impetrante. Recurso Especial conhecido 
e provido para, reformando a decisão 
atacada, denegar a segurança. STJ REsp 
346.203/DF. Rei. Min. Edson Vidigal. DJU
4.2.02, pág. 514.

1 0 —  A D M I N I S T R A T I V O .  M A N D A 
D O  D E  S E G U R A N Ç A .  S E R V I 
D O R E S  P Ú B L I C O S  DISTRI
TAIS. V E N C I M E N T O S .  M E D I 
D A  P R O V I S Ó R I A  N. 1.053/95. 
P O L Í T I C A  M O N E T Á R I A .  
N O R M A  D E  C A R Á T E R  N A 
C I O N A L .  P O S S I B I L I D A D E  
J U R Í D I C A  D O  P E D I D O

A  possibilidade jurídica do pedido 
configura-se como a previsão ou a au
sência de vedação expressa e m  lei ao 
pedido formulado pelo autor na Inicial. 
Esta C. Corte já se pronunciou no senti
do de que as normas que tratam de polí
tica monetária têm a natureza de lei na
cional, ou seja, são aplicáveis no âmbito 
das três esferas do Poder Nacional, atin
gindo, de conseqüência, os servidores 
federais, distritais, estaduais e munici
pais. Configurada, in casu, a possibilida
de jurídica do pedido, impõe-se o retor
no dos autos à instância a q u o  para o 
exame do mérito da impetração. Recur
so ordinário provido. STJ R M S  13.626/ 
DF. Rei. Min. Vicente Leal. D J U  18.2.02, 
pág. 501.

11 —  A D M I N I S T R A T I V O .  S E R V I 
D O R  P Ú B L I C O .  ANISTIA. LEI 
N. 8.878/94. R E G I M E  J U R Í 
D I C O  Ú N I C O

O  retorno ao serviço público dos ser
vidores anistiados pela Lei n. 8.878/94 
deve se dar no m e s m o  cargo ou empre
go anteriormente ocupado, e no m e s m o  
regime jurídico a que estavam s u b m e 
tidos. (Precedentes.) Segurança conce
dida. STJ M S  7.857/DF. Rei. Min. Félix 
Físcher. D J U  25.3.02, pág. 171.
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1 2 —  A D M I N I S T R A T I V O .  S E R V I 
D O R  P Ú B L I C O .  CELETISTA. 
F U N Ç Ã O  D E  C O N F I A N Ç A .  
G R A T I F I C A Ç Ã O .  I S O N O M I A

O  servidor que exerce cargo de che- 
fia, atendidos os demais requisitos, faz 
jus a perceber gratificação de função, não 
importando o fato de sua função ser 
majorada e m  face da sua maior carga 
horária de trabalho, não se verificando 
ofensa à isonomia prevista no art. 461 
da CLT. Recurso não conhecido. STJ 
REsp 390.934/DF. Rei. Min. Félix Fischer. 
D J U  11.3.02, pág. 277.

1 3 —  A D M I N I S T R A T I V O .  S E R V I 
D O R  P Ú B L I C O .  T É C N I C O S  
D O  T E S O U R O  N A C I O N A L .  
A P O S E N T A D O R I A .  P R O V E N 
T O S  D A  C L A S S E  INICIAL D E  
A U D I T O R  F I S C A L .  LEI N. 
1.711/52, ART. 184, I, E  LEI 
N. 8.112/90, ART. 19 2, 1

Exercendo atividades profissionais 
distintas, além das diferentes exigências 
para suas investiduras, não há c o m o  se 
admitir seja o Técnico do Tesouro Nacio
nal e o Auditor Fiscal do Tesouro Nacional 
integrantes da m e s m a  carreira. Os ser
vidores aposentados c o m  mais de 35 
anos de serviço terão seus proventos 
aumentados de 20%  se ocupante da úl
tima classe da respectiva carreira (Lei n. 
1.711/52, Art. 184, II, e Lei n. 8.112/90, 
Art. 192, II). Recurso provido. STJ REsp 
341,345/PB. Rei. Min. Edson Vidigal. D J U
12.4.02, pág. 197.

1 4 —  A D M I N I S T R A T I V O .  T R A N S 
F E R Ê N C I A  P A R A  C A R G O  
C O M I S S I O N A D O  E S T A D U A L .  
U N I V E R S I D A D E .  ART. 99, D A  
LEI N. 8.112/90

A  jurisprudência desta Corte é forte 
na compreensão de que a legislação de 
regência é extensiva a todos os servido
res, inclusive estaduais e municipais, e

aos seus dependentes, tanto na admi
nistração direta, ou indireta, asseguran
do-lhes o direito à transferência de esta
belecimento de ensino para o novo local 
de trabalho. Embora entenda-se que o 
direito de obter transferência não se es
tende às pessoas nomeadas para exer
cício de cargo comissionado, havendo 
situação consolidada pelo tempo, desa
conselha-se a sua modificação. Prece
dentes. Recurso não provido. STJ REsp 
177.821/PB. Rei. Min. Milton Luiz Perei
ra. D J U  11.3.02, pág. 173.

15 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
A U T E N T I C A Ç Ã O .  C Ó P I A  C O M  
O  C A R I M B O  O R I G I N A L  D O  
P R O T O C O L O  D O  TRT. VALI
D A D E

Se a petição do Recurso de Revista 
juntada pela parte contém o carimbo do 
protocolo do Tribunal Regional originário, 
demonstrando que o apelo foi protocola
do, e m  que data o foi, o n o m e  das partes 
e o número do processo, este carimbo 
supre a necessidade de autenticação da 
peça, já que a necessidade de autentica
ção cinge-se às peças trasladadas dos 
autos principais, o que não ocorreu na 
hipótese. Embargos providos.TST EAIRR 
716.088/00. Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. D J U  8.3.02, pág. 575.

16 —  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
A U T O S  PRINCIPAIS. P E D I D O  
P A R A  E X T R A Ç Ã O  D E  C A R T A  
D E  S E N T E N Ç A .  I T E M  II, P A 
R Á G R A F O  Ú N I C O ,  L E T R A  C, 
D A  I N S T R U Ç Ã O  N O R M A T I V A  
N. 16/99 D O  T S T

Malgrado a circunstância de o Agra
vante não ter arcado c o m  as expensas 
da extração da carta de sentença, não 
se aplica o item II, parágrafo único, letra 
c, da Instrução Normativa n. 16/99 desta 
Corte à hipótese e m  que o Agravo de 
Petição alcança toda a execução e o va
lor da condenação já se encontra total
mente penhorado, visto que a carta de
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sentença perde sua finalidade, porquan
to não há mais execução provisória a ser 
implementada —  não há prejuízo ao 
agravado. T S T  A I R R  743.002/01. Rei. 
Min. João Batista Brito Pereira. D J U
15.3.02, pág. 923.

17 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L

Falta de prequestionamento da ques
tão relativa ao art. 56, XXXVI, da Cons
tituição. —  Esta Corte (assim, a título 
de exemplo, nos R R E E  218.618 e 
197.793, e no A G R A G  206.977) tem 
entendido que o art. 40, III, a, da Cons
tituição só diz respeito aos servidores 
públicos, não se aplicando a emprega
dos de sociedade de economia mista. 
Agravo a que se nega provimento. S T F  
A G R A G  330.537/SP. Rei. Min. Moreira 
Alves. D J U  8.2.02, pág. 262.

1 8 —  A G R A V O  R E G I M E N T A L  E M  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
C O N T R I B U I Ç Ã O  F I X A D A  E M  
A S S E M B L É I A  G E R A L .  C O M -  
P U L S O R I E D A D E .  A S S O C I A 
D O S

Firmou-se o entendimento, nesta Cor
te, de que a compulsoriedade da contri
buição confederativa, instituída por as- 
sembléia-geral de sindicato, circunscre
ve-se apenas aos associados. Agravo 
regimental a que se nega provimento. 
S T F  A G R A G  351 -764/MA. Rei. Min. M a u 
rício Corrêa. D J U  1S.2.02, pág. 96.

1 9 _  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  IN
D E N I Z A Ç Ã O  ADICIONAL. 
LEI N. 7.238/84. G A R A N T I A  
D E  E M P R E G O .  C O M P U T O  
D O  T E M P O

Dispõe o art. 9® da Lei n. 7.238/84 que 
o empregado dispensado s e m  justa cau
sa, no período de 30 (trinta) dias que 
antecede a data de sua correção sala
rial, terá direito à indenização adicional 
equivalentes u m  salário mensal, seja ele

optante ou não pelo Fundo de Garantia 
do Te m p o  de Serviço —  FGTS. Ora, con- 
siderando-se que o reclamante foi dis
pensado e m  1®.4.96, e a data-base da 
categoria era 1®.5.96, verifica-se que sua 
dispensa se deu no período de 30 (trinta) 
dias que antecede a data-base, pelo que 
a ele é devida a Indenização adicional 
prevista no art. 9® da Lei n. 7.238/84 
(Enunciados ns.306 e 314 do TST). Agravo 
regimental não provido. T S T  A G R R  
434.550/98. Rei. Min. Milton de Moura 
França. D J U  22.3.02, pág. 718.

2 0 —  ANISTIA. LEI N. 8.878/94. 
R E A D M I S S Ã O

A  Lei n. 8.878/94 não concedeu anis
tia "ampla, geral e irrestrita" àqueles que 
foram exonerados ou demitidos pela ad
ministração pública federal direta, autár
quica e fundacional, n e m  aos emprega
dos de empresas públicas e sociedades 
de economia mista sob controle da União 
na época do Governo Collor. N a  verda
de, a intenção do legislador foi, observa
das as disponibilidades financeiras e or
çamentárias da administração pública, 
além de outros critérios previstos na lei, 
readmiti-los de acordo c o m  as necessi
dades do órgão, nos estritos termos dos 
arts. 19 e 3® da Lei e m  comento. Outros- 
sim, registre-se que o Poder Executivo 
constituiu posteriormente u m a  comissão 
especial, por meio do Decreto n. 1.499/ 
95, para revisar as decisões que acolhe
ram os pedidos de anistia, cassando a 
sua eficácia, haja vista a existência de 
indícios de irregularidades praticadas e m  
vários procedimentos administrativos re
lativos à concessão da anistia. Recurso 
de Revista conhecido e provido. T S T  R R  
363.554/97. Rei. Min. Ronaldo José 
Lopes Leal. D J U  15.3.02, pág. 797.

21 —  A P O S E N T A D O R I A  D E  S E R 
V I D O R  S E M  V Í N C U L O  E F E 
T I V O  C O M  O  S E R V I Ç O  P Ú 
BLICO, O C U P A N T E  D E  C A R 
G O  E M  C O M I S S Ã O .  E X E R C Í 
C I O  D O  C A R G O  P O R  M E -
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N O S  D E  C I N C O  A N O S ,  A N 
T E S  D A  E D I Ç Ã O  D A  LEI N. 
8.647/93

A  Lei n. 8.112/90 não previa e m  ne
n h u m  de seus dispositivos aposentado
ria para os exercentes de função de con
fiança ou de cargos e m  comissão. A  CF/ 
88, na sua redação originai, apenas pre
viu a possibilidade de aposentadoria para 
os exercentes de cargos temporários, 
expressamente dependente de regula
mentação por lei, o que ocorreu apenas 
c o m  a edição da Lei n. 8.647, de 13.4.93, 
segundo a qual o beneficio seria o pre
visto na Lei Geral de Previdência Social 
e não o especial do servidor público pelo 
Tesouro Nacional. Por outro lado, ainda 
que se considere como devida a aposen
tadoria para os exercentes de função de 
confiança ou de cargos e m  comissão que 
preenchessem todos os requisitos para 
a obtenção do beneficio, no período en
tre a edição da Lei n. 8.112/90 e a Lei n. 
8.647/93, conforme decisão 733/94 do 
Plenário do TCU, deve ser observado o 
art. 193 da Lei n. 8.112/90, que exigia, 
naquela época, o exercício do cargo e m  
comissão por período de 5 (cinco) anos 
consecutivos, ou 10 (dez) anos interpo
lados. Decisão e m  sentido contrário aten
taria contra os princípios da legalidade e 
da moralidade. Recurso desprovido. T S T  
R M A  743.304/01. Rei. Min. Rider Noguei
ra de Brito. D J U  22.3.02, pág. 604.

22 —  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R 
N A D A .  V A L I D A D E .  A C O R D O  
T Á C I T O

A  compensação de jornada só é váli
da mediante a celebração de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, admitin
do-se para a sua configuração apenas a 
forma escrita, ainda que individual. Não 
se admite, portanto, o ajuste tácito. R e 
curso de Revista conhecido e provido. 
T S T  R R  443.901/98. Rei. Min. João Ba
tista Brito Pereira. D J U  15.3.02, pág. 925.

2 3 —  C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  D E V O L U 
Ç Ã O  D E  D E S C O N T O S  D E  
I M P O S T O  D E  R E N D A .  P L A 
N O  D E  D E M I S S Ã O  I N C E N T I 
V A D A

A  questão da competência da Justi
ça do Trabalho está implícita nas deci
sões já proferidas por esta Corte ao apre
ciar o tema e m  debate, que resultou, in
clusive, na edição da Orientação Juris
prudencial n. 207 da SBDI-1 do TST, com 
a qual a decisão regional está e m  con
sonância. Assim, não há que se falar e m  
violação ao art. 114 da CF. Recurso não 
conhecido. T S T  R R  549.102/99. Rei. Min. 
Maria Cristina Irlgoyen Peduzzi. D J U
22.3.02, pág. 698.

2 4 —  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  
A P O S E N T A D O R I A .  AUXÍLIO- 
A L I M E N T A Ç Ã O .  S U P R E S S Ã O

Constata-se nas premissas fáticas 
definidas na decisão recorrida que a 
Caixa Econômica Federal obrigou-se a 
estender o direito ao percebímento do 
auxílio-alimentação aos empregados 
aposentados, por força de norma inter
na por ela m e s m a  instituída e m  1975, 
tendo referida parcela sido paga, de for
m a  habitual, por mais de 20 (vinte) anos. 
Nesse sentido, a norma interna que ins
tituiu o pagamento do beneficio aos e m 
pregados jubilados incorporou-se ao con
trato de trabalho de seus funcionários, 
razão pela qual a supressão unilateral 
pelo empregador produz efeitos apenas 
c o m  relação aos empregados posterior
mente admitidos, sob pena de ofensa ao 
art. 468 da CLT e contrariedade ao Enun
ciado n. 51 do TST. Recurso de revista 
não conhecido. T S T  R R  691.435/00. Rei. 
Min. Milton de Mo u r a  França. D J U
22.3.02, pág. 727.

2 5 —  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N 
CIA. A C O R D O  C E L E B R A D O  
E M  R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A -
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LHISTA. A Ç Ã O  E M  Q U E  S E  
O B J E T I V A  A  N U L I D A D E  D E  
C L Á U S U L A  E  I N D E N I Z A Ç Ã O

Compete à Justiça do Trabalho o pro
cesso e julgamento de ação para ressar
cir prejuízo causado e m  decorrência de 
acordo celebrado e m  reclamação traba
lhista por suposta colusão entre as par
tes. Conflito de que se conhece, a fim de 
declarar-se a competência do Juízo Sus
citante. STJ C C  33.851/RS. Rei. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. D J U  18.3.02, 
pág. 167.

2 6 —  C O N S T I T U C I O N A L .  ANISTIA. 
C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  
M I C R O  E  P E Q U E N O  E M P R E 
SÁRIO. MINI, P E Q U E N O S  E  
M É D I O S  P R O D U T O R E S  R U 
RAIS. CF, A D C T ,  ART. 47

O s  contratos de financiamento, para 
observância do teto Inscrito no Inciso IV, 
do parágrafo 3®, do art. 47, ADCT, serão 
somados e não considerados autonoma
mente. Precedentes do Plenário: E R E  
134.015, Gailotti, 20.10.93; E R E  129.699, 
M. Alves, 20.10.93; R E  135.977, Marco 
Aurélio, 20.10.93. Ressalva do ponto de 
vista pessoal do Relator. Agravo provi
do. R E  conhecido e provido. S T F  A G R R E  
294.206/GO. Rei. Min. Carlos Velloso. 
D J U  12.4.02, pág. 64.

2 7 —  C O N V E N Ç Ã O  N. 158 D A  OIT. 
I N D E N I Z A Ç Ã O  C O M P E N S A 
TÓRIA. D I S P E N S A  A R B I T R Á 
RIA O U  S E M  J U S T A  C A U S A .  
ART. 7 fi, IV, D A  C F

A  Inserção das normas Inscritas na 
Convenção n. 158 da OIT no sistema ju
rídico brasileiro não observou o proces
so legislativo próprio, na medida e m  que 
o Legislador Constituinte reservou à lei 
complementar a instituição da indeniza
ção compensatória, consoante o inciso I 
do art. 78 da CF. Desse modo, não há 
suporte jurídico garantindo a indenização

compensatória por dispensa arbitrária ou 
s e m  justa causa. Por outro lado, cumpre 
salientar que a aludida convenção foi 
denunciada pelo governo brasileiro por 
meio do Decreto n. 2.100/96, além da 
ratificação da referida convenção ter sido 
considerada inconstitucional pelo S T F  
(ADI 1.480-3/DF). Recurso de revista 
conhecido e provido. T S T  R R  411.121/ 
97. Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho. 
D J U  22.3.02, pág. 717.

2 8 —  D É C I M O  T E R C E I R O  S A L Á 
RIO. C O R R E Ç Ã O  D A  P A R C E 
L A  A D I A N T A D A  A O  E M P R E 
G A D O .  LEI N. 8.880/94

De acordo c o m  a Orientação Jurispru
dencial n. 187 da C. SBDI1 do TST, ain
da que o adiantamento do 13® salário 
tenha ocorrido anteriormente à edição da 
Lei n. 8.880/94, as deduções deverão ser 
realizadas considerando o valor da an
tecipação, e m  URV, na data do efetivo 
pagamento, não podendo a 2a parcela ser 
inferior à metade do 13e salário, e m  URV. 
Decisão de Turma que adota tal entendi
mento não desafia recurso de embargos, 
porque a pretensão recursal esbarra no 
óbice do Enunciado n. 333 do TST. 
Embargos não conhecidos. T S T  E R R  
581.250/99. Rei. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. D J U  15.3.02, pág. 765.

2 9 —  D E S C O N T O S  S A L A R I A I S  A  
T Í TU L O  D E  S E G U R O  DEVIDA. 
ART. 462, D A  C L T

Descontos salariais efetuados pelo 
empregador, c o m  a autorização prévia e 
por escrito do empregado, para ser inte
grado e m  planos de assistência odonto
lógica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade co
operativa, cultural ou recreativa associa
tiva dos seus trabalhadores, e m  seu be
nefício e dos seus dependentes, não 
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, 
salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie 
o ato jurídico. Inteligência do Enunciado
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n. 342 do TST. Recurso de Revista não 
conhecido. T S T  R R  416.770/98. Rei. Min. 
João Batista Brito Pereira. D J U  15.3.02, 
pág. 925.

3 0 —  D I RE I T O  C O N S T I T U C I O N A L ,  
P R O C E S S U A L  CIVIL E  T R A 
B A L H I S T A .  R E C U R S O  EX- 
T R A O R D I N Á R I O T R A B A L H I S -  
TA. P R E S S U P O S T O S  D E  A D 
MISSIBILIDADE. P R E Q U E S -  
T I O N A M E N T O .  A G R A V O

O  T S T  não admitiu o Recurso de Re
vista, c o m  base nos enunciados das Sú
mulas ns. 126 e 296. A  primeira, segun
do a qual é “incabível o recurso de revis
ta ou de embargos (arts. 896 e 894, letra 
b, da CLT) para reexame de fatos e pro
vas". E  a segunda assim redigida: “a di
vergência jurisprudencial ensejadora da 
admissibilidade, do prosseguimento e do 
conhecimento do recurso há de ser es
pecifica, revelando a existência de teses 
diversas na Interpretação de u m  m e s m o  
dispositivo legal, embora Idênticos os 
fatos que as ensejaram". Examinou, por
tanto, apenas questões processuais, sem 
focalizar qualquer tema constitucional, 
que viabilize o RE. Ademais, é pacífica a 
jurisprudência do STF, no sentido de não 
admitir, e m  Recurso Extraordinário, ale
gação de ofensa Indireta à CF, por m á  
interpretação ou aplicação e m e s m o  
inobservância de normas infraconstitu- 
cionais, c o m o  são as que regulam o ca
bimento do Recurso de Revista, no pro
cesso trabalhista. Agravo impróvido. S T F  
A G R A G  277.206/RJ. Rei. Min. Sydney 
Sanches. D J U  26.4.02, pág. 71.

31 —  E M L U R B .  P L A N O  D E  C A R 
G O S  E  S A L Á R I O S .  V I N C U L A -  
Ç Ã O  A O  S A L Á R I O  M Í N I M O

O  art. 37, inciso XIII, da Constituição 
da República de 1988 proibe a vlncula- 
ção ou equiparação dos vencimentos dos 
servidores públicos, Inclusive dos empre
gados da administração pública indireta, 
a qualquer outro fator remuneratorio, no

caso dos autos, ao salário mínimo. 
EMLURB. P L A N O  D E  C A R G O S  E  S A L Á 
RIOS P R O M O Ç Ã O  F Ó R M U L A  E N C O N 
T R A D A  P A R A  C A L C U L A R  A S  DIFE R E N 
Ç A S  SALARIAIS RESULTANTES. Sendo 
incontroverso o direito do empregado à 
promoção, pela satisfação do critério ob
jetivo de estar há mais de cinco anos e m  
exercício no m e s m o  nível salarial, não há 
como deferir diferenças salariais c o m  base 
e m  reajuste automático pelo salário míni
mo. Encontrada outra forma de cálculo de 
modo a viabilizar a execução da decisão, 
deve-se limitar a condenação às diferen
ças salariais decorrentes da promoção 
automática do reclamante, deferida pelo 
Regional, determínando-se que sejam cal
culadas com base no valor de 3 0 %  da pri
meira referência, na data e m  que deveria 
ocorrer a promoção, ficando autorizado o 
cômputo de eventuais reajustes concedi
dos no período reclamado, c o m  exceção 
dos decorrentes da correção do salário mí
nimo, ora suprimidos. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido. T S T  R R  
581.343/99. Rei. Min. João Batista Brito 
Pereira. D J U  22.3.02, pág. 759.

3 2 —  E S T A B I L I D A D E .  E M P R E G A 
D O  C E L E T I S T A  C O N C U  RS A-  
D O  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  
P Ú B L Í C A  D I R E T A

De acordo c o m  a Orientação Jurispru
dencial n. 22 da SDI-2, “o servidor pú
blico, celetista da administração direta, 
autárquica ou fundacional é beneficiário 
da estabilidade prevista no art. 41 da C F ”. 
Recurso conhecido e provido. T S T  E R R  
621.208/00. Rei. Min. Wagner Pimenta. 
D J U  12.4.02, pág. 489.

3 3 —  E S T A B I L I D A D E .  P R O V I S Ó 
RIA. A C I D E N T E  D E  T R A B A 
LHO. C O N S T I T U C I O N A L I D A -  
D E  D O  ART. 118, D A  LEI N. 
8.213/91

O  art. 118 da Lei n. 8.213/91 é cons
titucional, porque o Inciso I do art. 7B da 
C F /88 se refere à garantia genérica do
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emprego contra a despedida arbitraria, 
sendo possível que situações especiais 
que reclamam garantía provisória pos
s a m  ser reguladas por lei ordinária, por 
convenção coletiva, por acordo coletivo, 
ou sentença normativa e até m e s m o  peto 
simples ajuste no contrato individual de 
trabalho (Incidência do item n. 105 da 
Orientação Jurisprudencial desta Corte). 
Embargos não conhecidos integralmen
te. T S T  E R R  360.067/97. Rei. Min. Rider 
Nogueira de Brito. D J U  22.3.02, pág.615.

3 4  —  E S T A D O  D O  A M A Z O N A S .  IN
C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O

A  vigência da lei especial para con
tratação do servidor público alcança as 
situações preexistentes, fazendo cessar 
a competência da Justiça do Trabalho. 
Ainda que a Administração Pública não 
tenha observado os termos da lei espe
cial no que se refere (v.g.) à duração do 
contrato ou à função ocupada, não há 
como reconhecer a competência da Jus
tiça do Trabalho para apreciar o pedido. 
É  da Justiça C o m u m  Estadual a compe
tência para apreciar eventual violação da 
norma administrativa, b e m  assim para 
definiros efeitos dessa violação. Recur
so de Embargos conhecido e provido 
para declarar a Incompetência da Justi
ça do Trabalho. T S T  E R R  443.474/98. 
Rei. Min. João Batista Brito Pereira. DJU
12.4.02, pág. 483.

3 5 —  E X - C O M B A T E N T E .  P E N S Ã O  
E S P E C I A L .  C U M U L A Ç Ã O  
C O M  P R O V E N T O S  D A  A P O 
S E N T A D O R I A  D E  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O

A m b a s  as Turmas desta Corte, nos 
RREE233.902e263.911, têm entendi
do que “revestindo-se a aposentadoria de 
servidor público da natureza de benefí
cio previdenciário, pode ela ser recebida 
cumulativamente c o m  a pensão especial 
prevista no art. 53, inc. II, do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias,

devida a ex-combatente”. Dessa orien
tação não divergiu o acórdão recorrido. 
Recurso extraordinário não conhecido. 
S T F  R E  293.214/RN. Rei. Min. Moreira 
Alves. D J U  14.12.01, pág. 88.

3 6 —  E X E C U Ç Ã O .  C O R R E Ç Ã O  
M O N E T A R I A  D O S  D É B I T O S  
T R A B A L H I S T A S .  I N C I D Ê N 
CIA D A T R  ( T AX A  R E F E R E N 
CIAL) C U M U L A D A  C O M  J U 
R O S  D E  M O R A .  A R T .  39, 
CAPUT E  § 1®, D A  LEI N. 
8.177/91

O  entendimento de que a T R  (taxa 
referencial) prevista no art. 39 da Lei n. 
8.177/91 constitui, na execução trabalhis
ta, fator de correção monetária e não taxa 
de juros, está conforme o do E. Supre
m o  Tribunal Federal, na A  DIN n. 493/DF, 
que não declarou a inoonstitucionaüda- 
de desse dispositivo legal. Vale ressaltar 
que e m  14.2.01 foi publicada a Lei n. 
10.192, confirmando, e m  seu art. 15, a 
eficácia do art. 39 da Lei n. 8.177/91, ao 
dispor que permanecem e m  vigor as dis
posições legais relativas à correção m o 
netária de débitos trabalhistas. Recurso 
de Revista não conhecido. T S T  R R  
590.348/99. Rei. Min. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. D J U  15.3.02, pág. 885.

37 —  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O  A O  
INSS. C O M P E T Ê N C I A .  J U S 
T I Ç A  D O  T R A B A L H O

É  competente a Justiça do Trabalho 
para determinar a expedição de ofícios 
a órgão administrativo, considerando os 
termos do art. 765 da CLT. Inexiste afron
ta ao art. 765 da CLT. A  especificidade 
dos arestos não pode ser revista pela E. 
SDI, tal c o m o  expressa a Orientação 
Jurisprudencial n. 37. Embargos não co
nhecidos. T S T  E-RR 446.188/98. Rei. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
D J U  5.4.02, pág. 511.

3 8 —  F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A  D E  
E X E C U T A N T E  D E  M A N D A D O
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C R I A D A  P O R  R E S O L U Ç Ã O  
A D M I N I S T R A T S V A . T R T  D A  4a 
R E G I Ã O .  E X T E N S Ã O  A O S  
INATIVOS. I M POSSIBILIDADE

A  gratificação de função de executan
te de mandados foi criada por meio da 
Resolução Administrativa n. 7/96, poste
rior à aposentadoria do Impetrante, que 
ocorreu e m  23.2.94, para remunerar o 
efetivo exercício de atribuições inerentes 
ao cargo de Oficial de Justiça Avaliador. 
Trata-se de vantagem pecuniária conce
dida a título provisório, e m  razão das 
peculiaridades do serviço prestado, ine
rentes à execução de mandados, e, como 
tal, só é devida enquanto perdurarem as 
condições especiais de sua execução. 
Por isso mesmo, não se Incorpora defi
nitivamente aos vencimentos do servidor 
e muito menos repercute nos proventos 
de sua aposentadoria. Recurso ordiná
rio não provido. T S T  R O M S  701.087/00. 
Rei. Min Milton de Moura França. D J U
5.4.02, pág. 494.

39 —  G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  R A I O  X. 
R E D U Ç Ã O  D E  P E R C E N T U A L .  
LEI N. 7.923/89

A  alteração da gratificação por traba
lho c o m  Raios X, de 4 0 %  para 10%, na 
forma da Lei n. 7.923/89, não causou 
prejuízo ao trabalhador, já que passou a 
incidir sobre o salário incorporado com 
todas as demais vantagens. Jurisprudên
cia consolidada pela Subseção I Especi
alizada e m  Dissídios Individuais (SBDI1) 
do Tribunal Superior do Trabalho. Recur
so de revista conhecido e provido. T S T  
R R  489.793/98. Rei. Min. Rider Nogueira 
de Brito. D J U  26.4.02, pág. 664.

4 0 —  G R A T I F I C A Ç Ã O  T E M P O R Á 
RIA. LEI N. 9.028/95. T E M P O  
D E  E X E R C Í C I O  D E  F U N Ç Ã O  
G R A T I F I C A D A  N A  A D V O C A 
C I A  G E R A L  D A  U N I Ã O .  IN
C O R P O R A Ç Ã O  D E  Q U I N T O S /  
D É C I M O S .  P R E V A L Ê N C I A  D A

L E G I S L A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A .  
I N A P U C A B I U D A D E  D A  LEI 
C O M P L E M E N T A R  N. 73/93

O  tempo de exercício de função 
gratificada temporária não é computado 
para efeito de incorporação de quintos/ 
décimos, nos termos do art. 17, § 3® da 
Lei n. 9.028/95. A  Lei Complementar n. 
73/93 e a Lei n. 9.624/98 são dispositi
vos genéricos cujos termos não se so
brepõem ao texto da legislação especifi
ca inserido no art. 17, § 3®, da Lei n. 
9.028/95. Recurso e m  matéria adminis
trativa desprovido. T S T  R M A  652.119/00. 
Rei. Min. Francisco Fausto. D J U  15.3.02, 
pág. 728.

41 —  G R U P O  E C O N Ô M I C O .  S O L I 
D A R I E D A D E

"Sempre que u m a  ou mais empresas, 
tendo, embota, cada u m a  delas, perso
nalidade jurídica própria, estiverem sob 
a direção, controle ou administração de 
outra, constituindo grupo industrial, co
mercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para os efeitos da re
lação de emprego, solidariamente res
ponsáveis a empresa principal e cada 
u m a  das subordinadas". Essa é a Inteli
gência do art. 2®, § 2®, da CLT. A  configu
ração de grupo económico das empre
sas Golden Cross e Proflt General Sales 
Promofion Ltda. ficou evidenciada pelo 
quadro fátlco, está plenamente demons
trado pelo Regional quando enfatiza que: 
houve congregação das empresas e m  
u m a  m e s m a  direção (vendas); que a 
Golden Cross contratou a empresa Proflt, 
para colocar no mercado o seu plano de 
assistência médico-hospitalar Internacio
nal; que a empresa Profit, além de ter 
como única atividade a venda dos planos 
de saúde da Golden, era dependente 
desta; que a empresa Profit estava im
pedida de vender outros planos; que esta 
era totalmente controlada pela Golden. 
Presentes os requisitos do art, 2®, § 2®, 
da CLT, inviável, pois, falar-se e m  sua 
violação. Recurso de revista não conhe
cido. T S T  R R  490.188/98. Rei. Min. Milton 
de Moura França. D J U  12.4.02, pág. 596.
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42 —  H O N O R Á R I O S  A D VO C A T Í CI -  
O S .  D E S E M P R E G A D O .  A S 
S I S T Ê N C I A  SINDICAL. S Ú 
M U L A  N. 219 D O  T S T

Cabível a condenação e m  honorári
os advocatícios no processo trabalhista 
se desempregado o reclamante e assis
tido pelo respectivo sindicato de classe. 
Patente que, não auferindo salário algum, 
o desempregado acha-se e m  situação 
que não lhe permite demandar s e m  pre
juízo do sustento próprio ou da família, 
hipótese e m  que desfruta de assistência 
judiciária sindical assegurada e m  lei (art. 
14, § 18). Convicção robustecida c o m  o 
advento da Lei n. 10.288, de 20.9.01, ao 
acrescer o § 10 ao artigo 789 da CLT 
contemplando expressamente tal direito. 
Inexistência de contrariedade às S ú m u 
las ns. 219 e 329 do TST, tampouco de 
afronta ao art. 14 da Lei n. 5.584/70. 
Embargos não conhecidos. T S T  E R R  
396.303/97. Rei. Min. João Oreste Dala- 
zen. D J U  8.3.02, pág. 569.

4 3 —  H O R A S  E X T R A S .  J O R N A D A  
D E T R A B A L H O .  E N G E N H E I R O .

De acordo c o m  a Orientação Jurispru
dencial n. 39 da SDI-1, a jornada de tra
balho do engenheiro é de seis horas diá
rias. Correta a decisão da Turma e m  co
nhecer do recurso de revista. Ileso o art. 
896 da CLT. Embargos não conhecidos. 
T S T  E R R  490.174/98. Rei. Min. Wagner 
Pimenta. D J U  12.4.02, pág. 483.

4 4  —  H O R A S  E X T R A S .  P R É - C O N 
T R A T A Ç Ã O .  A L T E R A Ç Ã O  
C O N T R A T U A L .  P R E S C R I 
Ç Ã O  T O T A L

O  termo inicial da prescrição do di
reito de postular horas extras pré-contra- 
tadas coincide c o m  a data da sua supres
são. Nesse passo, não há como se afas
tar a prescrição assentada na Súmula n. 
2 9 4 d o T S T  quando o Empregado foi pré- 
contratado para prestar horas extras no 
ato de sua admissão, ou seja, e m  2.5.80,

e teve alterada a forma de pagamento 
das horas extras e m  agosto/82, somen
te ajuizando a ação e m  4.9.91. Ora, as 
horas extras, embora estejam previstas 
no ordenamento jurídico quanto à sua 
retribuição, decorrem de pactuação 
quanto à sua prestação. Assim, na es
teira do verbete sumulado, é tota! a m o 
dalidade de prescrição aplicável à hipó
tese. Revista conhecida e provida. T S T  
R R  327.728/96. Rei. Min. Ivés Gandra 
Martins Filho. D J U  22.3.02, pág. 716.

4 5 —  H O R A S  E X T R A S .  V I O L A Ç Ã O  
A  L I T E R A L  D I S P O S I Ç Ã O  D E  
LEI F E D E R A L  E  E S P E C Í F I C A  
D I V E R G Ê N C I A  J U R I S P R U 
D E N C I A L  N Ã O  C O N F I G U R A 
D A S .  I N D E N I Z A Ç Ã O  A D I 
C I O N A L  A O S  E M P R E G A D O S  
D I S P E N S A D O S  S E M  J U S T A  
C A U S A ,  E N Q U A N T O  P E R D U 
R O U  A  URV. LEI N. 8.880/94

Pelos termos do item 148 da Orienta
ção Jurisprudencial da Subseção 1 Es
pecializada e m  Dissídios Individuais des
te TST, esta Corte não tem considerado 
inconstitucional o art. 31 da Lei n. 8.880/ 
94, repetição do art. 29 da Medida Provi
sória n. 434/94, que prevê a indenização 
por demissão s e m  justa causa. Recurso 
de Revista não conhecido. T S T  R R  
373.079/97. Rel. Min. José Simpliciano 
Fernandes. D J U  15.3.02, pág. 820 .

4 6 —  I N A T I V O .  C O N T R I B U I Ç Ã O  
P R E V I D E N C I Á R I A .  LEI N. 
9.783/99

A  contribuição previdenciária possui 
natureza tributária e, portanto, para a sua 
instituição ou majoração, devem ser ri
gorosamente observados os limites do 
poder de tributar estabelecidos no artigo 
150 da Constituição Federal. Tem-se, 
assim, por indevida a incidência de con
tribuição previdenciária sobre os proven
tos de aposentadoria ou pensão previs
ta no artigo 18 da Lei n. 9.783/99, ante a 
impossibilidade de ser utilizado tributo
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c o m  efeito de confisco. Acrescente-se 
que o E. STF, por unanimidade, conce
deu liminar e m  Ação Direta de Inconsti- 
tucionaiidade (ADIN 2.010-2, Rei. Min. 
Celso de Mello, DJ de 11.10.99), para 
suspender, até a decisão final da ação, 
no caput do art. 1B da Lei n. 9.783/99, a 
eficácia das expressões "e inativo, e dos 
pensionistas" e "do provento ou da pen
são”. Segurança deferida. T S T  M S  
566.353/99 . Rei. Min. Vantuil Abdala. 
D J U  3.5.02, pág. 451.

4 7 —  I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U ST I 
Ç A  D O  T R A B A L H O .  C O N 
T R A T A Ç Ã O  E M  R E G I M E  E S 
PECIAL. ART. 106 D A  C O N S 
T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A  
D E  1967

A  vigência da lei especial para con
tratação do servidor público alcança as 
situações preexistentes, fazendo ces
sar a competência da Justiça do Tra
balho. Ainda que a Administração Pú
blica não tenha observado os termos 
da lei especial no que se refere (v.g.) à 
duração do contrato ou à função ocu
pada, não há c o m o  reconhecer a c o m 
petência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o pedido. É da Justiça C o m u m  
estadual a competência para apreciar 
eventual violação à norma administra
tiva, b e m  assim para definir os efeitos 
dessa violação. Recurso de Embargos 
conhecido e provido.TST E R R  457.158/ 
98. Ret. Min. João Batista Brito Perei
ra. D J U  15.3.02, pág. 836.

4 8 —  I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A .  
N Ã O - C O N C E S S Ã O .  H O R A S  
E X T R A S .  E X T R A P O L A M E N T O  
D E  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O

Está evidenciado nos autos que o 
contrato de trabalho foi firmado e m  perí
odo anterior à edição da Lei n, 8.923/94, 
vigente desde 27.7.94, que acrescentou 
o § 4B ao art. 71 da CLT. Não obstante, o 
E.Tribunal Regional, instância soberana 
na análise do conjunto fático-probatório,

comprovou que a ausência do intervalo 
implicou o aumento da jornada de tra
balho, já que houve labor e m  hora exce
dente. Nestes termos, inexiste a violação 
legal apontada, e inespecíficos estão os 
arestos colacionados. FRENTISTA. C H E 
Q U E S  D E V O L V I D O S  S E M  P R O V I S Ã O  
D E  F U N D O S .  D E S C O N T O S  N O S  S A L Á 
RIOS. D E S O B E D I Ê N C I A  A  N O R M A S  
E M PRESARIAIS. É fato incontroverso 
que a Empresa possuía normas internas 
para recebimento de cheques, reiteradas 
e m  Convenções Coletivas de Trabalho, 
as quais não foram devidamente obser
vadas pelo Autor. Referidas normas au
torizavam o desconto, no salário dos 
frentistas, dos cheques devolvidos s e m  
provisão de fundos, quando afrontadas 
as determinações ali estabelecidas.Tem- 
se, pois, que os descontos efetuados ti
n h a m  previsão normativa, que deve ser 
respeitada, à luz do art. 7B, XXVI, da 
Constituição da República, o que autoriza 
a tangibilidade salarial inscrita na exce
ção da regra do art. 462 da CLT. Recurso 
parcialmente conhecido e provido. T S T  
R R  438.093/98. Rei. Min. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. DJU 15.3.02, pág. 881.

49 —  ¡ N T E R V A L O  P A R A  R E P O U 
S O  E  A L I M E N T A Ç Ã O

Somente a partir da edição da Lei n. 
8.923/94, que instituiu a sanção prevista 
no § 45 do art. 71 da CLT, o empregador 
está obrigado a remunerar o período cor
respondente ao intervalo para repouso e 
alimentação c o m  u m  acréscimo de, no 
mínimo, 5 0 %  (cinqüenta pot cento) sobre 
o valor da remuneração, e m  caso de não- 
concessão do intervalo, tendo e m  vista 
que os referidos intervalos não são c o m 
putados na jornada de trabalho. Recurso 
conhecido e provido.TST R R  570.594/99. 
Rei. Min. Antônio José de Barros Leve- 
nhagen. D J U  15.3.02, pág. 912.

5 0 —  I R R E G U L A R I D A D E  D E  R E 
P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S 
S U AL .  C O N T R A T O  S O C I A L

A  jurisprudência desta Corte orienta
se no sentido de que o art. 12, inciso VI, 
do CPC, não impõe exigência de juntada
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do contrato social ou do estatuto para 
comprovar a condição de dirigentes da 
pessoa jurídica, dos subscritores da pro
curação outorgada, ainda que por instru
mento particular. Destarte, é dispensá
vel a juntada dos atos constitutivos da 
sociedade, exceto havendo dúvida razo
ável do juiz ou impugnação da parte con
trária. Nesta hipótese, deve o juiz con
ceder à parte oportunidade de provar a 
legitimidade da representação, conce
dendo-lhe prazo razoável para que pro
videncie a juntada do documento, nos 
termos do art. 13 do CPC. Recurso co
nhecido e provido. T S T  R R  470.225/98. 
Rei. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
D J U  15.3.02, pág. 883.

51 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
E X E C U Ç Ã O .  S U C E S S Ã O .  
E X P E D I Ç Ã O  D E  M A N D A D O  
D E  C I T A Ç Ã O  E  P E N H O R A

M a n d a d o  de segurança impetrado 
sob a alegação de que o Banco Bandei
rantes S/A não participara da relação 
processual do processo de conhecimen
to n e m  poderia ser considerado suces
sor do Banco Nacional do Norte S/A. 
B A N O R T E .  Cabimento de embargos de 
terceiro, até m e s m o  preventivos. Ação de 
mandado de segurança incabível (art. 58, 
II, da Lei n. 1.533/51). Extinção do pro
cesso, s e m  julgamento do mérito. T S T  
R O M S  711.073/00. Rei. Min. Gelson de 
Azevedo. D J U  8.2.02, pág. 1.147.

5 2 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
M A J O R A Ç Ã O  D A  C O N T R I 
B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A  
(LEI N. 9.783/99)

Este Tribunal, ao apreciar o Proc. n. 
T S T  M S  566.351/99.4, decidiu que a Lei 
n. 9.783/99, que aumentou a contribui
ção previdenciária de servidores ativos, 
carece de eficácia, dado seu caráter 
confiscatório e, portanto, compromete
dor da natureza alimentar de que se re
vestem os vencimentos, que, e m  con
trapartida, não foram objeto de corres

pondente aumento ou qualquer outra 
vantagem. O  STF, ao apreciar a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. 2.010- 
2, e m  30.9.99, deteriu o pedido de m e 
dida cautelar para suspender, até a de
cisão final da Ação, no caput do art. 12, 
da Lei n. 9.783, de 28.1.99, a eficácia 
das expressões “e inativos, e dos pen
sionistas” e "do provento ou da pen
são” e dos arts. 25 e parágrafo único e 
3S e parágrafo único, da citada Lei, don
de se conclui que o referido desconto 
deve continuar suspenso até o julga
mento final da referida ADIN. Recurso 
Voluntário e R e m essa de Ofício despro
vidos. T S T  R X O F M S  802.442/01. Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. D J U
3.5.02, pág. 452.

5 3 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
R E I N T E G R A Ç Ã O .  T U T E L A  
A N T E C I P A D A .  P E R D A  D O  
O B J E T O . T R Ã N S I T O  E M  J U L 
G A D O  D O  P R O C E S S O  P R I N 
CIPAL

Se no curso da ação mandamentai 
sobreveio o trânsito e m  julgado do provi
mento jurisdicional de mérito, e m  virtu
de de o reclamante não ter recorrido do 
despacho que denegou seguimento ao 
seu recurso ordinário, perde o recorren
te o interesse jurídico na segurança des
tinada a questionar a concessão de tu
tela antecipada de reintegração no e m 
prego, que foi determinada e m  face da 
estabilidade prevista no art. 10 do ADCT. 
O  mandado de segurança perde seu ob
jeto, portanto deve ser extinto s e m  apre
ciação do mérito, e m  face da dissipação 
de u m  dos elementos da ação. T S T  
R O M S  662.094/00. Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal. D J U  12.4.02, pág. 496.

5 4 _  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  
S E R V I D O R  P Ú B L I C O .  P R O 
C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O .  
P E N A  D I S C I P L I N A R  D E  D E 
M I S S Ã O

Alegação de ofensa ao contraditório 
e à ampla defesa refutada pela documen
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tação dos autos, que demonstra ter o 
acusado constituído advogado e apre
sentado sua defesa. Inviabilidade e m  
sede de mandado de segurança de re- 
exame de prova. Mandado de segurança 
que se indefere. S T F  M S  23.261/RJ. Rei. 
Min. Eilen Gracie. D J U  15.3.02, pág. 34.

5 5 —  M É D I C O .  V Í N C U L O  D E  E M 
P R E G O .  C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Concluindo o Regional, c o m  base no 
contexto fático-probatório, que o recla
mante prestou serviços pessoaimente, 
por quase 10 (dez) anos, esteve juridi
camente subordinado, administrativa e 
profissionalmente ao reclamado, c u m 
prindo escala de horário, e que seu ser
viço não se identificou c o m o  eventual, 
configurando, assim, o vinculo de empre
go (art. 3® da CLT), certamente que o 
ônus de provar que a relação jurídica 
não esteve sob o amparo da CLT e le
gislação complementar era do reclama
do. Inteligência do art. 818 da CLT, c/c o 
art. 333, II, do Código de Processo Civil. 
Recurso de revista não conhecido. T S T  R R  
734.255/01. Rei. Min. Milton de Moura 
França. D J U  3.5.02, pág. 613.

5 6 —  M O T O R I S T A .  H O R A S  E X 
T R A S .  C O N T R O L E  D E  J O R 
N A D A

A  simples existência de tacógrato, no 
veículo conduzido pelo empregado, não 
permite concluir que havia controle de 
jornada. A  existência do R E D A C  (com
putador de bordo), por ser alimentado 
pelo próprio empregado, não serve para 
indicar o referido controle, o que também 
se aplica aos relatórios de viagens. T a m 
b é m  a mera existência de fiscais de trá
fego não é suficiente para configurar o 
controle de jornada. Incontroverso nos 
autos que o empregado realizava servi
ços externos e tendo e m  vista que se 
enquadrava no inciso I do art. 62 da CLT, 
não lhe são devidas horas extras. Recur
so de revista parcialmente conhecido e 
provido. T S T  R R  503.059/98. Rei. Min. 
Anelia Li Chum. D J U  15.3.02, pág. 825.

5 7 —  M U N I C Í P I O .  N O T I F I C A Ç Ã O  
P O S T A L .  V A L I D A D E

O  art. 841, § 15, da CLT dispõe que, 
e m  sede de processo do trabalho, a no
tificação cüatária far-se-á através de re
gistro postal. Portanto, perfeitamente 
valida a notificação inicial dirigida ao ente 
público pela via postal, ante previsão le
gal a qual afasta a aplicabilidade subsi
diária dos dispositivos do processo co
mum, consoante o art. 769 da CLT. Re
curso conhecido e desprovido. T S T  R R  
559.441/99. Rei. Min. José Simpliciano 
Fernandes. D J U  12.4.02, pág. 544.

5 8 —  N Ã O  C O N H E C I M E N T O  D O  
A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  
A U S Ê N C I A  D A  C E R T I D Ã O  
D E  P U B L I C A Ç Ã O  D O  A C Ó R 
D Ã O  P R O F E R I D O  P E L O  TRI
B U N A L  R E G I O N A L

O  rol de peças obrigatórias à forma
ção do agravo de instrumento, constan
te do art. 897 consolidado não pode ser 
considerado como taxativo. C o m  efeito, 
embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribunal Regional não tenha sido 
elencada no Inciso I do § 5S do art. 897 
da CLT, c o m  a redação conferida pela Lei 
n. 9.756/98, constitui-se documento ne
cessário à formação do agravo de ins
trumento, dada a necessidade de, se pro
vido o apelo, ter-se de aferir a tempesti- 
vidade da revista. Embargos não conhe
cidos. T S T  E-AIRR 652.321/00. Rei. Min. 
Ministro Rider Nogueira de Brito. D J U
5.4.02, pág. 517.

5 9 —  N U L I D A D E .  M A N D A D O  D E  
S E G U R A N Ç A .  A U S Ê N C I A  D E  
C I T A Ç Ã O  D O  U T I S C O N S O R -  
T E  P A S S I V O  N E C E S S Á R I O .  
A R R E M A T A N T E

Objetivando o impetrante obter a anu
lação do leilão de b e m  anteriormente 
penhorado, b e m  c o m o  da arrematação 
havida, necessário se faz, para o válido
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processamento do mandado de seguran
ça, a citação do arrematante para inte
grar a lide na condição de litisconsorte 
passivo necessário, nos termos da dis
posição contida no art. 47, caput e pará
grafo ünico, do CPC, c/c o art. 10 da Lei 
n. 1.533/51. A  ausência da citação do li
tisconsorte passivo necessário conduz à 
nulidade do processo, tornando inefica
zes os atos praticados nos autos, b e m  
como o pronunciamento jurisdicional por
ventura emitido. Recurso ordinário e m  
m a n d a d o  de segurança provido. T S T  
R O M S  615.600/99. Rei. Min. Francisco 
Fausto. D J U  15.3.02, pág. 772.

6 0 —  O B R I G A Ç Ã O  D E  P E Q U E N O  
V A L O R .  D E S N E C E S S I D A D E  
D E  E X P E D I Ç Ã O  D E  P R E C A 
T Ó R I O .  LEI N. 10.099/00. 
A P L I C A Ç Ã O  IMEDIATA. P R E 
C A T Ó R I O .  O B R I G A Ç Ã O  D E  
P E Q U E N O  V A L O R

A  E C  n. 20/98, ao acrescentar o § 3a 
ao art. 100 da CF, previu a possibilidade 
de pagamento de dividas judiciais da 
Fazenda Pública, independentemente de 
precatório, m a s  remeteu a legislação or
dinária a definição do que seria conside
rado como “obrigação de pequeno valor”. 
Lei n. 10.099/00, superveniente a inter
posição do extraordinário. Norma de na
tureza processual, que definiu as obri
gações de pequeno valor para os efeitos 
do disposto no art. 100, § 3a, da CF. Apli
cação nos processos e m  curso, por cons
tituir-se fato novo capaz de influir no jul
gamento da causa. S T F  A g R E  307.015/ 
SC. Rei. Min. Maurício Corrêa. D J U
8.3.02, pág. 63.

61 —  O M I S S Ã O  D E  R E C O L H I M E N 
T O  D E  C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E -  
V I D E N C I Á R I A S  D E S C O N T A 
D A S  D O  S A L Á R I O  D O S  E M 
P R E G A D O S  ( C R I M E  D O  ART. 
95, D, LEI N. 8.112/91)

Anistia concedida pelo parágrafo úni
co do art. 11 da Lei n. 9.639/98, e m  sua

publicação no D O U  de 26.5.98: incons- 
titucionalidade, por vício tormal de falta 
de aprovação pelo Congresso Nacional, 
declarada pelo Supremo Tribunal, c o m  
efeitos ex tune (HC 77.734-9, 4.11.98, 
Néri, D J U  10.8.00), firmando-se, de ou
tro lado, o entendimento de que a limi
tação da anistia concedida pelo art. 11 
da mencionada Lei n. 9.639/98 aos 
agentes políticos não contraria o prin
cipio constitucional da isonomia: prece
dentes da Corte. S T F  R E C R  262.604/ 
SP. Rei. Min. Sepúlveda Pertence. D J U
22.3.02, pág. 47.

6 2 —  P E D I D O  D E  R E C O N S I D E R A 
Ç Ã O .  I N C A B Í V E L  C O N T R A  
A C Ó R D Ã O  P R O F E R I D O  P O R  
Ó R G Ã O  D A  E S F E R A  A D M I 
NISTRATIVA, E M  G R A U  RE- 
C U R S A L

A  decisão que o ora agravante procu
rou ver "reconsiderada" constitui acórdão 
proferido pelo Tribunal Pieno desta Cor
te e m  grau de recurso, ou seja, decisão 
proferida por “órgão" da esfera adminis
trativa da Justiça do Trabalho, enquanto 
que o “pedido de reconsideração" de que 
trata o art. 106 da Lei n. 8.112/90 é cabí
vel apenas contra decisão proferida por 
“autoridade”, ou seja, “servidor ou agen
te público dotado de poder de decisão" 
(art. 1a, § 2S, da Lei n. 9.784/99). Ade
mais, a Lei n. 9.784/99 estabelece que 
nâo será conhecido recurso após exau
rida a esfera administrativa, como ocor
reu no caso dos autos. Agravo regimen
tal desprovido. T S T  A G E D A G - R O I J C  
549.171/99. Rei. Min. Rider Nogueira de 
Brito. D J U  5.4.02, pág. 493.

63 —  P I S O  SALA R I A L .  M E N O R E S  
D E  D E Z O I T O  A N O S

O  presente feito não cuida de u m  fato 
gerador de dissídio individual e m  que u m  
empregador não tenha observado a proi
bição de diferença salarial por motivo de 
idade, contida no inciso XXX, do art. 7a, 
da Constituição da República, m a s  de
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u m a  norma elaborada, e m  patamar de 
igualdade, pelas entidades sindicais de 
empregados e de empregadores, consi
derando seus Interesses e as peculiari
dades de suas atividades. Por outro lado, 
a Carta Magna também agasalha princí
pios outros, tais c o m o  o da autonomia 
privada coletiva e da flexibilização (art, 
7®, VI), que ampliaram a liberdade de 
negociação das representações sindi
cais, permitindo que elas assim acordem, 
considerando os interesses da catego
ria e o momento sócio-econômico. Devido 
ao crescente aumento do desemprego, 
os segmentos econômicos e profissio
nais v ê m  movimentando-se para buscar 
alternativas capazes de incentivar a cria
ção de novas oportunidades de trabalho. 
Ñ a  hipótese, é evidente que a condição 
estimula a contratação de menores de 
dezoito anos, ao contrário da igualdade 
de salários que, longe de beneticiá-los, 
aumenta as dificuldades para esses e m 
pregados conseguirem colocação e m  u m  
mercado de trabalho cada dia mais c o m 
petitivo. Tratando-se de piso salarial, m a 
téria totalmente restrita ao âmbito das 
negociações coletivas, os princípios supra- 
expendidos ganham, ainda, maior rele
vância para ampararem o pactuado. T S T  
R O A A  759.023/01. Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal. D J U  3.5.02, pág. 465.

6 4 —  P R Ê M I O  D E  P R O D U Ç Ã O  
P A G O  M E N S A L M E N T E .  N A 
T U R E Z A  J U R Í D I C A  N Ã O - S A 
LARIAL. C Ô M P U T O  N O  R E 
P O U S O  S E M A N A L  R E M U N E 
R A D O .  I M P O S S I B I L I D A D E

E m  regra, as parcelas pagas ao e m 
pregado c o m  habitualidade têm nature
za salarial, excetuadas aquelas cujo ca
ráter se revela tão-somente indenlzató- 
rlo. Nesse passo, dispõe o art. 457, § 1®, 
da CLT que integram o salário não só a 
importância fixa estipulada, como tam
b é m  as comissões, percentagens e gra
tificações ajustadas, pois as vantagens 
obtidas habltualmente, c o m  periodicida
de e uniformidade, aderem ao contrato 
definitivamente, devendo o seu cálculo

incidir nos consectarios legais. Entretanto, 
o Enunciado de Súmula n. 225 deste 
Colegiado Superior Trabalhista, atento ao 
disposto no art. 7®, § 2®, da Lei n. 605/ 
49, que cuida específicamente do Insti
tuto de Direito do Trabalho e m  apreço, 
notadamente o Repouso Semanal R e m u 
nerado, orienta no sentido de que as gra
tificações de produtividade, quando pa
gas mensalmente, como no caso concre
to, não repercutem no cálculo do aludi
do R. S. R., ainda que pagas de forma 
habitual e c o m  o propósito de remune
rar e incentivar a produtividade dos e m 
pregados. Por outro lado, o m e s m o  não 
se pode dizer relativamente ao c ô m p u 
to desta bonificação nas demais verbas 
contratuais, pois, possuindo natureza de 
gratificação ajustada, os seus reflexos 
sobre férias, décimos terceiros salários 
e FGTS, ex vi legis, se impõem. Recur
so de Revista empresário conhecido, 
m a s  parcialmente provido. T S T  R R  
422.828/98. Rei. Min. Anelia Li Chum. 
D J U  22.3.02, pág. 674.

6 5 —  P R E S C R I Ç Ã O .  M I N I S T É R I O  
P Ú B L I C O .  A R G Ü I Ç Ã O .  CUS
TOS LEGIS. I L E G I T I M ID A D E

O  Ministério Público não tem legitimi
dade para argüir a prescrição a favor de 
entidade de direito público, e m  matéria 
de direito patrimonial, quando atua na 
qualidade de custos legis {arts. 166, C C  
e 219, 5®, CPC). Parecer exarado e m  
Remessa de Ofício (Orientação Jurispru
dencial n. 130). Recurso de Revista não 
conhecido.TST R R  452.695/98. Rei. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. DJU
22.3.02, pág. 676.

6 6 —  P R E S C R I Ç Ã O .  P R O T E S T O  
I N T E R R U P T I V O .  E F E I T O S

E m  se tratando de processo do tra
balho, o simples ajuizamento do protes
to já interrompe o fluxo do prazo prescrl- 
clonal, sendo inaplicáveis, nesta Justiça, 
o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 219 do 
CPC, porque, de acordo c o m  o art. 769 
da CLT, o direito processual c o m u m  será
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fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, exceto naquilo e m  que for in
compatível. O  art. 84t da CLT atribui, 
exclusivamente ao Poder Judiciário o 
ônus de promover a notificação da parte 
contrária e, e m  se tratando de protesto 
judicial, do interessado. Recurso de Re
vista a que se dá provimento. T S T  R R  
679.824/00. Rei. Min, Carios Alberto Reis 
de Paula. DJU 22.3.02, pág, 699.

6 7 —  P R E S C R I Ç Ã O .  R U R Í C O I A .  
S U P E R V E N I Ê N C I A  D A  E M E N 
D A  C O N S T I T U C I O N A L  N. 28, D E  
26.5.00.C O N T R A T O  D E T R A -  
B A L H O  E X T I N T O  E  P R O C E S 
S O  P E N D E N T E  D E  J U L G A 
M E N T O .  I N A P U C A B I L I D A D E

Inconcebível, no ordenamento jurí
dico brasileiro, a aplicação retroativa de 
lei que importe infringência ao direito 
adquirido da parte (CF/88, art. 5B, inc. 
XXXVI). A  E m e n d a  Constitucional n. 28, 
de 26.5.00, não regula a prescrição se, 
quando passou a viger, apanhou o con
trato de emprego do rurícola já extinto 
e a ação já ajuizada. A  lei nova não tem 
o condão de alcançar situações preté
ritas, já totalmente consolidadas segun
do a regra prescricional vigente à épo
ca. A  aplicação imediata da lei nova al
cança unicamente os efeitos futuros de 
fatos passados, m a s  não se comp a d e 
ce c o m  a incidência sobre fatos inte
gralmente con s u m a d o s  no passado. 
“Esse princípio é a própria moral da le
gislação” (Grenier). Convicção robuste
cida mediante a aplicação analógica da 
Súmula n. 445 do E. STF. 3. Inexistên
cia de ofensa aos arts. 896 da CLT, 5S, 
incisos II e XXXVI, e 78, inciso XXIX, 
da C F  e 6® da L1CC. Embargos de que 
não se conhece. T S T  E R R  365.751/97. 
Bei. Min. João Oreste Dalazen. D J U  
u.4.02, pág. 507.

6 8 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  A C I D E N -  
T Á R I A .  A P O S E N T A D O R I A  
E S P E C I A L  E  A U X Í L I O - S U -  
P L E M E N T A R .  A C U M U L A Ç Ã O .  
POSS I B I L ID A D E .  R E T O R N O

A O  T R A B A L H O .  M O L É S T I A  
C O N S T A T A D A  A P Ó S  O  R E 
T O R N O .  ART. 92, D A  LEI 6.367/ 
76. LEI M A I S  B E N É F I C A .  C A 
S O S  P E N D E N T E S  D E  J U L 
G A M E N T O

Consoante o disposto na Lei n. 6.367/ 
76, art. 9a e a majoritária jurisprudência 
desta E. Corte, ainda que e m  gozo de 
aposentadoria especial, faz jus o segu
rado a auxílio-suplementar, desde que a 
moléstia incapacitante tenha surgido 
após o reingresso na atividade laborai. 
Precedentes. Na hipótese, o segurado 
aposentou-se e m  9.3.81 e retornou ao 
trabalho e m  15.3.82, sendo que e m  
31.10.83 foi constatada a enfermidade. 
Incidência da lei benéfica mais recente 
aos casos pendentes de julgamento. Pre
cedentes. Recurso conhecido e provido. 
STJ R E S P  302.404/RJ. Rei. Min. Gilson 
Dipp. D J U  18.3.02, pág. 285.

6 9 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  E M B A R 
G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  N O  
R E C U R S O  E S P E C I A L .  A U X Í 
L I O - D O E N Ç A .  P E R D A  D A  
Q U A L I D A D E  D O  S E G U R A 
D O .  I N O C O R R Ê N C I A .  R E 
Q U I S I T O S  C O M P R O V A D O S

A  falta de recolhimento das contribui
ções prevideciárias, por u m  período igual 
ou superior a doze meses, e m  razão de 
incapacidade juridicamente comprovada, 
não tem o condão de retirar a qualidade 
de segurado. Nos moldes do art. 535, do 
CPC, os embargos de declaração têm 
seus limites restritos ao exame da exis
tência de omissão, contradição e obscu
ridade, podendo, e m  casos extremos, a 
eles ser conferido efeito Infringente ou 
modificativo, o que não se vislumbra in 
casu. Embargos de declaração conheci
dos e rejeitados. STJ E D R E s p  315.749/ 
SP. Rei. Min. Jorge Scartezzini. D J U
12.4.02, pág. 194.
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7 0 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  R U R Í C O -  
LA. A P O S E N T A D O R I A  P O R  
IDADE. P R O V A .  V A L O R A Ç Ã O .  
S Ú M U L A  N.149/STJ

A  concessão de beneficio previden- 
ciário a ruricola depende de razoável 
comprovação documental da atividade 
laborativa rural. Súmula n. 149/STJ. Ini
cio de prova material atendida c o m  a jun
tada à inicial de documentos que, no seu 
conjunto, suprem a exigência legal. Re
curso não conhecido. STJ REsp 352.815/ 
CE. Rei. Min. Gilson Dipp. D J U  18.3.02, 
pág. 291.

7 1 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  S A L Á R I O  
D E  C O N T R I B U I Ç Ã O .  A R B I 
T R A M E N T O

É  legítima a fixação dos valores devi
dos pela empresa à previdência social, 
pela via do arbitramento, co m  base e m  
notas fiscais, quando não é apresenta
da à fiscalização, escrita contendo regu
larmente a remuneração dos emprega
dos. Interpretação do § 6®, do art. 33, da 
Lei n. 8.212/91. Recurso impróvido. STJ 
REsp 381,393/SC. Rei. Min. José Delga
do. D J U  25.3.02, pág. 209.

7 2 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  T E M P O  
D E  S E R V I Ç O .  C O N T R I B U I 
Ç Ã O .  C O N T A G E M  R E C Í P R O 
CA. Á R E A  R U R A L E U R B A N A

A  legislação previdenciária não admi
te, para fins de contagem recíproca para 
aposentadoria por tempo de serviço —  
rural e urbano — , o cômputo do período, 
anterior à Lei n. 8.213/91, e m  que o segu
rado desenvolvia atividade rurícola sem, 
contudo, efetuar o recolhimento das con
tribuições pertinentes. Precedentes. Recur
so provido. STJ REsp 383.976/RS. Rei. 
Min. Félix Fischer. DJU 11.3.02, pág. 275.

7 3 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  T R A B A 
L H A D O R  R U R A L  A P O S E N 
T A D O R I A .  INÍCIO R A Z O Á V E L

D E  P R O V A  M A TE R I A L ,  F O R 
T E M E N T E  C O R R O B O R A D O  
C O M  P R O V A  T E S T E M U N H A L .  
H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í -  
CIOS. S Ú M U L A  N. 111/STJ

A  concessão de benefício previden- 
ciário devido ao rurícola depende de ra
zoável início de prova material da ativi
dade laborativa rural, existente na espé
cie. Súmula n. 149/STJ. O s  honorários 
advocatícíos devem incidir apenas sobre 
os benefícios previdenciários vencidos 
até a data da sentença, exciuído do cál
culo do percentual as parcelas vincen- 
das a teor da Súmula n. 111/STJ. Prece
dentes. Recurso parcialmente conheci
do, e nesta extensão, provido. STJ REsp 
389.291/PR. Rei. Min. Fernando Gonçal
ves. D J U  25.3.02, pág. 322.

7 4 —  P R E V I D E N C I Á R I O .  T R A B A 
L H A D O R  R U  RAL. E X A M E  D E  
P R O V A .  S Ú M U L A  N. 7/STJ. 
D I S S Í D I O  N Ã O  D E M O N S 
T R A D O .  S Ú M U L A  N. 284 D O  
S T F

C o m  o julgado do Tribunal de origem 
se louvando na existência de prova do
cumentai, a apreciação da matéria refe
rente à certificação da condição de 
rurícola importa e m  incursão na seara 
fálico-probatória, razão pela qual não 
pode ser conhecida e m  sede de recurso 
especial, que não se presta ao exame 
de fato controvertido, ut Súmula n. 7/STJ. 
Recurso conhecido e m  parte (letra c) e 
impróvido. STJ R E s p  358.765/PR. Rei. 
Min. Fernando Gonçalves. D J U  25.3.02, 
pág. 319.

7 5 —  P R O C E S S O  CIVIL. R E M E S 
S A  OFICIAL. D E V O L U T I V I -  
D A D E

A  Inserção da Orientação Jurispruden
cial n. 75 pela C. SBDi-2 não indica tenha 
o E. T S T  aderido implicitamente à corren
te que sustenta a devolutividade restrita
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da Remessa Oficial. Admitir que o E. T R T  
possa, examinando Remessa, simples
mente confirmar a sentença, não significa 
restringir seus efeitos. O  Tribunal pode até 
confirmar a sentença, m a s  deve apreciar 
os aspectos que foram desfavoráveis ao 
ente público. A  Remessa devolve ao Tribu
nal não só a análise de rito, mas também 
a de mérito, devendo a Corte proceder a 
novo exame da causa. O  art. 1s, V, do De
creto-lei n, 779/69, dá à Remessa nature- 
za de recurso, considerando privilégio pro
cessa das pessoas jurídicas de direito 
público o “recurso ordinário ex ollicio das 
decisões que lhes sejam total ou parcial
mente contrárias" (sublinhou-se). Embar
gos conhecidos e providos. T S T  E R R  
458.116/98. Rei. Min. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzl. DJU 8.3.02, pág. 571.

7 6 —  P R O C E S S U A L  CIVIL. C O N 
F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  
R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H I S 
T A  P R O M O V I D A  P O R  F U N 
C I O N Á R I O  D E  C A R T Ó R I O  
N Ã O  O F I C I A L I Z A D O .  C O M 
P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O

O  STJ firmou entendimento no senti
do de que compete à Justiça do Traba
lho apreciar reclamação trabalhista pro
posta por funcionário de cartório não ofi
cializado, tendo e m  vista a existência de 
vínculo empregatício entre tal funcioná
rio e o titular do cartório, de quem rece
bia sua remuneração. Conflito conheci
do. Competência do Juízo Trabalhista, o 
suscitado. STJ C C  32.003/AM. Rei. Min. 
Vicente Leal. D J U  18.3.02, pág. 171.

77 _  P R O C E S S U A L  CIVIL. E  P R E -  
V I D E N C I Á R I O .  A P O S E N T A 
D O R I A  E S P E C I A L .  E L E T R I 
CISTA. A T I V I D A D E  I N S A L U 
B R E .  D E C R E T O  N. 53.831/64 
E  D E C R E T O  N. 89.312/84 
(CLPS/84)

Por força do art. 35, § 4S, do Decreto 
n. 89.312/84 (CLPS/84) c/c Decreto n.

53.831/64, a categoria profissional de 
eletricista que exerceu atividade insalubre, 
mantém o direito ao reconhecimento des
se tempo de serviço, para fins de apo
sentadoria especial. Recurso conhecido 
e m  parte, m a s  desprovido. STJ REsp 
267.787/RS. Rei. Min. Gilson Dlpp. D J U
18.3.02, pág. 284.

7 8 —  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  
V I O L A Ç Ã O  A O  ART. 8 9 6  D A  
CLT. A N I S T I A .  A R T .  89 D O  
A D C T .  P R E S C R I Ç Ã O .  M A R 
C O  INICIAL

A  anistia prevista no art. 89 do A D C T  
foi estabelecida e m  caráter geral e a m 
plo, s e m  a previsão de prazo para que o 
direito fosse reclamado. E  não poderia 
ser diferente, visto que, e m  face de sua 
natureza não-individual, mostra-se ne
cessário o reconhecimento, pelas vias 
ordinárias, do direito à anistia. Somente 
quando reconhecido ou negado o direito 
a q u e m  entenda possui-lo é que se pode 
conceber o início do prazo prescricional. 
A  teoria da actio nata, neste caso, tem 
plena aplicação. Assim, ao estabelecer 
que o prazo prescricional para reclamar 
o direito de retorno ao emprego pela anis
tia do art. 8e do A D C T  começa a contar 
da vigência da Constituição da Repúbli
ca, ou seja, a partir de 5.10.88, prazo 
este de modo algum inscrito e, sequer, 
subentendido no preceito constitucional, 
acabou o Regional por contrariar os seus 
próprios termos. Recurso de Embargos 
conhecido e provido. T S T  E R R  319.451/ 
96. Rei. Min. João Batista Brito Pereira. 
D J U  15.3.02, pág. 759.

7 9 —  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  
A B R A N G Ê N C I A  D O S  A C O R 
D O S  C O L E T I V O S  D E  T R A B A 
L H O .  B A S E  T E R R I T O R I A L  
D O S  S I N D I C A T O S

Embora o T R T  tenha admitido a exis
tência de cláusulas que dispunham acer
ca da aplicabilidade das normas coleti
vas a todos os empregados da empresa
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Reclamada, o fato de o Reclamante exer
cer suas atividades e m  localidade diver
sa daquela representada pelo sindicato 
convenente realmente o retira do alcan
ce das mencionadas normas. Conforme 
dispôs a decisão recorrida, a represen- 
tatlvldade do sindicato fica restrita à res
pectiva base territorial. Revista conheci
da e desprovida. T S T  R R  464.443/98. 
Rei. Min. Rlder Nogueira de Brito. DJU
22.3.02, pág. 750.

8 0 —  R E C U R S O  D E  R E V Í S T A .  
C O M P A N H I A  A G R O P E C U Á 
RIA M O N T E  A L E G R E .  P R E 
L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  D O  
A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  P O R  
N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  
J U R I S D I C I O N A L

A  prestação jurisdicional foi entregue 
na medida da provocação recursal. ile
sos os dispositivos legais e constitucio
nais invocados. COOPERATIVA. V Í N C U 
LO. Extrai-se do acórdão regional que a 
relação do recorrido c o m  a cooperativa 
apenas serviu para intermediar o verda
deiro contrato de trabalho daquele com 
a recorrente. Não há, portanto, c o m o  se 
vislumbrar ofensa aos dispositivos legais 
invocados, cuja pretensa errônea só se
ria passivei de modificação mediante o 
revoivimento do contexto fático-probató- 
río, sabidamente refratário ao âmbito de 
cognição deste Tribunal, a teor do Enun
ciado n. 126. A  incidência do verbete e m  
questão por si só afasta a divergência 
jurisprudencial colacionada, u m a  vez que 
os arestos só são inteligíveis dentro do 
universo processual de que emanaram. 
Tanto mais que compulsando-os se cons
tata terem dirimido a controvérsia repor
tando-se à efetiva configuração da coo
perativa, aspecto expressamente afasta
do no acórdão regional. Recurso de re
vista não conhecido. T S T  R R  490.083/ 
98. Rei. Min. Antônio José de Barros Le- 
venhagen, D J U  22.3.02, pág. 720.

81 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. D O  
R E C L A M A D O  E Q U I P A R A 

Ç Ã O  SALA R I A L .  T R A B A L H O  
I N T E L E C T U A L .  A D V O G A D O

A S D I  —  Plena do TST, e m  17.11.97, 
decidiu, por maioria, que é possível a 
equiparação salarial e m  trabalho intelec
tual, desde que observados os requisitos 
do art. 461 da CLT. Embargos conheci
dos e desprovidos. R E C U R S O  D E  REVIS
TA D O  R E C L A M A N T E  E M B A R G O S .  VIO
L A Ç Ã O  D O  ART, 896 D A  CLT. O s  embar
gos interpostos c o m  o objetivo de ques
tionar o não-conhecimento de recurso de 
revista devem, necessariamente, estar 
fundados e m  violação do art. 896 da CLT. 
Não tendo a parte embargante denuncia
do a ocorrência de violação de tal dispo
sitivo, não há como prosperar o seu ape
lo. Embargos não conhecidos. T S T  E-RR 
319.112/96. Rei. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. D J U  5.4.02, pág. 505.

8 2 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. H O 
R A S  E X T R A S  E X C E D E N T E S  
À  OITAVA DIÁRIA. C O N T R O L E  
D E  J O R N A D A .  T A C Ó G R A F O

O  uso de disco tacógrafo, consoante 
jurisprudência reiterada nesta Corte, não 
se presta para controlar a jornada do 
motorista, servindo apenas c o m o  meio 
de controle da velocidade do veículo. Os 
empregados submetidos a labor externo 
po d e m  ter sua jornada controlada, des
de que seja possível. In casu, pela ca
racterística do labor desenvolvido peio 
Reclamante, não há a menor possibili
dade de controle da jornada. Recurso de 
Revista ao qual se nega provimento. T S T  
R R  522.097/98. Rei. Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. D J U  15.3.02, pág. 884.

83 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. MI
N I S T É R I O  P Ú B L I C O .  N U L I 
D A D E .  A U S Ê N C I A  D E  P R E 
JUÍZO. P R I N C Í P I O  D A  INS- 
T R U  M E N T A L I D A D E  D A S  
F O R M A S

N o  Processo do Trabalho, a declara
ção de nulidade do ato somente pode ser
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levada a efeito quando houver prejuízo 
para as partes, na forma do art. 794 da 
CIT. Ao ato processual, m e s m o  não sen
do observada a forma legalmente previs
ta, u m a  vez atingida a sua finalidade, não 
poderá ser declarada qualquer nulidade. 
O  princípio da instrumentalidade das for
m a s  há de ser visto conjuntamente com 
os da economia e celeridade processu
ais, princípios estes norteadores da c o m 
pleta entrega da prestação jurisdicional, 
e m  especial na esfera trabalhista. Revis
ta não conhecida. T S T  R R  441.454/98. 
Rei. Min. José Luciano de Castilho Pe
reira. D J U  15.3.02, pág. 822.

84 —  R E C U R S O  D E  REVISTA. N U 
L I D A D E .  SUPRESSÃO DE 
I N S T Â N C I A

O  Regional, quando afasta a impos
sibilidade jurídica do pedido, por concluir 
haver a possibilidade de configuração de 
vínculo de emprego, deve determinar o 
retorno dos autos à Vara do Trabalho de 
origem, para que sejam examinados os 
demais pedidos, tudo e m  função do du
plo grau de jurisdição. Se assim não faz 
e julga ¡mediatamente outros pedidos da 
inicial, suprime u m a  instância, e m  con
trariedade ao art. 5B, inciso LV, da Cons
tituição da República, que contempla os 
princípios do devido processo legal, do 
contraditório e o da ampla defesa. R e 
curso de Revista conhecido e provido. 
T S T  R R  551.193/99. Rei. Min. João Ba
tista Brito Pereira. D J U  8.3.02, pág. 727.

8 5 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. S A L Á R I O - E D U C A Ç Ã O .  
N A T U R E Z A  J U R Í D I C A  T R I 
B U T Á R I A ,  N O S  T E R M O S  D A  
C O N S T I T U I Ç Ã O  D E  1988

Disciplina anterior mantida. Fixação 
válida da alíquota, por meio de ato do 
Poder Executivo, e m  face da E C  n. 1/69, 
c o m  base no § 2a do art. 1a do Decreto- 
lei n. 1.422/1975, e m  que se observa téc
nica de delegação legislativa adotada 
diante da variação do custo do ensino

fundamental. Art. 212, § 5S, da Constitui
ção de 1988. Recepção da contribuição, 
na forma e m  que se encontrava discipli
nada. Constitucionalidade do art. 15, § 
1a, I e II, e § 3® da Lei n. 9.424/96. Ação 
Declaratoria de Consfifucionalidade n. 3. 
Decisão co m  força vinculante, eficácia 
erga omnes e efeito ex func. Natureza 
jurídica de contribuição social. Inapllca- 
bílldade dos arts. 146, III, a, e 154,1, da 
CF. Agravo regimental a que se nega 
provimento. S T F  A G R R E  272.942/RS. 
Rei. Min. Néri da Silveira. D J U  19.12.01,
pág. 16.

8 6 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á -  
RIO.TRABALHISTA. D I R I G E N 
T E  S I N D I C A L  E X T I N Ç Ã O  D A  
E M P R E S A .  G A R A N T I A  D E  
E M P R E G O .  I N E X I S T Ê NC I A .  
CF, ART. 8®, VIII

É  relativa a garantia provisória de 
emprego do dirigente sindicai. Extinção da 
empresa e termino da relação emprega- 
tícia. Hipótese que não se refere a dis
pensa ¡motivada ou arbitrária protegida 
pelo exercício de mandato sindical. A  ga
rantia constitucional assegurada ao e m 
pregado enquanto no cumprimento de 
mandato sindical (CF, art. 8a, VIU) não se 
destina a ele propriamente dito, ex intuitu 
personae, mas sim a representação sin
dical de que se investe, que deixa de exis
tir, entretanto, se extinta a empresa e m 
pregadora. Alegação de existência de fi
liais do estabelecimento extinto localiza
das na m e s m a  base territorial do sindica
to representado. Necessidade de compro
vação de matéria de fato. Incidência da 
Súmula n. 279 do S T F  e ausência de 
presquestionamento especifico do tema. 
S T F  R E  222.334/BA. Rei. Min. Maurício 
Corrêa. D J U  8.3.02, pág. 67.

8 7 —  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á 
RIO. T R A B A L H I S T A .  I N S T Â N 
CIA O R D I N Á R I A  N Ã O  E S G O 
T A DA .  A C Ó R D Ã O  D E  T R T

O  recurso extraordinário e cabívei de 
decisão proferida e m  única ou última
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instância (CF, art. 102, III). Por isso, e 
inadmissível o RE, quando couber, na 
Justiça de origem, recurso da decisão Im
pugnada, Súmula n. 281. S T F  AgAI 
361.619/RJ. Rei. Min. Carlos Velloso. DJU
8.3.Q2, pág.60.

8 8 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C I 
S Ã O  H O M O L O G A T Ó R I A  D E  
A C O R D O

Cabia à recorrente comprovar a exis
tência de vício de vontade na celebra
ção do acordo, ônus do qual não se de- 
slncumbiu, não se prestando a esse pro
pósito mera alegação de que o valor re
cebido seria inferior ao efetivamente de
vido peia empresa, até porque é próprio 
da conciliação haver concessões recípro
cas. Atora isso, o que se constata dos 
autos é que a recorrente compareceu à 
4a JCJ de Duque de Caxias e assinou o 
acordo na presença do Juiz-Presidente, 
sendo irrelevante a ausência dos Juízes 
Classistas já que se tratava de convati- 
dação de u m  ato de vontade e não de 
julgamento da lide. Recurso a que se 
nega provimento. T S T  R O A R  534.189/99. 
Rei. Min. Antônio José de Barros Leve- 
nhagen. D J U  12.4.02, pág, 492.

8 9 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  
A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P R O 
M O Ç Ã O  D E C O R R E N T E  D E  
A T O  A D M I N I S T R A T I V O  N U LO .  
O F E N S A  A O  ART. 37, CAPUT, 
D A  C O N S T I T U I Ç Ã O .  E N U N 
C I A D O  N. 2 9 8  D O  TST. IN
C I D Ê N C I A

Embota esta Corte venha reiterada- 
mente se manifestando no sentido de 
que a ilegalidade do ato que determina 
as promoções unicamente pelo critério 
do merecimento, e m  inobservância ao 
Regulamento de Pessoal da ECT, não 
gera para os demais empregados qual
quer direito, autorizando o corte resci
sório da decisão que o reconhece m e 

diante evidente afronta ao art. 37, capul, 
da Constituição, a verdade é que não 
houve pronunciamento a respeito des
se dispositivo na decisão rescindenda, 
o que atrai o óbice do Enunciado n. 298 
do TST. Recurso a que se nega provi
mento. T S T  R O A R  753.859/01. Rei. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen. 
D J U  12.4.02, pág. 498.

9 0 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  E M  
D I SSÍDIO C O L E T I V O .  G R E 
VE. A B U S I V I D A D E .  A U S Ê N 
CIA D A  ATA D E  A S S E M B L É I A .  
ILEGITIMIDADE

Inexistindo, nos autos, documentação 
(ata) que comprove ter o sindicato profis
sional convocado a categoria para u m a  as
sembléia c o m  a finalidade de deliberar so
bre a deflagração do movimento paredista, 
não há como observar se o quorum legal 
foi satisfeito, não se podendo avaliar se 
houve autorização válida para a deflagra
ção do movimento, ou seja, falta legitimida
de ao suscitado. Inobservância dos requi
sitos exigidos peia Lei de Greve. Recurso 
provido. T S T  R O D C  789.776/01. Rei. Min. 
Wagner Pimenta. DJU 12.4.02, pág. 476.

91 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  E M  
DISSÍDIO C O L E T I V O .  P A U T A  
R E i V I N D I C A T Ó R l A  N Ã O  R E 
G I S T R A D A  E M  ATA. C A U S A  
D E  E X T I N Ç Ã O

A  ausência do registro da pauta de 
reivindicações nas atas das assembléi
as gerais realizadas impossibilita cons
tatar se as reivindicações trazidas a exa
m e  desta Justiça toram aprovadas de 
forma regular e se refletem a vontade dos 
trabalhadores, verdadeiros titulares do 
direito requerido, como também desaten
de à exigência contida na Instrução Nor
mativa n. 4, item VII, alínea c, deste Tri
bunal, b e m  como à Orientação Jurispru
dencial n. 8 da c. S D C .  T S T  R O D C  
741.035/01. Rei. Min. Wagner Pimenta. 
D J U  12.4.02, pág. 468.
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9 2 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  E M  
D I S S Í D I O  C O L E T I V O .  RE- 
P R E S E N T A T I V I D A D E  D A  C A 
T E G O R I A .  A U S Ê N C I A  D E  
Q U O R U M  D E L I B E R A T I V O

O  processo de elaboração da norma 
coletiva deve constituir verdadeiro instru
mento da real vontade da categoria, o 
que não se atinge s e m  u m a  expressiva 
presença e atuação de seus membros 
nas respectivas assembléias. É  neces
sário, para tanto, observar o quorum le
gal e os comandos das Orientações Ju- 
rlsprudenciais ns. 13 e 21 da SDC. T S T  
R O D Ç  793.421/01. Rei. Min. Wagner Pi
menta. D J U  12.4.02, pág. 477.

9 3 —  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  PRE- 
V Í D E N C I Á R I O .  C O N T A G E M  
R E C Í P R O C A  D E  T E M P O  D E  
S E R V I Ç O .  A V E R B A Ç Ã O  D E  
T E M P O  D E  S E R V I Ç O  P R E S 
T A D O  E M  A T IV I D A D E  R U R A L  
P A R A  FI NS  D E  A P O S E N T A 
D O R I A  N O  S E R V I Ç O  P Ú B L I 
CO. C O N T R I B U I Ç Ã O .  N E C E S 
S I D A D E

“Para efeito de aposentadoria, é as
segurada a contagem reciproca do tem
po de contribuição na administração pú
blica e na atividade privada, rural e ur
bana, hipótese e m  que os diversos sis
temas de previdência social se compen
sarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos e m  lei'' (art. 202, § 2o, da 
Constiiuição da República)."(...) para a 
contagem recíproca corretamente dita, 
isto é, aquela que soma o tempo de servi
ço público ao de atividade privada, não 
pode ser dispensada a prova de contri
buição, pouco importando —  diante des
se explícito requisito constitucional —  
que de, contribuir, houvesse sido, no 
passado, dispensada determinada cate
goria profissional, assim limitada, b e m  ou 
mal, quanto ao benefício de reciprocida
de pela ressalva estatuída na própria 
Constituição." (AOIn n. 1,664/DF, Rei. Min. 
Octavio Gallotti, in D J U  19.12.97). A  con

tagem do tempo de serviço prestado na 
atividade privada, seja ela urbana ou ru
ral, só pode ser aproveitada para fins de 
aposentadoria no serviço público, quan
do houver prova de contribuição naque
le regime previdenclárlo, inocorrente, na 
espécie. Recurso impróvido. STJ R O M S  
11.188/SC. Rei. Min. Hamilton Carvalhi- 
do. D J U  25.3.02, pág. 308.

9 4 —  R E D I S T R I B U I Ç Ã O  D E  S E R 
V I D O R .  I N T E R E S S E  E  C O N 
V E N I Ê N C I A  D A  A D M I N I S 
T R A Ç Ã O .  ART. 3 7  D A  LEI N. 
8.112/90

O e  acordo c o m  a Lei n. 8.112/90, a 
primeira exigência para que seja consi
derada válida a redistribuição é que haja 
interesse por parte da Administração, 
requisito que, in casu, não restou c o m 
provado pelo Recorrente. O  Tribunal, ao 
decidir que não era conveniente ou opor
tuno efetivar a redistribuição, agiu den
tro do seu poder discricionário, o qual não 
pode ser revisto por esta Corte, segun
do o disposto no Verbete n. 321 do TST. 
Recurso desprovido. T S T  R M A  687.890/ 
00. Rei. Min. Rider Nogueira de Brito. DJU
22.3.02, pág. 603.

9 5 —  R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S 
SU AL .  M A N D A T O  Q U E  V E D A  
E X P R E S S A M E N T E  A  P O S S I 
BILIDADE D E  S U B S T A B E L E -  
C I M E N T O

E m  razão de sua natureza fiduciária, 
o mandato é u m  contrato intuitu perso- 
nae e, por isso, deve ater-se estritamen
te aos termos do instrumento respecti
vo. Quando a reclamada outorga pode
res ad judicia e especiais a seus advo
gados, vedando-lhes, expressamente, a 
possibilidade de substabelecimento do 
mandato, carecem de eficácia jurídica a 
atos praticados pelo advogado substa
belecido. Cumpre à parte zelar pela es
correita tramitação processual, cujo ônus 
não pode ser atribuído ao órgão jurisdi- 
cional, c o m o  na hipótese e m  exame.
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Agravo regimental não conhecido, por ir
regularidade de representação. T S T  
A G R R  523.638/98. Rei. Min. Milton de 
Moura França. D J U  15.3.02, pág. 911.

9 6 —  R E S I L I Ç Ã O  D E  P A C T O  L A 
B O R A L  E M  F A C E  D E  Ó B I T O  
D O  O B R E I R O .  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O .  L I A M E  D E  T R A B A 
L H O  A N T E R I O R  Â  A T U A L  
C A R T A  M A G N A

Se é certo que a Lei n. 7.493/86 veda 
nomeações e considera nulos de pieno 
direito os atos da Prefeitura Municipal que 
importarem e m  nomear, contratar e ad
mitir servidor público no período de 
18.6.86 a 14.3.87, não menos certo, po
rém, é que o reconhecimento de direitos 
trabalhistas do liame laborai tão-somente 
após tal período proibitivo, por parte do 
douto Colegiado de Segundo Grau da Jus
tiça do Trabalho do Estado da Paraíba, 
não viola iniiudivelmente à literalidade da 
Lei agitada pela ilustrada Procuradoria 
Regional do Trabalho, tampouco promo
vem a admissibilidade da Revista ares- 
tos paradigmas apresentados, que não 
tratam da mencionada especificidade. Re
curso de Revista não conhecido.TST R R  
488.132/98. Rei. Min. José Simpliciano 
Fernandes. D J U  12.4.02, pág. 541.

9 7 —  R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL. 
U S I N A .  T R A N S P O R T E  D E  
T R A B A L H A D O R E S  RURA I S .  
M O T O R I S T A  P R E S T A D O R  D E  
S E R V I Ç O  T E R C E I R I Z A D O .  
V Í N C U L O  D E  P R E P O S I Ç Ã O .  
R E C O N H E C I M E N T O

Para o reconhecimento do vínculo de 
preposição, não é preciso que exista u m  
contrato típico de trabalho; é suficiente 
a relação de dependência ou que alguém 
preste serviço sob o interesse e o co
man d o  de outrem. Precedentes. Recur
so especial não conhecido. STJ REsp 
304.673/SP. Rei. Min. Barros Monteiro. 
D J U  11.3.02, pág. 257.

98 -  SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO. 
C R I T É R I O  D E  A P U R A Ç Ã O

Não havendo a lei fixado critério ob
jetivo de apuração e quantificação da 
utilidade veículo, afigura-se “justo e ra
zoável" (art. 456, § 1S da CLT) o critério 
utilizado pelo Tribunal Regional, que con
siderou o combustível gasto pelo Recla
mante, tendo por base a quilometragem 
e m  razão da relação Km/litro. Embargos 
não conhecidos integralmente. T S T  E R R  
350.984/97. Rel. Min. Rider Nogueira de 
Brito. D J U  22.3.02, pág. 615.

9 9 —  S A L Á R I O S .  R E P O S I Ç Ã O  D O  
P O D E R  AQUISITIVO. C L Á U 
S U L A  D E  G A R A N T I A  E M  C O N 
V E N Ç Ã O  C O L E T I V A

O  contrato coletivo, na espécie “con
venção", celebrado nos moldes da legis
lação e m  vigor e s e m  que se possa falar 
e m  vício na manifestação de vontade das 
categorias profissional e econômica en
volvidas, encerra âto jurídico perfeito e 
acabado, cujo alcance não permite dúvi
das no que as partes previram, sob o tí
tulo "Garantia de Reajuste”, que política 
salarial superveniente menos favorável 
aos trabalhadores não seria observada, 
havendo de se aplicar, e m  qualquer hi
pótese, fator de atualização correspon
dente a noventa por cento do Índice de 
Preços ao Consumidor—  IPC. Insubsis
tência da mudança de índice de corre
ção, passados seis meses e ante lei que, 
e m  meio a nova sistemática, sinalizou a 
possibilidade de empregado e emprega
dor afastá-la, no campo da livre nego
ciação. S T F  R E  194.662/BA. Rel. Min. 
Marco Aurélio. D J U  19.4.02, pág. 59.

1 0 0 —  S E R V I D O R .  A P O S E N T A D O 
RIA V O L U N T Á R I A .  DIREITO À  
P E R C E P Ç Ã O  D E  A N U È N I O S  
E  D O  PLUS P E C U N I Á R I O  D E 
C O R R E N T E  D A  A P O S E N T A 
D O R I A  C O M  P R O V E N T O S
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IN TE G R A I S,  N O S  T E R M O S  
D A  R E D A Ç Ã O  O R IGINAL D O S  
A R T S . 6 7  E 192, INCISO II, D A  
LEI N. 8.112/90

Para o reconhecimento do direito do 
servidor à percepção da vantagem de 
q u e  trata o  arf. 192, inciso II, da Lei n. 
8.112/90, necessário se faz o implemento 
das condições exigidas para a conces
são de aposentadoria, c o m  proventos 
integrais, até a data da revogação do re
ferido dispositivo legal pela Medida Pro
visória n. 1.522, de outubro de 1996, con
vertida na Lei n. 9.527/97. No que tange 
ao pagamento de anuênios a título de 
gratificação adicional por tempo de ser
viço, há que se observar a regra do arti
go 6e da Lei n. 9.624/98 c/c a nova reda
ção dada ao art. 67 da Lei n. 8.112/90 
pelas Medidas Provisórias ns. 1.195/95 
e 1.480-19, convertidas na Lei n. 9.527/
97. Recurso e m  matéria administrativa 
parcialmente provido. T S T  R M A  417.554/
98. Rei. Min. Vantull Abdaia. D J U  5.4.02, 
pág. 493.

101 — S U C E S S Ã O  D E  E M P R E S A S .
G R U P O  E C O N Ô M I C O .  EFEI
T O S  R E T R O A T I V O S  D A S  
V A N T A G E N S  P R E V I S T A S  
N O  R E G U L A M E N T O  I N T E R 
N O  D O  S U C E S S O R

A  previsão legal inscrita nos arts. 10 
e 448 da CLT restringe-se à preserva
ção do contrato de trabalho do emprega
do tal c o m o  vigente na data da alteração 
na propriedade ou estrutura jurídica da 
empresa, não, porém, à incidência retro
ativa das vantagens previstas no regula
mento interno da empresa sucessora. 
Violação de preceitos legais e constitu
cional e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Recurso de revista de que 
não se conhece. T S T  R R  388.681/97. Rei. 
Min. Gelson de Azevedo. D J U  12.4.02, 
pág. 612.

102 —  S U C E S S Ã O  T R A B A L H I S T A .
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  C O N -

C E S S Ã O  D E  S E R V I Ç O  P Ú 
BLICO. C O N T R A T O  D E  A R 
R E N D A M E N T O

A  Jurisprudência desta Corte firmou- 
se no sentido de reconhecer a sucessão 
trabalhista entre a Rede Ferroviária Fe
dera) S.A. e a Ferrovia Centro Atlântica 
S.A. resultante do contrato de conces
são de exploração de serviço público, ao 
fundamento de ser Irrelevante o m o d o  
pelo qual se deu a sucessão de empre
sas. Incidência do Enunciado n. 333 do 
TST. Recurso de Embargos não conhe- 
cldo.TST E R R  551.209/99. Rei. Min. João 
Batista Brito Pereira. D J U  22.3.02, pág, 
618.

103 —  S U C E S S Ã O .  P E T R O B R Á S .  
I N T E R B R Á S .  U N I Ã O

É  de inteira responsabilidade da 
União responder, e m  gerai, pelos débi
tos trabalhistas decorrentes do vínculo 
entre a Reclamante e a Interbrás, como 
Impõe o art. 20, caput, da Lei n. 8.029/ 
90. Recurso a  que se nega provimento. 
T S T  R R  591.551/99. Rei. Min. Anelia LI 
Chum. D J U  22.3.02, pág. 686.

1 0 4 — T R A B A L H I S T A .  A C Ó R D Ã O  
Q U E  D E C I D I U  C O N T R O V É R 
SIA RELATIVA À  R E I N T E G R A 
Ç Ã O  N O  E M P R E G O  C O M  
B A S E  N A  I N T E R P R E T A Ç Ã O .  
A C O R D O  C O L E T I V O .  A L E 
G A D A  V I O L A Ç Ã O  A O  ART. 72, 
XXVI, D A  C A R T A

Hipótese e m  que ofensa à Carta da 
República, se existente, seria reflexa e 
indireta, não ensejando a abertura da via 
extraordinária. Incidência, ainda, das 
Súmulas ns. 279 e 454 desta Corte. Agra
vo desprovido. S T F  A G R A G  351.526/DF. 
Rei. Min. limar Galvão STF. D J U  22.2.02, 
pág. 46.

105 — T R I B U T Á R I O .  C O N T R I B U I 
Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  IN-
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C I D È N C I A  S O B B E  AUXÍLIO- 
E D U C A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  
( P L A N O  D E  F O R M A Ç Ã O  
E D U C A C I O N A L ) .  D E S C A B I -  
M E N T O .  V E R B A S  D E  N A T U 
R E Z A  N Ã O  S A L A R I A L

Recurso Especial interposto contra v. 
Acórdão que considerou não incidir con
tribuição previdenclarla sobre as verbas 
referentes ao auxílio-educacional de 
empresa (plano educacional), por consi
derar que as m e s m a s  não integram o 
salário-de-contribuição. O  § 9a, do art. 28, 
da Lei n. 8.212/91. c o m  as alterações 
efetivadas pela Lei n. 9.528/97, passou 
a conter a alínea f, dispondo que "não 
integram o salário-de-contribuição para 
os fins desta lei, exclusivamente, o va
lor relativo a plano educacional que vise 
ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas 
pela empresa, desde que todos os e m 
pregados e dirigentes tenham acesso ao 
m e s m o ”. O s  valores recebidos como "for
mação profissional incentivada" não po
d e m  ser considerados c o m o  salário in 
natura, porquanto não retribuem o traba
lho efetivo, não integrando, portanto, a 
remuneração do empregado, afinal, In
vestimento na qualificação de emprega
dos não há que ser considerado salário. 
É  u m  benefício que, por óbvio, tem valor 
econômico, m a s  que não é concedido e m  
caráter complementar ao salário contra
tual pago e m  dinheiro. Salário é retribui
ção por serviços previamente prestados 
e não se Imagina a hipótese de alguém 
devolver salários recebidos! Recurso não 
provido. STJ REsp 365.398/RS. Rei. Min. 
José Delgado. D J U  18.3.02, pág. 187.

106 —  T R I B U T Á R I O .  C O N T R I B U I 
Ç Ã O  PREVIDENCIÁRIA. R E S 
P O N S A B I L I D A D E  SOLIDÁRIA. 
E M P R E I T A D A

As empresas que firmam contratos de 
subempreitadas são solidariamente res
ponsáveis pelo recolhimento das contri
buições ptevidenctárias decorrentes dos

serviços prestados pela contratada. As 
empresas poderão isentar-se da respon
sabilidade solidária, especialmente as 
construtoras, e m  relação às faturas, no
tas de serviços, recibos ou documentos 
equivalentes que pagarem por tarefas 
subempreitadas, de obras a seu cargo, 
desde que façam o subempreiteiro reco
lher, previamente, quando do recebimen
to da fatura, o valor fixado pela Previdên
cia Social, relativamente ao percentual 
devido como contribuições previdenclá- 
rias e de seguro de acidentes do traba
lho, incidente sobre a mão-de-obra inclu
sa no citado documento. Interpretação do 
sistema legal fixado sobre a matéria. Ine
xistência de provas de que as contribui
ções discutidas foram recolhidas. Recur
so não provido. STJ R E S P  376.318/SC. 
Rei. Min. José Delgado. D J U  18.3.02, 
pág. 189.

107 — T U R N O  I N I N T E R R U P T O  D E  
R E V E Z A M E N T O :  AR T.  7«, 
XIV, D A  CF/88. J O R N A D A  D E  
T R A B A L H O .  R E C U R S O  E X 
T R A O R D I N Á R I O .  P R E C E 
D E N T E  D O  P L E N Á R I O :  F U N 
D A M E N T O S .  A G R A V O

O  precedente invocado na decisão 
agravada considerou não descaracteri
zado o turno ininterrupto de revezamen
to, previsto no art. 7®, XIV, da CF/88, peia 
simples concessão, por parte do empre
gador, de intervalos para repouso e/ou 
alimentação ao trabalhador. É  que a jor
nada menor, de 06 horas, visa a c o m 
pensar o trabalhador pelo maior desgas
te biológico, psicossocial e familiar, pro
vocado por esse regime de trabalho. Áde- 
mais, o acórdão referido na decisão agra
vada já está publicado (DJU 2.10.98), 
c o m  trânsito e m  julgado, e a cujos fun
damentos m e  reporto. STFAgAI 323.401/ 
M G .  Rei. Min. Sydney Sanches. D J U
8.3.02, pág. 58.

1 0 8 — V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .  
Á R B I T R O  D E  F U T E B O L

O  exame do tema e m  referência cir
cunscreve-se ao conjunto fático-proba-
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tório dos autos, o que atrai a incidência 
do Enunciado n. 126 desta corte. Recur
so de revista não conhecido. T S T  R R  
396.361/97. Rei. Min. Ronaldo José 
Lopes Leal. D J U  15.3.02, pág. 873.

1 0 9 — V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .  
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  
C O R R E I O S  E  T E L É G R A 
F O S .  E S TA G I Á R IO .  M E N O R  
A P R E N D I Z .  I N G R E S S O  P O S 
T E R I O R  A  C F  D E  1988. D E 
F E R I M E N T O  D E  I N D E N I Z A 
Ç Ã O  E Q U I V A L E N T E  A O S  
D I R E I T O S  T R A B A L H I S T A S  
D E C O R R E N T E S  D A  P R E S 
T A Ç Ã O  S U B O R D I N A D A  D E  
S E R V I Ç O S

Não obstante o desvirtuamento do 
contrato de estágio, é absolutamente 
nulo o reconhecimento de vínculo com 
ente da Administração Pública indireta, 
porque posterior á C F /88 (art. 37, II e § 2B).

A  Corte tem entendimento consolidado 
sobre o tema, consubstanciado no Enun
ciado n. 363, no sentido de que "a con
tratação de servidor público, após a 
Constituição de 1988, s e m  prévia apro
vação e m  concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 25, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados segundo 
a contraprestação pactuada.” Conside- 
rando-se que nenhuma das verbas plei
teadas (e deferidas sob a forma de inde
nização pelo equivalente aos direitos tra
balhistas decorrentes da prestação su
bordinada de serviços) enquadra-se na 
hipótese excetuada no Enunciado re
ferido, infere-se a total procedência do 
Recurso interposto, por violação do art. 
37, II da CF/88. Recurso provido para, 
reconhecida a impossibilidade de for
ma ç ã o  do vinculo empregatício c o m  a 
ECT, julgar improcedente o pedido ex
posto na reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. Isento o reclaman
te na forma da lei. T S T  R R  418.351/98. 
Rei. Min. Anelia Li Chum. D J U  8.3.02, 
pág. 614.
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T R I B U N A L  R E G I O N A L  D O  T R A B A L H O  D A  1 5 B R E G I A O  
D I RE I T O  M A T E R I A L

01 —  A B O N O .  C O N V E N C I O N A L
P R E C Á R I O

Habltualldade no pagamento. Inexis
tência de disposição expressa quanto à 
natureza do benefício na norma institui
dora. Verba Salarial. Direito à integração 
sobre os títulos do contrato de trabalho 
pelo periodo e m  que a verba é paga. Exe
gese do § 1«, do art.457, da CLT.TRT/SP 
159 Região 28.370/99 —  Ac. S E  5.025/ 
02. Rei. Fany Fajersteln. D O E  18.2.02, 
pág. 20.

02 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .
E S T A B I L I D A D E  P R O V I S Ó 
RIA. A R T .  1 1 8  D A  LEI N.
8.213/91

Para fazer jus à estabilidade prevista 
no art. 118 da Lei n. 8.213/91, é neces
sário que o empregado haja sofrido aci
dente na constância do contrato de tra
balho, e que este Infortúnio acarrete seu 
afastamento, pelo INSS, c o m  a abertura 
da C A T  e gozo de benefício previdenciá- 
rio de auxílio-doença acidentário. Assim, 
não demonstrado o percebimento do au
xílio-doença acidentário, condição Ine
rente à concessão do direito a tal estabi
lidade, inexiste Impedimento legal para 
a resilição do contrato de trabalho, que 
foi efetuada e m  decorrência do legítimo 
exercício do direito potestativo do empre
gador. TRT/SP 15a Região 21.055/01 — ■ 
Ac. 38T  568/02. Rei. Luiz Felipe Paim da 
Luz Bruno Lobo. D O E  14.1.02, pág. 20.

0 3 —  A C I D E N T E  D E  T R A B A L H O .
G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .
A R T . 1 1 8 D A  LEI N. 8.213/91.
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O
P O R  P R A Z O  D E T E R M I N A 
DO. I N C O M P A T I B I L I D A D E

As garantias provisórias de emprego, 
c o m o  a do empregado acidentado, pre

vista no art. 118, da Lei n. 8.213/91, são 
incompatíveis c o m  o contrato de traba
lho por prazo determinado. TRT/SP 15a 
Região 14.944/00 —  Ac. 1aT  3.183/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E  28.1.02, 
pág. 32.

0 4 —  A C O R D O .  C O L E T I V O  D E  
T R A B A L H O

E m  sua elaboração, não há necessi
dade da participação do sindicato patro
nal, podendo ser celebrado diretamente 
c o m  as empresas, mediante assistência 
do sindicato profissional. Inteligência do 
art. 611, §1s, da CLT. E m  se tratando de 
documento, cuja presunção é de que 
ambas as partes conhecem seu conteú
do, o acordo coletivo, assim c o m o  as 
demais normas coletivas, não necessi
tam de autenticação para serem consi
deradas válidas. T R T / S P  159 Região 
18.860/01 —  Ac. 4"T 7.978/02. Rei. 
Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo 
e Moraes. D O E  4.3.02, pág. 39.

0 5 —  A C O R D O .  C O L E T I V O  D E  
T R A B A L H O .  VIGÊNCIA. P R O 
VA. Ô N U S  D A  P A R T E  Q U E  O  
I N V O C A .  N Ã O  D E S O N E R A 
Ç Ã O .  I N AP L I C A BI L I D AD E

N a  processualística moderna, às par
tes incumbe o ônus da prova de suas ale
gações (art. 818, CLT) —  vale dizer, ao 
autor, dos fatos constitutivos do seu di
reito, e ao réu, dos extintivos, impediti
vos ou modificativos da pretensão recla
mada. Invocando o trabalhador, a seu be
nefício, negociação coletiva de trabalho, 
atrai para si o ônus da respectiva e justa 
comprovação, Inclusive no que concer
ne à validade, ou à vigência, do indigita
do Instrumento normativo. E m  não se 
desonerando proficuamente, não há 
como lhe ser coroada a pretensão exor- 
dlal.TRT/SP 15° Região 11.460/00 — Ac.



254 REVISTA D O T R T  DA 15* REGIÃO —  N. 19 —  JUNHO, 2002

23T  4.455/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. D O E  28.1.02, 
pág. 76.

0 6 — A C O R D O .  C O L E T I V O .  R E 
Q U I S I T O S  F O R M A I S  D E S A 
T E N D I D O S .  I N V A L I D A D E

N ã o  cuidando a reclamada de apre
sentar provas de que o acordo coletivo 
foi celebrado após aprovação da assem
bléia geral dos trabalhadores e que u m a  
via deste acordo foi depositada na D R T  
para garantir sua publicidade, não há 
c o m o  se prestar validade a referida nor
ma, eis que não comprovado o atendi
mento de requisitos formais previstos nos 
arts. 612 e 614, da CLT.TRT/SP 15a R e 
gião 14.797/00 — Ac. 1BT  9.950/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  18.3.02, 
pág. 28.

07 —  A C O R D O .  P A R A  Q U I T A Ç Ã O
D O  C O N T R A T O .  I N E X I S T Ê N 
CIA D E  C O N C E S S Õ E S  R E C Í 
P R O C A S .  I N V A L I D A D E

Segundo ensinamento doutrinário, 
para validade da transação é necessário 
a existência de concessões recíprocas 
entre as partes para a extinção da con
trovérsia existente. Do T R C T  juntado ve- 
ríficou-se que o valor pago a título de 
acordo para quitação do contrato de tra
balho correspondia apenas às verbas 
rescisórias devidas ao reclamante, sem 
a estipulação de qualquer benefício ex
tra. Inexistindo concessões recíprocas 
entre as partes, não há que se falar e m  
legitima transação nos termos dos arts. 
1.025 e 1.030 do CC, sendo inválido o 
acordo firmado. T R T / S P  15a Região 
14.570/00 —  Ac. 1aT  8.136/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  4.3.02, 
pág. 44.

08 —  A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Ã O .  R E 
C E P C I O N I S T A .  S E R V I Ç O S  
D E  FAXINA. A D I C I O N A L  D E 
V I D O

Sendo uníssonas as testemunhas e m  
confirmar que a trabalhadora, apesar de

exercer a função de recepcionista, tam
b é m  procedia à execução de serviços de 
faxina, ficou demonstrado nos autos o 
acúmulo de funções pela obreira, fazen
do jus, portanto, ao adicional previsto e m  
no r m a  coletiva. T R T / S P  15a Região 
13.553/00 —  Ac. 1ST  3.101/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  28.1.02, 
pág. 28.

09 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E

N ã o  podendo o Sr. Expert concluir o 
laudo, por encontrar-se o local de traba
lho desativado, correta a estipulação do 
adicional de insalubridade c o m  base na 
experiência e no conhecimento que 
aquele profissional possui do lugar. TRT/ 
S P  15a Região 28.775/99 —  Ac. S E  
10.843/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 57.

1 0 —  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  B A S E  D E  C Á L C U L O  É 
O  S A L Á R I O  M Í N I M O

A  vedação constitucional de vincula- 
ção do salário mínimo para qualquer fim, 
inserta no inciso IV, do art. 75, da CF, teve 
a intenção de impedir seu uso c o m o  
indexador ou padrão monetário básico de 
outros tipos de obrigação, no entanto, não 
pretendeu afastá-lo de sua própria finali
dade —  padrão de contra prestação mí
nima devida ao empregado. Ademais, o 
salário mínimo e o adicional de insalubri
dade têm natureza jurídica de verbas sa
lariais. TRT/SP 15a Região 24.462/00 —  
Ac. 4BT  10.233/02. Rei. I. Renato Buratto. 
D O E  18.3.02, pág. 37.

11 _  A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I 
D A D E .  I N E F I C Á C I A  D O S  
EPI’S. I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L

Não se pode acatar os argumentos 
recursais tendentes a caracterizar a ine
ficácia dos equipamentos de proteção 
Individual, quando formulados após pa
recer técnico desfavorável, que constata
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o fornecimento e utilização daqueles, 
como resposta à alegação inicial de que 
não eram fornecidos. TRT/SP 15° Região 
37.866/00 — Ac. 5BT7.008/02. Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 7.

12 —  ADICIONAL DE INSALUBRI
DADE. PERÍCIA REALIZADA 
POR ENGENHEIRO DO TRA
BALHO. VALIDADE

O  laudo técnico para classificação e 
caracterização da insalubridade, nos ter
m o s  do art. 195 da CLT, pode ser elabo
rado por médico ou engenheiro do tra
balho, não havendo nenhuma distinção 
entre ambos, desde que tenham conhe
cimentos técnicos adequados. TRT/SP 
15B Região 1.831/00 —  Ac. 1BT  6.647/ 
02. Rei. Antônio Miguel Pereira. D O E
18.2.02, pág. 73.

13—  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. ELETRICIDADE. IN
TERMITÊNCIA. PROPORCIO
NALIDADE

A  Lei n. 7.369/85 não faz distinção 
entre trabalho e m  tempo integral e e m  
tempo parcial sob condições de pericu- 
losidade havendo regulamentação so
mente quanto à especificação das ativi
dades exercidas naquelas condições. No 
entanto, não pode o regulamento distin
guir o que a lei não o fez. O  risco de cho
que elétrico é permanente eis que o in
fortúnio não escolhe hora para aconte
cer. O  fato de o empregado permanecer 
alguns minutos e m  contato c o m  material 
perigoso não o impede de fazer jus ao 
adicional de periculosldade e m  sua tota
lidade. Incidência do Enunciado n. 361 do 
C. TST. TRT/SP 15a Região 21.773/00 —  
Ac. 4“T  7.988/02. Rel.Laurival Ribeiro da 
Silva Filho. D O E  4.3.02, pág. 40.

14—  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. INTERMITÊNCIA

Tendo a prova pericial apurado a exis
tência de trabalho e m  área de risco, ain

da que de forma parcial, mas intermitente, 
faz jus o empregado eletricista ao adicio
nal de periculosldade, nos termos da Lei 
n. 7.369/85. Aplicação do Enunciado n. 
361, do C. TST, e da Súmula n. 02, da 
jurisprudência dominante deste regional. 
TRT/SP 15a Região 13.593/00 —  Ac. 1 aT 
8.668/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.3.02, pág. 61.

15—  ADICIONAL DE PERICULO- 
SIDADE. PROFESSOR

É irrelevante a função desenvolvida 
pelo obreiro. Não importa que professor. 
O  que importa é que foi constatado que 
se ativava e m  laboratório que possui 
equipamentos, e m  sua maioria, caracte
rísticos de Sistema Elétrico de Potência, 
além de serem executados ensaios prá
ticos c o m  os mesmos. A  corroborar com 
essa assertiva, analógicamente, Juris
prudência Iterativa da SDI do C. T S T  
(Proc. T S T  E-RB 320.045/96-2, D J U  
22.9.99). ADICIONAL D E  PERICULOSi- 
DADE. ELETRICITÁRIOS. É  irrelevante 
a natureza da atividade empresarial e a 
não exploração de energia elétrica. TRT/ 
S P  15a Região 31.077/99 —  Ac. S E  
1.332/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  14.1.02, pág. 44.

16 —  ADICIONAL DE TRANSFE
RÊNCIA

O  capul do art. 469, CLT, dispõe so
bre a alteração contratual vedada de 
transferência do empregado para locali
dade diversa da pactuada, na esteira do 
já contido no art. 468, considerando-se, 
para tanto, aquela que acarrete mu d a n 
ça de domicilio. O  § 3fi do m e s m o  artigo, 
por seu turno, prevê a possibilidade de 
ocorrência da alteração contratual, com 
a transferência do empregado, na hipó
tese de real necessidade de serviço do 
empregador, para u m a  situação provisó
ria, sempre na hipótese de mudança de 
domicílio. TRT/SP 15a Região 24.145/01 
—  Ac. 3BT  9.376/02. Rei. Luciane Storel 
da Silva. D O E  18.3.02, pág. 9.
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17—  ADICIONAL DE TRANSFE
RÊNCIA. ALTERAÇÃO D O  
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. EXTINÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO. DEFINl- 
TIVIDADE. NÃO CABIMENTO

É  indevido o adicional salarial quando 
exsurge do caso sub examert a definitivi- 
dade da transferência, mormente quando 
essa se dá e m  caso de extinção do esta
belecimento, nos moldes do art. 469, § 2- 
da CLT. TRT/SP 15a Região 3.048/00 —  
Ac. 2°T 869/02. Rei. Luís Carlos Cândido 
Martins Sotero da Silva. D O E  14.1.02, 
pág. 30.

18—  ADICIONAL DE TRANSFE
RÊNCIA. DEVIDO

Se a obra é de duração preestabeleci
da, não há que se falar e m  transferência 
definitiva. Destarte, devido o respectivo adi
cionai. Por outro, e m  nada beneficia a re
clamada o pagamento das despesas de 
transporte e alojamento, de vez que ape
nas cumpriu obrigação legal (art. 470 con
solidado).TRT/SP 15a Região 10.751/00 —  
Ac. S E  1.338/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. D O E  14.1.02, pág. 44.

19—  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
MUNICIPAL INDIRETA. EMCOR 
E M P R E S A  MUNICIPAL DE 
C O N S T R U Ç Õ E S  POPULA
RES. AUSÊNCIA DE CONCUR
SO PÚBLICO. ART. 37, § 2B, DA 
CF E ENUNCIADO N. 363 DO 
TST

Tratando-se a reclamada de ente da 
administração pública indireta, o reco
nhecimento do liame empregatício com 
o autor encontra óbice fundamental, qual 
seja, a ausência de concurso público. 
Não há que se afirmar estarem presen
tes todos os requisitos para a configura
ção da relação de emprego, nos moldes 
do art. 3a do Diploma Consolidado, pois 
a CF, norma hierarquicamente superior

a CLT, acrescentou u m  requisito a mais 
àqueles previstos no citado artigo, e m  se 
tratando de relação de emprego c o m  
entidades públicas: a prévia aprovação 
e m  concurso público. Ausente esse re
quisito, o contrato é nulo, por expressa 
determinação constitucional (art. 37, § 2a, 
da CF). E  sendo nula a contratação, não 
se lhe aplicam as normas da legislação 
trabalhista, sendo devido, a teor da Sú
mula n. 363, do C. TST, apenas o saldo 
de salários, o que não se postula na pre
sente ação. TRT/SP 15a Região 39.641/ 
00 —  Ac. 5aT  7.023/02. Rei. Olga Alda 
Joaquim Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

20—  AJUDA ALUGUEL. HABITUA- 
LIDADE. NATUREZA SALA
RIAL

Muito embora não tenham sido junta
dos aos autos todos os recibos mensais 
da obreira, resta evidenciado o caráter 
habitual desta gratificação, eis que n u m  
período de sete meses a reclamante re
cebeu a referida ajuda e m  três deles. Ora, 
a gratificação habitual não exige a perio
dicidade mensa!, como o salário, sendo 
certo que, se a m e s m a  se repete ao lon
go do tempo e não se condiciona a fato
res imprevisíveis, tem inequivocamente 
natureza salarial. T R T / S P  15a Região 
14.659/00 —  Ac. 1 aT  9.021/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  4.3.02, 
pág. 73.

21 —  A L T E R A Ç Ã O  DE CARGO. 
TRANSFERÊNCIA R E Q U E 
RIDA. REVERSÃO AO C A R 
G O  EFETIVO. GRATIFICA
ÇÃO DE FUNÇÃO INDEVIDA

Além do afastamento das funções de 
caixa ter sido decorrente da transferên
cia de agência requerida pelo próprio 
obreiro, conforme alegação defensiva 
não impugnada, não se pode olvidar que 
o exercício do cargo de caixa bancário 
admite a reversão ao cargo efetivo ante
rior, porque se trata de cargo de confian
ça, não sendo garantida a gratificação de
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função recebida para o exercício deste 
cargo, como pretende o recorrente. TRT/ 
S P  15» Região 13.407/00 —  Ac. 1eT 
8.300/02. Rei. Loriva! Ferreira dos Santos. 
D O E  4.3.02, pág. 50.

22—  ANULAÇÃO. DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA INVESTIDU
RA E M  C A R G O  O U  EMPRE
G O  PÚBLICO. APLICAÇÃO 
D O  C O N T R O L E  INTERNO 
DE LEGALIDADE D O  ATO 
ADMINISTRATIVO. CASO DE 
EXONERAÇÃO, C O M  EFEI
TOS EX TUNO

Exoneração por Ilegalidade do ato 
administrativo, não se confunde c o m  de
missão, porque não se trata de poder 
disciplinar ou discricionário da adminis
tração pública. T R T / S P  15a Região 
12.433/01 —  Ac. 4eT  7.070/02. Reí. Rita 
de Cássia Penkal Bernardino de Souza. 
D O E  4.3.02, pág. 10.

23 —  APOSENTADORIA ESPONTÂ
NEA. ADMINISTRAÇÃO PÚ
BLICA. AUSENCIA DE C O N 
CURSO PÚBLICO. NULIDADE

A  aposentadoria espontânea extingue 
o contrato de trabalho. Assim, o periodo 
que antecede a jubilação encontra-se 
compreendido no contrato de trabalho 
extinto concomltantemente c o m  o defe
rimento da aposentadoria e, se o empre
gado continuar na atividade, ter-se-á u m  
novo contrato de trabalho e não u m  pros
seguimento do anterior. Aplicação do 
Enunciado n. 362 do C. TST. E m  se tra
tando de Poder Público, após 5.10.88, o 
ingresso de servidor aos quadros da 
Administração Pública está condiciona
do à prestação de concurso público, con
soante disposto no art. 37, inciso II da 
CF, exceção, por óbvio, da parte final do 
mencionado artigo constitucional. Pade
cendo de nulidade absoluta o pacto, dele 
não resultam efeitos jurídicos. No entan
to, de acordo c o m  a teoria das nulida
des, cabe somente a recomposição do

status quo ante. Devidos apenas os sa
lários e m  sentido estrito por inteligência 
do Enunciado n. 363 do C. TST. TRT/SP 
15a Região 15.267/00 —  Ac. 4aT  7.126/ 
02. Rei. Laurival Ribeiro da Silva Filho. 
D O E  4.3.02, pág. 11.

24—  APOSENTADORJA E S P O N 
TÂNEA. EXTINÇÃO DO C O N 
TRATO DE TRABALHO

A  aposentadoria espontânea é u m a  
das causas de extinção do contrato de 
trabalho, disciplinadas no art. 453, da 
CLT, c o m  a redação dada pela Lei n. 
6.204/75. Ressalte-se que é desneces
sário o desligamento do empregado para 
a obtenção da aposentadoria, pois a Lei 
n. 8.213/91 estabelece na alínea b, do 
inciso I, do art. 49, que este não é requi
sito para seu requerimento. Assim, m e s 
m o  que não seja obrigatório afastar-se o 
trabalhador da empresa e, ainda que tal 
fato não ocorra, extingue-se automatica
mente o contrato de trabalho c o m  a apo
sentadoria, dando origem, se nesta per
manecer, a u m  novo contrato de traba
lho, o que se enquadra ao presente caso. 
TRT/SP 15a Região 37.067/00 —  Ac. 56T 
1.044/02. Rei. Olga Aida Joaquim Gomi- 
eri. D O E  14.1.02, pág. 35.

25—  APOSENTADORIA E S P O N 
TÂNEA. MULTA DE 40% DO 
FGTS. INDEVIDA. INTELI
GÊNCIA D O  ART. 9® DO DE
CRETO N. 99.684/90

A  aposentadoria espontânea extin
gue o contrato de trabalho, fazendo 
cessar as obrigações contratuais até 
então assumidas pelas partes, não ge
rando direito ao recebimento da multa 
de 4 0 %  do FGTS, u m a  vez que ela não 
se encontra elencada no art. 9a do de
creto regulamentador do fundo. TRT/ 
S P  15a Região 10.682/00 —  Ac. S E  
5.003/02. Rei. Antônio Mazzuca. D O E
18.2.02, pág. 20.
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26—  APOSENTADORIA POR IN
VALIDEZ. SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO

Nos termos da legislação vigente, a 
aposentadoria por invalidez tem nature
za provisória, sendo que somente após 
5 (cinco) anos, s e m  recuperação total ou 
parcial do beneficiário, transforma-se e m  
definitiva. Antes desse marco, o contra
to de trabaiho permanece suspenso. 
TRT/SP 15a Região 14.845/00 — Ac. laT  
3.181/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
28.1.02, pág. 32.

27—  AUSÊNCIA DE FISCALIZA
ÇÃO. DE JORNADA NÃO CA
RACTERIZA, POR SI SÓ, A 
HIPÓTESE PREVISTA NO 
ART. 62, I DA CLT

A  ausência de fiscalização de jornada 
é mera abdicação do poder diretivo do 
empregador e não é fato impeditivo 
do direito à remuneração pelas horas ex
tras prestadas. Fato impeditivo de tal di
reito é, na forma do art. 62, I da CLT, a 
impossibilidade de controle de jornada no 
exercício de tarefa externa. Abrindo m ã o  
da fiscalização não constitui o  emprega
dor nenhum fato impeditivo do direito do 
obreiro. T a m b é m  caracteriza controle de 
jornada a obrigatoriedade de comparên
cia no início e término daquela, co m  a 
apresentação de roteiros para que pos
sa o empregador contactar a qualquer 
tempo seu empregado. Desnecessário 
u m  controle formal escrito para a de
monstração da existência de jornada vi
giada. TRT/SP 15a Região 13.856/01 —  
Ac. 3°T 11.322/02. Rei. Luiz Felipe Paim 
da Luz Bruno Lobo. D O E  18.3.02, pág. 73.

28—  AVISO PRÉVIO

!ndefere-se a indenização do aviso 
prévio quando se comprova que foi con
cedido e usufruído nos termos dos arts. 
487 e 488 da CLT. TRT/SP 15a Região 
13.742/00 —  Ac. 1 aT  860/02. Rei. Eduar
do Benedito de Oliveira Zanella. D O E
14.1.02, pág. 29.

2 9 —  A V I S O  P R É V I O . C U M P R I M E N 
T O  E M  C A S A .  V A L IDADE. B E 
N E F Í C I O  M A I O R  Q U E  A Q U E 
LE P R E V I S T O  N O  ART. 4 8 8  D A  
C L T

O  aviso prévio cumprido e m  casa, do 
empregado despedido, é mais benéfico 
ao obreiro do que as disposições conti
das no art. 488 da CLT (que obrigam ao 
trabalho reduzido, nesse período), na 
medida e m  que lhe proporciona maior 
tempo para tentar nova colocação no 
mercado de trabalho, durante os trinta 
dias desse interregno. Indevido, portan
to, seu pagamento de forma indenizada. 
TRT/SP 15a Região 37.644/00 —  Ac. 5aT 
11.551/02. Rei. Desig. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  18.3.02, pág. 80.

3 0 —  B A N C Á R I O . C A R G O  D E  C O N 
F I A NÇA. C O N F I G U R A Ç Ã O .  § 
2 fi, D O  ART. 224, D A  C L T

Sendo inequívoco nos autos que o 
autor ativou-se como tesoureiro, chefe de 
seção e subgerente, b e m  c o m o  que per
cebia comissão de função superior a 80%  
de seu salário, resta caracterizada a ex
ceção prevista no § 25, do art. 224, do 
Estatuto Celetário, não havendo que se 
faiar, portanto, e m  pagamento, c o m o  ex
tras, da 79 e 8a horas laboradas, e m  face 
do exercício do cargo de confiança. D E S 
C O N T O S .  D I F E R E N Ç A S  D E  CAIXA. 
RESTITUIÇÃO. Se o próprio autor, na 
exordial, reconheceu a existência de di
ferenças de valores sob sua guarda e se 
há cláusula contratual prevendo o res
sarcimento pelo empregado de danos 
causados à empregadora, seja por ação 
ou omissão voluntária, negligência, im
prudência ou imperícia, desnecessária 
qualquer comprovação de que o recla
mante tenha concorrido para ta! resulta
do, devendo arcar c o m  o ônus de cobrir 
eventuais diferenças constatadas no nu
merário sob sua responsabilidade. TRT/ 
S P  15a Região 37.406/00 —  Ac. 5 9T  
6.922/02. Rei. Olga Aida Joaquim G o 
mieri. D O E  4.3.02, pág. 4.
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31 —  CIPEIRO. SUPLENTE. G A 
RANTIA DE EMPREGO. IN
DENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

A  garantia de emprego do cipeiro, pre
vista pela letra a  do inciso II do art. 10 
do ADCT, alcança o suplente, conforme 
entendimento consubstanciado no Enun
ciado n. 339 do c. T S T  e no Precedente 
do S T F  —  A G - R E  225.710-5, publicado 
no DJ170-E, de 4.9.98. Tratando-se, con
tudo, de espécie de "estabilidade provi
sória”, é incompatível c o m  a reintegra
ção do empregado, ensejando a seu fa
vor indenização substitutiva dos salári
os e reflexos do período compreendido 
entre a extinção do contrato de trabalho 
e o término da estabilidade. TRT/SP 15a 
Região 13.203/00 —  Ac. 1aT  9.981/02. 
Rei. Desig. Luiz Antonio Lazarim. D O E
18.3.02, pág. 29.

32—  CLÁUSULA CONTRATUAL

Só é válida se a lei for observada. Ine
ficaz a declaração contratual de inexis
tência de vínculo empregatício quando 
os elementos que caracterizam a rela
ção de emprego foram todos observados. 
TRT/SP 15a Região 34.964/98 —  Ac. 58T 
10.160/02. Rei. Fábio Allegretti Cooper. 
D O E  18.3.02, pág. 35.

33—  COMISSIONISTA. PURO. GA
RANTIA SALARIAL MÍNIMA. 
PREVISÃO EM CONVENÇÃO 
COLETIVA. DIFERENÇAS 
SALARIAIS

N ã o  se enquadrando o autor no co
missionista puro previsto e m  Convenção 
Coletiva de Trabalho, eis que recebia 
salário fixo, acrescido de comissões, não 
faz jus às diferenças salariais pretendi
das, a título de garantia mínima assegu
rada àqueles. M e s m o  porque sempre re
cebeu remuneração superior ao piso nor
mativo assegurado a toda a categoria. 
TRT/SP 15a Região 38.159/00 —  Ac. 5a 
T. 74/02. Rei. Olga Aida Joaquim Gomie- 
ri. D O E  14.1.02, pág. 5.

34—  COMPENSAÇÃO. FINANCEI
RA.AJUSTE COLETIVO.TRAN- 
SAÇÃO. NÃO-CARACTERl- 
ZAÇÃO

O  direito de compensação de vanta
g e m  financeira concedida e m  face de dis
pensa coletiva, mediante acordo coleti
vo firmado c o m  sindicato de classe, não 
retira do trabalhador o direito de ação, 
por não caracterizar a figura jurídica da 
transação, prevista no art. 1.025 do CCB. 
TRT/SP 15a Região 13.578/00 —  Ac. 1 aT 
4.122/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
28.1.02, pág. 63.

35 —  COMPENSAÇÃO. VERBAS 
SALARIAIS C O M  VANTAGEM 
FINANCEIRA PELA ADESÃO 
AO PLANO DE DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA. CLÁUSULA 
CONVENCIONAL. IMPOSSI
BILIDADE. INTELIGÊNCIA 
D O  ART. 1.009 DO CCB

O  art. 1.009 do CCB, dispõe que as 
obrigações se extinguem, c o m  a c o m 
pensação, se duas pessoas forem, ao 
m e s m o  tempo, credora e devedora u m a  
da outra. A  empregadora, por ter pago 
ao empregado u m a  importância para in
centivá-lo a aderir ao plano de desliga
mento voluntário, não se tornou sua cre
dora. Assim, impossível a compensação 
pretendida e prevista e m  cláusula con
vencional, pois a única hipótese que se 
admite é a compensação de dívidas de 
natureza trabalhista, não estando a van
tagem financeira, paga pela reclamada, 
incluída nesse conceito. T R T / S P  15a 
Região 26.624/99 —  Ac. S E  5.102/02. 
Rei. Antônio Mazzuca. D O E  18.2.02, 
pág. 23.

36—  CONDOMÍNIO RESIDENCI
AL. VÍNCULO EMPREGATÍ
CIO. TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS. VALIDADE

Válida a terceirização de serviços de 
portaria, limpeza e segurança, no âmbi
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to de condomínio residencial, não se jus
tificando o reconhecimemto do vínculo 
empregatício direto c o m  o tomador dos 
serviços, salvo na ocorrência de fraude. 
TRT/SP 15a Região 13.916/00 —  Ac. 1«T 
8.674/02. Rei. Luiz Antonio Lazarán. D O E
4.3.02, pág. 62.

37—  CONSTITUCIONALIDADE.
ART. 71 DA LEI N. 8.666/93

Afirme-se de forma categórica que o 
art. 71 da Lei n. 8.666/93 não é inconsti
tucional. N e m  se argumente c o m  o Prin
cípio da Igualdade. O  ente público não é 
igual ao privado porquanto enquanto este 
contrata q u e m  b e m  entender (ato discri
cionário), aquele somente poderá fazê- 
lo através de licitação pública obrigató
ria (ato vinculado), ditame imposto pelo 
art. 37, XXI e seus parágrafos da CF/88. 
E N T E  PÚBLICO. LEI N. 8.666/93.'UMI- 
T E  D E  R E S P O N S A B I L I D A D E .  É  até 
m e s m o  contraditório e ilógico que o Es
tado (ou seus entes), comprovada regu
lar licitação ou concorrência, respondam 
subsidiariamente pela totalidade de pos
síveis créditos de trabalhador contrata
do por terceiros estranhos à Administra
ção Pública, enquanto respondem ape
nas por saiários quando contrata seu 
servidor direta m a s  irregularmente por 
falta de concurso (art. 37, II da CF/88 e 
Enunciado de Súmula n. 363 do C.TST). 
Entender-se de forma distinta haverá vi
olação literal de lei federal ( Lei n. 8.666/ 
93, art. 71, § 1B). TRT/SP 15a Região 
19.866/01 — Ac.2aT7.906/02. Rei. Ismênia 
Diniz da Costa. D O E  4.3.02, pág. 37.

38 —  CONTRATO DE EXPERIÊN
CIA. ANOTAÇÃO NA CTPS

O  contrato de experiência é espécie 
do gênero contrato por prazo determinado, 
consoante o disposto no art. 443, § 2S, 
alínea c, da CLT, c o m  características 
peculiares, já que tem a finalidade de 
verificar o desempenho profissional do 
empregado e a integração deste na e m 
presa, e, por se tratar de cláusula espe
cial, faz-se necessária a anotação na

CTPS, nos termos do art. 29, caput, da 
CLT. TRT/SP 15a Região 26.376/00 —  Ac. 
3aT  2.577/02. Rei. Desig. Domingos 
Spina. D O E  28.1.02, pág. 12.

39 —  CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁ
RIA

Conquanto tenha havido contrato de 
prestação de serviços entre reclamadas, 
a responsabilidade subsidiária da toma
dora subsiste, posto que na condição de 
beneficiária dos serviços executados 
pelo reclamante deveria fiscalizar o c u m 
primento das obrigações trabalhistas por 
parte da empresa contratada, o que não 
ocorreu, agindo c o m  culpa in vigilando. 
Tratando-se a recorrente de sociedade 
de economia mista, sujeita-se ao regime 
jurídico das empresas privadas, inclusi
ve quanto às obrigações trabalhistas, 
conforme preceitua o § 1°, do art. 173 
da CF, não tendo o disposto no art. 71 da 
Lei n. 8.666/93 o condão de retirar sua 
responsabilidade. Adoção do previsto no 
inciso IV, do Enunciado n. 331 do C. TST. 
TRT/SP 15a Região 13.733/00 —  Ac. 1 aT  
3.148/02. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
D O E  28.1.02, pág. 30.

40—  CONTRATO DE TRABALHO

Ainda que o testemunho não se re
porte a todo período contratual, nada 
impede que nele se apoie o juiz para 
convencer-se de que o comportamento 
narrado perdurou durante todo o pacto 
laborai.TRT/SP 15a Região 10.831/00 —  
Ac. S E  10.897/02. Rei. Maria Cecília Fer
nandes Alvares Leite. D O E  18.3.02, pág. 
59.

41 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
INTERREGNO ÍNFIMO EN
TRE U M  CONTRATO E O U 
TRO. NULIDADE. APLICA
ÇÃO D O  ART. 9S DA CLT

O  art. 453 da C L T  estabelece que 
serão considerados os períodos trabalha
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dos, ainda que descontínuos, para o 
cômputo do tempo de serviço. No caso 
de interregno ínfimo entre u m  contrato e 
outro, resta claro que não se cuidam de 
contratos distintos. Assim, perpetrada a 
fraude no caso vertente, irreprochável o 
reconhecimento da unicidade contratu
al, tendo e m  vista a nulidade do suces
sivo contrato de trabalho, nos termos do 
art. 9® da CLT. T R T / S P  15a Região 
22.782/01 —  Ac. 2 8T  7.825/02. Rei. 
Desig. Luís Carlos Cândido Martins So- 
tero da Silva. D O E  4.3.02, pág. 35.

42 —  CONTRATO DE TRABALHO. 
RESCISÃO INDIRETA. RE
COLHIMENTO A DESTEMPO 
DO FGTS. IMPROCEDÊNCIA. 
INAPLICAÇÃO DO ART. 483 
DA CLT

Não é causa de rescisão indireta do 
contrato de trabalho o recolhimento a des- 
tempo do FGTS, não configurando qual
quer hipótese do art. 483 da CLT, já que 
não impede a continuidade regular da re
lação empregatícia, n e m  há qualquer pre
juízo ao empregado, vez que tais recolhi
mentos se perfizeram, com todos os acrés
cimos penais que a legislação impõe por 
esse atraso. TRT/SP 15® Região 37.734/ 
00 —  Ac. 5«T 5.434/02. Rei. Olga Aida Jo
aquim Gomieri. D O E  18.2.02, pág. 33.

43—  C O N T R A T O  D E  TRABA- 
LHO.TEMPO DE SERVIÇO. 
CÔMPUTO. TESTE ADMIS- 
SIONAL

Teste admissional deve ser prático, 
objetivo e de curtíssima duração. O  trei
namento do trabalhador, e m  período an
terior à efetiva admissão, descaracteri
za o teste admissional —  art. 9® da CLT 
— , justificando o cômputo do tempo de 
serviço para fins de balizamento dos efei
tos do contratro de trabalho. TRT/SP 15a 
Região 15.635/00 —  Ac. 1aT  8.709/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E  4.3.02, 
pág. 63.

44 —  CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. D E S C O N T O .  V A L I D A D E

A  contribuição (ou taxa) assistencial 
não guarda relação c o m  a chamada con
tribuição confederativa, prevista pelo art. 
8®, inciso IV, da CF. E m  se tratando de 
taxa assistencial, é obrigatório o descon
to ajustado e m  norma coletiva, desde que 
não comprovado oposição oportuna do 
trabalhador. Na hipótese de contribuição 
confederativa, deve esta ser limitada aos 
associados da entidade sindical —  CLT, 
art. 545; Precedente Normativo n. 119, 
do C.TST, e Precedentes do S T F  —  R E  
n. 88.022-SP (RTJ 86/898) e R E  n. 
220.700-RS (Rei. Ministro Octavio 
Gallottí —  6.10.98). TRT/SP 15a Região 
14.587/00 — Ac. 1»T 6.659/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  18.2.02, pág. 74.

45 —  CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. DESCONTOS 
DO CRÉDITO D O  OBREIRO

O  direito de proceder o desconto do 
segurado obrigatório da previdência so
cial nasce a partir do momento e m  que a 
sentença transita e m  julgado, sendo inad
missível que o credor recebesse mais e m  
Juízo do que receberia se o crédito fos
se pago espontaneamente. Assim, a res
ponsabilidade da empresa e m  proceder 
os recolhimentos junto à previdência so
cial não elide o seu direito e m  proceder 
os descontos devidos, haja vista tratar- 
se de preceito de ordem pública que con
sidera o trabalhador como segurado obri
gatório da previdência social.TRT/SP 15a 
Região 14.725/00 —  Ac. 1aT  9.154/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
4.3.02, pág. 78.

46 —  C O O P E R A T I V A  D E  M Ã O - D E -
OBRA. AUSÊNCIA DE VÍN
CULO DE EMPREGO ENTRE 
C O O P E R A D O  E C O O P E R A 
TIVA OU ENTRE AQUELE E 
O  T O M A D O R  DE SERVIÇOS

N ã o  cabe na hipótese da prestação 
de serviços através de cooperativa de
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mão-de-obra, o argumento da Ilegalida
de de intermediação de mão-de-obra por 
interposta pessoa, para caracterizar frau
de. Quando a intermediação se deu en
tre cooperativa regularmente criada e o 
tomador dos serviços e estes foram exe
cutados por cooperado admitido regular
mente ao quadro associativo c o m  obser
vância dos dispositivos estatutários, não 
há falar e m  fraude à legislação trabalhis
ta. Inteligência da Lei n. 5.764/71, c o m 
binado c o m  o disposto no parágrafo úni
co do art. 442 consolidado. TRT/SP 15° 
Região 15.893/00 —  Ac. 2ST  47.200/01. 
Rei. Jorge L e h m  Müller. D O E  14.1.02, 
pág. 73.

47—  DANO MORAL

É  carecedor da ação reparatória de 
danos morais empregado que, e m  de
man d a  diversa, mediante acordo judici
almente homologado, outorga quitação 
ampla, desobrigando o empregador não 
só quanto ao processo, mas, também, 
quanto ao extinto contrato de trabalho 
(inteligência do art. 267, VI, 3* figura do 
Estatuto Procedimental). TRT/SP 15° 
Região 26.917/01 —  Ac. 1aT  9.166/02. 
Rei. Vera Teresa Martins Crespo. D O E
4.3.02, pàg. 79.

48—  DANO MORAL. ATRASO NO 
PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 
INDENIZAÇÃO. NÃO CABI
MENTO

É  certo que a mora salarial pode cau
sar inúmeras dificuldades e dissabores 
ao empregado, m a s  não alberga a pre
tendida indenização por dano moral pois, 
para a espécie, já existe sanção própria, 
qual seja: a rescisão indireta do contrato 
de trabalho, c o m  os consectários ineren
tes. Refira-se, ademais, que a reclama
da, visando amenizar o impacto das difi
culdades econômicas que a compeliram 
a atrasar os salários, forneceu cestas- 
básicas a seus empregados. TRT/SP 15a 
Região 37.322/00 —  Ac. 5ST  7.041/02. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri. D O E
4.3.02, pág. 9.

49 —  DANO MORAL. INSPEÇÕES 
PESSOAIS (REVISTAS). INE
XISTÊNCIA DE PRÁTICAS 
ABUSIVAS, INOCORRÊNCIA

"A revista, quando necessária, deve 
ser feita c o m  a finalidade de evitar sub
tração de bens, cercada de discrição, ter 
abrangência à generalidade dos trabalha
dores ou a u m  grupo determinado, não 
transparecer u m a  denúncia contra o re
vistado e ser realizada por pessoas do 
m e s m o  sexo" (Süssekind, Instituições, 
pág. 647), o que estaria amparado no 
poder diretivo do empregador, do qua! 
são corolários o controle e a fiscaliza
ção (CLT, art. 2S). TRT/SP 15s Região 
13.643/01 —  Ac. 5*T 9.462/02. Rei. 
Valdevir Roberto Zanardi. D O E  18.3.02, 
pág. 11.

50—  DANO MORAL. RETENÇÃO 
DA CTPS PELO E M P R E G A 
DOR. NÃO CONFIGURAÇÃO

Para a configuração do dano moral 
não importa o eventual ato ilícito prati
cado pelo empregador, m a s  sim a sua 
repercussão na imagem do trabalhador, 
de m o d o  a lesar-lhe a honra ou atentar 
contra sua dignidade. A  retenção da 
C T P S  do trabalhador, embora dificulte a 
busca deste por novo emprego, não de
nigre a imagem do trabalhador tampou
co abala sua reputação pública, de modo 
que eventual dano sofrido seria de cu
nho meramente patrimonial. Pretensão 
recursal que não se acolhe por não res
tar configurado o dano morai. TRT/SP 15* 
Região 14.886/00 —  Ac. 1 aT  11.028/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
18.3.02, pág. 64.

51 —  D A NOS MORAIS. E MATE
RIAIS. ACIDENTE DE TRA
BALHO. MÃO-CABIMENTO

N ã o  se tendo inferido, do conjunto 
probatório dos autos, a existência de 
culpa direta do empregador, na ocorrên
cia do sinistro, n e m  na efetivação de des-
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pesas médicas, decorrentes do acíden
te de trabalho, não cabe a sua oneração 
c o m  a indenização do empregado por 
danos morais e materias. TRT/SP 15B 
Região 13.716/00 —  Ac. 1"T 4.124/02. 
Reí. Luiz Antonio Lazarim. D O E  28.1.02, 
pág. 63.

52—  DÉCIMO TERCEIRO SALÁ
RIO. DE 1994. ADIANTAMEN
TO. C O N V E R S Ã O  E M  URV. 
DIFERENÇAS INDEVIDAS

O  adiantamento do 13® salário de 
1994 não foi propriamente atualizado 
monetariamente. Na verdade, ocorreu a 
conversão do valor quitado e m  cruzeiro 
real para o padrão monetário (URV) equi
valente à nova mo e d a  instituída (o Real) 
e m  1®.7.94, sendo que dos valores e m  
reais não se poderiam deduzir valores 
nominais e m  cruzeiros reais por não con
servarem a m e s m a  expressão econômi
ca. Não há que se cogitar e m  ofensa a 
direito adquirido ou ao princípio da irre- 
troatividade das leis, eis que o direito à 
gratificação natalina daquele ano somen
te se concretizou e m  dezembro/94, opor
tunidade e m  que se efetivaria a dedução 
do adiantamento, quando já se encon
trava e m  vigor a Lei n. 8.880/94. Portan
to, a submissão a esse ordenamento ju
rídico é inequívoca. Aplicação da Orien
tação Jurisprudencial n. 187 da SDI/TST. 
TRT/SP 15® Região 13.784/00 —  Ac. 19T 
5.375/02. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. D O E  18.2.02, pág. 31.

53—  DÉCIMO TERCEIRO SALÁ
RIO. DIFERENÇAS DE URV/ 
94. TELESP

Art. 24 da Lei n. 8.880/94 estabele
ceu que o saldo do 13® salário a ser pago, 
descontada a antecipação, não poderia 
ser inferior à metade e m  URV. A  quantia 
paga e m  dezembro/94, que não pode ser 
tomada a título de antecipação, somada 
ao saldo recebido no m e s m o  m ê s  supe
ra a 5 0 %  do valor antecipado e m  janeiro, 
abril e novembro, representado e m  URV.

Indevida qualquer diferença. TRT/SP 15a 
Região 28.820/01 —  Ac. 3«T 9.261/02. 
Rei. A n a  Paula Pellegrina Lockmann. 
D O E  18.3.02, pág. 5.

54 —  DESERÇÃO

Estando a guia utilizada para compro
vação do depósito recursal e m  desacor
do c o m  a Instrução Normativa n. 58/99 
do C.T S T  tem-se por deserto o recurso. 
H O R A S  EXTRAS. BANCÁRIO. Fixando 
a sentença a jornada de trabalho com 
base no conjunto das provas produzidas 
não prospera a pretensão de elastecê-la 
s e m  a produção de prova inequívoca. 
H O R A S  EXTRAS. G E R E N T E  B A N C Á 
RIO. Admitindo o reclamante que na 
qualidade de gerente geral era a autori
dade máxima da agência bancária e não 
negando perceber gratificação de função 
substancial, traduzida e m  padrão salari
al que o distinguia dos demais, a sim
ples alegação de estar sujeito a alçadas 
ou a certas limitações na gestão do ne
gócio não descaracteriza a investidura 
e m  mandato, pois isso faz parte da na
tureza do instituto, c o m o  se pode verifi
car do disposto nos arts. 1.288 e seguin
tes do CC. Indevidas, portanto, as horas 
extras excedentes à oitava diária, con
forme Enunciado n. 287 do C. TST. TRT/ 
S P  15a Região 31.055/99 —  Ac. S E  
10.933/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 60.

55—  DIFERENÇAS SALARIAIS. IN
DEVIDAS. PARCELAS PRE
VISTAS EM AC O R D O  COLE
TIVO

As parcelas pagas sob o título de I N C  
A C  J U D I C  e A D  I N C  A C  JUDIC, estipu
ladas e m  acordo coletivo, não devem in
tegrar a remuneração, eis que foram pa
gas sob rubrica à parte. Deve ser respei
tada, na íntegra, a vontade dos contra
tantes, sob pena de desprestigiar a ne
gociação coletiva c o m o  fruto da mais 
autêntica transação existente na esfera 
lrabalhisla.TRT/SP 15a Região 27.737/99 
—  Ac. S E  10.593/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 49.
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56—  D O E N Ç A  PROFISSIONAL. 
ACIDENTE DE TRABALHO. 
PREVISÃO E M  N O R M A  C O 
LETIVA. AUSÊNCIA DOS RE
QUISITOS CONVENCIONAIS 
E LEGAIS D O  ART. 118 DA 
LEI N. 8.213/91. INDENIZAÇÃO

Havendo cláusula coletiva que esta
beleça condições tanto para o acidente 
de trabalho c o m o  doença profissional 
quanto ao atestado fornecido pelo órgão 
da Previdência Sociai, esta deverá ser 
atendida. Entretanto, ocorrendo aciden
te de trabalho ou doença profissional sem 
a notificação do Órgão Previdenciário por 
parte da empresa e consequente afasta
mento, não há talar e m  aplicação do art. 
118da Lei n. 8.213/91 n e m  tampouco de 
utilização do instrumento coletivo por não 
atendidos os requisitos necessários. No 
entanto, e m  havendo perícia judicial es
tabelecendo-se nexo causal entre a do
ença existente e o labor na reclamada 
s e m  que houvesse afastamento superior 
a 15 dias o qual, pelas circunstâncias do 
caso, deveria ter ocorrido, por omissão 
da reclamada, autorizada resta a outorga 
de indenização de 12 meses respectiva 
nos termos do art. 159 do C C  c/c arts. 
1.522 e 1.523 do m e s m o  Codex. TRT/SP 
15a Região 25.039/00 —  Ac. 4“T  7.147/ 
02. Rei. Laurival Ribeiro da Silva Filho. 
D O E  4.3.02, pág. 12.

57—  DOMÉSTICA. GESTANTE. 
ESTABILIDADE

N ã o  há c o m o  incluir a empregada 
doméstica na estabilidade prevista no 
inciso II, letra b do art. 10 do ADCT, haja 
vista que o parágrafo único do art. 7S da 
Constituição da República, ao tratar dos 
direitos assegurados a esta categoria, 
não elencou o direito previsto no inciso I 
deste m e s m o  artigo. C o m  efeito, os e m 
pregados domésticos estão subordina
dos à Lei n. 5.859/72, fazendo jus tão- 
somente à iicença gestante. TRT/SP 15a 
Região 21.623/01 —  Ac. 5*T 8.937/02. 
Rei. Desig. Olga Aída Joaquim Gomieri. 
D O E  4.3.02, pág. 70.

58—  DOMÉSTICO. REPOUSO SE
MANAL REMUNE R A D O

A  norma constitucional garante o re
pouso semanal remunerado ao emprega
do doméstico e a intringência resulta no 
pagamento do dia trabalhado, de forma 
simples, e m  face da inaplicabllldade da 
Lei n. 605/49 para esses trabalhadores, 
por expressa determinação do art. 5S da 
mencionada lei. T R T / S P  15* Região 
27.831/00 —  Ac. 1»T 8.652/02. Rei. Antô
nio Miguel Pereira. D O E  4.3.02, pág. 61.

59 —  DONA DA OBRA. ILEGITIMI
DADE PASSIVA DA S E G U N 
DA RECLAMADA

O  dono da obra não é responsável 
pelas obrigações trabalhistas do emprei
teiro. In casu, a segunda reclamada é 
autêntica dona da obra, portanto não há 
como se aplicar o disposto no art. 455 da 
CL.T, e também nâo é o caso de aplicação 
do Enunciado n. 331 do C. T S T  e m  razão 
de que não restou caracterizada a inido- 
neidade da empreiteira primeira reclama
da. TRT/SP 15* Região 31.768/99 — Ac. 
S E  10.940/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. D O E  18.3.02, pág. 60.

60 —  D O N O  DA OBRA. EMPRESA
D O  R A M O  DA C O N S T R U 
ÇÃO CIVIL RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA

O  fato do reclamante ter trabalhado 
e m  obra efetuada e m  terreno de proprie
dade da recorrente, dona da obra, não 
tem o condão de responsabilizá-la sub
sidiária ou solidariamente c o m  a emprei
teira (primeira reclamada). Contudo, não 
se pode olvidar que a recorrente é e m 
presa construtora, cujas atividades inclu
e m  os serviços prestados pelo reclaman
te, acarretando assim a aplicação do dis
posto no Enunciado n. 331 do C. TST, 
item IV, de m o d o  que deve ser reconhe
cida sua responsabilidade subsidiária, 
pois restou demonstrado na hipótese a 
culpa in vigilando da recorrente, que, na
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condição de beneficiária dos serviços 
executados e m  suas dependências, de
veria fiscalizar o cumprimento das obri
gações trabalhistas por parte da emprei
teira (primeira reclamada). TRT/SP 15a 
Região 13.638/00 —  Ac. 14T  5.819/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
18.2.02, pág. 45.

61 —  E M PREGADO DOMÉSTICO.
FÉRIAS PROPORCIONAIS E 
E M  DOBRO. DIREITO NÃO 
RECONHECIDO

C o m o  o art. 7®, alínea a, da CLT, ex
clui o empregado doméstico das dispo
sições pertinentes aos trabalhadores e m  
geral, e a Lei n. 5.859/72, específica, não 
prevê o direito às férias proporcionais, 
n e m  à dobra pela concessão após 12 
meses da aquisição, não pode ser reco
nhecido o direito correspondente. A  CF 
não trouxe qualquer alteração, e o D e 
creto n. 71.885/73, que veio para regula
mentar o disposto na Lei n. 5.859/72, ao 
referir-se à aplicação do capitulo das fé
rias da CLT aos domésticos, não tem 
validade, pois evidentemente afastou-se 
do seu intuito, indo além dos limites da 
lei que deveria apenas regulamentar. 
TRT/SP 15° Região 19.252/01 —  Ac. 2aT  
2.933/02. Rei. Marlane Khayat Fonseca 
do Nascimento. D O E  28.1.02, pág. 23,

62 —  E M P R E G A D O  DOMÉSTICO.
MARINHEIRO. E M B A R C A 
Ç Ã O  PARTICULAR DE RE
CREIO. FINALIDADE M E R 
CANTIL. INEXISTÊNCIA. RE
CONHECIMENTO

Considera-se doméstico “aquele que 
presta serviços de natureza continua e 
de finalidade não lucrativa à pessoa ou 
à família, no âmbito residencial destas” 
(art. 1®, Lei n. 5.859/72); nesse diapasão, 
só há d e  ser classificado o  trabalhador 
c o m o  doméstico se a prestação de ser
viços estiver voltada —  ou introjetada —  
para a usufruição pessoal ou familiar. Vale 
dizer, a tônica do dispositivo está centrada

na finalidade não lucrativa da tarefa rea
lizada pelo trabalhador, independente
mente se a prestação de serviços ocor
re, ou não, no espaço fisico e m  que resi
de o contratante. Restando comprovada 
a ativação do recorrido —  marinheiro de 
embarcação particular —  e m  favor do 
reclamado apenas no âmbito recreativo- 
familiar, não existindo nela qualquer fi
nalidade econômica ou lucrativa, não há 
como se afastar o reconhecimento de 
contrato d e  trabalho doméstica TRT/SP 
15s Região 4.987/00 —  Ac. 2eT  4.414/ 
02. Rei. Luis Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. D O E  28.1.02, pág. 73.

63—  E M P REGADO DOMÉSTICO.
REGIME JURÍDICO

A  Doutrina é majoritária e m  afirmar que 
n e m  a Carta Magna n e m  a Lei do Empre
gado Doméstico (Lei n. 5.859/72) revoga
ram a CLT, na parte que excluiu essa es
pécie de profissional da proteção geral. O  
art. 78, alinea a, da CLT, é expresso nessa 
exclusão. Quando a Constituição impõe u m  
Instituto legal, sem regulamentá-lo, deve- 
se aplicar a normatização já existente. Na 
hipótese, a Lei n. 5.859/72 e os manda
mentos constitucionais (CF, art. 7a, pará
grafo único). TRT/SP 15a Região 31.990/ 
00 —  Ac. 4«T 6.514/02. Rei. Desig. I. Re
nato Buratto. D O E  18.2.02, pág. 69.

64—  E N Q U A D R A M E N T O  SINDI
CAL. CATEGORIA DIFEREN
CIADA. N O R M A  COLETIVA.
ABRANGÊNCIA

N o  direito brasileiro, o enquadramen
to sindical é feito segundo a atividade 
preponderante do empregador, indepen
dentemente das funções exercidas pelo 
empregado, salvo no caso das chama
das categorias profissionais diferencia
das. No entanto, m e s m o  nessa hipóte
se, as normas coletivas alcançam ape
nas as partes diretamente envolvidas na 
sua pactuação; não abrangem terceiros, 
alheios à sua formação negociai. Nesse 
sentido, a Orientação Jurisprudencial n. 55
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da SBDI-1, do C. TST. TRT/SP 1S5 Região 
13.706/00 —  Ac. 1*T 6.656/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  18.2.02, pág. 73.

65—  E N Q U A D R A M E N T O  SINDI
CAL. MEDICINA E M  GRUPO. 
ATUAÇÃO NESTA CATEGORIA 
NÃO COMPROVADA. INAD
MISSIBILIDADE

O  enquadramento sindical de empre
sa que atua e m  atividades de natureza 
distintas obedece a regra da atividade 
preponderante da empresa. In casu, 
muito embora tenha sido demonstrado no 
contrato social a possibilidade de atua
ção da reclamada no ramo da medicina 
e m  grupo, não se desonerou a empresa 
de seu ônus de provar que realmente 
atuava neste ramo da atividade econô
mica, de sorte que se torna Inviável a 
aplicação das normas coletivas que fo
ram negociadas pelo sindicato represen
tativo das empresas de medicina e m  gru
po. TRT/SP 15- Região 14.690/00 —  Ac. 
1°T 11.021/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. O O E  18.3.02, pág. 64.

66—  ENTE PÚBLICO. CONTRATO 
DE TRABALHO IRREGULAR. 
NULIDADE. LEIS MUNICI
PAIS NS. 6.652/91 E 6.724/91. 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO

Sendo as regras para a contratação 
de pessoai por tempo determinado regu
larmente fixadas a nível municipal e, dei
xando o ente público de cumprir a lei pró
pria, afrontando, por conseguinte, a C F  
(art. 37, inciso IX), conclui-se que essa 
pactuação, desde sua origem, esteve 
contaminada por nulidade absoluta, ha
vendo prestação de serviços s e m  que o 
empregado tizesse jus aos direitos tra
balhistas pleiteados, m a s  tão-somente à 
remuneração pelo trabalho efetivamente 
dispensado. Ainda que a contratação por 
prazo certo do autor (vigia) tivesse se 
enquadrado na legislação pertinente (o 
que não se deu), não haveria respaldo

legal para que o pacto por prazo deter
minado se transformasse e m  indetermi
nado, s e m  que houvesse o necessário 
concurso público (art. 37, inciso II, § 28). 
TRT/SP 15* Região 37.244/00 —  Ac. 5ST 
9.844/02. Rei. Olga Alda Joaquim Gorm
en. D O E  4.3.02, pág. 80.

67—  ESTABILIDADE

A  estabilidade prevista no art. 118 da 
Lei n. 8.213/91, no caso de doença pro
fissional ou do trabalho, não depende do 
afastamento do empregado por mais de 
quinze dias. TRT/SP 15a Região 28.233/ 
99 —  Ac. 3°T 3.395/02. Rei. Renato 
Henry Sant'Anna. D O E  28.1.02, pág. 39.

68—  ESTABILIDADE ACIDENTARIA. 
ART. 118 DA LEI N. 8.213/91

Indefere-se o pedido de estabilidade 
acidentária c o m  fulcro no art. 118 da Lei 
n. 8.213/91 se o Autor sequer comprova 
ter sofrido acidente de trabalho. TRT/SP 
15a Região 14.831/00 —  Ac. 1»T 8.165/ 
02. Rei. Eduardo Benedito de Oliveira 
Zanella. D O E  4.3.02, pág. 46.

69—  ESTABILIDADE. ACIDENTE 
DE TRABALHO. AUSÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DE LI
CENÇA POR PARTE DO Ó R 
G Ã O  PREVIDENCIÁRIO. 
DEVIDA

A  ausência do atendimento ao pedi
do previdenciário não cria a 'coisa julga
da administrativa’, que não existe juridi
camente no âmbito do Judiciário. Afinal, 
o laudo médico obtido pela via Judicial 
supre a questão administrativa, até por
que não se deve formalizar o texto legal 
Inferior, quando o direito de ação e o 
dever de prestar a jurisdição possuem 
força constitucional, e não mecanlclsta. 
TRT/SP 15» Região 25.559/00 —  Ac. 3aT 
9.348/02. Rei. Desig. Gerson Lacerda 
Pistori. D O E  18.3.02, pág. 8.
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70—  ESTABILIDADE. CIPA. JUSTA 
CAUSA. INQUÉRITO PARA 
APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. 
DESNECESSIDADE

Adequada exegese do parágrafo único 
do art. 165 da CLT e da alínea b d o  inci
so II do A D C T  é contrária à obrigatorie
dade da instauração de inquérito para 
apuração de falta grave cometida por e m 
pregado eleito para integrar CIPA. D e n 
tre as hipóteses de estabilidade provisó
ria que exige tal formalidade, prevista 
para a demissão dos empregados deten
tores da estabilidade decenal, não se 
encontra incluida a estabilidade do “cipei- 
ro” eleito. TRT/SP 159 Região 33.734/00 
—  Ac. 59T  11.675/02. Rei. José Antonio 
Pancotti, D O E  18.3.02, pág. 83.

71 —  ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Exaurido o período de estabilidade 
provisória não há que se falar e m  reinte
gração, sendo devidos apenas os salári
os correspondentes, ainda que tai pedi
do não conste expressamente da inicial. 
Verbetes ns. 106 e 116 da Orientação 
Jurisprudencial da SDl-1 doC.TST.TRT/ 
S P  15a Região 28.694/01 —  Ac. 38T 
7.330/02. Rei. A n a  Paula Pellegrina 
Lockmann. D O E  4.3.02, pág. 18.

72—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. ACIDENTE D O  TRABA
LHO. D E M O R A  N O  AJU12A- 
MEN T O  DA AÇÃO

A  demora na propositura da ação para 
fazer valer seu direito à estabilidade por 
acidente do trabalho não prejudica a tra
balhadora na medida e m  q u e  não obsta 
a  reparação do direito e m  sua integrali- 
dade, pois a própria legislação permite 
que o direito seja pleiteiado e m  até dois 
anos (art. 7S, a, parte final, da CF/88). 
Ademais, não seria razoável premiar o 
m a u  empregador c o m  a restrição da con
denação, haja vista que aquele que deu 
causa aos prejuízos deve reparar inte
gralmente o dano causado. TRT/SP 15a

Região 13.740/00 —  Ac. 14T  9.947/02. 
Rei. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
18.3.02, pág. 28.

73—  ESTABILIDADE PROVISÓ
RIA. GESTANTE. PEDIDO 
EXCLUSIVO DE INDENIZA
ÇÃO. NÃO CABIMENTO

Considera-se indevido o pagamento 
dos salários pertinentes ao período esta- 
bilitário quando a propositura da reclama- 
tória objetiva tão-somente o pagamento 
de indenização. A  exclusividade do pleito 
vai de encontro ao real objetivo da lei, que 
é a manutenção do emprego. Questioná
vel, assim, a boa-fé das pretensões auto
rais, eis que, nos contratos bilaterais, há 
exigência jurídica no sentido de que a par
te deva cumprir antes sua obrigação para 
depois exigir o implemento do outro. E S 
TABILIDADE PROVISÓRÍA. GESTANTE. 
C O N C E P Ç Ã O  O C O R R I D A  D U R A N T E  VI
G Ê N C I A  D O  AVISO-PRÉVIO. N Ã O  C A 
BIMENTO. O  direito à estabilidade provi
sória não subsiste na hipótese de con
cepção ocorrida no prazo do aviso pré
vio, eis que sua dação representa a esti
pulação do termo final do contrato. O  
transcurso do prazo de que trata o art. 
487, II, da CLT, consistiria, portanto, numa 
contratação a termo, donde já se estipu
lou u m a  data para sua terminação. E  ha
vendo incompatibilidade absoluta entre os 
contratos a termo e a aquisição da esta
bilidade provisória, não há como acatar a 
pretensão autoral. Os efeitos da projeção 
do aviso prévio se restringem às verbas 
de natureza pecuniária, não se insinuan
do para os efeitos de estabilidade provi
sória. TRT/SP 15a Região 38.354/00 —  
Ac. 59T  10.087/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  18.3.02, pág. 32.

74—  ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
LEI N. 8.213/91. ART. 118 C/C 
59. INDENIZAÇÃO SUBSTITU
TIVA

Porque não comprovado o recebimento 
do auxílio-doença acidentário que a ju
risprudência entende ser pressuposto ao



268 REVISTA D O T R T D A  15a REGIÃO —  N. 19 — JUNHO, 2002

direito à estabilidade provisória do art. 
118 da Lei n. 8.213/91 merece ser refor
m a d a  a sentença para o fim de absolver
se a reclamada da condenação na inde
nização substitutiva correspondente. Ori
entação Jurisprudencial n. 230 da SDI-1 
do C.TST. V E R B A S  RESCISÓRIAS. Con
fessado o não pagamento das verbas 
rescisórias, s e m  qualquer insurgência no 
recurso contra a condenação nesse título, 
mantém-se a sentença no particular, ape
nas limitando-se a condenação à data da 
dispensa resultante do não reconheci
mento da estabilidade provisória. TRT/SP 
15a Região 30.360/99 —  Ac. S E  4.962/ 
02. Rei. Desig. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.2.02, pág. 19.

75— FERROBAN. FERROVIAS 
BANDEIRANTES S/A. —  
RFFSA, INCORPORADORA 
DA FEPASA. C O N C E S S Ã O  
DE MALHA. PERTINÊNCIA 
SUBJETIVA PASSIVA DA 
AÇÃO

A  concessão de malha ferroviária que 
decorre do edita! P N D  02/98/RFFSA im
põe a seguinte pertinência subjetiva da 
ação: para o período anterior à conces
são é parte legítima passiva R F F S A  (art. 
42 do CPC) facultando-se à F E R R O B A N  
(se não constar no pólo passivo) inter
venção voluntária (§ 2® do art. 42 do 
CPC) do tipo iitisconsorciaJ (art. 54 do 
CPC), sendo F E R R O B A N  a titular da le
gitimidade passiva apenas quanto ao 
período posterior à cessão, se por esta 
ocasião a R F F S A  já não mais existir com 
sua personalidade jurídica própria e m  
razão da conclusão final do processo de 
desestatizaçáo (Decreto n. 3.277/79). 
R F F S A  ocupa a posição de substituto 
processual passivo (caso único no direi
to processual civil), legitimado anômalo, 
sendo substituído processual F E R R O B A N ,  
a q u e m  se estende o efeito da coisa jul
gada (§ 3®, art. 42 do CPC). TRT/SP 15a 
Região 18.880/01 —  Ac. 3aT  9.308/02. 
Rei. Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo. 
D O E  18.3.02, pág. 6.

76—  FGTS. APOSENTADORIA.
ENTE PÚBLICO

A  aposentadoria espontânea extingue 
o contrato de trabalho. Assim, o período 
que antecede a jubilação encontra-se 
compreendido no contrato de trabalho 
extinto concomitantemente c o m  o defe
rimento da aposentadoria e, se o empre
gado continuar na atividade, ter-se-á u m  
novo contrato de trabalho e não u m  pros
seguimento do anterior. A  rescisão ¡mo
tivada implica a incidência da multa do 
F G T S  sobre os depósitos efetuados du
rante pacto laborai subsequente e não 
sobre a totalidade dos valores existen
tes na conta vinculada. E m  se tratando 
de empresa de economia mista, após 
5.10.88, o ingresso de servidor aos qua
dros da Administração Pública está con
dicionado à prestação de concurso pú
blico, consoante disposto no art. 37, in
ciso II da CF, inexistente o certame pú
blico, é hipótese de nulidade, c o m  paga
mento do salário striclo sensu, aplicação 
do Enunciado n. 363 do C. TST. TRT/SP 
15a Região 24.521/00 —  Ac. 4aT  2.100/ 
02. Rei. Laurivai Ribeiro da Silva Filho. 
D O E  14.1.02, pág. 68.

77—  FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL
D A C F /88

O  prazo de dois anos para o empre
gado ajuizar ação trabalhista previsto no 
art. 7®, inciso XXIX da CF/88, constitui 
regra geral sobre prescrição, isto é, apli- 
ca-se a todo e qualquer trabalhador, seja 
urbano ou rural para pleitear o F G T S  não 
depositado e m  sua conta vinculada. Os 
Enunciados ns. 95 e 206 devem ser en
tendidos de forma conjunta, podendo o 
empregado ajuizar ação que vise reco
lhimentos ao F G T S  relativos aos últimos 
trinta anos, sobre as verbas efetivamen- 
te pagas pelo empregador, observado o 
prazo de dois anos. Incidência do Enun
ciado n. 362 do C. TST. TRT/SP 15a R e 
gião 22.416/00 —  Ac. 4®T 2.083/02. Rei. 
Laurivai Ribeiro da Silva Filho. D O E
14,1.02, pág. 68.
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78 —  FGTS. PRESCRIÇÃO. MODI
FICAÇÃO DO REGIME JURÍ
DICO. ENUNCIADO N. 362
DO E.TST

A  transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica e m  ex
tinção do contrato de trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regime. Considerando-se a 
extinção, de se aplicar os termos do 
Enunciado n. 362 do E.TST, que prevê o 
prazo prescrlcional de dois anos para 
reclamar e m  Juízo o não recolhimento da 
contribuição do FGTS. Após o decurso 
desse prazo é que se eslabelece o pra
zo de trinta anos de que fala o Enuncia
do n. 95 do m e s m o  E. Tribunal. TRT/SP 
156 Região 30.835/00 —  Ac. 5aT  11.463/ 
02. Rei. Eliana Feltppe Toledo. D O E
18.3.02, pág. 77.

79 _  FGTS. PROVA D O  RECOLHI
MENTO

Cabe ao empregador demonstrar o 
integral e correto recolhimento dos de
pósitos do F G T S  (art. 10, § 25, do D e 
creto n. 99.684/90). A P O S E N T A D O R I A .  
E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E T R A B A -  
LHO. A  aposentadoria definitiva leva à 
extinção do contrato de trabalho, até por
que, conceitualmente, não se harmoni
z a m  aposentadoria e trabalho; o fato de 
aposentados continuarem trabalhando é 
algo que decorre do perverso e iníquo 
tratamento dispensado pelos governan
tes àqueles que trabalharam toda uma 
vida, c o m  sacrifícios, porém, mantendo 
sempre a dignidade, mas, à toda evidên
cia, tão reprovável procedimento, não 
serve para mudar a natureza das coisas. 
P R E S C R I Ç Ã O .  E C  N. 28. A P L I C A Ç Ã O .  
A  prescrição qüinqüenal, estabelecida 
pela E C  n. 28 não pode retroagir para 
atingir relações jurídicas já extintas, sob 
a vigência da lei antiga. Não se pode ol
vidar que, c o m  o instituto da prescrição, 
se visa dar u m a  certa segurança ás re
lações sociais e, se aceita a tese da apli
cação imediata, as situações já verifica
das antes da publicação da referida

Emenda, se chegaria a u m  resultado to
talmente inverso, gerando-se u m a  abso
luta Insegurança jurídica, o que não deve 
ser permitido. TRT/SP 15S Região 1.165/ 
01 •—  Ac. 18T  1.553/02. Rel. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Glordani. D O E
14.1.02, pág. 50.

80 —  G E S T A N T E .  E S T A B I L I D A D E
P R O V I S Ó R I A .  D E S C A R A C 
T E R I Z A D A  D E S P E D I D A  O B S 
TATIVA

A  empregada gestante que desconhe
ce seu estado gravídico quando da dis
pensa e/ou silencia sobre o m e s m o  du
rante a fruição do prévio aviso não faz 
jus à estabilidade provisória prevista no 
art. 10, II, b  do A D C T  porque não houve 
má-fé ou dolo por parte do empregador 
c o m  o fito de prejudicar ou sonegar di
reito à obreira. Descaracterizada a des
pedida obstativa, é indevida a reintegra
ção e/ou indenização pertinente. TRT/SP 
15« Região 22.317/00 —  Ac. 4°T 2.078/ 
02. Rel. Laurlval Ribeiro da Silva Filho. 
D O E  14.1.02, pág. 68.

81 —  G R A T I F I C A Ç Ã O .  B A N E S P A .
P A G A M E N T O  S O B  A  C O N D I 
Ç Ã O  D E  E X I S T Ê N C I A  D E  
L U C R O .  P R E V I S Ã O  N O  E S 
T A T U T O  D A  E M P R E S A

Havendo previsão no Estatuto Social 
da instituição bancária, no sentido de que 
as gratificações ao pessoal serão 
deduzidas dos lucros da empresa, não 
há se lalar na obrigatoriedade d o c u m 
primento dessa disposição, simplesmen
te pela habltualldade üe seu pagamento. 
H á  que se perquirir se houve lucro, 
conditio sine gua n o n  para a concessão 
requerida. TRT/SP 159 Região 36.700/00 
—  Ac. 5ST  5.550/02. Rel. Olga Aída Joa
quim Gomieri. D O E  18.2.02, pág. 36.

8 2 —  G R A T I F I C A Ç Ã O .  C O N T I N 
G E N T E  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  
N O S  L U C R O S  D A  E M P R E S A

Os valores recebidos a tais títulos não 
se traduzem e m  verba de natureza sa-
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larial e, por conseqüêncía, não refletem, 
obrigatoriamente, e m  outras verbas con
tratuais (art.7fl, XI, daCF/88). )n casu, é 
expresso o Acordo Coletivo de Trabalho 
juntado às fls. 325 sobre a matéria, ao 
dispor, e m  sua cláusula 1a, parágrafo 
único: “Ficam a Federação Unica dos 
Petroleiros —  F U P  e os Sindicatos ci
entificados de que a Companhia, por ini
ciativa própria, concedeu Gratificação 
Contingente a todos os empregados, 
correspondente a meio salário básico, 
paga de u m a  só vez e m  30.8.96, sem 
compensação e não incorporada aos res
pectivos salários". TRT/SP 15a Região 
26.379/99 —  Ac. S E  10.580/Q2. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 48.

83 —  GRATIFICAÇÃO. DE FÉRIAS 
MENSAL (5%). INCORPORA
ÇÃO À REMUNERAÇÃO. NÃO 
CABIMENTO. PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE

Considerando-se que o Contrato C o 
letivo de Trabalho estipulou o pagamento 
de gratificação de férias mensal, na im
portância de 5 %  sobre o salário-base, 
estabelecendo como condição a assidui
dade do empregado no m ê s  ¡mediatamen
te anterior ao pagamento (excetuadas as 
faltas legalmente permitidas e aquelas 
autorizadas pela pactuação coletiva), há 
que se rechaçar a pretensão obreira, por
quanto tal pagamento constituía u m  prê
mio diretamente condicionado à ocorrên
cia de u m  fato (no caso, a assiduidade), o 
que faz c o m  que não se integre à remu
neração para nenhum fim. Concluir de for
m a  diversa representaria u m  apenamen- 
to ao empregador que, de livre e espon
tânea vontade, concede u m a  premiação 
ao empregado assíduo. Ademais, caso 
fosse admitida a integração dessa verba 
ao salário mensal, esta perderia o senti
do, desvirtuando-se sua finalidade. Par- 
tindo-se do pressuposto de que a assi
duidade é obrigação de todo trabalhador, 
qualquer gratificação dela decorrente se 
configura como u m  prêmio, o que afasta

a incorporação pretendida. TRT/SP 15a 
Região 36.713/00 —  Ac. 5flT  1.059/02. 
Rei, Olga Aída Joaquim Gomieri. D O E
14.1.02, pág. 36.

84—  GREVE. ABUSIVA

Quando não verificados motivos ex
cepcionais de relevância e de urgência, 
a deflagração da greve requer o cumpri
mento dos requisitos prévios estabeleci
dos na Lei n. 7.883/89. Caso não atendi
dos, configura-se a abusividade do m o 
vimento, cuja declaração se impõe, b e m  
c o m o  o indeferimento dos salários do 
período de paralisação. TRT/SP 159 R e 
gião 427/01-DC —  Ac. S E  5/02-A. Rei. 
Mariane Khayat Fonseca do Nascimen
to. D O E  10,1.02, pág. 2.

85—  GREVE. NÃO DECLARADA 
ABUSIVA. OMISSÃO DA SEN
TENÇA NORMATIVA QUAN
TO AO PAGAMENTO DE DIAS 
PARADOS. PRETENSÃO DE
DUZIDA EM DISSÍDIO INDIVI
DUAL. INVIABILIDADE

Sendo a sentença normativa omissa, 
presume-se não abusiva a greve. E, ainda, 
omissa quanto ao pagamento dos dias 
parados, questão esta a ser resolvida 
exclusivamente e m  sede de acordo, con
venção, laudo arbitrai ou decisão da Jus
tiça do Trabalho e m  dissídio coletivo (art. 
75 da Lei n. 7.783/89), é absolutamente 
inviável o seu pleito e m  sede de dissídio 
Individual. Neste, o juízo não cria direito, 
m a s  aplica o direito material cuja fonte é 
a lei lato senso, o acordo e a convenção 
coletivas, ou a sentença normativa, além 
de cláusula do contrato individual do tra
balho. Se o pleito de dias parados e m  
razão de greve não tem respaldo e m  
qualquer norma de direito do trabalho, 
n e m  e m  cláusula do contrato individual, 
inviável o seu acolhimento. TRT/SP 15a 
Região 39.345/00 —  Ac. 5ST 164/02. Rei. 
José Antonio Pancotti. D O E  14.1.02, 
pág. 7.
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86 —  H O RAS EXTRAS

Alegou a recorrente que o obreiro não 
estava sujeito a controle de horário, eis 
que realizava serviços externos. Trouxe, 
porém, aos autos comprovantes de pa
gamento de algumas horas extras m e n 
sais pagas ao recorrido, acrescidas de 
adicionais previstos na convenção cole
tiva da categoria. Nesse caso, fica pa
tente que o recorrido tinha seu horário 
de trabalho controlado pela recorrente, 
fazendo jus ao recebimento das diferen
ças de horas extras devidas. TRT/SP !59 
Região 32.271/99 —  Ac. S E  10.951/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
18.3.02, pág. 61.

87—  HORAS EXTRAS. C A RGO DE 
CONFIANÇA. NÃO-CARAC
TERIZAÇÃO

A  caracterização do exercício do car
go de confiança, preconizado pelo art. 62, 
inciso II, da CLT, como exceção ao limite 
legal, Imposto à  duração da jornada de 
trabalho, exige que o trabalhador esteja 
investido de plenos poderes de mando e 
gestão, e m  n o m e  do empregador, a quem 
pode substituir, na administração dos 
negócios. Ocupante de cargo dito de di
reção ou de gerência, m a s  que se en
contra subordinado ao gerente geral ou 
diretor da empresa, sujeito a controle de 
horário, e c o m  instrumento de mandato 
limitado, cujos poderes somente pode 
exercer e m  conjunto c o m  outro procura
dor ou diretor, não detém os poderes 
amplos, de mando e gestão, necessários 
à sua inserção, na exceção prevista pelo 
citado dispositivo legal. TRT/SP 15a R e 
gião 15.501/00 — Ac. 1aT  5.888/02. Rei. 
Luiz Antonío Lazarim. D O E  18.2.02, 
pág. 47.

88 —  HORAS EXTRAS. CARTÕES 
DE PONTO C O M  HORÁRIO 
BRITÂNICO. NÃO INVERSÃO 
DO ÔNUS PROBATÓRIO

A  anotação de horários de trabalho 
Invariáveis não acarreta a Inversão do

ônus probatório, eis que tal fato, no m á 
ximo, acarreta a imprestabilidade destes 
documentos, não ensejando, e m  hipóte
se alguma, a presunção de veracidade 
da jornada de trabalho apontada na exor- 
dial, não havendo que se falar e m  inver
são do ônus da prova. ASSISTÊNCIA JU
DICIÁRIA. D E F E R I M E N T O .  I N T E R E S S E  
P A R A  R E C O R R E R .  A  assistência judiciá
ria é o beneficio instituído aos necessi
tados de valer-se gratuitamente dos ser
viços prestados pelo Poder Judiciário. É, 
pois, o Estado quem deve prestar esses 
serviços gratuítamente. Portanto, o de
ferimento de tai benefício não traz qual
quer prejuízo à reclamada, não possuin
do a m e s m a  interesse para recorrer da 
decisão neste tópico, não podendo tal 
matéria ser objeto de reexame. TRT/SP 
15» Região 14.654/00 —  Ac. 1a T  9.020/ 
02. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
4.3.02, pág. 73.

89 —  HORAS EXTRAS. C O N T R O 
LES DE PONTO. INVALIDADE

Quando o empregador oferta contro
les de horário, que não retratam a efeti
va e real jornada de trabalho do empre
gado, deve-se valorizar a prova oral do 
reclamante, que é q u e m  detém o ônus 
probatório —  art. 818 da CLT. U S O  D E  
A P A R E L H O  S/P. S O B R E A V I S O .  NÃO- 
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  O  uso do aparelho 
bip, por si só, não tolhe o direito de loco
moção do trabalhador, entendimento que 
afasta a caracterização do sobreaviso e, 
conseqüentemente, a aplicação analógi
ca do art. 244 da C L T  —  O J  n. 49 da 
SBDI-1/TST.TRT/SP 15“ Região 13.379/ 
00 —  Ac. 1aT 3.010/02. Rei. Luiz Antonlo 
Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 25.

90—  HORAS EXTRAS. DIFEREN- 
ÇAS.ÔNUS DO RECLAMANTE

Tendo o reclamante reconhecido a 
correção das anotações de ponto, e res
tando demonstrado o pagamento de inú
meras horas extras nos recibos juntados, 
é ónus do reclamante apontar as diferen
ças de horas extras existentes. De sorte
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que, se deixou transcorrer in albis o prazo 
concedido para demonstrá-las, deve o 
pedido ser indeferido inequivocamente. 
TRT/SP 15a Região 13.829/00 —  Ac. 1aT 
5.376/02. Rei. Lorival Ferreira dos Santos. 
D O E  18.2.02, pág. 31.

91 —  H O R A S  EXTRAS. FOLHAS 
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA

Constatado através de minuciosa aná
lise do conjunto fálico probatório que as 
folhas individuais de presença não 
espelham a real jornada de trabalho, não 
há como prevalecer esse controle sobre a 
prova oral, sendo devidas as horas extras 
apuradas. H O R A S  EXTRAS. BANCÁRIO. 
R E F L E X O S  E M  D E S C A N S O  S E M A N A L  
R E M U N E R A D O .  Havendo estipulação e m  
norma coletiva para que as horas extras 
repercutam no descanso semanal remu
nerado, não há que se falar na incidência 
do Enunciado n. 113 do C.TST. H O R A S  EX
TRAS. R E F L E X O S  E M  LI C ENÇA-PRÉ
MIO. R E C U R S O  D E S F U N D A M E N T A D O .  
C o m o  é cediço, cumpre ao recorrente ex
por de forma clara e objetiva os motivos 
de seu inconformismo através de razões 
fundamentadas, não sendo admissível a 
insurgência genérica ou remissiva. Limitan
do-se a lamentar o resultado da decisão 
de primeiro grau quanto a determinada m a 
téria, s e m  trazer argumentação bastante 
para demonstrar e m  que teria consistido a 
pretensa incorreção, desfundamentado 
está o recurso. B A N C O  D O  BRASIL. P R E 
VI E  CASSI. H O R A S  EXTRAS. D E S C O N 
TOS. A  pretensão de descontos sobre as 
horas extras deferidas a título de PREVI 
encontra óbice no entendimento contido na 
Orientação Jurisprudencial n. 18 da S D M  
do C. TST. Ademais, não logrou o recla
mado demonstrar ocabimento desses des- 
•contos e m  favor da CASSI, entidade que, 
aliás, n e m  figura na demanda. Recurso or
dinário do reclamado a que se nega provi
mento, mantendo-se a sentença. TRT/SP 
15a Região 32.125/99 —  Ac. S E  10.948/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
18.3.02, pág. 61.

92—  HORAS EXTRAS. INTERVA
LO PARA REFEIÇÃO SUPRI
MIDO. CABIMENTO

A  par da indenização prevista no § 4°, 
do art. 71, da CLT, assiste ao empregado 
o direito às horas extras laboradas aiém 
da jornada normal de trabalho, e m  de
corrência da prestação de serviços no 
período, suprimido, do intervalo para re
feição. TRT/SP 15a Região 13.842/00-—  
Ac. 1aT  8.672/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 62.

93—  HORAS EXTRAS. MOTORIS
TAS. VIAGENS DE TURISMO

O  tempo e m  que o motorista de ôni
bus de turismo permanece no veiculo, 
s e m  dirigi-lo, não pode ser tido c o m o  de 
serviço, pois o descanso, por questões 
óbvias, deve ocorrer no interior do pró
prio ônibus. Trata-se de circunstância que 
decorre das peculiaridades do trabalho, 
e não, da imposição do empregador.TRT/ 
S P  15a Região 15.336/00 —  Ac. 1aT 
4.138/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
28.1.02, pág. 64.

94 —  HORAS EXTRAS. ÔNUS DA 
PROVA

Por se tratar de fato constitutivo de 
seu direito, cabe ao autor demonstrar o 
iabor extraordinário. N o  caso dos autos, 
não comprovada a jornada de trabalho 
declinada na preambular, ficaram reco
nhecidos como corretos os horários de 
trabalho lançados nos cartões de ponto 
carreados aos autos c o m  a defesa. En
tretanto, laborando o autor das 8:00 às 
18:00 horas, c o m  1:00 hora de intervalo 
para alimentação, de segunda a sexta- 
feira, resta patente a existência de 1:00 
hora extra por semana, já que a sua jor
nada semana! era de 45 horas. TRT/SP 
15a Região 28.272/99 —  Ac. S E  10.598/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
D O E  18.3,02, pág. 49.
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9 5 —  H O R A S  E X T R A S .  P R O V A .  
C A R T Ã O  D E  P O N T O .  M A R 
C A Ç Ã O  E L E T R Ô N I C A .  VALI
D A D E

A  marcação eletrônica da jornada di
ária de trabalho exige prova robusta de 
sua invalidade para justificar o deferimen
to de horas extras. TRT/SP 15a Região 
13.528/00 — Ac. 1aT  3.013/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 25.

96 —  H O R A S  I N  I T I N E R E .  F I X A 
Ç Ã O  E M  N O R M A  C O L E T I V A .  
P R E V A L Ê N C I A

Se as entidades sindicais resolveram 
a questão das horas in itinere mediante 
negociação coletiva, que a Constituição 
prestigia como meio legitimo para a pa
cificação das relações trabalhistas, as 
regras estabelecidas devem ser encara
das c o m o  iei entre as partes —  lex 
privata — , não alcançando procedência 
os pleitos que escapam aos limites es
tabelecidos nas cláusulas convencionais. 
TRT/SP 15a Região 16.945/01 — Ac. 2aT  
2.915/02. Rei. Dagoberto Nishina de Aze
vedo. D O E  28.1.02, pág. 22.

9 7 —  H O R A S  I N  I T I N E R E .  F I X A 
Ç Ã O  E M  N O R M A  C O L E T I V A .  
V A L I D A D E

Normas coletivas gozam de reconhe
cimento constitucional —  art. 7S, Inciso 
XXVI — , e m  razão do qual é dar-se pre
valência ao ajuste coletivo da categoria, 
que fixa as condições de pagamento das 
horas in itinere. T R T / S P  15a Região 
13.429/00 — Ac. 1aT  8.664/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 61.

9 8 —  H O R A S  I N  I T I N E R E .  N Ã O -  
C A B I M E N T O

Existindo serviço de transporte públi
co regular até as proximidades do local 
onde está localizada a empresa, resta 
afastada a incidência do Enunciado n. 90

do C. TST, cuja aplicação deve-se dar e m  
consonância c o m  os Enunciados ns. 324 
e 325 daquele m e s m o  Tribunal. TRT/SP 
15a Região 13.982/00 —  Ac. 1aT  3.168/ 
02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
28.1.02, pág. 31.

9 9 —  H O R A S  I N  I T I N E R E .  T R A N S 
P O R T E  P Ú B L I C O .  I N C O M P A 
TIB I L I D A D E  D E  H O R Á R I O S

Comprovada a existência de transpor
te público a servir o local de trabalho, 
ainda que incompatível c o m  os horários 
de trabalho, são indevidas horas in 
itinere, posto que a insuficiência do trans
porte é motivada pelo Estado, não po
dendo ser debitada ao particular. Aplica
se ao caso o entendimento consubstan
ciado no Enunciado n. 324, do C. TST. 
TRT/SP 15a Região 13.833/00 —  Ac. 1 aT 
5.377/02. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. D O E  18.2.02, pág. 31.

100 — I D E N T I D A D E  F Í S I C A  D O  
J U I Z

O  principio da identidade física do Juiz 
não se aplica às antigas JCJs, nos exatos 
termos do Enunciado n. 136 do C. TST. 
J U S T A  CAUSA. D E S C A R A C T E R I Z A D A  
PELA D U P L A  PUNIÇÃO. O  reclamante re
cebeu aviso da penalidade de advertência 
e, no m e s m o  dia, foi despedido por justa 
causa, pelo m e s m o  motivo, fatos que con
figuram inadmissível dupla punição. SEGU- 
R O - D E S E M P R E G O .  I N D ENIZAÇÃO E M  
SUBSTITUIÇÃO A  E N T R E G A  D A S  GUI
A S  “CD/SD”. D E SCABIMENTO. À  falta de 
previsão legal, não há como se determinar 
o pagamento de indenização corresponden
te ao seguro-desemprego, e m  substituição 
à entrega das guias “CD/SD". O  próprio 
Manual de Atendimento ao seguro-desem
prego, do Ministério do Trabalho autoriza 
seja efetuado o pagamento do seguro-de
semprego no prazo de até 120 (cento e 
vinte dias) após o trânsito e m  julgado de 
decisão que tenha reconhecido tal direito. 
TRT/SP 15a Região 15.588/00 —  Ac. 1aT  
10.480/02. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
D O E  18.3.02, pág. 44.
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101 —  INDENIZAÇÃO. PORTEMPO 
DE SERVIÇO. DIFERENÇAS. 
TELESE “PLANO INCENTI
VADO DE RESCISÃO C O N 
TRATUAL”

Tratando-se de Indenização que se 
constituiu e m  u m  acréscimo espontâneo 
àquilo que teria direito e m  caso de des
pedida ¡motivada e não negando o rece
bimento de quantia substancial, nada 
mais faz jus o empregado, à falta de 
amparo legal. MULTA. ART. 477 D A  CLT. 
A  quitação das verbas rescisórias até o 
décimo dia contado da data da notifica
ção da demissão, nas hipóteses da alí
nea ò do § 6® do art. 477 da CLT e con
forme o critério estabelecido no art. 125 
do CC, faz indevida a multa do § 8° do 
m e s m o  dispositivo consolidado, confor
m e  Orientação Jurisprudencial n. 162 da 
SDI-1 do C.TST, sendo irrelevante a com- 
plementação posterior. D É C I M O  T E R 
C E I R O  SALÁRIO. D E S C O N T O  D A  A N 
TECIPAÇÃO. O  art. 24 da Lei n. 8.880/ 
94 estabeleceu que o saldo do 13® salá
rio a ser pago, descontada a antecipa
ção, não poderia ser inferior à metade 
e m  URV. Demonstrado que as quantias 
pagas e m  novembro e dezembro/94, so
m a d a s  ao saldo recebido, superam a 
5 0 %  do valor antecipado e m  janeiro e 
abril/94 nada mais é devido. ADICIONAL. 
D E  T E M P O  D E  SERVIÇO. TELESP. B E 
NEFÍ C I O  D E N O M I N A D O  D E  “A N U È -  
NIOS ETRIÊNIOS". Constatando-se que 
a supressão do benefício denominado 
“anuènio/70 e triénios" decorreu de nor
m a s  coletivas que instituíram a gratifica
ção e m  forma de anuênios, mais vanta
josa e c o m  base de cálculo superior, não 
faz jus o empregado a diferenças a título 
de triénios e tampouco aos respectivos 
reflexos. Enunciado n. 202 do C.TST. A B O 
NO. P R E V I S Ã O  E M  N O R M A  COLETIVA. 
I N T E G R A Ç Ã O  A O  SALÁRIO. HABITUALI- 
D A D E  E AJUSTE EXPRESSO. E m  face da 
babitualidade do pagamento e do ajuste 
expresso contido e m  norma coletiva, 
quanto à sua manutenção ató a incorpo
ração à tabela salarial da empresa, é 
patente a natureza salarial do abono que, 
portanto, integra o salário para todos os

efeitos legais. R E C U R S O  ORDINÁRIO. 
D E S F U N D A M E N T A D O .  C o m o  é cediço, 
cumpre ao recorrente expor de forma cla
ra e objetiva os motivos de seu inconfor
mismo através de razões fundamenta
das, não sendo admissível a insurgên- 
cla genérica ou remissiva. Limitando-se 
a lamentar o resultado da decisão de pri
meiro grau quanto a determinada maté
ria, s e m  trazer argumentação bastante 
para demonstrar e m  que teria consistido 
a pretensa incorreção, desfundamenta- 
do está o recurso. Recurso ordinário do 
reclamante a que se dá parcial provimen
to para o fim de conceder a integração 
ao salário do abono estabelecido e m  nor
m a  coletiva, mantendo-se no mais a sen
tença. TRT/SP 15a Região 30.424/99 —  
Ac. S E  10.608/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 50.

102—  INTERPOSIÇÃO DE MÃO-DE- 
OBRA. APLICAÇÃO DAS NOR
MAS COLETIVAS DA CATE
GORIA DOS EMPREGADOS 
DA TOMADORA. POSSIBILI
DADE

O  sistema de enquadramento sindi
cal adotado no Brasil define a categoria do 
trabalhador de acordo c o m  a atividade 
empresarial de seu empregador, sendo 
Irrelevante, para tanto, as atividades 
exercidas pelo empregado, exceto nos 
casos de categoria diferenciada. N o  caso 
de interposição de mão-de-obra, todavia, 
existe u m a  anômala situação, pela qual 
o trabalho realizado pelo obreiro, destl- 
na-se não ao seu empregador, m a s  sim 
a u m  outro tomador deserviços. Nesse caso, 
até por razões de tratamento equânime 
c o m  os demais trabalhadores do toma
dor, parece adequado aplicar-se a tais 
trabalhadores as m e s m a s  regras norma
tivas utilizadas para os empregados do 
beneficiário dos serviços. À  falta de nor
m a  a respeito, cabe ao juiz o uso dos 
meios colmatadores da lacuna, dentre os 
quais, segundo o art. 82 da CLT, desta- 
cam-se a analogia e a eqüidade. Assim, 
além da solução adotada ter fundamen
to na aplicação equânime do direito, tam-
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b é m  escuda-se no uso analógico do art. 
12, a, da Leí n. 6.019/74, porquanto tra- 
ta-se, no caso, de dispositivo legal e m  
que se tem a regulamentação a respeito 
de típica interposição de mão-de-obra, 
TRT/SP 15» Região 17.354/01 —  Ac.3*T 
5.604/02. Reí. Carlos Eduardo Oliveira 
Dias. D O E  18.2.02, pág. 38.

103 — INTERVALO. PARA REFEI
ÇÃO E DESCANSO. JORNA
DA 12X36. OBRIGATORIE
DADE

Ainda que ajustada por norma coletiva 
a jomada de trabalho no regime de 12x36, 
o intervalo para refeição e descanso é obri
gatório, e a sua não-concessão enseja a 
incidencia da sanção prevista no § 4», do 
art. 71, da CLT.TRT/SP 15» Região 14,790/ 
00 —  Ac, 1»T 8.680/02. Reí. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 62.

104 —  JORNADA DE TRABALHO

Não provando o recorrente a jornada 
de trabalho declinada na petição inicial, 
indevidas se tornam as horas extras plei
teadas. R E B A I X A M E N T O  FUNCIONAL. 
C A R G O .  A L T E R A Ç Ã O  D E  N O M E N C L A 
TURA. D I F E R E N Ç A S  SALARIAIS. E m b o 
ra alterada a nomenclatura do cargo ocu
pado pelo empregado, e m  decorrência de 
reestruturação interna da empresa, 
improcede o pedido de majoração salari
al, se restaram inalteradas as funções por 
ele desempenhadas, c o m  acréscimo de 
responsabilidade m e s m o  se ocorrente 
promoção para outros empregados exer- 
centes das m e s m a s  atividades. TRT/SP 
15» Região 26.212/99 —  Ac. S E  5.048/ 
02, Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  18,2.02, pág. 21.

105— JUSTA CAUSA. ATO DE IN
DISCIPLINA

Comprovada a desobediência as or
dens gerais do empregador, comete o 
obreiro ato de indisciplina que determi

na o rompimento do contrato de trabalho 
por justo motivo. T R T / S P  15» Região 
14.000/00 — Ac. 1»T 3.200/02. Rei. Luiz 
Roberto Nunes. D O E  28.1.02, pág. 32.

106 — JUSTA CAUSA. BANCÁRIO. 
NÃO PAGAMENTO C O NTU
MAZ DE DÍVIDAS. PROCE
DÊNCIA DA RESILIÇÃO 
MOTIVADA. ART, 508 DA CLT

Tratando-se de empregada bancária 
que laborava no setor de cheques e que, 
de forma contumaz, os emitia s e m  pro
visão de fundos, aplicável ao caso a re- 
silição contratual por justa causa, nos 
termos do art. 508 Consolidado e e m  face 
da quebra da fidúcia necessária entre as 
partes. TRT/SP 15» Região 38.305/00 —  
Ac. 5»T5.558/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  18.2.02, pág. 37.

107— JUSTA CAUSA. CARACTE
RIZADA. SUBSTITUIÇÃO 
S E M  ANUÊNCIA D O  E M 
P R E G A D O R  POR MENOR. 
TRABALHO PERICULOSO

Sendo a pessoalidade u m  dos requi
sitos da relação empregatícia, não pode
ria o obreiro fazer-se substituir sem a anu
ência, ou o conhecimento do empregador, 
devendo ser considerada justa causa para 
o despedimento a substituição efetivada 
pelo obreiro por menor de idade, o qual 
está proibido de exercer função periculo- 
sa (art. 405, da CLT) tal qual a do recla
mante. TRT/SP 15» Região 13.766/00 —  
Ac. 1 »T 8.302/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. D O E  4.3.02, pág. 50.

108 —  JUSTA CAUSA. DESCARAC- 
TERIZAÇÃO. EXIGÊNCIA 
DE SERVIÇOS SUPERIO
RES ÀS FORÇAS DO TRA
BALHADOR

O  reclamado para compensar a redu
ção do seu quadro de funcionários vinha, 
por mais de quinze dias, aumentando a
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carga horária de seus trabalhadores além 
do ¡Imite dlárlo permitido pelo art. 59, da 
CLT, tornando a execução dos serviços 
superiores às forças dos trabalhadores, 
ainda mais se considerarmos que o ser
viço desempenhado já era extenuante 
por st só (desossador de carnes bovinas). 
Portanto, o fato da reclamante se recu
sar a continuar trabalhando após u m a  
jornada de mais de onze horas não cons
titui justa causa para o despedimento do 
trabalhador. TRT/SP 15s Região 14.623/ 
00 —  Ac. 1aT  9.015/02. Rei. Lorlval Fer
reira dos Santos. D O E  4.3.02, pág. 73.

109— JUSTA CAUSA. PRINCÍPIO 
DA PROPORCIONALIDADE

A  infração praticada pelo reclaman
te, m e s m o  que consubstanciasse condu
ta desfavorável por parte daquele, jamais 
poderia justificar a resolução do contra
to. O  princípio da proporcionalidade deve 
ser levado e m  conta pelo empregador, o 
qual, utilizando-se de seu poder discipli
nar, adequará a penalidade aplicada à 
infração cometida, numa medida correta 
e justa.TRT/SP 15° Região 25.359/99 —  
Ac. S E  10.928/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 60.

110 —  LITIGANTE DE MÁ-FÉ. C O N 
LUIO ENTRE AUTOR E E M 
PREITEIRA. APLICAÇÃO 
SOLIDÁRIA DA PENA

O  posicionamento da real emprega
dora (empreiteira), que expressamente 
reconhece os pedidos formulados pelo 
obreiro, deixando de acostar aos autos 
qualquer documento e acatando integral
mente pleitos absurdos, deixa evidente 
o conluio entre esta e o demandante, 
b e m  c o m o  a intenção de, utilizando-se 
do Judiciário e apostando e m  eventual 
revelia da Construtora, auferir ilicitamen
te verbas incabíveis. Refira-se que o prin
cípio da lealdade processual aplica-se 
não só nas relações recíprocas, m a s  
também c o m  relação ao órgão jurisdicio- 
nal. Assim, indubitável a intenção mali
ciosa do autor, que faltou deliberadamente

com a verdade dos fatos, procedendo com 
evidente má-fé e formulando preten
sões destituídas de fundamento (em in- 
fringência ao art. 14 do CPC, aplicado 
subsidiariamente), aplica-se-lhe, de ofí
cio, as penalidades decorrentes da liti- 
gância de má-fé. E m  face da anuência 
da primeira reclamada, fica esta conde
nada solidariamente ao pagamento de 
referidas multa e Indenização, a teor do 
parágrafo primeiro, do art. 18, do diplo
m a  legal suso mencionado. TRT/SP 15* 
Região 35.101/00 —  Ac. 5aT  8.940/02. 
Rei. Olga Alda Joaquim Gomieri. D O E
4.3.02, pág. 70.

111 —  MORADIA GRATUITA. C O M 
PENSAÇÃO PELO TRABA
LHO. SALÁRIO-UTILIDADE

Tendo o empregador fornecido graci
osamente moradia ao trabalhador, a qual 
não foi concedida para facilitar a execu
ção do trabalho, é inequívoco constituir
se u m  plus salarial c o m o  compensação 
pelo trabalho havido, que, por ser vanta
g e m  habitual, deve integrara remunera
ção do reclamante para todos os efeitos 
legais, consoante regra inserta no art. 458 
da CLT. TRT/SP 15° Região 13.568/00 —  
Ac. 1 T  3.102/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. D O E  28.1.02, pág. 28.

112 —  N O R M A  COLETIVA. APLICÁ
VEL. LOCALIZAÇÃO DA E M 
PRESA. Ô N U S  DA PROVA
DA RECLAMADA

Considerando-se que a própria recla
mada admitiu, e m  sua defesa, que esta
va situada e m  prédio anexo ao Shopping 
Iguatemi e no m e s m o  terreno, cabia à ela 
comprovar que não fazia parte das lojas 
que c o m p õ e m  o referido Shopping, eis 
que não é verossímil supor, pela sua lo
calização, que dele não fizesse parte. 
Não se desincumbindo de seu ônus, deve 
ser aplicada a norma coletiva da catego
ria dos comerciários que trabalham nas 
lojas do Shopping. TRT/SP 15a Região 
13.838/00 —  Ac. 1"T 3.152/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  28.1.02, 
pág. 30.
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113 — N O R M A  COLETIVA. EXAU-
RIMENTO DO PRAZO DE VI
GÊNCIA. PREVISÃO DE 
ANUÊNIO. SUSPENSÃO DO 
PAGAMENTO. N Ã O  INTE
GRAÇÃO

O s  benefícios previstos e m  normas 
coletivas, após exaurido o prazo de sua 
vigência, nao integram os contratos indi
viduais de trabalho; caso contrário, a CLT 
não estabeleceria, tanto para as conven
ções e acordos coletivos, quanto para as 
sentenças normativas, prazo de vigên
cia e possibilidade de prorrogação. Ha
vendo prazo estipulado para sua vigên
cia, torna-se incompatível afirmar que os 
anuênios pagos regularmente fazem par
te integrante dos salários dos emprega- 
dos.TRT/SP 15a Região 35.885/00 — Ac. 
5flT  7.039/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

114 —  N O R M A  COLETIVA. NULI
DADE DE CLÁUSULA. C O M 
PETÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
TRT. D E C R E T O  DE NULI
DADE EM DISSÍDIO INDIVI
DUAL. INVIABILIDADE. IN
COMPETÊNCIA D O  JUÍZO 
DE PRIMEIRO GRAU

A  anulação ou m e s m o  a nulidade de 
cláusula de acordo ou convenção coleti
va de trabalho é de competência origi
nária do E. TRT, mediante ação própria, 
por se tratar de questão de direito coleti
vo do trabalho. E m  sede de dissídio indi
vidual, a competência do juiz do traba
lho é restrita ao controle de legalidade 
ou constitucionalidade das cláusulas 
normativas, o que lhe permite, se confi
gurada a ilegalidade ou a inconstitucio- 
nalidade, recusar a sua aplicação, jamais 
decretar a nulidade. TRT/SP 15° Região 
31.175/00 —  Ac. 5°T 11.657/02. Rei. José 
Antonio Pancotti. D O E  18.3.02, pág. 83.

115 —  N O R M A  COLETIVA. PERDA
DE EFICÁCIA

Estando ainda e m  curso a reclama
ção trabalhista e desaparecendo a nor

m a  coletiva que dava substrato a preten
são nela formulada, não há como se con
templar o pedido correspondente. A C O R 
D O  E M  DISSÍDIO COLETIVO. M U L T A  
NORMATIVA. A  CF, além de reconhecer 
expressamente as convenções e acordos 
coletivos de trabalho e m  seu art. 75, inci
so XXVI, também prestigia a negociação 
coletiva como forma preferenciai de pre
venir e solucionar conflitos, c o m o  se 
pode verificar do disposto no § 2- do seu 
art. 114. Verifica-se, deste modo, que a 
atual Carta Magna privilegiou a negocia
ção coletiva, incentivando o entendimen
to direto das categorias, independente da 
intervenção do Estado. Se assim é, com 
mais razão merece ser observada a ne
gociação coletiva firmada perante o Po
der Judiciário e por ele homologada. 
Havendo, portanto, estipulação e m  acor
do homologado e m  dissídio coletivo acer
ca de multa normativa, deve a m e s m a  
ser observada. F U N D O  D E  G A R A N T I A  
D O  T E M P O  D E  SERVIÇO. A T R A S O  N O  
R E C O L H I M E N T O .  M U L T A  NORMATIVA. 
Demonstrado que os depósitos do F G T S  
não foram satisfeitos nas épocas própri
as defere-se a multa prevista e m  normas 
coletivas, observados os respectivos pra
zos de vigência e o disposto na Orienta
ção Jurisprudencial n. 54 da SDI-I do C. 
TST.TRT/SP 15a Região26.902/99-— Ac. 
S E  4.959/02. Rei. Desig. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.2.02, pág. 18.

116— N O R M A  COLETIVA. VALI
DADE

Não é nula cláusula normativa condi
cionante de compensação de beneficio 
extra e ultra legal se não resultou e m  pre
juízo de direitos legalmente impostos e m  
favor do empregado. TRT/SP 15a Região 
23.292/01 —  Ac. 2 aT  6.255/02. Rei. 
Ismênia Diniz da Costa. D O E  18.2.02, 
pág. 58.

117 — N O R M A S  DE PROTEÇÃO.
DIRIGENTE SINDICAL

A  norma legal objetiva proteger o di
rigente sindical quando de sua atuação
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na defesa da categoria junto ao empre
gado. Assim, é vedado à reclamada pu
nir c o m  suspensão empregado que se 
ausenta para desempenho de função 
sindical, a pedido do sindicato e medi
ante comprovação. TRT/SP 15a Região 
31.167/99 —  Ac. S E  10.934/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
18.3.02, pág. 60.

118 — NULIDADE. SENTENÇA IN
CERTA

Não cuidando o juízo de origem de 
especificar qual a jornada de trabalho 
acolhida (e persistindo tal omissão não 
obstante a oposição de embargos decla
ratorios por parte do autor), a sentença 
proferida é incerta, tornando inviável sua 
liquidação. Portanto, não tendo havido 
completa prestação jurisdicional, a deci
são dos embargos declaratorios é incer
ta, motivo pelo qual é nula, devendo os 
autos baixarem à Vara de origem para 
que novo julgamento dos embargos de
claratorios seja proferido. TRT/SP 15a 
Região 15.587/00 —  Ac. 1aT  10.983/02. 
Rei. Luiz Roberto Nunes. D O E  18.3.02, 
pág. 62.

119 —  OBRIGAÇÕES TRABALHIS
TAS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. CARACTERI
ZAÇÃO

A  incúria na contratação (culpa in 
eligendo) e na fiscalização (culpa in vigi
lando) do prestador de serviços, que se 
mostra Inidôneo financeiramente e 
descumpridor de seus deveres acerca da 
legislação trabalhista, transfere para o 
tomador a responsabilidade subsidiária 
pelo pagamento dos débitos trabalhistas 
não quitados por aquele. ESTABILIDA
D E  PROVISÓRIA. F E C H A M E N T O  D O  
E S T A B E L E C I M E N T O .  CIPEIRO. EFEI
TOS. Fechamento do estabelecimento —  
fato que prescinde de prova (art. 334. III, 
CPC), posto que não refutado pela parte 
contra a qual se alega —  afasta do clpei- 
ro o direito à estabilidade provisória. TRT/

S P  15S Região 25.590/99— Ac. S E  5.039/ 
02. Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  18.2.02, pág. 21.

120 — PARTICIPAÇÃO N O S  LU
CROS. CONVENÇÃO COLE
TIVA

Deve ser adotado, in casu, o critério 
da M P  n. 1.972-72, reeditada s e m  alte
rações até maio/98, qual seja, a empre
sa convenciona c o m  os seus emprega
dos, que escolhem u m a  comissão para 
entendimentos, sendo que a forma final 
de ajuste deve contar c o m  a participa
ção do Sindicato dos Trabalhadores. As
sim, o que temos é u m a  negociação co
letiva, e não u m a  convenção coletiva, 
c o m o  entendeu a sentença de primeira 
instância. Vale frisar que, a partir de ju- 
nho/99, a M P  n. 1.878-59, alterou a re
dação do art. 2®, incluindo como forma 
de procedimento para negociação da 
participação nos lucros, a convenção ou 
acordo coletivos, tendo sido essa a for
m a  final pela qual a M P  n. 1.982-77 foi 
convolada na Lei n. 10.101/00. TRT/SP 
15« Região 31.827/00 —  Ac. 4aT  7.261/ 
02. Rei. I. Renato Buratto. D O E  4.3.02, 
pág. 15.

121 —  PEDREIRO

Contrato de empreita. Inexistência de 
vínculo empregatício. TRT/SP 15a Região 
28.878/99 — Ac. S E  10.795/02. Rei. M a 
ria Cecília Fernandes Alvares Leite. D O E
18.3.02, pág. 56.

122 —  PERICULOSIDADE. ABAS
TECIMENTO DE VEÍCULO

O  empregado que permanece na área 
de risco não se equipara ao simples con
sumidor, já que o primeiro, ao contrário 
do segundo, não tem a opção de evitar o 
agente causador da periculosidade.TRT/ 
S P  15a Região 21.213/01 —  Ac. 3«T 569/ 
02. Rei. Desig. Renato Henry SanfAnna. 
D O E  14.1.02, pág. 20.
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123 —  PERICULOSIDADE. EXPO
SIÇÃO INTERMITENTE. ADI
CIONAL INTEGRAL

Aínda que o reclamante não tenha se 
ativado e m  tempo Integral e m  condições 
de periculosidade, o sinistro poderia 
acontecer a qualquer instante, e m  fra
ções de segundo, sendo irrelevante para 
a percepção do adicional de periculosi
dade o fato do trabalhador não ficar ex
posto durante toda a ¡ornada d e  trabalho 
ao risco, sendo devido o adicionai de for
m a  integral. Inteligencia do Enunciado n. 
361, do C. TST. T R T / S P  15a Região 
14.817/00 —  Ac. 1aT  10.535/02. Reí. 
Lorlvai Ferreira dos Santos. D O E 18.3.02, 
pág. 47.

124 — PETROBRAS. E M P R E S A
PÚBLICA. PESSOA JURÍDI
CA PERTENCENTE À ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA. TO
MADORA. CONTRATAÇÃO 
VIA LICITAÇÃO. RE S P O N 
SABILIDADE SUBSIDIARIA. 
INCONSTITUCIONAL! DADE 
D O  § 19 D O  ART. 71 DA LEI 
N. 8.666/93. APLICABILI
DADE DO ART. 159 DO CC 
(ART. 8S DA CLT) E DO INCI
SO IV D O  ENUNCIADO N. 
331 D O  C.TST

Contrariando o § 6fl do art. 37 da 
CRFB/88, que estabelece a responsabi
lidade objetiva das pessoas jurídicas de 
direito público, é inconstitucional o § 1' 
do art. 71 da Lei n. 8.666/93, que enun
cia a irresponsabilidade da Administra
ção Pública e das pessoas jurídicas a ela 
pertencentes quanto aos encargos tra
balhistas não adimpiidos pelo emprega
dor que devidos aos empregados que 
àquela prestaram serviços. Na qualida
de de tomadora responde subsidiaria
mente a empresa pública, a teor do que 
dispõe o art. 159 do C C  e de acordo com 
a inteligência do inciso IV do Enunciado 
n. 331 do C. TST. Todos são iguais pe
rante a Lei (art. 59 caput, CRFB/88) e

essa íeí não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão de direito (inciso 
XXXV, art. 5s da CRFB/88). Inafastáveis 
as garantias mínimas inerentes ao tra
balho humano (art. 7s, CRFB/88), obser
vando-se a função social da proprieda
de (inclusive estatal), a redução das de
sigualdades sociais e a busca do pleno 
emprego (art. 170, inciso III, Vil e VIII, 
da CRFB/88). Ademais disso, as empre
sas públicas se subordinam ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas 
(§ 12, inciso II, art. 173 da CRFB/88). 
TRT/SP 15a Região 14.883/01 —  Ac.3sT 
9.290/02. Rei. Luiz Felipe Paim da Luz 
Bruno Lobo. D O E  18.3.02, pág. 6.

125 — PLANO DE DEMISSÃO. IN
CENTIVADO. TRANSAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. COISA 
JULGADA

A  adesão do obreiro ao Plano de D e 
missão Incentivado (PDI) consiste e m  
mero ajuste entre autor e réu que teve 
como objeto o rompimento do pactuado 
havido entre ambos, não se configuran
do transação nos termos do art. 1.030 
do C C  e não gerando a coisa julgada. 
Tratam-se de direitos, senão indisponí
veis, ao menos ferrenhamente tutelados 
pela legislação trabalhista. TRT/SP 15a 
Região 33.041/00 —  Ac. 4aT  8.430/02. 
Rei. Laurival Ribeiro da Silva Filho. D O E
4.3.02, pág. 54.

126 —  PRESCRIÇÃO. CONVERSÃO
D O  REGIME CELETISTA 
PARA ESTATUTÁRIO

O  prazo de dois anos para o empre
gado ajuizar ação trabalhista previsto no 
art. 72, inciso XXIX da CF/88, constitui 
regra gerai sobre prescrição, isto é, apli
ca-se a todo e qualquer trabalhador, seja 
urbano ou rural, para pleitear direitos 
oriundos da relação empregatícia. A  con
versão do regime celetista para o esta
tutário extingue o contrato individual de 
trabalho existente entre as partes, inici
ando-se nova relação jurídica para o tra-
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balhador, de caráter estatutário. Aplica
ção da SDI n. 128 do C.TST.TRT/SP 15a 
Região 22.558/00 —  Ac. 4°T 2.090/02. 
Re!. Laurival Ribeiro da Silva Filho. D O E
14.1.02, pág. 68.

127 —  P R E S C R I Ç Ã O .  F G T S .  C O N -
V O L A Ç Ã O  D O  R E G I M E  J U 
R Í D I C O  C E L E T I S T A  P A R A  O  
E S T A T U T Á R I O .  A C T I O  N A T A  
A P Ó S  O  P R A Z O  E S T I P U L A 
D O  P E L A  LEI N. 8.036/90 E 
D E C R E T O  N. 99.684/90 P A R A  
A  M O V I M E N T A Ç Ã O  D A  C O N 
T A  V I N C U L A D A .  A Ç Ã O  AJUI
Z A D A  N O  P R A Z O  D O  ART. 
7 Bt XXIX, D A  CF. N Ã O  O C O R 
R Ê N C I A

N a  hipótese de convoiação do regi
m e  celetista para o estatutário, o início 
da contagem do prazo prescricional para 
o ajuizamento de ação relativa ao F G T S  
dá-se após decorridos os três anos de 
inatividade da conta vinculada, nos ter
m o s  dos arts. 20 da Lei n. 8.036/90 e 35, 
Vill, do Decreto n. 99.684/90, quando é 
possível a verificação de eventual lesão. 
Ajuizada a ação dentro do prazo estipu
lado pelo art. 79, XXIX, da CF, não há 
falar-se e m  prescrição. TRT/SP 15a Re
gião 11.671/00 —  Ac. 3°T 9.276/02. Rei. 
Luiz José Dezena da Silva. D O E  18.3.02, 
pág. 5.

128 —  P R E S C R I Ç Ã O . P R A Z O .  C Ô M 
P U T O  D O  A V I S O  P R É V I O  IN
D E N I Z A D O

O  aviso prévio integra o contrato de 
trabalho do obreiro para todos os efei
tos, conforme preceitua o parágrafo pri
meiro do art. 487 da CLT, portanto, o pra
zo prescricional de dois anos de que tra
ta o art. 79, inciso XXIX, da CF/88, só 
passa a correr a partir da data do térmi
no do aviso, que é a data da real extin
ção do contrato de trabalho. Diante dis
to, não há que falar e m  prescrição total 
dos créditos trabalhistas, pois a prescri
ção extintiva se dá c o m  a inércia do titu

lar da pretensão de direito material du
rante dois anos após a extinção do con
trato de trabalho, fato que não houve in 
casu. TRT/SP 15a Região 14.576/00 —  
Ac. 1aT  8.137/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. D O E  4.3.02, pág. 44.

129 —  P R E S C R I Ç Ã O .  R E C L A M A T Ó -
RIA A N T E R I O R .  I N E X I S T Ê N 
CIA D E  P R O V A  D A  I D E N T I D A 
D E  D E  O B J E T O .  I N T E R R U P 
Ç Ã O  N Ã O  R E C O N H E C I D A

Considerando-se que a interrupção da 
prescrição pela propositura de reclamatô- 
ria anterior se restringe às matérias nela 
versadas, é indispensável que a parte pro
ve nos autos o pedido e causa de pedir da 
reclamatória anterior, sob pena do acolhi
mento da prescrição, o que ocorreu no pre
sente caso. TRT/SP 15a Região 14.586/00 
—  Ac. 1°T 8.138/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. D O E  4.3.02, pág. 44.

130 — P R O F E S S O R .  E N Q U A D R A 
M E N T O  SI N DICAL. A U S Ê N 
C I A  D E  P R O V A S  D O  E F E T I 
V O  E X E R C Í C I O  D O  M A G I S 
T É R I O .  N Ã O  C A R A C T E R I 
Z A Ç Ã O

O  enquadramento do empregado 
c o m o  "professor" prescinde da compro
vação do efetivo exercício das tunções 
típicas do magistério, v.g. orientação 
pedagógica e suporte técnico ao desen
volvimento intelectual e psicológico dos 
alunos. N ã o  comprovadas tais atribui
ções contratuais, tipicamente fixadas na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei Federal n. 9.394/96), não 
há como se reconhecer a pretensão do 
reclamante, de ver-se beneficiado com 
os direitos decorrentes da negociação 
coletiva levada a efeito pela entidade sin
dical diferenciada. TRT/SP 15a Região 
2.933/00 —  Ac. 2»T 867/02. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
D O E  14.1.02, pág. 30.
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131— P R O G R A M A  DE D E S E N 
VOLVIMENTO PROFISSIO
NAL. SALÁRIO. S U B V E N 
ÇÃO PELO EMPREGADOR. 
C O M P E N S A Ç Ã O  C O M  EN
C A R G O S  TRABALHISTAS. 
IMPOSSIBILIDADE

Não guardando relação c o m  a rela
ção contratual, os empréstimos tomados 
do empregador pelo empregado não têm 
natureza trabalhista. TRT/SP 159 Região 
9.067/00 —  Ac. S E  10.894/02. Rei. M a 
ria Cecilia Fernandes Alvares Leite. D O E
18.3.02, pág. 59.

132 — R E C O N H E C I M E N T O  DE
VÍNCULO. VALIDADE DO 
REGISTRO

Constatada, pela prova dos autos, a 
existência dos requisitos coníiguradores 
da relação empregatícla, não há razão 
jurídica para a anulação do respectivo 
registro na C T P S  —  obrigatório, por lei 
(CLT, art. 13) —  necessário ao exercício 
de qualquer emprego. Irregularidades e 
atos ilícitos, eventualmente praticados 
pelo Sindico do Condomínio réu, m e s 
m o  sendo este esposo da reclamante, 
devem ser apurados na esfera judicial 
própria, não tendo o condão de infirmar 
o contrato laborai. TRT/SP 15a Região 
31.459/00 —  Ac. 4BT  7.252/02. Rei. I. 
Renato Buratto. D O E  4.3.02, pág. 15.

133 — REGIME DE C O M P E N S A 
ÇÃO. DE HORAS. AC O R D O  
TÁCITO. INVALIDADE

Regime de compensação de horas, 
tacitamente acordado, não goza de vali
dade. Para tanto, é de empregar-se a for
m a  escrita, conforme exigência legal —  
art. 79, inciso XIII, da CF, e art. 58 da 
CLT. Entendimento cristalizado na Orien
tação Jurisprudencial n. 223, da SBDi-1, 
do c. TST, e na Súmula n. 1, deste Regi
onal. TRT/SP 15° Região 15.300/00 —  
Ac. 1ST  8.687/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 62.

134 — REINTEGRAÇÃO. E M P R E 
G A D O  PORTADOR DE ES
TABILIDADE PROVISÓRIA

É  Constitucional o art. 118 da Lei n. 
8.213/91 que assim prevê: “O  segurado 
que sofreu acidente de trabalho tem ga
rantida, pelo prazo de 12 meses, a m a 
nutenção do seu contrato de trabalho na 
empresa, após a cessação do auxílio 
acldentário, independentemente da per
cepção de auxílio acidente". In casu, o 
empregado sofrera acidente de trabalho 
e m  6.4.98, obtendo alta e m  21.5.98, dia 
e m  que, também, retomou suas ativida
des. A  resilição contratual do obreiro ocor
reu e m  26.10.98, portanto, dentro do pra
zo previsto no art. 118 da Lei n. 8.213/ 
91. Assim, correta a sentença que con
denou a reclamada a proceder à reinte
gração do obreiro (Incidência da Orien
tação Jurisprudencial n. 105 da SDI do 
C. TST). TRT/SP 156 Região 9.664/00 —  
Ac. S E  1.376/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  14.1.02, pág. 45.

135 —  REINTEGRAÇÃO. ESTABILI
DADE CONVENCIONAL.
D O E N Ç A  PROFISSIONAL.
AUSÊNCIA DE NEXO CAU
SAL. IMPROCEDÊNCIA

Impossível o reconhecimento de óbi
ce legal para a resilição do contrato de 
trabalho, se não restou comprovado o 
nexo causa! entre a doença e a atividade 
desenvolvida junto à empregadora, con
dição Inerente à concessão do direito à 
estabilidade prevista na cláusula 47 da 
Convenção Coletiva de Trabalho. TRT/SP 
15a Região 38.565/00 —  Ac. 5°T 7.012/ 
02. Rei. Olga Aida Joaquim Gomieri, D O E
4.3.02, pág. 7.

136 —  REMUNERAÇÃO. ALUGUEL
DE EQUIPAMENTO. NATU
REZA NÃO SALARIAL

A  contraprestação pecuniária pelo 
uso de equipamento do próprio reclaman
te (aluguel de moto-serra), por não re-
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presentar remuneração pelo trabalho, 
não Integra o salário para nenhum efeito 
legal, TRT/SP 15a Região 31.687/99 —  
Ac. S E  2.155/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  14.1.02, pág. 70.

137 — RESCiSÓRIA. A C O R D O
JUDICIAL REALIZADO EM 
AUDIÊNCIA NA QUAL NÃO 
C O M P A R E C E U  O  RECLA
MANTE. VIOLAÇÃO DO ART. 
844 DA CLT. PROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO

Determinando o art. 844 da CLT o ar
quivamento da reclamatória quando au
sente o reclamante à audiência Inaugu
ral, o prosseguimento da sessão nessa 
hipótese Importa e m  vulneração do refe
rido dispositivo de lei, razão por que se 
impõe a rescisão de decisão homologa- 
tória de acordo judiciai realizado pelo 
patrono do obreiro e m  prosseguimento 
daquela. TRT/SP 15a Região 110/01-ARE 
—  Ac. S E  247/02-A. Rei. Maria Cecília 
Fernandes Alvares Leite. D O E  28.2.02, 
pág. 6.

138 —  RESPONSABILIDADE SOLI
DÁRIA

Reconhecimento de responsabilidade 
solidária de ex-Prefeito Municipal por con
tratação de empregado. Incompetência da 
Justiça do Trabaiho para reconhecer a so
lidariedade, diante da responsabilidade 
administrativa prevista no § 2S, do art. 37, 
da CF/88, porque o Prefeito é agente pú
blico, não se confundindo c o m  o empre
gador ou tomador de serviços. TRT/SP 15fl 
Região 10.199/01 —  Ac. 4aTS.157/02. Re!. 
Rita de Cássia Penkal Bernardino de Sou
za. D O E  18.2.02, pág. 25.

139 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA

É  injurídico e inconstitucional o art. 
71 da Lei n. 8.666/93 (licitação) na parte 
que exime as entidades da Administra

ção Pública da responsabilidade subsi
diária, ante o disposto nos seguintes dis
positivos: CF/88, arts. 37, § 69; 59 —  
XXIII, 170 —  III; CLT, art. 29 e Enunciado 
n. 331, inciso IV da Súmula d o T S T  (Re
solução n. 96/00). TRT/SP 15° Região 
5.253/00 —  Ac. 2aT  8.607/02. Rei. José 
Pitas. D O E  4.3.02, pág. 59.

140 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA

Se a empresa contratada não c u m 
pre as obrigações trabalhistas, e m  rela
ção aos trabalhadores tidos c o m o  seus 
empregados, não há como deixar de res
ponsabilizar a empresa contratante, to
madora dos serviços, ainda que subsi
diariamente, pelas obrigações decorren
tes do contrato de trabalho que deixa
ram de ser cumpridas, até por culpa in 
elígendo e in vigilando, e m  face das dis
posições contidas no inciso IV, do Enun
ciado n. 331, do C. TST, segundo o qual, 
"o inadimplemento das obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, impli
ca na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também 
do título executivo judicial (art. 71 da Lei 
n. 8.666/93)". TRT/SP 15a Região 7.283/ 
00 —  Ac. 33T  5.708/02. Rei. Luiz Carlos 
de Araújo. D O E  18.2.02, pág. 42.

141 —  RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. C O N S T R U Ç Ã O  
CIVIL. EMPRESA INCORPO- 
RADORA O U  ADMINISTRA
DORA. CABIMENTO

A  empresa incorporadora ou adminis
tradora na área de construção civil res
ponde pelos encargos trabalhistas ina- 
dimplldos, decorrentes dos contratos de 
trabalho firmados pelo empreiteiro pres
tador de serviços na obra. Orientação 
Jurisprudencial n. 191, da SBDI-1, do C.
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TST.TRT/SP 15a Região 13.894/00 —  Ac. 
1aT  6.658/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
D O E  18.2.02, pág. 73.

142 — RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. DA ADMINISTRA
ÇÃO PÚBLICA

A  responsabilidade subsidiária dos ór
gãos da Administração Pública decorre da 
aplicação supletiva do art. 159 do C C  ao 
Direito do Trabalho (art. 85, parágrafo úni
co da CLT) e também do quanto disposto 
no art. 37, § 6° da CP, que afasta a inci
dência da exceção contida no art. 71 da 
Lei n. 8.666/93, dada a sua incompatibili
dade c o m a  Lei Maior. TRT/SP 15c Região 
16.726/00 —  Ac. 2*T 1.874/02. Rei. Irene 
Araium Luz. D O E  14.1.02, pág. 61.

143 — SALÁRIO

O  salário, por força do § 19 do art. 457 
da CLT, é composto, não só da impor
tância fixa estipulada, b e m  c o m o  das 
comissões, percentagens, além de ou
tras verbas. O u  seja, a garantia constitu
cional de irredutibilidade é para o total 
percebido pelo empregado, não impor
tando e m  que rubrica figure tal verba, 
contanto que esta seja de cunho salari
al. TRT/SP 15° Região 28.858/01 —  Ac. 
1aT  9.135/02. Rei. Claudinei Sapata Mar
ques. D O E  4.3.02, pág. 77.

144 — SALÁRIO. BÁSICO. SALÁ
RIO MÍNIMO

A  .melhor Doutrina, estampada nos 
ensinamentos de José Martins Cathari- 
no, Luiz José de Mesquita, Amauri M a s 
caro Nascimento, Délio Maranhão e Ar
naldo Süssekind, é unânime e m  pontifi
car que, na aplicação da legislação bra
sileira do trabalho, cumpre estabelecer 
u m a  nítida distinção entre o salário bási
co ou normal —  ajustado por unidade de 
tempo ou de obra —  e o sobre-salário, 
constituído de parcelas suplementares, 
também de natureza salarial: adicionais 
de caráter legal ou contratual, comissões,

gratificações ajustadas e diárias para vi
agens (quando excedentes da metade do 
salário estipulado). Estas prestações 
complementares, exatamente por osten
tarem caráter salarial, integram-se à re
muneração, m a s  não ao salário básico. 
Somam-se, tais parcelas, a este, m a s  
nele não se diluem. A  jurisprudência traba
lhista tem repudiado a integração de qual
quer adicional ou gratificação no salário 
básico, pois isso resultaria inaceitável bis 
in idem, eis que a prestação suplemen
tar passaria a incidir sobre a soma do 
salário normal c o m  o adicional ou gratifi
cação a ele já incorporado. O  salário mí
nimo, a sua vez, por definição legai, é a 
contraprestação mínima devida e paga 
diretamente pelo empregador (o que ex
clui as gorjetas, por exemplo) ao seu e m 
pregado (CF, art. 7S, IV e VII; CLT, art. 78), 
sendo nulos quaisquer contratos ou con
venções que estipulem remuneração in
ferior (CLT, art. 117). E m  suma, o salário 
mínimo é o menor valor remuneratorio 
que, por lei, se pode atribuir ao salário 
básico. Logo, todas as parcelas suplemen
tares — gratificações legais ou ajustadas, 
comissões, adicionais, qüinqüènios, 
anuênios, diárias, enfim, prestações aces
sórias, embora de natureza salarial —  não 
podem ser somadas para compor o salá
rio mínimo. TRT/SP 15a Região 19.463/ 
00 —  Ac. 4aT  2.662/02. Rei. I. Renato 
Buratto. D O E  28.1.02, pág. 15.

145 — SALÁRIO. COMPLESSIVO

Inadmissível pagamento de forma 
complessiva, entendendo esta como sendo 
de forma global, s e m  a discriminação dos 
títulos e valores que c o m p õ e m  a remu
neração do empregado. Neste sentido, o 
Enunciado n. 91 do C.TST:"Nula é a cláu
sula contratual que fixa determinada im
portância ou percentagem para aten
der englobadamente vários direitos le
gais ou contratuais do trabalhador”. A  
pré-contratação de horas extras consti
tuiu afronta ao art. 58 da CLT e reflete 
fracionamento salarial, ainda que m a s 
carado através de montante pago sob 
rubrica própria, que não inibe a incidên
cia do art. 9a da CLT.TRT/SP 15° Região
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9.058/00 —  Ac. S E  10.750/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 54.

146 — SALÁRIO. DIFERENÇAS. 
CATEGORIA PROFISSIO
NAL DIFERENCIADA. NÃO 
PARTICIPAÇÃO NA AVENÇA 
COLETIVA. IMPROCEDÊN
CIA. ART. 611 DA CLT, CAPUT, 
§ 22 E E N UNCIADO N. 5 
DESTE REGIONAL

Quando o caput do art. 611 da CLT e 
seu § 2S estabelecem o  âmbito das res
pectivas representações, como limite da 
abrangência e aplicação das condições 
de trabalho estipuladas e m  Convenções 
Coletivas de Trabalho celebradas por dois 
ou mais Sindicatos, Federações ou C o n 
federações representativos de categorias 
econômicas e profissionais, excluem 
dessa pactuação empresa que integre 
categoria econômica diversa, não repre
sentada pelos órgãos convenentes. A 
reclamada, por si ou por seu sindicato, 
haveria de ter sido suscitada para parti
cipar, aderindo —  ou não — , às obriga
ções assumidas pela categoria diferen
ciada. C o m o  isso não se deu, não se vin
cula à sua observância. Entendimento 
consubstanciado no Enunciado n. 5 deste 
Regional. TRT/SP 15a Região 38.481/00 
—  Ac. 5aT  11.600/02. Rei. Olga Aída Joa
quim Gomieri. D O E  18.3.02, pág. 81.

147-SALÁRIO-UTILIDADE. ALI
MENTAÇÃO

Não constitui salário-utilidade o for
necimento gratuito de gêneros alimentí
cios que não cobrem as necessidades 
do empregado pela restrição dos gêne
ros e por não se enquadrarem no con
ceito de alimentação “sadia e farta" a que 
faz menção a Lei n. 5.889/73. TRT/SP 15a 
Região 2.036/00 —  Ac. 1 aT  730/02. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
D O E  14.1.02, pág. 25.

148 —  SALÁRIO-UTILIDADE. HABI
TAÇÃO. ALIMENTAÇÃO

Não constitui salário-utilidade o for
necimento de moradia ao empregado 
rural que necessita residir no local do tra
balho para desempenhar as suas fun
ções, b e m  como o tornecimento de gê
neros alimentícios que não cobrem as 
necessidades do empregado e por não 
se enquadrarem no conceito de alimen
tação "sadia e farta" a que faz menção a 
Lei n. 5.889/73. T R T / S P  15a Região 
2.156/00 —  Ac. 19T  10.485/02. Rei. 
Eduardo Benedito de Oliveira Zanella. 
D O E  18.3.02, pág. 45.

149 — SEGU R O - D E S E M P R E G O .
MULTA DIÁRIA. NÃO CABI
MENTO

Seguro-desemprego é ônus do esta
do, respondendo o empregador, por per
das e danos, se não fornece ao traba
lhador a documentação necessária para 
a sua habilitação no órgão competente, 
não se justificando a imposição de multa 
diária pelo descumprimento da obrigação 
de fazer. TRT/SP 15a Região 15.489/00 
—  Ac. 1êT  8.294/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 50.

150 —  SERVIDOR. JORNADA. DES-
CUMPRIMENTO. EFEITOS

O  simples descumprimento, pelo ser
vidor, da jornada de trabalho ajustada, ain
da que tolerado pela chefia imediata, im
plica na inobservância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade e moralidade, 
não gerando nenhuma obrigação para au
tarquia estadual. T R T / S P  15a Região 
16.049/01 —  Ac. 29T  4.373/02. Rei. Paulo 
de Tarso Salomão. D O E  28.1.02, pág. 71.

151 —  SERVIDORES CELETISTAS.
ESTABILIDADE. ART. 41 DA
CF/88. ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

A  jurisprudência do S T F  e do TST, já 
se consolidou no sentido de que os servi-
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dores contratados sob a legislação tra
balhista, mediante prévia aprovação e m  
concurso público, independentemente de 
serem optantes pelo FGTS, gozam da 
estabilidade prevista no art, 41 da CF, 
beneticiando-se assim do direito de, so
mente depois de regular apuração das 
Infrações que lhes sejam imputadas, ser 
dispensados por justa causa. Essa esta
bilidade, porém, é assegurada somente 
quando seu empregador é ente da admi
nistração pública direta, autárquica ou 
fundacional, estando excluídos, portan
to, aqueles contratados por empresas 
públicas e sociedades de economia mis
ta, inseridas no âmbito da administração 
indireta. TRT/SP 15° Região 33.070/00 
—  Ac. 4aT  2.288/02. Rei. I. Renato 
Buratto. D O E  14.1.02, pág. 75.

152 —  SUCESSÃO. CONFUSÃO

A  confusão —  situação na qual al
guém, na m e s m a  relação jurídica, é cre
dor e devedor de si mesmo, Importa a 
extinção da obrigação (art. 1.049 CC). No 
caso e m  tela, o reclamante, ao adquirir 
a firma e m  que fora empregado, passou 
a ser sucessor de si mesmo, operándo
se a confusão, ficando, assim, abolido 
qualquer compromisso trabalhista, por
ventura existente. TRT/SP 15° Região 
194/00 — Ac. S E  10.956/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 61.

153 —  SUCESSÃO. RESPONSABI
LIDADE PELOS DÉBITOS
TRABALHISTAS

E m  consonância c o m  os arts. 10 e 
448, ambos da CLT, a responsabilidade 
pelos débitos trabalhistas, exceto quan
do evidenciado que a sucessão ocorreu 
e m  fraude à lei, é apenas do sucessor. 
TRT/SP 15a Região 13.534/00 —  Ac. 1 aT 
849/02. Rei. Eduardo Benedito de Olivei
ra Zanella. D O E  14.1.02, pág. 29.

154 —  SUSPENSÃO. D O  CONTRA
TO DE TRABALHO. DOENÇA 
INCAPACITANTE, SEM AFAS
TAMENTO D O  TRABALHO

Aplicação do princípio da equidade 
e não discriminação, e m  atendimento 
dos fins sociais e exigências do b e m  co
mum. TRT/SP 159 Região 9.275/01 —  
Ac. 4aT  5.129/02. Rei. Rita de Cássia 
Penkal Bernardino de Souza. D O E
18.2.02, pág. 24.

155 — TERCEIRIZAÇÃO. RESPON
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
T O M A D O R  DE SERVIÇOS

A  terceirização dos serviços não exi
m e  o seu tomador da responsabilidade 
peio adimplemento dos encargos traba
lhistas.Trata-se de responsabilidade sub
sidiária, derivada da culpa ín eligendo e 
in vigilando do tomador dos serviços, e m  
relação à empresa que contratou, como 
fornecedora da mão-de-obra, dita “tercei
rizada". Afinal, se o tomador escolhe, 
c o m o  prestadora, pessoa jurídica não 
cumpridora de suas obrigações, deve 
arcar c o m  os riscos assumidos. Assim 
se erigiu o inciso IV do Enunciado n. 331 
do c.TST, cuja aplicação é a arma dequem, 
diretamente, põe a sua força de trabalho 
a favor de terceiros, mediante empresa 
Interposta, e que não pode ficar à mercê 
de sua própria sorte. TRT/SP 15a Região 
13.789/00 — Ac. 1aT  8.117/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarlm. D O E  4.3.02, pág. 43.

156 — T O M A D O R  DE SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. APLICAÇÃO DO 
ITEM IV DA SÚMULA N. 331, 
D O  C.TST

O  tomador de serviços responde sub
sidiariamente c o m  o intermediário pelas 
obrigações trabalhistas a que este foi 
condenado. Tal responsabilidade é resul
tante de construção doutrinária e juris
prudencial, pacificada c o m  a edição da
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Súmula n. 331 do C. TST, TRT/SP 15a 
Região 9.165/00 —  Ac. SE 1.348/02. Rei. 
Antônio Mazzuca. DOE 14.1.02, pág. 45.

157 —  T O M A D O R A  DE SERVIÇOS. 
RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA. APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO N.331, III E IV 
DO C. TST

Havendo contrato licito de terceiriza
ção de mão-de-obra para contratação de 
serviços de vigilância, a empresa con
tratante responderá subsidiariamente 
pelos haveres trabalhistas não adimpli- 
dos pela prestadora/empregadora porque 
a tomadora dos serviços tem o dever de 
fiscalizar a empresa contratada com o 
escopo de garantir a qualidade dos ser
viços e, não cumprindo esse direito-de- 
ver, incorre em culpa ín vigilando. Con
sagração da teoria da culpa extracontra- 
tual bem como a da culpa in eligendo. 
TRT/SP 15a Região 21.836/00 —  Ac. 48-T 
10.369/02. Rei. Laurlval Ribeiro da Silva 
Filho. DOE 18.3.02, pág. 41.

158— TRABALHO P O R  P R O D U 
ÇÃO. REMUNERAÇÃO. VA- 
LOR/HORA. DIVISOR

Para a apuração do valor da hora nor
mal do trabalho remunerado por produ
ção, há de ser utilizado, como divisor, o 
número de horas descritas na jornada de 
trabalho reconhecida. TRT/SP 15a Re
gião 10.964/00 — Ac. SE 5.118/02. Rei. 
Antônio Mazzuca. DOE 18.2.02, pág. 23.

159 —  TRABALHO. REALIZADO EM 
AMBIENTE INSALUBRE. 
DESCANSOS PERIÓDICOS. 
TEM P O  DE SERVIÇO

É inadmissível a pretensão da recla
mada ao descontar, da jornada de traba
lho, os períodos de descanso gozados 
pelo empregado, por trabalhar em ambi
ente insalubre. Isto porque, tais períodos 
são considerados tempo de serviço, para

todos os efeitos, por determinação legal. 
Condenação da reclamada nas comina
ções previstas para a litigância de má- 
fé. TRT/SP 15a Região 32.602/99 —  Ac. 
S E  5.112/02. Rei. Antônio Mazzuca. D O E
18.2.02, pág. 23.

160 — TRABALHO TEMPORÁRIO.
VALIDADE. PRORROGAÇÃO

Por ser exceção, o trabalho temporá
rio somente se justifica quando compro
vado, c o m  dados concretos e matemáti
cos, acréscimo extraordinário de serviço, 
alheio às variações sazonais do segui
mento produtivo no qual opera o toma
dor dos serviços, e que refoge ao seu 
controle. A  prorrogação do contrato tem
porário, por sua vez, mais ainda exige a 
prova de que os requisitos justificadores 
da contratação temporária restaram pre
enchidos. A  aplicação da Portaria SRT/ 
M T B  n. 01, de 2.7.97, merece reservas, 
não retirando das empresas â necessi
dade de comprovarem a efetiva impres- 
cindibilidade da contratação excepcional 
dos serviços temporários, sob pena de 
constituir verdadeiro caminho para a frau- 
de.TRT/SP 15a Região 14.780/00 —  Ac. 
1aT  4.130/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
D O E  28.1.02, pág. 63.

161 — TRANSAÇÃO

A  inclusão de parcelas contratuais 
envolvidas na negociação não importou 
e m  renúncia de direito trabalhista, mas 
sim e m  direitos disponíveis. A  transação 
produz efeito jurídico, podendo ser anu
lada nas hipóteses de erro, dolo, coação 
e outros, como previsto no art. 1.030, do 
CC, ao passo que a transação válida, por 
força de lei produz entre as partes o efei
to e a eficácia próprios da coisa julgada; 
inexistindo prova de que tenha havido 
vicio de vontade, sendo que o ato resci
sório foi assistido, constando do termo a 
indenização paga, cujo valor é bastante 
considerável e tratar-se de empregado 
qualificado, c o m  pleno conhecimento dos 
atos praticados. T R T / S P  15“ Região 
15.896/01 — Ac. 16T  708/02. Rei. Elency 
Pereira Neves. D O E  14.1.02, pág. 24.
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162 — T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S
D E  R E V E Z A M E N T O .  A C O R 
D O  C O L E T I V O  A M P L I A N D O  
J O R N A D A .  F O L G A S  V A N T A 
J O S A S  A O  T R A B A L H A D O R .  
V A L I D A D E

Muito embora o Legislador Constituin
te tenha Inserido na C F  o reconhecimento 
das Convenções e Acordos Coletivos 
celebrados (inciso XXVI, art. 7 9), autori
zando a flexibilização, não se pode olvidar 
que autonomia conferida aos sindicatos 
tem limites na própria lei, não conservan
do soberania a ponto de vulnerar direi
tos mínimos assegurados constitucional
mente. Assim, se a categoria profissio
nal abrir m ã o  da jornada reduzida, deve 
a norma coletiva prever u m  beneficio e m  
compensação para sua validade, o que 
ocorreu no presente caso e m  que foram 
concedidas folgas semanais superiores 
às previstas e m  lei. Trabalho extraordi
nário que não se reconhece pela validade 
da norma coletiva. Recurso conhecido e 
não provido neste aspecto. TRT/SP 15a 
Região 13.760/00 —  Ac. 19T  9.146/02. 
Rei. Loriva! Ferreira dos Santos. D O E
4.3.02, pág. 78.

163 — U N I C I D A D E  C O N T R A T U A L .
C O N T R A T O S  S E M  I N T E R 
R U P Ç Ã O .  E M P R E S A S  D O  
M E S M O  G R U P O  E C O N Ô 
M I C O

Adotou a iei brasileira a figura da so
lidariedade passiva entre as empresas 
do m e s m o  grupo econômico, fazendo 
c o m  que todas elas respondam pelas 
obrigações trabalhistas do empregado 
que ativou e m  u m a  das empresas do gru
po, ficando, portanto, admitido o reconhe
cimento de contrato único entre empre
sas do m e s m o  grupo, desde que preen
chidos os requisitos autorizadores para 
tanto, como no presente caso e m  que a 
fraude na rescisão se observa pela su
cessão de contratos de trabalho sem 
solução de continuidade entre empresas 
do m e s m o  grupo para o exercício da

m e s m a  função. T R T / S P  15° Região 
14.735/00 —  Ac. 1°T 11.023/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  18.3.02, 
pág. 64.

164 — U N I C I D A D E  C O N T R A T U A L .
N Ã O  C O N F I G U R A D A .  IN
T E R V A L O S  S I G N I F I C A T I 
V O S  E N T R E  C O N T R A T O S

Os intervalos avantajados entre con
tratos (cinco meses) são suficientes para 
impedir a pretendida unicidade contratu
al. TRT/SP 15a Região 21.662/01 —  Ac. 
1ST  10.498/02. Rei. Desig. Antônio Miguel 
Pereira. D O E  18.3.02, pág. 45.

165 — U N I C I D A D E  C O N T R A T U A L .
N Ã O  S O M A T Ó R I A  D O S  P E 
R Í O D O S  D E S C O N T Í N U O S  
D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A 
L H O .  E M P R E G A D O  R E C E 
B E U  I N D E N I Z A Ç Ã O  P E L A  
R E S C I S Ã O  C O N T R A T U A L

Os períodos descontínuos do contrato 
de trabalho não serão somados, ainda 
que curto o interregno entre u m  contrato 
e outro, se o empregado houver recebido 
a Indenização pela rescisão contratual, 
nos termos do art. 453, da CLT. TRT/SP 
15a Região 24.527/00 —  Ac. 4»T 10.325/ 
02. Rei. I. Renato Buratto. D O E  18.3.02, 
pág. 39.

166 — V E R B A S  R E S C I S Ó R I A S .
V A L I D A D E  D O  P A R C E L A 
M E N T O .  I N D E V I D A  A  M U L T A  
P R E V I S T A  N O  ART. 477, § 8® 
D A  C L T

Havendo documento c o m  a concor
dância da reclamante acerca do parce
lamento das verbas rescisórias previsto 
no ACT, não pode ela posteriormente vir 
a Juízo pleitear a multa e m  razão desse 
motivo porque, nesta situação, não hou
ve infringência à norma do art. 477, § 8S 
da CLT porque o legislador instituiu a 
multa na hipótese do empregador deli-
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beradamente deixar de saldar as verbas 
rescisórias dentro do prazo legal. TRT/ 
S P  15» Região 15.496/00 —  Ac. 1»T 
5.335/02. Rei. Luiz Roberto Nunes. D O E
18.2.02, pág. 30.

167 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O
A  Cooperativa, e m  sua essência, visa 

à ajuda mútua de seus associados. O  
fornecimento de mão-de-obra, sob o 
manto de cooperativa de trabalhadores, 
está e m  desrespeito à lei trabalhista. No 
caso e m  tela, a prova dos autos demons
trou que o reclamante fora verdadeiro 
empregado da primeira reclamada, nos 
exatos termos do art. 35 Consolidado, 
sendo subordinado da ora recorrente, 
dela recebendo salário, executando tra
balho não eventual. TRT/SP 15» Região 
26.398/99 — Ac. S E  10.731/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 53.

168 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O
A  existência de anotação do contrato 

de trabalho faz prova contra o emprega
dor, a q u e m  compete produzir prova ro
busta de que o trabalhador era sócio da 
empresa. Ausente tal prova, até porque 
implicaria e m  ter-se por fraudulento o 
registro e m  CTPS, resta inequívoco o 
vinculo empregatício.TRT/SP 15» Região 
27.133/99 — Ac. S E  10.586/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 49.

169 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
A U T O R  É  S U B E M P R E I T E I 
RO. A U S Ê N C I A  D E  S U B O R 
D I N A Ç Ã O .  N Ã O  C A R A C T E 
R I Z A Ç Ã O

Se da análise dos autos, e m  especial 
da prova oral, resta inequívoca a ausên
cia de subordinação, elemento essencial 
à configuração do liame empregatício, 
b e m  c o m o  se, ao revés, os depoimentos 
colhidos demonstram a condição de su
bempreiteiro do autor {possuindo empre
gados a ele diretamente vinculados), 
patente que a prestação de serviços deste 
se deu nos moldes do Direito Civil, tor- 
nando-se impossível o reconhecimento

do vinculo de emprego perseguido peio 
reclamante. TRT/SP 15» Região 36.066/ 
00 —  Ac. 5«T 7.040/02. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 9.

170 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
C O O P E R A N  V A D O .  I M P O S 
SIBILIDADE

A  par de esta Relatora rechaçar vee
mentemente a existência de vínculo de 
emprego entre o cooperado e a coopera
tiva ou a tomadora de serviços, não hou
ve, nos presentes autos, nenhuma prova 
de que a prestação de serviços do recla
mante tenha se revertido e m  favor da in- 
dústria-ré, u m a  vez que o autor sequer 
especificou e m  quais propriedades teria 
laborado, restringindo-se o conjunto pro
batório à prova emprestada, cuja aplica
bilidade se demonstra indiscutivelmente 
limitada. Ademais, a expressa desistên
cia da ação c o m  relação à cooperativa 
impossibilita a declaração de fraude e m  
sua constituição e a conseqüente decla
ração de vínculo c o m  a suposta tomado
ra. Permanece íntegra a r. decisão c o m 
batida. TRT/SP 15» Região 38.324/00 —  
Ac. 5»T 10.135/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  18.3.02, pág. 34.

171 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
D O N O  D A  O B R A .  C O N T R A T O  
D E  E M P R E I T A .  C O N S T R U 
Ç Ã O  R E S I D E N C I A L .  N Ã O  
C O N F I G U R A Ç Ã O

Segundo a melhor doutrina, o ponto 
nodal para se discernir sobre a existên
cia entre o contrato de empreita e o con
trato laborai é aferir, sobretudo, a subor
dinação jurídica e a não eventualidade 
dos serviços prestados. Ausentes tais 
elementos definidores da qualidade de 
empregado (art. 3S, CLT), não há como 
se reconhecer a relação de emprego, 
mormente quando o dono da obra não 
exerce a atividade permanente de cons
trução, c o m o  é o caso do contrato de 
empreitada para a construção ou refor
m a  de imóvel residencial. Inteligência da 
Lei n. 2.959/56. T R T / S P  15a Região 
3.721/00 —  Ac. 2»T 3.556/02. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
D O E  28.1.02, pág. 45.
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172 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
F A X I N E I R A

Sendo inequívoco nos autos que a 
reclamante atlvava-se como diarista, re
alizando faxinas u m a  vez por semana 
para a reclamada, impossível o reconhe
cimento do vínculo de emprego preten
dido. C o m  efeito, o art. 1 °, da Lei n. 5.859/ 
72, expressamente dispõe que: “Ao e m 
pregado doméstico, assim considerado 
aquele que presta serviços de natureza 
contínua e de finalidade não lucrativa à 
pessoa ou à familia, no âmbito residen
cial destas, aplica-se o disposto nesta 
lei." Assim, se a atividade desenvolvida 
pela demandante junto à ré caracteriza- 
se pela Intermitência e descontinuídade, 
configura-se a autora como mera pres
tadora de serviços. LITIGÂNC1A D E  MÁ- 
FÉ. S O L I D A R I E D A D E  D O  A D V O G A D O .  
ART. 32 D O  E S T A T U T O  D O  A D V O G A D O .  
A  litlgância de má-fé restou configurada 
na peça inaugural e nas razões recursais 
que afirmaram tempo de serviço superi
or a dez anos àquele efetlvamente pres
tado pela reclamante, que confessou o 
tempo correto, quando ouvida e m  audi
ência. Estabelece-se a solidariedade do 
advogado, nos termos do art. 32 do Es
tatuto do Advogado, vez que evidente 
que essa aieivosia foi da lavra de tal pro
fissional. TRT/SP 15» Região 39.660/00 
—  Ac. 5BT  7.024/02. Rei. Olga Aída Joa
quim Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

173 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
FAXINEIRA. I N V E R S Ã O  D O  
Ô N U S  D A  P R O V A .  O C O R 
R Ê N C I A .  D E S i N C U M B Ê N C I A

E m  que pese tenha havido a inver
são do ónus da prova, pela admissão da 
prestação de serviços de faxina da auto
ra pela reclamada, a tese defensória res
tou comprovada, no sentido da forma 
autônoma dessa relação, face a sua 
eventualidade e ausência de subordina
ção. TRT/SP 15* Região 36.719/00 —  Ac. 
5»T 5.564/02. Rei. Olga Aída Joaquim 
Gomieri. D O E  18.2.02, pág. 37.

174 —  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
G R U P O  E C O N Ô M I C O .  C O N 
T R A T O  Ú N I C O

A  prestação de serviços concomitan
temente para empresas do m e s m o  gru
po econômico hão gera contratos de tra
balho distintos, havendo u m  único con
trato, conforme pactuado entre emprega
do e empregador—  Enunciado n. 129 do 
C.TST. TRT/SP 15» Região 14.927/00 —  
Ac. 18T  4.135/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 63.

1 7 5 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
H A B I T U A L I D A D E . T R A B A L H O  
E M  FINAIS D E  S E M A N A .  C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O

O  trabalho permanente, ainda que e m  
u m  único dia da semana, m a s  atenden
do às peculiaridades da atividade fim do 
empregador, que assim o exige, justifica 
o vinculo empregatício, posto que aten
didos os pressupostos do art. 3» da CLT. 
TRT/SP 15° Região 14.949/00 — Ac. 18T 
3.184/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
28.1.02, pág. 32.

176 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
I M Ó V E L  R E S I D E N C I A L .  
D O N O  D A  O B R A .  N Ã O - C A 
R A C T E R I Z A Ç Ã O

O  dono da obra de imóvel residencial 
não se caracteriza c o m o  empregador, 
diante da ausência da atividade econô
mica, exigida pela definição do art. 2» da 
CLT. TRT/SP 15» Região 14.995/00— Ac. 
lêT  3.189/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. 
D O E  28.1.02, pág. 32.

177 — V Í N C U L Q  E M P R E G A T Í C I O .
INEXISTENCIA. O B R A S  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  CIVIL. LI
B E R D A D E  P A R A  A C E I T A R  O  
T R A B A L H O

Se o trabalhador presta serviços ao 
reclamado apenas quando este neces
sita de mão-de-obra para execução de 
determinada empreita da construção ci
vil, estando livre para aceitar ou não o 
trabalho e podendo ausentar-se ao ser
viço s e m  qualquer punição resta carac
terizada a autonomia no desenvolvimento
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dos serviços prestados, não havendo que 
se cogitar e m  relação de emprego. TRT/ 
S P  15S Região 14.644/00 —  Ac. 1BT 
9.019/02. Rei. Lorivai Ferreira dos San
tos. D O E  4.3.02, pág. 73

178 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
R E C O N H E C I M E N T O

Para a caracterização do vinculo em- 
pregaticio, o reclamante deve fazer pro
va robusta de todos os requisitos neces
sários do art. 3° da CLT, quais sejam: 
pessoalidade, alterídade, não eventuali
dade, onerosidade e subordinação eis 
que o reconhecimento nesta Especializa
da abrange não apenas direitos de natu
reza trabalhista m a s  também previden- 
ciária. TRT/SP 15a Região 25.071/00 —  
Ac. 4ST  7.148/02. Rel.laurival Ribeiro da 
Silva Filho. D O E  4.3.02, pág. 12. •

179 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
R E C O N H E C I M E N T O .  R E 
P R E S E N T A N T E  C O M E R C I A L  
I M P O S S I B I L I D A D E

A  par de a documentação acostada 
indicar que a relação de trabalho e m  
apreço se desenvolveu nos estritos ter
m o s  da Lei n. 4.886/65, também a prova 
oral indica a veracidade da tese defen- 
sória. A  propalada exclusividade de ven
das de produtos da reclamada, ao con
trário do que possa parecer, não tem o 
condão de estabelecer o vinculo, sobre
tudo porque há previsão legal específica 
autorizando ta! prática (art. 27 da citada 
Lei n. 4.886/65). A  representação era 
exercida c o m  absoluta autonomia e liber
dade, s e m  qualquer obrigatoriedade de 
produtividade mínima e s e m  fiscalização 
ou direção efetiva dos trabalhos do re
corrente por parte da recorrida. TRT/SP 
15s Região 38.624/00 —  Ac. 5»T 5.440/ 
02. Rei. Olga Alda Joaquim Gomieri. D O E
18.2.02, pág. 33.

180 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .
S O C I E D A D E .  P A R C E R I A  
U R B A N A .  D I V I S Ã O  D E  D E S 
P E S A S  E  D E  L U C R O S .  AU-

S Ê N C I A  D O S  R E Q U I S I T O S  
D O S  A R T S .  2- E  3 9 D A  CLT. 
I M P R O C E D Ê N C I A

Indispensável para a configuração do 
vínculo de emprego a comprovação da 
subordinação do empregado ao empre
gador, o que inocorre quando existe u m  
contrato e m  que as partes litigantes fi
guram como sócias no empreendimento, 
através do qual a m b a s  g a n h a m  (50% 
cada) c o m  a venda do que era produzido 
pelo reclamante, no estabelecimento do 
reclamado, dividindo também as despe
sas. Aliás, carece de fundamento a ale
gação de que o contrato de parceria só 
seria válido no meio rural, pois é modali
dade também muito difundida na área 
urbana. TRT/SP 15a Região 37.493/00 —  
Ac. 5aT  9.846/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 80.

181 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
T R A B A L H A D O R A  A U T Ô N O 
M A .  P S I C Ó L O G A .  I M P R O 
C E D Ê N C I A .  A U S Ê N C I A  D O S  
R E Q U I S I T O S  D O S  A R T S .  2 2 
E  3 S D A  C L T

Indispensável para a configuração do 
vinculo de emprego a comprovação da 
subordinação do empregado ao empre
gador. A  reclamante, psicóloga, era pro
fissional liberal, não estando obrigada às 
disposições de q u e m  quer que fosse por 
parte da reclamada, para consecução de 
seus misteres; atendia e m  seu próprio 
consultório, sendo eventual seu atendi
mento nas dependências da demanda
da. TRT/SP 15a Região 35.376/00 —  Ac. 
5aT  7.036/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

1 8 2 — V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O .  
V I G I L A N T E .  C A R A C T E R I -  
Z A Ç A O

Comprovado o trabalho subordinado, 
ainda que intermitente a prestação dos 
serviços, m a s  de forma habitual para aten
der as atividades fins do empreendimen
to (danceteria), o vínculo empregatício 
resta caracterizado, por não se tratar de 
trabalho eventual. TRT/SP 15a Região 
13.621/00 —  Ac. 1aT  3.057/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 27.
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D I R E I T O  P R O C E S S U A L

01 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C I 
S Ã O  Q U E  N Ã O  C O N H E C E  
D O  R E C U R S O .  D E S C A B I -  
M E N T O

Ação rescisória se destina à descons- 
tituição da sentença de mérito transita
da e m  julgado, consoante art. 485 do 
CPC. O  acórdão que não conhece do 
recurso ordinário, interposto da decisão 
que julgou a reclamatórla parclalmente 
procedente, e m  razão da intempestlvlda- 
de, não é de mérito e, portanto, sendo 
juridicamente impossível sua desconsti- 
tuição, u m a  vez que não apreciou o m é 
rito da causa e, e m  consequência, se
quer podendo cogitar-se de violação ao 
art. 5®, incisos X X X V  e LV. da CF. TRT/ 
S P  15D Região 1.962/00-AR —  Ac. SE 
68/02-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
17.1.02, pág. 2.

0 2 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  D E C I 
S Ã O  S O B  M A N I F E S T O  E R R O  
M A T E R I A L .  S E N T E N Ç A  D E  
L I Q U I D A Ç Ã O  Q U E  E X T I N 
G U E  O  FE IT O  S E M  C O N C R E 
Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O .  
O F E N S A  À  C O I S A  J U L G A D A .  
P R O C E D Ê N C I A

Viola a coisa julgada, a sentença li- 
quidanda que põe fim ao feito, e entende 
inexistente o direito, ainda se provido o 
pedido, diante de manifesto erro materi
al. Se e m  seu dispositivo o Acórdão con
tém o mandamento condenatório e m  ho
ras extras e o horário de trabalho erro
neamente Indicado na fundamentação, o, 
desprovê, expressa erro material. A  sen
tença, c o m o  a teoriza Chlovenda, emite 
u m  comando, ao lado do raciocínio lógi
co que encerra. É  produto de u m  raciocí
nio lógico, de u m  ato de inteligência do 
juiz, cuja particularidade essencial resi
de na culminância de u m a  ordem, de uma 
decisão, que assegura ao indivíduo u m  
b e m  da vida. A  contradição crassa entre 
a parte dispositiva da sentença e a sua

fundamentação, atenta contra o princi
pio lógico-estrutural do julgado, e sua 
recomposição se impõe e m  honra à coisa 
julgada, até m e s m o  via rescisória. TRT/ 
S P  15° Região 756/00-ARE —  Ac. S E  
240/02-A. Rei. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. D O E  28.2.02, pág. 5.

0 3 —  A Ç Ã O  R E SC I S Ó R IA .  E M P R E 
G A D O  P Ú B L I C O .  D E C I S Ã O  
E M B A S A D A  E M  A U S Ê N C I A  
D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  
Q U E  S E  R E V E L A  E X I S T E N T E

Decidindo sobre a nulidade do con
trato de trabalho firmado c o m  a Adminis
tração Pública, calcada no argumento de 
não se haver submetido a autora a con
curso público, assertiva que se revelou 
equivocada, a decisão proferida incorreu 
e m  erro de fato, posto que a matéria não 
foi ventilada nos autos e não submetida 
ao crivo e à defesa das partes. TRT/SP 
15® Região 1.100/00-AR —  Ac. S E  33/02- 
A. Rei. Desig. Maria Cecília Fernandes 
Alvares Leite. D O E  10.1.02, pág. 3.

0 4 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  P R E S 
C R I Ç Ã O  A R G Ü I D A  E M  C O N 
T E S T A Ç Ã O  E  N Ã O  A P R E C I 
A D A  N A  S E N T E N Ç A .  N Ã O  
O P O S I Ç Ã O  D E  E M B A R G O S  
D E C L A R A T O R I O S .  A U S Ê N 
C I A  D E  R E I T E R A Ç Ã O  N O  
R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  V I O 
L A Ç Ã O  A  L I T E R A L  D I S P O S I 
Ç Ã O  D E  LEI N Ã O  C A R A C T E 
R I Z A D A

Se a autora, e m  resposta à reclamação 
proposta pelo réu, arguiu a prescrição, e 
esta não foi apreciada na sentença, de
veria reiterar o tema no recurso ordiná
rio a fim de submeter a matéria ao tribu
nal. Não se pode falar e m  violação ao § 
1®, do art. 515, do CPC, tendo e m  conta 
que a subsunção do tema ao tribunal re
clamava expressa reiteração no recurso
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(Enunciado n. 153/TST), visto que a pres
crição pertinente a direitos patrimoniais 
não é cognoscível de ofício (arts. 166, 
do C C  e 219, § 5a, do CPC), já que re- 
nunciável pelo devedor. Além disso, se o 
acórdão rescindendo não se pronunciou 
sobre a prescrição, incide o entendimen
to sedimentado e m  torno do Enunciado 
n. 298 do C. TST. Inexistiu, pois, ofensa 
à letra a do inciso XXIX do art. 79, e ao 
inciso IX do art, 93, am b o s  da CF, ou aos 
arts. 458, 459, 515, § 1a, do C P C  e ao 
art. 832 da CLT. Ação rescisória julgada 
improcedente. TRT/SP 15a Região 1.794/ 
00-AR —  Ac. S E  241/02-A. Rei. Luiz José 
Dezena da Silva. D O E  28.2.02, pág. 5.

0 5 —  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  V I O L A 
Ç Ã O  A  L I T E R A L  DISPOSITI
V O  D E  LE)

O  comando inserto no art. 485, V, do 
CPC, encontra seu fundamento na ofen
sa de m o d o  flagrante, evidente e exube
rante à letra da lei, não se enquadrando 
na hipótese rescisória aventada a deci
são que encontra ressonância e m  nos
sas cortes trabalhistas. TRT/SP 15* R e 
gião 2.129/00-AR —  Ac. S E  167/02. Rei. 
Maria Cecília Fernandes Alvares Leite. 
D O E  21.2.02, pág. 6.

0 6  — A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A .  V I O 
L A Ç Ã O  À  L I T E R A L  D I S P O S I 
Ç Ã O  D E  LEI. R E A J U S T E  S A 
L A R I A L  P R E V I S T O  E M  LEI 
MU NI C I P A L.  C O N T R A T A Ç Ã O  
P E L O  R E G I M E  D A  CLT. INA- 
P L I C A B I L I D A D E  D A  LIMITA
Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  P R E 
V I S T A  N O  ART. 169, D A  CF. 
C O M P E T Ê N C I A  E X C L U S I V A  
D A  U N I Ã O  A P E N A S  P A R A  
L E G I S L A R  S O B R E  POLÍTICA 
S A L A R I A L

O  Poder Público, ao contratar mão- 
de-obra sob o regime contratual, despe- 
se de seu ius imperi, equiparando-se ao 
particular, ou seja, à iniciativa privada e, 
c o m o  tal, não pode escudar-se e m  nor

m a s  que impõem limitação orçamentá
ria à concessão de reajustes salariais 
(RE 164.715-9/MG). A  União Federal 
detém competência exclusiva para legis
lar sobre política salarial, o que não se 
confunde c o m  simples reajustes inseri
dos e m  teis municipais. TRT/SP 15a R e 
gião 1 -793/99-AR —  Ac. S E  97/02-A. Rei. 
Luiz José Dezena da Silva. D O E  17.1.02, 
pág. 3.

0 7 —  A C O R D O .  H O M O L O G A D O  
J U D I C I A L M E N T E .  A Ç Ã O  
R E S C I S Ó R I A .  A S S I N A T U R A  
F A L S I F I C A D A .  B O A - F É  D O  
E M P R E G A D O R .  I N E X I S T Ê N 
CIA D A  A P A R Ê N C I A  D E  DI
REITO. A Ç Ã O  P R O C E D E N T E

Empregado que, ao tempo da cele
bração do acordo judicialmente h o m o 
logado, estava hospitalizado sofrendo de 
distúrbios mentais, e m  razão de aciden
te causador de traumatismo crânio- 
encefálico e que, por isso mesmo, teve 
sua assinatura falsificada no termo de 
acordo, ainda que tenha outorgado ao 
seu advogado e também subscritor do 
aludido acordo amplos poderes para tran
sigir e dar quitação, não há que se cogi
tar de boa-fé por parte do empregador, 
já que este é apenas u m  dos requisitos 
essenciais para a aparência de direito e, 
portanto, sendo indispensável também a 
presença concomitante dos demais re
quisitos objetivos, além do outro requisi
to subjetivo consistente no erro escusá- 
vel, segundo a ótica pessoal daquele que 
nele incorreu, o qual inexiste se a pró
pria testemunha do empregador afirma 
que u m  outro empregado da empresa 
colheu a assinatura, comprovadamente 
falsificada, do próprio empregado. TRT/ 
S P  15a Região 77/00-ARE —  Ac. S E  98/ 
02-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
17.1.02, pág. 3.

0 8 —  A C O R D O  JUDICIAL. A N U L A 
Ç Ã O .  M A N D A D O  D E  S E G U 
R A N Ç A .  I N A D E Q U A Ç Ã O  D A
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M E D I D A  P R O C E S S U A L .  F A L 
T A  D E  I N T E R E S S E  D E  AGIR. 
E X T i N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O

Não sendo o mandado de segurança 
medida processual adequada à impug
nação da avença judiciai, aflgura-se o 
Impetrante carecedor da ação, pois fal
ta-lhe Interesse de agir, cuja condição se 
assenta no binômio necessidade e ade
quação, esta última diretamente relacio
nada à exatidão da medida utilizada para 
a correção da lesão alegada. T R T / S P 159 
Região 191/01-MS —  Ac. S E  186/02-A. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  21.2.02, pág. 7.

0 9 —  A C O R D O  JUDICIAL. C L Á U 
S U L A  P E N A L .  C A B I M E N T O

O  acordo judicial pode conter clausu
la penal. Imputando multa e vencimento 
antecipado de outras parcelas e m  caso 
de Inadimplemento do que fora ajustado. 
O  adimplemento da obrigação correspon
de ao cumprimento integral do que fora 
acordado, seja peia satisfação do valor 
devido, seja pela observância do prazo 
ou da forma que fora acertada na avença. 
O  simples fato de não ter sido respeita
da u m a  das condições do acordo já con
figura o seu descumprlmento. Assim, o 
fato de ter havido satisfação da parcela 
no dia seguinte ao do vencimento indica 
o descumprlmento do acordo, que só 
seria relevado se ocorresse por culpa do 
credor. Não há nenhuma necessidade de 
a cláusula penal estipular distinção en
tre Inadimplemento e mora, Inclusive 
porque esta última sempre decorre do 
primeiro. TRT/SP 15a Região 19.182/01 
—  Ac. 3°T 6.814/02. Rei. Carlos Eduar
do Oliveira Dias. D O E  18.2.02, pág. 79.

10 —  A C O R D O .  R E S S A L V A  D E  O U 
T O R G A  D E  Q U I T A Ç Ã O  P L E 
N A  D E  T O D O  O  C O N T R A T O  
D E  T R A B A L H O .  C O I S A  J U L 
G A D A .  D E C I S Ã O  I R R E C O R -  
R Í V E L

C o m o  as partes se compuseram, com 
a expressa ressalva do reclamante de

que outorgava a sua ex-empregadora 
quitação plena por todo o contrato de tra
balho, tal o Impede de pleitear qualquer 
outra parcela decorrente da relação em- 
pregatícia extinta, não se acolhendo, 
assim, o argumento de que determinada 
parcela não fora nomeada expressamente 
na primeira reclamação. É  que o termo 
de conciliação lavrado nessa primeira 
reclamação faz coisa julgada e vale como 
decisão irrecorrível, só atacável por ação 
rescisória, no prazo do art. 495 do CPC, 
esclarecido pela Súmula n. 100 do C.TST. 
TRT/SP 15a Região 37.380/00 —  Ac. 5«T 
7.042/02. Rei. Olga Alda Joaquim Goml- 
eri. D O E  4.3.02, pág. 9.

11 _  A G R A V O  D E  P E TI Ç Ã O .  EX E-  
Q Ü E N T E  Q U E  D E I X A  D E  IM
P U G N A R  O S  C Á L C U L O S  
A P R E S E N T A D O S  P E L O  E X E 
C U T A D O ,  Q U E  V Ê M  A  S E R  
H O M O L O G A D O S .  P R E C L U -  
S Ã O .  O C O R R Ê N C I A .  N Ã O  
P R O V I M E N T O

Nega-se provimento ao agravo de 
petição interposto pelo exeqüente que 
deixa transcorrer in albis o prazo para 
manifestar-se sobre os cálculos apresen
tados pelo executado, vindo estes a ser 
homologados. Ocorrência da preclusão. 
Inteligência do art. 884 da CL.T. TRT/SP 
15a Região 14.981/01 —  Ac. S E  1.416/ 
02. Rei. Luis Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. D O E  14.1.02, pág. 46.

1 2 —  A R R E M A T A Ç Ã O .  H O M O L O 
G A Ç Ã O  D O  L A N Ç O  D O  C R E 
D O R .  V A L I D A D E

O  credor pode concorrer na hasta 
pública, ofertando lanço, utilizando-se de 
seu crédito para arrematação dos bens 
levados a praça ou leilão, m e s m o  por
que tem o direito de preferência pela 
adjudicação, a qual, no processo traba
lhista, n e m  sempre se opera pelo valor 
da avaliação.TRT/SP 159 Região 25.378/ 
01 —  Ac. 19T  9.993/02. Rei. Luiz Antonlo 
Lazarlm. D O E  18.3.02, pág. 29.
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1 3 —  A S S I S T Ê N C I A  JUDICIÁRIA. 
G R A T U I T A .  H O N O R Á R I O S  
PERICIAIS. O B R I G A T O R I E 
D A D E  D E  P A G A M E N T O

Sucumbente no objeto da perícia, 
deve o reclamante arcar c o m  os respec
tivos honorários, nos moldes do Enuncia
do n. 236 do C. TST, não havendo que se 
cogitar e m  isenção do respectivo paga
mento porque a questão de ser detentor 
ou não dos benefícios da assistência ju
diciária gratuita não o isenta do paga
mento dos honorários periciais por ser 
tal verba destinada ao particular.TRT/SP 
15a Região 15.682/00 —  Ac. 1aT  5.342/ 
02. Rei. Luiz Roberto Nunes. D O E
18.2.02, pág. 30.

1 4 —  A U S Ê N C I A  D O  R E C L A M A 
DO. E M  A U D I Ê N C I A  INICIAL. 
P R E S E N Ç A  D O  A D V O G A D O .  
Â N I M O  D E  D E F E S A .  N Ã O  
D E C R E T A D A  A  R E V E L I A

A  presença do advogado da parte recla
m a d a  na audiência inicial, devidamente 
representado e munido de defesa, afas
ta a revelia. A  oferta da contestação evi
dencia a intenção de defesa da parte 
ausente. TRT/SP 15a Região 22.314/00 
—  Ac. 4 aT  1.466/02. Rei. I. Renato 
Buratto. D O E  14.1.02, pág. 48.

1 5 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. I N D E F E R I M E N T O  D E  P E 
D I D O  D E  P R O D U Ç Ã O  D E  
P R O V A  O R A L .  I N O C O R R Ê N -  
CIA.ART. 130 D O  C P C

Não ocorre cerceamento de defesa 
quando o juiz indefere pedido de produ
ção de prova oral, pois cabe a ele, reitor 
do processo (art. 765 da CLT) determinar 
as provas necessárias à sua instrução, in
deferindo as diligências inúteis ou mera
mente protelatórias, amparado no precei
to insculpido no art. 130 do CPC. T R A N 
S A Ç Ã O .  I N S T R U M E N T O  PARTICULAR. 
DIS C R I M I N A Ç Ã O  D A S  V E R B A S  DUVI
D O S A S .  C O N F I G U R A Ç Ã O .  ART. 1.025

D O  CC. Reza o art. 1.025 do C C : “É lícito 
aos interessados prevenirem, ou termina
rem o litigio mediante concessões mútu
as", definindo assim, o instituto da transa
ção, que é u m  negócio jurídico bilateral, 
pelo qual as partes interessadas, realizan
do concessões reciprocas, renunciam di
reitos, objetivando extinguir obrigações. A  
transação deve ser, portanto, interpretada 
restritivamente, não comportando interpre
tação extensiva ou aplicação analógica. 
Agiganta-se ainda mais a validade da 
avença, quando o instrumento particular 
observa as regras para sua formação, e m  
especial, a assistência de duas testemu
nhas, a teor do disposto no art. 135, do 
CC, be m  como traz a discriminação das 
verbas transacionadas, as quais guardam 
a qualidade da incerteza do direito. TRT/ 
S P  15a Região 5.723/00 —  Ac. 2aT  6.344/ 
02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins So
lero da Silva. D O E  18.2.02, pág. 63.

1 6 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. I N D E F E R I M E N T O  D O  
D E P O I M E N T O  D A  P A R T E

O  direito de defesa assegura a parte 
a oitiva do outro litigante, constituindo o 
indeferimento do respectivo requerimen
to e m  cerceamento de defesa. TRT/SP 
15a Região 13.432/00 —  Ac. 1°T 6.648/ 
02. Rei. Antônio Miguel Pereira. D O E
18.2.02, pág. 73.

1 7 —  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
SA. P R E C L U S Ã O

Indeferida pergunta a testemunha sem 
protesto da parte interessada, preclusa a 
oportunidade de insurgir-se quanto ao ato. 
Preliminar rejeitada. FÉRIAS. Comprova
da a não fruição de férias, correta a con
denação no pagamento correspondente. 
A E R O N A U T A .  FOLGAS. Admitido o gozo 
de folga semanal sem obrigatoriedade de 
permanecer e m  determinado local ou de 
usar bip, nada é devido a esse título. C A 
T E G O R I A  PROFISSIONAL. D I F E R E N 
CIADA. N O R M A S  COL E T I V A S .  D I F E 
R E N Ç A S  SALARIAIS. Cuidando-se de pe
dido de diferenças salariais c o m  base e m
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normas coletivas pertinentes a categoria 
diferenciada, cuja elaboração não contou 
c o m  a participação do órgão de classe 
da categoria da empresa reclamada, in- 
defere-se a pretensão. Orientação Juris
prudencial n. 55 da SDI-1 do C.TST. ADI
CIONAL. D E  PERICULOSIDADE. Ainda 
que se trate de exposição não permanente 
a substâncias inflamáveis, como o são os 
combustíveis durante o ato do abasteci
mento, faz jus o empregado ao adicional 
de periculosldade. Orientação Jurispru
dencial n. 5 da SDI-1 do C. TST. H O N O 
RÁRIOS. D E  PERITO. Conforme enten
dimento pacificado pelo Enunciado n. 236 
do C. TST, responde pelos honorários 
periciais a parte sucumbente na preten
são relativa ao objeto da perícia. TRT/SP 
15° Região 28.551/99 —  Ac. S E  10.603/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
D O E  18.3.02, pág. 49.

1 8 —  C O I S A  J U L G A D A .  E X T I N Ç Ã O  
D O  P R O C E S S O  S E M  J U L G A 
M E N T O  D E  M É R I T O .  ART. 
267, V, D O  C P C

N ã o  é pertinente o ajuizamento de 
u m a  nova ação pretendendo a m e s m a  
ampliação dos limites impostos, que já 
havia sido rejeitada e m  lide anterior (inte
gração do salário in natura na sua remu
neração, no período de julho/96 a maio/ 
00, agora dilatando-a também para o pe
ríodo de junho/00 e m  diante), face à coi
sa julgada e seus efeitos, estando corre
ta a extinção do processo sem julgamen
to de mérito, nos termos do art. 267, V, do 
CPC.TRT/SP 15« Região 35.849/00— Ac. 
56T  7.038/02. Rei. Oiga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

1 9 —  C O I S A  J U L G A D A .  P R E C L U -  
S Ã O .  P R E V A L Ê N C I A  D A  PRI
M E I R A

A  preclusão é direcionada, fundamen
talmente, às partes, não vincula o Juiz e 
não pode justificar, por si só, o escanda
loso descumprimento da coisa julgada.

única garantida na CF.TRT/SP 155 Região 
22.241/01 —  Ac. 2aT  4.389/02. Rei. Paulo 
deTarso Salomão. D O E  28.1.02, pág. 72.

20 -  C O M P E T Ê N C I A .  D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  A Ç Ã O  PAU- 
L I A N A  I N C I D E N T A L  P A R A  
D E C L A R A R  A  I N E F I C Á C I A  
D E  T R A N S A Ç Ã O  L E S I V A .  
F R A U D E  C O N T R A  C R E D O 
R E S

A  declaração ou não de ineficácia do 
ato de transferência de bens empreendi
da pelo empregador para pagamento de 
dívida civil verte —  inequivocamente —  
de controvérsia entre empregado e e m 
pregador, situando-se nos limites traça
dos pelo art. 114 da CF/88. A  natureza 
jurídica do conflito é —  e m  última análi
se —  de cunho trabalhista, porque visa 
proteger a garantia para pagamento de 
créditos desta natureza. Seria u m  con
tra-senso que esta Justiça Especializa
da detivesse competência para delimitar 
o débito trabalhista, definindo as obriga
ções do empregador e m  relação ao con
trato de trabalho e, por outra, não tives
se competência para declarar a ineficá
cia dos atos praticados pelo m e s m o  e m 
pregador e que pudessem resultar no 
esvaziamento do seu patrimônio para 
solver o débito trabalhista. As obrigações 
trabalhistas não se limitam ao cumpri
mento regular do contrato e das leis pro
tervas que regem a espécie, m a s  alber
ga, evidentemente, a responsabilidade 
patrimonial inerente e indissociada ao 
cumprimento destas obrigações. Toda 
obrigação (incluindo a obrigação traba
lhista) reúne dois elementos indivisíveis 
e complementares entre si: o dever pri
mário que tem o devedor e m  adimplir a 
obrigação (debitum) e o direito do cre
dor e m  exigir a vinculação do patrimônio 
do devedor na hipótese de inadimplemen- 
to (obligatio). Não se pode cindir a c o m 
petência, de tal m o d o  que u m  Juiz dete
nha esta competência para definir o 
debitum, m a s  não a tenha para definir a 
obligatio. Vale dizer: dever e responsabi
lidade, elementos indissociáveis da obri
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gação e suficientes para pontuar a c o m 
petência da Justiça do Trabalho para de
limitar tanto u m  quanto o outro. TRT/SP 
15° Região 22.999/01 —  Ac. 3»T 9.320/ 
02. Rei. Maria de Fátima Vianna Coelho. 
D O E  18.3.02, pág. 7.

21 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  E M P R E G A 
D O  P Ú BL I C O .  R E L A Ç Ã O  E M -  
P R E G A T Í C I A  C O N T R A T U A L  
R E G I D A  P E L A  CLT. M U D A N 
Ç A  P O S T E R I O R  D E  R E G I M E  
J U R Í D I C O  P A R A  E S T A T U 
T Á R I O .  S U B S I S T Ê N C I A  D A  
C O M P E T Ê N C I A  R E S I D U A L

É da Justiça do Trabalho a competên
cia para processar e julgar reclamação 
trabalhista na qual o empregado público 
demonstre vinculaçâo à Administração 
Pública, mediante contrato de trabalho 
regido pela CLT, m e s m o  que, ao depois, 
deixe de sê-lo, u m a  vez que prevalece a 
competência residual da Justiça Especi
alizada, relativamente aos direitos supos
tamente transgredidos naquele período 
anterior. Contudo, e m  relação ao perío
do posterior, no qual impera o regime 
estatutário, falece essa Justiça Especializa
da, de competência material. TRT/SP 15a 
Região 2.947/01 —  Ac. 2aT  7.806/02. Rei. 
Desig. Luís Carios Cândido Martins So- 
tero da Silva. D O E  4.3.02, pág. 34.

2 2 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O .  E X E R C E N -  
T E  D E  C A R G O  C O M I S S I O 
N A D O .  N Ã O  R E C O N H E C I 
M E N T O

Sendo o reclamante ocupante de car
go e m  comissão, e tendo sido nomeado 
e exonerado através de decreto executi
vo, visível a relação institucional mantida 
c o m  o município, a ensejar a incompetên
cia desta Justiça Especializada. TRT/SP 
15® Região 15.831/01 —  Ac. 2»T 7.824/ 
02. Rei. Desig. Luís Carlos Cândido Mar
tins Sotero da Silva. D O E  4.3.02, pág. 35.

2 3 —  C O M P E T Ê N C I A .  J U S T I Ç A  D O  
T R A B A L H O .  T E R M O  D E  C O N 
C I L I A Ç Ã O  P R É V I A

A  Justiça do Trabalho tem competên
cia para executar termo de conciliação, 
firmado perante Comissão de Conciliação 
Prévia (art. 876 da CLT e art. 114 da CF), 
quando não afastado o vínculo emprega- 
tício pelas partes (art. 877-A da CLT), 
abrangendo também a competência para 
apreciar controvérsia resultante de even
tual cláusula acessória, como a que esti
pular o pagamento de honorários advo- 
catícios.TRT/SP 15a Região 17.805/01 —  
Ac. 2ST  6.552/02. Rei. Paulo de Tarso 
Salomão. D O E  18.2.02, pág. 70.

2 4 —  C O M P E T Ê N C I A .  P E D I D O S  
R E F E R E N T E S  A O  P E R Í O D O  
E S T A T U T Á R I O

A  competência desta Especializada 
se dá quando há relação de emprego, no 
entanto, desde que seja esta regida pela 
CLT. E m  se tratando de pedidos relati
vos ao período e m  que a reclamante es
tava sob a égide do regime estatutário, 
falece competência a esta Justiça Espe
cializada. TRT/SP 15a Região 32.556/00 
—  Ac. 5aT  3.683/02. Rei. Carlos Roberto 
do Amaral Barros. D O E  28.1.02, pág. 48.

25 —  C O N F I S S Ã O  FICTA

A  confissão ficta decorrente do des
conhecimento de fatos por parte do pre- 
posto do reclamado, não pode se sobre
por à prova documental. T R T / S P  15a 
Região 14.873/00 —  Ac. 1aT  8.168/02. 
Rei. Eduardo Benedito de Oliveira Zane- 
lla. D O E  4.3.02, pág. 46.

2 6 —  C O N F I S S Ã O  FICTA. A U S Ê N 
CIA N A  A U D I Ê N C I A  D E  INS
T R U Ç Ã O .  O C O R R Ê N C I A

É  certo que a confissão ficta decor
rente da decretação da ausência da par
te e m  audiência de instrução, quando
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daria seu depoimento pessoal, não induz 
à presunção absoluta de veracidade dos 
fatos alegados na inicial.Todavia, se não 
contêm os autos elementos de convic
ção contrários à narrativa inserta na 
preambular, a confissão produz todos os 
seus efeitos. TRT/SP 15a Região 2.915/ 
00 —  Ac. 2«T 2.820/02. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. D O E
28.1.02, pág. 20.

2 7 —  C O N F I S S Ã O  FICTA. I N D E 
F E R I M E N T O  D E  P R O V A S .  
C E R C E A M E N T O  D E  D E F E 
S A  I N E X I S T E N T E

Aplicada a confissão ficta à reclama
da, o encerramento da instrução proces
sual s e m  oitiva das testemunhas da e m 
presa atende ao disposto no art. 334, IV, 
do CPC, que estabelece que não depen
d e m  de prova os fatos e m  cujo favor mi
lita presunção legal de veracidade. Por
tanto, inexiste o alegado cerceamento de 
defesa. TRT/SP 15a Região 1aT  14.880/ 
00 —  Ac. 11.027/02. Rei. Lorival Ferreira 
dos Santos. D O E  18.3.02, pág. 64.

2 8 —  C O N S I G N A Ç Ã O  E M  P A G A 
M E N T O .  I N E X I S T Ê N C I A  D E  
LIDE. C A R Ê N C I A  D A  A Ç Ã O

Tendo o consignado, e m  depoimen
to, confessado que não havia conflito de 
interesses entre as partes a justificar a 
intervenção do Judiciário, já que não 
houve recusa no recebimento dos have
res rescisórios, resta caracterizada a 
carência da ação por ausência de inte
resse processual. Extinção do processo 
s e m  julgamento do mérito que se m a n 
tém. TRT/SP 15« Região 14.608/00 —  Ac. 
1ST  8.140/02. Rei. Lorival Ferreira dos 
Santos. D O E  4.3.02, pág. 45.

29 —  C O N T R A D I T A .  C O M P R O V A 
Ç Ã O  D E  A M I Z A D E

Considerando-se que as duas teste
munhas apresentadas pelo autor confir
mar a m  que freqüentavam sua casa há

mais de oito anos e que tinham amizade 
c o m  seus filhos, há que se manter o aco
lhimento da contradita, não estando re
feridas testemunhas isentas de ânimo e m  
suas declinações. TRT/SP 15a Região 
39.459/00— Ac. 5aT  10.146/02. Rei. Olga 
Aida Joaquim Gomieri. D O E  18.3.02, 
pág. 35.

3 0 — C O N T R A T O  D E  S A F R A .  
ACESSIO TEMPORIS. INVIA
BILIDADE. P R E S C R I Ç Ã O  T O 
TAL. I N C I D Ê N C I A

A  celebração de sucessivos contra
tos de safra (art. 14 da Lei n. 5.889/73), 
afora as hipóteses de fraude (art. 9a da 
CLT), não enseja a soma dos respecti
vos periodos trabalhados, por força do 
disposto na parte final do art. 452 e do 
que preconiza o art. 453, am b o s  da CLT. 
Sendo argüida a prescrição bienal, con- 
tar-se-á o prazo prescricional a partir do 
término de cada contrato. TRT/SP 15° 
Região 27.548/00 —  Ac. 5aT  1.158/02. 
Rei. José Antonio Pancotti. D O E  14.1.02, 
pág. 39.

31 —  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  
I N C A P A C I D A D E  A B S O L U T A  
D O  E M P R E G A D O  S U P E R V E 
N I E N T E  À  E X T I N Ç Ã O  D O  
C O N T R A T O  T R A B A L H O .  
E F E I T O S  EXTUNC D A  S E N 
T E N Ç A  D E  I N T E R D I Ç Ã O .  
P R E S C R I Ç Ã O  BIENAL. INO- 
C O R R Ê N C I A

Sofrendo, o trabalhador, dentro de 
dois anos da extinção do contrato, agres
são física que resulte na sua incapaci
dade absoluta para os atos da vida civil, 
circunstância reconhecida na sentença 
de interdição ulterior, perante o Juízo 
competente, ainda que a ação trabalhis
ta seja ajuizada depois de dois anos de 
extinto o contrato, porém, antes de de
corrido o biênio contado do ato interdi- 
cional, não se consumou a prescrição 
(art. 169,1 CCB). O s  efeitos da sentença 
declaratória da interdição podem retroa-
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gir, abrangendo os atos anteriores e pra
ticados quando já existente a incapacida
de civil (Doutrina: Von Thur, Aubry e Rau, 
Josserand, Colín e Capitant e Pontes de 
Miranda; jurisprudência: in Revista dos 
Tribunais, 149/802, 153/560 e 193/799, 
Arq. Jud., 89/226). TRT/SP 15* Região 
38.826/00 —  Ac. 5*T 6.639/02. Rei. José 
Antonio Pancotti. D O E  18.2.02, pág. 73.

3 2 —  C R É D I T O  TRABALHISTA. D E S 
C O N T O S  FISCAIS A T I N E N T E S  
E M P R E G A D O .  C Á L C U L O  M Ê S  
A  M Ê S .  D E V I D O

A  responsabilidade do trabalhador li
mita-se à importância que deveria ter sido 
recolhida na época própria, porquanto não 
deu causa ao pagamento extemporâneo 
da dívida. TRT/SP 15* Região 19.172/00 
—  Ac. S E  5.094/02. Rei. Fany Fajerstein. 
D O E  18.2.02, pág. 22.

33 —  C U S T A S .  A U S Ê N C I A  D E  R E 
C O L H I M E N T O .  D E S E R Ç Ã O  
D O  R E C U R S O

O  recolhimento das custas proces
suais é pressuposto indispensável para 
admissibilidade do recurso previsto no 
art. 789, da CLT, não havendo que se 
cogitar que o m e s m o  implica e m  ofensa 
à norma Constitucional, pois o legisla
dor ordinário conserva poderes legais 
para fixar tal limite, já que o direito ao 
recurso não pode ser absoluto, havendo 
limites e parâmetros legais. Portanto, o 
não atendimento da exigência legal im
porta na deserção do recurso, impedin
do seu conhecimento. TRT/SP 15a Re
gião 14.618/00 —  Ac. 1*T 9.014/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  4.3.02, 
pág. 73.

34 —  C U S T A S .  D E C L A R A Ç Ã O  D E
P O B R E Z A  J U N T A D A  A P Ó S  
S E N T E N Ç A .  I S E N Ç Ã O  C O N 
C E D I D A

Considerando-se que a assistência 
judiciária gratuita pode ser requerida e m

qualquer fase processual (art. 6a da Lei 
n. 1.060/50), deve ser aceita a declara
ção de pobreza firmada de próprio pu
nho pelo autor juntada após a prolação 
da sentença. Assim sendo, acolho o pe
dido de assistência judiciária para isen
tar o reclamante do recolhimento das 
custas processuais, eis que a CF, no art. 
5a, LXXIV, obriga o Estado a prestar as
sistência integral aos necessitados. TRT/ 
S P  15* Região 13.664/00 —  Ac. 1*T 
5.820/02. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. D O E  18.2.02, pág. 45.

3 5 —  C U S T A S .  I S E N Ç Ã O .  I N D E F E 
R I M E N T O .  D E S E R Ç Ã O

Para que a parte seja isenta do reco
lhimento de custas, é necessário que 
preencha os requisitos estabelecidos 
pelo art. 4® da Lei n. 1.060/50, cumulado 
c o m  o art. 14 da Lei n. 5.584/70, pleite
ando os benefícios da assistência judi
ciária gratuita no pedido inicial, devida
mente assistida por seu sindicato de 
classe, e não requerendo a isenção de 
custas após a prestação jurisdicional, 
devido à suposta condição de pobreza. 
TRT/SP 15a Região 36.896/00 —  Ac. 5*T 
3.773/02. Rei. Olga Aida Joaquim Gomi- 
eri. D O E  28.1.02, pág. 51.

3 6 —  DIREITO D O  T R A B A L H O .  IN
T E R V E N Ç Ã O  D O  P O D E R  P Ú 
B L I C O  E M  H O S P I T A L  C O N V E -  
N I A D O  C O M  S U S . S U C E S S Ã O  
D E  E M P R E G A D O R E S .  INO- 
C O R R Ê N C I A .  R E S P O N S A B I 
L I D A D E  S O L I D Á R I A  O U  S U B 
SIDIÁRIA D O  I N T E R V E N T O R .  
INVIABILIDADE

Intervenção do Poder Público e m  hos
pital conveniado c o m  o S U S  para garan
tir a continuidade da execução de servi
ços de assistência médica à população, 
nos termos dos arts. 196 a 200 da CF/ 
88, não caracteriza, para fins trabalhis
tas, sucessão de empregadores (arts. 10 
e 448, da CLT), n e m  a responsabilidade 
solidária ou subsidiária (art. 455, da CLT),
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na medida e m  que, cessada a causa da 
intervenção, a atividade é restituída aos 
seus legítimos responsáveis pela m a n u 
tenção dos serviços. O  ato de interven
ção não pode ser interpretado como ali
enação ou alteração da estrutura da 
empresa, senão medida que se limita a 
sanear irregularidades, a fim de assegu
rar a continuidade da prestação do ser
viço público essencial. E m  caso de pre
juízos advindos da m á  administração, 
pelo interventor, cabível ação de regres
so (art. 37, § 6s, da CF/88), questão que 
não pode ser resolvida nos estreitos li
mites de u m a  ação trabalhista. TRT/SP 
15s Região 29.225/00 —  Ac. 5»T 6.941/ 
02. Rei. José Antonio Pancotti. D O E
4.3.02, pág. 5.

3 7 —  DIREITO. I N T E R T E M P O R A L  
R I T O  P R O C E S S U A L  S U M A -  
R Í S S I M O

O  princípio Informativo do direito pro
cessual brasileiro é o do tempus regil 
actum, do qual decorre que as leis têm 
aplicação imediata, desde que respeitados 
o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o 
direito adquirido, erigidos à categoria de 
garantias constitucionais. Não se verifica 
na aplicação imediata do rito sumarissimo 
estabelecido na Lei n. 9.957/00 qualquer 
ofensa aos atos já praticados no curso do 
processo. T a m b é m  não há afronta à coisa 
julgada, eis que sequer consumada. E, por 
seu turno, não existe direito adquirido a rito 
procedimental. Sallente-se que o devido 
processo legal nada mais significa que 
aquele adequado ao momento, porque pre
visto na legislação vigente, e que a garan
tia da ampla defesa continua assegurada 
através do largo exercício do contraditó
rio. C o m o  se verifica, adotar de imediato o 
rito sumarissimo e m  nada prejudica os liti
gantes, mas sim os beneticia c o m  a im
plementação da celeridade e da economia 
processual sempre perseguidas e que o 
legislador buscou realizar através de pro
cedimento simplificado que melhor apare
lha o Poder Judiciário para atingir o objeti
vo da mais pronta e eficaz entrega da pres
tação jurisdicional. GRATIFICAÇÃO. SE-

MESTRAL. BANESPA. BENEFÍCIO C O N 
D I C I O N A D O  À  EXISTÊNCIA D E  L U C R O  
N O  P E R ÍODO E  À  A U T O R I Z A Ç Ã O  D A  DI
R E T ORIA D A  E M P R E S A .  N A T U R E Z A  D E  
PARTICIPAÇÃO N O S  L U C R O S  E R E S U L 
TADOS. Conforme consta dos Estatutos do 
reclamado e de seu Regulamento de Pes
soal, o pagamento da gratificação semes
tral está condicionado à existência de lu
cro no período e à autorização da Direto
ria da empresa, do que resulta ter o benefí
cio caráter de participação nos lucros e re
sultados. Comprovado através de balan
ços que o não pagamento e m  determina
do período se deveu à ausência de lucro, 
b e m  como que nos demais períodos a ver
ba foi paga e m  importe condizente c o m  os 
resultados financeiros, nada mais é devi
do a esse título, não havendo que se falar 
e m  critérios fixos para o seu pagamento. 
TRT/SP 15a Região 27.232/01 —  Ac. 3"T 
7.328/02. Rei. A n a  Paula Pellegrma 
Lockmann. D O E  4.3.02, pág. 18.

3 8 —  D O C U M E N T O S  J U N T A D O S .
I M P U G N A Ç Ã O

O  art. 830 da CLT estatui que o docu
mento só será aceito se estiver no origi
nal ou e m  certidão autêntica, ou quando 
conferida a respectiva pública forma ou 
cópia perante o juiz ou tribunal. Esta re
gra, no entanto, não deve ser aplicada 
de maneira implacável pelo juiz, caso 
contrário, daria ensejo a procrastinações 
descabidas, arrimadas tão-somente, no 
descumprimento de u m  formalismo (a 
não autenticação de cópias reprográficas, 
por exemplo) exagerado e descabido. As 
impugnações a fotocópias não autenti
cadas devem ter u m  mínimo de justifica
tiva. As impugnações vazias, s e m  fun
damento, v ê m  alicerçadas apenas no 
prazer da impugnação pela impugnação, 
lastreadas na simples ausência de u m  
carimbo. I N O V A Ç A O  R E C U R S A L .  Não 
se aprecia, e m  sede recursal, matéria ou 
argumentos distintos do apresentado 
c o m  a defesa (CPC, art. 303). Na con
testação, item 4.16 (fls. 159) aduz a re
clamada que a cesta básica foi paga. Nas 
razões de recurso, suscita argumento di
verso, inovando ao alegar que as normas
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aplicáveis a casos da espécie não con
templam empregados c o m  cestas bási
cas. TRT/SP 15a Região 31.843/99— Ac. 
S E  10.942/02. Rei. Carlos Alberto Morei
ra Xavier. D O E  18.3.02, pág. 61.

39 —  D O N A  D A  O B R A .  ILEGITIMI
D A D E  D E  P A R T E .  E X T I N Ç Ã O  
D O  P R O C E S S O  S E M  J U L G A 
M E N T O  D E  M É R I T O .  ART. 
267, VI, D O C P C

A  dona da obra não pode ser consi
derada parte legítima para figurar no pólo 
passivo de demanda envolvendo empre
sa contratada e seu empregado. O  con
trato firmado entre as empresas, para 
realização de obra certa, possui nature
za estritamente civil, assunto alheio a 
essa Justiça Especializada, e e m  ne
n h u m  momento se confunde c o m  o con
trato de trabalho que se estabelece en
tre a empresa fornecedora dos serviços 
e seus funcionários. Extinção do proces
so s e m  julgamento de mérito, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC. TRT/SP 15a Re
gião 36.784/00 —  Ac. 5«T 1.060/02. Rei. 
Oiga Aída Joaquim Gomieri. D O E  14.1.02, 
pág. 36.

4 0 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

A  ausência de Intimação da parte 
contrária, para apresentar impugnação 
a embargos declaratorios passíveis de 
serem acolhidos c o m  efeito modificati
vo, afronta o princípio do contraditório. 
Assim já decidiu a SDI —  Plena, do C. 
TST, proferindo a Orientação Jurispru
dencial n. 142. O  cerceamento de de
fesa, assim configurado nos autos, en
seja, ex officio, a declaração de nuli
dade da sentença declaratoria. TRT/SP 
15° Região 30.261/00 — Ac. 4*T 5.976/ 
02. Rei. I. Renato Buratto. D O E  18.2.02, 
pág. 50.

41 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

O  silêncio do Juízo a quo acerca de 
questão sobre a qual foi instado a pro-

nunclar-se, por meio de embargos de 
declaração, configura negativa de pres
tação jurisdlclonal, autorizando a nulida
de do processado, razão por que antes 
do exame dos demais assuntos tratados 
no apelo, devem os autos voltar à origem, 
a fim de que a questão ventilada nos 
declaratorios seja dirimida, retomándo
se o feito, após, para análise das demais 
matérias tratadas no apeio. TRT/SP 15a 
Região 12.059/00 —  Ac. S E  5.064/02. 
Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  18.2.02, pág. 22.

42 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  A D O Ç Ã O  D O  R I T O  SU- 
M A R Í S S I M O

A  questão da adoção do rito suma- 
rísslmo é matéria que refoge dos limites 
dos embargos tíeclaratórlos, pois, não 
tendo sido suscitada antes do julgado, 
não tem c o m o  caracterizar n e n h u m a  
omissão, contradição ou obscuridade, re
lativamente à prestação da tutela jurls- 
dlcional. TRT/SP 15a Região 14.584/00 
—  Ac. 18T  9.052/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarlm. D O E  4.3.02, pág. 74.

4 3 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  D E C I S Ã O .  R E D U Ç Ã O  
D A  C O N D E N A Ç Ã O .  INEXISTE 
V I O L A Ç Ã O  A O  PRIN C Í P I O  D A  
NON REFORMATIO IN PEJUS. 
I N A P L I C Á V E L  À  E S P É C I E

Ainda que a decisão dos embargos 
declaratórios interpostos pelo reclaman
te tenham reduzido a condenação, não 
há que se pensar e m  violação ao princí
pio da non reformatio in pejus, posto que 
não se tratam os m e s m o s  de recurso tec
nicamente falando, sendo-lhes, Inclusi
ve, atribuído efeito modificativo, por for
ça do art. 897-A, da C L T  e Enunciado n. 
278, do C. TST. T R T / S P  15a Região 
14.582/00 —  Ac. 1aT  9.151/02. Rei. 
Lorlval Ferreira dos Santos. D O E  4.3.02, 
pág. 78.
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44 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  E F E I T O  M O D I F I C A T I V O

Atribui-se efeito modificativo aos e m 
bargos de declaração, reincluindo-se o 
feito na pauta de julgamento, quando 
comprovada u m a  das hipóteses do art. 
535 do C P C  (inteligência do Enunciado 
n. 278 e da Orientação Jurisprudencial 
n. 142 da SDI do C.TST). P R E P O S T O .  
EXIGÊNCIA D A  C O N D I Ç Ã O  D E  E M P R E 
G A D O .  Exceto quanto à reclamação de 
empregado doméstico, o preposto deve 
ser necessariamente empregado do re
clamado. Inteligência do art. 843, § 1s, 
da CLT (Orientação Jurisprudencial n. 99 
da SDI do C. TST). TRT/SP 15a Região 
9.315/00 —  Ac. S E  1.422/02. Rei. Carlos 
Alberto Moreira Xavier. D O E  14.1.02, 
pág. 47.

45 —  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A 
Ç Ã O .  O M I S S Ã O .  O B S C U R I 
D A D E .  C O N T R A D I Ç Ã O

Rejeltam-se os Embargos de Decla
ração fundamentados e m  omissão, obs
curidade ou contradição do julgado se a 
pretensão das embargantes está a exi
gir novo pronunciamento sobre matéria 
já decidida ou reapreciação de provas. 
TRT/SP 15» Região 12.345/00 — Ac. 1ST 
1.575/02. Rei. Eduardo Benedito de Oli
veira Zanella. D O E  14.1.02, pág. 51.

4 6  —  E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U -
T I VI D A D E .  N Ã O  C A B I M E N 
T O  N O  P R O C E S S O  D O  T R A 
B A L H O

A  exceção de pré-executividade é cri
ação doutrinária não aplicável ao proces
so do trabalho e m  face da limitação im
posta pelo art. 884 da CLT. TRT/SP 15a 
Região 8.777/01 —  Ac. S E  4.969/02. Rei. 
Antônio Miguel Pereira. D O E  18.2.02, 
pág. 19.

4 7 —  E X E C U Ç Ã O .  A C O R D O  I M E 
D I A T O  A  P R A Ç A  POSITIVA.

E X T I N Ç Ã O  D A  E X E C U Ç Ã O .  
VIABILIDADE. D E V O L U Ç Ã O  
D O  SINAL. D I R E I T O  D O  A R 
R E M A T A N T E

Inviável a decretação da perda do si
nal de 2 0 %  (arrematação) e m  prol da 
execução, se houve acordo entre as par
tes que, por óbvio, extinguiu o processo 
executivo. Equivocada a interpretação do 
acordo c o m o  remição da execução e sob 
o fundamento do não pagamento do re
manescente de 80%. O  formalismo não 
pode se sobrepor aos fatos. C o m  efeito, 
a transação manifestada no juízo depre
cante e por este homologada tem o efei
to de extinguir a execução e se mostra 
inusitada a decisão do juízo deprecado 
que negou-lhe os efeitos do art. 794 II 
do CPC. TRT/SP 15a Região 15.691/01 
—  Ac. 2BT  4.463/02. Rei. José Antonio 
Pancotti. D O E  28.1.02, pág. 76.

4 8 —  E X T I N Ç Ã O  D O  P R O C E S S O .  
S E M  O  J U L G A M E N T O  D O  
M É R I T O  P O R  N Ã O  E X A U R I D A  
A  VIA ADMINISTRATIVA. ART. 
625-D D A  CLT. C O M I S S Õ E S  
D E  C O N C I L I A Ç Ã O  PRÉVIA. 
Ó B I C E  P R O C E S S U A L  A F A S 
T A DO .  P R O V I M E N T O  D O  R E 
C U R S O  D O  A U T O R

A  proposltura da ação perante o Ju
diciário já demonstra rejeição das par
tes à submissão a estas Comissões, ou, 
por outra, que existia motivo relevante 
para não submeter a solução da de m a n 
da a estes interlocutores. Entre o direito 
constitucional de ação e a regra prevista 
no art. 625-D da CLT, não deve ter dúvi
da o operador do direito: não se pode 
compelir as partes à auto-composição, 
já que este mecanismo de solução é 
ecológicamente situado no ca m p o  da 
autonomia privada dos interesses. O  di
reito de ação, ao seu turno, é público por 
excelência, constitui garantia fundamen
tai das liberdades do cidadão e, certa
mente, u m a  das maiores conquistas do 
Estado Democrático de Direito. Não c o m 
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porta minimizações. U m a  vez exercido o 
direito de ação pressupõe-se a existên
cia de ütígiosidade impassível de ser 
solucionada no âmbito da esfera privada, 
competindo ao Estado-Julz a entrega da 
prestação jurisdicional, que não compor
ta delegação e da qual não pode se exi
mir. N o  mais, se constitui poder-dever do 
Juiz promover a conciliação entre as partes, 
não há razão plausível para que, compa
recendo autor e réu perante o órgão Ju
diciário e, u m a  vez frustada esta tentati
va de conciliação, se determine que a 
auto-composiçlo seja tentada e m  outra 
esfera. TRT/SP 15a Região 25.942/01 —  
Ac. 3aT  3.362/02. Rei. Maria de Fátima 
Vianna Coelho. D O E  28.1.02, pág. 38.

4 9 _  FALÊ N C I A .  A P L I C A Ç Ã O  D O S  
A R T S .  467 E  477

Não tendo a massa falida disponibili
dade de valores e bens, subjugada que 
está ao juízo universal, não pode ela ser 
penalizada de igual forma que u m  e m 
pregador inerte ou omisso. E o caso de 
dobra salarial do art. 467 e a multa do 
art. 477. No entanto, se a “punição" legal 
era devida pelo empregador antes da 
quebra, já se constituiu o débito e deve 
ele ser mantido, ou seja, mantém-se ape
nas as multas preexistentes à quebra. 
Recurso provido para excluir a dobra do 
467 e manter a multa do 477. TRT/SP 
15a Região 26.561/01 —  Ac. 2ST  9.787/ 
02. Rei. Ismênia Diniz da Costa. D O E
18.3.02, pág. 23.

5 0 —  F G T S .  A C R É S C I M O  D E  40%. 
D I F E R E N Ç A S .  A P O S E N T A 
D O R I A

Muito embora tenha o reclamante 
continuado no emprego após a jubilação, 
não se pode considerar que houve na
quela oportunidade despedida arbitrária, 
m a s  sim, extinção natural do contrato de 
trabalho, sendo certo que a disposição 
expressa no art. 453 da CLT impede a 
somatória dos contratos na hipótese de 
aposentadoria espontânea. Portanto, não 
faz jus o obreiro ao acréscimo de 4 0 %

sobre o F G T S  do período anterior à apo
sentadoria. TRT/SP 15a Região 13.669/ 
00 —  Ac. 1aT  3.059/02. Rei. Lorival Fer
reira dos Santos. D O E  28.1.02, pág. 27.

51 _  F G T S .  C O R R E Ç Ã O .  I N C O M -  
P E T Ê N C I A  A B S O L U T A  RATIO
NS MATERIAE D A  J U S T I Ç A  
D O  T R A B A L H O

É Incompetente esta Justiça Especi
alizada para julgar reclamações versan
do sobre correção do FGTS, por não es
tar o assunto relacionado ao contrato de 
trabalho. Compete à Justiça Federal pro
cessar e julgar as causas relativas ao 
F G T S  que não digam respeito a dissí
dio trabalhista. T R T / S P  15a Região 
31.021/99 —  Ac. S E  10.850/02. Rei. 
Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
18.3.02, pág. 57.

5 2 —  F G T S .  D E P Ó S I T O S .  N Ã O -  
R E A L I Z A Ç Ã O .  C O N S E Q Ü Ê N -  
CI AS

A  falta de realização dos depósitos do 
F G T S  regular do contrato implica e m  
obrigação de fazer, conforme preceitua 
O art. 26, parágrafo único da Lei n. 8.036/ 
90. Assim, o cumprimento dessa obriga
ção se aperfeiçoa somente c o m  o depó
sito na conta vinculada do trabalhador, 
não sendo cabível a chamada execução 
direta das parcelas, inclusive porque isso 
impede que o F G T S  receba os acessóri
os desses depósitos e m  atraso, c o m o  as 
multas. Outrossim, trata-se de obrigação 
personalíssima, pois só o empregador 
pode realizar os depósitos, já que pos
sui informações exclusivas que são exi
gidas no momento da sua efetivação. Por 
isso, o meio de se compelir o reclama
do, e m  tais casos, a fazer os depósitos, 
é a fixação de muita pecuniária, c o m  o 
caráter de astreintes. Aplicação do art. 
26, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90 e 
do art. 461, § 4», do CPC. TRT/SP 15a 
Região 8.825/01 —  Ac. 3BT 6.855/02. Rei. 
Carlos Eduardo Oliveira Dias. D O E
18.2.02, pág. 81.
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5 3 —  G A R A N T I A  D E  E M P R E G O .  
D O E N Ç A  P R O F I S S I O N A L .  
P R O V A

A  ocorrência da doença profissional 
incapacitante é questão que demanda 
prova objetiva para assegurar ao traba
lhador eventual garantia de emprego. 
TRT/SP 15a Região 14.770/00 —  Ac. 1«T 
8.679/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.3.02, pág. 62.

54 —  H O N O R Á R I O S  D E  A D V O G A 
D O .  A D V O G A D O  P A R T I C U 
LAR. I N D E V I D O S

E m  face do quanto preconizado nos 
Enunciados ns. 219 e 329, ambos do C. 
TST, e não estando preenchidos os re
quisitos da Lei n. 5.584/70, não há como 
se conceder a verba honorária advocatí- 
cia, porque o reclamante não está assis
tido por sindicato. Nesse sentido o 8a 
T e m a  da jurisprudência dominante des
te Tribunal. LITIGÂNCIA D E  MÁ-FÉ. R E 
JEIÇÃO. Para que a reclamada seja con
siderada como litigante de má-fé, há ne
cessidade de se demonstrar sua inten
ção dolosa de usar do processo para 
conseguir objetivo ilegal, e deste ônus 
não se desincumbiu o autor. TRT/SP 15a 
Região 15.334/00 —  Ac. 1»T 10.471/02. 
Rei. Antônio Miguel Pereira. D O E  18.3.02, 
pág. 44.

5 5 —  H O N O R Á R I O S  D E  PERITO. 
I S E N Ç Ã O .  IMPO S S I B IL I D A DE

Ainda que seja deferido o benefício 
da assistência judiciária, não se pode 
incluir entre as despesas isentadas, os 
valores devidos ao expert, haja vista que 
este é profissional autônomo, não poden
do ser punido c o m  a falta de pagamento 
pelo trabalho realizado. O  benefício da 
isenção de custas alcança tão-somente 
as despesas referentes à prestação ju- 
rlsdícíonal do Estado, não incluindo, por 
óbvio, as despesas decorrentes de ser
viços prestados por terceiros. TRT/SP 15a 
Região 37.465/00 —  Ac. 5aT  11.550/02. 
Rei. Desig. Olga Alda Joaquim Gomieri. 
D O E  18.3.02, pág. 80.

5 6 —  H O R A S  E X T R A S

Constitui ônus do empregador de
monstrar que o reclamante goza regular
mente do descanso íntrajornada, por se 
tratar de fato modificativo, nos termos do 
art. 333, II, do CPC. N o  caso e m  tela, 
dos cartões de ponto acostados aos au
tos, depreende-se que não havia anota
ção dos intervalos para alimentação. 
Desta feita, houve inversão do ônus da 
prova, que passou a ser da recorrente e, 
desse ônus não se desincumbiu.TRT/SP 
158 Região 27.253/99 —  Ac. S E  10.588/ 
02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
D O E  18.3.02, pág. 49.

57 —  H O R A S  E X T R A S .  I N T E R V A 
L O  Í N T R A J O R N A D A .  Ô N U S  
D A  P R O V A  É  D O  A U T O R  
{ARTS. 8 1 8  D A  C L T  E  333, 
I N CI S O  I, D O  CPC). VIGIA

Sendo do autor o ônus de provar que 
se ativava no intervalo Íntrajornada, do 
m e s m o  não se desincumbiu favoravel
mente. Sua primeira testemunha foi ou
vida c o m o  informante, e m  função de 
amizade íntima c o m  o autor. E a segun
da, trabalhando de dia (o obreiro o fazia 
à noite), ressalvou que assim testemu
nhava, porque nenhum vigia das redon
dezas (não da reclamada!) usufruía de 
intervalo. Sendo que a primeira Informan
te, trabalhando e m  prédio vizinho, escla
receu que, ela própria, usufruía desses 
interregnos. Excluo horas extras e refle- 
xos.TRT/SP 15a Região 34.909/00 —  Ac. 
59T  1.272/02. Rei. Olga Aída Joaquim 
Gomieri. D O E  14.1.02, pág. 42.

58 —  H O R A S  E X T R A S .  P R O V A

O  empregador deve ofertar, e m  juízo, 
cartões de ponto relativos a todo o perí
odo laborado pelo empregado, não se 
justificando a fixação dos horários, por 
presunção, para os meses e m  que não 
existe cartão, mormente quando o traba
lhador apresenta prova oral, corroboran
do os horários fixados no libelo inicial.
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TRT/SP 15° Região 15.580/00 —  Ac. 1ST 
8.123/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.3.02, pág. 44.

59 —  I L E G I T I M I D A D E  D E  P A RT E .  
D O N A  D A  O B R A .  A M P L I A 
Ç Ã O  D E  I N S T A L A Ç Õ E S

Indubitável que a recorrente não pode 
ser considerada parte legítima para figu
rar no pólo passivo da presente d e m a n 
da, eis que é dona da obra contratante 
dos serviços da recorrida. Veja-se que 
não se trata de subempreitada, confor
m e  disposto no art. 455, da CLT, m a s  sim 
de contrato para execução de obra entre 
as reclamadas. A  recorrente é indústria 
química e, e m  vista da necessidade de 
ampliar suas instalações, tomou os ser
viços da recorrida para execução de obra 
certa. Assim, patente que o objeto de 
referido contrato possui natureza estri
tamente civil, assunto alheio a essa Jus
tiça Especializada, que e m  nenhum m o 
mento se confunde c o m  o contrato de 
trabalho que se estabelece entre a e m 
presa fornecedora dos serviços e seus 
funcionários. O u  seja, legalmente, a pri
meira reclamada é a legítima emprega
dora do reclamante, eis que o admitiu, 
assalariou e dirigiu a prestação pessoal 
de seus serviços. Destarte, acolhe-se a 
irresignação, para excluir a recorrente do 
pólo passivo da presente de m anda e 
extinguir o processo, c o m  relação a esta, 
s e m  julgamento de mérito, c o m  supedá
neo no art. 267, V I , do CPC.TRT/SP 15° 
Região 34.538/00 —  Ac. 58T  10.112/02. 
Rei. Desig. Olga Aida Joaquim Gomieri. 
D O E  18.3.02, pág. 33.

6 0 —  I N A D E Q U A Ç Ã O  A O  R I T O  
P R O C E S S U A L

A  inobservância dos requisitos previs
tos no art. 852-B, da CLT, constitui óbice 
intransponível para o regular desenvol
vimento do processo, a teor do que dis
põe o § 1®, do mencionado dispositivo 
legal. Preliminar acolhida, para declarar 
extinto o processo s e m  julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, IV, do

CPC. TRT/SP 15® Região 20.248/01 —  
Ac. 18T  4.002/02. Rei. Fernando da Silva 
Borges. D O E  28.1.02, pág. 59.

61 —  I N É P C I A  D A  INICIAL. E M  Ll- 
T I S C O N S Ó R C i O  P A S S I V O

A  petição inicial trabalhista não deman
da enquadramento jurídico dos fatos, mas 
apenas sua breve exposição (art. 840, I, 
CLT). Portanto, nada estranho à realida
de do trabalho s e m  registro, o obreiro tra
zer a juízo as empresas beneficiárias do 
seu serviço para que a Justiça faça o en
quadramento jurídico obrigacional do pólo 
passivo litisconsorciado. TRT/SP 15® R e 
gião 28.718/01 —  Ac. 4®T 8.376/02. Rei. 
Desig. Flavio Allegrettl de C a m p o s  
Cooper. D O E  4.3.02, pág. 52.

6 2 —  INÉPCIA. R E C O N H E C I M E N 
T O  D E  OFÍCIO. P O SS I B I L I 
D A D E

Plenamente cabível o conhecimento, 
de oficio, dos pressupostos de regularida
de e admissibilidade, mormente quando o 
pedido de reflexos do adicional de insalu
bridade indica "as demais verbas", proce
dimento que contraria os termos do inciso 
IV, do art. 282, do CPC. P R E S C R I Ç Ã O  
Q Ü I N Q Ü E N A L .  TRATORISTA. F U N Ç Ã O  
URBANA. USINA: INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO. Incontroverso que o autor laborou 
para a reclamada nas funções de tralorista, 
apllca-se-lhe a prescrição qüinqüenal ur
bana. Também, pelo próprio nome da re
clamada, nota-se que, sendo u m a  usina, 
desenvolvia atividades de indústria e co
mércio. Seus empregados são, assim, in
dustriados ou comerciários, dependendo 
do setor e m  que se ativam e, pois, por exer
cerem funções urbanas, sofrem os efeitos 
da m e s m a  prescrição. H O R A S  EXTRAS. 
DIFERENÇAS. Ô N U S  D O  AUTOR. Refu
tado o direito do reclamante ao pagamen
to de diferenças de horas extras, c o m  a 
juntada, pela reclamada, de cartões de 
ponto e recibos de pagamento, àquele 
compete produzir, a teor do disposto nos 
arts. 818, da CLT, e 333, inciso I, do CPC, 
prova firme, segura e convincente no sen
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tido de que a remuneração efetuada a tal 
titulo se dava erroneamente. TRT/SR 15a 
Região 38.547/00 —  Ac. 5aT  10.138/02. 
Rei. Olga Aida Joaquim Gomlerl. D O E
18.3.02, pág. 34.

6 3 —  I N S T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L .
E N C E R R A M E N T O

Compete ao juiz velar pela rápida so
lução do litígio, devendo indeferir as dili
gências inúteis ou meramente protelató- 
rias. Pretendia o autor, através de teste
munhas, provar a insalubridade do loca! 
de trabalho. Entretanto, a prova testemu
nhal não se revela c o m o  meio hábil à 
prova dos fatos narrados na inicial, que 
requerem a produção de prova técnica. 
Ademais, a larga prova produzida nos 
autos é suficiente à formação do conven
cimento do órgão julgador, respeitado o 
princípio do livre convencimento racional. 
TRT/SP 15° Região 31.627/99 —  Ac. S E  
10.936/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 60.

6 4 —  J U L G A M E N T O .  ULTRA PETITA

A  decisão ultra petita não importa 
nulidade do julgamento, eis que passí
vel de reforma pelo juízo a d  quem, com 
exclusão do excesso havido. In casu, re
formo a sentença, nesse particular, para 
que o encerramento de trabalho aos sá
bados, durante os 15 dias de dezembro, 
para efeito de apuração dos adicionais 
de horas extras, seja fixado às 13h00, 
conforme postulado no pedido, sob pena 
de ficar caracterizado o julgamento ultra 
petita. TRT/SP 15° Região 31.894/99 —  
Ac. S E  10.854/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 58.

65 —  J U L G A M E N T O .  ULTRA PETITA.
C O N F I G U R A Ç Ã O

Configurado julgamento ultra petita, 
poderá o órgão revisional adequá-lo aos 
limites da litiscontestatio, a fim de que 
seja oferecida a correta prestação juris- 
dicional. TRT/SP 15a Região 12.997/00

—  Ac. 1°T 10.486/02. Rei. Eduardo Be
nedito de Oliveira Zanella. D O E  18.3.02, 
pág. 45.

6 6 —  J U S T A  C A U S A .  A T O  D E  IN
DISCIPLINA

Comprovada a desobediência as or
dens gerais do empregador, comete o 
obreiro ato de indisciplina que determi
na o rompimento do contrato de trabalho 
por justo motivo. T R T / S P  15a Região 
14.000/00 —  Ac. 1°T 3.200/02. Rei. Luiz 
Roberto Nunes. D O E  28.1.02, pág. 32.

6 7 —  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  
R E P R E S E N T A p Ã O  C L A S -  
SISTA. E X T I N Ç Ã O .  E C  N. 24/ 
99. J U I Z  C L A S S I S T A  S U 
P L E N T E

Dada a extinção da representação 
classista na Justiça do Trabalho, o su
plente de juiz classista temporário, que 
não estava e m  exercício na data da pro
mulgação da E C  n. 24/99, não pode ter 
assegurada a seu favor a ressalva de 
cumprimento do respectivo mandato, 
inserta no art. 2a da referida Emenda —  
violação do direito adquirido não confi- 
gurada.TRT/SP 15a Região 1.035/00-MS
—  Ac. S E  211/02-A. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  21.2.02, pág. 8.

68 —  L I T I G A N T E  D E  M Á - F É

Caracteriza litigância de má-fé a utili
zação indevida, e m  benefício próprio, de 
visível erro material contido na senten
ça. TRT/SP 15a Região 13.266/00 —  Ac. 
1aT  6.669/02. Rei. Eduardo Benedito de 
Oliveira Zanella. D O E  18.2.02, pág. 74.

69 —  LITIGANTE D E  MÁ-FÉ. E M B A R 
G O S  D E C L A R A T Ó R I O S .  INTUI
T O  P R O C R A S T I N A T Ó R I O

Não se pode eximir a reclamada da 
penalidade, haja vista a evidência do in
tuito procrastinatório da interposição dos
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embargos: não se pode compreender que 
interesse teria a empresa e m  esclarecer 
a forma de correção monetária dos ho
norários periciais, cuja condenação ao 
pagamento coube à parte adversa. DIFE
R E N Ç A S  SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO. 
A  decisão de origem deve ser integral
mente mantida, seja porque as defici
ências técnicas da inicial foram conve
nientemente supridas durante a instrução 
processual, seja porque o reclamante 
logrou comprovar a substituição a partir 
da demissão do eletricista ‘titular’, seja 
porque o pleito exordial ampara-se e m  
convenção coletiva. Aliás, os argumen
tos da empresa corroboram a correção 
do decreto condenatorio, haja vista a 
contratação de u m  eletricista para de
sempenhar as funções do reclamante 
após sua dispensa. Assim, mantidas as 
diferenças apenas no período de 1». 11.97 
a 19.10.98. TRT/SP 15a Região 36.694/ 
00 —  Ac. 5°T 1.042/02. Rei. Olga Aída 
Joaquim Gomieri. D O E  14.1.02, pág. 35.

70 —  L I T I G A N T E  D E  MÁ-FÉ. N Ã O
C O N F I G U R A D A

Para que a reclamada seja considera
da como litigante de má-té, há necessi
dade de demonstrar sua intenção dolosa 
de usar do processo para conseguir obje
tivo ilegal, e deste ônus não se desincum- 
biu a autora.TRT/SP 15a Região 15.683/ 
00 —  Ac. 1aT  8.112/02. Rei. Antônio 
Miguel Pereira. D O E  4.3.02, pág. 43.

71 —  L I T I S P E N D Ê N C I A

Nos termos do § 1s, do art. 301, do 
CPC, “verifica-se a litispendèncla ou coi
sa julgada, quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada". O  § 39, do m e s 
m o  artigo dispõe que: "há litispendência 
quando se repete ação, que está e m  cur
so". In casu, o pleito postulado pelo Sin
dicato, nos autos do processo 876/97, em 
trâmite perante a M M .  21a Vara/SP, é 
idêntico ao pretendido na presente recla- 
matória, u m a  vez que os destinatários do 
comando jurisdiciona! são os mesmos, 
assim como o Sindicato que os represen

tou e m  Juízo na condição de substituto 
processual, na defesa de direitos e Inte
resses dos substituídos, logo, se u m  de
les postula individualmente, os m e s m o s  
direitos e m  outra ação, dá ensejo à iitis- 
pendência, que se encontra devidamen
te caracterizada. T R T / S P  15a Região 
29.927/99 —  Ac. S E  10.740/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 54.

7 2 —  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .
C O N T R A  A T O  D O  P R E S I D E N 
T E  D O  T R T  D A  15a R E G I Ã O .
C O M P E T Ê N C I A  D O  P R Ó P R I O
P R E T Ó R I O  R E G I O N A L

A  competência da Justiça do Trabalho, 
no caso a originária do E. T R T  da 15a Re
gião, através do Tribunal Pleno, para apre
ciar wrít contra ato emanado de seu Juiz 
Presidente, encontra-se disciplinada no art. 
21, inciso VI, da LC n. 35/79 —  L O M A N  (c/ 
c art. 14 inciso I b, do Regimento Interno do 
T R T  da 15a Região), a qual recepcionada 
pela vigente Carta Magna, que manteve a 
chamada competência originária dos tribu
nais (v.g. arts. 102 inciso I d, 105 inciso I b, 
108 inciso I C, 111 § 3 e, 125 § 19). M A N D A 
D O  D E  S E G U R A N Ç A .  P E R D A  S U P E R V E 
N I E N T E  D E  O B J ETO. E X T I N Ç Ã O  D O  
P R O C E S S O  S E M  J U L G A M E N T O  D E  M É 
RITO. Exaurido o mandato do impetrante 
de Juiz Classista Suplente no ano de 2000, 
resta sem objeto o presente m a n d a m u s  
contra ato do impetrado que determinou o 
afastamento dos juízes classistas suplen
tes, Inclusive daqueles que assumiram va
gas deixadas por juizes titulares e m  data 
anterior à edição da E C  n. 24/99, porquan
to não existe mais interesse jurídico a ser 
tutelado. C o m  efeito, esvaziou-se o objeto 
da impetração, de forma superveniente, pre
judicando o julgamento meritório do m a n 
dado de segurança, o que leva a extinção 
do processo s e m  julgamento de mérito 
(CPC, arts. 267, inciso VI e 329). TRT/SP 
15a Região 989/00-MS —  Ac. S E  296/02- 
A. Rei. Mauro Cesar Martins de Souza. D O E
11.3.02, pág. 3.
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73—  MANDADO DE SEGURANÇA. 
ENTIDADE SUBMETIDA A 
REGIME DE LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. INOBSER
VÂNCIA D O  PROVIMENTO N. 
5/TST. S E G U R A N Ç A  C O N 
CEDIDA

E m  execução de débitos trabalhistas 
envolvendo entidade submetida a regi
m e  de liquidação extrajudicial, há que se 
observar o Provimento n. 5, de 4.10.01, 
do C.TST, o qual prevê seja determinado 
o processamento da execução tão-so
mente até a penhora, reunindo-se as 
execuções conexas e m  Juízo prevento e 
indicado pela Corregedoria Regional do 
Trabalho. Segurança concedida ante a 
existência de direito líquido e certo do 
impetrante. TRT/SP 15a Região 794/01- 
M S  —  Ac. S E  151/02-A. Rei. Samuel 
Corrêa Leite. D O E  7.2.02, pág. 4.

74—  MANDADO DE SEGURANÇA. 
INOBSERVÂNCIA D O  ART. 
1.052 D O  CPC. CABIMENTO

A  Interposição de embargos de tercei
ro, necessariamente acarreta a suspen
são do curso da execução, incluindo-se a 
realização de praça já designada, espe
cialmente quando versarem sobre a tota
lidade dos bens penhorados, consoante 
art. 1.052 do CPC. E, e m  se tratando de 
norma cogente, é Ilegal e abusivo o ato 
que determina o prosseguimento da pra
ça c o m  a suspensão apenas dos efeitos 
exprophatóhos dela decorrentes, eis que 
não encontra ressonância jurídica. TRT/ 
S P  15a Região 605/01-MS —  Ac. S E  92/ 
02-A. Rei. Samuel Corrêa Leite. D O E
17.1.02, pág. 3.

7 5 _  MANDADO DE SEGURANÇA. 
PENHORA SOBRE FATURA
MENTO BRUTO. CABIMENTO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA

A  penhora sobre percentual bruto da 
empresa não se confunde c o m  a penho

ra de crédito para os efeitos da grada
ção contida no § 19 do art. 655 do CPC, 
haja vista que faturamento é a somatória 
das faturas emitidas, referentemente às 
vendas efetuadas a prazo n u m  determi
nado período, cujo preço deverá ser pago 
por ocasião do vencimento de cada fatu
ra, significando que não se trata de di
nheiro, m a s  de mera expectativa, decor
rente da promessa de pagamento no ven
cimento respectivo, do recebimento do 
preço, enquanto a penhora sobre crédito 
diz respeito a valor certo, liquido e de
terminado, cujo numerário encontra-se 
e m  poder de terceiro, no caso, o deve
dor do executado. Tanto é assim, que a 
penhora sobre percentual do faturamen
to não se traduz e m  valor líquido, certo e 
determinado para efeito de garantir a exe
cução e propiciar ao executado o ofere
cimento dos embargos à execução. TRT/ 
S P  15e Região 171/01 -MS —  Ac. S E  144/ 
02-A. Rei. Deslg. Samuel Corrêa Leite. 
D O E  7.2.02, pág. 4.

76—  MANDATO. INSTRUMENTO.
IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO

Não se conhece de recurso quando 
não juntada aos autos procuração válida 
outorgada ao advogado subscritor das 
razões de recurso. A  parte ao outorgar 
instrumento de mandato c o m  prazo de 
validade deve cuidar para que os Instru
mentos sejam substituídos a fim de res
tar regularizada a representação proces
sual. Estando irregular esta, o recurso é 
considerado inexistente. T R T / S P  15B 
Região 12.510/00 —  Ac. 48T  7.118/02. 
Rei. Laurival Ribeiro da Silva Filho. D O E
4.3.02, pág. 11.

77—  NULIDADE

Não resultando do ato inquinado de 
nulo manifesto prejuízo ao litigante, ne
nhuma nulidade há a ser declarada, con
forme prescreve o art. 794 da CLT. A S 
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. H O N O R Á R I O S  
PERICIAIS. S U C U M B Ê N C I A  Q U A N T O  
A O  O B J E T O  D A  PERÍCIA. ISENÇÃO. A
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Lei n. 1.060/50 inequivocamente inclui 
dentre os benefícios da assistência judi
ciária a isenção quanto ao pagamento de 
honorários periciais. O  Enunciado n. 236 
do C. TST, por sua vez, não traduz exce
ção à lei, m e s m o  porque não cuida dessa 
hipótese íática. Assim, tratando-se o liti
gante de beneficiário da assistência judi
ciária gratuita, fica isento do pagamento 
dos honorários periciais ainda que sucum- 
bente quanto ao objeto da perícia, deven
do ser observado, todavia, o disposto no 
art. 12 da Lei n. 1.060/50. H O R A S  IN 
ITINERE. Localizando-se a empresa den
tro do perímetro urbano, não há que se 
falar e m  difícil acesso ou falta de trans
porte público regular, m e s m o  porque si
tuada na m e s m a  área onde também resi-, 
de o empregado. Por outro lado, não se 
aplica a Orientação Jurisprudencial n. 50 
da SDI-1 do C. TST, eis que o entendi
mento nela contido pressupõe a dificulda
de de acesso ao local de trabalho, nos mol
des do Enunciado n. 90. H O R A S  EXTRAS. 
T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E 
Z A M E N T O .  A  falta do terceiro turno e a 
interrupção das atividades da empresa 
descaracterizam o regime de turnos inin
terruptos de revezamento, não havendo 
como aplicar a jornada reduzida ou con
siderar como extras as horas trabalhadas 
além da sexta djária. Precedentes do C. 
TST. P R E C L U S Ã O .  Não se manifestando 
a sentença de forma expressa sobre de
terminada matéria, cabe ao interessado 
interpor embargos de declaração sob 
pena de preclusão. Recurso ordinário do 
reclamante a que se dá parcial provimen
to, para isentá-lo do pagamento dos ho
norários periciais, nos termos da funda
mentação, mantendo-se no mais a sen
tença. TRT/SP 15a Região 29.715/99 —  
Ac. S E  10.738/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 54.

78—  NULIDADE

T e m  direito a parte, que conta com 
mais de u m  advogado, de receber notifi
cações e intimações na pessoa daquele 
que nomeou e requereu expressamente. 
Não pode o Poder Judiciário, diante de 
tal requerimento, eleger outro causídico

para constar das publicações, sob pena 
de nulidade. Inteligência do § 1a do art. 
267 do CPC. TRT/SP 15» Região 25.237/ 
01 —  Ac. 5aT  9.408/02. Rei. Carlos Au
gusto Escanfella. D O E  18.3.02, pág. 10.

79 —  NULIDADE DA SENTENÇA

Não se declara a nulidade da senten
ça quando proferida e m  consonância com 
os dispositivos legais disciplinadores da 
matéria e não houver qualquer imposição 
de prejuízo às partes.TRT/SP 15° Região 
14.884/00 — Ac. 1»T8.169/02. Rei. Eduar
do Benedito de Oliveira Zanella. D O E
4.3.02, pág. 46.

80—  NULIDADE DA SENTENÇA. 
CERCE A M E N T O  DE DEFE
SA. PENA DE CONFISSÃO 
FICTA. REJEIÇÃO DA PRELI
MINAR

Embora tenha aplicado a pena de 
confissão ficta quanto à matéria de fato 
à reclamada, por sua ausência à audi
ência e m  que deveria depor, permitiu o 
M M .  Juízo de origem a juntada da defe
sa e documentos pertinentes, pelo ad
vogado presente, analisando todos os 
pleitos e amparando sua decisão também 
nesses m e s m o s  documentos. Assim, não 
há como se acolher a argüição de cerce
amento de defesa à empregadora, espe
cialmente porque seu advogado concor
dou c o m  o encerramento da instrução, 
s e m  qualquer protesto, eximindo-se até 
de manifestação quanto à confissão que 
fora aplicada à sua cliente. Nulidade re
jeitada. TRT/SP 15a Região 34.938/00 —  
Ac. 56T  7.607/02. Rei. Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 28.

81 —  NULIDADE DA SENTENÇA.
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ

Embora pertinentes os questionamen
tos relativos à aplicabilidade do princípio 
da identidade física do juiz após a extin
ção da representação cíassista e m  todos
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os órgãos da Justiça do Trabalho, deixou 
de considerar o recorrente que referida al
teração constitucional, da maneira como 
foi instituída, demanda a existência de u m  
período transitório, que afasta a adoção 
imediata do princípio e m  comento. Aliás, 
a adoção deste principio nesta Especiali
zada ainda demanda séria discussão, e m  
face do principio da celeridade. Não bas
tasse, os prejuízos alegados (princípio da 
oralidade, apreciação de provas testemu
nhais e realização de ampia e satisfató
ria instrução processual) não se aplicam 
ao caso vertente, que trata estritamente 
de questão de direito. R E N Ú N C I A  E 
T R A N S A Ç Ã O .  ART. 1.030, O O  CC. A  ce
lebração de acordo para o desligamento, 
c o m  a assistência da entidade sindical, o 
pagamento de indenizações bastante fa
voráveis e a quitação plena e irrevogável 
do contrato de trabalho, têm efeito de coi
sa julgada. TRT/SP 15a Região 36.842/ 
00 —  Ac. 5«T 5.552/02. Rei. Olga Aida 
Joaquim Gomieri. D O E  18.2.02, pág. 36.

82—  N U L I D A D E .  PRELIMINAR. 
CERCE A M E N T O  DE DEFE- 
SA.TENTATIVA DE ELUCIDA
ÇÃO D O  LAUDO PERICIAL, 
ATRAVÉS DE REQUERIMEN
TO DA TOMADA DE DEPOI
MENTOS. UTILIZAÇÃO DE 
EPrs

Pretendia a empregadora infirmar o lau
do pericial através de tomada de depoi
mentos sobre a utilização de EPPs. O  cer
ceio efetivamente ocorreu, eis que é um 
direito das partes elucidar o laudo pericial. 
Entretanto, indeferida a oitiva das provas 
requeridas, a reclamada não se insurgiu 
quanto a isso (não houve protestos), e até 
concordou c o m  o encerramento da instru
ção processual, o que afasta de vez sua 
argülção de nulidade. Rejeito. ADICIONAL 
D E  INSALUBRIDADE. B A S E  D E  C Á L C U 
LO. SALÁRIO MÍNIMO. ART. 192 D A  CLT. 
E N U N C I A D O  N. 228 E  P R E C E D E N T E  JU
RISPRUDENCIAL N. 2 D A  SDI, A M B O S  
DOTST.Oart. 192 da CLT estabelece que 
o adicionai de insalubridade incide sobre 
o salário mínimo. Após a promulgação da

CF/88, a base de cálculo para apuração 
do adicional de insalubridade continua sen
do a mesma, nos termos do Enunciado n. 
228/TST, que, embora editado e m  1985, 
não foi revogado, haja vista que o dispos
to nesta súmula não colide com a norma 
constitucional. N o  m e s m o  sentido, o  Pre
cedente Jurisprudencial n. 2, da Seção de 
Dissídios Individuais do C.TST.TRT/SP 15a 
Região 37.685/00 —  Ac. 55T 1.046/02. Rei. 
Olga Aida Joaquim Gomieri. D O E  14.1.02, 
pág. 35.

83—  NULIDADE PROCESSUAL. 
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊN
CIA DE INSTRUÇÃO. NECES
SIDADE DE NOTIFICAÇÃO 
DO P R O C U R A D O R  E DAS 
PARTES ATRAVÉS DE “RE
GISTRADO POSTAL’. INTELI
GÊNCIA DO ART. 39 II E PA
RÁGRAFO ÚNICO D O  CPC, 
ART. 841 § 1S DA CLT E ART. 
343 C A P U T  E § 1» D O  CPC

O  ordenamento jurídico não contem
pla expressões inúteis. Assim, o não aten
dimento às formalidades do art. 39 pará
grafo único do CPC, do § 1e do art. 841 
da CLT e do art. 343 c a p u t e § 1a do CPC, 
importa impedimento à legitima atividade 
probatória das partes. O  princípio do con
traditório e da ampla defesa, alçado ao 
status de garantia constitucional, não 
pode ser olvidado pelo Juiz, sob pena de 
ferir de morte sagrado direito da parte. 
Esta, uma vez e m  Juízo, deverá ter asse
gurado o pleno exercício de suas facul
dades processuais, que se por u m  fado 
visa assegurar-lhe a defesa de seu direi
to, por outro, è  indispensável à correta 
aplicação da lei, através do devido pro
cesso legal. TRT/SP 15a Região 39.327/ 
00 —  Ac. 5°T 3.836(02. Rei. José Antonio 
Pancottl. D O E  28.1.02, pág. 53.

84—  NULIDADE PROCESSUAL. 
NOTIFICAÇÃO INICIAL. NÃO- 
OCORRÊNCIA

Não se declara a nulidade do ato pro
cessual, quando não comprovado o seu
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vicio. O  fato de, depois da prolação da 
sentença, haver informação de mudan
ça de endereço da empresa, por si só, 
não justifica a invalidade da citação, re
gularmente endereçada e recebida pelo 
empregador. TRT/SP 15a Região 13.837/ 
00 —  Ac. 1 aT  4.126/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 63.

85—  NULIDADE. SENTENÇA DE
CALCADA E M  PROVA INE
XISTENTE NOS AUTOS. !N- 
FRINGÊNCIA DO ART. 131 
D O  CPC. CARACTERIZAÇÃO

A  sentença constitui-se o ato de inte
ligência do Órgão Julgador na apreciação 
da causa que lhe é apresentada. Exige o 
art. 131 do C P C  que a decisão retrate os 
fundamentos que serviram à formação da 
convicção, sendo prescindível a expres
sa referência a cada u m  dos argumentos 
sustentados pelas partes, b e m  como a 
cada elemento de prova. Entretanto, se a 
decisão está decalcada e m  prova inexis
tente nos autos, flagrante a violação do 
artigo suso, sendo de rigor, a decretação 
da nulidade. TRT/SP 15# Região 21.265/ 
00 —  Ac. 2ST  7.519/02. Rei. Luís Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. D O E
4.3.02, pág. 24.

8 6 —  NULIDADE. SENTENÇA IN
CERTA

Não cuidando o juízo de origem de 
especificar qual a jornada de trabalho 
acolhida (e persistindo tal omissão não 
obstante a oposição de embargos decla
ratorios por parte do autor), a sentença 
proferida é incerta, tornando inviável sua 
liquidação. Portanto, não tendo havido 
completa prestação jurisdicional, a deci
são dos embargos declaratorios é incer
ta, motivo pelo qual é nula, devendo os 
autos baixarem à Vara de origem para 
que novo julgamento dos embargos de
claratorios seja proferido. TRT/SP 15a 
Região 15.587/00 —  Ac. 1aT  10.983/02. 
Rei. Luiz Roberto Nunes. D O E  18.3.02, 
pág. 62.

87—  OMISSÃO. CONTRADIÇÃO

Mantida a sentença por seus próprios 
fundamentos quanto a questão suscita
da e m  sede de embargos de declaração, 
nos moldes do permissivo contido no art. 
895, § 1®, inciso IV, parte final, da CLT, 
não há que se faiar e m  omissão do acór
dão, pois tal omissão, se presente, já 
maculava a decisão de primeiro grau, 
restando preclusa a sua apreciação por 
inércia da parte interessada que deixou 
de provocá-la nos embargos de declara
ção interpostos e m  face da sentença. 
Pelo m e s m o  motivo, resulta descabida a 
alegação de contradição entre o acórdão 
e a sentença. Ademais, desenvolvidas as 
razões suficientes para a definição da 
fonte do convencimento e oferecida a 
prestação jurisdicional, não se impõe a 
exaustão de todos os motivos que levam 
ao m e s m o  fim, pois o julgador não se 
obriga a responder a toda e qualquer ar
gumentação trazida a juízo, senão àquilo 
que se mostrar suficiente ao regular e 
adequado deslinde da causa, sendo cer
to que tal não implica e m  omissão, con
tradição ou obscuridade. T R T / S P  15a 
Região 11.151/00 —  Ac. S E  1.341/02. 
Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
14.1.02, pág. 44.

8 8 —  PEDIDOS IMPLÍCITOS. RE
CONHECIMENTO DE VÍNCU
LO EMPREGATÍCIO

A  amplitude de poderes que a CLT 
confere ao Juiz do Trabalho (art. 765) não 
o autoriza a interpretar ampliativamente 
os pedidos postos na inicial ou na defe
sa. A  doutrina processual denomina de 
implícitos os pedidos que não precisam 
ser expressamente formulados, justamen
te porque já estão inequivocadamente 
previstos e m  lei, como, por exemplo, os 
juros legais mencionados na parte final 
do art, 293 do CPC, a correção monetá
ria e as deduções legais referente ao Im
posto sobre a renda e contribuições pre- 
videnciárias. Não se inclui, entre os pedi
dos assim classificados, o de reconheci
mento de vínculo empregaticlo, e m  virtude
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do principio da adstrição, pelo qual o juiz 
deve ficar jungido aos pedidos formula
dos, não (fie sendo permitido proferir sen
tença exfra, ulira ou iníra petita {CPC, arts. 
128 e 460). TRT/SP 15» Região 17.302/ 
00 —  Ac. 4 6T  191/02. Rei. I. Renato 
Buratto. D O E  14.1.02, pág. 8.

89 —  P E N A  D E  C O N F I S S Ã O .  A T E S 
T A D O  M É D I C O

Para ser acolhido c o m o  justificativa 
para a ausência da parte a u m  ato pro
cessual, o atestado médico deve ser pre
ciso, e m  todo o seu conteúdo, trazendo 
expressa declaração de impossibilidade 
de locomoção do faltante, e o horário de 
seu atendimento, pois, sendo o médico 
q u e m  detém o conhecimento cientifico 
sobre a matéria, e sendo ele o profissio
nal apto a atestar a referida ausência, 
sua declaração deve ser dirigida no sen
tido de formar o convencimento do jul
gador, diante da especificidade da cir
cunstância. TRT/SP 15» Região 15.467/ 
00 — Ac. 16T  3.193/02. Rei. LuizAntonio 
Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 32.

90 —  P O D E R  D I R ETIVO. D O  JUIZ.
OITIVA S O M E N T E  D A S  P A R 
T E S .  P R E L I M I N A R .  N U L I D A 
DE. C E R C E A M E N T O  D E  D E 
F E S A .  R E J E I Ç Ã O

Procedeu c o m  acerto o MM. Julgador 
de origem ao indeferir a produção das pro
vas testemunhais, u m a  vez que, ouvidas 
as partes, tal bastou para seu livre con
vencimento a respeito das questões de
batidas, considerando irrelevante a oitiva 
de testemunhas, insere-se no poder dire
tivo do juiz a produção das provas que 
considerar necessárias e pertinentes à 
decisão da causa (art. 130 do C P C  e 765 
da CLT). TRT/SP 15» Região 35.370/00 —  
Ac. 5»T 7.035/02. Rei, Olga Aida Joaquim 
Gomieri. D O E  4.3.02, pág. 8.

91 — P R A Z O .  R E C U R S A L .  I M 
P R O R R O G Á V E L

Na Justiça do Trabalho, os prazos são 
contínuos e irreleváveis, não podendo ser

prorrogados, salvo quando houver obs
táculo intransponível criado pelo próprio 
Órgão Judiciário, sendo dever das par
tes zelar pelo cumprimento dos mesmos, 
no locai e m  que deverão ser cumpridos. 
Assim, não se pode conhecer de recur
so protocolado, m e s m o  tempestivamen
te, e m  local diverso daquele e m  que se 
processa o feito, onde é recebido após 
decorrido o prazo recursal. TRT/SP 15® 
Região 26.244/00 —  Ac. 3BT  2.575/02, 
Rei. Luiz Carlos de Araújo. D O E  28.1.02, 
pág. 12.

9 2  —  P R E C L U S Ã O

Não se manifestando a sentença de for
m a  expressa sobre determinada matéria, 
cabe ao interessado interpor embargos de 
declaração sob pena de preclusão. H O R A S  
EXTRAS. T R A B A L H O  P O R  P R O D U Ç Ã O .  
Tratando-se de trabalho por produção, é 
devido apenas o adicional de horas extras, 
conforme entendimento pacificado pela 
Orientação Jurisprudencial n. 235 da SDI-1 
do C. TST. H O R A S  IN IT I Ñ E R E . 
P R E F I X A Ç Ã O  E M  N O R M A  COLETIVA. 
VALIDADE. A  CF, além de reconhecer ex
pressamente as convenções e acordos co
letivos de trabalho e m  seu art. 7», inciso 
XXVI, também prestigia a negociação co
letiva como forma preferencial de prevenir 
e solucionar conflitos, como se pode verifi
car do disposto no § 2 S do seu arf. 114. Ve
rifica-se, deste modo, que a atual Carta 
Magna privilegiou a negociação coletiva, in
centivando o entendimento direto das ca
tegorias, independente da intervenção do 
Estado. Por isso, a jurisprudência atual, tan
to do C. T S T  quanto deste Regional, tem 
entendido válida a prefixação do tempo in 
Hiñere e m  norma coletiva. H O N O R Á R I O S  
ADVOCATlCIOS. Não preenchidos os re
quisitos da Lei n. 5.584/70 são indevidos 
os honorários advocatícios. Enunciados ns. 
219 e 329 do C. TST. P R E S C R I Ç Ã O .  
BIENAL. T R A B A L H A D O R  RURAL. PERÍO
D O S  DE S C O N T Í N U O S .  E m  face da pre
tensão à soma dos períodos descontínuos 
e tratando-se de trabalhador rural, o biênio 
prescricional começa a fluir da extinção do 
último contrato de trabalho, conforme Enun
ciado n, 156 do C. TST, m e s m o  porque o
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recurso é anterior à vigência da E C  n. 28 
que aíterou a redação do inciso XXIX do art. 
79 da C R  H O R A S  EXTRAS. C O M P E N S A 
Ç Ã O  D E  JORNADA. A C O R D O .  A  celebra
ção de acordo para compensação de jor
nada deve ser comprovada, não se admi
tindo o acordo tácito. Orientação Jurispru
dencial n. 223 da SDI-1 do C.TST.TRT/SP 
15« Região 9.018/00 —  Ac. S E  1.335/02. 
Reí. Carlos Alberto Moreira Xavier. D O E
14.1.02, pág. 44.

93—  PRECLUSÃO

Não se manifestando a sentença de 
forma expressa sobre determinada mate
ria, cabe ao interessado interpor embar
gos de declaração sob pena de preclu- 
são. ESTABILIDADE. PROVISORIA. LEI 
N. 8.213/91. Não superando o período de 
afastamento do trabalho a quinze dias e 
¡nexistindo o pagamento do auxílio-doen
ça acidentário, carece o trabalhador do 
direito à estabilidade prevista no art. 118 
da Leí n. 8.213/91. Orientação Jurispru
dencial n. 230 daSQl-1 do C.TST. D E S 
C O N T O .  SALARIAL. PRÉMIO, Comprova
do documentalmente que o desconto lan
çado no demonstrativo de pagamento cor
responde ao adiantamento da m e s m a  ver
ba, não há que se lalar e m  devolução. 
TRT/SP 15a Região 25.218/99 —  Ac. S E  
10.728/02. Reí. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 53.

94—  PRESCRIÇÃO. INTERCOR- 
RENTE

Impossibilidade de sua decretação de 
oficio (inteligência do art. 884, & 1ê CLT). 
TRT/SP 15a Região 24.852/01 —  Ac. 1 «T 
8.808/02. Rei. Vera Teresa Martins Cres
po. D O E  4.3.02, pág. 66.

95—  PROCEDIMENTO SUMARÍS- 
SIMO. APLICAÇÃO DA LEI 
PROCESSUAL NO TEMPO

E m  nosso ordenamento jurídico pro
cessual vige o princípio do tempus regit 
acturr, segundo o qual as leis têm apli

cação imediata, respeitado o ato jurídi
co peileito, a coisa julgada e o direito 
adquirido, conforme garantia contida no 
art. 5S, XXXVI, da CF. A  aplicação ime
diata do rito sumarissimo previsto na Lei 
n. 9.957/00 preserva os atos proces
suais já praticados e não atinge a coisa 
julgada, aliás, ainda não consumada. 
Ademais, não existe direito adquirido a 
rito processual. A  adoção do rito suma- 
ríssimo, na verdade, e m  nada prejudica 
as partes, trazendo-lhes benefícios ao 
imprimir forma procedimental que o le
gislador, visando os interesses de ordem 
pública, entendeu conter critérios mais 
perfeitos por atender aos imperativos da 
celeridade, da economia e da simplifica
ção procedimental quô, como princípios 
que são, devem presidir o direito proces
sual, especialmente o do trabalho. Não 
bastasse tudo isso, há observância ao 
devido processo legal que nada mais sig
nifica do que o processo adequado, ou 
seja, aquele previsto pelas normas de di
reito processual vigentes, b e m  como à 
garantia da ampla defesa, direito que as 
partes indubitavelmente têm assegurado, 
tanto que o v e m  exercitando ao longo de 
todo o processo, c o m  o uso do contradi
tório e do direito de recorrer, observa
das as normas processuais e m  vigor. E M 
P R E S A  T O M A D O R A  D E  S E R V I Ç O S .  
R E S P O N S A B I L I D A D E  SUBSIDIARIA. 
E N U N C I A D O  N. 331, IV, D O  C. TST. Ll- 
T I S C O N S Ó R C I O  PASSIVO. R E C L A M A 
D A  E M P R E G A D O R A  O U E  N Ã O  C O M P A 
R E C E  Â  A U D I Ê N C I A .  N Ã O  S E  F A Z  
SUBSTITUIR E  N E M  A P R E S E N T A  D E 
FESA. C O N T E S T A Ç Ã O  O F E R E C I D A  
P E L A S  D E M A I S  R E C L A M A D A S ,  T O M A 
D O R A S  D E  S E R V i Ç O S .  R E V E L I A  E 
CONFISSÃO. O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U 
DENC I A L  N. 74 D A  SDI-I D O  C.TST. Ain
da que oferecida defesa pelas demais 
reclamadas, tomadoras dos serviços 
prestados pelo reclamante, não há como 
se afastar a revelia e confissão quanto à 
reclamada empregadora que não c o m 
parece à audiência, não se faz represen
tar e não apresenta contestação. C o m  
eteito, não há c o m o  se invocar a exce
ção do art. 320, I, do C P C  seja porque 
incompatível c o m  o art. 844 da CLT, seja
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porque não se aplica se existirem interes
ses distintos e opostos entre os réus titis- 
consortes, como é o caso. Ademais, não se 
pode admitir que empresas que alegam que 
“desconhece totalmente o reclamante com 
quem jamais manteve qualquer relação jurí
dica ou vínculo empregatício, não admitindo 
sequer que o m e s m o  tenha prestado servi
ços e m  suas propriedades" e que “não sendo, 
como jamais foi empregado da contestante, 
u m a  vez que a terceira reclamada, ora con
testante, jamais o contratou, jamais exigiu 
prestação de quaisquer serviços, jamais lhe 
pagou salários, jamais lhe supervisionou, 
nunca lhe controlou supostos horários, tam
pouco ihe deu ordens ou subordinou hierar
quicamente, não lhe concedendo qualquer 
tipo de benefício" possuam conhecimento de 
fato suficiente para apresentar defesa de 
mérito. TRT/SP 15a Região 4/98 —  Ac. S E  
4.187/02. Rei. Carlos Alberto Moreira Xavier. 
D O E  28.1.02, pág. 65.

96—  PROCESSO DO TRABALHO. 
CONTINÊNCIA PELA CAUSA 
DE PEDIR. VIABILIDADE. 
P R O C E S S O  CONTINENTE 
C O M  DECISÃO TRANSITADA 
E M  JULGADO. COISA JUL
GADA. CONFIGURAÇÃO

A  doutrina é expressiva e m  refutar con
ceito de continência do art. 104 do CPC, 
porque a figura processual não se restrin
ge ao estreito modelo ali delineado, poden
do caracterizar-se também pela causa de 
pedir quando u m a  se funda e m  dois ou 
mais contextos de fatos e a outra, n u m  só 
(Dinamarco). Assim, se e m  ação anterior 
o autor pugna por horas extras a pretexto 
de excesso ao limite de cinco horas diári
as e e m  nova ação deduz igual pretensão, 
agora, por excesso à sexta hora diária, a 
causa de pedir desta está contida naque
la, está caracterizada a continência de 
ações. Havendo decisão c o m  trânsito e m  
julgado no feito o continente, este segun
do processo (o contido), deve ser extinto 
sem julgamento do mérito (art. 267, IV e V 
do CPC), por haver coisa julgada, já que a 
causa de pedir é que delimitará o conteú
do da coisa julgada. TRT/SP 15a Região 
25.098/97 —  Ac. 23T  4.659/02. Rei. José 
Antonio Pancotti. D O E  18.2.02, pág. 8.

97—  PROVA TESTEMUNHAL. AU
SÊNCIA DE REQUERIMEN
TO DE OITIVA. C E R C E A 
MENTO DE DEFESA INEXIS
TENTE

Tendo sido concedido às partes o pra
zo de cinco dias para dizerem se preten
diam a produção de outras provas, com 
a expressa determinação de que, no si
lêncio, estaria encerrada a instrução pro
cessual, não pode a reclamada alegar 
cerceamento de defesa, se deixou trans
correr in albis tai prazo. Recurso conhe
cido e não provido neste aspecto. TRT/ 
S P  1S3 Região 13.485/00 —  Ac. 1aT  
3.098/02. Rei. Lorival Ferreira dos San
tos. D O E  28.1.02, pág. 28.

98—  R E C U R S O  ADESIVO. N Ã O  
CONHECIMENTO

Ao optar a parte pela interposição de 
recurso ordinário, ela automaticamente 
elimina a possibilidade de manifestar seu 
inconformismo pela via adesiva, ilação 
esta que não se desnatura pelo só fato 
de o apelo principal vir porventura a ter 
seu processamento denegado. TRT/SP 
1S« Região 14.263/01 —  Ac. 23T  8.572/ 
02. Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. D O E
4.3.02, pág. 58.

99—  R E C U R S O  ADESIVO. PRE- 
CLUSÃO CONSUMATIVA

Se a parle interpõe recurso autôno
mo, no prazo legal, esgota a pretensão 
de recorrer, de forma que não pode, por 
meio de recurso adesivo, suprira ausên
cia dos pressupostos de admissibilida
de daquele, cujo processamento foi de
negado. ADICIONAL D E  INSALUBRIDA
DE. B A S E  D E  C Á L C U L O .  V E D A Ç Ã O  D E  
V I N C U L A Ç Ã O  C O M  O  SA L Á R I O  MÍNI
MO. CRITÉRIOS. O  inciso IV do art. 7» 
da C F  expressa total vedação a qualquer 
tipo de vínculação c o m  o salário mínimo 
e m  vigor, razão pela qual há de se con
siderar essa diretriz incompatível c o m  o 
disposto no art. 192 da CLT, pelo que
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deve-se considerar que este não foi por 
aquela recepcionado, ao menos nesse 
particular. Se o texto legai aplicável não 
mais vigora e m  sua integralidade, cabe 
ao Juiz, diante da lacuna, estabelecer a 
solução para o caso, e m  razão do princi
pio da indeclinabilidade da jurisdição. Para 
tanto, deve usar os meios supletivos defi
nidos no art. 88 da CLT, o que admite o 
uso da analogia coma situação do § 1® 
do art. 193 que, de resto, é similar ao caso 
que se menciona, inclusive porque é a 
m e s m a  a natureza de ambos os adicio
nais, ainda que motivados por fatores dis
tintos. Cabe ao magistrado, portanto, e se
gundo diretriz interpretativa que v e m  sen
do adotada pelo STF, estipular essa base 
de cálculo que, pelas razões assinaladas, 
deve ser o salário do próprio empregado. 
Aplicação do disposto nos incisos IV e 
XXIII do art. 7® da C F  e dos Precedentes 
do S T F  ns. R E  265.129, R E  225.488, R E  
237.965, R E  236.396-MG, A G R A G -  
233.271. TRT/SP 15® Região 16.561/01 
—  Ac. 3°T 6.842/02. Rei. Carlos Eduardo 
Oliveira Dias. D O E  18.2.02, pág. 80.

100 —  RECURSO DE MULTA. DES-
CABIMENTO. INEXISTÊN
CIA DE PREVISÃO LEGAL E
OU REGIMENTAL

A  admissibilidade dos recursos está 
subordinada ao preenchimento dos pres
supostos subjetivos e objetivos, sendo que 
no caso verifica-se que falta o pressupos
to objetivo de adequação da medida pro
cessual, pois o recurso cabível seria o de 
revista, m e s m o  porque, não existe e m  nos
so sistema processual o recurso de multa. 
A  multa por interposição de embargos de
claratorios protelatõrios, por deter nítida 
natureza processual, não pode ser ataca
da pelo meio escolhido peia recorrente. 
TRT/SP 158 Região 964/01-RM —  Ac. S E  
315/02-A. Rei. Mauro Cesar Martins de 
Souza. D O E  11.3.02, pág. 3.

101 —  RECURSO. INOVAÇÃO DA
LIDE. VEDAÇÃO. ART. 128
D O C P C

E m  sede recursal, é vedada à parte 
inovar a lide, c o m  matéria não suscitada

na defesa —  CPC, art. 128. TRT/SP 15a 
Região 13.557/00 —  Ac. 1ST  6.541/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E  18.2.02, 
pág. 69.

102 — RECURSO. INOVAÇÃO RE
CURSAL

N ã o  se aprecia, e m  sede recursal, 
maiéria não alegada na primeira instân
cia. In casu, a reclamada está defenden
do tese de realização de contrato de e m 
preitada, tese essa diversa da apresen
tada quando da fase cognitiva, incorren
do e m  inovação recursal, vedada peio or
denamento pátrio. (CPC, art. 303). R E S 
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A  respon
sabilidade solidária entre subempreiteiro 
e empreiteiro principal encontra-se pre
vista no art. 455 da CLT, apresentando- 
se como tentativa do legislador de prote
ger os obreiros de fraudes trabalhistas, 
u m a  vez que na maioria esmagadora das 
vezes, o pequeno empreiteiro encontra- 
se inidôneo financeiramente, devendo por 
isso o empreiteiro principal correr os ris
cos de condenação solidária face à m á  
escolha de seu intermediador de mão-de- 
obra, incorrendo e m  culpa in contraendo 
e culpa in eligendo. TRT/SP 15a Região 
25.742/99 — Ac. S E  10.729/02. Rel. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 53.

103 — RECURSO. INOVAÇÃO RE
CURSAL

N ã o  se aprecia, e m  sede recursal, 
matéria não alegada na primeira instân
cia, o que constitui inovação recursal, 
vedada pelo ordenamento jurídico pátrio 
(CPC, art. 303). In casu, alega a recla
m a d a  que entende ser aplicável à espé
cie o posicionamento expresso no Enun
ciado n. 119, do C. TST, que reza: “Os 
empregados de empresas distribuidoras 
e corretoras de títulos e valores mobiliá
rios não têm direito à jornada especial 
dos bancários (Resolução Administrati
va n. 13/61, DJU 14.3.81)". No entanto, 
e m  sua contestação (fls. 111/120) verifi
camos que a recorrente não apresentou
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esse argumento, o que impossibilitou a 
análise do tema pelo juízo a quo. TRT/ 
S P  15a Região 28,561/99 —  Ac. S E  
10.604/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 50.

104 —  RECURSO ORDINÁRIO. AU
SÊNCIA DE MANDATO DE 
P R O C U R A Ç Ã O  D O  ADVO
G A D O  SUBSCREVENTE. 
NÃO CONHECIMENTO. ART. 
37, D O  CPC

Inexistente nos autos o regular m a n 
dato de procuração do advogado que 
subscreve a petição de juntada da peça 
recursal e a própria peça, fica impossibi
litado, ao ju/zo, o conhecimento das m e s 
mas, pois que ausente u m  dos pressu
postos de admissibilidade. Isso porque 
o art. 37, do CPC, expressamente dis
põe que s e m  o instrumento de mandato, 
ao advogado não será admitido procurar 
e m  juízo. TRT/SP 15a Região 33.677/00 
—  Ac. 5aT  1.264/02. Rei. Olga Aida Joa
quim Gomieri. D O E  14.1.02, pág. 42.

105— R E C U R S O  ORDINÁRIO. 
DESERÇÃO. NÃO IDENTI
FICAÇÃO, N O  D O C U M E N 
T O  D E  A R R E C A D A Ç Ã O  
D E  RECEITAS FEDERAIS 
<DARF), D O  N Ú M E R O  DO 
PROCESSO, O U  D O  N O M E  
D O  RECLAMANTE. N Ã O  
CONHECIMENTO

Afigura-se a deserção do recurso, e por 
conseguinte o seu não conhecimento, na 
hipótese de ausência de indicação do nú
mero do processo, ou do nome do recla
mante, no documento de arrecadação de 
receitas federais —  D A R F  —  juntado aos 
autos, dada a impossibilidade de se esta
belecer a devida relação entre as custas 
recolhidas e o respectivo processo. Apli
cação do Provimento n. 4/99 do C. TST. 
TRT/SP 15» Região 4.116/00 —  Ac. 2»T 
404/02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. D O E  14.1.02, pág. 14.

106 — R E C U R S O  ORDINÁRIO.
DESFUNDAMENTADO

C o m o  é cediço, cumpre ao recorrente 
expor de forma clara e objetiva os motivos 
de seu inconformismo através de razões 
fundamentadas, não sendo admissível a 
insurgêncla genérica ou remissiva. Limitan- 
do-se a lamentar o resultado da decisão 
de primeiro grau quanto a determinada 
matéria, s e m  trazer argumentação bastan
te para demonstrar e m  que teria consisti
do a pretensa incorreção, desfundamen
tado está o recurso. E Q U I P A R A Ç Ã O  S A 
LARIAL Não se concede equiparação sa
larial quando não comprovada a satisfa
ção dos elementos constitutivos desse di
reito, conforme prescrito no art. 461 da CLT. 
ADICIONAL. D E  TRANSFERÊNCIA. Au
sente a mudança de domicilio, não há que 
se falar e m  adicional de transferência. 
DESPESAS. C O M  INSTRUÇÃO. R E E M 
BOLSO. Não havendo o empregado se ins
crito perante a entidade sindical, demons
trando sua condição de elegibilidade a 
bolsa de estudo, e m  conformidade com 
norma coletiva que instituiu o benefício, 
descabe a responsabilização da empresa 
pelo reembolso de despesas c o m  instru
ção. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. N Ã O  INTE
G R A Ç Ã O  A O  SALÁRIO. P R E V I S Ã O  E M  
N O R M A  COLETIVA. VALIDADE. A  CF, 
além de reconhecer expressamente as 
convenções e acordos coletivos de traba
lho e m  seu art. 7®, inciso XXVI, também 
prestigia a negociação coletiva como for
m a  preferencial de prevenir e solucionar 
conflitos, como se pode verificar do dis
posto no § 2® do seu art. 114. Verifica-se, 
deste modo, que a atual Carta Magna pri
vilegiou a negociação coletiva, incentivan
do o entendimento direto das categorias, 
independente da intervenção do Estado. 
Havendo, portanto, estipulação e m  norma 
coletiva acerca da matéria, deve a m e s m a  
ser observada. ADICIONAL. D E  T E M P O  
D E  SERVIÇO. P R E V I S Ã O  E M  N O R M A  
COLETIVA. Não satisfeito o requisito pre
visto e m  norma coletiva para a concessão 
de adicional de tempo de serviço, tal ver
ba é indevida. H O R A S  IN ITINERE. Ausen
tes os requisitos do Enunciado n. 90 do C. 
TST, por não ser de difícil acesso o local
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de trabalho, que é servido por transporte 
público regular, nada é devido a titulo de 
horas in itinere. PROVA. D E P Ó S I T O S  D O  
FGTS. Constando da sentença a obriga
ção de comprovar os depósitos do F G T S  
sob pena de execução direta, o que ficou 
diferido para o momento da execução, falta 
base legal a pretensão de que tal prova se 
restrinja aos documentos constantes dos 
autos até o encerramento da instrução, 
u m a  vez que não havia determinação an
terior nesse sentido. MULTA. ART. 477 DA 
CLT. Quitadas as verbas rescisórias incon
troversas dentro do prazo legal, não incide 
a multa do art. 477 da CLT e m  face da con
trovérsia acerca das verbas deferidas em 
Juízo. H O N O R Á R I O S  D E  A D V O G A D O .  
Ausentes os requisitos da Lei n. 5.584/70 
são indevidos os honorários advocatícios. 
Enunciados ns. 219 e 329 do C.TST. LITI
G A N T E  D E  MÁ-FÉ. Não se vislumbrando 
na conduta processual da parte mais do 
que o exercício do direito de defesa 
descabe falar e m  litigância de má-fé. C O N 
T R A T A Ç Ã O .  E M P R E S A  INTERPOSTA. 
NULIDADE. Descaracterizado o caráter 
temporário da prestação de serviços, tem- 
se por nula a contratação efetuada atra
vés de empresa Interposta. Enunciado n. 
331, lLdoC.TST.DESCONTOS. VALE-RE- 
FEIÇAO. RESTITUIÇÃO. Instituído o be
neficio do vale-refeição por norma coleti
va que não prevê o desconto do trabalha
dor e não havendo por parte do me s m o  
prévia autorização por escrito, concede-se 
a sua restituição. H O R A S  EXTRAS. O  des
conhecimento do preposto acerca da jor
nada de trabalho do empregado, bem como 
sobre os aspectos relacionados ao con
trole de horário, acarretando na aplicação 
da pena de confissão, implica no reconhe
cimento do trabalho extraordinário noticia
do na petição inicial. TRT/SP 15a Região 
39.894/00 —  Ac. S E  10.958/02. Rei. Car
los Alberto Moreira Xavier. D O E  18.3.02, 
pág. 61.

107 —  RECURSO ORDINÁRIO. EX
TINÇÃO D O  P R O C E S S O  
SEM JULGAMENTO DO M É 
RITO. APLICAÇÃO DO ART. 
267, § 1®, DO CPC. PROVI
MENTO

Se a parte deixa de promover os atos 
e diligências que lhe competiam por mais

de 30 dias, mister se faz, antes da extin
ção do feito s e m  julgamento do mérito, a 
intimação para suprir a taita e m  quaren
ta e oito horas. Inteligência do art. 267, § 
1S do CPC. TRT/SP 15a Região 22.555/ 
01 —  Ac. 2aT  6.573/02. Rel. Desig. Luís 
Carlos Cándido Martins Sotero da Silva. 
D O E  18.2.02, pág. 71.

108 —  RECURSO ORDINÁRIO. FAL
TA DE FUNDAMENTAÇÃO

Compete ao recorrente expor de for
m a  clara e objetiva os motivos de seu 
inconformismo e m  razões fundamenta
das, não se admitindo a insurgência ge
nérica ou remissiva. Limitando-se o ape
lo a lamentar o resultado obtido na deci
são de primeiro grau, s e m  trazer argu
mentação bastante para demonstrar e m  
que teria consistido a pretensa Incorre
ção, não se acolhe o recurso quanto às 
’matérias não fundamentadas. TRT/SP 
15a Região 27.260/01 —  Ac. 3«T 7.329/ 
02. Rel. Ana Paula Peliegrina Lockmann. 
D O E  4.3.02, pág. 18.

109 — REPRESENTAÇÃO. P R O 
CESSUAL. MANDATO. RE
VOGAÇÃO EXPRESSA POR 
INSTRUMENTO O U T O R G A 
DO POSTERIORMENTE

Estando o recurso ordinário subscrito 
por advogado constituído através de subs- 
tabelecimento vinculado a mandato ex
pressamente revogado por instrumento 
outorgado posteriormente, irregular é a 
representação processual. S U C E S S Ã O .  
D E  E M P R E S A S .  SOLIDARIEDADE. Es
tando presentes os elementos caracteri- 
zadores da sucessão de empresas, como 
a cessão de bens, instalações e estabe
lecimentos de u m a  empresa à outra, com 
a continuidade da prestação de serviços 
por parte do reclamante, irrelevante a 
avença celebrada entre as reclamadas. 
T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E 
Z A M E N T O .  FERROVIÁRIOS. EXISTÊN
CIA D E  DISCIPLINA PRÓPRIA. A  exis
tência de disciplina especifica aos ferro-
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viários nos arts. 236 e seguintes da CLT 
não retira do obreiro o direito à jornada 
reduzida prevista no art. 7a, XIV, da CF, 
ante a incidência do principio da norma 
mais favorável. C o m  efeito, os dispositi
vos consolidados acima referidos confe
rem u m  mínimo de garantias ao trabalha
dor ferroviário, e não u m  máximo, pelo 
que, havendo norma mais favorável, de
verá a m e s m a  ser aplicada. Irrelevante a 
solução de continuidade entre o trabalho 
do reclamante e o de outro operário, eis 
que o m e s m o  se ativava e m  horários al
ternados, constantemente variados e sem 
a mínima previsão, incidentes e m  qual
quer período do dia ou da noite. Tampou
co se mostra relevante a concessão de 
intervalo para repouso e alimentação, 
conforme entendimento jurisprudencial 
pacificado através do Enunciado n. 360 
do C. T S T  e da Súmula n. 12 deste R e 
gional. Regime caracterizado. H O R A S  EX
TRAS. J O R N A D A  REDUZIDA. R E M U N E 
R A Ç Ã O .  Reconhecido o direito à jornada 
reduzida decorrente do regime de turnos 
ininterruptos de revezamento, tem-se que 
a remuneração abrange apenas as seis 
horas regulares, devendo ser pagas como 
extraordinárias, integralmente, as horas 
excedentes, sob pena de redução salari
al inaceitável à luz do disposto no art. 79, 
VI, da CF.TRT/SP 15° Região 32.045/99 
—  Ac. S E  10.945/02. Rei. Carlos Alberto 
Moreira Xavier. D O E  18.3.02, pág. 61.

110 — R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B 
SIDIÁRIA. C E S P .  D O N A  D A  
O B R A

A  relação entre a terceira redamada 
e as demais não se configura como su- 
bempreitada, conforme disposto no art. 
455 da CLT, m a s  sim de contrato para 
execução de obra (complementação do 
canal e construção de muro-guia da eclu
sa de Promissão—  vide cláusula 1a). Não 
há qualquer nulidade na contratação ci
vil havida entre a terceira e a segunda 
reclamadas: o procedimento adotado 
pela C E S P  (órgão da administração in
direta) encontra específico amparo legal, 
sendo certo que o contrato de fls. encon- 
tra-se revestido de todos os requisitos

formais, representando ato jurídico per
feito, c o m  objeto lícito e validade asse
gurada pelo art. 5a, XXXVI, da C F  vigen
te. Há de se frisar, ainda, que a preten
são encontra óbice intransponível, qual 
seja, o não cumprimento do requisito 
constitucional para ingresso e m  órgão da 
administração indireta: a submissão a 
concurso público (inciso II, art. 37, da C F  
e inciso II, do art. 115, da Constituição 
do Estado de São Paulo). TfiT/SP 15a 
Região 38.725/00 —  Ac. 5aT  11.557/02. 
Rei. Olga Alda Joaquim Gomieri. O O E
18.3.02, pág. 80.

111 — R E V E L I A .  A L E G A Ç Ã O  D E  
M O T I V O  R E L E V A N T E  P A R A  
A  A U S Ê N C I A ,  A  AUDI Ê N C I A ,  
D O  R E C L A M A D O .  M A L  S Ú B I 
TO. A T E S T A D O  M É D I C O  S E M  
I N D I C A Ç Ã O  D O  H O R Á R I O  
D E  A T E N D I M E N T O .  I M P R O 
P R I E D A D E .  O C O R R Ê N C I A

A  garantia constitucional da ampla 
defesa, e obliquamente do contraditório, 
constitui desiderato jurisdicional que 
deve ser preservado —  e quando neces
sário, perseguido —  c o m  a m e s m a  dedi
cação c o m  que se persegue a própria 
justiça, já que é desta pressuposto es
sencial de legitimidade. Entretanto, não 
se pode, simplesmente e m  n o m e  do di
reito de defesa, tergiversar acerca dos 
princípios fundamentais que iluminam o 
processo, b e m  como dos deveres proces
suais impostos pela lei aos litigantes, sob 
pena de, e m  n o m e  do contraditório, fa
vorecer-se a  parte desonesta, ímproba, 
o que é inadmissível. Nesse sentido, 
deve o julgador, apoiando-se na apreci
ação livre e racional-motivada das pro
vas, c o m  espeque no princípio da razoa- 
bilidade, perquirir os elementos probatóri
os e indiciários que envolvem o caso e m  
concreto, a fim de alcançar o máximo 
grau de eqüidade possível. Se o recla
mado pretende justificar sua ausência e m  
audiência e m  decorrência de mal súbito, 
deve sobretudo apresentar a devida c o m 
provação do alegado —  v.g. atestado 
médico —  indicando o exato momento
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e m  que a impossibilidade de locomoção 
se verificou. Aplicação do Enunciado n. 
122 do C.TST.TRT/SP 15a Região 5.056/ 
00 —  Ac. 2aT  8.72/02. Reí. Luis Carlos 
Cândido Martins Sotero da Silva. D O E
14.1.02, pág. 30.

112 —  RITO PROCEDIMENTAL. AL
T E R A Ç Ã O  {ORDINÁRIO X 
SUMARÍSSIMO). DIREITO 
INTERTEMPORAL. APLICA
BILIDADE IMEDIATA

Para o sistema do isolamento dos atos 
processuais, adotado pelo nosso ordena
mento juridico, o processo é u m  todo úni
co, mas composto de atos autônomos, que 
podem ser isolados, atingindo a lei nova os 
atos ainda não praticados, respeitados 
aqueles findos e os seus efeitos. Á  imedia
ta aplicabilidade da nova norma aos atos 
pendentes, não afronta nenhum direito da 
parte, porquanto as sentenças e os recur
sos devem obedecer à lei do tempo e m  que 
forem proferidas —  princípio processual 
tempus regil actum. A  lei a ser seguida é 
aquela vigente no momento erh que se de
bate odireito no Judiciário. D E S C O N T O  SA- 
LARIÁL. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATI
VA. P R E V I S Ã O  E M  N O R M A  COLETIVA. 
A U S Ê N C I A  D E  O P O S I Ç Ã O  D O  T R A B A 
LHADOR, D U R A N T E  O  PACTO. POSSIBI
LIDADE. O  desconto salarial a título de con
tribuição confederativa afigura-se possível, 
quando calcado e m  convenção coletiva de 
trabalho, mormente na hipótese da ausên
cia de oposição oportuna do obreiro, pe
rante seu empregador, durante toda a ex- 
tensãodo vínculo empregatício. Nesse pas
so, afasta-se condenação imposta ao re
clamado, no sentido de que proceda à de
volução dos indigitados descontos. TRT/SP 
15» Região 18.685/00 —  Ac. 22T  4.754/02. 
Rei. Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. D O E  18.2.02, pág. 12.

113 —  RiTO PROCEDIMENTAL AL
T E R A Ç Ã O  (ORDINÁRIO X 
SUMARÍSSIMO). DIREITO 
INTERTEMPORAL. APLICA
BILIDADE IMEDIATA

Para o sistema do isolamento dos atos 
processuais, adotado pelo nosso ordena

mento jurídico, o processo é u m  todo úni
co, ma s  composto de atos autônomos, 
que podem ser isolados, atingindo a lei 
nova os atos ainda não praticados, res
peitados aqueles findos e os seus efei
tos. A  imediata aplicabilidade da nova 
norma aos atos pendentes, não afronta 
nenhum direito da parte, porquanto as 
sentenças e os recursos devem obede
cer à lei do tempo e m  que forem proferi
das —  princípio processual tempus regit 
actum. A  lei a ser seguida é aquela vi
gente no momento e m  que se debate o 
direito no Judiciário. T R A B A L H A D O R  E S 
PECIALIZADO. JORNALISTA. N Ã O  P R E 
E N C H I M E N T O  D A S  Q U A L I F I C A Ç Õ E S  
PROFISSIONAIS I M P O S T A S  P E L A  LEI. 
IRRELEVÂNCIA. EFETIVO EXERCÍCIO 
D A  PROFISSÃO. C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  A 
Carta Política/88 assegura o livre exer
cício de qualquer trabalho, ofício ou pro
fissão”, desde que encontrem-se "atendi
das as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer1' (art. 5°, inciso XIII).Toda
via, ainda que caracterizada a inabilita- 
çáo teórica do trabalhador para o exercí
cio das especializadas funções profissio
nais, não se pode ignorar a realidade con
tratual a que se submete, mormente quan
do restar comprovado que o empregador, 
e m  evidente abuso e desvio das funções 
originalmente pactuadas, favoreceu-se do 
trabalho do reclamante, como se habilita
do fosse. Nesse passo, privilegiar a for
m a  e m  detrimento à realidade significaria 
favorecer o m a u  empregador que ilicita
mente se beneficia do trabalho especi
alizado de quem, por questões subjetivas, 
não atende às qualificações legais impos
tas ao regular exercício da profissão. TRT/ 
S P  15a Região 3.433/00 —  Ac. 28T  4.737/ 
02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins S o 
tero da Silva. D O E  18.2.02, pág. 11.

114—  SALÁRIOS. PAGAMENTOS 
"POR FORA”. PROVA

Por constituir ato fraudulento, o pa
gamento de salários “por fora" exige pro
va concreta e robusta de sua ocorrên
cia, ônus processual direto da parte que 
o alega, a teor do art. 818, da CLT. TRT/ 
S P  15a Região 15.624/00 —  Ac. 1aT 
8.707/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.3.02, pág. 63.
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115 —  SENTENÇA. ERRO DE FATO
COMETIDO PELO JULGA
DOR. NULIDADE

A  sentença onde se verifica erro de fato 
cometido pelo julgador deve ser anulada, 
tendo e m  vista que sua reforma pelo T R T  
Implicarla e m  supressão de instância. TRT/ 
S P  15a Região 27.830/99— Ac. S E  10.883/ 
02. Reí. María Cecilia Fernandes Alvares 
Leite. D O E  18.3.02, pág. 59.

116 —  SENTENÇA EXTRA PETITA.
NULIDADE

Sentença divorciada do pedido, que 
decide materia absolutamente estranha 
ao que foi pleiteado, é exira patita, sujei
ta a nulidade, para que outra seja profe
rida na conformidade do solicitado na 
Inicial. TRT/SP 15a Região 13.597/00 —  
Ac. 1*T 3.094/02. Reí. Antonio Miguel 
Pereira. D O E  28.1.02, pág. 28.

117 — SENTENÇA. EXTRA E UL
TRA PETITA. NAO CONFI
GURADA

Não há se falar e m  sentença extra e 
ultra petita, quando o trabalhador pleiteia 
horas extraordinárias, assim consideradas 
as excedentes da 8a diária e 44a da se
mana, e os cartões de ponto juntados aos 
autos demonstram o elastecimento da jor
nada de trabalho, considerando-se a en
trada e a saída, configurando-se tempo à 
disposição do empregador, o qual deverá 
ser remunerado c o m o  extraordinario. 
H O R A S  EXTRAORDINARIAS. M I N U T O S  
Q U E  A N T E C E D E M  E S U C E D E M  À  J O R 
N A D A  D E  T R A B A L H O .  O s  minutos que 
antecedem e sucedem à jornada de tra
balho, desde que inferiores a cinco minu
tos por marcação de cartão de ponto e 
não superiores a dez minutos diários, não 
se configuram como tempo à disposição 
do empregador, pela inexistencia de la
bor efetivo, donde não se caracterizam 
c o m o  jornada extraordinária. A C O R D O  
D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  H O R A S .  INVIÁ
V E L  A C O R D O  TACITO. A  compensação 
de horas pode ser estabelecida mediante 
acordo entre empregado e empregador 
(SDI-TST n. 182) que, e m  todo caso, deve 
ser escrito (SDI-TST n. 223 e 1s Tema da

jurisprudência dominante deste Tribunal), 
inviável acordo tácito. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA. D O E N Ç A  PROFISSIONAL 
C O M P R O V A D A .  N Ã O  E M I S S Ã O  D E  CAT. 
Não obstante tenha sido atestada a doen
ça profissional (tendinite), a reclamada ne
gou-se a emitir o CAT, e, ainda, procedeu 
à imotivada dispensa da autora imediata
mente após o término de seu afastamen
to para tratamento médico, o qual perdu
rou apenas quinze dias porque a empre
gadora negou-se a ampliá-lo, fatos que lhe 
retiram o direito a ver aplicada a restrição 
da estabilidade prevista no art. 118 da Lei 
n. 8.213/91, Estabilidade provisória do 
portador de doença profissional que se 
reconhece. TRT/SP 15a Região 14.732/00 
—  Ac. 1aT  10.520(02. Rei. Antônio Migue) 
Pereira. D O E  18.3.02, pág. 46.

118—  SENTENÇA. JULGAMENTO 
ALÉM D O  Q U E  FOI PEDI
DO. NULIDADE. INOCOR- 
RÊNCIA

Eventual julgamento além do que foi 
pedido não enseja nulidade da senten
ça, m a s  tão-somente a extirpação do 
excesso. C o m  efeito, a condenação pode 
ser adequada ao pedido, pelo Tribunal. 
TRT/SP 15a Região 15.702/00 —  Ac. 1 aT 
3.971/02. Rei. Antônio Miguel Pereira. 
D O E  4.3.02, pág. 72.

119—  TUTELA
Não se contrapõe à ordem legal vi

gente a decisão judicial concessiva de 
tutela antecipada determinando a rein
tegração de empregado estável.TRT/SP 
15* Região 234/01 -MS —  Ac. S E  145/02- 
A. Rei. Maria Cecília Fernandes Alvares 
Leite. D O E  7.2.02, pág. 4.

120 — VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
ÔNUS PROBATÓRIO

O  empregador, reconhecendo a pres
tação dos serviços, assume o ônus pro
batório dos fatos impeditivos da relação 
empregatícia —  arts. 818 da CLT e 333, 
inciso II, do CPC. TRT/SP 15a Região 
14.908/00 —  Ac. 1-T 4.134/02. Rei. Luiz 
Antonio Lazarim. D O E  28.1.02, pág. 63.
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DIREITO RURAL

01 —  C O L H E D O R  DE FRUTAS. 
COOPERATIVA. EMPRESA 
DESTINATÁRIA D O S  FRU
TOS. SUBORDINAÇÃO INE
XISTENTE. VÍNCULO NÃO 
RECONHECIDO

Tendo a prova oral produzida nos au
tos, Inclusive depoimento pessoal do re
clamante, demonstrado que o colhedor 
de frutas e m  pomar de terceira pessoa 
não teria recebido nenhuma ordem oriun
da dos fiscais da empresa destinatária 
dos frutos, não há como se reconhecer 
a existência de subordinação c o m  a re
ferida empresa, de m o d o  que o vinculo 
empregaticio perseguido deve ser rejei
tado inequivocamente. TRT/SP 15a R e 
gião 14.807/00 —  Ac. 1 aT  10.534/02. Rei. 
Lorival Ferreira dos Santos. D O E  18.3.02, 
pág. 47.

02—  CONTRATO A PRAZO. TRA
BALHADOR RURAL. SAFRA. 
PLANTIO E COLHEITA. CA
RACTERIZAÇÃO

O  contrato de safra somente se legi
tima quando "tenha sua duração depen
dente de variações estacionais da ativi
dade agrária" (art. 14, parágrafo único, 
Lei n. 5.889/73), “assim entendidas as 
tarefas normalmente executadas no pe
ríodo compreendido entre o preparo do 
solo para o cultivo e a colheita" (art. 19, 
parágrafo único, Decreto n. 73.626/74). 
Nesse passo, é válida a contratação do 
safreiro para a exclusiva execução da 
colheita, como também, cumulativamen
te, para o prévio arroteamento do solo, 
ou para o plantio propriamente dito, des
de que relacionados ao m e s m o  ciclo pro
dutivo. TRT/SP 15a Região 20.088/00 —  
Ac. 2aT  3.518/02. Rei. Luis Carlos C â n 
dido Martins Sotero da Silva. D O E
28.1.02, pág. 43.

03 —  E M P REGADA DOMÉSTICA. 
CONTATO C O M  ANIMAIS D O 

MÉSTICOS. NÃO CARACTE
RIZAÇÃO DE ATIVIDADE 
RURÍCOLA. APLICAÇÃO DA 
LEI N. 5.859/72. HORAS EX
TRAS. INDEVIDAS

Era ônus da reclamante provar que a 
propriedade rural, na qual trabalhava, ti
nha fins lucrativos, para que ficasse ca
racterizado o trabalho rurícola.Tendo res
tado provado que a empregada não tinha 
contato c o m  a agricultura, a pecuária, a 
avicultura, ou outras atividades afins, mas 
que atuava no trato de animais domésti
cos (cão, gato, papagaio são animais do
mésticos), irrelevante tenha havido o re
colhimento do F G T S  e a entrega das gui
as C D  para fins de seguro-desemprego, 
eis que ambos benefícios tôm caráter op
cional para essa categoria, e optou o e m 
pregador por pagá-lo (FGTS) e entregá- 
las (guias CD) à mesma. Configurando, 
assim, sua atividade como doméstica, nos 
termos da Lei n. 5.859/72, não faz jus às 
horas extras e reflexos e demais verbas 
não exigidas por sua lei própria. TRT/SP 
15a Região 36.992/00 —  Ac. 5aT  5.553/ 
02. Rei. Olga Aída Joaquim Gomieri. D O E
18.2.02, pág. 36.

04—  H O R A S  EXTRAS. T R A B A 
LHADOR RURAL. INTERVA
LO INTRAJORNADA. INAPLI- 
CABIL1DADE D O  ART. 71 DA 
CLT. NÃO CABIMENTO

Segundo disposição contida no art. 
7a, b  Consolidado, não se aplicam os pre
ceitos celetistas aos trabalhadores rurais, 
sujeitos a regime jurídico próprio. Nesse 
diapasão, inaplicáveis ao rurícola as re
gras atinentes ao interregno intrajorna- 
da fixadas no art. 71 da CLT, devendo, 
na hipótese, se observar os usos e cos
tumes da região. Inteligência do art. 5a 
da Lei n. 5.889/73. TRT/SP 15a Região 
15.995/00 — Ac. 2aT  7.574/02. Rei. Luís 
Carlos Cândido Martins Sotero da Silva. 
D O E  4.3.02, pág. 26.
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05—  H O R A S  EXTRAS. T R A B A 
LHO POR PRODUÇÃO. CABI
MENTO

A  CF, ao disciplinar a jornada de tra
balho e a remuneração das horas extras, 
nos incisos XIII e XVI de seu art. 7», não 
excepcionou o trabalho por produção. 
Onde o legislador não excepcionou, não 
cabe ao intérprete fazê-lo. Excluir os tra
balhadores, c o m  ganho por produção, 
dos limites temporais da limitação da jor
nada diária, é deixá-los ao alvedrio do 
empregador, ao arrepio da Isonomla pre
conizada pelo art. 5® da CF.TRT/SP 15® 
Região 13.535/00 — Ac. 1*T 10.507/02. 
Rei. Luiz Antonio Lazarlm. D O E  18.3.02, 
pág. 45.

06 —  HORAS IN ITINERE. REFLE-
XOS/ADICIONAIS. INDEVIDAS

O  pagamento ou não das chamadas 
horas de percurso se deve a u m a  cons
trução pretorlana. Nesse passo, seu pa
gamento, se o caso, ocorre de m o d o  sin
gelo, posto que não corresponde a uma 
retribuição econômica por desforço físi
co do obreiro, na execução de determi
nada tarefa. Ademais, não há que se fa
lar propriamente de que ele esteja à dis
posição do empregador, aguardando ou 
executando ordens. A o  revés, trata-se de 
u m  empregado simplesmente e m  trânsi
to. Salvo, por óbvio, se existir, norma 
coletiva dispondo deforma diversa.TRT/ 
S P  15® Região 21.046/00 —  Ac. 2®T 
6.390/02. Rei. Deslg. Luís Carlos Cândi
do Martins Sotero da Silva. D O E  18.2.02, 
pág. 65.

07 —  SALÁRIO. POR PRODUÇÃO.
RURÍCOLA. ADICIONAL DE 
HORAS EXTRAS. PAGAMEN
TO VEDADO PELA CONVEN
Ç Ã O  COLETIVA. IMPROCE
DÊNCIA

No trabalho por produção, torna-se 
impossível determinar a jornada de tra
balho do rurícola, pois as turmas de traba-

Ihadores rurais são compostas por nú
mero significativo de empregados, o que 
torna inviável o controle da hora e m  que 
cada rurícola inicia seus Intervalos para 
refeição ou descanso (que são vários), 
para poder determinar o seu final, res
tando Impossível, assim, limitar a jorna
da de trabalho e se quantificar o adicio
nal de horas extras. Por outro lado, esse 
pagamento não é devido aos emprega
dos remunerados pelo regime de produ
ção, conforme consta de Convenção 
Coletiva de Trabalho da categoria. TRT/ 
S P  15® Região 39.317/00 —  Ac. 5®T 
7.016/02. Rei. Olga Alda Joaquim Gomi- 
eri. D O E  4.3.02, pág. 7.

0 8 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L .  E X 
T R A Ç Ã O  P A R A  C O M E R C I A L I 
Z A Ç Ã O  D E  M A T É R I A - P R I M A  
V E G E T A L  B R U T A .  A U S Ê N C I A  
D E  T R A N S F O R M A Ç Ã O  D O  
P R O D U T O .  E N Q U A D R A M E N 
T O  S I N D I C A L  C O M O  INDUS- 
TRIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
R E C O N H E C I M E N T O

Improvada a exploração, peio empre
gador, de atividades de transformação de 
matéria-prima vegetal —  v.g. g o m a  resi
na bruta —  não há c o m o  se acolher a 
pretensão do reclamante de ver declara
do seu enquadramento sindicai c o m o  
Industriárlo, restando certa sua condição 
de rurícola, diante das peculiaridades 
contratuais afloradas nos autos.TRT/SP 
15® Região 16.674/00 —  Ac. 2®T 4.744/ 
02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. D O E  18.2.02, pág. 11.

09 —  T R A B A L H A D O R  R U R A L .  
I M Ó V E L  L O C A L I Z A D O  N O  
P E R Í M E T R O  U R B A N O .  IR
R E L E V Â N C I A .  E X P L O R A 
Ç Ã O  A G R O - E C O N Ô M I C A .  
C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

A  Lei n. 5.889/73, ao definir o empre
gado rural (art. 2®), o faz essenclalmen- 
te e m  função do empregador (art. 3°).
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Nesse passo, a tônica dos dispositivos 
repousa sobre a exploração de ativida
de agro-económica, condicionante essa 
que se reflete, também, na especifica
ção dos termos "propriedade rural" ou 
“prédio rústico”, aos quais faz referência 
o art. 2® da Lex. Vaie dizer, a íocalização 
e m  si do imóvel onde presta o trabalha
dor seus serviços não é elemento de di
ferenciação entre o empregado rural e o 
urbano, sobrepondo-se a destinação eco
nômica dada à estrutura predial à sua 
localização propriamente dita. TRT/SP 
15a Região 3.942/00 —  Ac. 2aT  4.430/ 
02. Rei. Luís Carlos Cândido Martins 
Sotero da Silva. D O E  28.1.02, pág. 74.

10—  TRABALHADOR RURAL. IN
DENIZAÇÃO D O  § 42, DO 
ART. 71, DA CLT. APLICABI
LIDADE

Apesar de não haver qualquer refe
rência à aplicação do § 4®, do art. 71, da 
C L T  às relações de trabalho rural, no 
capul do art. 4®, do Decreto n. 73.626/ 
74, que regulamentou a Lei n. 5.889/73, 
é certo que, c o m  a promulgação da C F  
e m  5.10.88, restaram assegurados aos 
trabalhadores urbanos e rurais os m e s 
m o s  direitos, quando então recepcionou 
a legislação infraconstitucional —  exce
ção feita a situações peculiares relativas 
a esta categoria de trabalhadores — ■ in
clusive, mantendo no inciso XIII, de seu 
art. 7®, quanto à duração da jornada de 
trabalho, isonomia de tratamento entre 
urbanos e rurais, circunstância esta que 
atrai a aplicação do parágrafo de lei e m  
comento ao trabalhador rural. Além do 
mais, o art. 1®, da Lei n. 5.889/73, prevê 
a aplicação dos preceitos contidos na 
CLT às relações de trabalho rural, no que 
•não colidirem estes c o m  as normas re
guladoras previstas naquela. Por fim, a

norma e m  comento tem por finalidade a 
preservação da saúde física do trabalha
dor, sendo certo que, negar aplicação de 
referido instituto ao rurícola representa
ria violação de direito constitucionalmen
te assegurado a todos os empregados, 
urbanos ou rurais. TRT/SP 15® Região 
15.692/00 —  AC. 1®T 10.974/02. Rei. 
Desig. Lorival Ferreira dos Santos. D O E
18.3.02, pág. 62.

11 —  TRABALHADOR RURAL. IN
TERVALO PARA REFEIÇÃO 
E DESCANSO. CLT, ART. 71, 
§4®. APLICABILIDADE

À  primeira vista, o argumento de que 
o art. 71 da CLT não é aplicável, no âmbi
to do trabalho rural. Impressiona. Contu
do, diante da igualdade de direitos, entre 
trabalhador urbano e rural, preconizada 
pelo caput, do art. 7®, da Constituição da 
República, não se verifica, no ordenamen
to constitucional, justificativa para afas
tar-se o direito do rurícola ao gozo do in
tervalo mínimo de 01h00 (uma hora) para 
refeição e descanso, referendado pelo 
Decreto regulamentador do trabalho ru
ral, observados os usos e costumes de 
cada região. TRT/SP 15a Região 13.460/ 
00 —  Ac. 1°T 8.666/02. Rei. Luiz Antonio 
Lazarim. D O E  4.3.02, pág. 61.

12—  TRABALHADOR RURAL.SU
BORDINAÇÃO. AUSÊNCIA. 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
NÃO CARACTERIZAÇÃO

A  ausência da subordinação afasta o 
reconhecimento do vínculo empregatício, 
a teor do art. 2®, da Lei n. 5.889/73. TRT/ 
S P  15a Região 15.645/00 —  Ac. 1aT 
8.124/02. Rei. Luiz Antonio Lazarim. D O E
4.3.02, pág. 44.
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EXECUÇÃO

01 —  A G R A V O  DE PETIÇÃO. 
PRESSUPOSTO RECURSAL. 
M O M E N T O  D O  PREENCHI
MENTO

C o m o  consequência do principio da 
eventualidade, os pressupostos recursais, 
sejam genéricos ou especiticos, deverão, 
à exceção das custas, estar efetivamen
te preenchidos no momento da interposi
ção, sob pena de não conhecimento. Tra- 
tando-se de agravo de petição onde a efe
tiva delimitação do valor Incontroverso so
mente ocorreu após sua interposição, 
tem-se por não satisfeito o pressuposto 
estabelecido no § 1e do art. 897 da CLT. 
TRT/SP 15a Região 37.283/00 —  Ac. S E  
10.858/02. Rei. Carlos Alberto Moreira 
Xavier. D O E  18.3.02, pág. 58.

02—  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU- 
TIVIDADE. AFASTADA MEDI
ANTE DECISÃO INCIDEN
TAL. AGRAVO DE PETIÇÃO. 
DESCABIMENTO

A  chamada “exceção de pré-executi- 
vidade" é fruto de u m a  discutível criação 
doutrinária. Não possui amparo legal ex
plicito. Por isto mesmo, deverá sempre 
ser vista e recebida c o m  (muitas) reser
vas, máxime no processo trabalhista 
onde, ao revés daquilo que ordinariamen
te se dá no processo civil, o devedor é a 
parte mais poderosa da relação jurídica 
de direito material. C o m o  corolário, u m a  
vez apresentada a exceção e m  foco, e 
sendo a m e s m a  pelo Juízo rejeitada, ao 
devedor somente restará valer-se opor
tunamente de embargos à execução, de 
cuja decisão —  e apenas dela —  cabe
rá, se for o caso, Agravo de Petição, dado 
que o ato judicial que lhe fora antece
dente, porque revestido de índole mera
mente interlocutória, assumirá o caráter 
de irrecorrível, a teor daquilo que esta
belece o art. 893, § 1s, da CLT. TRT/SP 
15a Região 23.661/01 —  Ac. 2aT  4.404/ 
02. Rei. Manoel Carlos Toledo Filho. D O E
28.1.02, pág. 72.

03—  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU- 
TIVIDADE. CABIMENTO E RE- 
CORRIBILIDADE N O  P R O 
CESSO D O  TRABALHO

À chamada exceção de pré-executl- 
vldade constitui inovação doutrinária pela 
qual se pretende a cognição de temas 
obstativos da execução sem que seja 
necessária a garantia do Juízo. Seu uso 
indiscriminado, entretanto, tem causado 
graves prejuízos à celeridade necessá
ria ao processo do trabalho, e por isso 
deve ser restrita somente àquelas si
tuações em que se pode aferir, de pla
no, pelo descabimento da execução da 
forma como processada, isso, a rigor, 
sempre foi praticado no processo labo
rai, sem o pomposo nome hoje dado pe
los processualistas, sempre que o deve
dor aponta fatores relevantes capazes 
de obstaculizar a execução, como, por 
exemplo, a inequívoca demonstração do 
pagamento da dívida. Qualquer situação 
que dependa de uma cognição abrangen
te, inclusive com coleta de provas orais, 
refoge totalmente à pertinência da dita 
exceção, e por Isso não se deve proces
sar medida nesse sentido. De qualquer 
sorte, ainda que seja assumido o uso da 
exceção citada, não se pode desconsi
derar outro principio típico do direito pro
cessual do trabalho, que é o da Irrecorri- 
bilidade Interlocutória, consubstanciado 
no § 1s do art. 893, da CLT. Nesse senti
do, todos os incidentes da execução só 
são passíveis de debate por ocasião do 
recurso principal, de sorte que se a de
cisão da exceção for meramente interlo
cutória, nenhum recurso imediato é per
tinente. Somente será admissível o agra
vo de petição se da exceção eventual- 
mente acolhida resultar decisão definiti
va ou terminativa da execução. TRT/SP 
15« Região 21.394/01 —  Ac. 39T 6.805/ 
02. Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. 
DOE 18.2.02, pág. 79.

04—  EXECUÇÃO. B E M  REMIDO 
PELO C Ô N J U G E  D O  EXE-
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C U T A D O .  P R O C E D I M E N T O  
D E  N O V A  P E N H O R A .  L E G A 
L I D A D E

O  b e m  que foi remido pela mulher 
do devedor volta ao patrimônio do ca
sal, se casados sob regime de c o m u 
nhão universal de tens, podendo ser 
penhorado e m  execução por outra di
vida. TRT/SP 15s Região 23.653/01 —  
Ac. S E  10.914/02. Rei. Maria Cecília 
Fernandes Alvares Leite. D O E  18.3.02, 
pág. 59.

0 5 —  E X E C U Ç Ã O .  C O R R E Ç Ã O  
M O N E T A R I A .  É P O C A  P R Ó 
PRIA. I N S T I T U I Ç Ã O  F I N A N 
C E I R A

Por ajuste expresso nos contratos 
de trabalho das financeiras e casas 
bancárias (arts. 443 e 444 da CLT), os 
salários dos trabalhadores vencem e 
são pagos dentro do próprio m ê s  de 
labor. C o m o  conseqüêncla, a correção 
monetária deve incidir desde o próprio 
lapso de prestação de serviços, sen
do despicienda a interpretação sobre
0 alcance do art. 459 da C L T  e Orien
tação n. 124, do C. TST. T R T / S P  158 
Região 40.243/00 —  Ac. S E  5.096/02. 
Rei. Fany Fajerstein. D O E  18.2.02, 
pág. 23.

0 6 —  E X E C U Ç Ã O .  E M B A R G O S .  
G A R A N T I A  D O  J U Í Z O

Para que o executado possa Insurgir- 
se contra a execução contra ele asses
tada, s e m  prévia garantia do juízo, pre
cisa ficar demonstrada a inexistência e/ 
ou insuficiência de bens para tanto, eis 
que a regra é a de que o juízo há de es
tar seguro para, só então, ser possível 
ao executado apresentar e sustentar sua 
irresignação.TRT/SP 15B Região 14.552/
01 —  Ac. 1ST  8.200/02. Rei. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. D O E
4.3.02, pág. 47.

0 7 —  E X E C U Ç Ã O .  M U L T A .  A T O  
A T E N T A T Ó R I O  À  D I G N I D A D E  
D A  J U S T I Ç A

A  própria redação atual do art. 601, 
do CPC, dada peia Lei n. 8.953/94, dei
xa claro que a Intenção do legislador foi 
a de excluir a exigência de advertência 
prévia ao executado, de que sua condu
ta estava configurando ato atentatório à 
dignidade da Justiça. Além disso, o seu 
parágrafo único cuida da possibilidade de 
relevar a pena, o que só pode se dar 
quanto à pena já aplicada (Cléber Lúcio 
de Almeida). TRT/SP 15a Região 17.959/ 
01 — Ac. 1BT  11.117/02. Rei. Francisco 
Alberto da Motta Peixoto Giordani. D O E
18.3.02, pág. 67.

0 8 —  E X E C U Ç Ã O .  P E N H O R A .  
F E R R A M E N T A S  N E C E S S Á 
R I A S  A O  E X E R C Í C I O  D E  
P R O F I S S Ã O .  P E S S O A  J U R Í 
D I C A .  I N A P L I C A B I L I D A D E  
D O  ART. 649, VI, D O  C P C

O  quanto disposto no inciso VI, do art. 
649, do CPC, refere-se a impenhorabili- 
dade de utensílios e instrumentos neces
sários ou úteis ao exercício de qualquer 
profissão, qualificação esta que resulta 
apenas da atividade exercida pela pes
soa física, não se dirigindo à pessoa ju
rídica, que não exerce “profissão”. TRT/ 
S P  15a Região 19.179/01 —  Ac. 1«T 
11.120/02. Rei. Francisco Alberto da 
Motta Peixoto Giordani. D O E  18.3.02, 
pág. 67.

0 9 —  H A B E A S  C O R P U S .  D E P O S I 
T Á R I O .  R E C U S A .  I M P O S S I 
B I L I D A D E  D E  P R I S Ã O  CIVIL

C o m  as informações prestadas pela 
autoridade coatora, não consta que o 
paciente tenha honrado o cargo de fiel 
depositário do Juízo. Assim, não basta a 
ciência ou m e s m o  a recusa e m  assinar 
o auto, para tornar válido o encargo de 
depositário. Necessário se faz a assina
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tura desse ato, enquanto formalidade 
essencial para a sua eficácia. Ordem de 
habeas corpus concedida. TRT/SP 15a 
Região 2.165/01-HC —  Ac. S E  190/02- 
A. Rei. Antônio Mazzuca. D O E  21.2.02, 
pág. 7.

10—  PENHORA. INCIDÊNCIA SO
BRE IMÓVEL DADO EM GA
RANTIA A CÉDULA DE CRÉ
DITO INDUSTRIAL E M  HIPO
TECA. VALIDADE. INTELI
GÊNCIA D O  ART. 899 DACLT 
C/C ART. 30 DA LEI N. 6.830/ 
80 E 186 DO CTN.ARTS. 57 
E 59 D O  DECRETO-LEI N. 
413/69. ARTS. 648 E 649 DO 
CPC

A  melhor doutrina e jurisprudência, 
tendo e m  conta o privilégio legal dado 
ao crédito trabalhista por sua natureza 
alimentar, já fez sua escolha ao reconhe
cer a penhorabil idade de bens dados e m  
garantia à cédula de crédito industrial e m  
penhor ou hipoteca, na medida e m  que 
nessas formas de garantia real, não há 
transferência de domínio do b e m  ao cre
dor, ao revés, permanece integrado ao 
patrimônio do devedor. TRT/SP 159 R e 

gião 18.769/01 —  Ac. 2«T 929/02. Rei. 
Luís Carlos Cândido Martins Sotero da 
Silva. D O E  14.1.02, pág. 31.

11 —  R E F O R Ç O  DE PENHORA.
DIREITO DE N O M E A Ç Ã O  DE
BENS. INAPLICABILIDADE

O  direito de nomeação de bens pelo 
devedor é u m  dos atributos do disposto 
no art. 620, do CPC, que garante que a 
execução será feita da forma menos one
rosa ao devedor, quando por várias for
m a s  puder ser processada. Assim, o de
vedor, se cumpridos os requisitos do art. 
655 do CPC, tem o direito de apontar os 
bens sobre os quais pretende que recaia 
a garantia do Juízo. Havendo necessida
de de reforço de penhora, porém, não 
cabe a renovação dessa oportunidade, 
inclusive porque essa circunstância in
dica que o direito já foi exercido de modo 
incompleto, tanto assim que resultou na 
necessidade de complementação da 
constrição. Assim, no reforço de penho
ra o devedor não tem o direito de indicar 
qualquer bem, sendo lícita a decisão que 
determina a penhora livre. TRT/SP 15* 
Região 13.320/01 —  Ac. 39T  7.373/02. 
Rei. Carlos Eduardo Oliveira Dias. D O E
4.3.02, pág. 19.
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Ribeirão Preto 
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